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DECRETO DE 20 DE JUNHO DE 2017

Altera o Decreto de 29 de novembro de
2016, que convoca a IV Conferência Na-
cional de Promoção da Igualdade Racial.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto de 29 de novembro de 2016, que convoca
a IV Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º Fica convocada a IV Conferência Nacional de Pro-
moção da Igualdade Racial, a ser realizada na cidade de Brasília,
Distrito Federal, no segundo trimestre de 2018, com o tema "O
Brasil na década dos afrodescendentes: reconhecimento, justiça,
desenvolvimento e igualdade de direitos".

Parágrafo único. A IV Conferência Nacional de Promoção da
Igualdade Racial será presidida pelo Secretário Nacional de Po-
líticas de Promoção da Igualdade Racial do Ministério dos Di-
reitos Humanos." (NR)

"Art. 2º A IV Conferência Nacional de Promoção da Igual-
dade Racial será precedida dos seguintes eventos:

I - conferências livres, a serem realizadas até junho de 2017;

II - conferências municipais e intermunicipais, a serem rea-
lizadas até setembro de 2017; e

III - conferências estaduais e distrital, a serem realizadas até
novembro de 2017.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 4º As despesas com a organização e a realização da IV
Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial correrão
à conta de recursos orçamentários do Ministério dos Direitos
Humanos." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de junho de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

RODRIGO MAIA
Johaness Eck

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 1.359, DE 16 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Cons-
tituição, tendo em vista o disposto na Lei nº 4.716, de 29 de junho de
1965, no Decreto nº 8.236, de 5 de maio de 2014, e o que consta do
Processo SEI nº 21000.062465/2016-08, resolve:

Art. 1º Alterar a denominação da Associação Brasileira de
Brangus Ibagé, que passa a se chamar Associação Brasileira de Bran-
gus, com sede no município de Campo Grande, Estado do Mato
Grosso do Sul, registrada no Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento sob o nº 44/BR, na categoria de Entidade de Âmbito
Nacional para efetuar os trabalhos de registro genealógico de bovinos
da raça sintética Brangus.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 112, de 14 de setembro de
1989.

EUMAR ROBERTO NOVACKI

Atos do Poder Executivo
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA CÂMARA DOS
DEPUTADOS NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 201, de 20 de junho de 2017. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Protocolo referente ao Acordo de Madri relativo
ao Registro Internacional de Marcas, adotado em Madri, em 27 de
junho de 1989, e respectivo "Regulamento Comum do Acordo de
Madri relativo ao Registro Internacional de Marcas e do Protocolo
concernente a esse Acordo", doravante Protocolo de Madri e Re-
gulamento Comum.

No- 202, de 20 de junho de 2017. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Emenda ao Acordo de Cooperação entre a
República Federativa do Brasil e o Estado do Kuaite, assinada em
Brasília, em 22 de julho de 2010.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO SUL

DO PARÁ

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 1, de 1º de junho de 2017, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de junho de 2017, Seção 1, página 8, referente
a aprovação do Relatório de Análise de Mercados de Terras - RAMT,
onde se lê: "... Resolução nº 1..., leia-se: "...Resolução nº 2...".

Presidência da República
.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 18, DE 9 DE JUNHO DE 2017(*)

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 18 do Anexo I do
Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016, tendo em vista o
disposto no Decreto nº 24.548, de 3 de julho de 1934, no Decreto nº
27.932, de 28 de março de 1950, no Decreto no 5.741, de 30 de
março de 2006, e o que consta do Processo nº 21000.046666/2016-
50, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa SDA nº 21, de 21 de outubro
de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º Aprovar o formulário constante do Anexo I - Termo
de Adesão e Compromisso às Normas Técnicas para Certificação
Sanitária da Compartimentação da Cadeia Produtiva Avícola para
Influenza Aviária (IA) e doença de Newcastle (DNC). " (NR)

"Art. 6º Todas as granjas de reprodução, granjas de corte e
incubatórios, bem como as fábricas de ração e unidades de abate que
integrarem o compartimento, devem estar registrados no órgão de
defesa sanitária animal ou de fiscalização correspondente. " (NR)

"Art. 13. Deve ser realizada a primeira atividade de vi-
gilância epidemiológica com colheita de amostras para diagnóstico
laboratorial de IA e DNC, de forma amostral, sob coordenação do
SVO, nas granjas de reprodução e granjas de corte, conforme Ca-
pítulo VI desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. A vigilância epidemiológica em criações de aves
adjacentes ao compartimento será definida pelo SVO, com base na avaliação
dos fatores de risco para ingresso e disseminação de IA e DNC. " (NR)
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"Art. 14. O SVO emitirá o certificado sanitário do com-
partimento, após atendidas as seguintes condições:

....................................................................." (NR)
"Art. 19. O certificado sanitário do compartimento terá va-

lidade de 2 (dois) anos, renovável, a pedido do interessado, por
períodos sucessivos de igual duração, por meio da apresentação de
requerimento protocolado dentro de um prazo de até 90 (noventa)
dias antes do término de sua validade. " (NR)

"Art. 23. ............................................................
.........................................................................
§ 2º Quando não for possível a correção imediata da não

conformidade, a equipe de gestão do compartimento deve elaborar
um plano de ação em até 2 (dois) dias e apresentar ao SVO, para
avaliação das medidas corretivas e prazos propostos.

..........................................................................." (NR)
"Art. 25. ............................................................
I - entrada de aves ou ovos férteis em qualquer unidade de

produção provenientes de granjas não pertencentes ao compartimento
ou que estejam suspensas ou excluídas, a exceção da entrada de
material genético para reposição das aves reprodutoras procedentes de
granjas autorizadas pelo SVO de acordo com o Inciso II do Art. 49
desta Instrução Normativa; e

.........................................................................." (NR)
"Art. 29. Deve ser realizado, nas granjas de reprodução e

corte, programa de vigilância periódica amostral, sob coordenação do
SVO, com avaliações clínicas das aves e colheitas de amostras para
diagnóstico laboratorial de IA e DNC.

§ 1º A vigilância epidemiológica em criações de aves ad-
jacentes ao compartimento será definida pelo SVO, com base na
avaliação dos fatores de risco para ingresso e disseminação de IA e
DNC.

§ 2º Podem ser realizadas necropsias em aves, para avaliar a
ocorrência de lesões compatíveis com a infecção pelo vírus de IA e
DNC.

§ 3º Adicionalmente, nas granjas e incubatórios, devem ser
observados os índices de produção e informações do lote, a fim de
avaliar a ocorrência de quedas no consumo de água, ração e produção
de ovos e no ganho de peso, e mortalidade em índices elevados.

§ 4º Para granjas de reprodução, o SVO deve verificar os
documentos que comprovem a vacinação contra doença de Newcas-
tle.

§ 5º O delineamento amostral do programa de vigilância
deve ser definido pelo SVO, com base nas avaliações epidemio-
lógicas e características dos compartimentos, tais como o quantitativo,
concentração e distribuição das granjas de reprodução e de corte e os
fatores de risco envolvidos. " (NR)

"Art. 40. As granjas de reprodução e granjas de corte devem
possuir um programa de manejo das aves mortas, sobras de ração,
cama, sobras de comidas dos funcionários, submetendo-os à com-
postagem ou outro método de tratamento com eficácia cientificamente
comprovada para inativação dos vírus de IA e DNC.

..........................................................." (NR)
"Art. 45. ...............................................................
.............................................................................
VII - visitantes devem assinar uma declaração de que não

tiveram contato com aves por pelo menos 72 (setenta e duas) horas
antes de iniciar uma visita ao compartimento e, quando tratar- se de
visitantes de áreas endêmicas de vírus de IA ou DNC, esse período
pode ser estendido em função do país de procedência e normas
internas de cada empresa;

................................................................................" (NR)
"Art. 46 ..................................................................
I - os veículos utilizados para o transporte de aves, ovos,

ração e materiais para cama e forração de ninhos devem ser, pre-
ferencialmente, de uso exclusivo das unidades de produção do com-
partimento;

II - os veículos devem ser limpos e desinfetados antes da
entrada e saída das granjas e seus núcleos e áreas internas do in-
cubatórios, aguardando o período mínimo de ação do desinfetante,
devendo ser checada sua condição de limpeza.

III - a entrada de veículos que não sejam de uso exclusivo do
compartimento deve ser evitada ao máximo, sendo devidamente jus-
tificada quando necessária e previamente autorizada pela equipe de
gestão do compartimento;

........................................................................." (NR)
"Art. 47 ..........................................................
I - os equipamentos utilizados nas granjas e seus núcleos

devem ser, preferencialmente, de uso exclusivo da unidade;
II - os equipamentos devem ser limpos e desinfetados antes

da entrada e saída das granjas, de seus núcleos e das áreas internas
dos incubatórios, aguardando o período mínimo de ação do desin-
fetante, devendo ser checada sua condição de limpeza;

III - a entrada de equipamentos que não sejam de uso ex-
clusivo da unidade deve ser evitada ao máximo, sendo devidamente
justificada quando necessária e previamente autorizada pelo respon-
sável pela unidade;

IV - - as granjas devem receber material para cama e for-
ração de ninho somente de fábricas que sejam integrantes do com-
partimento ou fornecedores autorizados pela equipe de gestão do
compartimento e pelo SVO;

V - os materiais para cama e forração de ninhos devem ser
submetidos a tratamento térmico ou outro método de tratamento com
eficácia cientificamente comprovada para inativação dos vírus de IA
e DNC;

VI - os procedimentos utilizados para o tratamento de ma-
teriais para cama e forração de ninhos devem ser monitorados e
registrados diariamente; e

VII - as granjas devem manter registros que permitam iden-
tificar o fabricante de materiais para cama e forração de ninhos de
cada carga de material recebida, bem como os próprios fabricantes
também devem manter registros que permitam rastrear todas as cargas
de materiais produzidos e entregues nas granjas de destino. " (NR)

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

(*) N. da Coejo: Republicada por ter saído no DOU no- 116, de
20/6/2017, Seção 1, página 8, com incorreção.

Art. 1º Ficam estabelecidos os requisitos fitossanitários para
a importação de cogumelos comestíveis (Categoria 5, classe 10) de
qualquer origem, destinados ao consumo, conforme definido nesta
norma.

Art. 2º O envio deverá estar livre de restos vegetais e solo, e
deverá estar acondicionado em embalagens novas e de primeiro
uso.

Art. 3º O envio deverá estar acompanhado do Certificado
Fitossanitário - CF ou do Certificado Fitossanitário de Reexportação
- CFR, emitido pela Organização Nacional de Proteção Fitossanitária
- ONPF do país exportador, sem declarações adicionais, informando a
espécie do cogumelo.

Art. 4º As partidas importadas de que trata o artigo 1º serão
inspecionadas no ponto de ingresso (Inspeção Fitossanitária - IF).

Art. 5º No caso de interceptação de pragas quarentenárias ou
sem registro de ocorrência no Brasil, a partida será destruída ou
rechaçada e a ONPF do país exportador será notificada, podendo a
ONPF do Brasil suspender as importações até a revisão da Análise de
Risco de Pragas correspondente.

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 20, DE 16 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 18 e 53 do
Anexo I do Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016, tendo em
vista o disposto no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, no
Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, no Decreto nº 5.759,
de 17 de abril de 2006, na Instrução Normativa nº 23, de 2 de agosto
de 2004, na Instrução Normativa nº 6, de 16 de maio de 2005, e o que
consta do Processo nº 21000.025411/2017-34, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os requisitos fitossanitários para
a importação de propágulos de cogumelos (Categoria 5, classe 10)
das espécies comestíveis Agaricus spp., Boletus edulis, Lentinula
edodes, Pleurotus spp. e Tuber spp. de qualquer origem, destinados à
multiplicação, conforme definido nesta norma.

Art. 2º O envio de cogumelos de que trata o art. 1º poderá
ingressar sob a forma de esporos ou micélio em meios de cultura
esterilizados ou substratos orgânicos.

§1º Os substratos orgânicos de que trata o caput deverão ser
submetidos a autoclavagem a 120ºC por no mínimo 30 minutos no
país de origem.

§2º O tratamento do substrato deverá estar descrito no campo
específico do Certificado Fitossanitário - CF ou do Certificado Fi-
tossanitário de Reexportação - CFR.

Art. 3º O envio deverá estar livre de restos vegetais e solo, e
deverá estar acondicionado em embalagens novas e de primeiro
uso.

Art. 4º O envio deverá estar acompanhado do Certificado
Fitossanitário - CF ou do Certificado Fitossanitário de Reexportação
- CFR, emitido pela Organização Nacional de Proteção Fitossanitária
- ONPF do país exportador, sem declarações adicionais, que ateste
que o envio corresponde à espécie autorizada.

Art. 5º As partidas importadas de que trata o artigo 1º serão
inspecionadas no ponto de ingresso (Inspeção Fitossanitária - IF).

Art. 6º No caso de interceptação de pragas quarentenárias ou
sem registro de ocorrência no Brasil, a partida será destruída ou
rechaçada e a ONPF do país exportador será notificada, podendo a
ONPF do Brasil suspender as importações até a revisão da Análise de
Risco de Pragas correspondente.

Art. 7º Ficam revogadas as Instruções Normativas nº 30, de
13 de setembro de 2000, e nº 33, de 2 de outubro de 2000.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

RETIFICAÇÃO

Na Instrução Normativa nº 13, publicada no Diário Oficial
de 08 de maio de 2017, Seção 1, referente ao estabelecimento de
requisitos para importação de sementes de cártamo produzidas nos
Estados Unidos, onde se lê: "e o que consta do Processo nº
21000.001618/2016-12", leia-se: "e o que consta do Processo nº
21002.001618/2016-12.

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 19, DE 16 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 18 e 53 do
Anexo I do Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016, tendo em
vista o disposto no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, no
Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, no Decreto nº 5.759,
de 17 de abril de 2006, na Instrução Normativa nº 23, de 2 de agosto
de 2004, na Instrução Normativa nº 6, de 16 de maio de 2005, e o que
consta do Processo nº 21000.025372/2017-75, resolve:
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GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 297, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53000.003765/2014-71, resolve:

Art. 1o- Outorgar autorização à Associação Comunitária Cul-
tural e Educacional de Ponta Porã, com sede na Rua Tamareira, nº
172, Bairro Residencial Ponta Porã I, Município de Ponta Porã, Es-
tado do Mato Grosso do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o- A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em
22°30'32"S de latitude e 55°43'21"W de longitude., utilizando a fre-
quência de 104,9 MHz.

Art. 3o- Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.957, DE 26 DE MAIO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização
de tecnologia digital no Município de CACHOEIRO DE ITAPE-
MIRIM, Estado de ESPÍRITO SANTO, por meio do canal 25 (vinte
e cinco), visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por re-
cepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.020516/2017-48 e da Nota Técnica
nº 9368/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.120, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.072859/2013-18, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Educativa do Mo-
vimento de Radiodifusão Comunitária de Vila Velha., com sede à Rua
Olavo Bilac, nº. 12, Bairro Santos Dumont, na localidade de Vila
Velha / ES, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98.50 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 9.663, DE 19 DE JUNHO DE 2017

Processo nº 53516.002498/2017-58. Expede autorização à
MARIA DE LOURDES MOMMENSOHN DE ALBUQUERQUE,
CPF nº 325.714.709-06, para explorar o Serviço Limitado Privado,
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito
nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço
todo o território nacional.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 9.699, DE 20 DE JUNHO DE 2017

Processo nº 53500.055626/2017-35. Expede autorização à
ERNESTO ANGELO FURLAN, CPF nº 124.597.129-87, para ex-
plorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

DESPACHO DO GERENTE

O Gerente Regional da Anatel no Estado de Minas Gerais,
nos termos do art. 82, inciso IX do Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução nº 612/2013, torna públicas as decisões
proferidas nos processos a seguir relacionados. A íntegra das decisões
pode ser acessada por meio do site da Agência (www.ana-
tel.gov.br/institucional/index.php/processos-administrativos) (PRO-
CESSOS).

535240000042013-78; 535240005012017-08;
535240011802016-70; 535240012292017-75; 535240012312017-44;
535240012322017-99; 535240012332017-33; 535240012382017-66;
535240012502017-71; 535240012512017-15; 535240016022017-98;
535240018692017-85; 535240041162016-41; 535240045632016-08;
535240045882013-51; 535240045902013-20; 535240048272016-15;
535240048372016-51; 535240052612013-04; 535240057972013-11;
535240061202016-43.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ,
RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

ATO Nº 9.634, DE 19 DE JUNHO DE 2017

Expede autorização à RADIO CULTURA DE VARZEA
ALEGRE LTDA, CNPJ nº 07.595.754/0001-80 para exploração do
Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Ligação para Trans-
missão de Programas e outorga autorização de uso de radiofrequência
associada a autorização do serviço.

CARLOS BEZERRA BRAGA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 623, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

Processo nº 53504.009223/2016-01. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à ASSOCIACAO DOS CONDUTORES AUTO-
NOMOS DE TAXIS DE SANTOS-RADIO TAXI, CNPJ/MF nº
55.672.489/0001-30, associada à Autorização para explorar o Serviço
de Radiotáxi Privado.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.964, DE 8 DE AGOSTO DE 2016

Processo nº 53500.017187/2016-81. Outorga autorização de Uso de
Radiofrequência à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMU-
NITÁRIA DE GROSSOS, CNPJ 10.900.506/0001-00, executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Grossos/RN.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 8.701, DE 15 DE MAIO DE 2017

Processo nº 53500.056889/2017-61. Outorga autorização de Uso de
Radiofrequência à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE
AFONSO CUNHA - ACAAC, CNPJ 12.916.261/0001-35, executante
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Afonso
Cunha/MA.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 8.766, DE 17 DE MAIO DE 2017

Processo nº 53500.057598/2017-91. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO CULTURAL NOSSA SENHORA
AUXILIADORA, CNPJ 04.726.029/0001-06, executante do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de Colo-
rado/PR.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 8.769, DE 17 DE MAIO DE 2017

Processo nº 53504.011643/2016-40. Designa a Associação VERSYS
de Tecnologia para exercer, em nome da Anatel, nos termos apro-
vados pelo Regulamento para Certificação e Homologação de Pro-
dutos para Telecomunicações e consolidados no Termo de Respon-
sabilidade (SEI nº 1466076), as funções de Organismo de Certi-
ficação Designado - OCD.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 18 DE MAIO DE 2017

Nº 8.809 - Processo nº 53500.057764/2017-59. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à SISTEMA CENTRO OESTE DE RA-
DIODIFUSAO LTDA, CNPJ 01.757.565/0001-80, executante do Ser-
viço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade
de Aragarças/GO.

Nº 8.816 - Processo nº 53500.057776/2017-83. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à LT COSTA PINTO RADIODIFUSAO
LTDA, CNPJ 02.357.172/0001-42, executante do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Itaju-
bá/MG.

Nº 8.828 - Processo nº 53500.057804/2017-62. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RADIO RONDON LTDA, CNPJ
05.027.628/0001-02, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Rondon do Pará/PA.

Nº 8.829 - Processo nº 53500.057819/2017-21. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RADIO PIONEIRA DE TANGARA
DA SERRA LTDA, CNPJ 00.965.970/0001-21, executante do Ser-
viço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de Tan-
gará da Serra/MT.

Nº 8.830 - Processo nº 53500.053376/2017-07. Expede autorização à
EZEQUIEL M. DE PADUA - ME, CNPJ/MF nº 08.907.539/0001-30,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, em todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 19 DE MAIO DE 2017

Nº 8.833 - Processo nº 53500.057878/2017-07. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RADIOPATOS LTDA, CNPJ
23.195.399/0001-09, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Onda Média, na localidade de Patos de Minas/MG.

Nº 8.834 - Processo nº 53500.057881/2017-12. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RADIO CANOINHAS LTDA, CNPJ
83.191.510/0001-10, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Florianópolis/SC.

Nº 8.836 - Processo nº 53500.057884/2017-56. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à SISTEMA SANTAMARIENSE DE
COMUNICACOES LTDA - ME, CNPJ 42.832.519/0001-86, exe-
cutante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
na localidade de Santa Maria de Itabira/MG.

Nº 8.837 - Processo nº 53500.057886/2017-45. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RADIO SOCIEDADE PONTE NOVA
LTDA, CNPJ 23.803.356/0001-69, executante do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Ponte
Nova/MG.

Nº 8.843 - Processo nº 53500.057889/2017-89. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RADIO LIBERTADORA MOSSO-
ROENSE LTDA, CNPJ 08.573.990/0001-69, executante do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Mossoró/RN.

Nº 8.848 - Processo nº 53500.057897/2017-25. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à FM CIDADE DOS PASSARINHOS
LTDA, CNPJ 78.562.147/0001-62, executante do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Arapon-
gas/PR.

Nº 8.860 - Processo nº 53500.057934/2017-03. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RADIO ALVORADA FREQUENCIA
MODULADA LTDA, CNPJ 30.459.275/0001-59, executante do Ser-
viço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade
de Rio de Janeiro/RJ.

Nº 8.863 - Processo nº 53500.057948/2017-19. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à SISTEMA ALAN KARDEC DE RA-
DIODIFUSAO LTDA, CNPJ 02.367.888/0001-20, executante do Ser-
viço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade
de Santa Leopoldina/ES.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente
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ATOS DE 22 DE MAIO DE 2017

Nº 8.899 - Processo nº 53500.058112/2017-31. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à GOIANA FM LTDA, CNPJ
11.654.654/0001-55, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Goiana/PE.

Nº 8.908 - Processo nº 53500.058155/2017-17. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à GLOBO COMUNICAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S. A. (GLOBOPAR), CNPJ 27.865.757/0023-00, exe-
cutante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, utilizando tecnologia digital, na localidade de Barrei-
ros/PE.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 23 DE MAIO DE 2017

Nº 8.928 - Processo nº 53500.058251/2017-65. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à SOLAR COMUNICAÇÕES S/A, CNPJ
21.561.725/0001-29, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Onda Média, na localidade de Juiz de Fora/MG.

Nº 8.930 - Processo nº 53500.058260/2017-56. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à REDE CBS DE RADIO LTDA, CNPJ
33.627.787/0001-75, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Padre Bernardo/GO.

Nº 8.933 - Processo nº 53500.058264/2017-34. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à FUNDACAO PADRE ANCHIETA
CENTRO PAULISTA DE RADIO E TVS EDUCATIVAS, CNPJ
61.914.891/0001-86, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Onda Média, na localidade de São Paulo/SP.

Nº 8.935 - Processo nº 53500.058265/2017-89. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à LOPES E ROSEMBERG LTDA - ME,
CNPJ 03.902.539/0001-24, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Santo Antônio da
Barra/GO.

Nº 8.936 - Processo nº 53500.058267/2017-78. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RADIO TOP BRASILIA 94 FM LTDA,
CNPJ 33.543.984/0001-06, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Corumbá de
Goiás/GO.

Nº 8.951 - Processo nº 53500.058289/2017-38. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RADIO PIONEIRA DE DELMIRO
GOUVEIA LTDA, CNPJ 12.949.277/0001-44, executante do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de Delmiro
Gouveia/AL.

Nº 8.956 - Processo nº 53500.058292/2017-51. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RADIO FREQUENCIA DIVINENSE
LTDA, CNPJ 03.875.238/0001-59, executante do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Divi-
no/MG.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 1o- DE JUNHO DE 2017

Nº 9.212 - Processo nº 53500.059376/2017-11. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à SISTEMA RIOGRANDENSE DE RA-
DIODIFUSAO LTDA, CNPJ 07.803.640/0001-89, executante do Ser-
viço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade
de Santa Maria/RS.

Nº 9.214 - Processo nº 53500.059391/2017-51. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RADIO TAPAJOS DE CORBELIA
LTDA, CNPJ 80.830.573/0001-81, executante do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Corbé-
lia/PR.

Nº 9.219 - Processo nº 53500.059393/2017-40. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à ULTRA RADIODIFUSAO LTDA,
CNPJ 90.576.042/0001-68, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Rio Grande/RS.

Nº 9.221 - Processo nº 53500.059401/2017-58. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RADIO PARAISO FM LTDA, CNPJ
08.562.142/0001-54, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Natal/RN.

Nº 9.223 - Processo nº 53500.059411/2017-93. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à TV O ESTADO FLORIANOPOLIS
LTDA, CNPJ 79.875.902/0001-21, executante do Serviço de Retrans-
missão de Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando tecnologia
digital, na localidade de Itajaí/SC.

Nº 9.232 - Processo nº 53500.059474/2017-40. Outorga Autorização de Uso
de Radiofrequência à FUNDACAO FENIX DE EDUCACAO E CULTU-
RA, CNPJ 05.370.802/0001-07, executante do Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada, na localidade de Serra Talhada/PE.

Nº 9.233 - Processo nº 53500.059484/2017-85. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à FUNDACAO EDUCATIVA E CUL-
TURAL SAO FRANCISCO, CNPJ 02.481.651/0001-76, executante
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na
localidade de Itaúna/MG.

Nº 9.234 - Processo nº 53500.019888/2013. Outorga autorização de
Uso de Radiofrequência à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTIS-
TICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA, CNPJ 09366926000170,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
H o l a m b r a / S P.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 9.259, DE 2 DE JUNHO DE 2017

Processo nº 53500.059703/2017-26. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à GLOBO COMUNICACAO E PARTICI-
PACOES S/A, CNPJ 27.865.757/0026-52, executante do Serviço de
Retransmissão de TV, na localidade de Betim/MG.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 9.278, DE 5 DE JUNHO DE 2017

Processo nº 53500.011529/2016-50. Outorga autorização de
uso de radiofrequência(s) à Abix Telecom Ltda, CNPJ
03.068.511/0001-33, associada à autorização do Serviço Limitado Pri-
vado, na aplicação móvel privado.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 6 DE JUNHO DE 2017

Nº 9.311 - Processo nº 53566.000024/2017-86. Outorga autorização
de uso de radiofrequência(s) à LEONARDO B. DE ANDRADES -
ME, CNPJ/MF nº 12.832.526/0001-17, associada à Autorização para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia.

Nº 9.335 - Processo nº 53500.052610/2017-71. Prorroga autorização
de uso de radiofrequência(s) à COOPERATIVA MISTA DE TRA-
BALHO DOS MOTORISTAS AUTONOMOS DE TAXI DE CAM-
PINAS RADIO TAXI COOPERCAMP, CNPJ 67.231.241/0001-12,
associada à autorização para execução de Serviço Limitado Privado,
aplicação radiotáxi.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 7 DE JUNHO DE 2017

Nº 9.339 - Processo nº 53500.060144/2017-05. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à GLOBO COMUNICAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S/A, CNPJ 27.865.757/0026-52, executante do Serviço
de Retransmissão de TV, na localidade de Lagoa Santa/MG.

Nº 9.352 - Processo nº 53500.060169/2017-09. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à GLOBO COMUNICAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S. A. (GLOBOPAR), CNPJ 27.865.757/0023-00, exe-
cutante do Serviço de Retransmissão de TV, na localidade de Vi-
cência/PE.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 9 DE JUNHO DE 2017

Nº 9.443 - Processo nº 53500.059399/2017-17. Expede autorização à
VALE TELECOM INTERNET LTDA - ME, CNPJ/MF nº
27.326.615/0001-69, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.444 - Processo nº 53500.025095/2013. Outorga autorização de
Uso de Radiofrequência à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DE-
SENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DO PARAISO
DAS AGUAS - ASCOPA, CNPJ 07.727.652/0001-71, executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Paraíso das
Águas/MS.

Nº 9.449 - Processo nº 53500.059926/2017-93. Expede autorização à
R. CORREIA DA SILVA - COMUNICACAO - ME, CNPJ/MF nº
24.663.172/0001-03, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.451 - Processo nº 53500.058340/2017-10. Expede autorização à
T. TELES LEITE TELECOMUNICACOES LTDA - ME, CNPJ/MF
nº 06.923.091/0001-13, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.452 - Processo nº 53500.059935/2017-84. Expede autorização à
K. P. SILVA TELECOM, CNPJ/MF nº 23.295.554/0001-69, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, em todo o território nacional.

Nº 9.457 - Processo nº 53500.053955/2017-41. Expede autorização à
ELIETE LAMARAO PINTO - ME, CNPJ/MF nº 19.269.593/0001-
14, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.458 - Processo nº 53500.058888/2017-51. Expede autorização à
VIP NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA - ME, CNPJ/MF nº
25.408.231/0001-60, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.
nacional.

Nº 9.459 - Processo nº 53500.055721/2017-39. Expede autorização à
VIA BRASIL NETWORK EIRELI - EPP, CNPJ/MF nº
25.140.710/0001-48, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.463 - Processo nº 53500.057143/2017-75. Expede autorização à
MELOLINK INTERNET FIBRA OPTICA LTDA - ME, CNPJ/MF
nº 24.379.460/0001-30, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.464 - Processo nº 53500.058850/2017-89. Expede autorização à
PARENTE E FERNANDES DE SOUSA LTDA - ME, CNPJ/MF nº
11.954.125/0001-77, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.465 - Processo nº 53500.057937/2017-39. Expede autorização à
TELEMAC TELECOMUNICACOES LTDA - ME, CNPJ/MF nº
17.629.341/0001-23, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.466 - Processo nº 53500.058762/2017-87. Expede autorização à
J N L TELECOMUNICACOES LTDA - ME, CNPJ/MF nº
20.837.320/0001-08, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.467 Processo nº 53500.059705/2017-15. Expede autorização à
OPTINET TELECOMUNICACOES LTDA - EPP, CNPJ/MF nº
27.686.869/0001-98, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.472 - Processo nº 53500.201594/2015. Outorga autorização de
Uso de Radiofrequência à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO PO-
VO DE DOM VIÇOSO, CNPJ 09.307.904/0001-39, executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dom Vi-
çoso/MG.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 12 DE JUNHO DE 2017

Nº 9.484 - Processo nº 53500.059968/2017-24. Expede autorização à
VAGNER BRASILEIRO DA SILVA, CNPJ/MF nº 14.307.628/0001-
49, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.498 - Processo nº 53500.059944/2017-75. Expede autorização à
PROVETECH SOLUCAO EM INTERNET LTDA - ME, CNPJ/MF
nº 26.667.141/0001-56, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.499 - Processo nº 53500.057081/2017-00. Expede autorização à
QUEIROZ TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA - ME,
CNPJ/MF nº 05.000.566/0001-37, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 9.502 - Processo nº 53500.059991/2017-19. Expede autorização à
MAX WILLIAM FURLAN - ME, CNPJ/MF nº 27.556.835/0001-89,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, em todo o território nacional.

Nº 9.504 - Processo nº 53500.058420/2017-67. Expede autorização à
SEPI ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA - ME,
CNPJ/MF nº 13.778.297/0001-62, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 9.507 - Processo nº 53500.056163/2017-29. Expede autorização à
A R BARROS - ME, CNPJ/MF nº 11.861.585/0001-50, para explorar
o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

Nº 9.510 - Processo nº 53500.060187/2017-82. Expede autorização à
JANGANET TELECON SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA -
ME, CNPJ/MF nº 15.030.847/0001-96, para explorar o Serviço de

Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o ter-
ritório nacional.

Nº 9.511 - Processo nº 53500.059088/2017-58. Expede autorização à
TELTEX TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/MF nº 73.442.360/0001-17,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, em todo o território nacional.

Nº 9.516 - Processo nº 53500.060009/2017-51. Expede autorização à
D. A. F. BANSI EIRELI - EPP, CNPJ/MF nº 27.319.313/0001-63,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, em todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente
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ATOS DE 13 DE JUNHO DE 2017

Nº 9.528 - Processo nº 53500.059418/2017-13. Expede autorização à
TORRES SOARES TELECOMUNICACOES LTDA - ME,
CNPJ/MF nº 12.938.430/0001-38, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 9.529 - Processo nº 53500.057597/2017-46. Expede autorização à
TATIANE CRISTINO BEZERRA - ME, CNPJ/MF nº
26.083.902/0001-22, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.530 - Processo nº 53500.060215/2017-61. Expede autorização à
VALDERIO DA CONCEICAO OLIVEIRA ALMEIDA, CNPJ/MF nº
24.696.471/0001-44, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.531 - Processo nº 53500.058401/2017-31. Expede autorização à
AMS - SERVICOS DE PROVEDORES DE INTERNET LTDA -
ME, CNPJ/MF nº 15.552.529/0001-95, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o ter-
ritório nacional.

Nº 9.533 - Processo nº 53500.059407/2017-25. Expede autorização à
S1 TELECOMUNICACOES E SISTEMAS DE INFORMACAO LT-
DA, CNPJ/MF nº 07.335.621/0001-75, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o ter-
ritório nacional.

Nº 9.534 - Processo nº 53500.059494/2017-11. Expede autorização à
SOLON ARAUJO TELECOMUNICACOES EIRELI - ME,
CNPJ/MF nº 24.009.579/0001-11, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o terri-
tório

Nº 9.543 - Processo nº 53500.056022/2017-14. Expede autorização à
PAULO CARLOS PAHL- INFORMATICA - ME, CNPJ/MF nº
08.735.449/0001-00, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.544 - Processo nº 53500.058881/2017-30. Expede autorização à
PORTAL NET COMUNICACAO EIRELI - EPP, CNPJ/MF nº
27.209.885/0001-90, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.546 - Processo nº 53500.058764/2017-76. Expede autorização à
ENIO DONATO JUNIOR - EPP, CNPJ/MF nº 26.191.737/0001-22,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, em todo o território nacional.

Nº 9.548 - Processo nº 53500.060034/2017-35. Expede autorização à
V. R. NOGUEIRA - ME, CNPJ/MF nº 27.282.534/0001-04, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, em todo o território nacional.

Nº 9.557 - Processo nº 53500.057929/2017-92. Expede autorização à
NUBIA RAQUEL INACIO DE OLIVEIRA 118.337.296-50 - ME,
CNPJ/MF nº 26.603.234/0001-17, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 9.558 - Processo nº 53500.060196/2017-73. Expede autorização à
P4 SERVICOS DE TELECOMUNICACOES EIRELI - ME,
CNPJ/MF nº 26.747.781/0001-76, para prestar o Serviço Telefônico
Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral, nas moda-
lidades de serviço Local, Longa Distância Nacional e Longa Dis-
tância Internacional, nas Áreas de Prestação equivalente às Regiões I,
II e III do Plano Geral de Outorgas.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 14 DE JUNHO DE 2017

Nº 9.568 - Processo nº 53500.060216/2017-14. Expede autorização à
LINKMNET LTDA - EPP, CNPJ/MF nº 11.158.569/0001-04, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, em todo o território nacional.

Nº 9.569 - Processo nº 53500.059592/2017-58. Expede autorização à
EVERTON DE OLIVEIRA DE OLIVEIRA - ME, CNPJ/MF nº
21.436.988/0001-06, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.570 - Processo nº 53500.060174/2017-11. Expede autorização à
GILCIVAN PINHEIRO GOMES - ME, CNPJ/MF nº
22.731.272/0001-02, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.572 - Processo nº 53500.059987/2017-51. Expede autorização à
COMPANHIA ITABIRANA DE TELECOMUNICACOES LTDA,
CNPJ nº 05.684.180/0001-91, para explorar o Serviço de Acesso
Condicionado, por prazo indeterminado, em todo o território nacional,
e tendo como Áreas de Abrangência do Atendimento aquelas in-
dicadas em seu Projeto Técnico e alterações posteriores.

Nº 9.573 - Processo nº 53500.058318/2017-61. Expede autorização à
JOSENILDO DA SILVA BOMFIM - ME, CNPJ/MF nº
24.964.963/0001-73, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.576 - Processo nº 53500.057794/2017-65. Expede autorização à
SARTOR INTERNET LTDA - ME, CNPJ/MF nº 16.952.902/0001-
68, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.580 - Processo nº 53500.059619/2017-11. Expede autorização à
MAXIMUM COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA, CNPJ/MF nº
27.248.425/0001-70, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 19 de junho de 2017

Nº 789 - A SECRETÁRIA DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 76, inciso XVII, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, e considerando o disposto
na Portaria nº 4.287 de 21 de setembro de 2015, que dispõe sobre os procedimentos de seleção pública e de autorização para a execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, com utilização de tecnologia digital,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, durante a transição do sistema de transmissão analógica para o sistema de transmissão digital, resolve:

Art. 1º Tornar público o indeferimento definitivo pela continuidade do serviço de RTV em tecnologia digital, na localidade de Goiânia/GO e cidades afetadas pelo desligamento da transmissão analógica dos
serviços de radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de televisão, conforme cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e art. 8º da Portaria 4.287, de 2015, dos
processos indicados abaixo:

Processo Entidade CNPJ Localidade/UF Canal Analógico Canal Digital Caráter Motivo do Indeferimento
53900.058566/2015-38 TELEVISÃO GOYA LTDA. 01.279.835/0001-95 Pirenópolis/GO 49 39 S A programação básica que a entidade retransmitirá é diversa da veiculada no

canal solicitado. (Art. 10, § 4º, inciso IV, da Portaria nº 4.287/2015)
53900.057904/2015-14 TELEVISÃO GOYA LTDA. 01.279.835/0001-95 Itauçu/GO 13 _ S A programação básica que a entidade retransmitirá é diversa da veiculada no

canal solicitado. (Art. 10, § 4º, inciso IV, da Portaria nº 4.287/2015)
53900.058667/2015-17 TELEVISÃO GOYA LTDA. 01.279.835/0001-95 Pirenópolis/GO 10 _ S A programação básica que a entidade retransmitirá é diversa da veiculada no

canal solicitado. (Art. 10, § 4º, inciso IV, da Portaria nº 4.287/2015)

Art. 2º A nota técnica a respeito do(s) indeferimento(s) definitivo(s) estará(ão) à disposição dos interessados nos autos dos processos a partir da publicação do presente Despacho.
Art. 3º Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

VANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA

Nº 9.582 - Processo nº 53500.057822/2017-44. Expede autorização à
TECH WORLD - SOLUCOES EM INTERNET LTDA - ME,
CNPJ/MF nº 23.428.479/0001-67, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 9.583 - Processo nº 53500.057709/2017-69. Expede autorização à
TELESAT SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA - ME,
CNPJ/MF nº 05.671.856/0001-02, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 9.584 - Processo nº 53500.057724/2017-15. Expede autorização à
INTEGRA TELECOMUNICACOES LTDA - ME, CNPJ/MF nº
24.866.767/0001-66, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9.586 - Processo nº 53500.060198/2017-62. Expede autorização à
G TURBO TELECOM SERVICOS DE INTERNET LTDA,
CNPJ/MF nº 26.528.291/0001-89, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 9.587 - Autoriza ALCON ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA,
CNPJ nº 58.062.365/0001-20, a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Congonhas/MG,
no período de 19/06/2017 a 17/08/2017.

Nº 9.588 - Autoriza ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO RIODE JANEIRO, CNPJ nº 30.449.862/0001-67, a realizar ope-
ração temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) ci-
dade(s) de Rio de Janeiro/RJ, no período de 20/06/2017 a
18/08/2017.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 9.619, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Processo nº 53500.060190/2017-04. Expede autorização à CLECIA S.
L. P. COSTA COMUNICACAO MULTIMIDIA - ME, CNPJ/MF nº
27.541.639/0001-30, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 9.695, DE 20 DE JUNHO DE 2017

Altera os Planos Básicos de Distribuição de Canais de Re-
transmissão de Televisão em VHF e UHF - PBRTV e de Televisão
Digital - PBTVD, considerando o resultado da Consulta Pública nº
04/2014. Este Ato entra em vigor na data de publicação deste extrato
no Diário Oficial da União. Sua íntegra estará disponível no portal da
Anatel na parte de Publicações Eletrônicas.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

PORTARIA Nº 1.208, DE 28 DE MARÇO DE 2017

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFU-
SÃO COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 1º,
da Portaria nº 1.041, de 6 de março de 2017, e observado o disposto
no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o
que consta no Processo nº 01250.014209/2017-28, resolve:

Art. 1º Consignar à PREFEITURA MUNICIPAL DE VAR-
GEM GRANDE DO SUL, autorizatária do Serviço de Retransmissão
de Televisão, em caráter secundário, na localidade de VARGEM
GRANDE DO SUL/SP, o canal 25 (vinte e cinco), correspondente à
faixa de frequência de 536 a 542 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme cro-
nograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade comprovar por es-
tudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra
entidade outorgada, com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade refe-
rida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser emi-
tida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

INEZ JOFFILY FRANÇA

PORTARIA Nº 2.982, DE 29 DE MAIO DE 2017

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFU-
SÃO COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º,
da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e observado o disposto no
art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que
consta no Processo nº 53000.031711/2010-72, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, autorizatária
do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de Ponta Porã/MS,
o canal 26 (vinte e seis), correspondente à faixa de frequência de 542 a 548
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.
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Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

INEZ JOFFILY FRANÇA

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 11 de maio de 2017

Nº 570 - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, §3º,
inciso II da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 53900.014282/2015-30, resolve aprovar o local
de instalação da estação digital e a utilização dos equipamentos da
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL, autorizatária
do Serviço de Retransmissão de Televisão, no município de LON-
DRINA, estado do PARANÁ, utilizando o canal digital nº 33 (trinta
e três), classe A, nos termos da Nota Técnica nº 20686/2016/SEI-
MCTIC.

Em 29 de maio de 2017

Nº 661 - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, §3º,
inciso II da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 53000.061918/2013-14, resolve aprovar o local
de instalação da estação digital e a utilização dos equipamentos da
FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁ-
DIO E TV EDUCATIVAS, autorizatária do Serviço de Retransmissão
de Televisão, no município de JALES, estado de São Paulo, uti-
lizando o canal digital nº 30E (trinta, educativo), classe A, nos termos
da Nota Técnica nº 10837/2017/SEI-MCTIC.

Em 26 de maio de 2017

Nº 684 - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º,
inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 53900.039328/2016-12, resolve aprovar o local
de instalação da estação digital e a utilização dos equipamentos da
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, no município
de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, estado de São Paulo, utilizando o
canal digital nº 44 (quarenta e quatro), classe A, nos termos da Nota
Técnica nº 11370/2017/SEI-MCTIC.

Em 30 de maio de 2017

Nº 706 - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º,
inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 53000.056200/2012-25, resolve aprovar o local
de instalação da estação digital e a utilização dos equipamentos da
TVSBT CANAL 4 DE SÃO PAULO S/A, autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, no município de CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, estado do Rio de Janeiro, utilizando o canal digital nº 24
(vinte e quatro), classe B, nos termos da Nota Técnica nº
11 5 5 4 / 2 0 1 7 / S E I - M C T I C .

Em 8 de junho de 2017

Nº 754 - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, §3º,
inciso II da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 53900.039531/2016-81, resolve aprovar o local
de instalação da estação digital e a utilização dos equipamentos da
TELEVISÃO ANHANGUERA S/A, autorizatária do Serviço de Re-
transmissão de Televisão, no município de CORUMBAÍBA, estado
de GOIÁS, utilizando o canal digital nº 36 (trinta e seis), classe C,
nos termos da Nota Técnica nº 12259/2017/SEI-MCTIC.

FABIANO DE VASCONCELLOS COSTA COUTO

COORDENAÇÃO-GERAL PÓS DE OUTORGAS

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 9 de junho de 2017

Nº 767 - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 01250.009644/2016-50,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da RADIO VOZ DO SÃO FRANCISCO LTDA, per-
missionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada no município de Januária - MG, utilizando o canal n.º 265
(duzentos e sessenta e cinco), classe A2, nos termos da Nota Técnica
n.º 12606/2017/SEI-MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA

PORTARIA Nº 2.966, DE 30 DE MAIO DE 2017

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDU-
CATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, DO MINISTÉ-
RIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 76,parágrafo 6°,
inciso VI, do Regimento Interno do Ministério da Ciência, Tecno-
logia, Inovações e Comunicações, aprovado pela Portaria nº 1729, de
31 de março de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 04 de
abril de 2017 e considerando o Processo Administrativo nº
01250.020708/2017-54, resolve:

Art. 1o- Autorizar a Associação Comunitária de Desenvol-
vimento Cultural e Artística de Saudades, a transferir o local de
instalação do sistema irradiante da Rua João Roos, N°195 - Centro
para a Rua Ângico, N°166, Lot. Jardim da Col. - Belverde, na lo-
calidade de Saudades/SC. A entidade foi autorizada pela Portaria de
Autorização n° 82/2005 publicada no Diário Oficial da União em 22
de Fevereiro de 2005, a executar o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária. O referido ato de autorização foi deliberado pelo Con-
gresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 115/2007, publi-
cado no Diário Oficial da União em 05 de Junho de 2007, conforme
consta nos autos do Processo de Autorização n°
53740.002120/1999.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 26°55'18"S e longitude
5 2 ° 5 9 ' 4 8 " W.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

INALDA CELINA MADIO

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA Nº 377, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
170770 - 15 FESQ - Festival de Teatro e Artes
P.R.T. PRODUÇÕES LTDA-ME
CNPJ/CPF: 20.551.561/0001-96
Processo: 01400005658201714
Cidade: Cabo Frio - RJ;
Valor Aprovado: R$ 575.334,00
Prazo de Captação: 21/06/2017 à 24/11/2017
Resumo do Projeto: O 15º FESQ é um festival de teatro

realizado de forma ininterrupta desde 2003, que reúne profissionais e
amantes das artes cênicas. Com caráter lúdico e festivo, este encontro
promove a interação dos artistas com a comunidade local de forma
direta, com a realização de oficinas, debates, e apresentações gra-
tuitas. O projeto culmina com uma premiação dos destaques do fes-
tival.

170128 - As Desgraças de uma Criança
L DE M E S MESQUITA PRODUCOES
CNPJ/CPF: 13.371.623/0001-12
Processo: 01400001552201741
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 604.627,00
Prazo de Captação: 21/06/2017 à 31/08/2017
Resumo do Projeto: Realizar a montagem, estreia e tempo-

rada do espetáculo "As Desgraças de uma Criança", peça teatral escrita
pelo dramaturgo Martins Pena, em 1846. Com direção e dramaturgia
de Elias Andreato e cinco atores no elenco nesta montagem, a peça é
um clássico da dramaturgia do século XIX que critica as relações
sociais da épocae que ainda podem ser percebidas atualmente.

170548 - Descolados: #Zoando geral! - Circuito da Arte &
Consciência

Viviane Paschoal Dantas
CNPJ/CPF: 15.281.431/0001-40
Processo: 01400004484201772
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 302.370,00
Prazo de Captação: 21/06/2017 à 15/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto consiste na produção e cir-

culação do espetáculo teatral "Descolados: Zoando Geral. Voltado
para crianças e adolescentes, o espetáculo é uma forma lúdica de
sensibilizar o jovem acerca de suas relações com o outro, promo-
vendo uma reflexão sobre o bullying, suas causas e consequências. O
público é estimulado a a refletir sobre as ações concretas de combate
ao bullying, inclusão, respeito e cidadania.

170270 - Pé de Feijão - Arte e Educação
Rafael Abreu Matos ME
CNPJ/CPF: 15.178.300/0001-32
Processo: 01400002386201709
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado: R$ 353.160,00
Prazo de Captação: 21/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O Projeto Pé de Feijão - Arte e Edu-

cação, promove a formação artística, através do acesso gratuito de
crianças e adolescentes a uma programação de artes cênicas de qua-
lidade, com espetáculos, contações de estórias, oficinas de dança,
mostras de resultado das oficinas e ainda o "Cantinho de Leitura" -
um espaço dedicado aos pequenos com livros infanto-juvenis dis-
poníveis para acesso nos períodos que precedem os espetáculos e
também após as apresentações.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
170758 - Musica a Flor da Pele
INFINIT PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 01.746.133/0001-74
Processo: 01400005644201709
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 653.900,00
Prazo de Captação: 21/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto Música a Flor da Pele, traz

grandes instrumentistas e corais com interpretações e versões para
tocar fundo na emoção, como o proprio nome diz: na Flor da Pele. O
projeto itinerante, tera cinco etapas, com choro, canto coral musica
instrumental e experimental, mesclando diferentes vertentes em di-
ferentes bairros.

170663 - PARATY MOTO FESTIVAL
INFINIT PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 01.746.133/0001-74
Processo: 01400005227201758
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 572.755,00
Prazo de Captação: 21/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O Paraty Moto Festival é um festival de

musica livre e sem rotulos onde se encontrarão a musica instrumental
brasileira e mundial. Novos sons em arranjos classicos, novos ar-
ranjos para antigos sucessos, parcerias impensaveis e novos artistas,
que terão espaço na abertura de grandes shows. O evento tera dua-
ração de 4 dias e sera inteiramente gratis, inclusive exposição de arte
e customização, Workshop de Arte em Grafite. Serão 4 shows prin-
cipais e no minimo 4 bandas de abertura, preferencialmente da região.
Os shows serão de Rock instrumental, com auxilio de Telões de Alta
definição.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
170060 - Exposição fotográfica Soul Making
OURO RIBEIRO MIDLEJ MARKETING E PRODUCAO

LTDA - ME
CNPJ/CPF: 22.608.942/0001-90
Processo: 01400000883201764
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado: R$ 169.755,00
Prazo de Captação: 21/06/2017 à 02/09/2017
Resumo do Projeto: A exposição Soul Making, de artes plás-

ticas, mais especificamente, de fotografia, da artista Lucy Lins, apre-
sentará uma seleção de 50 quadros que relatam a trajetória artística da
fotógrafa desde os anos 80 até os dias atuais, em vários países. O
conceito apresentado é o cultivo da alma no mundo, por isso Soul
Making; uma busca pelo que cada humano expressa na sua morada,
seja ela o corpo, a cultura, a vida, a alma.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
161113 - NUCLEO ARQUITETONICO HISTORICO DE

MANGUINHOS - NAHM - CAVALARIÇA - FASE I
Sociedade de Promoção da Casa de Oswaldo Cruz - SP-

COC
CNPJ/CPF: 31.157.860/0001-67
Processo: 01400007796201657
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 4.650.622,13
Prazo de Captação: 21/06/2017 à 30/06/2017
Resumo do Projeto: Este projeto integra o plano de requa-

lificação do Núcleo Arquitetônico Histórico de Manguinhos (Nahm),
localizado no campus sede da Fiocruz, no bairro de Manguinhos, no Rio
de Janeiro. Esse plano busca, por meio de intervenções e implantação
de novos usos em suas áreas e edificações, preservar e valorizar esse
patrimônio cultural, ampliar a interlocução com o entorno e a cidade do
Rio de Janeiro e gerar maior oferta de atividades socioculturais, de
divulgação científica e de educação em ciências, tecnologia e saúde aos
trabalhadores da instituição e à sociedade. Esta primeira fase prevê in-
tervenções de restauração em uma edificação: o prédio da Cavalariça,
contemplando o agenciamento do entorno com paisagismo, acessibi-
lidade, instalações, infraestruturas de apoio e adaptação para implan-
tação do projeto museológico/exposição permanente.

Ministério da Cultura
.
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PORTARIA N° 381, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016, o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março
de 2010, e o art. 4º da Instrução Normativa nº 1, de 20 de março de 2017, resolve:

Art. 1º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas APROVADA(S) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20
da Lei nº 8.313, de 1991, e no Art. 108 da Instrução Normativa nº 1, de 20 de março de 2017, conforme anexo I.

Art. 2º - Informar que, nos termos do inciso IX do Art. 15 da Instrução Normativa MinC nº 01/2017, cabe ao proponente emitir comprovantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como manter
o controle documental das receitas e despesas do projeto pelo prazo de cinco anos, contados da aprovação da prestação de contas, à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a
apresentá-las, conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO VALOR CAPTADO
10-1428 Flutuações Contest Produções Culturais

Ltda.
Montagem e apresentações do espetáculo Flutuações pelo Grupo Contadores de Estórias, como parte da comemoração dos
quarenta anos de atividade da companhia. O Grupo se notabilizou pelo seu sutil e surpreendente trabalho com bonecos,
obtendo grande sucesso não só nos teatros do Brasil e do exterior, como também nas apresentações que realiza para as
escolas da comunidade. Após a estreia, Flutuações seguirá em turnê mantendo-se, nos intervalos, em cartaz no Teatro
Espaço, sede do Grupo em Paraty.

R$ 250.000,00

10-1827 Plano Anual do Centro de Educação do Espaço
Israel Pinheiro

Fundação Israel Pinheiro Desenvolvimento do projeto educativo e cultural no Espaço Israel Pinheiro para promoção do conhecimento com foco na
preservação da diversidade cultural, da biodiversidade e na utilização de novas mídias, constituindo-se em uma proposta
inovadora de Museu Eletrônico que incorpora os avanços das Ciências de Comunicação e da Computação, mediante oferta
de exposições multimídia interativas, em favor da defesa dos ideais éticos de respeito à vida, e da preservação e
divulgação natural e cultural.

R$ 418.900,00

08-5366 Oficina de Música - A Descoberta de Ritmos INCENTIVAR FOMENTO DE
PROJETOS LTDA - EPP

Levar às crianças um trabalho artístico e musical, com o ensinamento dos ritmos musicais, com orientações sobre a origem
dos mesmo pelo coordenador pedagógico e músico Alexandre Cunha.

R$ 280.000,00

12-1589 Ciranda Temporada Carioca 2012 Quadrilha da Arte Ltda. - ME Produzir e manter temporada de três meses do espetáculo "CIRANDA" com Tania Bondezão e Daniela Galli, texto de
Célia Regina Forte e direção de José Possi Neto. Estreia prevista para o dia 05 de julho de 2012 no Teatro dos Quatro na
cidade de Rio de Janeiro, serão, portanto 39 apresentações, com sessões aos sextas, sábados e domingos, os ingressos serão
comercializados a R$ 60,00 inteira e R$ 30,00 meia entrada.

R$ 109.000,00

14-8504 PULSÕES UMBU DE-VEZ PRODU-
ÇÕES CULTURAIS - ME

Montagem e temporada de 3 meses do espetáculo "Pulsões" na cidade do Rio de Janeiro e 2 meses de temporada na cidade
de São Paulo. A montagem terá texto inédito de Dib Carneiro e direção de Kika Freire. A direção musical e trilha sonora
original ficará a cargo de Ernani Maletta. O elenco é formado por Eduardo Moscovis e Fernanda de Freitas. Serão 72
apresentações do espetáculo, de quinta a domingo com estimativa de público total de 21.600 pessoas.

R$ 1.382.960,00

1 4 - 11 7 6 3 1ª. Mostra da Cultura Afro Brasil em Ara-
xá/MG

MARIA DOS SANTOS DA
S I LVA

Esta proposta visa à realização de um encontro onde serão mostrados elementos que circundam tradições do Congado
Moçambique, destacando as diferenças culturais entre o Congado e o Congado Moçambique. O evento será composto por
várias atrações; dentre elas a variedade de integrantes que compõe a dança (brincantes, mestres, contramestres, reis,
rainhas, damas, generais e seus tocadores); a dança, procissões,

R$ 50.000,00

instrumentos, rituais com os mastros, bandeiras, estandartes e as confrarias dos moçambiqueiros estilo folclore. A mostra
será em 22 (vinte e dois) de agosto de 2015. Após o evento os Moçambique farão oficinas e uma mostra em uma escola
da região Leste da cidade de Araxá/MG nos meses de Setembro e de Outubro/2015, com o objetivo da manutenção e
preservação de suas tradições.

0 7 - 6 9 11 Dicionário Biográfico Ilustrado de Personalida-
des da História do Brasil

G. ERMAKOFF CASA EDI-
TORIAL LTDA - ME

Edição de um dicionário biográfico de personalidades já falecidas de toda a história do Brasil, de autoria de George
Ermakoff, cujos verbetes pretendem levar ao conhecimento do público os dados pessoais, além das principais con-
tribuições para a história do país e do mundo. Tiragem: 5.000 exemplares Distribuição: 1.250 para patrocinador, 600 para
outros, 3.150 para venda - R$ 200,00 - R$ 100,00.

R$ 590.920,00

08-8437 Novas Imagens LED ENTRETENIMENTO E
COMUNICACAO LTDA

Realização de instalações artísticas em locais públicos de São Paulo, utilizando diversas linguagens artísticas de mídias e
tecnologia. As obras representarão gigantescas arapucas suspensas por guindastes, cujas faces serão inundadas com fotos,
vídeos e arte gráfica.

R$ 820.000,00

12-5738 FESTA DAS LUZES - 2012 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
BENEFICENTE BEITH LU-

B AV I T C H

Comemorar no Rio de Janeiro, em dezembro de 2012, a festa das luzes. Durante oito dias se comemora com a iluminação
de um candelabro, lembrando os milagres da libertação do povo hebreu. Festeja-se a passagem da escuridão para a luz,
do entendimento, da compreensão, da tolerância e da paz entre os povos. Será realizada em 2 espaços públicos em
Copacabana e Leblon, com eventos de artes cênicas e música e também simbolicamente em oito locais nas zonas sul, norte
e oeste da Cidade.

R$ 144.500,00

08-6201 História da Ferrovia no Brasil Notícia & cia. Ltda. Edição do livro História da Ferrovia no Brasil, de autoria de Pedro Carlos da Silva Telles. A obra conta a história das
principais ferrovias brasileiras, desde a criação da primeira estrada de ferro em 1854 até a reorganização da antiga rede
Ferroviária Federal. Serão três mil exemplares vendidos ao preço de R$ 50,00 e R$ 20,00 cada um.

R$ 221.000,00

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
171092 - VIII Festa Literária de Marechal Deodoro - FLI-

MAR
Associação Cultural Alagoas do Sul
CNPJ/CPF: 19.456.075/0001-00
Processo: 01400007974201721
Cidade: Maceió - AL;
Valor Aprovado: R$ 503.735,95
Prazo de Captação: 21/06/2017 à 31/10/2017
Resumo do Projeto: A Festa Literária de Marechal Deodoro

é um projeto desenhado para ser evento anual e está em sua oitava
edição. O evento realizará mesas de debates, palestras, oficinas e
saraus literários - além de apresentações de diversos segmentos cul-
turais, tais como: shows musicais, feira de livro e cultura, cinema,
seresta, desfile de moda de rendeiras, folclore, concerto de música
clássica, entre outros. As apresentações ocorrerão em escolas, nas
ruas da cidade e auditórios.

PORTARIA Nº 378, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº
1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a complementação de valor em favor do(s)
projeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
161107 - Histórias Extraordinárias
Texto Intermidia Assessoria de Comunicação e Produção Cultural
CNPJ/CPF: 01.375.875/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Complementado: R$ 147.756,90
Valor total atual: R$ 443.486,90

PORTARIA Nº 379, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº
1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a redução de valor em favor do(s) pro-
jeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para
o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar re-
cursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do
artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
1410603 - Philip Glass 80 - Mais Piano
Dueto Produções e Publicidade Ltda.
CNPJ/CPF: 27.872.415/0001-01

Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 320.000,00
Valor total atual: R$ 1.681.404,41
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
1414287 - Asas de um Sonho
Track & Marketing - Comunicação e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 07.304.605/0001-15
Cidade: Campinas - SP;
Valor Reduzido: R$ 10.023,20
Valor total atual: R$ 50.511,80

PORTARIA Nº 380, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a(s) alteração(ões) do(s) nome(s) do(s)
projeto(s) abaixo relacionado(s):

PRONAC: 151960 - Livro História Geo-Cultural da Serra da
Canastra, publicado na portaria nº 0711/15 de 10/12/2015, no D.O.U.
em 11/12/2015, para Patrimônios da Terra: Serra da Canastra e Rio
Paraná.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 74, DE 20 DE JUNHO DE 2017

A SECRETÁRIA DO AUDIOVISUAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 2.313, de 16 de dezembro de 2016 e o art. 1º da Portaria nº 1.201, de 18 de dezembro de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar os projetos culturais, relacionados nos anexos desta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º

do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIANA RIBAS DA SILVA
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ANEXO I

ÁREA: 2 AUDIOVISUAL (Artigo 18 , § 1º )
171509 - 7º Festival Internacional Pequeno Cineasta
Werger Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.343.379/0001-32
Processo: 01400013559201714
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 593.640,00
Prazo de Captação: 21/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realização do 7o Festival Internacional

Pequeno Cineasta, que exibe filmes de curtas metragens produzidos
por crianças e jovens, entre 8 e 17 anos, do Brasil e do mundo. Com
início previsto para novembro de 2017 no Rio de Janeiro, em 9 dias
de festival, exibiremos sessões com mostras competitivas e não com-
petitivas, exposição fotográfica e oficinas de cinema. O evento segue
itinerando pelas cidades: Brasília e São Paulo, com 6 dias de ati-
vidades em cada uma dessas cidades, apresentando as mostras dos
filmes premiados, da oficina pequeno cineasta e de filmes europeus,
além de uma oficina de cinema para crianças por dia. No total serão
106 sessões de exibição, com média de 6 mostras por dia, 131horas
de atividades, com público estimado de 7.000 pessoas.

171354 - ARTE MOVIE - FESTIVAL DE CURTAS edição nacional
Gilnei Fernando Keiber
CNPJ/CPF: 671.435.200-04
Processo: 01400009927201711
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 420.470,00
Prazo de Captação: 21/06/2017 a 31/12/2017
Resumo do Projeto: O Arte Movie - Festival de Curtas se

define por ser um festival competitivo de curtas-metragens produ-
zidos exclusivamente por mídias móveis, subdivido nas seguintes
categorias: livre e estudantil. Com abrangência nacional, o Arte Mo-
vie acontecerá através de uma plataforma virtual, onde o concorrente
enviará seu arquivo de vídeo, passando a concorrer a prêmios. Serão
distribuídos ao todo, R$ 45.500,00 em premiações, através de uma
solenidade realizada na cidade de São Paulo, com data prevista para
dia 25 de novembro de 2017. No dia da entrega dos prêmios, haverá
uma sessão com os filmes premiados e também a realização de 02
mesas redondas sobre: O Mercado do Audiovisual e Cinema e novas
Mídias. Estima-se uma previsão de 20.000 pessoas envolvidas seja no
momento da inscrição, votação ou realização da mostra. A mostra irá
realizar uma sessão dos filmes premiados, ou seja, 09 filmes categoria
livre e 07 filmes categoria estudantil em uma sessão aberta para o
público em geral.

171247 - FOLIA DE REIS DE MUCAMBO
GRAVOMIX PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI
CNPJ/CPF: 05.969.002/0001-07
Processo: 01400008601201777
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 565.020,00
Prazo de Captação: 21/06/2017 a 31/12/2017
Resumo do Projeto: Este projeto propõe a produção de um

vídeo documentário sobre a história da cidade de Baldim-MG e sua
tradicional Festa de Folia de Reis de Mucambo. O vídeo apresentará
a história da cidade, e terminará na tradicional festa da cidade de
Baldim, conhecida como a festa do doce, onde Beto e Breno, co-
nhecida dupla sertaneja da região, se apresentarão. O vídeo depois
será finalizado em mídia DVD, formato full HD editado em 45
minutos. Elias Torres (Beto) começou sua carreira musical ainda
menino, aos oito anos de idade, acompanhando seu pai nas Folias de
Reis de Mucambo que tem como um dos fundadores, seu avô. Além
do Vídeo documentário terão 02 apresentações musicais; uma na
tradicional Festa de Folia De Reis com a apresentação da Folia de
Reis de Mucambo e a outra na principal festa de Baldim com a
apresentação da Dupla Beto e Brenno. O projeto terá o documentário
editado em 45minutos, e a realização de dois(2) shows.

171324 - forumdoc.bh.2017: XXI Festival do Filme Do-
cumentário e Etnográfico

Associaçao Filmes de Quintal
CNPJ/CPF: 03.241.398/0001-46
Processo: 01400009693201711
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 276.590,00
Prazo de Captação: 21/06/2017 a 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realização da 21ª edição do Festival do

Filme Documentário e Etnográfico de Belo Horizonte: forum-
doc.bh.2017, entre 23 novembro a 03 de dezembro 2017 no Cine
Humberto Mauro/Palácio das Artes, Campus UFMG e outros espaços
culturais descentralizados. Serão apresentadas aproximadamente 70
sessões de cinema e vídeo com entrada gratuita, além de fórum de
debates com mesas redondas e sessões comentadas. São estimadas
sete sessões por dia, divididas entre os espaços do Cine Humberto
Mauro, UFMG e centros culturais da região metropolitana. Ao todo,
espera-se exibir um total de 80 filmes. Dentro das duas mostras
temáticas previstas, com curadoria pré-definida, "mostra Imagens do
Antropoceno (para filmar o fim do mundo)" e "Mostra retrospectiva
Jorge Bodanzki" - vinte e nove dos filmes serão de longa duração e
quatro serão curtas-metragens. As Mostras Contemporâneas Brasileira
e Internacional serão formadas somente após o período de inscrições
e seleção, sendo imprecisa a quantidade de curtas e longas metragens
que integrarão as mostras. É esperado um público estimado de 8000
pessoas para o evento.

171245 - Projeto Cineminha
Instituto Ideia Coletiva
CNPJ/CPF: 08.768.126/0001-12
Processo: 01400008588201756
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado: R$ 166.130,00
Prazo de Captação: 21/06/2017 a 31/12/2017

Resumo do Projeto: O Projeto Cineminha é de mostra de
cinema infantil, com foco na difusão de curtas metragens, composto
por sessões de aproximadamente 40 minutos cada. Será realizado em
Dourados, Feira de Santana e Aparecida de Goiânia, nos meses de
agosto, setembro e outubro de 2018. Em cada localidade serão rea-
lizadas sessões para crianças em espaços públicos e oficinas de ani-
mação (4 sessões e 4 oficinas por dia, de quarta a sexta) e uma sessão
aberta para a comunidade em tenda montada em espaço público.

170726 - SONS NO VALE 2ª EDIÇÃO
Cinear Produções e Exibições Cinematográficas Ltda
CNPJ/CPF: 07.137.708/0001-38
Processo: 01400005501201799
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 1.188.690,00
Prazo de Captação: 21/06/2017 a 31/12/2017
Resumo do Projeto: O Projeto Sons no Vale - 2ª Edição tem

como objetivo difundir - gratuitamente - o cinema e a música para 08
comunidades do Vale do Jequitinhonha, MG. Serão exibidos 2 filmes
em cada evento (1 longa e 1 curta), totalizando 16. Além disso, o
projeto realizará - em cada uma das comunidades - três oficinas, uma
de música, uma de som (áudio) e uma de iluminação, com 20 vagas
cada para adultos e jovens a partir de 10 anos (total de 24 oficinas) e
uma apresentação musical com um grupo local (total de 8 shows). O
projeto prevê também a produção de um vídeo-documentário (10 min,
Full HD) a partir de depoimentos da população de cada comunidade
contemplada, objetivando valorizar suas culturas e costumes, res-
gatando e preservando suas histórias. O formato de finalização do
vídeo é DVD. O projeto não tem data fixa, mas a previsão inicial é de
sua realização, para um público previsto de 20.000 pessoas, pro-
vavelmente entre out/2017 a jan/2018, dependendo da captação de
recursos entre outros fatores.

ANEXO II

171335 - Lola - a repórter curiosa
Ana Paula Reimann
CNPJ/CPF: 039.893.659-59
Processo: 01400009737201702
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 282.691,00
Prazo de Captação: 21/06/2017 a 31/12/2017
Resumo do Projeto: Lola - a repórter curiosa é um programa

de TV para crianças. São 5 episódios que revelam a curiosidade da
Lola, uma repórter disposta a seguir as batidas do seu coração para
conhecer a arte e a cultura da sua cidade e do seu país. Além de
desbravar o local em que vive, ela convida a todos para conhecer a
cultura e expressões artísticas que fazem parte da história brasileira.
Com o objetivo de informar e divertir, o programa pretende levar
conhecimento e entretenimento às crianças e será exibido em emis-
soras públicas do país. A produção contará com atores, bonequeiros e
animação em 2d e será gravada em HD. Historinhas, informação,
música e arte em reportagens especiais, além de muita diversão,
fazem parte da programação do programa, que conta com 25 minutos
de duração e aposta em uma linguagem e estética que dialogam com
a contemporaneidade. O programa será exibido na TV da Rede Evan-
gelizar de Comunicação, canal não comercial paranaense que abrange
72 milhões de telespectadores no Brasil por meio das suas 76 re-
transmissoras distribuídas pelo país, sendo 19 delas em capitais bra-
sileiras.

171328 - Plano Anual Cine Favela
ASSOCIACAO CULTURAL ARTISTICA DE HELIOPO-

LIS E SACOMA
CNPJ/CPF: 06.373.008/0001-80
Processo: 01400009705201707
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 758.219,00
Prazo de Captação: 21/06/2017 a 31/12/2017
Resumo do Projeto: O Projeto "Plano Anual Cine Favela"

consiste na realização de 24 modalidades de oficinas culturais in-
cluindo audiovisual, artes cênicas, comunicação e cultura, inclusão
digital, LIBRAS, meio ambiente e redes sociais, somando ainda de-
bates sobre cinema para jovens e adultos; exibição de pelo menos 40
(quarenta) filmes, e produção de um curta metragem (Full HD, até 15
minutos) com temas geradores de debates sobre o território e pro-
moção dos direitos, além de acompanhamento de desenvolvimento
para crianças, adolescentes e pais, tendo como meta o atendimento de
5.435 pessoas.

171246 - Programa A Cultura e a Comunidade
JUSCELINO RODRIGUES OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 088.354.108-43
Processo: 01400008600201722
Cidade: Ferraz de Vasconcelos - SP;
Valor Aprovado: R$ 470.300,00
Prazo de Captação: 21/06/2017 a 31/12/2017
Resumo do Projeto: O presente projeto consiste na realização

de um programa de TV que terá como temática a cultura brasileira
aliada à questão das suas origens: a estética de uma determinada ex-
pressão cultural depende ou não do meio e da comunidade em que se
insere. Os vídeos serão finalizados em HD, serão produzidos um total
de 48 programas, cada um desses episódios terá duração de 01 hora, eles
serão exibidos semanalmente no Canal Comunitário da Cidade de São
Paulo - TV aberta São Paulo (NET CANAL 9 E VIVO CANAL 186).

COMANDO DA MARINHA
ESTADO-MAIOR DA ARMADA

PORTARIA Nº 169, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA ARMADA, no uso da
delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 156/MB/2004
e de acordo com o disposto no art. 2º do Decreto nº 96.000/1988,
resolve:

Art. 1º Conceder autorização ao Navio Oceanográfico "Al-
pha-Crucis" para realizar atividades de investigação científica em
AJB, conforme previsto no Projeto Científico "Mudbelts do Sul e
Sudeste do Brasil: Implicações sobre as influências antrópicas no
ambiente marinho", obedecendo à derrota previamente apresentada à
Marinha do Brasil (MB).

§ 1º O navio fica obrigado a aderir ao Sistema de Infor-
mações sobre o Tráfego Marítimo (SISTRAM), conforme descrito nas
Normas da Autoridade Marítima para Tráfego e Permanência de Em-
barcações em AJB - NORMAM-08/DPC. Qualquer alteração do pro-
jeto previamente apresentado deverá ser submetida à apreciação da
MB.

§ 2º Caberá ao Instituto Oceanográfico da Universidade de
São Paulo (IOUSP), instituição responsável pela campanha oceano-
gráfica, buscar junto aos órgãos de fiscalização e controle compe-
tentes as autorizações necessárias para a execução do projeto, que
deverão ser emitidas de acordo com a natureza da pesquisa, quando
assim for exigido.

Art. 2º O objetivo científico da campanha oceanográfica é
avaliar o potencial de acumulação de materiais antropogênicos na
plataforma continental sul brasileira através do estudo de compostos
orgânicos e metais depositados nas feições de "mudbelts" do Sul do
Brasil.

Art. 3º A autorização a que se refere esta portaria terá va-
lidade para o período de 20 de junho a 20 de julho de 2017.

Art. 4º A instituição responsável pela pesquisa deverá for-
necer à Diretoria de Hidrografia e Navegação todos os dados, in-
formações e resultados obtidos pela pesquisa realizada, dentro dos
prazos previstos no Decreto nº 96.000/1988, encaminhando-os para a
Rua Barão de Jaceguai, s/nº Ponta da Armação, Ponta D'Areia, Ni-
terói, RJ, CEP: 24048-900.

Art. 5º Para a remessa dos dados coletados devem ser ob-
servados os aspectos técnicos e de documentação, detalhados nas
"ORIENTAÇÕES PARA A REMESSA DOS DADOS COLETA-
DOS", que a esta acompanha.

Art. 6º O não cumprimento, pela entidade interessada, do
estabelecido nesta portaria, implicará o cancelamento automático da
presente autorização, respondendo a referida entidade pelos prejuízos
causados e ficando sujeita, a critério do Governo Brasileiro, a ter
recusadas futuras solicitações de pesquisa em AJB.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Almirante de Esquadra LUIZ GUILHERME SÁ
DE GUSMÃO

Ministério da Defesa
.

DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA Nº 150/DPC, DE 19 DE JUNHO DE 2017

Renova o credenciamento da empresa So-
ma Segurança Ocupacional e Meio Am-
biente Ltda. - EPP para ministrar o Curso
de Familiarização de Proteção de Navio
(CFPN).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537,
de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento da empresa Soma Se-
gurança Ocupacional e Meio Ambiente Ltda. - EPP, CNPJ
04.170.948/0001-46, para ministrar o Curso de Familiarização de
Proteção de Navio (CFPN), na área sob a jurisdição da Capitania dos
Portos de São Paulo, fundamentado na NORMAM-24 - 2ª Revisão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU e a presente renovação tem validade de 1º de junho
de 2017 até 30 de junho de 2020.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 82/DPC, de 7 de abril de
2014.

WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO
Vi c e - A l m i r a n t e

PORTARIA Nº 151/DPC, DE 19 DE JUNHO DE 2017

Renova o credenciamento da empresa Fal-
ck Nutec Brasil Treinamentos em Seguran-
ça Marítima Ltda. para ministrar o Curso
Avançado de Combate a Incêndio (CACI).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537,
de 11 de dezembro de 1997, resolve:
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Art. 1º Renovar o credenciamento da empresa Falck Nutec
Brasil Treinamentos em Segurança Marítima Ltda., CNPJ
07.070.955/0001-64, para ministrar o Curso Avançado de Combate a
Incêndio (CACI), no município de Macaé-RJ, sob a jurisdição da
Delegacia da Capitania dos Portos em Macaé, fundamentado na
NORMAM-24 - 2ª Revisão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU e a presente renovação tem validade de 1º de junho
de 2017 até 31 de maio de 2021.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 184/DPC, de 24 de junho de
2015.

WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO
Vi c e - A l m i r a n t e

PORTARIA Nº 152/DPC, DE 19 DE JUNHO DE 2017

Renova o credenciamento da empresa Fal-
ck Nutec Brasil Treinamentos em Seguran-
ça Marítima Ltda. para ministrar o Curso
de Radioperador em GMDSS (CROG).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537,
de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art.1º Renovar o credenciamento da empresa Falck Nutec
Brasil Treinamentos em Segurança Marítima Ltda., CNPJ
07.070.955/0001-64, para ministrar o Curso de Radioperador em
GMDSS (CROG), no município de Macaé-RJ, sob a jurisdição da
Delegacia da Capitania dos Portos em Macaé, fundamentado na
NORMAM-24 - 2ª Revisão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU e a presente renovação tem validade de 1º de junho
de 2017 até 31 de maio de 2021.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 73/DPC, de 24 de março de
2014.

WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO
Vi c e - A l m i r a n t e

PORTARIA Nº 153/DPC, DE 19 DE JUNHO DE 2017

Renova o credenciamento da empresa Fal-
ck Nutec Brasil Treinamentos em Seguran-
ça Marítima Ltda. para ministrar o Curso
de Primeiros Socorros (CPSO).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537,
de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art.1º Renovar o credenciamento da empresa Falck Nutec
Brasil Treinamentos em Segurança Marítima Ltda., CNPJ
07.070.955/0001-64, para ministrar o Curso de Primeiros Socorros
(CPSO), no município de Macaé-RJ, sob a jurisdição da Delegacia da
Capitania dos Portos em Macaé, fundamentado na NORMAM-24 - 2ª
Revisão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU e a presente renovação tem validade de 1º de junho
de 2017 até 31 de maio de 2021.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 186/DPC, de 24 de junho de
2015.

WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO
Vi c e - A l m i r a n t e

PORTARIA No 154/DPC, 19 DE JUNHO DE 2017

Renova o credenciamento da empresa AC-
QUA MARINE RESCUE CONSULTORIA
E TREINAMENTO LTDA-ME para minis-
trar cursos do Ensino Profissional Marítimo
(EPM).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria no 156/MB, de 3 de
junho de 2004, do Comandante da Marinha e de acordo com o
contido no Art. 8o, da Lei no 7.573, de 23 de dezembro de 1986,
combinado com os artigos 1.6, 1.12 e 1.13 das Normas da Autoridade
Marítima para o Ensino Profissional Marítimo para Aquaviários
(NORMAM-30), resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento da empresa ACQUA MA-
RINE RESCUE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA-ME,
CNPJ 17.013.979/0001-35, no município de Mangaratiba/RJ, para
ministrar os cursos do EPM, a seguir relacionados, qualquer que seja
a natureza dos cursos, se do Programa de Ensino Profissional Ma-
rítimo para Aquaviários (PREPOM-Aquaviários), se curso Extra-
PREPOM, ou se curso não custeado pelo Fundo de Desenvolvimento
do Ensino Profissional Marítimo (Extra-FDEPM):

- Curso de Formação de Aquaviários - Moço de Convés -
CFAQ-I C;

- Curso de Formação de Aquaviários - Moço de Máquinas -
CFAQ-I M;

- Curso de Formação de Aquaviários - Marinheiro Auxiliar
de Convés e Marinheiro Auxiliar de Máquinas - CFAQ-I C/M; e

- Curso de Adaptação para Aquaviários - Cozinheiro, Tai-
feiro, Enfermeiro e Auxiliar de Saúde - CAAQ-CT/S.

Parágrafo Único - A execução desses cursos dar-se-á sob a
supervisão da Delegacia da Capitania dos Portos em Itacuruçá (De-
lItacuruça), na qualidade de Órgão de Execução (OE) vinculado.

Art. 2º A realização de qualquer curso dependerá de expressa
autorização da Diretoria de Portos e Costas (DPC), por solicitação do
OE vinculado, a quem cabe verificar os requisitos exigidos para
matrícula dos candidatos indicados pela empresa.

Art. 3º Deverão ser observadas pela ACQUA MARINE as
demais recomendações e prescrições da NORMAM-30, em particular,
a celebração de Acordo Administrativo com o OE vinculado, res-
saltando que, em nenhuma hipótese, os cursos oferecidos podem
ensejar indenização por parte de alunos, independentemente da con-
dição em que forem realizados: PREPOM, Extra-PREPOM ou Extra-
FDEPM.

Parágrafo Único - Ao término de cada curso autorizado, a
ACQUA MARINE deverá enviar ao OE vinculado a relação dos
alunos aprovados, com o respectivo aproveitamento, a fim de pos-
sibilitar a emissão da Ordem de Serviço e dos Certificados cor-
respondentes.

Art. 4º Obriga-se a ACQUA MARINE a cumprir todas as
disposições afetas ao EPM, independentemente de suas normas in-
ternas, sendo-lhe vedada negar cumprimento às mesmas ao funda-
mento de conflito com estas últimas, incorrendo, no caso da inob-
servância deste artigo, nas penalidades previstas nas normas do EPM.
De igual modo, é vedado opor cláusula de confidencialidade à DPC
no que concerne aos cursos do EPM, quaisquer que sejam os fun-
damentos.

Parágrafo Único - O descumprimento de quaisquer normas
ou determinação emanada da DPC sujeitará a ACQUA MARINE à
pena de advertência, observado o devido processo legal. Três ad-
vertências, no período em que vigorar a Portaria, resultarão no des-
credenciamento da ACQUA MARINE.

Art. 5º O presente credenciamento é válido pelo período de
dois anos, a partir da data de publicação do Acordo Administrativo no
DOU, podendo ser renovado por igual período, devendo o Acordo
com o OE ser firmado no prazo máximo de trinta dias a contar da
publicação desta Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação em DOU.

WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO
Vi c e - A l m i r a n t e

PORTARIA Nº 158/DPC, DE 20 DE JUNHO DE 2017

Credencia a empresa Engenharia Marítima
Offshore - Consultoria, Treinamento e Ser-
viços Ltda. para ministrar o Curso Inter-
mediário de Proteção de Navio (CIPN).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537,
de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art.1º Credenciar a empresa Engenharia Marítima Offshore -
Consultoria, Treinamento e Serviços Ltda., CNPJ 17.261.537/0002-

99, para ministrar o Curso Intermediário de Proteção de Navio
(CIPN), na área sob a jurisdição da Capitania dos Portos do Rio de
Janeiro, fundamentado na NORMAM-24 - 2ª Revisão.

Art. 2º O presente credenciamento tem validade até 30 de
junho de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO
Vi c e - A l m i r a n t e

PORTARIA Nº 159/DPC, DE 20 DE JUNHO DE 2017

Credencia a empresa Engenharia Marítima
Offshore - Consultoria, Treinamento e Ser-
viços Ltda. para ministrar o Curso para
Profissionais de Proteção Marítima
(CPPM).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537,
de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art.1º Credenciar a empresa Engenharia Marítima Offshore -
Consultoria, Treinamento e Serviços Ltda., CNPJ 17.261.537/0002-

99, para ministrar o Curso para Profissionais de Proteção Marítima
(CPPM), na área sob a jurisdição da Capitania dos Portos do Rio de
Janeiro, fundamentado na NORMAM-24 - 2ª Revisão.

Art. 2º O presente credenciamento tem validade até 30 de
junho de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO
Vi c e - A l m i r a n t e

COMANDO DO EXÉRCITO
GABINETE DO COMANDANTE

DESPACHO DO COMANDANTE
Em 20 de junho de 2017

ASSUNTO: Aquisição de bem imóvel da
União, mediante a transferência da admi-
nistração, da Superintendência do Patrimô-
nio da União no Estado do Paraná para o
Comando do Exército, com a finalidade de
utilização como Próprio Nacional Residen-
cial.

Nº 138 - 1. Processo originário do Comando Militar do Sul (CMS),
propondo a aquisição de bem imóvel da União, com área de 770 m²
(setecentos e setenta metros quadrados), situado na Rua Oliveira
Viana, nº 1380, Bairro Vila Hauer, Curitiba-PR, matriculado sob o nº
674 - Registro Geral, do Cartório de Registro de Imóveis, 7ª Cir-
cunscrição, Curitiba-PR, mediante transferência da administração, da
Superintendência do Patrimônio da União no Estado do Paraná para o
Comando do Exército, com a finalidade de utilização como Próprio
Nacional Residencial.

2. Considerando:
a. o Termo de Guarda Provisória de Imóvel da União, as-

sinado em 11 de agosto de 2016, entre o Superintendente do Pa-
trimônio da União no Estado do Paraná e o Comandante da 5ª Região
Militar (5ª RM), para guarda e vigilância do referido bem imóvel;

b. o real interesse do Comando do Exército em adquirir o
imóvel como um todo, para utilizá-lo como Próprio Nacional Re-
sidencial, contido no inciso II do art. 76 do Decreto-Lei nº 9.760, de
5 de setembro de 1946;

c. o disposto no § 1º do art. 79, do mesmo diploma legal,
alterado pela Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998;

d. o parecer favorável da Superintendência do Patrimônio da
União no Estado do Paraná, exarado eletronicamente pelo Sistema de
Requerimento Eletrônico de Imóveis (SISREI), que autorizou a des-
tinação do bem imóvel ao Comando do Exército, com a finalidade de
habitação (Requerimento/Processo nº 04936.000880/2017); e

e. os pareceres favoráveis do Estado-Maior do Exército
(EME), do Departamento de Engenharia e Construção (DEC), do
CMS, do Comandante do 4º Grupamento de Engenharia (4º Gpt E) e
da Comissão Regional de Obras da 5ª RM e o contido no art. 11 das
Instruções Gerais Sobre Incorporação de Bens Imóveis do Acervo
Imobiliário sob Jurisdição do Exército (IG 10-37), aprovadas pela
Portaria do Comandante do Exército nº 391, de 1º de agosto de 2000,
dou o seguinte

D E S PA C H O
1) AUTORIZO o prosseguimento do processo de aquisição,

mediante transferência da administração, do bem imóvel citado no
item 1 deste Despacho, da forma prevista para cumprimento da fi-
nalidade estabelecida.

2) Encaminhe-se o presente Despacho ao DEC, para co-
nhecimento, inserção no processo respectivo e remessa ao Comando
do 4º Gpt E, a fim de encaminhamento à Superintendência do Pa-
trimônio da União no Estado do Paraná, solicitando promover a
transferência do bem acima identificado, mediante lavratura do com-
petente termo de afetação.

3) O Comandante do 4º Gpt E represente o Comando do
Exército no ato da lavratura do termo de afetação do bem ora ad-
quirido na Superintendência do Patrimônio da União no Estado do
Paraná, bem como promova os atos administrativos subsequentes.

4) O EME, o CMS e a 5ª RM tomem conhecimento e
adotem as providências decorrentes.

Gen Ex EDUARDO DIAS DA COSTA VILLAS BÔAS

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA No- 11, DE 20 DE JUNHO DE 2017

Estabelece normas para o credenciamento
de instituições e a oferta de cursos supe-
riores a distância, em conformidade com o
Decreto no 9.057, de 25 de maio de 2017.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I
e II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 80 da Lei no

9.394, de 20 de dezembro de 1996; na Lei no 9.784, de 29 de janeiro
de 1999; na Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004; na Lei no 10.870,
de 19 de maio de 2004; no Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006;
no Decreto no 9.057, de 25 de maio de 2017; e na Resolução
CNE/CES no 1, de 11 de março de 2016, resolve:

CAPÍTULO I
DO CREDENCIAMENTO DA EDUCAÇÃO A DISTÂN-

CIA - EAD
Art. 1o O funcionamento de Instituições de Educação Superior

- IES para oferta de curso superior a distância depende de creden-
ciamento específico pelo Ministério da Educação - MEC, nos termos
do art. 80 da Lei no 9.394, de 1996, e do Decreto no 9.057, de 2017.

§ 1o O credenciamento de que trata o caput permitirá a oferta de
cursos superiores de graduação e pós-graduação lato sensu a distância.

Ministério da Educação
.
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§ 2o É permitido o credenciamento de IES para oferta de
cursos superiores a distância, sem o credenciamento para oferta de
cursos presenciais.

§ 3o A oferta regular de curso de graduação, independente da
modalidade, é condição indispensável para manutenção do creden-
ciamento.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o não se aplica
às IES públicas dos sistemas federal, estaduais e distrital, ainda não
credenciadas para EaD, nos termos do art. 12 do Decreto no 9.057, de
2017, estando sujeitas ao recredenciamento pelo MEC em até cinco
anos após o início da oferta do primeiro curso superior nesta mo-
dalidade, condicionado à previsão no Plano de Desenvolvimento Ins-
titucional - PDI.

§ 1o As IES referidas no caput, que não possuem pedidos de
credenciamento de EaD protocolados, deverão enviar ofício à Se-
cretaria de Regulação e Supervisão do Ensino Superior - SERES
solicitando a formalização do credenciamento para oferta de cursos
superiores EaD no Cadastro e informando a data de início de fun-
cionamento do primeiro curso nessa modalidade.

§ 2o A SERES publicará portaria dando publicidade ao cre-
denciamento de EaD, com o estabelecimento do prazo para recre-
denciamento.

§ 3o O credenciamento de EaD será refletido no Cadastro e-
MEC e a IES deverá informar no prazo máximo de sessenta dias seu
primeiro curso de EaD, em conformidade com o Art. 14 do Decreto
no 9.057, de 2017.

Art. 3o O credenciamento de escolas de governo do sistema
federal pelo Ministério da Educação - MEC permite a oferta de
cursos de pós-graduação lato sensu presencial e a distância.

Art. 4o A oferta de cursos de pós-graduação lato sensu a
distância por escolas de governo dos sistemas estaduais e distrital
depende de credenciamento pelo MEC.

Art. 5o As avaliações in loco nos processos de EaD serão
concentradas no endereço sede da IES.

§ 1o A avaliação in loco no endereço sede da IES visará à
verificação da existência e adequação de metodologias, infraestrutura
física, tecnológica e de pessoal que possibilitem a realização das
atividades previstas no PDI e no Projeto Pedagógico do Curso -
PPC.

§ 2o Durante a avaliação in loco no endereço sede, as ve-
rificações citadas no § 1o também devem ser realizadas, por meio
documental ou com a utilização de recursos tecnológicos disponi-
bilizados pelas IES, para os Polos de EaD previstos no PDI e nos
PPC, e os ambientes profissionais utilizados para estágio supervi-
sionado e atividades presenciais.

CAPÍTULO II
DA CRIAÇÃO, DA ORGANIZAÇÃO, DA OFERTA E DO

DESENVOLVIMENTO DE CURSOS A DISTÂNCIA
Art. 6o A criação de cursos superiores a distância, restrita às

IES devidamente credenciadas para esta modalidade, é condicionada
à emissão de:

I - ato próprio pelas IES detentoras de prerrogativas de
autonomia, respeitado o disposto no Decreto no 5.773, de 2006, e suas
alterações;

II - autorização, pela SERES de curso de IES pertencentes ao
sistema federal de ensino não detentoras de prerrogativas de au-
tonomia;

III - autorização, pelo órgão competente, de curso de IES
pertencentes aos sistemas de ensino estaduais e distrital; ou

IV - autorização, pela SERES, de curso de IES pertencentes
aos sistemas de ensino estaduais e distrital, a ser ofertado fora do
estado da sede da IES.

§ 1o As IES mencionadas no inciso I deverão informar seus
cursos ao MEC, por meio do Sistema e-MEC, no prazo de sessenta
dias, a contar da emissão do ato.

§ 2o As IES que detenham a prerrogativa de autonomia
ficam dispensadas do pedido de autorização de curso de EaD vin-
culado ao credenciamento nesta modalidade.

Art. 7o A organização e o desenvolvimento de cursos su-
periores a distância devem observar as Diretrizes Curriculares Na-
cionais - DCN expedidas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE
e a legislação em vigor.

Parágrafo único. As formas de cooperação institucional entre
as modalidades presencial e a distância deverão estar previstas no
PDI e no PPC.

Art. 8o As atividades presenciais, como tutorias, avaliações,
estágios, práticas profissionais e de laboratório e defesa de trabalhos,
previstas no PDI e PCC, serão realizadas na sede da IES, nos polos
EaD ou em ambiente profissional, conforme definido pelas DCN.

§ 1o A oferta de cursos superiores a distância sem previsão
de atividades presenciais, inclusive por IES detentoras de autonomia,
fica condicionada à autorização prévia pela SERES, após avaliação in
loco no endereço sede, para comprovação da existência de infraes-
trutura tecnológica e de pessoal suficientes para o cumprimento do
PPC, atendidas as DCN e normas específicas expedidas pelo MEC.

§ 2o A avaliação in loco, de que trata o parágrafo anterior,
será realizada por comissão de avaliações do INEP, com a parti-
cipação de especialistas em educação a distância, em conformidade
com a Lei no 10.861, de 2004, que estabelece o Sistema Nacional de
Avaliação da Educação Superior - SINAES, e utilização de instru-
mentos de avaliação adequados, de maneira que os cursos sejam
acompanhados pelo MEC, com fins de garantir os parâmetros de
qualidade e pleno atendimento dos estudantes.

Art. 9o Os processos de credenciamento e recredenciamento
EaD e de autorização, reconhecimento e renovação de reconheci-
mento de cursos nesta modalidade observarão, no que couber, a dis-
ciplina processual aplicável aos processos regulatórios da educação
superior em geral, nos termos da legislação em vigor e das normas
específicas expedidas pelo MEC.

CAPÍTULO III
DOS POLOS DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA
Art. 10. O polo de EaD é a unidade acadêmica e operacional

descentralizada, no país ou no exterior, para o desenvolvimento de
atividades presenciais relativas aos cursos superiores a distância.

Parágrafo único. É vedada a oferta de cursos superiores pre-
senciais em instalações de polo EaD que não sejam unidades aca-
dêmicas presenciais devidamente credenciadas.

Art. 11. O polo EaD deverá apresentar identificação ine-
quívoca da IES responsável pela oferta dos cursos, manter infraes-
trutura física, tecnológica e de pessoal adequada ao projeto peda-
gógico dos cursos a ele vinculados, ao quantitativo de estudantes
matriculados e à legislação específica, para a realização das ativi-
dades presenciais, especialmente:

I - salas de aula ou auditório;
II - laboratório de informática;
III - laboratórios específicos presenciais ou virtuais;
IV - sala de tutoria;
V - ambiente para apoio técnico-administrativo;
VI - acervo físico ou digital de bibliografias básica e com-

plementar;
VII - recursos de Tecnologias de Informação e Comunicação

-TIC; e
VIII - organização dos conteúdos digitais.
Art. 12. As IES credenciadas para a oferta de cursos su-

periores a distância poderão criar polos EaD por ato próprio, ob-
servando os quantitativos máximos definidos no quadro a seguir,
considerados o ano civil e o resultado do Conceito Institucional mais
recente:

Conceito Institucional Quantitativo anual de polos
3 50
4 150
5 250

§ 1o Ocorrendo alteração no Conceito Institucional em um
mesmo ano, a criação de novos polos de EaD deverá considerar o
quantitativo já informado e constantes do Cadastro e-MEC, cuja soma
anual não poderá exceder os limites ao novo Conceito Institucional.

§ 2o A ausência de atribuição de Conceito Institucional para
uma IES equivalerá, para fins de quantitativos de polos EaD a serem
criados por ano, ao Conceito Institucional igual a 3.

§ 3o A criação de polos pelas IES públicas integrantes dos
sistemas de ensino federal, estaduais e distrital, fica condicionada a
prévio acordo com os respectivos órgãos mantenedores, de modo a
garantir a sustentabilidade e continuidade da oferta, cujos quanti-
tativos devem constar do PDI, não se aplicando o disposto no quadro
do caput.

§ 4o É vedada a criação de polo EaD por IES com Conceito
Institucional insatisfatório.

§ 5o É vedada a criação de polo de EaD por IES submetida
a processo de supervisão ativa com medida cautelar vigente ou com
aplicação de penalidade, nos últimos dois anos, que implique em
vedação de criação de polos.

Art. 13. A IES deverá informar, no Sistema e-MEC, seus
polos de EaD criados, no prazo máximo de sessenta dias, a contar da
expedição do ato próprio, mantendo atualizados os dados de pessoal,
infraestrutura física e tecnológica, prevista no art. 11, documentação
que comprove disponibilidade dos imóveis e eventuais contratos de
parceria.

Parágrafo único. Quando da informação de polo de EaD pela
IES, o Sistema e-MEC gerará seu respectivo código de identificação,
que será utilizado em funcionalidades do Cadastro e-MEC e em
processos regulatórios.

Art. 24. A IES deverá manter atualizadas, no Cadastro e-
MEC, a vinculação de cursos de EaD a polos e a distribuição de
vagas, em conformidade com as disposições definidas em editais de
processos seletivos e registros acadêmicos.

Parágrafo único. Os polos de EaD sem vínculo a curso ativo
receberão sinalização que retrate essa condição.

Art. 35. O remanejamento de vagas autorizadas de um curso
de EaD entre polos é de competência da IES credenciada e deve ser
processado como atualização cadastral.

Art. 16. A alteração de endereço de polo de EaD se pro-
cessará como substituição de polo, ocasionando a baixa do código
original, a geração de um novo código, restrito ao município de
funcionamento, e a transferência dos cursos de EaD do primeiro para
o segundo código.

§ 1o É vedada a substituição de polo de EaD vinculado a
processo em trâmite no Sistema e-MEC.

§ 2o Alteração de endereço de polo de EaD, instalado ini-
cialmente em endereço pertencente à IES para fins administrativos ou
de oferta de cursos presenciais, ocasionará a retirada da sinalização de
polo no código, mantendo-o ativo, gerará novo código para o polo e
a transferência dos cursos de EaD do primeiro para o segundo có-
digo.

Art. 17. A extinção de polo de EaD poderá ser realizada:
I - pela IES, para fins de desativação voluntária; ou
II - pela SERES, para fins de desativação decorrente de

decisão proferida em processos de regulação, supervisão ou moni-
toramento.

§ 1o Nos casos de desativação voluntária de polo de EaD, a
IES deverá anexar no Sistema e-MEC declaração assinada pelo re-
presentante legal da mantenedora, com firma reconhecida, em que
ateste a inexistência de pendências acadêmicas, ausência de vínculo
de estudantes ativos, a expedição de todos os diplomas e certificados
aos concluintes, organização e responsabilização pelo acervo aca-
dêmico, relativos à oferta de cursos desde a criação do polo.

§ 2o A extinção de polo de EaD pela IES ou pela SERES não gerará
a recomposição de quantitativo anual para fins de criação de novos polos.

§ 3o A extinção de polo de EaD instalado em endereço
pertencente à IES para fins administrativos ou de oferta de cursos
presenciais, ocasionará a retirada de sinalização de polo no código,
mantendo-o ativo.

Art. 48. A oferta de cursos superiores a distância admitirá
regime de parceria entre a IES credenciada para educação a distância
e outras pessoas jurídicas, preferencialmente em instalações da ins-
tituição de ensino, exclusivamente para fins de funcionamento de
polo de EaD, respeitado o limite da capacidade de atendimento de
estudantes.

§ 1o A parceria de que trata o caput deverá ser formalizada
em documento próprio, o qual conterá as obrigações da entidade
parceira e estabelecerá a responsabilidade exclusiva da IES creden-
ciada para educação a distância ofertante do curso quanto a:

I - prática de atos acadêmicos referentes ao objeto da par-
ceria;

II - corpo docente;
III - tutores;
IV - material didático; e
V - expedição das titulações conferidas.
§ 2o É vedada a delegação de responsabilidade da IES para o

parceiro, de quaisquer dos atos previstos no § 1o deste artigo.
§ 3o O documento de formalização da parceria de que trata o

§ 1o deverá ser elaborado em consonância com o PDI, e seus aspectos
acadêmicos devem ser divulgados no endereço eletrônico da IES.

Art. 19. A IES credenciada para educação a distância deverá
manter atualizadas, no sistema e-MEC, as informações sobre os po-
los, nos termos desta Portaria, bem como sobre o encerramento e
celebração de novas parcerias, observando a garantia de atendimento
aos critérios de qualidade e assegurando os direitos dos estudantes
matriculados.

Art. 20. As atividades presenciais dos cursos de pós-gra-
duação lato sensu a distância poderão ser realizadas em locais dis-
tintos da sede ou dos polos de EaD.

Art. 21. Para fins desta Portaria, são considerados ambientes
profissionais: empresas públicas ou privadas, indústrias, estabeleci-
mentos comerciais ou de serviços, agências públicas e organismos
governamentais, destinados a integrarem os processos formativos de
cursos superiores a distância, como a realização de atividades pre-
senciais ou estágios supervisionados, com justificada relevância des-
crita no PPC.

§ 1o A utilização de um ambiente profissional como forma
de organização de atividades presencias ou estágio supervisionado de
cursos a distância depende, além do disposto no caput, de parceria
formalizada em documento próprio, o qual conterá as obrigações da
entidade parceira e estabelecerá as responsabilidades exclusivas da
IES credenciada para educação a distância referentes ao objeto da
parceria, a ser inserido no Cadastro e-MEC, no campo de com-
provantes do endereço sede ou dos polos de EaD com os quais esteja
articulado.

§ 2o A infraestrutura e a natureza do ambiente profissional
escolhido deverão ser justificadas no PDI, em consonância com as
formas de aprendizado previstas.

§ 3o Os ambientes profissionais poderão ser organizados de
forma exclusiva para atendimento de estágios supervisionados e de
atividades presenciais dos cursos a distância, ou em articulação com
os Polos de EaD.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Seção I - Das disposições finais
Art. 22. Na oferta de cursos superiores a distância por IES

sem o credenciamento específico, o ato autorizativo do curso, sem a
devida informação dos polos de EaD no Cadastro e-MEC, quando for
o caso, ou em descumprimento ao disposto no Decreto no 5.773, de
2006, e suas alterações, no Decreto no 9.057, de 2017, nesta Portaria
e na legislação vigente, configura irregularidade administrativa, pas-
sível de penalidade nos termos da legislação educacional.

Art. 53. A SERES poderá, motivadamente, realizar ações de
monitoramento, de avaliação e de supervisão de cursos, polos ou IES,
observada a legislação em vigor e respeitados os princípios do con-
traditório e da ampla defesa.

Seção II - Das disposições transitórias
Art. 64. Os processos de credenciamento e recredenciamento

da EaD, autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento
de curso de EaD, em tramitação no sistema e-MEC na data de
publicação desta Portaria, cuja avaliação in loco pelo Instituto Na-
cional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP,
no endereço sede, tenha sido concluída, com a inserção do respectivo
relatório, retornarão à SERES para continuidade do trâmite proces-
sual.

§ 1o O retorno à SERES dos processos mencionados no
caput se dará por ato do INEP, via Sistema e-MEC, com o can-
celamento da avaliação e encerramento da respectiva fase.

§ 2o As avaliações que estiverem ocorrendo na data da pu-
blicação desta Portaria serão mantidas.

§ 3o O cancelamento das avaliações referidas nos processos
mencionados no caput implicará no cancelamento de comissões de
avaliações já designadas.

§ 4o Eventuais valores de taxas de avaliação recolhidas para
os processos mencionados no caput serão disponibilizados como cré-
dito no Sistema e-MEC à IES, para reaproveitamento ou ressar-
cimento de valores.

Art. 25. Os processos de aditamento de credenciamento de
polos de EaD em tramitação na data de publicação desta Portaria serão
concluídos com emissão de ato autorizativo, considerados exclusiva-
mente os endereços cujas avaliações in loco tenham sido realizadas,
com a inserção do respectivo relatório, ficando arquivados os endereços
não avaliados e aqueles cujo resultado da avaliação seja insatisfatório.
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§ 1o Nos processos de que trata o caput, serão considerados
para fins de credenciamento os endereços dispensados de avaliação in
loco, nos casos em que a SERES tenha aplicado amostragem.

§ 2o Os processos que contam com polos credenciados pro-
visoriamente, em conformidade com a Portaria SERES no 347, de 24
de abril de 2017, terão as avaliações in loco pendentes encerradas,
retornando à SERES para fins de conclusão e expedição de ato
autorizativo definitivo, considerados os endereços avaliados e os não
arquivados.

§ 3o Os polos de EaD credenciados por atos do MEC e da
SERES não serão contabilizados para fins dos quantitativos anuais
previstos neste art. 12 desta Portaria.

§ 4º Os processos em fase de análise documental serão
arquivados, sem prejuízo da criação dos polos EaD pela própria
IES.

Art. 26. Os processos de autorização de cursos de EaD vin-
culados a credenciamento nesta modalidade em tramitação na data de
publicação desta Portaria, protocolados por IES detentoras de au-
tonomia serão arquivados, sem prejuízo de criação dos cursos pela
própria IES após o credenciamento da EaD.

Parágrafo único. Serão mantidos os processos em trâmite de
autorização de cursos de EaD vinculados a credenciamento nesta
modalidade, protocolados por IES que estejam com as prerrogativas
de autonomia suspensas.

Art. 77. Somente IES que optarem pela manutenção dos
processos em trâmite devem protocolar ofício na SERES no prazo de
trinta dias, a partir da publicação desta Portaria.

Art. 28. A SERES editará portaria ampliando os atos de
credenciamento para a oferta exclusiva de cursos de pós-graduação
lato sensu a distância concedidos a IES, que passarão a ser con-
siderados também para fins de oferta de cursos de graduação nesta
modalidade, dispensado novo credenciamento ou aditamento, nos ter-
mos do art. 22 do Decreto no 9.057, de 2017.

§ 1o A oferta de cursos superiores a distância pelas IES de
que trata o caput depende de expedição de ato específico para cada
curso, em conformidade com o disposto no art. 6o desta Portaria.

§ 2o Os processos de credenciamento de EaD em fase de
análise documental de IES credenciadas para oferta de lato sensu de
EaD serão arquivados, mantendo-se em trâmite os processos de au-
torização vinculados para as IES não detentoras de prerrogativas de
autonomia.

Art. 29. A SERES editará Portaria tornando público o cre-
denciamento da EaD de IES públicas dos sistemas federal, estaduais
e distrital que estejam com processos em trâmite na data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do art. 12 do Decreto no 9.057, de
2017.

§ 1o As IES de ensino de que trata o caput ficarão sujeitas ao
recredenciamento para oferta de educação a distância pelo MEC no
prazo de cinco anos, nos termos da legislação específica.

§ 2o Os processos de credenciamento de EaD e de cre-
denciamento lato sensu EaD em trâmite, das IES de que trata o caput,
serão arquivados.

§ 3o Os processos de autorização de cursos de EaD vin-
culados a credenciamento nesta modalidade das IES de que trata o
caput serão:

I - arquivados, quando pertencentes a IES detentora de au-
tonomia; ou

II - concluídos, com a emissão do ato autorizativo, para IES
sem autonomia.

Art. 30. Ficam arquivados os processos em trâmite, pro-
tocolados em meio físico, que tratam de alterações de endereços e de
extinção de polos EaD, cujos procedimentos serão realizados pela IES
diretamente no Sistema e-MEC por meio de funcionalidades espe-
cíficas, nos termos dos arts 16 e 17 desta Portaria.

Art. 31. A SERES disponibilizará em até noventa dias as
funcionalidades do Sistema e-MEC necessárias para a implementação
das disposições previstas nesta Portaria.

Art. 32. Ficam revogados os artigos 13, 44, 45, 47, 48, 50,
51, 53, 54, o § 3o, do art. 57, os arts 55 e 60, o inciso V, do art. 61,
o § 2o do art. 61-F e o § 2o do art. 63, da Portaria Normativa no 40,
republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Portaria Normativa no

18, de 15 de agosto de 2016.
Art. 33. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No 739, DE 20 DE JUNHO DE 2017

Cria o Comitê para Articulação Interna de
Temas Educacionais Brasil-Organização
para a Cooperação e Desenvolvimento Eco-
nômico - CAITE-OCDE.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, em conformidade com a Lei no 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996,

CONSIDERANDO:
A solicitação formal do Governo brasileiro para iniciar um

processo de adesão junto à Organização para a Cooperação e De-
senvolvimento Econômico - OCDE, oficializada por meio de cor-
respondência a seu Secretário-Geral, e

A importante atuação recente do Brasil em instâncias e ini-
ciativas da Organização, em especial na área da Educação, como
vice-presidente do Conselho Diretivo do Programa Internacional de
Avaliação de Estudantes - PISA e como convidado no Comitê de
Políticas Educacionais, resolve:

Art. 1o Fica constituído o Comitê para Articulação Interna de
Temas Educacionais Brasil-Organização para a Cooperação e De-
senvolvimento Econômico - CAITE-OCDE.

Parágrafo único. Compete ao Comitê:
I - coletar informações, produzir subsídios e acompanhar

eventual processo de adesão do Brasil à OCDE nos temas relativos à
Educação;

II - avaliar a compatibilidade de decisões e recomendações
existentes da OCDE com a legislação nacional vigente e as políticas
públicas em Educação;

III - subsidiar a formulação da posição brasileira sobre temas
educacionais tratados na OCDE; e

IV - subsidiar tecnicamente a participação brasileira em reu-
niões internacionais e iniciativas relacionadas ao tema de Educação.

Art. 2o O CAITE-OCDE será presidido pelo Secretário-Exe-
cutivo e contará com um representante titular e um suplente dos
seguintes órgãos e entidades vinculadas ao Ministério da Educação -
MEC:

I - Secretaria de Educação Básica - SEB;
II - Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino -

SASE;
III - Secretaria de Educação Superior - SESu;
IV - Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação

Superior - SERES;
V - Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica -

SETEC;
VI - Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Di-

versidade e Inclusão - SECADI;
VII - Assessoria Internacional do Gabinete do Ministro de

Estado da Educação - AI-GM;
VIII - Consultoria Jurídica - CONJUR;
IX - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais

Anísio Teixeira - INEP;
X - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível

Superior - CAPES;
XI - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -

FNDE; e
XII - Conselho Nacional de Educação - CNE.
Parágrafo único. A Secretaria do Comitê, a cargo da AI-GM,

ficará responsável pelo apoio técnico e administrativo.
Art. 3o O Comitê será convocado por seu Presidente, ou de

sua ordem, para reuniões de trabalho ordinárias semestrais e ex-
traordinárias, conforme necessidade.

Art. 4o A participação no Comitê se caracteriza como pres-
tação de serviço público de relevante interesse social, não ensejando
remuneração.

Art. 5o A Presidência do CAITE-OCDE, por iniciativa pró-
pria, ou por recomendação de um dos seus membros, poderá:

I - convidar, para reuniões do Comitê, especialistas e re-
presentantes de órgãos e entidades públicas e privadas, em caráter
consultivo e sem remuneração; e

II - consultar demais áreas técnicas deste Ministério e de
outros órgãos e entidades que, eventualmente, estejam relacionadas às
deliberações do Comitê.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 20 de junho de 2017

Processo no: 00732.001492/2016-61 (Ref. 00475.000260/2016-74)
Interessada: Província Santa Clara
Assunto: Revogação de decisão ministerial. Despacho Ministerial de
19 de agosto de 2015. Cumprimento de decisão judicial em sede de
tutela de urgência.
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, com base na
Informação no 40/2016/DIRAP/CGCEBAS/DPR/SERES/SERES-
MEC, de 23 de setembro de 2016, na Nota Técnica no

286/2016/CGLNRS/DPR/SERES/MEC, de 26 de setembro de 2016, e
no Parecer no 00894/2017/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 12 de ju-
nho de 2017; e em cumprimento da decisão judicial proferida na
Ação Ordinária no 0063680-15.2015.4.01.3800 em curso na 15a Va r a
Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais, que concedeu tutela de
urgência, para fins de renovação de Certificado de Entidade Be-
neficente de Assistência Social - CEBAS, para o triênio 2010 a 2012:
REVOGO a decisão exarada no Processo no 71000.077959/2009-28,
referente ao Despacho Ministerial de 19 de agosto de 2015, publicado
no Diário Oficial da União de 20 de agosto de 2015, SUSPENDO os
efeitos da Portaria MEC no 58, de 11 de janeiro de 2011, da Se-
cretaria de Educação Básica do Ministério da Educação - SEB-MEC,
publicada no Diário Oficial da União de 19 de janeiro de 2011,
enquanto viger a determinação judicial, e DEFIRO sub judice a res-
pectiva renovação da certificação.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CEB no 9/2016, da Câmara de Educação Básica do Conselho
Nacional de Educação, que promoveu o reexame do Parecer
CNE/CEB no 3/2015, apontando os seguintes aspectos que devem ser
observados pelas instituições de ensino que se dedicam à oferta de
cursos e programas de Educação Profissional e Tecnológica, ao re-
ceber pedido de matrícula de pessoas com deficiência: o acolhimento
da pessoa com deficiência pela escola, por meio de entrevista inicial
do candidato, para análise conjunta com o mesmo do plano do curso
aprovado pelo órgão competente do sistema educacional e, espe-
cialmente, do perfil profissional de conclusão desejado; o apoio de
profissionais que atuam na escola e que sejam vinculados ao mundo
do trabalho para propor, caso seja aconselhável, o eventual redi-

recionamento do candidato para outro curso técnico cujos saberes e
competências profissionais sejam mais compatíveis com a sua de-
ficiência, sempre objetivando a efetivação real da inclusão profis-
sional da pessoa com deficiência; em caso de necessidade, a escola
poderá solicitar o apoio de outros profissionais vinculados ao mundo
do trabalho, de especialistas e, até mesmo, dos próprios Conselhos e
Ordens Profissionais, constituindo parcerias e cooperações técnicas,
com vistas à efetiva inclusão e o pleno exercício da cidadania da
pessoa com deficiência. Em todos os casos, a decisão final sobre o
curso e ser frequentado cabe à pessoa com deficiência, que goza de
ampla autonomia para decidir sobre sua formação, sobre o curso de
sua escolha, em igualdade de condições e oportunidades com as
demais pessoas, sendo vedada a recusa da matrícula do candidato no
curso escolhido em razão da deficiência, conforme consta do Pro-
cesso no 23001.000057/2015-99.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 189/2017, da Câmara de Educação Superior do Con-
selho Nacional de Educação, que, com fulcro no artigo 6o, inciso
VIII, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso,
para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a decisão da Se-
cretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Mi-
nistério da Educação - SERES-MEC, expressa na Portaria SERES no

350, de 12 de maio de 2015, publicada no Diário Oficial da União de
14 de maio de 2015, para autorizar o funcionamento do curso de
graduação em Biomedicina, bacharelado, oferecido pela Faculdade de
Apucarana - FAP, com sede na Rua Osvaldo de Oliveira, no 600,
bairro Jardim Flamingos, município de Apucarana, estado do Paraná,
mantida pelo Centro de Ensino Superior de Apucarana - CESUAP,
com sede no mesmo endereço, com o número de vagas anuais a ser
fixado pela SERES, conforme consta do Processo no

00732.001485/2017-41 (Registro e-MEC no 201206752).

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 85/2017, da Câmara de Educação Superior, do Conselho
Nacional de Educação, que, com fulcro no art. 6o, incisos I e IX, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, confere autorização para que
Ana Carolina Nunes Lima, portadora da cédula de identidade no

MG17687047, inscrita no CPF sob o no 118.537.586-47, aluna do
curso de Medicina da Universidade Severino Sombra - USS, situada
no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, realize, em
caráter excepcional, setenta e cinco por cento do Estágio Curricular
Supervisionado (Internato) no Hospital Belo Horizonte, no município
de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, devendo a requerente
cumprir as atividades do estágio curricular previstas no projeto pe-
dagógico do curso de Medicina da USS, cabendo a esta a respon-
sabilidade pela supervisão do referido estágio, conforme consta do
Processo no 23001.001055/2016-06.

MENDONÇA FILHO

RETIFICAÇÕES

No Despacho do Ministro, de 14 de março de 2017, pu-
blicado no Diário Oficial da União no 51, Seção 1, página 27, de 15
de março de 2017, passa a vigorar conforme segue, permanecendo
inalteradas as demais disposições, conforme Nota Técnica no

76/2017/CGCIES/DIREG/SERES/MEC, de 2 de junho de 2017, e
Registro e-MEC no 201304666:

Onde se lê:
"observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos",
Leia-se:
"observando-se tanto o prazo de 8 (oito) anos".

A Portaria MEC no 469, de 5 de abril de 2017, publicada no
Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, passa a vigorar
conforme segue, permanecendo inalteradas as demais disposições,
conforme Ofício no 204/2017/CES/SAO/CNE/CNE-MEC, de 9 de
junho de 2017 (Registro e-MEC no 201502618).

Onde se lê:
"Voto favoravelmente ao credenciamento da Faculdade de

Saúde e Tecnologia de Luís Eduardo Magalhães, a ser instalada na
Rua Glauber Rocha, no 66, no bairro Jardim Paraíso, município de
Luís Eduardo Magalhães, estado da Bahia, mantida pela MC Fe-
liciano Construções Eireli, com sede em Brasília, Distrito Federal,
observando-se tanto o prazo de 3 (três) anos, conforme dispõe a
Portaria Normativa MEC no 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a
exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7o, do Decreto no

5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto no 6.303/2007, a partir
da oferta do curso superior de Biomedicina, bacharelado, com o
número de vagas anuais a ser fixado pela SERES.",

Leia-se:
"Voto do relator: Voto favoravelmente ao credenciamento da

Faculdades EMED - Escola de Ciências Médicas e da Saúde, a ser ins-
talada na Rua Glauber Rocha, no 66, no bairro Jardim Paraíso, município
de Luís Eduardo Magalhães, estado da Bahia, observando-se tanto o
prazo de 3 (três) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC no 1,
de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no artigo
10, § 7o, do Decreto no 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto no

6.303/2007, a partir da oferta do curso superior de Biomedicina, ba-
charelado, com o número de vagas anuais a ser fixado pela SERES.".



Nº 117, quarta-feira, 21 de junho de 201712 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062100012

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.350, DE 20 DE JUNHO DE 2017

Aprova o Plano Estratégico de Tecnologia
da Informação e Comunicação - PETIC e o
Plano Diretor de Tecnologia da Informação
e Comunicação - PDTIC.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, SUBSTITUTO, DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 39 do Anexo I do Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Estratégico de Tecnologia da In-
formação e Comunicação - PETIC e o Plano Diretor de Tecnologia da
Informação e Comunicação - PDTIC, ambos da Diretoria de Tec-
nologia da Informação, órgão subordinado à Secretaria Executiva do
Ministério da Educação - SE/MEC, para o período 2017-2020.

Art. 2º As íntegras do PETIC/MEC e do PDTIC/MEC serão
disponibilizadas no Portal do MEC (www.mec.gov.br).

Art. 3º O PETIC/MEC e o PDTIC/MEC poderão ser re-
vistos, sempre que necessário, a fim de assegurar seu alinhamento às
prioridades e estratégias institucionais, à disponibilidade financeira e
orçamentária e às mudanças na legislação pertinente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE SARTORI SIGOLLO

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE
PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA Nº 122, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEI-
ÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado
pelo Decreto n° 8.977, de 30 de janeiro de 2017, resolve:

Art. 1º. Alterar o parágrafo único do Art. 19º da Portaria nº
74, de 5 de abril de 2017, publicada no DOU de 06 de abril de 2017,
seção 1, pág. 22, que aprova o Regulamento do Programa de Apoio
à Aquisição de Periódicos - PAAP e as Normas para Uso das Pu-
blicações Eletrônicas, que passa a ter a seguinte redação:

"Parágrafo Único - Para efeito de eleição das Instituições
para participação no Programa serão consideradas as notas atribuídas
na última avaliação realizada pela CAPES. As instituições irão aces-
sar os conteúdos correlacionados com os programas de pós-graduação
stricto sensu em funcionamento."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ABILIO A. BAETA NEVES

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA Nº 550, DE 20 DE JUNHO DE 2017

Estabelece aspectos gerais e procedimentos
relativos à manifestação das Instituições de
Educação Superior - IES sobre os insumos
de cálculo e à divulgação dos Indicadores
de Qualidade da Educação Superior, refe-
rentes ao ano de 2016.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ES-
TUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA -
INEP, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 6.317, de
20 de dezembro de 2007, e considerando os termos da Lei nº 10.861,
de 14 de abril de 2004, da Portaria Normativa MEC nº 5, de 9 de
março de 2016, e da Portaria Normativa MEC nº 40, de 12 de
dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, re-
solve:

Art. 1o Ficam estabelecidos os aspectos gerais e os pro-
cedimentos relativos à manifestação das Instituições de Educação
Superior - IES sobre os insumos de cálculo e à divulgação do Con-
ceito Enade, do Indicador de Diferença entre os Desempenhos Ob-
servado e Esperado - IDD, do Conceito Preliminar de Curso - CPC e
do Índice Geral de Cursos Avaliados da Instituição - IGC, referentes
ao ano de 2016.

Parágrafo único. Os Indicadores de Qualidade da Educação
Superior referentes ao ano de 2016 serão calculados a partir de
insumos oriundos das seguintes fontes:

I - Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - Enade:
desempenho dos estudantes e Questionário do Estudante (percepção
dos discentes sobre as condições oferecidas para o processo for-
mativo), aplicados no ano de 2016;

II - Exame Nacional do Ensino Médio - Enem: desempenho
dos estudantes;

III - Censo da Educação Superior: informações sobre o corpo
docente e número de matrículas na graduação, constantes no Censo
de 2016; e

IV - Avaliação dos programas de pós-graduação stricto sensu
da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior -
Capes: conceito(s) e número de matrículas do(s) programa(s), com

resultados válidos em 31 de dezembro de 2016.

Art. 2o Os insumos que sustentam o cálculo dos indicadores
de qualidade da educação superior serão divulgados às IES, em ca-
ráter restrito, por meio do ambiente institucional do Sistema e-MEC,
em duas etapas:

I - Na primeira etapa, a partir do dia 21 de junho de 2017,
serão divulgados os insumos subsidiários ao cálculo do Conceito
Enade e do IDD, por curso de graduação, referentes a:

a) Estudantes concluintes inscritos e participantes do Enade
2016;

b) Desempenho médio obtido por estudantes concluintes no
Enade 2016 nas questões de Formação Geral e nas questões do
Componente Específico da prova; e

c) Estudantes concluintes participantes do Enade 2016 com
nota do Enem considerada no cálculo do Indicador de Diferença entre
os Desempenhos Observado e Esperado - IDD.

II - Na segunda etapa, a partir do dia 20 de setembro de
2017, serão divulgados os insumos subsidiários do cálculo do CPC e
do IGC, por curso de graduação e por IES, referentes a:

a) Respostas obtidas por meio do Questionário do Estudante
do Enade 2016 sobre infraestrutura, organização didático-pedagógica
e oportunidades de ampliação da formação acadêmica e profissio-
nal;

b) Corpo docente e número de matrículas na graduação,
considerando o ano do ciclo avaliativo do Enade em 2016;

c) Conceito da Capes para os programas de mestrado e de
doutorado em funcionamento em 2016; e

d) Número de matrículas dos programas de mestrado e de
doutorado em 2016.

Art. 3o As IES poderão manifestar-se sobre os insumos de
cálculo dos indicadores de que trata o Art. 2º desta Portaria dentro do
período de 10 (dez) dias contados a partir de cada data de divulgação
no Sistema e-MEC.

§ 1o As manifestações referidas no caput deste artigo deverão
ser apresentadas pelas IES exclusivamente por meio do ambiente
institucional do Sistema e-MEC.

§ 2º A ausência de manifestação das IES presumirá aceitação
plena dos dados divulgados para o cálculo.

Art. 4o Os indicadores de qualidade da educação superior
serão calculados de forma interdependente e em conformidade com as
metodologias descritas em suas respectivas Notas Técnicas elaboradas
pelo INEP, tornadas públicas no portal do Instituto.

Art. 5o O INEP divulgará o resultado final do Conceito
Enade e do IDD a partir do dia 29 de agosto de 2017, e do CPC e do
IGC a partir do dia 10 de novembro de 2017.

Parágrafo único - Os resultados dos indicadores de qualidade
serão divulgados pelo Inep, associados aos respectivos códigos de
cursos e instituições, para todos os cursos e instituições com re-
sultados válidos para fins de avaliação.

Art. 6o Os casos omissos serão tratados pela Diretoria de
Avaliação da Educação Superior - DAES.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

MARIA INÊS FINI

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA N° 613, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi de-
legada pelo Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7/08/2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, e considerando o disposto na
Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo nº
00732.002476/2016-96 e do Despacho Ministerial de 10 de janeiro de
2017, que homologa o Parecer CES/CNE nº. 363/2016, referente ao
processo eMEC 201116906, resolve:

Art.1° Fica autorizado o curso de Direito, bacharelado, com
200 (duzentas) vagas totais anuais, a ser oferecido pela Faculdade
Kurios, instalada na Avenida Dr. Argeu Gurgel B. Herbest n. 960,
Bairro Centro, no município de Maranguape, no estado do Ceará,
mantida pela Comunidade Evangélica Batista Kurios, com sede no
mesmo estado e município.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA Nº 614, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29
de dezembro de 2010, e conforme consta da Nota Técnica nº
75/2017/CGSO-TÉCNICOS/DISUP/SERES e do Despacho do Se-
cretário de 16 de junho de 2017, referente ao pedido de autorização
de curso de graduação em Análise e Desenvolvimento de Sistemas,
processo e-MEC 201500612, da Faculdade América Latina de Ijuí
(4443), resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a linha 7 do Anexo da Portaria
SERES nº 606, de 16 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial
da União nº 116, de 20 de junho de 2017, Seção 1, página 17.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 236, DE 20 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre a aplicação de penalidade à
empresa RAYBLU INFORMÁTICA LTDA
- ME.

O Pró-Reitor de Administração em Exercício da Univer-
sidade Federal do Paraná , no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por delegação de competência do Magnífico Reitor. Con-
siderando o que consta no processo nº 23075.152270/2017-83, que
aponta irregularidade decorrente do Pregão Eletrônico nº 116/2016.
Considerando que a contratada foi notificada na forma da Lei, No-
tificação Nº 14/2017/UFPR/R/PRA/DSG, gerando a Portaria nº
119/PRA de 27 de março de 2017, após Decisão de Recurso Ad-
ministrativo. Resolve:

I - Aplicar à empresa RAYBLU INFORMÁTICA LTDA -
ME, CNPJ nº 10.216.047/0001-40, com sede à Av. Capitão Índio
Bandeira, Nº 630, Bairro Centro - Campo Mourão/PR - CEP
87.301.010, em conformidade com os artigos 86 a 88 da Lei nº
8.666/1993 e do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, a seguinte pe-
nalidade: a) Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos
da União, pelo prazo de 30 (trinta) dias de acordo com o Item 17,
Subitem 17.1.1, letra "a", c/c item 17.1.1.1 do Edital de Licitação
116/2016. II - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

LUIZ FERNANDO NADOLNY

RETIFICAÇÃO

NA PORTARIA Nº 196 DE 12 DE MAIO DE 2017, PU-
BLICADO NO DOU Nº99, QUINTA - FEIRA, 25 DE MAIO DE
2017, SEÇÃO 1- PAGÍNA 22 - PROCESSO Nº 23075.151452/2017-
37 - Empresa: OMEGA 3 SUPRIMENTOS PARA LABORATÓRIOS
LT D A - M E .

Onde se lê: "a) Impedimento de licitar e contratar com a
União pelo prazo de 06 (seis) meses de acordo com o item 17.1 e
subitem 17.1.1 - letra "a" c/c o item 17.1.1.1 do Edital PE
11 3 / 2 0 1 6 . . "

Leia-se: "a) Impedimento de licitar e contratar com a União
pelo prazo de 30 (trinta) dias de acordo com o item 17.1 e subitem
17.1.1 - letra "a" c/c o item 17.1.1.1 do Edital PE 113/2016."

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS

E DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 15.724, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 12 das
Normas contidas na Instrução CVM Nº 308, de 14 de maio de 1999,
declara REGISTRADO na Comissão de Valores Mobiliários, a partir
de 06/02/2017, com a nova denominação social e autorizado a exercer
a atividade de auditoria independente no âmbito do mercado de va-
lores mobiliários, de acordo com as Leis Nos 6385/76 e 6404/76, o
Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
Nova Denominação Social
LS AUDITORES INDEPENDENTES S/S EPP
CNPJ: 01.412.412/0001-00
Anterior Denominação Social
LS AUDITORES INDEPENDENTES S/S
CNPJ: 01.412.412/0001-00

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM EMPRESAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de junho de 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº
RJ2017/1158 (SEI 19957.002277/2017-52)
GPC PARTICIPACOES SA
Objeto: Apurar a responsabilidade dos Srs. Emílio Salgado Filho,
Paulo Cesar Peixoto de Castro Palhares e Luiz Fernando Cerne Lima,
na qualidade de administradores e acionistas da GPC Participações
S.A. - Em recuperação judicial, por infrações (i) ao art. 132 c/c 142,
IV, da Lei nº 6.404/76; e, em relação aos dois primeiros senhores
antes referidos, (ii) ao art. 115, § 1º, c/c 134, § 1º, da Lei
6.404/76.
Assunto: Pedido de devolução e unificação de prazo para apresen-
tação de defesas

Ministério da Fazenda
.
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Acusados Advogados

Emílio Salgado Filho Plínio Pinheiro Guimarães Neto
OAB/ RJ 78.176

Luiz Fernando Cirne Lima Não constituiu advogado

Paulo César Peixoto de Castro Palhares Plínio Pinheiro Guimarães Neto
OAB/ RJ 78.176

Trata-se de pedido de devolução e unificação de prazo para
apresentação de defesas, formulado por Emílio Salgado Filho e Paulo
César Peixoto de Castro Palhares, acusados nos autos do processo em
epígrafe.

Defiro o pedido e fixo nova data para apresentação de de-
fesas em 27/07/2017, para todos os acusados no processo.

FERNANDO SOARES VIEIRA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 13 DE JUNHO DE 2017

Nº 15.715 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a INCENTIVO
PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ nº 61.757.423, para prestar os serviços
de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na
Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 15.716 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a LUIZ FERNAN-
DO FONTES LESSA, CPF nº 048.076.278-30, para prestar os ser-
viços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos
na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

ATOS DECLARATÓRIOS DE 19 DE JUNHO DE 2017

Nº 15.725 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a MARCIO AU-
RELIO DE NOBREGA, CPF nº 085.947.538-70, para prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários pre-
vistos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 15.726 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a DEMOSTHENES
MARQUES, CPF nº 468.327.930-49, para prestar os serviços de
Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Ins-
trução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 15.727 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a CREDIT SUISSE
HEDGING-GRIFFO SERVIÇOS INTERNACIONAIS S.A., CNPJ nº
06.073.922, para prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de
março de 2015.

Nº 15.728 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a FABIO SHEN-
BERG FRASCINO, CPF nº 116.015.278-02, para prestar os serviços
de Consultor de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Ins-
trução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 15.729 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza CAIO EDUARDO DE ARAUJO SASAKI CPF
297.724.408-57, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 43, de 5 de março de
1985.

Nº 15.730 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a ALTIMURA FI-
NANCIAL ADVISORY CONSULTORIA DE VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA., CNPJ nº 17.896.091, para prestar os serviços de Con-
sultor de Valores Mobiliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de
7 de dezembro de 1976.

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE
RECURSOS FISCAIS

2ª SEÇÃO
2ª CÂMARA

1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias da
1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento do
CARF, a serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor
Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Dis-
trito Federal.

Observações:
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente,

independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

3) Por se tratar de pauta temática, não será deferido pedido
de preferência ou adiamento do julgamento.

DIA 04 DE JULHO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

Relator: CARLOS ALBERTO DO AMARAL AZEREDO
1 - Processo nº: 19647.010512/2007-91 - Recorrente: MI-

DIAVOX LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: RODRIGO MONTEIRO LOUREIRO AMORIM
2 - Processo nº: 19515.004803/2009-16 - Recorrente: NA-

COES COMERCIO E REPRESENTACAO DE VEICULOS AUTO-
MOTIVOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

Relator: ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
3 - Processo nº: 15983.720335/2011-60 - Recorrente: J.A.

SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RODRIGO MONTEIRO LOUREIRO AMORIM
4 - Processo nº: 10166.725263/2014-08 - Recorrente: CAST

INFORMATICA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: DANIEL MELO MENDES BEZERRA
5 - Processo nº: 11065.725080/2013-02 - Recorrente:

IBROWSE - CONSULTORIA & INFORMATICA LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

6 - Processo nº: 11065.725079/2013-70 - Recorrente:
IBROWSE - CONSULTORIA & INFORMATICA LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
7 - Processo nº: 10283.720240/2014-62 - Recorrente: SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINF e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
8 - Processo nº: 11080.735705/2012-67 - Recorrente: FUN-

DACAO MEDICA DO RIO GRANDE DO SUL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
9 - Processo nº: 10783.720140/2012-33 - Recorrente: LIT-

TIG ENGENHARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

10 - Processo nº: 10783.720141/2012-88 - Recorrente: LIT-
TIG ENGENHARIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RODRIGO MONTEIRO LOUREIRO AMORIM
11 - Processo nº: 16327.720657/2014-58 - Recorrente: BV

FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

Relator: DIONE JESABEL WASILEWSKI
12 - Processo nº: 15504.724958/2014-08 - Recorrente: BAN-

CO MERCANTIL DO BRASIL SA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

13 - Processo nº: 15504.724961/2014-13 - Recorrente: BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL SA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

14 - Processo nº: 15504.724960/2014-79 - Recorrente: BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL SA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 15504.725797/2014-61 - Recorrente: BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL SA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

16 - Processo nº: 15504.725110/2014-98 - Recorrente: BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL SA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
17 - Processo nº: 13896.722270/2014-93 - Recorrentes: TI-

CKET SERVICOS SA e FAZENDA NACIONAL - RECURSO DE
OFÍCIO e RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RODRIGO MONTEIRO LOUREIRO AMORIM
18 - Processo nº: 15504.731972/2013-79 - Recorrente: FER-

ROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 04 DE JULHO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
19 - Processo nº: 10830.727919/2015-10 - Recorrente: GP -

GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 19515.003783/2009-58 - Recorrente: GP -
GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA. e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
21 - Processo nº: 19515.003789/2009-25 - Recorrente: GP -

GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 19515.003788/2009-81 - Recorrente: GP -
GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA. e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
23 - Processo nº: 13603.721065/2014-59 - Recorrente:

TOSHIBA AMERICA DO SUL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

24 - Processo nº: 13603.721807/2013-65 - Recorrente:
TOSHIBA AMERICA DO SUL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

25 - Processo nº: 13603.721066/2014-01 - Recorrente:
TOSHIBA AMERICA DO SUL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RODRIGO MONTEIRO LOUREIRO AMORIM
26 - Processo nº: 10283.720483/2014-09 - Recorrente: FU-

CAPI FUND CENTRO DE ANALISE PESQ E INOV TECNO-
LOGICA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

Relator: ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
27 - Processo nº: 12268.000539/2008-72 - Recorrente:

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 12268.000541/2008-41 - Recorrente:
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

29 - Processo nº: 12268.000540/2008-05 - Recorrente:
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

30 - Processo nº: 12268.000538/2008-28 - Recorrente:
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
31 - Processo nº: 10380.727103/2014-51 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: NORSA REFRIGERANTES LT-
DA - RECURSO DE OFÍCIO

Relator: DIONE JESABEL WASILEWSKI
32 - Processo nº: 14041.001179/2008-14 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL - Embargada: TURMA JULGADORA e In-
teressado: UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO E CULTURA -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

33 - Processo nº: 14041.001181/2008-85 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL - Embargada: TURMA JULGADORA e In-
teressado: UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO E CULTURA -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

34 - Processo nº: 14041.001180/2008-31 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL - Embargada: TURMA JULGADORA e In-
teressado: UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO E CULTURA -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relator: MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
35 - Processo nº: 10865.001733/2007-20 - Recorrente: RI-

PASA S A CELULOSE E PAPEL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 05 DE JULHO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

Relator: RODRIGO MONTEIRO LOUREIRO AMORIM
36 - Processo nº: 10280.720124/2006-63 - Recorrente: CER-

PA CERVEJARIA PARAENSE SA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
37 - Processo nº: 10640.002174/2010-13 - Recorrente: DE-

TONI E ZAMBELLI DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RODRIGO MONTEIRO LOUREIRO AMORIM
38 - Processo nº: 16561.720018/2013-39 - Recorrente:

JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

39 - Processo nº: 19515.008378/2008-45 - Recorrentes:
NEW SKIES SATELITES LTDA e FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO DE OFÍCIO e RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: DIONE JESABEL WASILEWSKI
40 - Processo nº: 11020.003334/2008-89 - Recorrente: UNI-

MED NORDESTE RS SOCIEDADE COOP DE SERV MEDICOS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

41 - Processo nº: 11020.003342/2008-25 - Recorrente: UNI-
MED NORDESTE RS SOCIEDADE COOP DE SERV MEDICOS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

42 - Processo nº: 11020.003340/2008-36 - Recorrente: UNI-
MED NORDESTE RS SOCIEDADE COOP DE SERV MEDICOS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

43 - Processo nº: 11020.003339/2008-10 - Recorrente: UNIMED
NORDESTE RS SOCIEDADE COOP DE SERV MEDICOS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
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44 - Processo nº: 11020.003335/2008-23 - Recorrente: UNI-
MED NORDESTE RS SOCIEDADE COOP DE SERV MEDICOS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

45 - Processo nº: 11020.003336/2008-78 - Recorrente: UNI-
MED NORDESTE RS SOCIEDADE COOP DE SERV MEDICOS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

46 - Processo nº: 13830.001126/2002-41 - Recorrente: CO-
SAN ALIMENTOS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

47 - Processo nº: 15374.000165/99-88 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SANOFI WINTHROP FARMA-
CEUTICA LTDA - RECURSO DE OFÍCIO

48 - Processo nº: 16327.002369/00-14 - Recorrente: TREVO
SEGURADORA S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
49 - Processo nº: 10166.727254/2014-43 - Recorrente: CESB

- CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE BRASILIA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 05 DE JULHO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

Relator: CARLOS ALBERTO DO AMARAL AZEREDO
50 - Processo nº: 19515.001061/2007-05 - Recorrente: DA-

NIEL HSU MIN YUNG e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

51 - Processo nº: 18470.728514/2014-66 - Recorrente: DA-
RIO LEONARDO CONCA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

52 - Processo nº: 10580.726068/2009-39 - Recorrente: LUIZ
JOSE DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

53 - Processo nº: 10580.720502/2009-77 - Recorrente: OS-
VALDO DE ALMEIDA BOMFIM e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

54 - Processo nº: 10580.726166/2009-76 - Recorrente: SO-
NIA MARIA DA SILVA BRITO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

55 - Processo nº: 10580.722756/2009-20 - Recorrente: VAL-
MIRO SANTOS MACEDO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

56 - Processo nº: 10580.720490/2009-81 - Recorrente:
WANDA VALBIRACI CALDAS FIGUEIREDO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

57 - Processo nº: 10580.727455/2009-92 - Embargante: SI-
VILENE SAO PEDRO FIGUEIREDO LUCENA BICALHO e Em-
bargada: TURMA JULGADORA - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO

Relator: DANIEL MELO MENDES BEZERRA
58 - Processo nº: 19515.000471/2003-05 - Recorrente: AN-

TONIO RODRIGUES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

59 - Processo nº: 19515.002030/2003-30 - Recorrente: CEL-
SO MELLO PAIVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

60 - Processo nº: 19515.001640/2002-35 - Recorrente: EGI-
NALDO ALVES CRUZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

61 - Processo nº: 19515.004681/2003-64 - Recorrente:
FRANCISCO NICANOR DONATO JUNIOR e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

62 - Processo nº: 19515.003061/2005-70 - Recorrente: JOSE
GABRIEL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

63 - Processo nº: 19515.004250/2009-93 - Recorrente: JU-
VENAL RODRIGO BAPTISTA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

64 - Processo nº: 19515.000068/2003-78 - Recorrente: RE-
GINA MARILIA PRADO MANSUR e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 06 DE JULHO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

Relator: DANIEL MELO MENDES BEZERRA
65 - Processo nº: 19515.001988/2002-22 - Recorrente: LU-

CIANO TERRERI MENDONCA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

66 - Processo nº: 19515.000771/2003-86 - Recorrente: PAU-
LO ROMA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

67 - Processo nº: 19515.001623/2003-89 - Recorrente:
EDUARDO JOSE FARAH e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ALBERTO DO AMARAL AZEREDO
68 - Processo nº: 19515.001912/2007-10 - Recorrente: AN-

DRE DOS SANTOS NUNES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
69 - Processo nº: 18186.001497/2011-89 - Embargante:

CONSELHEIRO DO COLEGIADO - Embargada: TURMA JUL-
GADORA e Interessado: PEDRO CESAR SUMAVIELLE EVAN-
GELISTA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relator: CARLOS ALBERTO DO AMARAL AZEREDO
70 - Processo nº: 11040.721831/2015-53 - Recorrente: CAR-

LOS HELEN TAVARES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
71 - Processo nº: 11080.004615/2008-44 - Recorrente: HAR-

DA HELM ALBERT e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

72 - Processo nº: 10580.726779/2014-71 - Recorrente: ISA-
BEL CALASANS DA CRUZ BLATZ e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ALBERTO DO AMARAL AZEREDO
73 - Processo nº: 10580.720113/2016-71 - Recorrente:

ANAILDE BARAUNA RAPADURA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

74 - Processo nº: 10580.720112/2016-26 - Recorrente:
ANAILDE BARAUNA RAPADURA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

75 - Processo nº: 13819.720848/2013-17 - Embargante: DRF
- SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - Embargada: TURMA JUL-
GADORA e Interessado: RICARDO JOSE MARGONARI - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO

Relator: CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
76 - Processo nº: 10183.006199/2005-55 - Recorrente: JOSE

JAIR MARTINS DA COSTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

77 - Processo nº: 10183.006201/2005-96 - Recorrente: JOSE
JAIR MARTINS DA COSTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

78 - Processo nº: 10183.002975/2005-48 - Recorrente: JOSE
JAIR MARTINS DA COSTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

79 - Processo nº: 10183.006200/2005-41 - Recorrente: JOSE
JAIR MARTINS DA COSTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 06 DE JULHO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
80 - Processo nº: 10980.018192/2008-33 - Recorrentes: SE-

COMIL AGROPECUARIA LTDA e FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO DE OFÍCIO e RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
81 - Processo nº: 10183.006356/2005-22 - Recorrente: USI-

NA DA BARRA S.A. - ACUCAR E ALCOOL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

82 - Processo nº: 10435.002110/2002-20 - Recorrente: OS-
CAR FLORENCIO DE CAMPOS BARROS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Presidente da 1ª Turma

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe de Equipe da 1ª Turma

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias da 2ª
Turma Ordinária da 2ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento do CARF, a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal.

Observações:
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente,

independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

3) Por se tratar de pauta temática, não será deferido pedido
de preferência ou adiamento do julgamento.

DIA 04 DE JULHO DE 2017, ÀS 08:30 HORAS

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
1 - Processo nº: 10120.006573/2005-57 - Recorrente: AL-

LEX ROLDAO APOLINARIO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 19515.008309/2008-31 - Embargante: DA-
NIELLE CHIORINO FIGUEIREDO e Embargada: TURMA JUL-
GADORA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

3 - Processo nº: 16004.001172/2007-85 - Embargante: CON-
SELHEIRO DO COLEGIADO - Embargada: TURMA JULGADO-
RA e Interessado: JOAO DO CARMO LISBOA FILHO - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO

4 - Processo nº: 10855.001176/2004-13 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL - Embargada: TURMA JULGADORA e In-
teressado: VLADEMIR ANTONIO SALVADORI - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO

Relator: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
5 - Processo nº: 18471.002790/2003-38 - Recorrente: MAR-

CELO DA SILVA VIEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

6 - Processo nº: 19515.003380/2008-28 - Recorrente: PAU-
LO NAVARRO DE OLIVEIRA JUNIOR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: DILSON JATAHY FONSECA NETO
7 - Processo nº: 10630.721012/2009-55 - Embargante: CON-

SELHEIRO DO COLEGIADO - Embargada: TURMA JULGADORA
e Interessado: CLESIO CHAVES - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

8 - Processo nº: 10980.728381/2012-02 - Recorrente: ALEXI
STIVAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

9 - Processo nº: 15540.720261/2014-13 - Recorrente: EDI-
MO FERREIRA CAMPOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JUNIA ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO
10 - Processo nº: 10821.720408/2013-14 - Recorrente: JOSE

ANTONIO GONCALVES DUARTE e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
11 - Processo nº: 19515.000368/2007-81 - Recorrente:

ROHR S A ESTRUTURAS TUBULARES e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 10073.720271/2011-46 - Embargante: SO-
BEU - ASSOCIACAO BARRAMANSENSE DE ENSINO e Em-
bargada: TURMA JULGADORA - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO

13 - Processo nº: 10640.004415/2008-36 - Embargante:
CONSELHEIRO DO COLEGIADO - Embargada: TURMA JUL-
GADORA e Interessado: HOSPITAL DE NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO DE RIO CASCA - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO

DIA 04 DE JULHO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JUNIA ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO
14 - Processo nº: 16561.720184/2012-54 - Recorrente: CAR-

LOS ALBERTO MANSUR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ROSEMARY FIGUEIROA AUGUSTO
15 - Processo nº: 16327.001612/2010-57 - Recorrentes:

BANCO BRADESCO SA e FAZENDA NACIONAL - RECURSO
DE OFÍCIO e RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
16 - Processo nº: 13971.720896/2011-72 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL - Embargada: TURMA JULGADORA e In-
teressado: OSS-EMER E ROZZA REPRESENTACOES LTDA - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO

17 - Processo nº: 10183.720500/2007-07 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL - Embargada: TURMA JULGADORA e In-
teressado: ESTACIO DE TOLEDO MACIEL - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO

18 - Processo nº: 10183.004871/2005-78 - Recorrente: RO-
VILIO MASCARELLO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JUNIA ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO
19 - Processo nº: 19515.003733/2008-90 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ALLIANZ SEGUROS S/A - RE-
CURSO DE OFÍCIO

20 - Processo nº: 18088.720062/2012-26 - Recorrente: PA-
MIRO COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

21 - Processo nº: 18088.720063/2012-71 - Recorrente: PA-
MIRO COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 15211.720029/2014-15 - Recorrente: LUIZ
CARLOS CHAGAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ROSEMARY FIGUEIROA AUGUSTO
23 - Processo nº: 10540.720550/2013-18 - Recorrente: MA-

RIA ELVIRA DA SILVA PIRES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: DILSON JATAHY FONSECA NETO
24 - Processo nº: 10510.720830/2012-01 - Recorrente: GI-

VALDO DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
25 - Processo nº: 10283.100720/2009-45 - Recorrente: VAL-

MAR SANTANA MEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARTIN DA SILVA GESTO
26 - Processo nº: 11080.723631/2013-05 - Recorrente: RA-

QUEL BLACHER WINIARZ DE GROSSMAN e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

27 - Processo nº: 11080.729842/2013-43 - Recorrente: SAN-
TA ELAINE OLIVEIRA GONCALVES e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 13807.721130/2012-98 - Recorrente: SE-
BASTIAO AMBROSIO GONCALVES e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

29 - Processo nº: 13837.000558/2010-84 - Recorrente: SO-
NIA MARIA DE LUCA MARTINS SILVEIRA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
30 - Processo nº: 11516.001934/2006-79 - Recorrente: AN-

TONIO GUIDO AMBONI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

31 - Processo nº: 12448.725355/2011-04 - Recorrente: CON-
SUELO MAGALHAES COUTINHO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

32 - Processo nº: 12448.726432/2012-16 - Recorrente: MA-
RILIA COSTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

33 - Processo nº: 13804.000033/2009-92 - Recorrente: SER-
GIO FERREIRA LIMA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
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DIA 05 DE JULHO DE 2017, ÀS 08:30 HORAS

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
34 - Processo nº: 15540.000354/2009-61 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL - Embargada: TURMA JULGADORA e In-
teressado: ASSOCIACAO NITEROIENSE DOS DEFICIENTES FI-
SICOS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

35 - Processo nº: 13738.001499/2007-84 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL - Embargada: TURMA JULGADORA e In-
teressado: FRIBURGAUTO LTDA - ME - EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO

36 - Processo nº: 10976.000348/2008-99 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL - Embargada: TURMA JULGADORA e In-
teressado: GK INDUSTRIAL LTDA - EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO

37 - Processo nº: 17883.000335/2008-06 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL - Embargada: TURMA JULGADORA e In-
teressado: SCHWEITZER-MAUDUIT DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEL LTDA. - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO

38 - Processo nº: 16045.000494/2008-10 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL - Embargada: TURMA JULGADORA e In-
teressado: TV TAUBATE LTDA - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO

39 - Processo nº: 16327.001477/2009-14 - Recorrente: UNI-
BANCO SEGUROS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

40 - Processo nº: 16327.001475/2009-17 - Recorrente: UNI-
BANCO SEGUROS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

41 - Processo nº: 16327.001474/2009-72 - Recorrente: UNI-
BANCO SEGUROS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

42 - Processo nº: 16327.001473/2009-28 - Recorrente: UNI-
BANCO SEGUROS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

43 - Processo nº: 16327.001476/2009-61 - Recorrente: UNI-
BANCO SEGUROS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

44 - Processo nº: 16327.001479/2009-03 - Recorrente: UNI-
BANCO SEGUROS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

45 - Processo nº: 16327.001478/2009-51 - Recorrente: UNI-
BANCO SEGUROS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: DILSON JATAHY FONSECA NETO
46 - Processo nº: 10166.729629/2013-29 - Recorrente: CIA-

QUALITA BRASILIA LANCAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

47 - Processo nº: 10166.729628/2013-84 - Recorrente: CIA-
QUALITA BRASILIA LANCAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

48 - Processo nº: 10166.729631/2013-06 - Recorrente: CIA-
QUALITA BRASILIA LANCAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JUNIA ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO
49 - Processo nº: 10510.723710/2012-57 - Recorrente: FUN-

DO MUNICIPAL DE SAUDE DE TOBIAS BARRETO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 05 DE JULHO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
50 - Processo nº: 18184.003109/2007-38 - Recorrente: FUN-

DACAO ZERBINI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

51 - Processo nº: 15521.000100/2010-12 - Recorrente: FUN-
DACAO BENEDITO PEREIRA NUNES e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

52 - Processo nº: 10865.001313/2008-24 - Recorrentes: IR-
MANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE LEME e
FAZENDA NACIONAL - RECURSO DE OFÍCIO e RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: MARTIN DA SILVA GESTO
53 - Processo nº: 10980.722765/2013-94 - Embargante: INS-

TITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA QUA-
LIDADE DE VIDA e Embargada: TURMA JULGADORA - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO

54 - Processo nº: 16095.720199/2012-66 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ASSOCIACAO BENEFICENTE
JESUS JOSE E MARIA - RECURSO DE OFÍCIO

55 - Processo nº: 10783.721470/2012-46 - Recorrente: HOS-
PITAL APOSTOLO PEDRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

56 - Processo nº: 10783.721469/2012-11 - Recorrente: HOS-
PITAL APOSTOLO PEDRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: DILSON JATAHY FONSECA NETO
57 - Processo nº: 10140.722196/2011-15 - Recorrente: CO-

NACENTRO COOPERATIVA DOS PRODUTORES DO CENTRO
OESTE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

58 - Processo nº: 16707.005180/2009-45 - Recorrente:
CONSTRUTORA A GASPAR S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

59 - Processo nº: 11330.001032/2007-91 - Recorrente: RA-
DIO GLOBO ELDORADO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

60 - Processo nº: 11330.001036/2007-70 - Recorrente: RA-
DIO GLOBO ELDORADO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
61 - Processo nº: 23034.040664/2005-32 - Embargante:

DRF/BLUMENAU-SC - Embargada: TURMA JULGADORA e In-
teressado: BUNGE ALIMENTOS S/A - EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO

Relator: DILSON JATAHY FONSECA NETO
62 - Processo nº: 14489.000581/2008-14 - Recorrente: SAN-

TA CRUZ MELTING S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JUNIA ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO
63 - Processo nº: 12269.003734/2009-25 - Recorrente: DE-

SENFECSUL LIMPADORA E CONSERVADORA DE PREDIOS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

64 - Processo nº: 13830.722397/2011-24 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE FARTURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

65 - Processo nº: 14098.720010/2012-80 - Recorrente: TAN-
GARA DA SERRA PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 06 DE JULHO DE 2017, ÀS 08:30 HORAS

Relator: JUNIA ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO
66 - Processo nº: 15521.720009/2013-51 - Recorrente: ITA-

LANEI BARROSO FALCAO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

67 - Processo nº: 13116.720967/2012-06 - Recorrente: EDI-
LAINE MARA PERES SORGATTO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
68 - Processo nº: 10120.004530/2006-18 - Embargante:

DRF/GOIÂNIA-GO - Embargada: TURMA JULGADORA e Inte-
ressado: GETULIO RIBEIRO LEITE - EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO

Relator: JUNIA ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO
69 - Processo nº: 19515.001371/2006-31 - Recorrente: MA-

RIA MATILDE DE MELLO SPOSITO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARTIN DA SILVA GESTO
70 - Processo nº: 10120.722605/2011-11 - Recorrente: SO-

NIA TEREZINHA GOUVEIA NEVES FERREIRA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

71 - Processo nº: 10166.010327/2009-05 - Recorrente: SO-
NIA TEREZINHA GOUVEIA NEVES FERREIRA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JUNIA ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO
72 - Processo nº: 11080.720052/2015-64 - Recorrente: REI-

NALDO AUGUSTO PESTANA MARQUES GOMES e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

73 - Processo nº: 13784.720176/2013-86 - Recorrente: JOSE
CARLOS FIGUEREDO POLESHUCK e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARTIN DA SILVA GESTO
74 - Processo nº: 13897.720149/2015-06 - Recorrente: JOR-

GE HENRIQUE REINA NETO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

75 - Processo nº: 15471.001080/2009-98 - Embargante:
DRF/RIO DE JANEIRO I-RJ - Embargada: TURMA JULGADORA
e Interessado: SARAH LEVACOV - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
76 - Processo nº: 13709.002610/2005-35 - Recorrente: VA-

LUZIO VEIGA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: JUNIA ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO
77 - Processo nº: 14751.001970/2009-91 - Recorrente: PA-

LOUVA BORBOREMA ARCOVERDE e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

78 - Processo nº: 10980.729320/2012-54 - Recorrentes: RE-
NATO RIBAS VAZ e FAZENDA NACIONAL - RECURSO DE
OFÍCIO e RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
79 - Processo nº: 10140.720344/2015-82 - Recorrente: ELI-

ZABETH SANCHES VIEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

80 - Processo nº: 18239.000573/2011-76 - Recorrente:
MAURO FERREIRA CALDAS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

81 - Processo nº: 15463.721319/2014-14 - Recorrente: PAU-
LO ROBERTO DA CRUZ CUNHA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

82 - Processo nº: 10983.721261/2010-84 - Recorrente: WAL-
DEMAR BARBOSA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: DILSON JATAHY FONSECA NETO
83 - Processo nº: 10680.008349/2008-05 - Recorrente: CAR-

LOS EDUARDO DE ALMEIDA GOMES e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

84 - Processo nº: 11516.722560/2012-77 - Recorrente:
AMADEU TERRES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

85 - Processo nº: 11516.722919/2012-14 - Recorrente: ES-
TER VIEIRA COELHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

DIA 06 DE JULHO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARTIN DA SILVA GESTO
86 - Processo nº: 11080.726705/2011-95 - Recorrente: RO-

BERTO REICHLER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JUNIA ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO
87 - Processo nº: 11516.723328/2012-56 - Recorrente: LUIZ

CARLOS PAIVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
88 - Processo nº: 10980.010958/2007-51 - Embargante:

NEWTON SARAIVA MADRUGA e Embargada: TURMA JULGA-
DORA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relator: JUNIA ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO
89 - Processo nº: 11516.722572/2012-00 - Recorrente: GAI-

ZITO HAERBERT LUIZ NUERNBERG e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

90 - Processo nº: 11516.721549/2013-71 - Recorrente: HER-
CILIO MANOEL MARCELINO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

91 - Processo nº: 11516.723129/2012-48 - Recorrente: JOSE
MAURO ROSA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: MARTIN DA SILVA GESTO
92 - Processo nº: 10073.721031/2015-92 - Recorrente:

ALESSANDRA DE SOUZA ALMEIDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

93 - Processo nº: 10680.722559/2011-05 - Recorrente: CAR-
LOS EDUARDO BERNARDES DE FARIA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

94 - Processo nº: 10680.720137/2016-00 - Recorrente: CAR-
LOS EDUARDO BERNARDES DE FARIA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

95 - Processo nº: 15504.728683/2015-54 - Recorrente: GE-
RALDO HAROLDO DE PAIVA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

96 - Processo nº: 15504.728114/2013-47 - Recorrente: GE-
RALDO HAROLDO DE PAIVA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
Presidente da 2ª Turma

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe de Equipe da 2ª Turma

3ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

ATA DE JULGAMENTO

Ata de julgamento dos recursos das sessões ordinárias da 1ª
Turma Ordinária da 3ª Câmara da 2ª Seção

A integra das decisões proferidas - acórdãos e resoluções -
serão publicadas no sitio do CARF em https://carf.fazenda.gov.br ,
podendo ser pesquisadas pelo número do acórdão ou da resolução,
pelo número do processo ou pelo nome do contribuinte.

Os processos administrativos poderão ser acompanhados pe-
lo sitio do CARF https://carf.fazenda.gov.br mediante cadastramento
no sistema PUSH.

06 DE JUNHO DE 2017 A 08 DE JUNHO DE 2017

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e de-
zessete, às nove horas, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J,
Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os membros
da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 2ª Seção, estando presentes
os conselheiros Andrea Brose Adolfo (Presidente), Jorge Henrique
Backes, Alexandre Evaristo Pinto, Fernanda Melo Leal, Julio Cesar
Vieira Gomes, Fabio Piovesan Bozza e eu, Roberto Carlos de Abreu
Costa, Chefe Substituto da Secretaria da 3ª Câmara da 2ª Seção, a fim
de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 10830.016522/2009-51 - EATON LTDA - Acór-
dão: 2301-005.043

Processo: 10830.016523/2009-03 - EATON LTDA - Acór-
dão: 2301-005.044

Processo: 10830.016524/2009-40 - EATON LTDA - Acór-
dão: 2301-005.045

Processo: 10830.016525/2009-94 - EATON LTDA - Acór-
dão: 2301-005.046

Processo: 10830.720976/2012-25 - COMPANHIA PAULIS-
TA DE FORCA E LUZ - Retirado de pauta.

ROBERTO CARLOS DE ABREU COSTA
Chefe Substituto de Secretaria da 3ª Câmara

ANDREA BROSE ADOLFO
Presidente da 1ª Turma

Em exercício

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e de-
zessete, às quatorze horas, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco
J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os mem-
bros da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 2ª Seção, estando
presentes os conselheiros Andrea Brose Adolfo (Presidente), Jorge
Henrique Backes, Alexandre Evaristo Pinto, Fernanda Melo Leal,
Julio Cesar Vieira Gomes, Fabio Piovesan Bozza e eu, Roberto Carlos
de Abreu Costa, Chefe Substituto da Secretaria da 3ª Câmara da 2ª
Seção, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.
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Processo: 15504.018256/2009-16 - BANCO BMG SA -
Acórdão: 2301-005.047

Processo: 15885.000232/2007-10 - CADBURY BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Acórdão:
2301-005.048

Processo: 14751.000222/2008-18 - DIMENSIONAL CONS-
TRUCOES LTDA - Acórdão: 2301-005.049

Processo: 10120.000919/2010-71 - EMSA EMPRESA SUL
AMERICANA DE MONTAGENS S A - Acórdão: 2301-005.050

Processo: 10120.000923/2010-39 - EMSA EMPRESA SUL
AMERICANA DE MONTAGENS S A - Acórdão: 2301-005.051

Processo: 12269.000052/2009-61 - FRIGORIFICO MERCO-
SUL S/A - Acórdão: 2301-005.052

Processo: 11853.001734/2007-76 - INSTITUTO CANDAN-
GO DE SOLIDARIEDADE - Acórdão: 2301-005.053

ROBERTO CARLOS DE ABREU COSTA
Chefe Substituto de Secretaria da 3ª Câmara

ANDREA BROSE ADOLFO
Presidente da 1ª Turma

Em exercício

Aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e de-
zessete, às nove horas, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J,
Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os membros
da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 2ª Seção, estando presentes
os conselheiros Andrea Brose Adolfo (Presidente), Jorge Henrique
Backes, Alexandre Evaristo Pinto, Fernanda Melo Leal, Julio Cesar
Vieira Gomes, Fabio Piovesan Bozza e eu, Roberto Carlos de Abreu
Costa, Chefe Substituto da Secretaria da 3ª Câmara da 2ª Seção, a fim
de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 10730.006974/2005-29 - ALTINEU CORTES
FREITAS COUTINHO - Acórdão: 2301-005.054

Processo: 10283.720960/2008-80 - CRISTIANO DA SILVA
CORDEIRO - Acórdão: 2301-005.055

Processo: 13964.000739/2008-31 - ANTONIO CARLOS
ALVES DE SOUZA - Resolução: 2301-000.657

Processo: 13433.000250/2006-03 - ROSINEIDE ROCHA
SOARES - Resolução: 2301-000.658

ROBERTO CARLOS DE ABREU COSTA
Chefe Substituto de Secretaria da 3ª Câmara

ANDREA BROSE ADOLFO
Presidente da 1ª Turma

Em exercício

Aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e de-
zessete, às quatorze horas, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco
J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os mem-
bros da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 2ª Seção, estando
presentes os conselheiros Andrea Brose Adolfo (Presidente), Jorge
Henrique Backes, Alexandre Evaristo Pinto, Fernanda Melo Leal,
Julio Cesar Vieira Gomes, Fabio Piovesan Bozza e eu, Roberto Carlos
de Abreu Costa, Chefe Substituto da Secretaria da 3ª Câmara da 2ª
Seção, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 11543.003511/2003-13 - ADRIANO SISTERNAS
- Acórdão: 2301-005.056

Processo: 18088.000214/2007-11 - ARNALDO ADASZ -
Acórdão: 2301-005.057

Processo: 19515.000983/2007-97 - ELVIRA SANCHEZ
PLUCHINO - Pedido de vista.

Processo: 10140.722386/2013-96 - HAROLDO SAMPAIO
RIBEIRO - Resolução: 2301-000.659

Processo: 10140.722385/2013-41 - HAROLDO SAMPAIO
RIBEIRO - Resolução: 2301-000.660

ROBERTO CARLOS DE ABREU COSTA
Chefe Substituto de Secretaria da 3ª Câmara

ANDREA BROSE ADOLFO
Presidente da 1ª Turma

Em exercício

Aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e de-
zessete, às nove horas, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J,
Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os membros
da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 2ª Seção, estando presentes
os conselheiros Andrea Brose Adolfo (Presidente), Jorge Henrique
Backes, Alexandre Evaristo Pinto, Fernanda Melo Leal, Julio Cesar
Vieira Gomes, Fabio Piovesan Bozza e eu, Roberto Carlos de Abreu
Costa, Chefe Substituto da Secretaria da 3ª Câmara da 2ª Seção, a fim
de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 23034.024855/2001-23 - RICARDO ALBU-
QUERQUE REZENDE - Acórdão: 2301-005.058

Processo: 15563.000232/2007-44 - NITRIFLEX S A IN-
DUSTRIA E COMERCIO - Acórdão: 2301-005.059

Processo: 10875.723818/2014-72 - METALURGICA DE
TUBOS DE PRECISAO LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL -
Acórdão: 2301-005.060

ROBERTO CARLOS DE ABREU COSTA
Chefe de Secretaria da 3ª Câmara

Substituto

ANDREA BROSE ADOLFO
Presidente da 1ª Turma

Em exercício

Aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e de-
zessete, às quatorze horas, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco
J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os mem-
bros da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 2ª Seção, estando
presentes os conselheiros Andrea Brose Adolfo (Presidente), Jorge
Henrique Backes, Alexandre Evaristo Pinto, Fernanda Melo Leal,
Julio Cesar Vieira Gomes, Fabio Piovesan Bozza e eu, Roberto Carlos
de Abreu Costa, Chefe Substituto da Secretaria da 3ª Câmara da 2ª
Seção, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 19515.007755/2008-29 - M T R TRANSPORTES
LTDA - Acórdão: 2301-005.061

Processo: 10680.725068/2010-27 - COMPANHIA ENER-
GETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG - Acórdão: 2301-005.062

ROBERTO CARLOS DE ABREU COSTA
Chefe de Secretaria da 3ª Câmara

Substituto

ANDREA BROSE ADOLFO
Presidente da 1ª Turma

Em exercício

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias, da
1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento do
CARF, a serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor
Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Dis-
trito Federal.

O B S E RVA Ç Õ E S :
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente,

independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado;

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião;

3) Por se tratar de pauta temática, não será deferido pedido
de preferência ou adiamento do julgamento.

DIA 04 DE JULHO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANDREA BROSE ADOLFO
1 - Processo: 10980.725667/2013-17 - Recorrente: DELTA

RED MARKETING, ASSOCIACAO INTERATIVA E TREINA-
MENTO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

2 - Processo: 10920.002519/2007-89 - Recorrente: FIBRAS-
CA QUIMICA E TEXTIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: FABIO PIOVESAN BOZZA
3 - Processo: 15504.732449/2013-60 - Recorrente: UNI-

SERV - UNIAO SERVICOS DE VIGILANCIA EIRELI e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: ANDREA BROSE ADOLFO
4 - Processo: 18108.001350/2007-35 - Recorrente: COO-

PERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS DE INFRA -ESTRU-
TURA EMPRESARIAL-COOPEROESTE - EM LIQUIDACAO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: FABIO PIOVESAN BOZZA
5 - Processo: 10830.720976/2012-25 - Recorrentes: COM-

PANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ e FAZENDA NACIO-
NAL

6 - Processo: 10830.720975/2012-81 - Recorrente: COM-
PANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 04 DE JULHO DE 2017, ÀS 15:00 HORAS

Relator: JOAO BELLINI JUNIOR
7 - Processo: 15504.725981/2011-69 - Recorrente: APERAM

INOX AMERICA DO SUL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

8 - Processo: 14098.720014/2014-20 - Recorrente: TRANS-
PORTADORA ROMA LOGISTICA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

9 - Processo: 15504.730476/2013-06 - Recorrente: SANTA
BARBARA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

10 - Processo: 15504.730475/2013-53 - Recorrente: SANTA
BARBARA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

11 - Processo: 13971.720224/2014-18 - Recorrente: SANTA
CATARINA INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

12 - Processo: 13971.720225/2014-54 - Recorrente: SANTA
CATARINA INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

13 - Processo: 14098.720008/2013-91 - Recorrente: VALE
GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S/A e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 05 DE JULHO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ALEXANDRE EVARISTO PINTO
14 - Processo: 11516.004461/2007-42 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: FUND AMPARO PESQUISA E EX-
TENSAO UNIVERSI

15 - Processo: 11516.004487/2007-91 - Recorrente: FUN-
DACAO DE AMPARO A PESQUISA E EXTENSAO UNIVER-
SITARIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

16 - Processo: 11516.002158/2007-13 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: FUNDACAO DE AMPARO A PES-
QUISA E EXTENSAO UNIVERSITARIA

Relator: FABIO PIOVESAN BOZZA
17 - Processo: 10670.720364/2011-31 - Recorrente: COTE-

MINAS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
18 - Processo: 10670.720362/2011-42 - Recorrente: COTE-

MINAS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ALEXANDRE EVARISTO PINTO
19 - Processo: 10280.005235/2007-27 - Recorrente: ESTA-

CON ENGENHARIA SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo: 14337.000016/2008-91 - Recorrente: ESTA-

CON ENGENHARIA SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo: 10240.000726/2010-53 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: AASSOC DE ASSIST TEC E
EXT RURAL DO ESTADO DE RONDONIA

22 - Processo: 14485.000288/2007-14 - Recorrente: JURU-
BATECH-TECNOLOGIA AUTOMOTIVA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 05 DE JULHO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JOAO BELLINI JUNIOR
23 - Processo: 10410.720736/2013-52 - Recorrente: ONDA

VERDE AGROCOMERCIAL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

24 - Processo: 11030.720367/2014-16 - Recorrentes: CO-
OPERATIVA AGRICOLA MISTA IBIRAIARAS LTDA e FAZEN-
DA NACIONAL

25 - Processo: 10380.725149/2014-35 - Recorrente: HAP-
VIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

26 - Processo: 11080.728949/2014-55 - Recorrente: COO-
PERATIVA ARROZEIRA PALMARES LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

27 - Processo: 12448.726295/2014-81 - Recorrente: ANDRE
SCHWARTZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

28 - Processo: 12448.720993/2014-73 - Recorrente: ALES-
SANDRO MONTEIRO MORGADO HORTA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

29 - Processo: 18470.731756/2011-94 - Recorrente: CY-
PRIANO LOPES FEIJO FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

30 - Processo: 19515.000899/2011-50 - Recorrente: ANTO-
NIO CARLOS CANTO PORTO FILHO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 06 DE JULHO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

Relator: FABIO PIOVESAN BOZZA
31 - Processo: 19515.000983/2007-97 - Recorrente: ELVIRA

SANCHEZ PLUCHINO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ANDREA BROSE ADOLFO
32 - Processo: 10410.002067/2008-76 - Recorrente: REGI-

NALDO BATISTA DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: FABIO PIOVESAN BOZZA
33 - Processo: 16004.001190/2007-67 - Recorrente: CLAU-

DIO DE FREITAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ANDREA BROSE ADOLFO
34 - Processo: 19515.000364/2003-79 - Recorrente: ODAIR

DIMINGUES FERREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ALEXANDRE EVARISTO PINTO
35 - Processo: 19985.721521/2014-08 - Recorrente: JOAO

BATISTA THOZOLINO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: FABIO PIOVESAN BOZZA
36 - Processo: 10680.723049/2011-47 - Embargante: CASA

DE SAUDE E MATERNIDADE SANTA FE S.A. e Embargada:
FAZENDA NACIONAL

37 - Processo: 11065.724154/2011-13 - Embargante: POLYU
POLIURETANOS LTDA e Embargada: FAZENDA NACIONAL

38 - Processo: 35166.000064/2006-04 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: TERCEIRIZA SERVICOS EM-
PRESARIAIS LTDA

DIA 06 DE JULHO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JOAO BELLINI JUNIOR
39 - Processo: 13609.721870/2012-61 - Embargante: Pre-

sidente da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 2ª Seção de Jul-
gamento do CARF e Embargada: 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara
da 2ª Seção de Julgamento do CARF (Interessados: MARCO AU-
RELIO JOSE REIS e FAZENDA NACIONAL)

40 - Processo: 13046.720014/2014-72 - Embargante: Pre-
sidente da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 2ª Seção de Jul-
gamento do CARF e Embargada: 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara
da 2ª Seção de Julgamento do CARF (Interessados: DONALDO MI-
GUEL ALVES DA CUNHA e FAZENDA NACIONAL)

41 - Processo: 10640.720558/2012-75 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: JAIR DO NASCIMENTO

42 - Processo: 15868.720078/2012-63 - Recorrente: JOAO
BERTIN FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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43 - Processo: 10580.733658/2012-13 - Recorrentes: ELDER
MARCOS VIEIRA DA CONCEICAO e FAZENDA NACIONAL

44 - Processo: 10510.722930/2014-25 - Recorrente: OSMA-
RIO SILVA OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

45 - Processo: 11516.723580/2013-46 - Recorrente: EDI
VAN DE SAND e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

ROBERTO CARLOS DE ABREU COSTA
Chefe de Secretaria da 3ª Câmara

Substituto

JOAO BELLINI JUNIOR
Presidente da 1ª Turma

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento da sessão extraordinárias a ser realizada
na data a seguir mencionada, no Setor Comercial Sul, Quadra 01,
Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal.

DIA 04 DE JULHO DE 2017, ÀS 13:30 HORAS

Relator: JOAO BELLINI JUNIOR
1 - Processo n°: 10166.726476/2016-19 - Representante: DE-

LEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BRASÍLIA -
Representada: 1ª TURMA ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DA 2ª

SEÇÃO DE JULGAMENTO DO CARF (Interessados: INDRA
BRASIL SERVIÇOS DE TECNOLOGIA | POLITEC TECNOLO-
GIA DA INFORMAÇÃO S/A e FAZENDA NACIONAL) - RE-
PRESENTAÇÃO DE NULIDADE

ROBERTO CARLOS DE ABREU COSTA
Chefe de Secretaria da 3ª Câmara

Substituto

JOAO BELLINI JUNIOR
Presidente da 1ª Turma

4ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Fe-
d e r a l . ( w w w. c a r f . f a z e n d a . g o v. b r )

Observação: Serão julgados na primeira sessão ordinária sub-
seqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão
tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-
comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto
de decisão do Colegiado.2) O prazo regimental para os pedidos de
retirada de pauta é de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da
reunião. 3) Por se tratar de pauta temática, não será deferido pedido
de preferência ou adiamento do julgamento

DIA 03 DE JULHO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ANDREA VIANA ARRAIS EGYPTO
1 - Processo nº: 13888.724350/2013-00 - Recorrente: THER-

MIX TRATAMENTO TERMICO LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 13888.724351/2013-46 - Recorrente: THER-
MIX TRATAMENTO TERMICO LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ALEXANDRE TORTATO
3 - Processo nº: 16020.000118/2007-14 - Recorrente: SCA-

POL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ANDREA VIANA ARRAIS EGYPTO
4 - Processo nº: 19515.001759/2008-01 - Recorrentes: RO-

MINEX AGRONEGOCIO E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA
e FAZENDA NACIONAL - RECURSO DE OFÍCIO E RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ALEXANDRE TORTATO
5 - Processo nº: 16682.720227/2014-97 - Recorrentes: SOU-

ZA CRUZ S/A e FAZENDA NACIONAL - RECURSO DE OFÍCIO
E RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CLEBERSON ALEX FRIESS
6 - Processo nº: 16682.720935/2014-28 - Recorrente: GER-

DAU ACOS LONGOS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ALEXANDRE TORTATO
7 - Processo nº: 16327.721021/2014-23 - Recorrente: BAN-

CO CITIBANK S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

8 - Processo nº: 16327.721022/2014-78 - Recorrente: BAN-
CO CITIBANK S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº: 10314.726398/2014-31 - Recorrente: TE-
LEFONICA BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

10 - Processo nº: 10314.726399/2014-86 - Recorrente: TE-
LEFONICA BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CLEBERSON ALEX FRIESS
11 - Processo nº: 10972.720077/2014-70 - Recorrente:

COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERACAO
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ALEXANDRE TORTATO
12 - Processo nº: 19515.720902/2014-06 - Recorrente: AS-

SOCIACAO CERMAC DE ENSINO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO DE OFÍCIO E RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 04 DE JULHO DE 2017, ÀS 08:30 HORAS

Relator: ANDREA VIANA ARRAIS EGYPTO
13 - Processo nº: 10805.722718/2011-18 - Recorrente: VIA

VAREJO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: MIRIAM DENISE XAVIER LAZARINI
14 - Processo nº: 10380.730736/2013-65 - Recorrente: HOS-

PITAL SAO CARLOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ANDREA VIANA ARRAIS EGYPTO
15 - Processo nº: 10825.721413/2011-42 - Recorrente: USI-

NA ACUCAREIRA S. MANOEL S/A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

16 - Processo nº: 10825.721414/2011-97 - Recorrente: USI-
NA ACUCAREIRA S. MANOEL S/A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

17 - Processo nº: 10825.721539/2011-17 - Recorrente: USI-
NA ACUCAREIRA S. MANOEL S/A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

18 - Processo nº: 13873.000364/2010-42 - Recorrente: USI-
NA ACUCAREIRA S. MANOEL S/A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: LUCIANA MATOS PEREIRA BARBOSA
19 - Processo nº: 10865.723718/2012-01 - Recorrente:

TRANSPORTE ITAPIRENSE BERTINI LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 10865.720963/2014-11 - Recorrente:
TRANSPORTE ITAPIRENSE BERTINI LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

21 - Processo nº: 13971.723074/2013-13 - Recorrente:
TRANSPORTADORA OCIANI LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 13971.723075/2013-50 - Recorrente:
TRANSPORTADORA OCIANI LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2013-09-17 00:00:00 - 01.67.406 - CONTRIBUIÇÃO
PAT R O N A L

23 - Processo nº: 13971.723076/2013-02 - Recorrente:
TRANSPORTADORA OCIANI LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RAYD SANTANA FERREIRA
24 - Processo nº: 10830.000285/2008-25 - Recorrente: LENS

SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MIRIAM DENISE XAVIER LAZARINI
25 - Processo nº: 10166.728617/2011-15 - Recorrente: PO-

LIEDRO INFORMATICA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CLEBERSON ALEX FRIESS
26 - Processo nº: 10920.720501/2011-49 - Recorrente: MEL-

LIES E SILVA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

DIA 04 DE JULHO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

Relator: RAYD SANTANA FERREIRA
27 - Processo nº: 18088.000630/2009-73 - Recorrente: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE MATAO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 18088.000633/2009-15 - Recorrente: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MATAO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

29 - Processo nº: 18088.000632/2009-62 - Recorrente: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MATAO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

30 - Processo nº: 19515.721413/2014-63 - Recorrente: AS-
SOCIACAO SANTA MARCELINA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

31 - Processo nº: 10680.720924/2010-58 - Recorrente: FUN-
DACAO LOGOSOFICA EM PROL DA SUPERACAO HUMANA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MIRIAM DENISE XAVIER LAZARINI
32 - Processo nº: 15586.720125/2013-16 - Recorrente: VIA-

CAO ITAPEMIRIM S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

33 - Processo nº: 35220.000019/2007-21 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: PREF MUNICIPAL DE IPUBI -
RECURSO DE OFÍCIO

34 - Processo nº: 10435.721125/2014-24 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE IPUBI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

35 - Processo nº: 10435.721124/2014-80 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE IPUBI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

36 - Processo nº: 10435.721126/2014-79 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE IPUBI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

37 - Processo nº: 10435.720407/2015-95 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE IPUBI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

38 - Processo nº: 10435.721123/2014-35 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE IPUBI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

39 - Processo nº: 10435.721122/2014-91 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE IPUBI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2014-05-
09 00:00:00 - 01.67.407 - CONTRIBUIÇÃO SEGURADOS

40 - Processo nº: 10314.723039/2014-22 - Recorrentes:
LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S.A. e FAZENDA
NACIONAL - RECURSO DE OFÍCIO E RECURSO VOLUNTÁ-
RIO

DIA 05 DE JULHO DE 2017, ÀS 08:30 HORAS

Relator: CARLOS ALEXANDRE TORTATO
41 - Processo nº: 15956.000178/2008-02 - Embargante: AS-

SOCIACAO DAS URSULINAS DE RIBEIRAO PRETO e Embar-
gada: FAZENDA NACIONAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

42 - Processo nº: 15956.000177/2008-50 - Embargante: AS-
SOCIACAO DAS URSULINAS DE RIBEIRAO PRETO e Embar-
gada: FAZENDA NACIONAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

43 - Processo nº: 15956.000180/2008-73 - Embargante: AS-
SOCIACAO DAS URSULINAS DE RIBEIRAO PRETO e Embar-
gada: FAZENDA NACIONAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relator: CLEBERSON ALEX FRIESS
44 - Processo nº: 18184.002752/2007-44 - Embargada: ES-

COLA ANTONIETTA E LEON FEFFER e Embargante: FAZENDA
NACIONAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

45 - Processo nº: 10920.005559/2008-63 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL TUPY S/A e Embargada: TUPY S/A- EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO

Relator: RAYD SANTANA FERREIRA
46 - Processo nº: 14485.002996/2007-81 - Embargante:

BANCO BARCLAYS S/A. e Embargada: FAZENDA NACIONAL -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relator: ANDREA VIANA ARRAIS EGYPTO
47 - Processo nº: 10980.724031/2011-88 - Embargante: ALL

- AMERICA LATINA LOGISTICA S.A. e Embargada: FAZENDA
NACIONAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relator: RAYD SANTANA FERREIRA
48 - Processo nº: 10680.011845/2007-57 - Recorrente: AR-

CELORMITTAL BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

49 - Processo nº: 10680.011843/2007-68 - Recorrente: AR-
CELORMITTAL BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

50 - Processo nº: 15504.005938/2010-01 - Recorrente: CO-
LETIVOS VENDA NOVA LIMITADA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

51 - Processo nº: 12045.000134/2007-78 - Recorrente:
GOIASA GOIATUBA ALCOOL LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: LUCIANA MATOS PEREIRA BARBOSA
52 - Processo nº: 36624.006961/2005-51 - Recorrentes: AL-

MEIDA, ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE DE ADVO-
GADOS - e FAZENDA NACIONAL - RECURSO DE OFÍCIO E
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RAYD SANTANA FERREIRA
53 - Processo nº: 13161.720312/2013-65 - Recorrente:

TRANSPORTADORA DE BOVINOS GLOBAL - EIRELI e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ALEXANDRE TORTATO
54 - Processo nº: 10166.720755/2014-07 - Recorrente: CEN-

TRO SUL ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS E SERVI-
COS GERAIS LTDA - ME - 2014-02-06 00:00:00 - 01.67.406 -
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL

55 - Processo nº: 10166.720756/2014-43 - Nome do Con-
tribuinte: CENTRO SUL ADMINISTRADORA DE CONDOMI-
NIOS E SERVICOS GERAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 05 DE JULHO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MIRIAM DENISE XAVIER LAZARINI
56 - Processo nº: 10970.000094/2010-83 - Recorrente: AU-

TO VIACAO TRIANGULO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

57 - Processo nº: 10970.000096/2010-72 - Recorrente: AU-
TO VIACAO TRIANGULO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

58 - Processo nº: 10970.000097/2010-17 - Recorrente: AU-
TO VIACAO TRIANGULO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

59 - Processo nº: 10970.000118/2010-02 - Recorrente: AU-
TO VIACAO TRIANGULO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

60 - Processo nº: 10970.000100/2010-01 - Recorrente: AU-
TO VIACAO TRIANGULO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

61 - Processo nº: 10970.000101/2010-47 - Recorrente: AU-
TO VIACAO TRIANGULO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

62 - Processo nº: 10970.000102/2010-91 - Recorrente: AU-
TO VIACAO TRIANGULO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

63 - Processo nº: 10970.000124/2010-51 - Recorrente: AU-
TO VIACAO TRIANGULO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

64 - Processo nº: 10970.000123/2010-15 - Recorrente: AU-
TO VIACAO TRIANGULO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CLEBERSON ALEX FRIESS
65 - Processo nº: 14337.000451/2009-04 - Recorrente:

COMPANHIA DENDE NORTE PARAENSE e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
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66 - Processo nº: 14337.000452/2009-41 - Recorrente:
COMPANHIA DENDE NORTE PARAENSE e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

67 - Processo nº: 10580.721275/2014-64 - Recorrente: IN-
DUSTRIA BAIANA DE COLCHOES E ESPUMAS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 06 DE JULHO DE 2017, ÀS 08:30 HORAS

Relator: LUCIANA MATOS PEREIRA BARBOSA
68 - Processo nº: 19515.003564/2007-15 - Recorrente: DA-

NIEL HSU MIN YUNG e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

69 - Processo nº: 13888.722899/2014-32 - Recorrente: CAR-
LOS ANTONIO BIANCHIM JUNIOR e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

70 - Processo nº: 16542.720847/2014-21 - Recorrente: MIL-
TON BREITENBAUCH e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

71 - Processo nº: 15463.722323/2014-91 - Recorrente: JOAO
EDUARDO DE ALMEIDA NOMELINI e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

72 - Processo nº: 13896.000386/96-15 - Recorrente: FLAVIO
TEIXEIRA LACERDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

73 - Processo nº: 11080.727865/2012-32 - Recorrente: IVO-
NIR BERBICK e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

74 - Processo nº: 15956.720171/2012-89 - Recorrente: JOSE
SEBASTIAO MARTINS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

75 - Processo nº: 13854.720200/2013-14 - Recorrente: PE-
DRO PAULO TREVIZAN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

76 - Processo nº: 11516.721847/2015-22 - Recorrente: JOA-
QUIM JARDINE DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2015-06-09 00:00:00 - 01.10.422 - RESTITUIÇÃO INDE-
VIDA A DEVOLVER

77 - Processo nº: 11080.728581/2013-44 - Recorrente: PER-
CILIO SIMOES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

78 - Processo nº: 10730.721802/2011-27 - Recorrente: JOSE
HAROLDO RODRIGUES SOUSA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

79 - Processo nº: 10980.906579/2014-97 - Recorrente: WAL-
TER BECHER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: MIRIAM DENISE XAVIER LAZARINI
80 - Processo nº: 16561.720083/2015-26 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: GUILHERME DE JESUS PAU-
LUS - RECURSO DE OFÍCIO

Relator: CLEBERSON ALEX FRIESS
81 - Processo nº: 11543.100001/2010-12 - Recorrente: NIL-

TON SIQUEIRA DO NASCIMENTO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ALEXANDRE TORTATO
82 - Processo nº: 12448.721753/2015-77 - Recorrente: THE-

REZA ELZA CYRILLO GOMES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

83 - Processo nº: 18470.722242/2014-91 - Recorrente: JOSE
CALMON NOGUEIRA DA GAMA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

84 - Processo nº: 11610.006635/2009-03 - Recorrente: JOSE
AUGUSTO PEREIRA NUNES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 06 DE JULHO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LUCIANA MATOS PEREIRA BARBOSA
85 - Processo nº: 19515.002942/2006-54 - Recorrente: EX-

PRESS TEC COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

86 - Processo nº: 19515.000882/2007-16 - Recorrente: EX-
PRESS TECHNOLOGY COM E SERV LTDA EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

87 - Processo nº: 19515.002661/2006-00 - Recorrente: EX-
PRESS TECHNOLOGY COMERCIO E SERVICOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ANDREA VIANA ARRAIS EGYPTO
88 - Processo nº: 16682.721161/2012-91 - Recorrente: PE-

TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

89 - Processo nº: 10882.720658/2015-00 - Recorrente: AN-
TILHAS EMBALAGENS EDITORA E GRAFICA S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

90 - Processo nº: 15521.720002/2011-78 - Recorrentes:
SANTOS BARBOSA TECNICA COMERCIO E SERVICOS LTDA
e FAZENDA NACIONAL - RECURSO DE OFÍCIO E RECURSO
VOLUNTÁRIO

91 - Processo nº: 15521.000262/2009-17 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SANTOS BARBOSA TECNICA
COMERCIO E SERVICOS LTDA - RECURSO DE OFÍCIO

92 - Processo nº: 16095.720120/2014-69 - Recorrente:
TRANSPORTADORA BELMOK LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

93 - Processo nº: 19311.720200/2014-19 - Recorrente: NEO-
PET INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

94 - Processo nº: 19515.720448/2014-85 - Recorrente: AG-
NELO PACHECO CRIACAO E PROPAGANDA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: LUCIANA MATOS PEREIRA BARBOSA
95 - Processo nº: 18088.000553/2008-71 - Recorrente:FA-

ZENDA NACIONAL e R ecorrida COOTAM COOP TRANSP AU-
TONOMOS DE MATAO - RECURSO DE OFÍCIO

96 - Processo nº: 10283.720490/2006-92 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: J G RODRIGUES & CIA LTDA
RECURSO DE OFÍCIO

97 - Processo nº: 19515.008709/2008-47 - Recorrentes: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: JOHNSON E JOHNSON DO BR
IND COM P SAUDE - RECURSO DE OFÍCIO

98 - Processo nº: 10803.720030/2012-96 - Recorrente: PA-
REXGROUP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSAS LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

99 - Processo nº: 13864.720004/2014-01 - Recorrentes: WI-
REX CABLE S.A e FAZENDA NACIONAL - RECURSO DE OFÍ-
CIO E RECURSO VOLUNTÁRIO

100 - Processo nº: 10803.720113/2012-85 - Recorrentes:
WORK TELEMARKETING SERVICOS LTDA e FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO DE OFÍCIO E RECURSO VOLUNTÁRIO

101 - Processo nº: 10070.001054/2002-92 - Recorrente: HE-
MATOLOGISTAS ASSOCIADOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 07 DE JULHO DE 2017, ÀS 08:30 HORAS

Relator: RAYD SANTANA FERREIRA
102 - Processo nº: 10660.724592/2011-08 - Recorrente:

COMPANHIA MELHORAMENTOS DE SAO PAULO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

103 - Processo nº: 10660.724620/2011-89 - Recorrente:
COMPANHIA MELHORAMENTOS DE SAO PAULO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

104 - Processo nº: 15940.000064/2006-61 - Recorrente:
CESP - COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

105 - Processo nº: 15940.000063/2006-17 Recorrente: CESP
- COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

106 - Processo nº: 10820.720007/2009-98 - Recorrente:
CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

107 - Processo nº: 13161.002137/2007-82 - Recorrente:
CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

108 - Processo nº: 13161.002136/2007-38 - Recorrente:
CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

109 - Processo nº: 13161.720166/2007-20 - Recorrente:
CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

110 - Processo nº: 13161.002135/2007-93 - Recorrente:
CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

111 - Processo nº: 13609.721500/2012-23 - Recorrente: VO-
TORANTIM CIMENTOS BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2012-09-08 00:00:00 - 01.81.981 - ITR - OUTROS

IRDA MORAIS
Chefe de Secretaria da 1ª Turma

MIRIAM DENISE XAVIER LAZARINI
Presidente da 1ª Turma

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal.
( w w w. c a r f . f a z e n d a . g o v. b r )

Observação: Serão julgados na primeira sessão ordinária sub-
seqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão
tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-
comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto
de decisão do Colegiado.2) O prazo regimental para os pedidos de
retirada de pauta é de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da
reunião. 3) Por se tratar de pauta temática, não será deferido pedido
de preferência ou adiamento do julgamento

DIA 04 DE JULHO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

Relator: JAMED ABDUL NASSER FEITOZA
1 - Processo nº: 13001.720083/2014-01 - Recorrente: ADAO

CARDOSO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

2 - Processo nº: 10855.720013/2014-13 - Recorrente: HELIO
MARTINS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

3 - Processo nº: 10855.720043/2014-11 - Recorrente: HELIO
MARTINS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

4 - Processo nº: 10855.725016/2013-54 - Recorrente: HELIO
MARTINS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

5 - Processo nº: 10580.733759/2011-11 - Recorrente:
ANAILDES SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RONNIE SOARES ANDERSON
6 - Processo nº: 10880.720265/2014-27 - Recorrente: ONEI-

DA MARIA SCHNITZER FONTANA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

7 - Processo nº: 10380.724113/2010-19 - Recorrente: K.R
ORGANIZACAO EDUCACIONAL EIRELI - ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

8 - Processo nº: 10380.009089/2008-61 - Recorrente: K. R.
ORGANIZACAO EDUCACIONAL S/C LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº: 10380.009091/2008-31 - Recorrente: K. R.
ORGANIZACAO EDUCACIONAL S/C LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

10 - Processo nº: 10380.009093/2008-20 - Recorrente: K. R.
ORGANIZACAO EDUCACIONAL S/C LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

11 - Processo nº: 10380.724111/2010-11 - Recorrente: K.R
ORGANIZACAO EDUCACIONAL EIRELI - ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 10380.724112/2010-66 - Recorrente: K.R
ORGANIZACAO EDUCACIONAL EIRELI - ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

13 - Processo nº: 10380.724114/2010-55 - Recorrente: K.R
ORGANIZACAO EDUCACIONAL EIRELI - ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

14 - Processo nº: 10380.724115/2010-08 - Recorrente: K.R
ORGANIZACAO EDUCACIONAL EIRELI - ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 10380.724116/2010-44 - Recorrente: K.R
ORGANIZACAO EDUCACIONAL EIRELI - ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

16 - Processo nº: 10380.724123/2010-46 - Recorrente: K.R
ORGANIZACAO EDUCACIONAL EIRELI - ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 04 DE JULHO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
17 - Processo nº: 10803.720154/2012-71 - Recorrente: GEO-

SONDA SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

18 - Processo nº: 19515.722582/2012-59 - Recorrente: GRE-
NIT SERVICOS E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

19 - Processo nº: 10680.720574/2013-72 - Recorrente: M.I.
MONTREAL INFORMATICA S.A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 18470.725220/2013-00 - Recorrente:
VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

21 - Processo nº: 11060.001494/2010-31 - Recorrente: EDI
ROBERTO DA SILVA CASTRO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 11075.720791/2011-00 - Recorrente: EU-
FRASIA FERREIRA BICCA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RONNIE SOARES ANDERSON
23 - Processo nº: 19515.008062/2008-53 - Recorrente: AS-

SOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCADORES LASSALISTAS e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

24 - Processo nº: 19515.008274/2008-31 - Recorrente: AS-
SOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCADORES LASSALISTAS e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

25 - Processo nº: 10166.722768/2014-11 - Recorrente: CEN-
TRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 05 DE JULHO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

Relator: BIANCA FELICIA ROTHSCHILD
26 - Processo nº: 18088.000033/2008-68 - Recorrentes: AS-

SOCIACAO DE ESCOLAS REUNIDAS LTDA. e FAZENDA NA-
CIONAL- RECURSO DE OFÍCIO E RECURSO VOLUNTÁRIO

27 - Processo nº: 10830.003069/99-15 - Recorrente: CONS-
TRUBEL CONSTRUCOES CIVIS E INCORPORACOES LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 35569.004374/2004-95 - Recorrente: FI-
SIOTERAPIA ALCANTARA S/C. LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

29 - Processo nº: 19515.000783/2006-53 - Recorrente: PA-
DO S A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 05 DE JULHO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
30 - Processo nº: 13116.001392/2006-72 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: CARLOS AUGUSTO DE AL-
MEIDA RAMOS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

31 - Processo nº: 17437.720181/2011-28 - Embargante: AR-
ROZEIRA BOM JESUS LTDA e Embargada: FAZENDA NACIO-
NAL - - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

32 - Processo nº: 10552.000387/2007-96 - Embargante:
ELETROFORJA INDUSTRIA MECANICA S.A. e Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL - - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

33 - Processo nº: 16682.722520/2015-70 - Embargante: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Embargada: FAZEN-
DA NACIONAL - - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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34 - Processo nº: 18471.001569/2008-77 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

35 - Processo nº: 14474.000199/2007-99 - Recorrente: GRU-
PO CINCO SIST INTEGRAD DE SEGURAN SOC e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

36 - Processo nº: 16832.001182/2009-20 - Recorrente:
SPORT E LAZER IV CENTENARIO SA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

37 - Processo nº: 35096.000432/2005-04 - Recorrente: OR-
GANIZACOES UNIDAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 06 DE JULHO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

Relator: BIANCA FELICIA ROTHSCHILD
38 - Processo nº: 10280.722256/2010-14 - Recorrente: AN-

NIE BURLAMAQUI PINHEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

39 - Processo nº: 10665.000752/2005-23 - Recorrente: JAI-
ME MARTINS FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

40 - Processo nº: 10245.000285/2011-21 - Recorrente: JU-
LIANA DE MOURA SOUZA CRUZ e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

41 - Processo nº: 10283.720729/2008-96 - Recorrente:
MARCUS VINICIUS BERGO COELHO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

42 - Processo nº: 10665.000754/2005-12 - Recorrente: MA-
RISA DA CONSOLACAO MARTINS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

43 - Processo nº: 10665.000753/2005-78 - Recorrente:
MAURILIO EUGENIO MARTINS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 06 DE JULHO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JAMED ABDUL NASSER FEITOZA
44 - Processo nº: 15586.720531/2012-06 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: PREFEITURA MUNICIPAL DE
VILA VALERIO - RECURSO DE OFÍCIO

45 - Processo nº: 19515.720754/2011-79 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: CIWAL ACESSORIOS INDUS-
TRIAIS LTDA - RECURSO DE OFÍCIO

46 - Processo nº: 19311.720142/2012-53 - Embargante: DE-
MAC PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA e Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

47 - Processo nº: 16045.000365/2007-32 - Embargante:
HOSPITAL SAO LUCAS DE TAUBATE SOCIEDADE CIVIL LT-
DA e Embargada: FAZENDA NACIONAL - EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO

48 - Processo nº: 17613.721818/2011-15 - Recorrente: SE-
BASTIAO RODRIGUES DE LIMA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

49 - Processo nº: 12326.000616/2010-77 - Recorrente:
MARCO AURELIO DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

IRDA MORAIS
Chefe de Secretaria da 2ª Turma

MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
Presidente da 2ª Turma

CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
1ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos da sessão extraordinária a
ser realizada na data a seguir mencionada, no Setor Comercial Sul,
Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Sobreloja, Brasília, Distrito
Federal.

O B S E RVA Ç Õ E S :
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente,

independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

DIA 03 DE JULHO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 1: RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA
Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
1 - Processo nº: 19515.001263/2009-19 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: DENWA - VIDEO, FOTO, SOM,
COMERCIO IMPORTACAO LTDA

2 - Processo nº: 13888.005529/2010-11 - Recorrentes: LU-
DIVAL MOVEIS LTDA e FAZENDA NACIONAL

TEMA 2: PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA
Relator(a): DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
3 - Processo nº: 16561.720037/2011-01 - Recorrente: 3M

DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

4 - Processo nº: 12448.723574/2014-93 - Recorrente: CHE-
VRON BRASIL UPSTREAM FRADE LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator(a): ANDRE MENDES DE MOURA
5 - Processo nº: 16561.000047/2008-13 - Recorrentes: AS-

TRAZENECA DO BRASIL LTDA. e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GERSON MACEDO GUERRA
6 - Processo nº: 10283.721213/2008-69 - Recorrente: NIS-

SIN BRAKE DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

TEMA 3: OUTRAS VISTAS
Relator(a): LUIS FLAVIO NETO
7 - Processo nº: 13116.722035/2011-17 - Recorrente: PLA-

NAGRI S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CRISTIANE SILVA COSTA
8 - Processo nº: 19515.001898/2007-46 - Recorrente: KLA-

BIN S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 4: PENALIDADE - MULTAS
Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
9 - Processo nº: 10580.720370/2008-01 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: COMPANHIA DE ELETRICI-
DADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

10 - Processo nº: 10680.725684/2011-69 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: COLCHONOBRE INDUSTRIA
E COMERCIO DE COLCHOES LTDA

Relator(a): LUIS FLAVIO NETO
11 - Processo nº: 19515.001186/2010-22 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: A. T. ATENDIMENTO CEN-
TRAL LTDA - ME

12 - Processo nº: 10680.002856/2005-84 - Recorrente: LU-
MARGE PARTICIPACOES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator(a): DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
13 - Processo nº: 19515.000534/2010-44 - Recorrente: AR-

REPAR PARTICIPACOES S.A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

14 - Processo nº: 19740.000271/2006-23 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: BANCO RURAL S.A - EM LI-
QUIDACAO EXTRAJUDICIAL

TEMA 5: PER-DCOMP
Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
15 - Processo nº: 10865.720288/2008-81 - Recorrente: IN-

TERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

16 - Processo nº: 10865.720289/2008-26 - Recorrente: IN-
TERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

17 - Processo nº: 10865.720290/2008-51 - Recorrente: IN-
TERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

TEMA 6: DIVERSOS
Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
18 - Processo nº: 10680.007189/2006-15 - Recorrentes: S.

SANTOS ASSESSORIA LTDA - ME e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
19 - Processo nº: 10920.002388/2008-11 - Recorrentes:

DUAS RODAS INDUSTRIAL LTDA e FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 13896.002592/2007-93 - Recorrentes: NA-

TURA COSMETICOS S/A e FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 10970.000256/2008-69 - Recorrentes: AR-

COM S/A e FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 19515.003102/2005-28 - Recorrente: BMC

SOFTWARE DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
23 - Processo nº: 10768.022998/98-35 - Recorrente: AMA-

CAFE SOCIEDADE EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

ROSEMEIRE SENNA
Chefe da Divisão de Gestão de Julgamento

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Sobreloja, Brasília, Dis-
trito Federal.

O B S E RVA Ç Õ E S :
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente,

independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

DIA 04 DE JULHO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 1: DIVERSOS
Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
1 - Processo nº: 10707.000936/2007-11 - Recorrentes: EM-

PRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S A EMBRA-
TEL e FAZENDA NACIONAL

Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
2 - Processo nº: 10380.009181/2005-89 - Recorrente: AN-

TONIO EVARISTO PAZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

TEMA 2: AGIO - VÁRIOS
3 - Processo nº: 11065.002149/2009-31 - Recorrente: CAIMI

& LIAISON INDUSTRIA E COMERCIO DE COURO E SINTE-
TICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): LUIS FLAVIO NETO
4 - Processo nº: 16682.721151/2013-36 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: BB-BANCO DE INVESTIMEN-
TO S.A.

Relator(a): ANDRE MENDES DE MOURA
5 - Processo nº: 16327.720432/2012-30 - Recorrente:RUBI

HOLDINGS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
6 - Processo nº: 16561.720045/2011-40 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: USINA MOEMA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

7 - Processo nº: 11516.722646/2011-19 - Recorrente: DIS-
TRIBUIDORA CURITIBA DE PAPEIS E LIVROS S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

TEMA 3: AGIO - EMPRESA VEÍCULO
Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
8 - Processo nº: 16561.720053/2013-58 - Recorrente: ATA-

CADAO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo nº: 10880.734249/2011-79 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: SERASA S.A.
10 - Processo nº: 19515.721836/2011-31 - Recorrentes: AES

TIETE S/A e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
11 - Processo nº: 12448.724782/2012-48 - Recorrente: ECI-

SA PARTICIPACOES LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo nº: 16643.000144/2010-11 - Recorrente: BAN-

CO SANTANDER (BRASIL) S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator(a): DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
13 - Processo nº: 10980.722071/2012-76 - Recorrente: AR-

CELORMITTAL GONVARRI BRASIL PRODUTOS SIDERURGI-
COS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 04 DE JULHO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 4: AGIO - LAUDO DE AVALIAÇÃO
Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
14 - Processo nº: 10830.016265/2010-91 - Recorrentes: SO-

TREQ S/A e FAZENDA NACIONAL
15 - Processo nº: 13864.720159/2014-30 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: PARKER HANNIFIN INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA

16 - Processo nº: 16561.720140/2012-24 - Recorrente: CAR-
REFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

TEMA 5: DIVERSOS
Relator(a): MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO
17 - Processo nº: 15578.000095/2007-89 - Recorrente: ADM

DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
18 - Processo nº: 10783.904467/2009-61 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ADM DO BRASIL LTDA
19 - Processo nº: 10783.904466/2009-16 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ADM DO BRASIL LTDA
20 - Processo nº: 13805.001279/92-07 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: SEMP TOSHIBA S A

DIA 05 DE JULHO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 6: TRIBUTOS COM EXIGIBILIDADE SUSPEN-
SA

Relator(a): LUIS FLAVIO NETO
21 - Processo nº: 16327.720442/2011-94 - Recorrente: BAN-

CO DAYCOVAL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 16327.001898/2002-61 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A.

23 - Processo nº: 15504.732788/2013-46 - Recorrentes: CE-
MIG GERACAO E TRANSMISSAO S.A e FAZENDA NACIO-
NAL

TEMA 7: DIVERSOS
Relator(a): GERSON MACEDO GUERRA
24 - Processo nº: 19515.006820/2008-07 - Recorrente: EN-

FIL S/A CONTROLE AMBIENTAL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

25 - Processo nº: 13502.001153/2007-40 - Recorrente: PRO-
QUIGEL QUIMICA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

26 - Processo nº: 11444.000925/2008-13 - Recorrente: MA-
QUINAS AGRICOLAS JACTO S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
27 - Processo nº: 16327.001227/2005-42 - Recorrentes:

BANCO ITAU BBA S.A. e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
28 - Processo nº: 16682.721218/2013-32 - Recorrentes: UNI-

MED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO LTDA e FAZENDA NACIONAL

Relator(a): CRISTIANE SILVA COSTA
29 - Processo nº: 12448.734242/2011-91 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: LAFARGE BRASIL S.A.
30 - Processo nº: 19740.000056/2008-94 - Recorrentes: CA-

PEMISA - INSTITUTO DE ACAO SOCIAL e FAZENDA NA-
CIONAL

31 - Processo nº: 19740.720010/2010-18 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: CAPEMISA - INSTITUTO DE ACAO SOCIAL
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DIA 05 DE JULHO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 8: PENALIDADES - MULTAS
Relator(a): MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO
32 - Processo nº: 10580.723332/2013-69 - Recorrente: MA-

CRO CONSTRUTORA EIRELI e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator(a): ANDRE MENDES DE MOURA
33 - Processo nº: 17883.000124/2007-84 - Recorrente: NO-

VO HORIZONTE DE VOLTA REDONDA CONSTRUTORA, ES-
TRUTURA E MONTAGEM LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

34 - Processo nº: 10882.000579/2008-41 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: PAULO ROBERTO MURRAY -
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

35 - Processo nº: 10920.001350/2009-10 - Recorrente:
WIEST S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

36 - Processo nº: 13227.720023/2008-97 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: LATICINIOS SERZEDELLO LT-
DA - EPP

37 - Processo nº: 19515.002632/2009-82 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: MONTES AUREOS CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA

38 - Processo nº: 18471.000683/2007-07 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: PIGC EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

39 - Processo nº: 10830.000831/2009-17 - Recorrente: LA-
TICINIOS MANOLO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): GERSON MACEDO GUERRA
40 - Processo nº: 16327.720784/2012-95 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ITAU UNIBANCO S.A.
TEMA 9: PRELIMINAR - NULIDADE
Relator(a): MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO
41 - Processo nº: 10675.003547/2006-81 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL Recorrida: CTBC DATA NET TELECOMU-
NICACOES S/A

Relator(a): LUIS FLAVIO NETO
42 - Processo nº: 16327.721126/2011-30 - Recorrente: ING

CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

43 - Processo nº: 10945.721240/2011-04 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL LAR

Relator(a): MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO
44 - Processo nº: 16327.001355/2008-39 - Recorrente: UNI-

BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
45 - Processo nº: 10140.721925/2012-99 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ENERGISA MATO GROSSO DO
SUL - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

46 - Processo nº: 10410.002280/2009-69 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ARADISA - ARAPIRACA DIE-
SEL LTDA

47 - Processo nº: 12898.000822/2009-69 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: LOSANGO PROMOCOES DE
VENDAS LTDA

48 - Processo nº: 15504.721118/2013-02 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: BY MOTO LTDA.

49 - Processo nº: 19515.000454/2011-70 - Recorrente:
PHOENIX INDUSTRIA E COMERCIO DE TABACOS LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): CRISTIANE SILVA COSTA
50 - Processo nº: 10880.074688/92-88 - Recorrentes: TRAN-

SULTRA - ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE ESPECIALZA-
DO LTDA e FAZENDA NACIONAL

DIA 06 DE JULHO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 10: EMBARGOS
Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
51 - Processo nº: 16643.000032/2010-60 - Embargante:

TAM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.
Relator(a): LUIS FLAVIO NETO
52 - Processo nº: 16004.000238/2009-81 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Contribuinte: COFERFRIGO ATC LTDA.
Relator(a): GERSON MACEDO GUERRA
53 - Processo nº: 13840.720081/2016-93 - Embargante:

CONSTRUTORA SIMOSO LTDA
Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
54 - Processo nº: 10980.724631/2010-65 - Embargante: PO-

SITIVO INFORMATICA S/A
TEMA 11: DECADÊNCIA-PRESCRIÇÃO
Relator(a): MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO
55 - Processo nº: 10980.011192/99-14 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: DIVESA DISTRIB CURITIBANA
VEICULOS LTDA

56 - Processo nº: 10768.012899/97-46 - Recorrente: CAFES
FINOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): GERSON MACEDO GUERRA
57 - Processo nº: 10070.002268/2002-86 - Recorrente: TELE

NORTE LESTE PARTICIPACOES S.A. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator(a): CRISTIANE SILVA COSTA
58 - Processo nº: 11610.002974/2007-41 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: BANDEIRANTE ENERGIA
S/A

59 - Processo nº: 10070.003151/2002-10 - Recorrente: TE-
LEMAR NORTE LESTE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

60 - Processo nº: 10880.950151/2008-61 - Recorrente:
AGROPECUARIA E COMERCIAL CONQUISTA LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

61 - Processo nº: 11831.002884/2001-60 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: COMPANHIA DE GAS DE SAO
PAULO COMGAS

Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
62 - Processo nº: 10620.001170/2006-61 - Recorrentes:

ROYAL EMPREENDIMENTOS ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACOES LTDA e FAZENDA NACIONAL

Relator(a): DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
63 - Processo nº: 10925.001550/2004-18 - Recorrente: MA-

CROPAMPA DISTRIBUIDORA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

64 - Processo nº: 10935.000281/2003-64 - Recorrente: SI-
MEX - MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

65 - Processo nº: 10980.004686/2003-26 - Recorrente: MOI-
NHOS UNIDOS BRASIL MATE S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 06 DE JULHO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 12: DEPRECIAÇÃO ACELERADA INCENTIVA
Relator(a): CRISTIANE SILVA COSTA
66 - Processo nº: 10850.001767/2005-11 - Recorrente: NAR-

DINI AGROINDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

67 - Processo nº: 15956.000497/2010-24 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SAO MARTINHO S/A

68 - Processo nº: 10925.001519/2006-31 - Recorrente: SA-
DIA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): ANDRE MENDES DE MOURA
69 - Processo nº: 13116.002967/2007-55 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: JALLES MACHADO S.A.
Relator(a): DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
70 - Processo nº: 10120.723532/2013-39 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: VALE DO VERDAO SOCIE-
DADE ANONIMA ACUCAR E ALCOOL

TEMA 13: DIVERSOS
Relator(a): LUIS FLAVIO NETO
71 - Processo nº: 16327.000025/2007-45 - Recorrente: UNI-

BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
72 - Processo nº: 13805.006918/96-37 - Recorrente: UNI-

SYS INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GERSON MACEDO GUERRA
73 - Processo nº: 16327.001718/2005-93 - Recorrente: ITAU

UNIBANCO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo nº: 16327.721065/2012-91 - Recorrente: BAN-

CO ABN AMRO REAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
75 - Processo nº: 19740.720017/2010-21 - Recorrente: MA-

XIMA S/A CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): GERSON MACEDO GUERRA
76 - Processo nº: 10768.018466/2002-13 - Recorrente: FUN-

DACAO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL VA-
LIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

ROSEMEIRE SENNA
Chefe da Divisão de Gestão de Julgamento

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES
FINANCEIRAS

DECISÃO Nº 55, DE 7 DE JUNHO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 0 5 1 / 2 0 1 4 - 5 4

INTERESSADOS: M3 MOTORS LTDA., CNPJ
37.883.378/0001-90 E MARCOS DE ALMEIDA FARIA, CPF
590.097.721-87

SESSÃO DE JULGAMENTO: 7 DE JUNHO DE 2017
RELATOR: CONSELHEIRO GUSTAVO DA SILVA DIAS
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 55, de

7/6/2017, e intimar as partes do processo em epígrafe para ciência da
mesma Decisão.

EMENTA: Comércio de Bens de Luxo ou de Alto Valor -
Não comunicação de operações em espécie ao COAF (infração ca-
racterizada). Não comunicação, ao COAF, de operações e propostas
que possam constituir-se em sérios indícios dos crimes previstos na
Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, ou que tenham ultrapassado
limite fixado pelo Conselho (infração não caracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras decidiu, por maioria, acolher o voto do Relator pela:

a) não caracterização da infração ao artigo 11, incisos I e II,
alínea "b", da Lei nº 9.613, de 1998, combinado com o artigo da 5º
da Resolução COAF nº 25, de 16 de janeiro de 2013, considerando
que as situações apontadas não ensejam suspeição para fins de co-
municação ao COAF; e

b) responsabilidade administrativa de M3 Motors Ltda. e Marcos
de Almeida Faria, aplicando-lhes as penalidades a seguir individualizadas:

i) para M3 Motors Ltda.: multa pecuniária, de acordo com o
artigo 12, § 2º, inciso IV, da Lei nº 9.613, de 1998, no valor de R$
17.000,00 (dezessete mil reais), equivalente a 10% do valor da ope-
ração não comunicada encontrada no procedimento de averiguação, a
qual totaliza R$ 170.000,00, pela infração ao disposto no artigo 11,
inciso II, alínea "a" da mesma Lei, combinado com o artigo 4º, inciso
I, da Resolução COAF nº 25, de 2013;

ii) para Marcos de Almeida Faria: multa pecuniária, de acor-
do com o artigo 12, § 2º, inciso IV, da Lei nº 9.613, de 1998, no valor
de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), equivalente a 5% do
valor da operação não comunicada encontrada no procedimento de
averiguação, a qual totaliza R$ 170.000,00, pela infração ao disposto
no artigo 11, inciso II, alínea "a" da mesma Lei, combinado com o
artigo 4º, inciso I, da Resolução COAF nº 25, de 2013.

Para a decisão, foram ponderadas a primariedade dos in-
teressados, os valores das operações constantes dos autos e a do-
simetria aplicada pelo Plenário do COAF em julgados anteriores.

Atendendo ao pedido dos interessados, fica estabelecido o
prazo de 90 (noventa) dias para saneamento da infração apontada.

Votaram com o Relator, além do Presidente do Conselho, os
conselheiros Sérgio Djundi Taniguchi, Gerson D'Agord Schaan, Mar-
cus Vinicius de Carvalho e Gustavo Leal de Albuquerque. A con-
selheira Flávia Maria Valente Carneiro proferiu voto divergente, pela
caracterização da infração ao artigo 11, incisos I e II, alínea "b", da
Lei nº 9.613, de 1998.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
os interessados: (a) deverão efetuar o recolhimento das multas, o que,
não ocorrendo, acarretará a inscrição do débito em Dívida Ativa da
União e sua execução judicial; e (b) poderão interpor recurso em
petição dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema
Financeiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, lo-
calizado no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Centro
Empresarial CNC - Torre D - 2º andar, CEP 70040-250, Brasília
(DF), nos dias úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.

O Processo Administrativo Punitivo, em cujo prosseguimen-
to são assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade
independentemente do comparecimento ou manifestação dos intima-
dos e encontra-se à disposição das partes ou de procurador devi-
damente constituído, na sede do COAF.

Brasília, 7 de junho de 2017.
ANTONIO GUSTAVO RODRIGUES

Presidente

SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO Nº 52, DE 7 DE JUNHO DE 2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº
11 8 9 3 . 0 0 0 0 7 4 / 2 0 1 4 - 6 9
INTERESSADA: DM ASSESSORIA COMERCIAL LTDA. - ME,
CNPJ Nº 65.348.815/0001-01
SESSÃO DE JULGAMENTO: 7 DE JUNHO DE 2017
RELATOR: CONSELHEIRO GUSTAVO LEAL DE ALBUQUER-
QUE
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 52, de 7/6/2017,
e intimar a parte do processo em epígrafe para ciência da mesma
Decisão.
EMENTA: Fomento Comercial (Factoring) - Não cadastramento do
regulado no órgão regulador ou fiscalizador (infração não caracte-
rizada).
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades Finan-
ceiras decidiu, por unanimidade, acolher o voto do Relator pelo ar-
quivamento do Processo Administrativo Punitivo, sem aplicação de
sanção à DM Assessoria Comercial Ltda. - Me, considerando o apu-
rado de que a atividade de fomento comercial (factoring) nunca com-
pôs o objeto social da empresa.
Além do Presidente do Conselho e do Relator, estiveram presentes os
conselheiros Gerson D'Agord Schaan, Flávia Maria Valente Carneiro,
Marcus Vinicius de Carvalho e Gustavo da Silva Dias.

RICARDO LIÁO
Secretário Executivo

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.711, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Regulamenta o Programa Especial de Re-
gularização Tributária (Pert), instituído pela
Medida Provisória nº 783, de 31 de maio
de 2017, no âmbito da Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil (RFB).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto na Medida Provisória nº 783, de 31 de maio de 2017,
resolve:

Art. 1º O Programa Especial de Regularização Tributária (Pert),
instituído pela Medida Provisória nº 783, de 31 de maio de 2017, será im-
plementado, no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), em
conformidade com as condições estabelecidas nesta Instrução Normativa.
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CAPÍTULO I
DOS DÉBITOS OBJETO DO PERT
Art. 2º Podem ser liquidados na forma do Pert os seguintes

débitos, a serem indicados pelo sujeito passivo:
I - vencidos até 30 de abril de 2017, constituídos ou não,

provenientes de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos ou em
discussão administrativa ou judicial, devidos por pessoa física ou
pessoa jurídica de direito público ou privado, inclusive a que se
encontrar em recuperação judicial;

II - provenientes de lançamentos de ofício efetuados após 31
de maio de 2017, desde que o requerimento de adesão se dê no prazo
de que trata o art. 4º e o tributo lançado tenha vencimento legal até 30
de abril de 2017; e

III - relativos à Contribuição Provisória sobre Movimentação
ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza
Financeira (CPMF), aos quais não se aplica a vedação contida no art.
15 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996.

Parágrafo único. Não podem ser liquidados na forma do Pert
os débitos:

I - apurados na forma do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído
pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

II - apurados na forma do regime unificado de pagamento de
tributos, de contribuições e dos demais encargos do empregador do-
méstico (Simples Doméstico), instituído pela Lei Complementar nº
150, de 1º de junho de 2015;

III - provenientes de tributos passíveis de retenção na fonte,
de desconto de terceiros ou de sub-rogação;

IV - devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou
por pessoa física com insolvência civil decretada;

V - devidos pela incorporadora optante do Regime Especial
Tributário do Patrimônio de Afetação instituído pela Lei nº 10.931, de
2 de agosto de 2004; e

VI - constituídos mediante lançamento de ofício efetuado em
decorrência da constatação da prática de crime de sonegação, fraude
ou conluio, definidos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de
novembro de 1964.

CAPÍTULO II
DAS MODALIDADES DE LIQUIDAÇÃO DOS DÉBI-

TO S
Art. 3º Os débitos abrangidos pelo Pert podem ser liquidados

por meio de uma das seguintes modalidades, à escolha do sujeito
passivo:

I - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, 20%
(vinte por cento) do valor da dívida consolidada, sem redução, em 5
(cinco) parcelas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017, e do
restante com utilização de créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo
negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) ou
com outros créditos próprios relativos a tributo administrado pela
RFB;

II - pagamento da dívida consolidada em até 120 (cento e
vinte) prestações mensais e sucessivas, calculadas mediante aplicação
dos seguintes percentuais mínimos sobre o valor da dívida conso-
lidada:

a) da 1ª (primeira) à 12ª (décima segunda) prestação: 0,4%
(quatro décimos por cento);

b) da 13ª (décima terceira) à 24ª (vigésima quarta) prestação:
0,5% (cinco décimos por cento);

c) da 25ª (vigésima quinta) à 36ª (trigésima sexta) prestação:
0,6% (seis décimos por cento); e

d) da 37ª (trigésima sétima) prestação em diante: percentual
correspondente ao saldo remanescente, em até 84 (oitenta e quatro)
prestações mensais e sucessivas; ou

III - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, 20%
(vinte por cento) do valor da dívida consolidada, sem redução, em 5
(cinco) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a de-
zembro de 2017, e o restante:

a) liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela
única, com redução de 90% (noventa por cento) dos juros de mora e
de 50% (cinquenta por cento) das multas de mora, de ofício ou
isoladas;

b) parcelado em até 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas
mensais e sucessivas, vencíveis a partir de janeiro de 2018, com
redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora e de 40%
(quarenta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas; ou

c) parcelado em até 175 (cento e setenta e cinco) parcelas
mensais e sucessivas, vencíveis a partir de janeiro de 2018, com
redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora e de 25%
(vinte e cinco por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas,
sendo cada parcela calculada com base no valor correspondente a 1%
(um por cento) da receita bruta da pessoa jurídica, referente ao mês
imediatamente anterior ao do pagamento, não podendo ser inferior a
1/175 (um cento e setenta e cinco avos) do total da dívida con-
solidada.

§ 1º Na hipótese prevista no inciso I do caput, o saldo
remanescente após a amortização com créditos, se existente, poderá
ser parcelado em até 60 (sessenta) prestações adicionais, vencíveis a
partir do mês seguinte ao do pagamento à vista, no valor mínimo
correspondente a 1/60 (um sessenta avos) do referido saldo.

§ 2º Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas
no inciso III do caput, ficam asseguradas ao devedor com dívida total,
sem redução, igual ou inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de
reais):

I - a redução do valor do pagamento à vista e em espécie para,
no mínimo, 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) do valor da
dívida consolidada, sem redução, que deverá ser pago em 5 (cinco) par-
celas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017; e

II - após a aplicação das reduções de multas e juros, a
possibilidade de utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de
cálculo negativa da CSLL e de outros créditos próprios relativos a
tributo administrado pela RFB, com a liquidação do saldo rema-
nescente, em espécie, pelo número de parcelas previstas para a mo-
dalidade pretendida.

§ 3º A liquidação dos débitos na forma prevista no inciso I
do caput e no inciso II do § 2º deverá ser efetuada com observância
do disposto no art. 13.

CAPÍTULO III
DO REQUERIMENTO DE ADESÃO AO PERT E DE

SEUS EFEITOS
Art. 4º A adesão ao Pert é formalizada mediante reque-

rimento protocolado exclusivamente no sítio da RFB na Internet, no
endereço <http://rfb.gov.br>, a partir do dia 3 de julho até o dia 31 de
agosto de 2017, e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo,
na condição de contribuinte ou responsável.

§ 1º Devem ser formalizados requerimentos de adesão dis-
tintos para:

I - débitos relativos às contribuições sociais previstas nas
alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212,
de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de subs-
tituição e às contribuições devidas a terceiros, assim considerados
outras entidades e fundos; e

II - os débitos relativos aos demais tributos administrados
pela RFB.

§ 2º Os débitos a que se refere o inciso I do § 1º que forem
recolhidos por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Fe-
derais (Darf) deverão ser pagos ou parcelados juntamente com os
débitos a que se refere o inciso II do mesmo parágrafo.

§ 3º Depois da formalização do requerimento de adesão, a
RFB divulgará, por meio de ato normativo e em seu sítio na Internet,
o prazo para que o sujeito passivo apresente as informações ne-
cessárias à consolidação do parcelamento ou do pagamento à vista
com utilização de créditos.

§ 4º O requerimento de adesão produzirá efeitos somente
depois de confirmado o pagamento do valor à vista ou da 1ª (pri-
meira) prestação, que deverá ser efetuado até último dia útil do mês
de agosto de 2017, e cujo valor deverá ser apurado em conformidade
com a modalidade pretendida dentre as previstas no art. 3º.

§ 5º A adesão ao Pert implica:
I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome

do sujeito passivo e por ele indicados para liquidação na forma do
Programa, nos termos dos arts. 389 e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de
março de 2015 - Código de Processo Civil (CPC);

II - a aceitação plena e irretratável pelo sujeito passivo de
todas as condições estabelecidas nesta Instrução Normativa;

III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos
consolidados no Pert e os débitos vencidos após 30 de abril de 2017,
inscritos ou não em Dívida Ativa da União (DAU);

IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o Pert
em qualquer outra forma de parcelamento posterior, ressalvado o
reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de
julho de 2002;

V - o dever de pagar regularmente a contribuição destinada
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); e

VI - o expresso consentimento do sujeito passivo, nos termos
do § 5º do art. 23 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972,
quanto à implementação, pela RFB, de endereço eletrônico para envio
de comunicações ao seu domicílio tributário, com prova de rece-
bimento.

§ 6º No caso de pessoa jurídica, o requerimento de adesão
deverá ser formulado em nome do estabelecimento matriz, pelo res-
ponsável perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

§ 7º A adesão ao Pert implica manutenção automática dos
gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar
fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal ou
qualquer outra ação judicial.

CAPÍTULO IV
DAS PRESTAÇÕES E DE SEU PAGAMENTO
Art. 5º Enquanto não consolidado o parcelamento, o sujeito

passivo deverá recolher mensalmente o valor relativo às parcelas,
calculado de acordo com a modalidade pretendida dentre as previstas
no art. 3º.

§ 1º Em qualquer hipótese, o valor da parcela não poderá ser
inferior a:

I - R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa
física; e

II - R$ 1.000,00 (mil reais), quando o devedor for pessoa
jurídica.

§ 2º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do
pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos
federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês sub-
sequente ao da adesão até o mês anterior ao do pagamento, e de 1%
(um por cento) relativo ao mês em que o pagamento for efetuado.

Art. 6º Para pagamento à vista ou de forma parcelada dos
débitos relativos às contribuições a que se refere o inciso I do § 1º do
art. 4º, a Guia da Previdência Social (GPS) deverá ser preenchida
com os seguintes códigos:

I - 4141, se o contribuinte for pessoa jurídica; ou
II - 4142, se o contribuinte for pessoa física.
Art. 7º Para pagamento à vista ou de forma parcelada dos

débitos relativos aos demais tributos administrados pela RFB, deverá
ser informado no Darf o código 5190.

CAPÍTULO V
DOS DÉBITOS EM DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA OU

JUDICIAL
Art. 8º A inclusão no Pert de débitos que se encontrem em

discussão administrativa ou judicial deverá ser precedida da desis-
tência das impugnações ou dos recursos administrativos e das ações
judiciais que tenham por objeto os débitos que serão liquidados, e da
renúncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as
referidas impugnações e recursos ou ações judiciais e, no caso de
ações judicias, deverá ser protocolado requerimento de extinção do
processo com resolução do mérito, nos termos da alínea "c" do inciso
III do art. 487 do CPC.

§ 1º Será considerada a desistência parcial de impugnação e
de recurso administrativos interpostos ou de ação judicial proposta
somente se o débito objeto de desistência for passível de distinção
dos demais débitos discutidos no processo administrativo ou na ação
judicial.

§ 2º A comprovação do pedido de desistência e da renúncia
de ações judiciais deverá ser apresentada à unidade da RFB do do-
micílio fiscal do sujeito passivo até 31 de agosto de 2017.

§ 3º O pagamento à vista ou a inclusão nos parcelamentos,
por ocasião da consolidação, de débitos que se encontrem com exi-
gibilidade suspensa em razão de impugnação ou de recurso admi-
nistrativo implicará desistência tácita do procedimento que motivou a
suspensão.

§ 4º O pagamento à vista ou a inclusão nos parcelamentos de
débitos informados na Declaração de Compensação (DCOMP) a que
se refere o § 1º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de
1996, não homologada, implica desistência tácita da manifestação de
inconformidade ou do recurso administrativo relativo ao crédito ob-
jeto da discussão.

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º, havendo pagamento parcial
ou inclusão parcial de débitos no parcelamento, o sujeito passivo
deverá informar à unidade da RFB de sua jurisdição a fração do
crédito correspondente ao débito a ser incluído no parcelamento.

§ 6º A desistência e a renúncia de que trata o caput não
eximem o autor da ação do pagamento dos honorários, nos termos do
art. 90 da Lei nº 13.105, de 2015 - CPC.

Art. 9º Os depósitos vinculados aos débitos a serem pagos ou
parcelados na forma do Pert serão automaticamente transformados em
pagamento definitivo ou convertidos em renda da União, até o mon-
tante necessário para apropriação aos débitos envolvidos no litígio
objeto da desistência de que trata o art. 8º, inclusive aos débitos
referentes ao mesmo litígio que eventualmente estejam sem o cor-
respondente depósito ou com depósito em montante insuficiente para
sua quitação.

§ 1º Se depois da alocação do valor depositado à dívida
incluída no Pert houver débitos remanescentes não liquidados pelo
depósito, estes poderão ser liquidados por meio de uma das mo-
dalidades previstas no art. 3º.

§ 2º Depois da conversão em renda ou da transformação em
pagamento definitivo, o sujeito passivo poderá requerer o levanta-
mento do saldo remanescente, se houver, desde que não haja outro
débito exigível, e após a confirmação, pela RFB, dos montantes de
prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou de outros
créditos de tributos utilizados para quitação da dívida.

§ 3º Na hipótese de liquidação com utilização de créditos,
estes serão utilizados para liquidação, em primeiro lugar, dos débitos
não garantidos pelos depósitos judiciais que serão transformados em
pagamento definitivo ou convertidos em renda da União.

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se:
I - somente aos casos em que tenham ocorrido desistência da

ação ou do recurso e renúncia a qualquer alegação de direito sobre o
qual se funda a ação; e

II - aos valores oriundos de constrição judicial depositados
na conta única do Tesouro Nacional até 31 de maio de 2017.

CAPÍTULO VI
DA DESISTÊNCIA DE PARCELAMENTOS ANTERIO-

RES EM CURSO
Art. 10. O sujeito passivo poderá optar por pagar à vista ou

parcelar na forma do Pert os saldos remanescentes de outros par-
celamentos em curso.

§ 1º A opção de que trata o caput dar-se-á no momento da
adesão ao Pert, por meio da formalização da desistência dos par-
celamentos em curso no sítio da RFB na Internet.

§ 2º A desistência dos parcelamentos anteriores:
I - deverá ser efetivada isoladamente em relação a cada

modalidade de parcelamento da qual o sujeito passivo pretenda de-
sistir;

II - abrangerá, obrigatoriamente, todos os débitos conso-
lidados na respectiva modalidade de parcelamento; e

III - implicará imediata rescisão dos acordos de parcelamento
dos quais o sujeito passivo desistiu, considerando-se este notificado
das respectivas extinções, dispensada qualquer outra formalidade.

§ 3º Nas hipóteses em que os pedidos de adesão ao Pert
sejam cancelados ou não produzam efeitos, os parcelamentos para os
quais houver desistência não serão restabelecidos.

§ 4º A desistência de parcelamentos anteriores ativos para
fins de adesão ao Pert poderá implicar perda de todas as eventuais
reduções aplicadas sobre os valores já pagos, conforme previsto em
legislação específica de cada programa de parcelamento.

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se inclusive aos con-
tribuintes que aderiram ao Programa de Regularização Tributária
(PRT), instituído pela Medida Provisória nº 766, de 4 de janeiro de
2017, hipótese em que os pagamentos efetuados no âmbito do PRT
serão automaticamente migrados para o Pert.

CAPÍTULO VII
DA CONSOLIDAÇÃO
Art. 11. A dívida a ser parcelada será consolidada na data do

requerimento de adesão ao Pert, dividida pelo número de prestações
indicadas, e resultará da soma:
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I - do principal;
II - das multas; e
III - dos juros de mora.
Parágrafo único. Nos casos de opção pelas modalidades de

parcelamento previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso III do art.
3º, serão aplicados sobre os débitos objeto do parcelamento os per-
centuais de redução ali previstos.

Art. 12. No momento da prestação das informações para a
consolidação, o sujeito passivo deverá indicar os débitos a serem
parcelados, o número de prestações, os montantes de prejuízo fiscal e
de base de cálculo negativa da CSLL e os demais créditos a serem
utilizados para liquidação, caso tenha efetuado opção por modalidade
que permita tal utilização.

§ 1º O sujeito passivo que aderir aos parcelamentos ou ao
pagamento à vista de que trata esta Instrução Normativa e que não
apresentar as informações necessárias à consolidação, no prazo es-
tipulado em ato conjunto a que se refere o § 3º do art. 4º, terá o
pedido de adesão cancelado, sem o restabelecimento dos parcela-
mentos rescindidos em decorrência do requerimento efetuado.

§ 2º Será realizada a consolidação dos débitos somente do
sujeito passivo que tiver efetuado o pagamento à vista ou o pa-
gamento de todas as prestações devidas até a data da consolidação.

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, eventual diferença não
paga poderá ser quitada no momento da consolidação.

CAPÍTULO VIII
DO PARCELAMENTO E DO PAGAMENTO À VISTA

COM UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS
Art. 13. Na hipótese de opção pelo pagamento à vista ou

pelo parcelamento com utilização de créditos de que tratam o inciso
I do caput e o inciso II do § 2º do art. 3º, o sujeito passivo deverá, no
prazo de que trata o § 3º do art. 4º, informar os montantes de prejuízo
fiscal decorrentes da atividade geral ou da atividade rural e de base de
cálculo negativa da CSLL, existentes até 31 de dezembro de 2015 e
declarados até 29 de julho de 2016, que estejam disponíveis para
utilização; e os demais créditos próprios, relativos a tributos, que
serão utilizados para liquidação dos débitos.

§ 1º Para liquidação na forma prevista no caput poderão ser
utilizados:

I - os créditos decorrentes de prejuízos fiscais e de base de
cálculo negativa da CSLL apurados até 31 de dezembro de 2015 e
declarados até 29 de julho de 2016, próprios ou do responsável
tributário ou corresponsável pelo respectivo débito, bem como de
empresas controladora e controlada, de forma direta ou indireta, ou de
empresas que sejam controladas direta ou indiretamente por uma
mesma empresa, em 31 de dezembro de 2015, domiciliadas no Brasil,
desde que se mantenham nessa condição até a data da opção pela
liquidação; e

II - os demais créditos próprios relativos a tributo admi-
nistrado pela RFB, desde que se refiram a período de apuração an-
terior à adesão ao Pert.

§ 2º Para fins do disposto no inciso I do § 1º, inclui-se
também como controlada a sociedade na qual a participação da con-
troladora seja igual ou inferior a 50% (cinquenta por cento), desde
que exista acordo de acionistas que assegure de modo permanente a
preponderância individual ou comum nas deliberações societárias,
assim como o poder individual ou comum de eleger a maioria dos
administradores.

§ 3º O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal e de
base de cálculo negativa da CSLL será determinado mediante apli-
cação das seguintes alíquotas:

I - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do
prejuízo fiscal;

II - 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo negativa
da CSLL, no caso de pessoas jurídicas de seguros privados e de
capitalização, e das pessoas jurídicas referidas nos incisos I a VII e X
do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de
2001;

III - 17% (dezessete por cento), no caso das pessoas jurídicas
referidas no inciso IX do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105,
de 2001; e

IV - 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da
CSLL, no caso das demais pessoas jurídicas.

§ 4º Na hipótese de utilização de crédito decorrente de pre-
juízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, primeiramente
deverão ser utilizados os créditos próprios.

§ 5º Na hipótese prevista no inciso II do § 1º:
I - podem ser utilizados somente créditos pleiteados em

Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso, por
meio do Programa PER/DCOMP, transmitido anteriormente ao prazo
de que trata o § 3º do art. 4º; e

II - não poderão ser utilizados créditos:
a) que já tenham sido totalmente utilizados em compen-

sação;
b) objeto de pedido de restituição, de ressarcimento, de re-

embolso ou de compensação já indeferidos, ainda que pendentes de
decisão definitiva; ou

c) em outras circunstâncias em que a compensação seja ve-
dada pela legislação tributária.

§ 6º Os créditos de que trata este artigo não podem ser
utilizados, sob qualquer forma ou a qualquer tempo:

I - na compensação com a base de cálculo do Imposto sobre
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) ou da CSLL, salvo no caso de
rescisão do parcelamento ou da não efetivação do integral pagamento
à vista; ou

II - em qualquer outra forma de compensação.
§ 7º A liquidação de débitos feita na forma prevista neste artigo

pode ser analisada pela RFB, para fins de homologação, no prazo de 5 (cin-
co) anos contado a partir da prestação das informações de que trata o caput.

§ 8º Enquanto não realizada a análise de que trata o § 7º, os
débitos incluídos no Pert ficam extintos sob condição resolutória de
ulterior homologação dos créditos indicados.

§ 9º Os créditos indicados para liquidação somente serão
confirmados:

I - após a aferição da existência de montantes acumulados de
prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, não utilizados
na compensação com a base de cálculo do IRPJ ou da CSLL, su-
ficientes para atender à liquidação solicitada; ou

II - após o reconhecimento dos demais créditos próprios
informados.

§ 10. Na hipótese prevista no inciso II do § 9º, havendo
deferimento parcial do crédito indicado, a parte deferida será uti-
lizada:

I - primeiramente em DCOMP transmitida, mesmo que apre-
sentada após a informação de utilização do crédito no Pert; e

II - depois no Pert.
§ 11. Na hipótese de indeferimento da utilização dos créditos

a que se refere este artigo, no todo ou em parte, será concedido o
prazo de 30 (trinta) dias para o sujeito passivo efetuar o pagamento
em espécie dos débitos amortizados indevidamente com créditos não
reconhecidos pela RFB.

§ 12. Caso seja constatada fraude na declaração dos mon-
tantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou
dos demais créditos, será realizada cobrança imediata dos débitos
recalculados em razão do cancelamento da liquidação realizada, e não
será permitida nova indicação de créditos, sem prejuízo de eventuais
representações contra os responsáveis, inclusive para fins penais.

§ 13. A pessoa jurídica que utilizar créditos para a liquidação
prevista neste artigo deverá manter, durante todo o período de vi-
gência do parcelamento, os livros e os documentos exigidos pela
legislação fiscal, inclusive comprobatórios do montante do prejuízo
fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL, promovendo, nesse
caso, a baixa dos valores nos respectivos livros fiscais.

CAPÍTULO IX
DA EXCLUSÃO DO PERT
Art. 14. Implicará a exclusão do devedor do Pert, a exigência

do pagamento imediato da totalidade do débito confessado e ainda
não pago e a automática execução da garantia prestada:

I - a falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ou
6 (seis) alternadas;

II - a falta de pagamento de 1 (uma) parcela, estando pagas
todas as demais;

III - a inobservância do disposto nos incisos III e V do § 5º
do art. 4º e no § 11 do art. 13;

IV - a constatação de qualquer ato tendente ao esvaziamento
patrimonial do sujeito passivo como forma de fraudar o cumprimento
do parcelamento;

V - a decretação de falência ou extinção, pela liquidação, da
pessoa jurídica optante;

VI - a concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei
nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992; ou

VII - a declaração de inaptidão da inscrição no CNPJ, nos
termos dos arts. 80 e 81 da Lei nº 9.430, de 1996.

Parágrafo único. Na hipótese de exclusão do devedor do
Pert:

I - os valores liquidados com os créditos de que trata o art.
13 serão restabelecidos em cobrança;

II - será apurado o valor original do débito, sobre o qual
incidirão acréscimos legais até a data da rescisão; e

III - serão deduzidas do valor referido no inciso II as par-
celas pagas em espécie, sobre as quais incidirão acréscimos legais até
a data da rescisão.

CAPÍTULO X
DOs RECURSOs ADMINISTRATIVOs
Art. 15. É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez)

dias, contado da data da ciência da exclusão do Pert, apresentar
recurso administrativo na forma prevista na Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999.

§ 1º O recurso será apreciado pelo Auditor-Fiscal da Receita
Federal do Brasil titular da Delegacia da Receita Federal do Brasil
(DRF), da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Ad-
ministração Tributária (Derat), da Delegacia Especial de Instituições
Financeiras (Deinf), da Delegacia Especial de Maiores Contribuintes
(Demac) ou da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de
Pessoas Físicas (DERPF) do domicílio tributário do sujeito passivo.

§ 2º O recurso administrativo apresentado na forma prevista
no caput terá efeito suspensivo.

§ 3º Enquanto o recurso estiver pendente de apreciação, o
sujeito passivo deverá continuar a recolher as prestações devidas.

§ 4º O sujeito passivo será cientificado da decisão do recurso
administrativo por meio do endereço eletrônico de que trata o inciso
VI do § 5º do art. 4º.

§ 5º A exclusão produzirá efeitos a partir do dia seguinte à
ciência da decisão que julgar improcedente o recurso apresentado
pelo sujeito passivo.

§ 6º A decisão que julgar improcedente o recurso apre-
sentado pelo sujeito passivo será proferida em caráter definitivo na
esfera administrativa.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. A inclusão de débitos nos parcelamentos de que

trata esta Instrução Normativa não configura a novação de dívida a
que se referem os arts. 360 a 367 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 - Código Civil.

Art. 17. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 283, DE 9 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: COFINS. RECEITAS. SERVIÇO DE TRANS-
PORTE COLETIVO MUNICIPAL. REGIÃO METROPOLITANA.
ALÍQUOTA ZERO.

Até 13 de novembro de 2014, a redução a zero da alíquota
da Cofins, nos termos do art. 1º da Lei nº 12.860, de 2013, aplicava-
se às receitas decorrentes da prestação de serviços regulares de trans-
porte coletivo municipal rodoviário de passageiros e às receitas de-
correntes da prestação desses serviços no território de região me-
tropolitana regularmente constituída. Nesse sentido, as receitas de-
correntes dos serviços regulares de transporte rodoviário coletivo
prestados em município situado em região metropolitana regular-
mente constituída sujeitavam-se à redução a zero da alíquota a Co-
fins, tanto por ser prestação de serviço municipal quanto por ser
realizado no território de região metropolitana regularmente cons-
tituída.

A partir de 14 de novembro de 2014, para aplicação da
redução a zero da alíquota da Cofins, nos termos do art. 1º da Lei nº
12.860, de 2013, o serviço de transporte prestado deve ser público
coletivo, municipal ou realizado no território de região metropolitana
regularmente constituída, público coletivo intermunicipal de caráter
urbano, público coletivo interestadual de caráter urbano e público
coletivo internacional de caráter urbano. A partir dessa data, para
aplicação da alíquota zero da Cofins sobre as receitas decorrentes dos
serviços de transporte rodoviário prestados em município ou em re-
gião metropolitana regularmente constituída, os serviços devem ser
caracterizados como serviços públicos coletivos.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal de 1988, ar-
tigo 25, parágrafo 3º; MP n.º 617, de 31 de maio de 2013, artigo 1º
e parágrafo único; Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, artigo 4º;
Lei n.º 12.860, de 11 de setembro de 2013, artigo 1º e parágrafo
único; Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, artigo 81; Lei n.º
11.027, de 29 de dezembro de 1994 (do Estado do Paraná), com
redação dada pela Lei Complementar Estadual do Paraná n.º 139, de
9 de dezembro de 2011, artigo 2º e parágrafo único.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: PIS/PASEP. RECEITAS. SERVIÇO DE TRANS-

PORTE COLETIVO MUNICIPAL. REGIÃO METROPOLITANA.
ALÍQUOTA ZERO.

Até 13 de novembro de 2014, a redução a zero da alíquota
da Contribuição para o PIS/Pasep, nos termos do art. 1º da Lei nº
12.860, de 2013, aplicava-se às receitas decorrentes da prestação de
serviços regulares de transporte coletivo municipal rodoviário de pas-
sageiros e às receitas decorrentes da prestação desses serviços no
território de região metropolitana regularmente constituída. Nesse
sentido, as receitas decorrentes dos serviços regulares de transporte
rodoviário coletivo prestados em município situado em região me-
tropolitana regularmente constituída sujeitavam-se à redução a zero
da alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep, tanto por ser prestação
de serviço municipal quanto por ser realizado no território de região
metropolitana regularmente constituída.

A partir de 14 de novembro de 2014, para aplicação da
redução a zero da alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep, nos
termos do art. 1º da Lei nº 12.860, de 2013, o serviço de transporte
prestado deve ser público coletivo, municipal ou realizado no ter-
ritório de região metropolitana regularmente constituída, público co-
letivo intermunicipal de caráter urbano, público coletivo interestadual
de caráter urbano e público coletivo internacional de caráter urbano.
A partir dessa data, para aplicação da alíquota zero da Contribuição
para o PIS/Pasep sobre as receitas decorrentes dos serviços de trans-
porte rodoviário prestados em município ou em região metropolitana
regularmente constituída, os serviços devem ser caracterizados como
serviços públicos coletivos.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal de 1988, ar-
tigo 25, parágrafo 3º; MP n.º 617, de 31 de maio de 2013, artigo 1º
e parágrafo único; Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, artigo 4º;
Lei n.º 12.860, de 11 de setembro de 2013, artigo 1º e parágrafo
único; Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, artigo 81; Lei n.º
11.027, de 29 de dezembro de 1994 (do Estado do Paraná), com
redação dada pela Lei Complementar Estadual do Paraná n.º 139, de
9 de dezembro de 2011, artigo 2º e parágrafo único.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 292, DE 13 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. FRE-

TE NA AQUISIÇÃO. BENS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO
DA CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

Considerando que o art. 29 da Lei nº 12.865, de 2013, sus-
pendeu a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep sobre receitas
auferidas em decorrência da venda de soja classificada na posição
12.01, é vedada a apropriação de créditos da não cumulatividade
(créditos básicos) em relação às aquisições de tal produto (incluídos
na vedação os gastos com frete incorporados ao valor do bem ad-
quirido), nos termos do art. 3º, §2º, II, da Lei nº 10.637, de 2002.

Também é vedada a apropriação dos referidos créditos em re-
lação às aquisições de tal produto junto a pessoas físicas (incluídos na
vedação os gastos com frete incorporados ao valor do bem adquirido).
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DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.865, de 2013, arts. 29 e
30; Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, § 2º, II e § 3º, I.

Parcialmente Vinculada à Solução de Divergência Cosit nº 7,
de 23 de agosto de 2016, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 11 de outubro de 2016.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. FRE-
TE NA AQUISIÇÃO. BENS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO
DA CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

Considerando que o art. 29 da Lei nº 12.865, de 2013,
suspendeu a incidência da Cofins sobre receitas auferidas em de-
corrência da venda de soja classificada na posição 12.01, é vedada a
apropriação de créditos da não cumulatividade (créditos básicos) em
relação às aquisições de tal produto (incluídos na vedação os gastos
com frete incorporados ao valor do bem adquirido), nos termos do
art. 3º, §2º, II, da Lei nº 10.637, de 2002.

Também é vedada a apropriação dos referidos créditos em
relação às aquisições de tal produto junto a pessoas físicas (incluídos
na vedação os gastos com frete incorporados ao valor do bem ad-
quirido).

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.865, de 2013, arts. 29 e
30; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, § 2º, II e § 3º, I.

Parcialmente Vinculada à Solução de Divergência Cosit nº 7,
de 23 de agosto de 2016, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 11 de outubro de 2016.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 294, DE 14 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: RETENÇÃO NA FONTE. SERVIÇOS DE MA-

NUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO.
Estão sujeitas à retenção na fonte da Contribuição para o

PIS/Pasep de que trata o art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, as
importâncias pagas por pessoa jurídica a outra pessoa jurídica de
direito privado em contrapartida à prestação de serviços de manu-
tenção ou conservação de qualquer bem, visando colocá-los em con-
dições adequadas de uso, exceto se a manutenção for efetuada em
caráter isolado, como um mero conserto de um bem defeituoso.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIAL-
MENTE ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nos 28, DE 13
DE NOVEMBRO DE 2013, E 44, DE 26 DE FEVEREIRO DE
2015.

RETENÇÃO NA FONTE. SERVIÇOS DE MODERNIZA-
ÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES.

Não estão sujeitas à retenção na fonte da Contribuição para
o PIS/Pasep, de que trata o art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, as
importâncias pagas por pessoa jurídica a outra pessoa jurídica de
direito privado em contrapartida à prestação de serviços de moder-
nização de elevadores, escadas e esteiras rolantes, quando esses não
estiverem compreendidos no conceito de manutenção do inciso II do
§ 2º do art. 1º da IN SRF nº 459, de 2004.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº10.833, de 2003, art. 30;
Instrução Normativa SRF nº 459, de 2004, art. 1º, § 2º, II.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: RETENÇÃO NA FONTE. SERVIÇOS DE MA-
NUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO.

Estão sujeitas à retenção na fonte da Cofins de que trata o
art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, as importâncias pagas por pessoa
jurídica a outra pessoa jurídica de direito privado em contrapartida à
prestação de serviços de manutenção ou conservação de qualquer
bem, visando colocá-los em condições adequadas de uso, exceto se a
manutenção for efetuada em caráter isolado, como um mero conserto
de um bem defeituoso.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULA-
DA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nos 28, DE 13 DE
NOVEMBRO DE 2013, E 44, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.

RETENÇÃO NA FONTE. SERVIÇOS DE MODERNIZA-
ÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES.

Não estão sujeitas à retenção na fonte da Cofins, de que trata
o art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, as importâncias pagas por pessoa
jurídica a outra pessoa jurídica de direito privado em contrapartida à
prestação de serviços de modernização de elevadores, escadas e es-
teiras rolantes, quando esses não estiverem compreendidos no con-
ceito de manutenção do inciso II do § 2º do art. 1º da IN SRF nº 459,
de 2004.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº10.833, de 2003, art. 30;
Instrução Normativa SRF nº 459, de 2004, art. 1º, § 2º, II.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LÍQUIDO - CSLL

EMENTA: RETENÇÃO NA FONTE. SERVIÇOS DE MA-
NUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO.

Estão sujeitas à retenção na fonte da CSLL de que trata o art.
30 da Lei nº 10.833, de 2003, as importâncias pagas por pessoa
jurídica a outra pessoa jurídica de direito privado em contrapartida à
prestação de serviços de manutenção ou conservação de qualquer
bem, visando colocá-los em condições adequadas de uso, exceto se a
manutenção for efetuada em caráter isolado, como um mero conserto
de um bem defeituoso.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULA-
DA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nos 28, DE 13 DE
NOVEMBRO DE 2013, E 44, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.

RETENÇÃO NA FONTE. SERVIÇOS DE MODERNIZA-
ÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES.

Não estão sujeitas à retenção na fonte da CSLL, de que trata
o art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, as importâncias pagas por pessoa
jurídica a outra pessoa jurídica de direito privado em contrapartida à
prestação de serviços de modernização de elevadores, escadas e es-
teiras rolantes, quando esses não estiverem compreendidos no con-
ceito de manutenção do inciso II do § 2º do art. 1º da IN SRF nº 459,
de 2004.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº10.833, de 2003, art. 30;
Instrução Normativa SRF nº 459, de 2004, art. 1º, § 2º, II.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 295, DE 14 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: ENTES PÚBLICOS. BASE DE CÁLCULO.

AUTARQUIAS. RECEITAS CORRENTES. COPARTICIPAÇÃO
DOS USUÁRIOS EM PLANO DE SAÚDE.

O valor pago pelo usuário a autarquia a título de copar-
ticipação em consultas e exames laboratoriais, ainda que posterior-
mente repassado a sua rede credenciada de prestadores de serviços,
compõe a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep incidente
sobre Receitas Governamentais. Tal valor se enquadra entre as re-
ceitas correntes da pessoa jurídica de direito público interno, su-
jeitando-se, então, à incidência do inciso III do art. 2º da Lei nº 9.715,
de 1998.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.715, 25 de setembro de
1998, art. 2º, III, § 3º, § 6º e § 7º e art. 7º; Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 11, § 1º e art. 12, § 2º e § 6º; Lei nº 10.406, de
10 de janeiro de 2002, art. 41.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 296, DE 14 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: As seguintes operações constituem transferências

intergovernamentais constitucionais ou legais e, portanto, devem ser
excluídas da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep in-
cidente sobre Receitas Governamentais (inciso III do art. 2º da Lei nº
9.715, de 1998) apurada pelo ente transferidor e devem ser incluídas
na base de cálculo da referida contribuição apurada pelo ente re-
cebedor dos recursos:

a) transferências constitucionais do FUNDEB;
b) repasse de recursos provenientes do FNDE decorrentes da

arrecadação do salário educação;
c) recursos ligados ao PNAE transferidos pelo FNDE; e
d) recursos transferidos pelo FNDE relacionados ao PAR;
A partir de 16 de maio de 2013 (quando da entrada em vigor

da Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013, que incluiu o § 7º ao art.
2 da Lei nº 9.715, de 1998), os entes beneficiários podem excluir da
base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre
Receitas Governamentais por eles apurada os valores recebidos em
decorrência de convênio, contrato de repasse ou instrumento con-
gênere com objeto definido.

A retenção da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre
Receitas Governamentais eventual efetuada pela Secretaria do Te-
souro Nacional nos termos do § 6º do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998,
constitui antecipação do tributo devido pelo ente que deve incluir o
recurso na base de cálculo da mencionada contribuição.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição da República Fede-
rativa do Brasil , de 5 de outubro de 1988; Lei nº 9.715, 25 de
setembro de 1998, art. 2º, III, § 3º, § 6º e § 7º e art. 7 º; Decreto nº
4.524, de 17 de dezembro de 2002, art. 67, art. 68, parágrafo único e
art. 69; Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 11, § 1º e art. 12,
§ 2º e § 6º; Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, art. 41; Lei
Complementar nº 08, de 3 de dezembro de 1970, art. 2º; Lei nº
11.494, de 20 de junho de 2007; Decreto nº 6.253, de 13 de no-
vembro de 2007; Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990; Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, art. 25 e art. 50, IV; Lei Complementar nº 141, de
13 de janeiro de 2012; art. 4º da Lei nº 12.695, de 25 de julho de
2012; Resolução FNDE nº 26, de 27 de junho de 2013.6º do art. 212
da Constituição Federal; inciso III e § 7º do art. 2º, e art. 7º.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 297, DE 14 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: RECEITAS GOVERNAMENTAIS. BASE DE

CÁLCULO. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS RECEBIDAS
VIA FUNDEB, FNAS, FMS OU FNDE. RENDIMENTOS FINAN-
CEIROS.

No que concerne à Contribuição para o PIS/Pasep incidente
sobre Receitas Governamentais, as transferências intergovernamentais
podem se constituir em transferências constitucionais ou legais ou em
transferências voluntárias:

a) As transferências intergovernamentais constitucionais ou le-
gais são aquelas arrecadadas por um ente federativo, mas devem ser
transferidas a outro ente federativo por disposição constitucional ou le-
gal. Elas estão abrangidas pela regra do inciso III do art. 2º da Lei nº
9.715, de 1998, devendo o ente transferidor excluir os valores trans-
feridos de sua base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep in-
cidente sobre Receitas Governamentais e o ente beneficiário dos recur-
sos deve incluir tais montantes na base de cálculo da sua contribuição;

b) As transferências intergovernamentais voluntárias são
aquelas decorrentes de acordo entre entes federativos distintos, tais
como ocorrem em convênios, contratos de repasse, etc. Elas estão
abrangidas pelo § 7º do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998, devendo o
ente transferidor manter os valores transferidos voluntariamente na
base de cálculo de sua Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre
Receitas Governamentais e o ente beneficiário deve excluir tais mon-
tantes de sua base de cálculo.

Os recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
(FUNDEB) e do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) con-
sistem em transferências intergovernamentais constitucionais ou le-
gais operacionalizados por meio de fundos. Devem seguir, portanto, a
mesma regra das transferências constitucionais ou legais, observadas
as peculiaridades de tais fundos.

As receitas recebidas de outros entes federativos que com-
põem o Fundo Municipal de Saúde (FMS) se caracterizam, em regra,
como transferências constitucionais e legais. Em alguns casos es-
pecíficos, como no parágrafo único do art. 18 e no parágrafo único do
art. 20 da Lei Complementar Federal nº 141, de 2012, as receitas do
FMS podem ser oriundas de transferências voluntárias.

As receitas recebidas pelos Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios decorrentes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação (FNDE) podem ser oriundas de transferências obrigatórias
(constitucionais ou legais) ou de transferências voluntárias.

Os rendimentos financeiros das aplicações financeiras rea-
lizadas com as receitas de transferência do FUNDEB, FNDE, FNAS
e FMS são caracterizados como receita patrimonial, espécie de receita
corrente, e, portanto, devem compor a base de cálculo da Contri-
buição para o PIS/Pasep incidente sobre Receitas Governamentais
prevista no inciso III do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição da República Fede-
rativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988; Lei nº 9.715, 25 de
setembro de 1998, art. 2º, III e § 7º e art. 7º; Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 11, § 1º e art. 12, § 2º e § 6º; Lei nº 8.080, de 19
de setembro de 1990; Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; Lei
complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, art. 2º; Lei Com-
plementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; Lei nº 9.604, de 5 de
fevereiro de 1998, art. 2º; Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,
arts. 1º, 6º, 11, 27, 28, 30 e 30-A.

Parcialmente Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 278,
de 01 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 06 de junho de 2017.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 298, DE 14 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. FRETE CONTRA-

TADO POR PESSOA JURÍDICA PREPONDERANTEMENTE EX-
PORTADORA. SUSPENSÃO. MANUTENÇÃO E UTILIZAÇÃO
DE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE.

A suspensão da incidência da Contribuição para o PIS/Pasep
sobre receitas de frete contratado por pessoa jurídica preponderan-
temente exportadora nos termos do § 6ºA do art. 40 da Lei nº 10.865,
de 2004, não impede a pessoa jurídica transportadora que presta
referido serviço, sujeita ao regime não cumulativo dessa contribuição,
de manter e de utilizar créditos dessa contribuição a que faz jus,
respeitados os limites e as vedações constantes na legislação per-
tinente, nos termos do art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004.

DISPOSITIVOS LEGAIS: caput do art. 3º da Lei nº 10.637,
de 30 de dezembro de 2002, e inciso II do art. 15 da Lei nº 10.833,
de 29 de dezembro de 2003; art. 40 da Lei nº 10.865, de 30 de abril
de 2004; art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004; e art.
16 da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005, IN RFB nº 1.300, de 20
de novembro de 2012.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. FRETE CONTRA-
TADO POR PESSOA JURÍDICA PREPONDERANTEMENTE EX-
PORTADORA. SUSPENSÃO. MANUTENÇÃO E UTILIZAÇÃO
DE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE.

A suspensão da incidência da Cofins sobre receitas de frete
contratado por pessoa jurídica preponderantemente exportadora nos
termos do § 6ºA do art. 40 da Lei nº 10.865, de 2004, não impede a
pessoa jurídica transportadora que presta referido serviço, sujeita ao
regime não cumulativo dessa contribuição, de manter e de utilizar
créditos dessa contribuição a que faz jus, respeitados os limites e as
vedações constantes na legislação pertinente, nos termos do art. 17 da
Lei nº 11.033, de 2004.

DISPOSITIVOS LEGAIS: caput do art. 3º e inciso II do art.
15 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; art. 40 da Lei nº
10.865, de 30 de abril de 2004; e art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de
dezembro de 2004; e art. 16 da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005;
IN RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 299, DE 14 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. TRIBUTAÇÃO CON-

CENTRADA. COMERCIANTES VAREJISTAS. CRÉDITOS. APURA-
ÇÃO EXTEMPORÂNEA. RESSARCIMENTO OU COMPENSAÇÃO.
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A partir de 1º de agosto de 2004, com a entrada em vigor
dos arts. 21 e 37 da Lei nº 10.865, de 2004, é possível a apuração de
créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep (art.
3º da Lei nº 10.637, de 2002) em relação a dispêndios vinculados a
receitas submetidas ao regime de apuração não cumulativa decor-
rentes da revenda de produtos sujeitos à tributação concentrada, desde
que observados os requisitos e as vedações legais (exemplificati-
vamente, na atividade de revenda de tais produtos é vedado o cre-
ditamento em relação a dispêndios decorrentes da aquisição de pro-
dutos sujeitos à tributação concentrada para revenda e da aquisição de
insumos).

Todavia, entre 1º de maio de 2008 e 23 de junho de 2008 e
entre 1º de abril de 2009 e 4 de junho de 2009, esteve vedada por
expressas disposições legais a possibilidade de apuração, por co-
merciantes atacadistas e varejistas, de créditos em relação a dis-
pêndios vinculados a receitas decorrentes da revenda de mercadorias
submetidas à incidência concentrada da Contribuição para o PIS/Pa-
sep.

Os direitos creditórios referidos no art. 3º da Lei nº 10.637,
de 30 de dezembro de 2002, estão sujeitos ao prazo prescricional
previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932;

O termo de início para contagem do prazo prescricional
relativo aos direitos creditórios referidos no art. 3º da Lei nº 10.637,
de 2002, e no art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, é o primeiro dia do
mês subsequente ao de sua apuração;

Parcialmente Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 265,
de 29 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 01 de junho de 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002; Lei nº
5.172, de 1966, Lei nº 10.637, de 2002;, item 65, 'a'; IN RFB nº
1.300,de 2012; Lei nº 11.033, de 2004, art. 17; Lei nº 11.116, de
2005, art. 16; Decreto nº 20.910, de 1932.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 301, DE 14 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: ENERGIA ELÉTRICA. VENDA PARA PES-
SOA JURÍDICA PREPONDERANTEMENTE EXPORTADORA.
SUSPENSÃO. INAPLICABILIDADE

A energia elétrica utilizada em fornos de redução e refino
para produção de liga metálica não constitui produto intermediário
incorporado ao produto final. Fica, em consequência, vedada a pos-
sibilidade de aplicação do benefício de suspensão da incidência da
Cofins de que trata o art. 40 da Lei nº 10.865, de 2004, sobre as
receitas de seu fornecimento à pessoa jurídica preponderantemente
exportadora.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 - CTN, art.
111, inciso I; Lei nº 10.865, de 2004, art. 40; IN SRF nº 595, de
2005; Parecer CST nº 65, de 1979.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: ENERGIA ELÉTRICA. VENDA PARA PES-

SOA JURÍDICA PREPONDERANTEMENTE EXPORTADORA.
SUSPENSÃO. INAPLICABILIDADE

A energia elétrica utilizada em fornos de redução e refino
para produção de liga metálica não constitui produto intermediário
incorporado ao produto final. Fica, em consequência, vedada a pos-
sibilidade de aplicação do benefício de suspensão da incidência da
Contribuição para o PIS/Pasep de que trata o art. 40 da Lei nº 10.865,
de 2004, sobre as receitas de seu fornecimento à pessoa jurídica
preponderantemente exportadora.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 - CTN, art.
111, inciso I; Lei nº 10.865, de 2004, art. 40; IN SRF nº 595, de
2005; Parecer CST nº 65, de 1979.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 305, DE 14 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: ENTIDADES PÚBLICAS. AUTARQUIAS.

FUNDAÇÕES. NATUREZA. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS.
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TRIBUTA-
ÇÃO.

As autarquias e as fundações de direito público são con-
sideradas pessoas jurídicas de direito público interno, estando en-
globadas no termo "entidades públicas";

Nas transferências de recursos às autarquias, a possibilidade
de aplicação da regra de dedução de receitas transferidas a outras
entidades públicas estabelecida no art. 7º da Lei nº 9.715, de 1998,
pelo ente transferidor, irá variar conforme a natureza do recurso
repassado. Caso o ente transfira receitas do Tesouro Nacional, não
haverá a possibilidade de aplicação de tal dedução, tendo em vista o
disposto no § 3º do art. 2º da Lei n° 9.715, de 1998, de modo que o
ente transferidor sofrerá a tributação da contribuição em relação aos
seus recursos alocados às autarquias. Porém, caso o ente esteja trans-
ferindo recursos do Tesouro Estadual ou do Tesouro Municipal, os
valores deverão ser inseridos na base de cálculo da autarquia be-
neficiada, aplicando-se a dedução de receitas transferidas a outras
entidades públicas por parte do ente transferidor, conforme o art. 7º
da Lei nº 9.715, de 1998.

Tal regra de dedução não pode ser aplicada quando o repasse
for efetuado para fundações públicas, tendo em vista que essas entidades
não recolhem a Contribuição para o PIS/Pasep com base na Lei nº 9.715,
de 1998 e, portanto, não estão sujeitas à sistemática dessa legislação.

As fundações públicas estão submetidas à incidência da Con-
tribuição para o PIS/Pasep determinada com base na folha de salários,
à alíquota de 1% (um por cento), na forma do art. 13 da MP nº 2.158-
35, de 2001, estando desobrigadas de apurar a Contribuição para o
PIS/Pasep incidente sobre Receitas Governamentais. Por outro lado,
as autarquias efetuam a apuração da Contribuição para o PIS/Pasep
incidente sobre Receitas Governamentais, na forma da Lei nº 9.715,
de 1998, não havendo previsão legal de incidência da Contribuição
para o PIS/Pasep determinada com base na folha de salários.

Qualquer espécie de receita corrente compõe a base de cál-
culo da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre Receitas Go-
vernamentais para os Regimes Próprios de Previdência Social, in-
clusive a contribuição dos servidores e a contribuição patronal.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição da República Fede-
rativa do Brasil , de 5 de outubro de 1988; Lei nº 9.715, 25 de
setembro de 1998, art. 2º, III, § 3º, § 6º e § 7º e art. 7º; Decreto nº
4.524, de 17 de dezembro de 2002, art. 67, art. 68, parágrafo único e
art. 69; Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 11, § 1º e art. 12,
§ 2º e § 6º; Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, art. 41; Lei
Complementar nº 08, de 3 de dezembro de 1970, art. 2º; Lei nº
11.494, de 20 de junho de 2007; Decreto nº 6.253, de 13 de no-
vembro de 2007; Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990; Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, art. 25 e art. 50, IV; Lei Complementar nº 141, de
13 de janeiro de 2012; Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, art. 13; Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, art. 6º,
I e II, § 1º e art. 8º, § 1º.

(PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CON-
SULTA COSIT Nº 278, DE 1 DE JUNHO DE 2017, PUBLICADA
NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 6 DE JUNHO DE 2017.)

ASSUNTO: Normas de Administração Tributária
EMENTA: CONSULTA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS

LEGAIS DE APRESENTAÇÃO. DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA
PA R C I A L .

Não produz efeitos a consulta que não preencher os re-
quisitos legais exigidos para sua apresentação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 1.396, de 2013, arts.
3º, § 2º, IV, e 18, I, II e XI.

Ineficácia parcial.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 308, DE 14 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: CRÉDITO PRESUMIDO. SETOR AGROPE-
CUÁRIO. AQUISIÇÃO DE BOI VIVO. CARNE BOVINA.

Da conjugação do art. 37 da Lei nº 12.058, de 2009, com o
art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, resulta que:

a) a aquisição de boi vivo (classificado na posição 01.02 da
NCM) utilizado como insumo na produção dos produtos citados no
art. 37 da Lei nº 12.058, de 2009, está sujeita apenas ao microrregime
de cobrança da Cofins instituído pelos 32 a 37 da Lei nº 12.058, de
2009, não se aplicando o microrregime estabelecido pelos arts. 8º, 9º
e 15 da Lei nº 10.925, de 2004;

b) diferentemente, a aquisição de boi vivo (classificado na
posição 01.02 da NCM) utilizado como insumo na produção de pro-
dutos diversos dos citados no art. 37 da Lei nº 12.058, de 2009, e
mencionados no caput do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, per-
manece sujeita apenas ao microrregime de cobrança da Cofins ins-
tituído pelos arts. 8º, 9º e 15 da Lei nº 10.925, de 2004, não se
aplicando o microrregime estabelecido pelos arts. 32 a 37 da Lei nº
12.058, de 2009.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.295, de 2004, art. 8º, 9º
e 15; Lei nº 12.058, de 2009, arts. 32 a 37 e 47.

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: CRÉDITO PRESUMIDO. SETOR AGROPE-

CUÁRIO. AQUISIÇÃO DE BOI VIVO. CARNE BOVINA.
Da conjugação do art. 37 da Lei nº 12.058, de 2009, com o

art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, resulta que:
a) a aquisição de boi vivo (classificado na posição 01.02 da

NCM) utilizado como insumo na produção dos produtos citados no
art. 37 da Lei nº 12.058, de 2009, está sujeita apenas ao microrregime
de cobrança da Contribuição para o PIS/Pasep instituído pelos 32 a
37 da Lei nº 12.058, de 2009, não se aplicando o microrregime
estabelecido pelos arts. 8º, 9º e 15 da Lei nº 10.925, de 2004;

b) diferentemente, a aquisição de boi vivo (classificado na
posição 01.02 da NCM) utilizado como insumo na produção de pro-
dutos diversos dos citados no art. 37 da Lei nº 12.058, de 2009, e
mencionados no caput do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, per-
manece sujeita apenas ao microrregime de cobrança da Contribuição
para o PIS/Pasep instituído pelos arts. 8º, 9º e 15 da Lei nº 10.925, de
2004, não se aplicando o microrregime estabelecido pelos arts. 32 a
37 da Lei nº 12.058, de 2009.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.295, de 2004, art. 8º, 9º
e 15; Lei nº 12.058, de 2009, arts. 32 a 37 e 47.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 311, DE 14 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. DISTRIBUIÇÃO DE

GLP. TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA. CRÉDITOS. APROPRIA-
ÇÃO EXTEMPORÂNEA. RESSARCIMENTO. DECADÊNCIA.

As receitas que as pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real
auferem em decorrência da distribuição de gás liquefeito de petróleo
- GLP derivado de petróleo e de gás natural sujeitam-se à tributação
concentrada da Contribuição para o PIS/Pasep e, em regra, ao regime
de apuração não cumulativa dessa contribuição;

A partir de 1º de agosto de 2004, com a entrada em vigor
dos arts. 21 e 37 da Lei nº 10.865, de 2004, é possível a apuração de
créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep (art.
3º da Lei nº 10.637) em relação a dispêndios vinculados a receitas
submetidas ao regime de apuração não cumulativa decorrentes da
revenda de produtos sujeitos à tributação concentrada, desde que
cumpridos os requisitos exigidos e observadas as vedações estabe-
lecidas (citam-se exemplificativamente as vedações de apuração de
créditos em relação a tais dispêndios decorrentes da aquisição de
produtos sujeitos à tributação concentrada para revenda e da aquisição
de insumos e de bens incorporados ao ativo imobilizado).

Os direitos creditórios referidos no art. 3º da Lei nº 10.637,
de 2002, estão sujeitos ao prazo prescricional previsto no art. 1º do
Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, cujo termo inicial é o
primeiro dia do mês subsequente ao de sua apuração.

DISPOSITIVOS LEGAIS: CTN, arts. 165, I, e 168, I; Lei nº
11.116, de 2005, art. 16; Lei nº 11.033, de 2004, art. 17; Lei nº
10.865, de 2004, arts. 1º, 21 e 23, III; Lei nº 10.637, de 2002; MP nº
2.158-35, de 2001, art. 42; Lei nº 9.718, de 1998, art. 4º, III; IN RFB
nº 1.300, de 2012, arts. 17 e 32; Resolução ANP nº 49, de 2016;
Portaria ANP nº 47, de 1999, art. 6º.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. DISTRIBUIÇÃO
DE GLP. TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA. CRÉDITOS. APRO-
PRIAÇÃO EXTEMPORÂNEA. RESSARCIMENTO. DECADÊN-
CIA.

As receitas que as pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real
auferem em decorrência da distribuição de gás liquefeito de petróleo
- GLP derivado de petróleo e de gás natural sujeitam-se à tributação
concentrada da Contribuição para o PIS/Pasep e, em regra, ao regime
de apuração não cumulativa dessa contribuição;

A partir de 1º de agosto de 2004, com a entrada em vigor
dos arts. 21 e 37 da Lei nº 10.865, de 2004, é possível a apuração de
créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep (art.
3º da Lei nº 10.637) em relação a dispêndios vinculados a receitas
submetidas ao regime de apuração não cumulativa decorrentes da
revenda de produtos sujeitos à tributação concentrada, desde que
cumpridos os requisitos exigidos e observadas as vedações estabe-
lecidas (citam-se exemplificativamente as vedações de apuração de
créditos em relação a tais dispêndios decorrentes da aquisição de
produtos sujeitos à tributação concentrada para revenda e da aquisição
de insumos e de bens incorporados ao ativo imobilizado).

Os direitos creditórios referidos no art. 3º da Lei nº 10.637,
de 2002, estão sujeitos ao prazo prescricional previsto no art. 1º do
Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, cujo termo inicial é o
primeiro dia do mês subsequente ao de sua apuração.

DISPOSITIVOS LEGAIS: CTN, arts. 165, I, e 168, I; Lei nº
11.116, de 2005, art. 16; Lei nº 11.033, de 2004, art. 17; Lei nº
10.865, de 2004, arts. 1º, 21 e 23, III; Lei nº 10.833, de 2003; MP nº
2.158-35, de 2001, art. 42; Lei nº 9.718, de 1998, art. 4º, III; IN RFB
nº 1.300, de 2012, arts. 17 e 32; Resolução ANP nº 49, de 2016;
Portaria ANP nº 47, de 1999, art. 6º.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁ-
RIO

EMENTA: É ineficaz a consulta quando não descrever, com-
pleta e exatamente, a hipótese a que se referir, ou não contiver os
elementos necessários à sua solução, nos termos do inciso XI do art.
18 da Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de
2013.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº
1.396, de 2013, art. 18, inciso XI.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 312, DE 14 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE.

ENERGIA ELÉTRICA. RATEIO DE DISPÊNDIOS ENTRE PES-
SOAS JURÍDICAS. SUB-FORNECIMENTO.

Na hipótese de duas pessoas jurídicas ratearem entre si os
valores devidos pelo consumo de energia elétrica (apenas uma pessoa
jurídica é cadastrada junto à distribuidora de energia elétrica e figura
na fatura de fornecimento; a outra pessoa jurídica consome a energia
elétrica sub-fornecida e rateia o valor da fatura de fornecimento), a
pessoa jurídica que não figura na fatura de fornecimento emitida pela
distribuidora de energia elétrica, observadas as regras da legislação da
não cumulatividade da contribuição, poderá apurar o crédito da Con-
tribuição para o PIS/Pasep de que trata o inciso IX do caput do art. 3º
da Lei nº 10.637, de 2002, desde que:

a) haja contrato escrito prévio regulando o rateio de dis-
pêndios entre as pessoas jurídicas, abordando, por exemplo, os itens a
serem rateados e os critérios para imputação de pagamento;

b) a parcela em relação à qual a pessoa jurídica que não figura
na fatura de fornecimento de energia elétrica pretende apurar crédito
corresponda à energia elétrica efetivamente consumida por ela ou, em
caso de impossibilidade de mensuração exata, corresponda a montante
calculado com base em critérios de rateio razoáveis e objetivos, pre-
viamente ajustados no contrato mencionado anteriormente;
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c) a pessoa jurídica que figura na fatura de fornecimento de
energia elétrica não apure crédito da contribuição em relação à par-
cela de consumo que servirá para apuração de crédito pela pessoa
jurídica que não figura na fatura de fornecimento de energia elétrica
(não haja apuração de crédito em duplicidade);

d) caso o rateio envolva mais de uma espécie de dispêndio,
haja a discriminação dos valores de cada espécie de dispêndio im-
putada a cada pessoa jurídica integrante do rateio em cada período,
para que seja possível a verificação sobre a possibilidade de cre-
ditamento em relação a cada item de dispêndio, nos termos da le-
gislação correlata;

e) seja mantida escrituração destacada de todos os atos di-
retamente relacionados ao rateio de dispêndios, que, por exemplo,
correlacione determinado pagamento de parcela de rateio com de-
terminada fatura de fornecimento.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002. art. 3º,
III, §§ 1º, II, e 3º, I, e art. 15, V.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE.
ENERGIA ELÉTRICA. RATEIO DE DISPÊNDIOS ENTRE PES-
SOAS JURÍDICAS. SUB-FORNECIMENTO.

Na hipótese de duas pessoas jurídicas ratearem entre si os
valores devidos pelo consumo de energia elétrica (apenas uma pessoa
jurídica é cadastrada junto à distribuidora de energia elétrica e figura
na fatura de fornecimento, a outra pessoa jurídica consome a energia
elétrica sub-fornecida e rateia o valor da fatura de fornecimento), a
pessoa jurídica que não figura na fatura de fornecimento emitida pela
distribuidora de energia elétrica, observadas as regras da legislação da
não cumulatividade da contribuição, poderá apurar o crédito da Co-
fins de que trata o inciso III do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de
2003, desde que:

a) haja contrato escrito prévio regulando o rateio de dis-
pêndios entre as pessoas jurídicas, abordando, por exemplo, os itens a
serem rateados e os critérios para imputação de pagamento;

b) a parcela em relação à qual a pessoa jurídica que não
figura na fatura de fornecimento de energia elétrica pretende apurar
crédito corresponda à energia elétrica efetivamente consumida por ela
ou, em caso de impossibilidade de mensuração exata, corresponda a
montante calculado com base em critérios de rateio razoáveis e ob-
jetivos, previamente ajustados no contrato mencionado anteriormen-
te;

c) a pessoa jurídica que figura na fatura de fornecimento de
energia elétrica não apure crédito da contribuição em relação à par-
cela de consumo que servirá para apuração de crédito pela pessoa
jurídica que não figura na fatura de fornecimento de energia elétrica
(não haja apuração de crédito em duplicidade);

d) caso o rateio envolva mais de uma espécie de dispêndio,
haja a discriminação dos valores de cada espécie de dispêndio im-
putada a cada pessoa jurídica integrante do rateio em cada período,
para que seja possível a verificação sobre a possibilidade de cre-
ditamento em relação a cada item de dispêndio, nos termos da le-
gislação correlata;

e) seja mantida escrituração destacada de todos os atos di-
retamente relacionados ao rateio de dispêndios, que, por exemplo,
correlacione determinado pagamento de parcela de rateio com de-
terminada fatura de fornecimento.

DISPOSITIVOS LEGAIS: : Lei nº 10.833, de 2003. art. 3º,
IX, §§ 1º, II, e 3º, I, e art. 10, XX.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 26,
DE 20 DE JUNHO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
GOIÂNIA-GO, no uso de suas atribuições, em face do disposto no
art. 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 03 de outubro
de 2014 e, ainda, os fatos apurados no dossiê n. 10100006856/0617-
40.

Art. 1º Declarar CANCELADAS as Certidões Positivas com
Efeitos de Negativas de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União com os códigos de controles
2AEF.F524.EC5C.E406 e 7997.B319.6BBC.210C, emitidas indevi-
damente em 28/4/2017 e 27/4/2017 respectivamente, em favor do
contribuinte FERREIRA E PARAGUAIA DISTRIBUIDORA LTDA
ME , CNPJ 02.454.270/0001-06.

JOSÉ AURELIANO RIBEIRO DE MATOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 27,
DE 20 DE JUNHO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
GOIÂNIA-GO, no uso de suas atribuições, em face do disposto no art.
15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 03 de outubro de
2014 e, ainda, os fatos apurados no dossiê n. 10100006891/0617-69.

Art. 1º Declarar CANCELADA a Certidão Negativa de Dé-
bitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União com
os códigos de controles 26F8.F5D0.85EA.1EC9 emitida indevida-
mente em 14/6/2017, em favor do contribuinte GRACIELLE RO-
DRIGUES DO VALE CONVENIENCIA ATLANTA EPP, CNPJ
09.532.641/0001-61.

JOSÉ AURELIANO RIBEIRO DE MATOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 28,
DE 20 DE JUNHO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
GOIÂNIA-GO, no uso de suas atribuições, em face do disposto no
art. 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 03 de outubro
de 2014 e, ainda, os fatos apurados no dossiê n. 10100006746/0617-
88.

Art. 1º Declarar CANCELADAS as Certidões Negativas de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
com os códigos de controles B6B2.BE18.643F.89E8,
A6E7.F906.DD2F.C653; E789.18C7.BEF7.9BEF;
FC29.E4A6.E931.B03F; emitidas indevidamente em 2/3/2017;
28/2/2017; 24/2/2017; 01/02/2017; respectivamente, em favor do con-
tribuinte BVP PECAS E SERVIÇOS PARA VEICULOS PESADOS
LTDA ME , CNPJ 17.490.075/0001-09.

JOSÉ AURELIANO RIBEIRO DE MATOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 29,
DE 20 DE JUNHO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
GOIÂNIA-GO, no uso de suas atribuições, em face do disposto no
art. 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 03 de outubro
de 2014 e, ainda, os fatos apurados no dossiê n. 10010.005963/0617-
60.

Art. 1º Declarar CANCELADA a Certidão Positiva com
Efeito de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União com o código de controle
BFD57981A1E094D4, emitida indevidamente em 17/3/2017 , em fa-
vor do contribuinte EDC AUTO ELETRICA LTDA EPP,
CNPJ05.067.205/0001-08.

JOSÉ AURELIANO RIBEIRO DE MATOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PALMAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 15,
DE 19 DE JUNHO DE 2017

Habilitação para operar o Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PALMAS/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de
2012, tendo em vista o disposto nos artigos 1º ao 5º da Lei n° 11.488,
de 15 de junho de 2007, no art. 16 do Decreto n° 6.144, de 3 de julho
de 2007, e na Instrução Normativa RFB n° 758, de 25 de julho de
2007, e considerando o que consta no processo n°
10746.720848/2015-83, resolve:

Art. 1º - Habilitar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI) a pessoa jurídica CEN-
TRAL HIDRELETRICA PALMEIRAS DO TOCANTINS LTDA
CNPJ: 23.485.534/0001-50, CEI: 51.23912294/71.

Art. 2º - Vincular o presente ADE ao projeto de geração de
energia elétrica da Central Geradora Hidrelétrica denominada CGH
Palmeiras, de titularidade da empresa CENTRAL HIDRELÉTRICA
PALMEIRAS DO TOCANTINS LTDA, inscrita no CNPJ:
17.692.801/0001-68, CEI: 51.231.68522/76, detalhado no Anexo da
Portaria n° 84, de 7 de Março de 2017, da Secretaria de Planejamento
e Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e Energia,
publicada no DOU, nº 47, de 09 de Março de 2017, de titularidade da
pessoa jurídica supra.

Art. 3º - Concluída a participação da Habilitada no projeto,
deverá ser pedido o cancelamento da presente habilitação no prazo de
trinta dias, contado da data em que adimplido o objeto do contrato,
nos termos do artigo 9º c/c o artigo 12, inciso I, da Instrução Nor-
mativa RFB n° 758, de 2007.

Art. 4º A presente habilitação poderá ser cancelada de ofício
em caso de inobservância, por parte da beneficiária, de quaisquer dos
requisitos que condicionaram a concessão do regime.

Art. 5º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

JOSÉ MÁRCIO BITTES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BOA VISTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

Declara o cancelamento de inscrição no
Cadastro de Pessoa Física (CPF) que men-
ciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BOA VISTA, Estado de Roraima, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 302, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203/2012,
em conformidade com o disposto nos arts. 14 e 15 da Instrução
Normativa RFB nº 1.548, de 13 de fevereiro de 2015, e tendo em
vista ainda o que consta no respectivo Processos Administrativo Fis-
cal, resolve:

Art. 1º Declarar o cancelamento da inscrição no Cadastro de
Pessoa Física (CPF) da contribuinte MARIA DE NAZARÉ DE ME-
LO RIBEIRO, CPF 344.520.107-25, com base no inciso I do artigo
14 e do inciso II do artigo 15, ambos da Instrução Normativa RFB nº
1.548, de 13 de fevereiro de 2015, formalmente representado no
processo administrativo nº 10245.722.005/2014-81.

Art. 2º. O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos retroativos à
data de assinatura do mesmo.

OMAR DE SOUZA RUBIM FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE SÃO LUÍS

PORTARIA N° 9, DE 20 DE JUNHO DE 2017

Altera a Portaria n° 17, de 08 de julho de
2015, que institui e regula o Trânsito Adua-
neiro Simplificado nos recintos jurisdicio-
nados pela Alfândega da Receita Federal
do Brasil do Porto de São Luís/MA.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SÃO LUÍS/MA
(ALF/SLS), no uso da atribuição prevista no art. 224, e inciso VI, do
art. 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e tendo em vista a
necessidade de disciplinar e estabelecer condições de segurança fiscal
ao procedimento especial previsto no parágrafo único do art. 336 do
Decreto n.º 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Adua-
neiro), resolve:

Art. 1º - Os arts. 3º e 4º da Portaria ALF/SLS n° 17, de 08
de julho de 2015, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º …………………………………..…………………...
§ 3º - Os prazos estipulados para a conclusão do trânsito

aduaneiro por procedimento simplificado poderão ser prorrogados,
dentro das respectivas competências, pelo Auditor-Fiscal responsável
pelo Despacho da DTS, pelo chefe da Seção de Administração Adua-
neira (SAANA/ALF/SLS) ou pelo titular da unidade.

…...............................…………………………………………
§ 8º - O Auditor-Fiscal lotado na Alfândega da Receita

Federal do Brasil do Porto de São Luís poderá analisar e autorizar ou
não a realização do trânsito simplificado disciplinado nesta Portaria."
(NR)

"Art. 4º …………………………………..……………...........
IV - Fatura comercial (Commercial Invoice), original e có-

pia, quando cabível;
V - Romaneio de carga (Packing List), original e cópia,

quando cabível." (NR)
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

ALEXANDRE MAGNO FERREIRA E SOUZA

PORTARIA N° 10, DE 20 DE JUNHO DE 2017

Altera a Portaria n° 05, de 01 de fevereiro
de 2016, que dispõe sobre os procedimen-
tos operacionais de controle aduaneiro das
exportações de mercadorias, destinadas pa-
ra o uso e consumo de bordo em embar-
cação de bandeira estrangeira ou brasileira,
em tráfego internacional, no âmbito da ju-
risdição da Alfândega da Receita Federal
do Brasil do Porto de São Luís/MA
(ALF/SLS).

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SÃO LUÍS/MA, no uso das
atribuições previstas no art. 224, e inciso VI do art. 314 do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012; no §1º do art. 53 da
Instrução Normativa SRF n° 28, de 27 de abril 1994; e nos §§2º e 4º
do art. 2º e parágrafo único do art. 3º da Portaria SRRF03 nº 100, de
06 de março de 2007, resolve:
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Art. 1º - Os arts. 3º e 4º da Portaria ALF/SLS n° 05, de 01
de fevereiro de 2016, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3° - A autorização para a realização do fornecimento
de bordo com utilização do procedimento especial de despacho a
posteriori será concedida pelos Auditores-Fiscais lotados na Seção de
Administração Aduaneira (SAANA/ALF/SLS) ou pelos Analistas Tri-
butários em exercício na Equipe de Repressão Aduaneira da Seção de
Administração Aduaneira (ERA/SAANA/ALF/SLS)." (NR)

"Art. 4° - Os pedidos para embarque de mercadorias fora do
horário estabelecido no parágrafo único do art. 3º, da Portaria
SRRF03 nº 100, de 06 de março de 2007, deverão ser entregues com
48 (quarenta e oito) horas de antecedência, devidamente justificados,
e serão analisados e autorizados pelos Auditores-Fiscais lotados na
Seção de Administração Aduaneira (SAANA/ALF/SLS)." (NR)

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ALEXANDRE MAGNO FERREIRA E SOUZA

PORTARIA N° 11, DE 20 DE JUNHO DE 2017

Altera a Portaria n° 20, de 18 de setembro
de 2015, que disciplina a retirada de ma-
terial de inventário, de partes e de peças de
embarcações estrangeiras dos recintos ju-
risdicionados pela Alfândega da Receita
Federal do Brasil do Porto de São Luís/MA
(ALF/SLS)

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SÃO LUÍS/MA
(ALF/SLS), no uso de suas atribuições legais previstas no Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) aprovado
pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012; nas disposições da
Portaria SRF n° 001, de 02 de janeiro de 2001; e tendo em vista os
artigos 3°, 17, 24 e 29 do Decreto n° 6.759, de 5 de fevereiro de 2009
(Regulamento Aduaneiro), resolve:

Art. 1º - O art. 2º da Portaria ALF/SLS n° 20, de 18 de
setembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° …………………………………..…………………...
§1° - O requerimento será deferido por Auditor-Fiscal da

Receita Federal lotado na Alfândega do Porto de São Luís, com ou
sem conferência física, que estipulará o prazo de retorno do bem à
embarcação." (NR)

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ALEXANDRE MAGNO FERREIRA E SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VARGINHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 20,
DE 19 DE JUNHO DE 2017

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE VARGINHA, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso III do art. 224 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, e da competência conferida pelo parágrafo 3º do artigo 810
do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, com nova redação
dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, declara:

Art. 1º Incluída no Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro a(s) seguinte(s) pessoa(s):

Nº REGISTRO
(CPF):

NOME: Nº PROCESSO:

108.558.566-29 BRUNO LUIZ PRADO SILVA 10660.721516/2017-28
090.664.726-69 BRUNO DANIEL SARTO 10660.721515/2017-83

ALESSANDRO MARTINS DOS SANTOS ROCHA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 100,
DE 16 DE JUNHO DE 2017

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
co-habilitação para operar no Regime Es-
pecial de Incentivos para o Desenvolvimen-
to da Infra-Estrutura (REIDI) de que trata a
Instrução Normativa SRF nº 758/2007.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 11, caput, da Instrução Normativa
RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no D.O.U. de 27 de
julho de 2007, com suas alterações posteriores e, considerando o que
consta do processo nº 11707.720278/2017-12, resolve:

Art. 1º - Co-Habilitar a empresa abaixo identificada para
operar no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regu-
lamentado pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no artigo
11, da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
publicada no D.O.U. de 27 de julho de 2007, com suas alterações
posteriores, considerando para tal ter sido contratada, pela empresa
titular do projeto - PARANAITA RIBEIRÃOZINHO TRANSMIS-
SORA DE ENERGIA S/A. CNPJ nº 24.875.996/0001-47 - para pres-
tar serviços, especificamente Paranaíta - Ribeirãozinho C3 - Trecho
C2 e C3, respectivamente, relacionados à execução do projeto apro-
vado pela Portaria (SPDEMME) nº 228/2016, de 17 de novembro de
2016, do Ministério de Minas e Energia, publicada no D.O.U. de 18
de novembro de 2016, o qual, mencione-se, está habilitado no REIDI
por intermédio do ADE nº 61, de 13 de março de 2017, publicado no
D.O.U. de 15 de março de 2017, emitido pela DRFB/RIO DE JA-
NEIRO I.

EMPRESA: SEPCO1 CONSTRUÇÕES DO BRASIL LT-
DA.

CNPJ Nº 14.139.738/0001-49
CEI Nº 51.239.08627.7-0 (trecho C2) e 51.239.06452.7-4

(trecho C3).
NOME DO PROJETO: Lote C do Leilão nº 013/2015-ANE-

EL
ATO AUTORIZATIVO: Contrato de Concessão nº 10/2016 -

celebrado em 25 de agosto de 2016, combinado com art.4º , inciso II
, da Portaria MME nº 274, de 19 de agosto de 2013.

SETOR DE INFRAESTRUTURA: Transmissão de Energia.
PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: Com início previsto

para abril/2017 e término previsto para dezembro /2019.
Art. 2º. Os benefícios do REIDI poderão ser usufruídos nas

aquisições e importações realizadas no período de 05 (cinco) anos
contados da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto
de infraestrutura (Lei nº 11.488/2007, art. 5º c/c art. 4º, § único do
Decreto nº 6.144/2007).

Art. 3º - A presente co-habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Art. 4º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MÔNICA PAES BARRETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PRESIDENTE PRUDENTE

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 20 DE JUNHO DE 2017

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DE EQUIPE DA ARRECADAÇÃO E CO-
BRANÇA - EAC2 DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE/SP, no uso de
suas atribuições, conforme Portaria DRF/PPE nº 22, de 10/07/2015 e
tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de
maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de
2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25
de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de
setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluído do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica CENTRO DE EDUCAÇÃO IN-
TEGRADO JEAN PIAGET DE PIRAPOZINHO LTDA. - EPP, CNPJ
nº 68.163.070/0001-02, tendo em vista que foi constatada a ocor-
rência de três meses consecutivos ou seis alternados sem recolhi-
mento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em valor
inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e
6º do art.1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Presidente Prudente/SP, de acordo com o § 1º do artigo 14 da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 03, de 2004, na Avenida Onze de Maio, nº
1319 - Cidade Universitária - CEP 19050-050.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CARLOS SHIGUEO UEHARA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 8 DE JUNHO DE 2017

Concede regime especial de emissão de do-
cumentos e escrituração de livros fiscais.

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 9ª REGIÃO FISCAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 3º da Instrução Normativa da Secretaria
da Receita Federal nº 1.081, de 4 de novembro de 2010, e tendo em
vista o decidido no processo nº 13981.720049/2017-84, declara:

Art. 1º Fica concedido o Regime Especial de Substituição
Tributária do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), de que
trata a Instrução Normativa RFB nº 1.081, de 4 de novembro de
2010, sendo identificado na condição de SUBSTITUTO o estabe-
lecimento da empresa LAMIPACK EMBALAGENS E LAMINA-
DOS PLÁSTICOS LTDA, CNPJ nº 85.140.739/0001-51, e o es-
tabelecimento da empresa TERPHANE LTDA, CNPJ nº
02.429.732/0004-70, na condição de SUBSTITUÍDO.

Art. 2º A responsabilidade aplica-se exclusivamente, aos pro-
dutos abaixo relacionados, os quais são remetidos com suspensão do
IPI pelo SUBSTITUÍDO ao SUBSTITUTO:

Descrição do Produto C ó d i g o / Ti p i Alíquota
Filmes de Poliéster 3921.90.19 15%
Filmes de Poliéster 3920.62.19 15%

Art. 3º Os produtos constantes da cláusula segunda serão
recebidos pelo SUBSTITUTO com suspensão de IPI e utilizados para
a industrialização dos produtos a seguir relacionados ou, no caso de
substituto equiparado a industrial, para revenda:

Descrição do Produto Finalidade C ó d i g o / Ti p i Alíquota
Outras chapas, folhas, pelícu-
las, tiras de lâminas, de plás-
ticos (PET)

Produto Ali-
mentício

3921.90.90 SUSPENSO

Art. 4º. Este ADE não convalida a classificação fiscal, bem
como a correspondente alíquota, dos produtos mencionados nos ar-
tigos 2º e 3º.

Art. 5º. O presente regime terá validade por tempo inde-
terminado, enquanto não ocorrer as hipóteses previstas no Art. 10 da
Instrução Normativa RFB nº 1.081, de 4 de novembro de 2010,
podendo ser, a qualquer tempo, alterado a pedido ou de ofício ou,
ainda, ser cancelado a pedido.

Art. 6º. Na Nota Fiscal de saída do contribuinte substituído
deverá constar a expressão: "Saída com suspensão do IPI - ADE
SRRF09 nº 12, de 08/06/2017", sendo vedado o destaque do imposto
suspenso bem como a sua utilização como crédito.

Art. 7º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ BERNARDI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOAÇABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 31,
DE 19 DE JUNHO DE 2017

Declara a pessoa jurídica que menciona co-
habilitada a operar no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fra-Estrutura (Reidi), instituído pela Lei nº
11.488, de 15 de Junho de 2007.

O AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe conferem o
disposto no art. 6º da Lei 10.593, de 6 de dezembro de 2002, tendo
em vista o disposto na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 e na
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações
posteriores, e considerando o que consta do processo fiscal nº
13983.720149/2017-91, declara que:

Art. 1º - Fica a pessoa jurídica a seguir identificada CO-
HABILITADA a operar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI, em conformidade com
o disposto na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, regulamentada
pelo Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, e Instrução Normativa
RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações posteriores.

Nome empresarial SETA CONSTRUÇÕES S/A
CNPJ 05.637.333/0001-40
Nome do projeto EOL Ventos da Bahia I
Portaria de aprovação do projeto Portaria MME nº 133, de 05/08/2016
Titularidade do projeto PARQUE EÓLICO VENTOS DA BAHIA I S/A (CNPJ

23.888.783.0001-97)
Setor de infraestrutura favorecido E n e rg i a
Período de execução 01/05/2017 a 01/11/2018

Art. 2º - A co-habilitação poderá ser cancelada a qualquer
tempo em caso de inobservância, pela beneficiária, de qualquer dos
requisitos que condicionaram a concessão do regime.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LETICIA DE SOUZA
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 32,
DE 19 DE JUNHO DE 2017

Declara a pessoa jurídica que menciona co-
habilitada a operar no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fra-Estrutura (Reidi), instituído pela Lei nº
11.488, de 15 de Junho de 2007.

O AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe conferem o
disposto no art. 6º da Lei 10.593, de 6 de dezembro de 2002, tendo
em vista o disposto na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 e na
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações
posteriores, e considerando o que consta do processo fiscal nº
13983.720152/2017-12, DECLARA que:

Art. 1º - Fica a pessoa jurídica a seguir identificada CO-
HABILITADA a operar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI, em conformidade com
o disposto na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, regulamentada
pelo Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, e Instrução Normativa
RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações posteriores.

Nome empresarial SETA CONSTRUÇÕES S/A
CNPJ 05.637.333/0001-40
Nome do projeto EOL Ventos da Bahia XVIII
Portaria de aprovação do projeto Portaria MME nº 132, de 05/08/2016
Titularidade do projeto PARQUE EÓLICO VENTOS DA BAHIA XVIII S/A

(CNPJ 23.888.804.0001-74)
Setor de infraestrutura favorecido E n e rg i a
Período de execução 01/05/2017 a 01/11/2018

Art. 2º - A co-habilitação poderá ser cancelada a qualquer
tempo em caso de inobservância, pela beneficiária, de qualquer dos
requisitos que condicionaram a concessão do regime.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LETICIA DE SOUZA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOINVILLE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 26,
DE 20 DE JUNHO DE 2017

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE/SC, no uso da atribuição que lhe confere o art. 302,
inciso IX, combinado com o art. 224, inciso VII e o art. 314, inciso
VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicado no
DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da
Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013,
publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no art. 336 do
Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16
de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido da empresa AS-
CENSUS TRADING & LOGISTICA LTDA, CNPJ nº
07.635.245/0001-34, portadora do Registro Especial de Importador de
Bebidas Alcoólicas de nº 09202/029, formulado nos autos do pro-
cesso nº 10920-721.615/2013-78, situada na Rua Dona Francisca, nº
6.750, Zona Industrial Norte, em Joinville/SC, CP 89219-530, de-
clara:

Art. 1º Autorizado o fornecimento de 1.121.004 (hum mi-
lhão, cento e vinte e um mil e quatro) selos de controle, Código 9829-
14, Tipo UISQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser
selado no exterior, nas especificações e quantidades abaixo iden-
tificadas, a saber:

Unidade Caixa Marca Comercial Característica do Produto
156.780 13.065 Johnnie Walker Black

Label
Uísque escocês, em caixas de 12
garrafas de 1000 ml, 40 GL, idade
acima de 12 anos.

28.656 2.388 White Horse Uísque escocês, em caixas de 12
garrafas de 500 ml, 40 GL, idade
até 8 anos.

28.224 2.352 Johnnie Walker Double
Black Label

Uísque escocês, em caixas de 12
garrafas de 1000 ml, 40 GL, idade
acima de 12 anos

7.212 1.202 Johnnie Walker Gold
Reserve

Uísque escocês, em caixas de 6
garrafas de 750 ml, 40 GL, idade
acima de 12 anos.

77.184 6.432 White Horse Uísque escocês, em caixas de 12
garrafas de 1000 ml, 40 GL, idade
acima de 12 anos.

615.792 51.316 Johnnie Walker Red Label Uísque escocês, em caixas de 12
garrafas de 1000 ml, 40 GL, idade
até 8 anos.

18.456 1.538 Buchanan´s Uísque escocês, em caixas de 12
garrafas de 1000ml, 40 GL, idade
até 12 anos.

60.204 5.017 Grand Old Parr Uísque escocês, em caixas de 12
garrafas de 1000 ml, 40 GL, idade
até 8 anos.

15.060 1.255 Grand Old Parr Silver Uísque escocês, em caixas de 12
garrafas de 1000 ml, 40 GL, idade
até 8 anos.

28.224 2.352 Johnnie Walker Red La-
bel

Uísque escocês, em caixas de 12
garrafas de 500 ml, 40 GL, idade
até 8 anos.

28.224 2.352 Logan Uísque escocês, em caixas de 12
garrafas de 700 ml, 40 GL, idade
até 8 anos.

56.988 4.749 Bell's Uísque escocês, em caixas de 6
garrafas, de 700 ml, 40 GL, idade
até 8 anos.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no DOU.

HONORINO JOSÉ GONÇALVES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO ALEGRE

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 19 DE JUNHO DE 2017

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (PAES), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na de-
legacia da Receita Federal do Brasil em Porto Alegre, no uso da
competência delegada pela Portaria DRF/POA nº º 091/2012, pu-
blicada no DOU de 16 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto
nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12
da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004,
declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (PAES) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica MADRID MOTOR PEÇAS LTDA
- CNPJ 93.424.364/0001-80, tendo em vista que foi constatada a
ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem re-
colhimento das parcelas do PAES ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha PAES.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Porto Alegre, situada na Avenida Loureiro da Silva, 445 - Central de
Atendimento ao Contribuinte - CAC.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do PAES será definitiva..

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

BRUNO RENI LINCKE

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
CONSELHO DIRETOR DO FUNDO PIS-PASEP

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O CONSELHO DIRETOR DO FUNDO PIS-PASEP, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 8º do Decreto nº
4.751, de 17 de junho de 2003, considerando a necessidade de atua-
lizar e uniformizar os documentos comprobatórios para saques de
cotas por motivo de doenças, resolve:

Art. 1º Os incisos II das Resoluções nº 1, de 15 de outubro
de 1996, e nº 05, de 12 de setembro de 2002, passam a ter a seguinte
redação:

II - A habilitação do participante, para essa modalidade de
saque, será por meio de solicitação pelo titular da conta ou por
representante legal em qualquer agência da Caixa Econômica Federal
ou do Banco do Brasil S.A., conforme seja o participante vinculado
ao PIS ou ao PASEP, respectivamente, mediante apresentação dos
seguintes documentos:

a)Documento Oficial de Identificação;
b) Atestado médico que contemple os seguintes elementos:
- Validade de 90 dias contados da emissão do documento;
- Diagnóstico claramente descritivo que use denominação

para a doença;
- Estágio clínico atual da doença/paciente;
- Dados registrados de forma legível;
- Assinatura sobre carimbo com nome e CRM do médico.
Art. 2º A alínea b, inciso I, artigo 1º da Resolução nº 3, de

18 de dezembro de 2014, passa a ter a seguinte redação:
b) Atestado médico que contemple os seguintes elementos:
- Validade de 90 dias contados da emissão do documento;
- Diagnóstico claramente descritivo que use denominação

para a moléstia com correlação a uma das doenças elencadas na
Portaria Interministerial MPAS/MS 2.998/2001;

- Estágio clínico atual da doença/paciente;
- Dados registrados de forma legível;
- Assinatura sobre carimbo com nome e CRM do médico;
Art. 3º A alínea b, inciso II, artigo 1º da Resolução nº 3/2014

passa a ter a seguinte redação:
b) Atestado médico que contemple os seguintes elementos:
- Validade de 90 dias contados da emissão do documento;
- Diagnóstico que determine expressamente a invalidez;

- Estágio clinico atual da doença/paciente;
- Dados registrados de forma legível;
- Assinatura sobre carimbo com nome e CRM do médico

vinculado ao SUS - o nome do profissional deverá constar no site do
Ministério da Saúde, por meio de consulta a URL http://cnes.da-
tasus.gov.br, opção Consulta Profissional, onde estejam consignadas
as expressões "SIM" na coluna "SUS" e "MÉDICO", em qualquer
especialidade, na coluna "CBO";

Art. 4º Fica revogado o inciso V da Resolução nº 1/1996.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data da sua Pu-

blicação.

ADRIANO PEREIRA DE PAULA
Coordenador

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O CONSELHO DIRETOR DO FUNDO PIS-PASEP, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 8º do Decreto nº 4.751, de 17 de
junho de 2003, e considerando o disposto no art. 3º da Lei Com-
plementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, combinado com o
disposto no art. 12 da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996,
resolve:

I Autorizar a distribuição aos participantes de parte do saldo
registrado na rubrica "Reserva para Ajuste de Cotas" em
30.06.2016.

Parágrafo único. A distribuição de que trata este inciso será
efetuada mediante crédito na conta individual do participante, na
data-base de 30.06.2017, de valor correspondente a 1,40% do saldo
da respectiva conta antes do crédito de que trata o art. 3º da Lei
Complementar nº 26/75.

II Autorizar, também, os créditos de que trata o art 3º da Lei
Complementar nº 26/75 que serão efetuados no encerramento do
exercício financeiro 2016/2017, mediante a aplicação dos percentuais
abaixo discriminados sobre o saldo da conta individual do parti-
cipante após a distribuição da reserva de que trata o inciso I:

a) atualização monetária, 1,297%;
b) juros, 3%; e
c) resultado líquido adicional, 3%.
Parágrafo único. Nos termos do § 2º do art. 4º da Lei Com-

plementar nº 26/75 será facultado aos participantes o saque das par-
celas correspondentes às alíneas "b" e "c", obedecido o cronograma
de pagamentos a ser divulgado oportunamente.

III Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ADRIANO PEREIRA DE PAULA
Coordenador

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA Nº 639, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
22, inciso I, alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de
fevereiro de 2017, considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo nº 00300.000037/9219-86, sob o comando SEI nº
44011.003080/2017-58, resolve:

Art. 1º Aprovar o convênio de adesão celebrado entre a
Souza Cruz Ltda., CNPJ nº 33.009.911/0001-39, na condição de pa-
trocinadora do Plano de Benefício Definido - CNPB nº 1988.0006-29,
e a entidade FUNDAÇÃO ALBINO SOUZA CRUZ - FASC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 640, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado
com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 22, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992,
de 20 de fevereiro de 2017, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo MPAS nº 00000.003018/1619-79 sob o NUP
42539.4460 e Documento SEI nº 0021774, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do
Plano de Suplementação de Aposentadorias e Pensão PSAP/EMAE,
CNPB nº 1982.0021-74, administrado pela Fundação CESP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

DELIBERAÇÃO Nº 195, DE 6 DE JUNHO DE 2017

Altera a Deliberação SUSEP nº 169, de 03
de novembro de 2014.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP , torna público que Conselho Di-
retor desta Autarquia, em reunião ordinária realizada em 6 de junho
de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do art. 73
do Regimento Interno de que trata a Resolução CNSP nº 346, de 2 de
maio de 2017, e o que consta do Processo Susep nº
15414.610562/2017-28, resolve:

Art. 1º Alterar a redação do parágrafo 2º do Art. 2º da
Deliberação SUSEP nº 169, de 03 de novembro de 2014, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"§ 2º Serão Membros Titulares do CPLD:
I - o Diretor da Diretoria de Supervisão de Conduta - DI-

CON, na função de Presidente do CPLD;
II - o Coordenador-Geral da Coordenação-Geral de Fisca-

lização de Conduta - CGCOF;
III - o Coordenador-Geral da Coordenação-Geral de Mo-

nitoramento de Conduta - CGCOM;
IV - o Coordenador-Geral da Coordenação-Geral de Mo-

nitoramento Prudencial - CGMOP;
V - o Coordenador-Geral da Coordenação-Geral de Fisca-

lização Prudencial - CGFIP;
VI - o Coordenador-Geral da Coordenação-Geral de Au-

torizações e Liquidações - CGRAL
VII - o Chefe de Gabinete do Superintendente da Susep -

GABIN."
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

JOAQUIM MENDANHA DE ATAÍDES

DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 419, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta dos
processos Susep 15414.613295/2016-60 e 15414.607795/2017-43, re-
solve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de ARUANA SEGUROS S.A., CNPJ n. 07.017.295/0001-
58, com sede na cidade do Rio de Janeiro - RJ, nas assembleias gerais
extraordinárias realizadas em 27 de dezembro de 2016 e 16 de março
de 2017:

I - Aumento do capital social em R$ 400.000,00, elevando-
o para R$ 5.450.000,00, dividido em 5.362.469 ações nominativas e
sem valor nominal, das quais 3.456.406 ordinárias e 1.906.063 pre-
ferenciais, sendo cinquenta por cento do aumento integralizado no ato
e o restante a ser integralizado em até doze meses; e

II - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 314, DE 20 DE JUNHO DE 2017

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos ao Município de Manoel Viana/RS, pa-
ra ações de Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n. 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao
Município de Manoel Viana - RS, no valor de R$ 304.101,86 (tre-
zentos e quatro mil, cento e um reais e oitenta e seis centavos), para
a execução de obras de recuperação de danos causados por inun-
dações, descrita no Plano de Trabalho juntado ao processo n.
59204.001561/2016-58.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6503; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0300; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em uma parcela.

Art. 4º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 365 dias, a
partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União - D.O.U.

Ministério da Integração Nacional
.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1º desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELDER BARBALHO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 19 de junho de 2017

Nº 1 - Processo Administrativo nº 08700.004631/2015-15 (Apartado
de Acesso Restrito nº 08700.006658/2015-34) Representante: Cade ex
officio Representados: Autoliv do Brasil Ltda., Takata Brasil S.A.,
Airton Evangelista, Aparecida Emidia de Souza (Cida Vandyke), Ar-
naldo Goes Coronel, Fábio Henrique Issa, Fernando Furlan, Gerson
Eduardo Donola, Jackson Fabio Priante, Marcelo Toshio Teramoto
(Toshio Teramoto), Mauro Grossi,Patrícia do Nascimento Coimbra,
Richard Schwabe Júnior, Shigeru Otake e Shuji Nagase. Advogados:
Pedro Sérgio Costa Zanotta, Rodrigo Orlandini, Adriana Mourão No-
gueira, Raquel Batista de S. Franca, Matheus Renato Silva Matos,
Diego Nogueira Amaral Santos, Mariana Villela Corrêa, Leonardo
Maniglia Duarte, Fábio Amaral Figueira e outros. Acolho a Nota
Técnica nº 54/2017/CGAA6/SGA2/SG/CADE e, com fulcro no §1º
do art. 50 da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados
na Nota Técnica, recomendo (i) o arquivamento do presente Processo
Administrativo em relação à Representada Patricia Coimbra do Nas-
cimento, devido à insuficiência de evidências da sua participação nas
condutas anticompetitivas investigadas; (ii) o arquivamento do pre-
sente Processo Administrativo em relação aos Representados Takata
Brasil S.A., Airton Evangelista, Aparecida Emidia de Souza, Fábio
Henrique Issa, Fernando Furlan, Gerson Eduardo Donola, Marcelo
Toshio Teramoto, Mauro Grossi, Shigeru Otake e Shuji Nagase nos
termos do tópico II.3. da Nota Técnica mencionada; iii) o arqui-
vamento do presente Processo Administrativo em relação aos Re-
presentados Autoliv do Brasil Ltda, Richard Schwabe, Arnaldo Co-
ronel e Fábio Priante, em vista do cumprimento integral das obri-
gações estabelecidas no Termo de Compromisso de Cessação por eles
celebrado com o Cade, conforme dispõe o art. 85, §9º da Lei n.
12.529/11. Assim, nos termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 e art.
156, §1º, do Regimento Interno do Cade, remetam-se os autos ao
Tribunal Administrativo do Cade para julgamento.

Em 20 de junho de 2017

Nº 13 - Inquérito Administrativo nº 08001.000005/2015-29 (Refe-
rente ao Processo Administrativo 08700.003699/2017-31, apartado de
Acesso Restrito n.º 08700.003745/2017-00). Representante(s): Mi-
nistério da Justiça. Representado(s): Abimed - Associação Brasileira
da Indústria de Alta Tecnologia de Produtos para Saúde ("Abimed");
Abimo - Associação Brasileira da Indústria de Artigos e Equipa-
mentos Médicos, Odontológicos, Hospitalares e de Laboratórios
("Abimo"); Biotronik Comercial Médica Ltda. ("Biotronik"); Boston
Scientific do Brasil Ltda. ("Boston"), Medtronic Comercial Ltda.
("Medtronic" ou "Beneficiária"); St. Jude Medical Brasil Ltda. ("St.
Jude"); Ana Maria Ragonese; Carlos Alberto Goulart; Claudio Roque;
Daniel Eugênio dos Santos; David Neale; Dirceo Stona; Eduardo
Morani de Araújo; Elcio Allegretti; Fernanda Andrade Ferreira; Fer-
nando Gonzales; Flavio Lucio Roberto de Aquino; Glauco Ulisses de
Oliveira, Gustavo Weidle; João Sérgio Moreira; Karine Sales Gon-
çalves; Kurt Kaninski; Marcelo Battistini; Maria Johnson; Milena
Bergamin; Milton Munhoz; Oscar Porto; Pedro Serafim; Ricardo Gal-
vão Sande e Oliveira; Ricardo Mendonça da Silva; Ricardo Pettená;
Tadeu Faria; Walter Fúria; Wilson Martins Junior e Zolmo de Oliveira
Junior. Acolho a NOTA TÉCNICA nº 50/2017/CGAA7/SG2/CADE
e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas
razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Decido, em
face dos fundamentos apontados na nota técnica, pela instauração de
Processo Administrativo, nos termos dos arts. 13, V, e 69 e seguintes,
da Lei nº 12.529/11 c/c. art. 186 e seguintes do Regimento Interno do
Cade, em face dos Representados Abimed - Associação Brasileira da
Indústria de Alta Tecnologia de Produtos para Saúde ("Abimed");
Abimo - Associação Brasileira da Indústria de Artigos e Equipa-
mentos Médicos, Odontológicos, Hospitalares e de Laboratórios
("Abimo"); Biotronik Comercial Médica Ltda. ("Biotronik"); Boston
Scientific do Brasil Ltda. ("Boston"), Medtronic Comercial Ltda.
("Medtronic" ou "Beneficiária"); St. Jude Medical Brasil Ltda. ("St.
Jude"); Ana Maria Ragonese; Carlos Alberto Goulart; Claudio Roque;
Daniel Eugênio dos Santos; David Neale; Dirceo Stona; Eduardo
Morani de Araújo; Elcio Allegretti; Fernanda Andrade Ferreira; Fer-
nando Gonzales; Flavio Lucio Roberto de Aquino; Glauco Ulisses de
Oliveira, Gustavo Weidle; João Sérgio Moreira; Karine Sales Gon-
çalves; Kurt Kaninski; Marcelo Battistini; Maria Johnson; Milena
Bergamin; Milton Munhoz; Oscar Porto; Pedro Serafim; Ricardo Gal-
vão Sande e Oliveira; Ricardo Mendonça da Silva; Ricardo Pettená;
Tadeu Faria; Walter Fúria; Wilson Martins Junior e Zolmo de Oliveira
Junior, a fim de investigar as condutas passíveis de enquadramento

Ministério da Justiça e Segurança Pública
.

nos artigos 20, inciso I, c/c. art. 21, incisos I, III e VIII, da Lei nº
8.884/94, bem como art. 36, incisos I, c/c seu § 3º, inciso I, alíneas
"a", "c" e "d", da Lei nº 12.529/2011, na forma do artigo 69 e
seguintes da Lei nº 12.529/2011. Decido, ainda, pela notificação dos
Representados, nos termos do art. 70 do referido diploma legal, para
que apresentem defesa no prazo de 30 (trinta) dias. Neste mesmo
prazo, os Representados deverão, sob pena de indeferimento, es-
pecificar e justificar as provas que pretendem sejam produzidas, que
serão analisadas pela autoridade nos termos do art. 195 do Regimento
Interno do Cade. Caso o Representado tenha interesse na produção de
prova testemunhal, deverá indicar na peça de defesa a qualificação
completa de até 3 (três) testemunhas, a serem ouvidas na sede do
Cade, conforme previsto no art. 70 da Lei nº 12.529/2011 c.c. art.
195, §2º, do Regimento Interno do Cade. Na Nota Técnica 50/2017
(SEI n.º 0350395), onde se lê "O inteiro teor desta Nota Técnica
encontra-se no arquivo anexo em PDF (SEI Nº 0351919)", leia-se "O
inteiro teor desta Nota Técnica encontra-se no arquivo anexo em PDF
(SEI Nº 0352110 )" e na Nota Técnica Confidencial 50/2017 (SEI n.º
0351835), onde se lê "O inteiro teor desta Nota Técnica encontra-se
no arquivo anexo em PDF (SEI Nº 0351790).", leia-se: "O inteiro teor
desta Nota Técnica encontra-se no arquivo anexo em PDF (SEI Nº
0352102)."Ao Setor Processual.

Nº 14 - Inquérito Administrativo nº 08001.000005/2015-29 (Refe-
rente ao Processo Administrativo 08700.003709/2017-38, apartado de
Acesso Restrito n.º 08700.003752/2017-01). Representante(s): Mi-
nistério da Justiça. Representado(s): Associação Brasileira de Im-
portadores e Distribuidores de Implantes - Abraidi, Agimed Comércio
de Equipamentos Ltda - ME, Bio Devices Representações Ltda. -
ME, Bioline Comercial Ltda., Bio Med Produtos Médicos e Hos-
pitalares Ltda., Biomedical - Produtos Médicos, Científicos e Hos-
pitalares Ltda., Braile Biomédica Indústria Comércio e Represen-
tações Ltda., Cirúrgica Climaza - Comércio, Representações e As-
sistência Técnica Ltda. - Epp, C&R Licitações Ltda - Epp, CMS
Produtos Médicos Ltda., Comercial Rio Materiais Cirúrgicos Ltda.,
Coramed Comércio de Artigos Médicos Ltda., DMX Medical Ltda. -
Epp, Doctor's Plus Produtos Médicos Ltda. - ME, Duder Produtos

Médicos Ltda., DTMMH - Materiais Médicos Hospitalares Ltda.,
Fortmed Comercial Ltda., Fusão Soluções para Medicina Ltda., Glo-
balmed Suporte de Material Terapêutico Ltda., Global Medical Ma-
nutenção e Comércio de Equipamentos Ltda. - ME, Grandesc Ma-
teriais Hospitalares Ltda., Hemocat Comércio e Importação Ltda.,
HLC Comércio e Representações Ltda. - Epp, Infinity Medical 2002
Ltda., Intermedical Produtos Médicos Ltda., LM Farma Indústria e
Comércio Ltda., Kenon Comércio de Equipamentos Hospitalares Lt-
da. - Epp, Maquet Cardiopulmonary do Brasil Indústria e Comércio
Ltda., Maquet do Brasil Equipamentos Médicos Ltda., Medclass Hos-
pitalar Ltda., ME Megamed 1600 Distribuidora de Medicamentos,
Perfumaria e Correlatos Ltda., Mellowitt Empreendimentos Médicos
Ltda., Merit Medical do Brasil - Importação e Distribuição de Pro-
dutos Médicos Ltda., Monte Sião Representações Comerciais Eireli -
ME, M.R. Biomédica Rio Preto Ltda., Nektar Comércio e Repre-

sentações Ltda. - Epp, Neomex Hospitalar Ltda., Neuromax - Co-
mércio de Produtos Médicos Hospitalares Ltda. - ME, Plastmed Ltda.
- Epp, Premed Comercial de Medicamentos e Produtos Hospitalares
Eireli, Raumedic AG, Representa Materiais Cirúrgicos Médicos e
Hospitalares Ltda., Ribral Ltda. - Epp, Tadmedical Comércio e Im-
portação de Material Médico Ltda. - ME, Technicare Instrumental
Cirúrgico Ltda., Terumo Medical do Brasil Ltda. e Trauminas Dis-
tribuidora de Materiais Cirúrgicos Hospitalares Ltda, Andréia Estelita
Perné, Alexandre Roberto Denani, Carlos Roberto Denani, Danielle
do Nascimento Antolini, Nicola Tortorelli Filho, Márcio Antonio Ne-
del, Bernardo Lopes Machado, Danielle Rodrigues de Castro Martins,
Débora Cristina de Almeida Cordeiro, José Alves Machado, Luciano
Antonio Mendes, Luiz Felipe Lopes Machado; Marcos Tadeu Ma-
chado, Maguit Prado Labrunie, Roland Ribeiro Reversé, Fabiano Fa-
gundes Mascarenhas, Ruy César Teixeira, Anderson Ken Ishiba, Cé-
sar Augusto Rodrigues da Silva, Lulcimeire de Oliveira Vitor, Joilson
Souza Barreto, Tiago Sales Silva Filho, Elaine Araújo Silva, Celeste
Candido Pinto, Solange Carvalho de Jesus, Octávio Torres Ribeiro
Filho, Kildare Athayde Silva, Mário Fernandes Teixeira, Fábio Ra-
nyer Torres Pessoa, Carlos Augusto Montandon Borges, Vittorio Al-
berto Beltran Gomes, André Dias Bueno, Gabriel Araújo Lisboa, José
Lúcio de Amorim, Andrea Silveira da Silva Mendes, Carlos Augusto
da Fonseca Filho, Claúdio José da Silva, Cristiana Monteiro Ma-
chado, Danila Andrade Castro de Almeida, Francisco Ferreira Men-
des, Pedro Augusto Silva Palma Santos, Tacyra Oliveira Valois Nery,
Yonara dos Santos Pitta, Horst Wegermann, José Claudio Santos de
Moraes, Viviane Rodrigues, Wellington Carlos de Sousa, Alexandre
Henrique Moreira Ribeiro, Denis Tsutoshi Sakurai, Felipe Rodrigues
da Silva, Fernando Keresztes Bigatto, Fernando de Souza Rocha,
Renato Vinicius Motta, Rogério Kanzato, Rogério Sanson Rodrigues
da Silva, William Moreno, Priscilla Strauch Padilha Denani, Márcia
Listo Couto Denani, Alvariuldo Silva Junior, Alessandra Teles de
Siqueira, João Francisco Kalinowski, Mario de Oliveira Muniz, Lu-
cymara de Lima, Wilson Jorge Lima, Rafael Ricardo Lustri Almeida,
Darlene de Oliveira Vasconcelos, Daniela Souza Cruz, Nertan Alves
de Araújo, Sandra Maria Machado, Irasmon Carlos de Macedo, Mat-
thias Schubert, Cibele Cristina Marques da Silva, Ricardo André
Farias Caetano, Ricardo Denes Fonseca, José Tadeu de Oliveira Si-
mões, Bruno Roberto Pires Mazzeo, Leonardo dos Santos Moraes,
Ana Paula de Freitas Colavitti, Márcia Farias Rodriguez e Bernardo
Galliac da Silva Alves. Acolho a NOTA TÉCNICA nº
51/2017/CGAA7/SG2/CADE (Doc. SEI nº 0350400) e, com fulcro no
§1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Decido, em face dos fun-
damentos apontados na nota técnica, pela instauração de Processo
Administrativo, nos termos dos arts. 13, V, e 69 e seguintes, da Lei nº
12.529/11 c/c. art. 186 e seguintes do Regimento Interno do Cade, em
face dos Representados: Associação Brasileira de Importadores e Dis-
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tribuidores de Implantes - Abraidi, Agimed Comércio de Equipa-
mentos Ltda - ME, Bio Devices Representações Ltda. - ME, Bioline
Comercial Ltda., Bio Med Produtos Médicos e Hospitalares Ltda.,
Biomedical - Produtos Médicos, Científicos e Hospitalares Ltda.,
Braile Biomédica Indústria Comércio e Representações Ltda., Ci-
rúrgica Climaza - Comércio, Representações e Assistência Técnica
Ltda. - Epp, C&R Licitações Ltda - Epp, CMS Produtos Médicos
Ltda., Comercial Rio Materiais Cirúrgicos Ltda., Coramed Comércio
de Artigos Médicos Ltda., DMX Medical Ltda. - Epp, Doctor's Plus
Produtos Médicos Ltda. - ME, Duder Produtos Médicos Ltda.,
DTMMH - Materiais Médicos Hospitalares Ltda., Fortmed Comercial
Ltda., Fusão Soluções para Medicina Ltda., Globalmed Suporte de
Material Terapêutico Ltda., Global Medical Manutenção e Comércio
de Equipamentos Ltda. - ME, Grandesc Materiais Hospitalares Ltda.,
Hemocat Comércio e Importação Ltda., HLC Comércio e Repre-
sentações Ltda. - Epp, Infinity Medical 2002 Ltda., Intermedical
Produtos Médicos Ltda., LM Farma Indústria e Comércio Ltda., Ke-
non Comércio de Equipamentos Hospitalares Ltda. - Epp, Maquet
Cardiopulmonary do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Maquet do
Brasil Equipamentos Médicos Ltda., Medclass Hospitalar Ltda., ME
Megamed 1600 Distribuidora de Medicamentos, Perfumaria e Cor-
relatos Ltda., Mellowitt Empreendimentos Médicos Ltda., Merit Me-
dical do Brasil - Importação e Distribuição de Produtos Médicos
Ltda., Monte Sião Representações Comerciais Eireli - ME, M.R.
Biomédica Rio Preto Ltda., Nektar Comércio e Representações Ltda.
- Epp, Neomex Hospitalar Ltda., Neuromax - Comércio de Produtos
Médicos Hospitalares Ltda. - ME, Plastmed Ltda. - Epp, Premed
Comercial de Medicamentos e Produtos Hospitalares Eireli, Rau-
medic AG, Representa Materiais Cirúrgicos Médicos e Hospitalares
Ltda., Ribral Ltda. - Epp, Tadmedical Comércio e Importação de
Material Médico Ltda. - ME, Technicare Instrumental Cirúrgico Lt-
da., Terumo Medical do Brasil Ltda. e Trauminas Distribuidora de
Materiais Cirúrgicos Hospitalares Ltda, Andréia Estelita Perné, Ale-
xandre Roberto Denani, Carlos Roberto Denani, Danielle do Nas-
cimento Antolini, Nicola Tortorelli Filho, Márcio Antonio Nedel,
Bernardo Lopes Machado, Danielle Rodrigues de Castro Martins,
Débora Cristina de Almeida Cordeiro, José Alves Machado, Luciano
Antonio Mendes, Luiz Felipe Lopes Machado; Marcos Tadeu Ma-
chado, Maguit Prado Labrunie, Roland Ribeiro Reversé, Fabiano Fa-
gundes Mascarenhas, Ruy César Teixeira, Anderson Ken Ishiba, Cé-
sar Augusto Rodrigues da Silva, Lulcimeire de Oliveira Vitor, Joilson
Souza Barreto, Tiago Sales Silva Filho, Elaine Araújo Silva, Celeste
Candido Pinto, Solange Carvalho de Jesus, Octávio Torres Ribeiro
Filho, Kildare Athayde Silva, Mário Fernandes Teixeira, Fábio Ra-
nyer Torres Pessoa, Carlos Augusto Montandon Borges, Vittorio Al-
berto Beltran Gomes, André Dias Bueno, Gabriel Araújo Lisboa, José
Lúcio de Amorim, Andrea Silveira da Silva Mendes, Carlos Augusto
da Fonseca Filho, Claúdio José da Silva, Cristiana Monteiro Ma-
chado, Danila Andrade Castro de Almeida, Francisco Ferreira Men-
des, Pedro Augusto Silva Palma Santos, Tacyra Oliveira Valois Nery,
Yonara dos Santos Pitta, Horst Wegermann, José Claudio Santos de
Moraes, Viviane Rodrigues, Wellington Carlos de Sousa, Alexandre
Henrique Moreira Ribeiro, Denis Tsutoshi Sakurai, Felipe Rodrigues
da Silva, Fernando Keresztes Bigatto, Fernando de Souza Rocha,
Renato Vinicius Motta, Rogério Kanzato, Rogério Sanson Rodrigues
da Silva, William Moreno, Priscilla Strauch Padilha Denani, Márcia
Listo Couto Denani, Alvariuldo Silva Junior, Alessandra Teles de
Siqueira, João Francisco Kalinowski, Mario de Oliveira Muniz, Lu-
cymara de Lima, Wilson Jorge Lima, Rafael Ricardo Lustri Almeida,
Darlene de Oliveira Vasconcelos, Daniela Souza Cruz, Nertan Alves
de Araújo, Sandra Maria Machado, Irasmon Carlos de Macedo, Mat-
thias Schubert, Cibele Cristina Marques da Silva, Ricardo André
Farias Caetano, Ricardo Denes Fonseca, José Tadeu de Oliveira Si-
mões, Bruno Roberto Pires Mazzeo, Leonardo dos Santos Moraes,
Ana Paula de Freitas Colavitti, Márcia Farias Rodriguez e Bernardo
Galliac da Silva Alves, a fim de investigar as condutas passíveis de
enquadramento nos artigos 20, inciso I, c/c. art. 21, incisos I, III e
VIII, da Lei nº 8.884/94, bem como art. 36, incisos I, II e III; § 3º,
inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "d", da Lei nº 12.529/2011, na forma
do artigo 69 e seguintes da Lei nº 12.529/2011. Decido, ainda, pela
notificação dos Representados, nos termos do art. 70 do referido
diploma legal, para que apresentem defesa no prazo de 30 (trinta)
dias. Neste mesmo prazo, os Representados deverão, sob pena de
indeferimento, especificar e justificar as provas que pretendem sejam
produzidas, que serão analisadas pela autoridade nos termos do art.
195 do Regimento Interno do Cade. Caso o Representado tenha
interesse na produção de prova testemunhal, deverá indicar na peça
de defesa a qualificação completa de até 3 (três) testemunhas, a serem
ouvidas na sede do Cade, conforme previsto no art. 70 da Lei nº
12.529/2011 c.c. art. 195, §2º, do Regimento Interno do Cade.

Em 19 de junho de 2017

Nº 813 - Processo Administrativo nº 08700.008612/2012-15 (rela-
cionado ao Apartado Restrito nº 08700.011156/2014-44). Represen-
tante: Cade ex officio. Representados: Attendy Artigos de Vestuário e
Confecções Ltda., Brink Mobil Equipamentos Educacionais Ltda.,
Capricórnio S.A, Diana Paolucci S.A. Indústria e Comércio, Excel
3000 Materiais e Serviços Ltda., Libero Comercial Ltda., Mercosul
Comercial e Industrial Ltda., NCR Uniformes Ltda., Nicaltex Têxtil
Ltda., Tecelagem Guelfi Ltda., Abelardo Paolucci, Alexandre Costa
dos Santos, Antonio Carlos Leskovar Borelli, Cláudio Roberto da
Silva, Djalma da Silva Santos, Eldo Umbelino, Emerson da Silva,
Erica Nunes dos Santos Lima, Ricardo Gonçalves Guerra, Jannivaldo
Marques Santos, Júlio Manfredini, Kalvin Villela Brandão Paolucci,
Márcio Nogueira Vignoli, Marcos Antônio Miranda da Silva, Mau-
rício Paolucci, Mickael Villela Brandão Paolucci, Reinaldo Paolucci,
Renato Borges Duarte, Roberto Giro Nakano, Silvio Carlos dos San-
tos e Valdemar Ábila. Advogados: Letícia Zuccolo Paschoal da Costa;
Ricardo Hasson Sayeg; Josimary Rocha de Vilhena; Ariosto Mila

Peixoto; Lineu Rodrigues de Carvalho Sobrinho; Luiz Fernando Pinto
da Silva; Renata Pires de Serpa Pinto; Camille Vaz Hurtado Pavani;
Everardo Ribeiros Guêiros Filho; Ana Cristina de Figueiredo Barros;
Filomena da Conceição Almeida Cunhal Rodrigues; Maurício Loddi
Gonçalves; Daniela Silva; Rogério Ramires; Salomão Taumaturgo
Marques; Adélcio Salvalágio; Anderson Gomes Agostinho; Alessan-
dro Baumgartner; Haroldo de Almeida; Noelle Regina de Oliveira
Guerino; Felipe Domenici; Fernanda Mara Pereira de Toledo; Felipe
Mateus de Toledo; Priscila Brolio Gonçalves; Maurício da Silva Ri-
beiro; Beatriz Quintana Novaes; Mario Jackson Sayeg; Márcio Ro-
berto Hasson Sayeg, Ricardo Hasson Sayeg, Tatiana Stolf Filippetti
Dias; Mariana Fleming Soares Ortiz; João Negrini Neto, Evane Bei-
guelman Kramer; Camila Pires da Rocha; Fabio Vianna Ferreira,
Eliza Tiyoko Cavalcante Trauczynski e outros. Em complemento à
Nota Técnica nº 43/2017 e ao Despacho SG 790/2017, acolho a Nota
Técnica CGAA8 nº 48/2017 e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei
nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive como
sua motivação. Pelos fundamentos apontados na referida Nota Téc-
nica, decido pela notificação dos Srs. Claudio de Aragão Rebouças e
Erika Fanhani, para que compareçam à sede do Conselho Admi-
nistrativo de Defesa Econômica, localizada na SEPN 515 Conjunto D,
Lote 4, Ed. Carlos Taurisano, Sala de Reunião 01 da Superinten-
dência - Geral, Cep: 70770-504, na cidade de Brasília/DF, nas datas
e horários indicados na Nota Técnica nº 48/2017, para que sejam
colhidos seus testemunhos. Ficam os demais Representados notifi-
cados acerca das datas e dos horários designados para a realização
das oitivas.

Em 20 de junho de 2017

Nº 830 - Inquérito Administrativo nº 08001.000005/2015-29. Re-
presentante: Ministério da Justiça. Representadas: Abbott Laborató-
rios do Brasil Ltda., Allimed Comércio de Material Médico Ltda.,
Biomedical Produtos Científicos Médicos e Hospitalares Ltda., Bio-
tronik Comercial Médica Ltda., Boston Scientific do Brasil Ltda.,
Global Médica Comércio Atacadista de Material Médico-Hospitalar
Ltda., Hartmann Indústria e Comércio de Produtos Médico-Hospi-
talares Ltda., Hemocat Comércio e Importação Ltda., Laboratórios B
Braun S.A., Maquet Cardiopulmonary do Brasil Indústria e Comércio
Ltda., Medclass Hospitalar Ltda., Politec Importação e Comércio Lt-
da., Neomex Hospitalar Ltda., Oscar Iskin e Cia Ltda., St Jude Me-
dical Brasil Ltda. e WM World Medical Importação e Exportação
Ltda. Acolho a NOTA TÉCNICA nº 53/2017/CGAA7/SG2/CADE
(Doc. SEI nº 0351305) e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº
9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive como
sua motivação. Decido, em face dos fundamentos apontados na nota
técnica, (i) arquivamento, nos termos do artigo 13, inciso IV da Lei nº
12.529/11 c/c artigo 183 do RICade, por insubsistência/ausência de
elementos probatórios que justifiquem a continuidade das investi-
gações em sede do Inquérito Administrativo nº 08001.000005/2015-
29, quanto às empresas Abbott Laboratórios do Brasil Ltda, Allimed
Comércio de Material Médico Ltda., WM World Medical Importação
e Exportação Ltda. e Oscar Iskin e Cia Ltda., com ressalva de que
esta última permanece sob investigação por supostas condutas an-
ticompetitivas no mercado de OPME investigadas no Inquérito Ad-
ministrativo Público nº 08700.002443/2017-14; (ii) que as empresas
Laboratórios B Braun S.A., Global Médica Comércio Atacadista de
Material Médico-Hospitalar Ltda. e Hartmann Indústria e Comércio
de Produtos Médico-Hospitalares Ltda. continuam sob apuração e
adstritas ao Inquérito Administrativo nº 08001.000005/2015-29; (iii)
pela continuidade das investigações em face da empresa Politec Im-
portação e Comércio Ltda. em possíveis condutas anticompetitivas no
mercado nacional de OPME no Inquérito Administrativo nº
08001.000005/2015-29; e (iv) possíveis condutas anticompetitivas no
mercado nacional de OPME não abrangidas pelos processos admi-
nistrativos inaugurados pelas Notas Técnicas 50/2017 e 51/2017
(Docs. SEI nº 0350395 e 0350400) continuarão sendo apuradas no
inquérito administrativo nº 08001.000005/2015-29.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 2.746, DE 25 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/27261 - DPF/SOD/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa SHOPPING CIDADE SO-
ROCABA, CNPJ nº 13.655.148/0001-06 para atuar em São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 2.928, DE 5 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/27790 - DPF/SOD/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SAMURAY SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EI-
RELI., CNPJ nº 04.760.731/0001-96, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 1296/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 2.944, DE 5 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/33466 - DPF/URA/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TÁTICO BRASIL SE-
CURITY CEN. DE FORMAÇÃO E APER. EM SEGURANÇA PRI-
VADA LTDA-ME, CNPJ nº 13.559.243/0001-06, sediada em Minas
Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Pistola calibre .380
5000 (cinco mil) Munições calibre 12
25000 (vinte e cinco mil) Munições calibre 38
12000 (doze mil) Munições calibre .380
10000 (dez mil) Espoletas calibre 38
3888 (três mil e oitocentos e oitenta e oito) Gramas de

pólvora
5000 (cinco mil) Projéteis calibre 38
5000 (cinco mil) Espoletas calibre .380
5000 (cinco mil) Projéteis calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Armas de choque elétrico de contato direto
10 (dez) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS

ou OC), de até 70g.
50 (cinquenta) Munições no calibre 12 (doze) lacrimogêneas

de jato direto
5 (cinco) Máscaras de proteção respiratória modelo facial

completo
10 (dez) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 2.989, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/28622 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa HELICIDADE HELIPORTO
LTDA, CNPJ nº 03.682.296/0002-47 para atuar em São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 3.006, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/31712 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa INSTITUTO PRESBITERIA-
NO MACKENZIE, CNPJ nº 60.967.551/0003-12 para atuar no Dis-
trito Federal.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 3.007, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/32821 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO MINAS CASA
O SHOPPING DO LAR, CNPJ nº 00.173.119/0001-66 para atuar em
Minas Gerais.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA
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ALVARÁ Nº 3.073, DE 9 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/35454 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa INSTITUTO PRESBITERIA-
NO MACKENZIE, CNPJ nº 60.967.551/0001-50 para atuar em São
Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 3.143, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/36600 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa URUBUPUNGA TRANSPOR-
TES E TURISMO LTDA, CNPJ nº 56.139.041/0001-18 para atuar
em São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 3.155, DE 14 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/25972 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa QUALISEG SEGURANÇA E VIGILANCIA LT-
DA, CNPJ nº 03.495.870/0001-77, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Pa-
raná, com Certificado de Segurança nº 1403/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 3.159, DE 14 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/29007 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PATRIMONIUM SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 05.955.614/0001-40, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e
Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 1347/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 3.161, DE 14 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/31880 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa AVANTE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 08.833.734/0001-63, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para
atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 1342/2017,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

PORTARIA Nº 33.882, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à so-
licitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão pro-
latada no Processo nº 08091.001169/2017-73 - DPF/LGE/SC, resolve:

RETIFICAR a Portaria nº 33.822, publicado no D.O.U. em
25 de abril de 2017, página 34, Seção 1, referente à empresa OR-
SEGUPS VISAL VIGILANCIA E SEGURANÇA ARMADA LTDA,
CNPJ N° 00.624.637/0001-59 de modo que:

Onde se lê: "PORTARIA Nº 33.822, DE 25 DE ABRIL DE
2017".

Leia-se: "PORTARIA Nº 33.877 DE 25 DE ABRIL DE
2017".

CARLOS ROGÉRIO FERREIRA COTA

PORTARIA Nº 33.884, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08512.001881/2017-74 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, re-
solve:

Cancelar a Autorização do serviço ORGÂNICO de Segu-
rança Privada concedida à empresa CENTER NORTE S/A - CONS-
TRUÇÃO, EMPREENDIMENTO, ADMINISTRAÇÃO E PARTICI-
PAÇÃO, CNPJ nº 45.246.402/0001-09, localizada no Estado de SÃO
PA U L O .

CARLOS ROGÉRIO FERREIRA COTA

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES
DIVISÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

DESPACHOS DO CHEFE

Determino o arquivamento dos processos abaixo relaciona-
dos, conforme parecer que poderá ser visualizado mediante solici-
tação de acesso externo pelo link: formularios.mj.gov.br/limesur-
vey/index.php/998625.

Processo nº 08505066715201541, MOSES OGEH FRIDAY,
tendo em vista que o estrangeiro não foi localizado no endereço
declarado nos auto e não atende à exigência do art.112, inciso IV, da
Lei nº 6.815/80, conforme teste de português acostado nos autos.

DECLARA, que, o MM. Juiz de Direito da Vara dos Re-
gistros Públicos da Comarca de Porto Alegre - RS, determinou em 12
de setembro de 1996, a retificação do nome de JOSÉ VERONESE,
constante da Portaria de Naturalização nº 8680 datada de 14 de julho
de 1944, registrada às fls. 24, livro 13, de Títulos Declaratórios,
Processo n.º 27.874-43, para CELESTE GIUSEPPE VERONESE, o
local de seu nascimento para Magré, Vicenza - Itália, bem como o
nome de seu genitor para FRANCESCO VERONESE. Processo nº
08000.035495/2017-56

CERTIFICO que, SOFIA REIS MALDONADO, incluída na
Portaria nº 167, de 1º de março de 2000, publicada no Diário Oficial
da União de 02 de março de 2000, de Igualdade de Direitos e
Obrigações Civis e o Gozo de Direitos Políticos, voltou a assinar
SOFIA BARBOSA DOS REIS, em virtude de Divórcio Consensual
com sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 9ª Vara da
Família e das Sucessões do Foro Central Cível de São Paulo-SP,
datada de 05 de março de 2009, averbada na certidão de casamento
expedida pelo Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais, 2º
Subdistrito da Sede - Comarca de Santos, São Paulo/SP, às folhas
191, do Livro B, nº 157. Certifico ainda que a data de nascimento de
SOFIA BARBOSA DOS REIS, é 25 de abril de 1972, e não como
constou. Processo nº 08000.025817/2017-59

CERTIFICO que, EDNA BEATRIZ FAIT GORCHACOV,
incluída na Portaria n.º 0746, de 03 de junho de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 04 de junho de 2008, passou a assinar
EDNA BEATRIZ FAIT MAUCH, por haver contraído matrimônio
com ELIOENAI NOGUEIRA MAUCH, em 21 de janeiro de 2017,
conforme certidão de casamento expedida pelo 3º Registro Civil das
Pessoas Naturais de Campinas - SP, Matrícula 121327 01 55 2017 2
00507 169 0092397 94. Processo nº 08000.025018/2017-82

CERTIFICO que, a exata grafia do nome de BASILO PARY
LEDEZMA,, incluído na Portaria da SNJ nº 010, de 22 de janeiro de
2016, publicada no Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2016,
é BASILIO PARY LEDEZMA, e não como constou. Processo nº
08478.000707/2017-78

CERTIFICO, que a exata grafia do nome de MYSSA AL-
SAWAF, incluída na Portaria da SNJ nº 126, de 30 de maio de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 31 de maio de 2016, é
MYSAA ALSAWAF, e não como constou. CERTIFICO, ainda que,
MYSAA ALSAWAF, é natural Al Khobar/Arábia Saudita, e não
como constou. Processo nº 08000.022739/2017-31

DECLARA que TATIANA PASTOUKHOVA, incluída na
Portaria de Naturalização nº 1118 de 15 de outubro de 2004 passou a
assinar TATIANA WORMS, por haver contraído matrimônio com
DIETRICH WORMS, aos 28 de agosto de 2004, conforme certidão
passada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de
Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Comarca de Taubaté -
Estado de São Paulo, registrada às fls. 48, livro n.º 76, sob n.º 22352.
CERTIFICO ainda que, TATIANA WORMS, voltou a usar o nome de
solteira TATIANA PASTOUKHOVA, em razão do Divórcio, con-
forme sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara da Fa-
mília e Sucessões, da Comarca de Taubaté-SP, datada de 11 de março
de 2016, averbada na certidão de casamento expedida pelo Cartório
Civil das Pessoas Naturais do 1º Subdistrito, Município de Taubaté,
Estado de São Paulo- SP, registrada no livro nº 76, fls. 48, sob o nº
22352. Processo nº 08000.010607/2017-66

DECLARA que MARIA DE FATIMA FERREIRA, incluída
na Portaria n.º 153-B, de 16 de março de 1976, passou a chamar
MARIA DE FATIMA FERREIRA CLARO, por haver contraído ma-
trimônio com Ademir Ferreira Claro, em 11 de julho de 1981, con-
forme certidão de casamento expedida pelo Cartório do Registro Civil
e Tabelionato, 30º Subdistrito - Ibirapuera, Município e Comarca de
São Paulo/SP, registrada no Livro B nº 27, as folhas 103, sob o nº
7633. Processo nº 08000.054261/2016-27

CERTIFICO que, LORENA MARIA MARTELLI TREJO
TAVARES, incluída na Portaria nº 676, de 31 de agosto de 1994,
publicada no Diário Oficial da União de 1º de setembro de 1994,
voltou a usar o nome de solteira, LORENA MARIA MARTELLI
TREJO, em virtude de Divórcio Consensual, conforme sentença pro-
ferida pelo MM. Juíza de Direito da 18ª Vara Cível da Comarca de
Belém, Estado do Pará, datada de 15 de março de 1999, averbada na
Certidão de Casamento expedida pelo Cartório do Registro Civil,
Estado do Pará - Município de Belém - Primeiro Distrito, às fls. 13 v
e 14, livro nº B/103, sob o nº 20.072. CERTIFICO, ainda, que LO-
RENA MARIA MARTELLI TREJO, passou a assinar LORENA
MARIA MARTELLI GOMES, por haver contraído matrimônio com
Luciano Afonso Campbell Gomes, em 11 de dezembro de 2002,
conforme certidão de casamento expedida pelo Cartório do 2º Ofício
do Registro Civil das Pessoas Naturais, Belém, Estado do Pará, Ma-
trícula 0679340155 2002 2 00153 165 0037093 91. Processo nº
08000.053619/2016-02

DECLARA que a correta data de nascimento e a grafia do
nome dos genitores de JOÃO FALLERI, de 22 de julho de 1894 é 29
de setembro de 1891, filho de LUIGI FALERI e de ANGELA PAR-
RINI, conforme certidão de nascimento traduzida por Tradutora Pú-
blica Juramentada e Intérprete Comercial, tradução nº 1.588, Vol. nº
IX, Pág. nº 353, datado de 17/07/2014. Processo nº
08018.001376/2015-49

DECLARA que SUN PEI FANG KO, incluída na Portaria nº
698, de 2 de dezembro de 1985, publicada no Diário Oficial da União
de 04 de dezembro 1985, voltou a assinar SUN PEI FANG, em
virtude de divórcio, conforme sentença proferida pela MM. Juíza de
Direito da Vara da Família e Sucessões do Foro Central Cível da
Comarca de São Paulo-SP, datada de 23 de maio de 2016, averbada
na Certidão de Casamento expedida pelo Registro Civil das Pessoas
Naturais do 21º Subdistrito, Saúde, Comarca de São Paulo/SP, ma-
trícula: 115055 01 55 1988 2 00086 140 0025470 13.. Processo:
08000.036332/2017-91

DECLARA que, DORIT WALLACH VEREA, incluída na
Portaria nº 0580, de 27 de agosto de 1982, publicada no Diário
Oficial da União de 30 de agosto de 1982, continua a assinar DORIT
WALLACH VEREA, após divórcio, conforme Escritura de Divórcio,
lavrada no 1º Tabelião de Notas desta Capital, em 21/10/2014, L
4293, fls. 113. Processo: 08000.037582/2017-48

DECLARA que, ELLA FLUGEL, incluída na Portaria n.º
513-B, de 19 de dezembro de 1973, publicada no Diário Oficial de 24
de dezembro de 1973, passou a assinar ELLA FLUGEL ZENELAJ,
por haver contraído matrimônio com Ruzhdi Zenelaj, em 10 de julho
de 2013, conforme certidão de casamento expedida pelo 1º Ofício de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Jurídicas e Registro de Títulos
e Documentos, Cartório Marcelo Ribas, Brasília-DF, matrícula nº:
021238 01 55 2013 7 00032 086 0010019 34. Processo nº
08000.037042/2017-64

DECLARA que a exata grafia da genitora de TSURUKO
GUSHIKEN, incluída na Portaria n.º 170, de 18 de agosto de 2015,
publicada no Diário Oficial da União de 24 de agosto de 2015, é
KIKU NAGATA, e não como constou. Processo nº
08000.033216/2017-10

DECLARA que a grafia correta do nome do genitor de
COSME CALCINA QUISPE, incluído na PORTARIA DA SNJ Nº
176, DE 11 DE AGOSTO DE 2016, publicada no Diário Oficial da
União de 24 de agosto de 2016, é Aniceto Calcina Achu, e não como
constou. Processo nº 08475.005084/2017-50

DECLARA que a data de nascimento correta de TALIA
AMAR, incluída na PORTARIA DA SNJ Nº 280, DE 2 DE DE-
ZEMBRO DE 2016, publicada no Diário Oficial da União de 8 de
dezembro de 2016, é 07 de dezembro de 2013, e não como constou.
Processo nº 08000.037481/2017-77

DECLARA que, JACQUELINE CAROL CORDOVA BU-
LHOSEN DE CALVO, incluída na Portaria nº 134, de 28 de janeiro
de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 29 de janeiro de
2010, voltou a assinar JACQUELINE CAROL CORDOVA BULHO-
SEN, em virtude de Divórcio Consensual, com sentença proferida aos
09 de maio de 2016, pela MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Família
e Sucessões do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo, aver-
bado na certidão de casamento, matrícula: 121160 01 55 2015 7
00819 287 0021783 71. Processo nº 08000.037771/2017-11

DECLARA que, NELLA MARIA MARRA, incluída na Por-
taria n.º 663-B, de 20 de novembro de 1975, publicada no Diário
Oficial de 28 de novembro de 1975, passou a assinar NELLA MA-
RIA MARRA ROCHA, por haver contraído matrimônio com José
Fernando Pradella Rocha, em 25 de março de 2006, conforme cer-
tidão de casamento expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pes-
soas Naturais do 11º Subdistrito de Santa Cecília, Comarca da Capital
- Estado de São Paulo, registrada no Livro B nº 0055, as folhas 128,
sob o nº 3277. Processo nº 08000.037764/2017-19

SIMONE ELIZA CASAGRANDE
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DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 102, DE 20 DE JUNHO DE 2017

A Diretora Adjunta, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Trailer: DOIDAS E SANTAS (Brasil - 2016)
Produtor(es): Paulo Thiago/Ricardo Wullicher
Diretor(es): Paulo Thiago
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08000.034641/2017-26
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: EXTRAORDINÁRIO (WONDER, Estados Unidos da
América - 2015)
Produtor(es): David Hoberman/Todd Lieberman
Diretor(es): Stephen Chbosky
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.035620/2017-28
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: ANNABELLE 2 - A CRIAÇÃO DO MAL (ANNABELLE
- CREATION, Estados Unidos da América - 2016)
Produtor(es): Walter Hamada/Dave Neustadter/Hans Ritter
Diretor(es): David F. Sandberg
Distribuidor(es): Warner Bros. (South), Inc.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Terror
Tipo de Material Analisado: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.036989/2017-58
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: BIG PAI, BIG FILHO (THE SON OF BIGFOOT, Bélgica
/ França - 2016)
Produtor(es): Vincent Philbert
Diretor(es): Jeremy Degruson/Ben Stassen
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.037492/2017-57
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: FEITO NA AMÉRICA (AMERICAN MADE, Estados
Unidos da América - 2017)
Diretor(es): Doug Liman
Distribuidor(es): UNIVERSAL PICTURES INTERNATIONAL
BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Biografia
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Drogas , Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08000.037496/2017-35
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: CARROS 3 (CARS 3, Estados Unidos da América - 2016)
Produtor(es): Pixar Animation Studios
Diretor(es): Brian Fee
Distribuidor(es): The Walt Disney Company (Brasil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação/Aventura
Tipo de Material Analisado: Digital
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.037933/2017-11
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: ASSASSINATO NO EXPRESSO DO ORIENTE (MUR-
DER ON THE ORIENT EXPRESS, Estados Unidos da América -
2017)
Produtor(es): Ridley Scott
Diretor(es): Kenneth Branagh
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Suspense
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.038161/2017-34
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: DEPOIS DAQUELA MONTANHA (THE MOUNTAIN
BETWEEN US, Estados Unidos da América - 2017)
Produtor(es): Peter Chernin

Diretor(es): Han Abu-Assad
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.038164/2017-78
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: FRAGMENTOS DE UMA METRÓPOLE (Brasil - 2016)
Produtor(es): Guilherme Andrade
Diretor(es): Guilherme Andrade
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000667/2017-91
Requerente: GUILHERME ANDRADE MIRANDA DIAS

Filme: JOHN FROM (Portugal - 2015)
Produtor(es): O Som e Fúria
Diretor(es): João Nicolau
Distribuidor(es): P&M DISTRIBUIDORA DE FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000681/2017-95
Requerente: P&M DISTRIBUIDORA DE FILMES

Trailer: SAINT AMOUR - NA ROTA DO VINHO (SAINT
AMOUR, Bélgica / França - 2016)
Produtor(es): JPG Films
Diretor(es): Gustave Kervern/Benoît Delépine
Distribuidor(es): IMOVISION
Classificação Pretendida: Livre
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.000763/2017-30
Requerente: IMOVISION - TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA
DE FILMES LTDA.

ALESSANDRA XAVIER NUNES

PORTARIA Nº 103, DE 20 DE JUNHO DE 2017

A Diretora Adjunta, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso
I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de
1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, pu-
blicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova
Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, resolve classificar:

Título: PILLARS OF ETERNITY (Estados Unidos da América -
2017)
Produtor(es): 505 GAMES
Distribuidor(es): 505 GAMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Categoria: Aventura/Ação/Estratégia/RPG
Plataforma: Computador PC/Xbox ONE/PlayStation 4
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas e Violência
Processo: 08017.000614/2017-71
Requerente: MICHAEL BOOKER

Título: KEN FOLLETT LOS PILARES DE LA TIERRA (Ale-
manha - 2017)
Produtor(es): DAEDALIC ENTERTAINMENT GMBH
Distribuidor(es): DAEDALIC ENTERTAINMENT GMBH
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Categoria: Aventura
Plataforma: Computador PC / MAC/Xbox ONE/PlayStation
4/Computador (Linux)
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Conteúdo Sexual , Linguagem Imprópria e Violência
Processo: 08017.000620/2017-28
Requerente: DAEDALIC ENTERTAINMENT GMBH

Título: OBDUCTION (Estados Unidos da América - 2017)
Produtor(es): CYAN, INC
Distribuidor(es): STEAM / SIEA
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez anos
Categoria: Aventura/Puzzle
Plataforma: Computador PC/PlayStation 4
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000643/2017-32
Requerente: RYAN WARZECHA (CYAN INC.)

Título: MARVEL VS CAPCOM INFINITE (Estados Unidos da
América - 2017)
Produtor(es): CAPCOM U.S.A., INC.
Distribuidor(es): SONY (PSN) / MICROSOFT(XB LIVE) / BOA
COMPRA (STEAM)
Classificação Pretendida: Não Informado
Categoria: Luta
Plataforma: Computador PC/Xbox ONE/PlayStation 4
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000708/2017-40
Requerente: CAPCOM U.S.A., INC

Título: HACK - G.U. THE LAST RECODE (Estados Unidos da
América - 2017)
Produtor(es): BANDAI NAMCO
Distribuidor(es): ECOGAMES DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez anos
Categoria: RPG
Plataforma: Computador PC/PlayStation 4
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze anos
Contém: Conteúdo Sexual e Violência
Processo: 08017.000715/2017-41
Requerente: ECOGAMES DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Título: ONE PIECE UNLIMITED WORLD RED DELUXE EDI-
TION (Estados Unidos da América - 2017)
Produtor(es): BANDAI NAMCO
Distribuidor(es): ECOGAMES DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez anos
Categoria: Aventura/Ação
Plataforma: Computador PC/PlayStation 4/Nintendo Switch
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000739/2017-09
Requerente: ECOGAMES DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA

ALESSANDRA XAVIER NUNES

PORTARIA Nº 104, DE 20 DE JUNHO DE 2017

A Diretora Adjunta, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso
I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de
1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, pu-
blicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova
Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, resolve classificar:

Processo nº: 08017.000589/2017-25
Título RPG: "LEGIÃO: A ERA DA DESOLAÇÃO"
Requerente: REDBOX EDITORA EIRELI
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zoito anos
Tipo de Classificação: Livro
Classificação atribuída: não recomendado para menores de dezoito anos
Contém: violência, drogas e atos criminosos.

Processo nº: 08017.000714/2017-05
Título RPG: "OLD DRAGON: CYCLOPEDIA"
Requerente: REDBOX EDITORA EIRELI
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze anos
Tipo de Classificação: Livro
Classificação atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: violência

As classificações das obras desta Portaria são baseadas ape-
nas nos textos dos respectivos livros.

Conseqüências adversas motivadas pela prática dos jogos de
RPG são de responsabilidade exclusiva de seus autores e editores.

ALESSANDRA XAVIER NUNES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.554, DE 20 DE JUNHO DE 2017

Estabelece recursos do Bloco da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar a serem incorporados ao
Componente Limite Financeiro da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar do Estado do Espírito
Santo e do Município de Serra (ES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.048/GM/MS, de 3 de setembro de
2009, que aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS);

Ministério da Saúde
.
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Considerando a Portaria nº 3.033/GM/MS, de 29 de de-
zembro de 2016, que aprova o Componente Parto e Nascimento do
Plano de Ação Regional da Rede Cegonha do Estado e dos Mu-
nicípios do Espírito Santo e, para sua implementação, estabelece
recursos do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Am-
bulatorial e Hospitalar a serem incorporados ao Componente Limite
Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
e Hospitalar; e

Considerando a Portaria nº 1.069/SAS/MS, de 7 de junho de
2017, que habilita o Hospital Estadual Dr. Jayme Santos Neves, como
referência Hospitalar na Atenção à Saúde em Gestação de Alto Risco
Tipo II (Cód. Habilitação 14.14), resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a serem in-
corporados ao Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado do Espírito
Santo e do Município de Serra (ES), no montante anual de R$
6.254.640,00 (seis milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil seis-
centos e quarenta reais).

Art. 2º Os recursos financeiros estabelecidos no art. 1° re-
ferem-se ao custeio de leitos de Gestação de Alto Risco do Hospital
Jaime dos Santos Neves, CNES 7257406, previstos no Plano de Ação
da Rede Cegonha do Estado do Espírito Santo, conforme Portaria nº
3.033/GM/MS, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º, em parcelas mensais, ao Fundo Estadual de
Saúde do Espírito Santo.

Art. 4º Os recursos orçamentários objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0041 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade -
Rede Cegonha - Plano Orçamentário 0004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da 7ª (sétima) parcela de
2017.

RICARDO BARROS

RETIFICAÇÃO

Na Consulta Pública nº 38, de 16 de junho de 2017, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 116, de 20 de junho de 2017,
Seção 1, página 29, onde se lê: "O MINISTRO DE ESTADO DA
SAÚDE", leia-se: "O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBS-
T I T U TO " .

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO Nº 900, DE 20 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, em Circuito Deliberativo - CD_DN 185/2017, realizado em
23 de março de 2017, com fundamento no art. 15, VI, da Lei n.º
9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29
de janeiro de 1999, aliado ao disposto no art. 53, VII, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e em
conformidade com a Resolução Diretoria Colegiada - RDC n.º 25, de
4 de abril de 2008, decidiu sobre os recursos a seguir especificados,
conforme relação anexa.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Recorrente: INSTITUTO PASTEUR DE COSMIATRIA LTDA
CNPJ: 87.727.277/0001-07
Processos nº.: 25351.304083/2013-75
Expediente nº: 1777166/16-8
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, NÃO CO-
NHECER do recurso, acompanhando a posição da relatoria que acata
o parecer 018/2017 - CRCOS/GECOS/DSNVS.

ARESTO Nº 901, DE 20 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, em Reunião Ordinária Pública - ROP nº 010/2017 realizada
em 25/04/2017, com fundamento no art. 15, VI, da Lei n.º 9.782, de
26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, aliado ao disposto no art. 53, VII, § 1º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e em conformidade com a
Resolução Diretoria Colegiada - RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008,
decidiu sobre os recursos a seguir especificados, conforme relação
anexa.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO
Diretor Presidente

Substituto

ANEXO

1.
Empresa: Allergan Produtos Farmacêuticos Ltda
Medicamento: Optive Fusion (carmelose sódica + glicerol)
Processo nº: 25351.177503/2014-14
Expediente nº: 0536991/15-6
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, DECLA-
RAR A EXTINÇÃO do recurso por expressa Desistência, acom-
panhando a posição da relatoria que acata o parecer 122/2017-Co-
rec/GGMED.
2.
Empresa: Laboratórios Baldacci Ltda.
Medicamento: Memoriol B6 200 (glutamina + glutamato de cálcio +
fosfato de ditetraetilamônio + cloridrato de piridoxina)
Processo nº: 25992.014655/59
Expediente nº: 0817811/13-9
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por maioria, CONHECER e
NEGAR provimento ao recurso, nos termos do voto do relator - Voto
014/2017 - Diges, que acompanha o parecer 064/2017-Co-
rec/GGMD.
Incluído em pauta em razão do mandado judicial nº 1002658-
38.2016.4.01.3400.
3.
Empresa: Zodiac Produtos Farmacêuticos S. A.
Medicamento: Tamsulon (cloridrato de tansulosina)
Processo nº: 25000.026441/97-22
Expediente nº: 0599167/12-6
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHE-
CER e DAR provimento ao recurso, e retornar à área técnica para
análise, acompanhando a posição da relatoria que acata o parecer
197/2016-Corec/GGMED.
4.
Empresa: Zodiac Produtos Farmacêuticos S. A.
Medicamento: Tamsulon (cloridrato de tansulosina)
Processo nº: 25000.026441/97-22
Expediente nº: 0900547/13-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHE-
CER e DAR provimento ao recurso, e retornar à área técnica para
análise, acompanhando a posição da relatoria que acata o parecer
244/2016-Corec/GGMED.
5.
Empresa: Legrand Pharma Indústria Farmacêutica Ltda
Medicamento: cloridrato de dorzolamida
Processo nº: 25351.372941/2008-59
Expediente nº: 0275149/15-6
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, DECLA-
RAR A EXTINÇÃO do recurso por expressa desistência, acompa-
nhando a posição do relator que acata o pedido de desistência da
recorrente.
6.
Empresa: Legrand Pharma Indústria Farmacêutica Ltda
Medicamento: cloridrato de dorzolamida
Processo nº: 25351.372941/2008-59
Expediente nº: 0275801/15-6
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, DECLA-
RAR A EXTINÇÃO do recurso por expressa desistência, acompa-
nhando a posição do relator que acata o pedido de desistência da
recorrente
7.
Empresa: Legrand Pharma Indústria Farmacêutica Ltda
Medicamento: cloridrato de dorzolamida
Processo nº: 25351.372941/2008-59
Expediente nº: 0275811/15-3
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, DECLA-
RAR A EXTINÇÃO do recurso por expressa desistência, acompa-
nhando a posição do relator que acata o pedido de desistência da
recorrente

ARESTO Nº 902, DE 20 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, com fundamento no art. 15, VI da Lei n. 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de
1999, aliado ao disposto no art. 53, VII do Regimento Interno apro-
vado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada -
RDC nº. 61, de 3 de fevereiro de 2016, vem tornar públicas as
seguintes decisões administrativas recursais:

AUTUADO: BIOMERIEUX BRASIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA CNPJ/CPF:
33.040.635/0001-71 - 25752.248983/2008-57 - AIS:315019/08-4 -
G G PA F 1 / A N V I S A

CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,
MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
16.000,00 ( DEZESSEIS MIL REAIS ) POR UNANIMIDADE.
REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 010/2017, DE
25/04/2017.

AUTUADO: BISTRÔ LANCHONETE LTDA CNPJ/CPF:
07.052.925/0005-59

25759.473211/2012-32 - AIS:0680085/12-8 - GGPAF1/AN-
VISA

CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO E
REFORMAR DECISÃO, MINORANDO A PENALIDADE DE MUL-
TA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE MIL REAIS ) PARA O
VALOR DE R$ 8.000,00 ( OITO MIL REAIS ) POR UNANIMIDADE.
REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 012/2017, DE 23/05/2017.

AUTUADO: GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A.
CNPJ/CPF: 04.020.028/0009-07

25351.476951/2014-09 - AIS:0664028/14-1 - GGPAF1/AN-
VISA

CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, AR-
QUIVANDO POR INSUBSISTÊNCIA O AUTO DE INFRAÇÃO,
POR UNANIMIDADE. REUNIÃO ORDINÁRIA PUBLICA - ROP
012/2017, DE 23/05/2017.

AUTUADO: WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LT-
DA CNPJ/CPF: 61.072.393/0039-06

25759.409930/2007-78 - AIS:529149/07-6 - GGPAF1/AN-
VISA

CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,
MANTENDO PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
24.000,00 ( VINTE E QUATRO MIL REAIS ) POR UNANIMI-
DADE. REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 010/2017, DE
25/04/2017.

AUTUADO: PROAIR SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO LTDA CNPJ/CPF: 69.270.833/0013-02 -
25759.599006/2012-00 - AIS:0861363/12-0 - GGPAF1/ANVISA

CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,
MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
12.000,00 ( DOZE MIL REAIS ) POR UNANIMIDADE. REUNIÃO
ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 012/2017, DE 23/05/2017.

AUTUADO: SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RO-
DOVIARIO E TURISTICO LTDA CNPJ/CPF: 13.534.698/0022-00 -
25742.109970/2008-82 - AIS:141903/08-0 - GGPAF1/ANVISA

CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,
MANTENDO PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
60.000,00 ( SESSENTA MIL REAIS ) POR UNANIMIDADE. REU-
NIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 011/2017, DE 09/05/2017.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO
Diretor-Presidente

Substituto

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 20 de junho de 2017

N° 44 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 15, III e IV,
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o disposto no
art. 53, II, IX, §§ 1º, 3º e 4º do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61,
de 3 de fevereiro de 2016, resolve aprovar a distribuição de relatoria
para propostas de Guias, nos termos do Anexo, conforme art. 6º, § 1º,
Orientação de Serviço nº 30, de 04 de maio de 2017, e eu, Diretor-
Presidente Substituto, determino a sua publicação, conforme anexo.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

ANEXO

Agenda Regulatória 2015-2016: Não é tema
Assunto: Guia para Avaliação de Segurança e Eficácia de medi-
camentos Sintéticos e Biológicos: desfechos para estudos clínicos de
medicamentos oncológicos.
Área responsável: Gerência-Geral de Medicamentos e Produtos Bio-
lógicos - GGMED
Diretor relator: Fernando Mendes Garcia
Agenda Regulatória 2015-2016: Não é tema
Assunto: Guia para a elaboração do relatório sumário de validação de
processo de fabricação de medicamentos
Área responsável: Gerência-Geral de Medicamentos e Produtos Bio-
lógicos - GGMED
Diretor-Relator: Fernando Mendes Garcia Neto
Agenda Regulatória 2015-2016: 11.1
Assunto: Guia sobre Programa de Controle de Alergênicos.
Área responsável: Gerência-Geral de Inspeção e Fiscalização Sani-
tária - GGFIS
Diretor relator: William Dib
Agenda Regulatória 2015-2016: 30.2
Assunto: Guia para obtenção do perfil de degradação, e identificação
e qualificação de produtos de degradação em medicamentos.
Área responsável: Gerência-Geral de Medicamentos e Produtos Bio-
lógicos - GGMED
Diretor relator: Fernando Mendes Garcia Neto

RETIFICAÇÃO

No Despacho do Diretor-Presidente nº 40 de 06 de junho de
2017, publicado no Diário Oficial da União nº 108 de 07 de junho de
2017, Seção 1, página 48.

Onde se lê:
Agenda Regulatória 2015-2016: Subtema nº 4.1
Assunto: Boas Práticas de Fabricação para Indústrias de Em-

balagem
Área responsável: Gerência-Geral de Alimentos - GGALI
Agenda Regulatória 2015-2016: Subtema nº 4.2
Assunto: Boas Práticas para industrialização e comerciali-

zação de água adicionada de sais
Área responsável: Gerência-Geral de Alimentos - GGALI
Relator: Renato Alencar Porto
Leia-se:
Agenda Regulatória 2015-2016: Subtema nº 4.1
Assunto: Boas Práticas de Fabricação para Indústrias de Embalagem
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Área responsável: Gerência-Geral de Inspeção e Fiscalização
Sanitária - GGFIS

Agenda Regulatória 2015-2016: Subtema nº 4.2
Assunto: Boas Práticas para industrialização e comerciali-

zação de água adicionada de sais
Área responsável: Gerência-Geral de Inspeção e Fiscalização

Sanitária - GGFIS
Relator: Jarbas Barbosa da Silva Júnior

DIRETORIA DE CONTROLE E MONITORAMENTO
SANITÁRIOS

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS E RECINTOS

ALFANDEGADOS EM SÃO PAULO

DESPACHO DA COORDENADORA
Em 20 de junho de 2017

Nº 57 - O Coordenador de Vigilância Sanitária em Portos, Aero-
portos, Fronteiras e Recintos Alfandegados no Estado de São Paulo -
CVPAF-SP, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA,

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Portaria
nº 1.171, de 02 de junho de 2016, vem tornar públicas as decisões
administrativas referentes aos processos abaixo relacionados:
AUTUADO: A.W.FABER CASTELL S.A CNPJ/CPF:
59.596.908/0007-48
25759.014372/2017-24 - AIS:0045521/17-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00 ( CINCO
MIL REAIS )
AUTUADO: A.W.FABER CASTELL S.A CNPJ/CPF:
59.596.908/0007-48
25759.064226/2017-97 - AIS:0185638/17-3 - GGPAF/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: ABIMADE IND E COM.DE PRODS MÉDS LTDA
CNPJ/CPF: 07.607.291/0001-20
25759.564994/2016-79 - AIS:2599062/16-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: AEROPORTOS BRASIL VIRACOPOS S.A.
CNPJ/CPF: 14.522.178/0001-07
25759.778701/2015-09 - AIS:1111305/15-7 - GGPAF1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 25.000,00 ( VINTE
E CINCO MIL REAIS )
AUTUADO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
CNPJ/CPF: 09.296.295/0002-40
25759.512644/2016-08 - AIS:2519424/16-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: DHL EXPRESS BRASIL LTDA CNPJ/CPF:
58.890.252/0028-33
25759.482622/2016-67 - AIS:2470439/16-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00 ( TRIN-
TA E SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: FEDERAL EXPRESS CORPORATION CNPJ/CPF:
00.676.486/0001-82
25759.505646/2016-61 - AIS:2505306/16-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: INTERIORS SERVICE SERVIÇOS AERONAUTICOS
LTDA. CNPJ/CPF: 07.538.019/0001-35
25759.511936/2016-64 - AIS:2518259/16-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL IND E COM
DE PRODS P/A SAUDE LTDA. CNPJ/CPF: 54.516.661/0027-32
25759.401038/2016-69 - AIS:2358516/16-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 16.000,00 ( DE-
ZESSEIS MIL REAIS )
AUTUADO: LAB MEDICINA MASCULINA CNPJ/CPF:
19.340.529/0001-82
25759.504895/2016-43 - AIS:2504125/16-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )
AUTUADO: LIBERTY AIR CARGO TRANSPORTES RODOVIÁ-
RIOS LTDA. EPP CNPJ/CPF: 14.258.432/0001-01
25759.325396/2016-41 - AIS:2242300/16-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )
AUTUADO: MDT INDUSTRIA COMERCIO IMPORT E EXPOR-
TAÇÃO DE IMPLANTES LTDA. CNPJ/CPF: 01.025.974/0001-92
25759.199101/2013-16 - AIS:0283021/13-3 - GGPAF1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: NAPOLITANO ALIMENTOS - EIRELI - EPP
CNPJ/CPF: 17.980.445/0004-20
25759.538071/2016-02 - AIS:2556351/16-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 3.000,00 ( TRES
MIL REAIS )
AUTUADO: PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA CNPJ/CPF:
02.097.007/0001-07
25759.543963/2016-13 - AIS:2564506/16-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 16.000,00 ( DE-
ZESSEIS MIL REAIS )
AUTUADO: PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA CNPJ/CPF:
02.097.007/0001-07

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 232, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição, tendo em vista o disposto no art. 1º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, no Decreto nº 7.805, de 14 de setembro de 2012,
e o que consta do Processo nº 48300.002092/2017-61, resolve:

Art. 1º Definir a tarifa inicial, de que trata o art. 13 da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, conforme descrito no Anexo à presente
Portaria para a Usina Hidrelétrica Pery, com base no valor do custo da Gestão dos Ativos de Geração - GAG.

§ 1º Estão incluídos no valor da tarifa os custos regulatórios de operação, manutenção, administração, entre outros.
§ 2º O valor constante desta Portaria foi calculado considerando como data-base o mês de junho de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO COELHO FILHO

ANEXO

TARIFA DE CONCESSÃO DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DA USINA HIDRELÉTRICA PERY

Contrato de Concessão Concessionária Usina Hidrelétrica Potência para Efeito de Definição do GAG
[MW]

Ta r i f a

[ R $ / k W. a n o ]

006/2013-ANEEL Celesc Geração S.A. Pery 30,00 142,70

25759.543934/2016-81 - AIS:2564459/16-9 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 16.000,00 ( DE-
ZESSEIS MIL REAIS )
AUTUADO: STERIS BRASIL SERVS ADMINISTRATIVOS LT
CNPJ/CPF: 07.374.508/0001-07
25759.518606/2016-86 - AIS:2528872/16-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: STERIS BRASIL SERVS ADMINISTRATIVOS LT
CNPJ/CPF:07.374.508/0001-07
25759.583298/2016-02 - AIS:2630125/16-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )

AUTUADO: SWISSPORT BRASIL LTDA CNPJ/CPF:
01.886.441/0008-71
25759.491469/2016-08 - AIS:2481543/16-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 10.000,00 ( DEZ
MIL REAIS )
AUTUADO: SARSTEDT LTDA CNPJ/CPF: 02.661.790/0001-81
25759.551769/2016-48 - AIS:2576822/16-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 10.000,00 ( DEZ
MIL REAIS )

CARINA MAYUMI YAMASHITA OURA

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.428,
DE 13 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.002451/2017-23 e 48500.001050/2017-
56. Interessado: SPE Santa Maria Transmissora de Energia S.A., SPE
Santa Lúcia Transmissora de Energia S.A., PPX Participações S.A. e
Terna Plus S.R.L. Objeto: Anuir à transferência do controle societário
direto da SPE Santa Maria Transmissora de Energia S.A. e da SPE
Santa Lúcia Transmissora de Energia S.A., atualmente detido pela
PPX Participações S.A., para a Terna Plus S.R.L. A íntegra desta
Resolução (e seus anexos) consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 2.254,
DE 13 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005139/2016-19. Interessados: Energisa
Minas Gerais - Distribuidora de Energia S.A. - EMG, Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, Zona da Mata Geração
S.A., concessionárias e permissionárias de distribuição, consumido-
res, usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologa o resultado do
Reajuste Tarifário Anual de 2017 da Energisa Minas Gerais - Dis-
tribuidora de Energia S.A. - EMG, a vigorar a partir de 22 de junho
de 2017, e dá outras providências. A íntegra desta Resolução e de
seus anexos estão juntados aos autos e disponíveis no endereço ele-
trônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 13 de junho de 2017

Nº 1.669 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.003024/2016-81, decide conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto pela Elektro Eletricidade e Serviços S.A. -
Elektro e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter integralmente
as advertências e as multas de R$ 2.255.404,25 (dois milhões, du-
zentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e quatro reais e vinte e
cinco centavos), a serem recolhidos conforme a legislação, imposta
pelo Auto de Infração nº 8/2016-ARSESP-SFE, por infrações rela-
cionadas à qualidade comercial do fornecimento de energia elétrica.

Nº 1.670 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.004526/2016-20, decide conhecer do Pedido de
Reconsideração interposto pela Borborema Energética S.A. em face
do Despacho nº 1.507, de 7 de junho de 2016, e, no mérito, negar-lhe
provimento, para manter integralmente a decisão de indeferir o pe-
dido, para alterar o início de suprimento previsto nos Contratos de
Comercialização no Ambiente Regulado - CCEARs da Usina Ter-
melétrica - UTE Campina Grande.

Nº 1.673 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.002694/2014-19, decide não conhecer, haja vista
que exaurida a esfera administrativa, do Pedido de Reconsideração
interposto pela Copel Geração e Transmissão S.A. - Copel-GT em
face do Despacho nº 1.338, de 16 de maio de 2017, e manter in-
tegralmente a decisão.

N° 1.678 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo no 48500.0003920/2016-41, decide por conhecer do Recurso
Administrativo interposto pela Transmissora Sul Litorânea de Energia
S.A. - TSLE e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão
do Despacho no 2.112, de 5 de agosto de 2016, emitido pela Su-
perintendência de Regulação dos Serviços de Transmissão - SRT, que
nega provimento ao pleito da Recorrente de ressarcimento de 10% de
receita não recebida no período de operação comercial provisória das
Funções Transmissão - FTs do Contrato de Concessão no 20, de
2012.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E
AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 19 de junho de 2017

Nº 609 Processo no 48500.000092/2015-16. Interessado: Electra
Power Geração de Energia S.A. Decisão: registrar a adequabilidade
aos estudos de inventário e ao uso do potencial hidráulico do Sumário
Executivo (DRS-PCH) da PCH Cachoeira Caracol, com 25.000 kW
de Potência Instalada, cadastrada sob o Código Único de Empre-
endimentos de Geração (CEG) PCH.PH.AM.035565-8.01, localizada
no rio Ituxi, integrante da sub-bacia 13, na bacia hidrográfica do rio
Amazonas, no município de Lábrea, estado do Amazonas.
A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível
no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.
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Em 6 de junho de 2017

Nº 1.611 Processo no 48500.008671/2008-70. Interessado: Gallway
Projetos e Energia do Brasil S.A. Decisão: Registrar a adequabilidade
aos estudos de inventário e ao uso do potencial hidráulico do Sumário
Executivo (DRS-PCH) da PCH Eixo B1A, com 5.300 kW de Po-
tência Instalada, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos
de Geração (CEG) PCH.PH.MG.037571-3.01, localizada no rio São
João, integrante da sub-bacia 61, na bacia hidrográfica do Rio Paraná,
nos municípios de Jacuí e Passo, estado de Minas Gerais.
A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível
no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 14 de junho de 2017

Nº 1.699 Processo nº 48500.002909/2017-44. Interessado: Aurora
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da UFV AC XIX, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.037630-2.01, com 40.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Jaíba, estado de Minas Gerais. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.700 Processo nº 48500.002912/2017-68. Interessado: Aurora
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da UFV AC XX, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.037631-0.01, com 40.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Jaíba, estado de Minas Gerais. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.701 Processo nº 48500.002913/2017-11. Interessado: Aurora
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da UFV AC XXI, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.037632-9.01, com 40.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Jaíba, estado de Minas Gerais. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.702 Processo nº 48500.002914/2017-57. Interessado: Aurora
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da UFV AC XXII, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.037633-7.01, com 40.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Jaíba, estado de Minas Gerais. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.703 Processo nº 48500.002915/2017-00. Interessado: Aurora
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da UFV AC XXIII, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.037634-5.01, com 40.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Jaíba, estado de Minas Gerais. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.704 Processo nº 48500.002916/2017-46. Interessado: Aurora
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da UFV AC XXIV, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.037635-3.01, com 40.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Jaíba, estado de Minas Gerais. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.705 Processo nº 48500.002917/2017-91. Interessado: Aurora
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da UFV AC XXV, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.037636-1.01, com 40.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Jaíba, estado de Minas Gerais. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.706 Processo nº 48500.002910/2017-79. Interessado: Aurora
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da UFV AC XXVI, cadastrada sob o

Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.037637-0.01, com 40.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Jaíba, estado de Minas Gerais. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.707 Processo nº 48500.002918/2017-35. Interessado: Aurora
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da UFV AC XXVII, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.037638-8.01, com 40.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Jaíba, estado de Minas Gerais. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.708 Processo nº 48500.002919/2017-80. Interessado: Aurora
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da UFV AC XXVIII, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.037639-6.01, com 40.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Jaíba, estado de Minas Gerais. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.709 Processo nº 48500.002920/2017-12. Interessado: Aurora
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da UFV AC XXIX, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.037640-0.01, com 40.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Jaíba, estado de Minas Gerais. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.710 Processo nº 48500.002921/2017-59. Interessado: Aurora
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da UFV AC XXX, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.037641-8.01, com 40.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Jaíba, estado de Minas Gerais. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.711 Processo nº 48500.002911/2017-13. Interessado: Aurora
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da UFV AC XXXI, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.037642-6.01, com 40.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Jaíba, estado de Minas Gerais. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 12 de junho de 2017

Nº 1.712 Processo nº 48500.002924/2017-92. Interessado: Aurora
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da UFV AC XXXII, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.037643-4.01, com 40.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Jaíba, estado de Minas Gerais. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 14 de junho de 2017

Nº 1.713 Processo nº 48500.002926/2017-81. Interessado: Aurora
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da UFV AC XXXIII, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.037644-2.01, com 40.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Jaíba, estado de Minas Gerais. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.714 Processo nº 48500.002927/2017-26. Interessado: Aurora
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da UFV AC XXXIV, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.037645-0.01, com 40.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Jaíba, estado de Minas Gerais. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de junho de 2017

Nº 1.783. Processo nº 48500.000200/2017-12. Interessado: Delta 3 VI
Energia S.A. Decisão: Liberar a unidade geradora para início da
operação em teste a partir de 21 de junho de 2017. Usina: EOL Delta
3 VI. Unidade Geradora: UG1 de 2.300 kW. Localização: Município
de Barreirinhas, Estado do Maranhão. A íntegra deste Despacho cons-
ta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE MEDIAÇÃO
ADMINISTRATIVA, OUVIDORIA SETORIAL E

PARTICIPAÇÃO PÚBLICA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 19 de junho de 2017

N° 1.738 - Processo nº 48500.002157/2017-11. Interessados: Cemig
Distribuição S.A. - Cemig-D e Cennário Empreendimento Imobiliário
Ltda. Decisão: Dar provimento parcial à reclamação da Cennário
Empreendimento Imobiliário Ltda. A íntegra deste Despacho está
juntada aos autos e estará disponível no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

N° 1.739 - Processo nº 48500.001033/2017-19. Interessados: Cemig
Distribuição S.A. - Cemig-D e Prefeitura Municipal de Veríssimo -
MG. Decisão: Dar provimento à reclamação da Prefeitura. A íntegra
deste Despacho está juntada aos autos e estará disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ RUELLI

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERITENDENTE
Em 20 de junho de 2017

Nº 1.786 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições de-
legadas por meio da Portaria nº 4.163, de 30 de agosto de 2016, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 48500.004084/2016-11,
decide: (i) conhecer e, no mérito, dar provimento à solicitação da
Termopernambuco S.A. para autorizar a utilização do Custo Variável
Unitário - CVU da Usina Termelétrica - UTE Termopernambuco
(Código CEG: UTE.GN.PE.028031-3.01), no valor de R$
107,04/MWh (cento e sete reais e quatro centavos por megawatt-
hora), a ser aplicado pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico -
ONS a partir da primeira revisão do Programa Mensal de Operação -
PMO após a publicação deste Despacho; e (ii) determinar à Câmara

de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE a utilização do valor
de CVU indicado no item (i) para fins de contabilização da geração
verificada na UTE Termopernambuco a partir do mês de maio de
2017.

Nº 1.787 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições de-
legadas por meio da Portaria nº 4.163, de 30 de agosto de 2016, e de
acordo com o que consta no Processo nº 48500.002921/2015-97,
decide: (i) aprovar a aplicação do valor provisório do Custo Variável
Unitário - CVU de R$ 369,37/MWh (trezentos e sessenta e nove reais
e trinta e sete centavos por megawatt-hora) no processo de Con-
tabilização do mês de maio de 2017 da Câmara de Comercialização
de Energia Elétrica - CCEE com vistas ao ressarcimento dos custos
variáveis à Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras pela im-
portação de energia elétrica do Uruguai nos termos das Portarias nº
556, de 28 de dezembro de 2015, e nº 164, de 4 de maio de 2016; (ii)
determinar à CCEE que contabilize em favor da Eletrobras o re-
sultado da contabilização no mercado de curto prazo até o valor do
CVU indicado no item (i); e (iii) determinar à CCEE que contabilize
a diferença entre o Preço de Liquidação de Diferenças - PLD apurado
para cada período de contabilização e o CVU indicado no item (i)
como alívio do Encargo de Serviços do Sistema - ESS nos termos do
módulo Encargos das Regras de Comercialização vigentes.

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
DIRETORIA I

SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de junho de 2017

O SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E DE QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 61, de 18 de março de 2015, e com base no disposto na Resolução ANP nº 22/14, de 11 de abril de 2014, concede o registro do(s) produto(s) abaixo, às empresas
abaixo relacionadas:

Nº 644 CHEVRON BRASIL LUBRIFICANTES LTDA. - CNPJ nº 05.524.572/0001-93
Processo Marca Comercial Grau de Vis-

cosidade
Nível de Desempenho Produto Registro Produto

48600.001532/2017 - 88 DELO 400 XLE SAE 10W30 ACEA E6-16, E9-16, API CK-4/SN, CATERPILLAR ECF-3, CUMMINS CES 20086, JASO DH-2, MAN M 3575, MB 228.31, MB 228.51,
MTU CATEGORY 2.1, VOLVO VDS-4.5

ÓLEO LUBRIFI-
CANTE

18262



Nº 117, quarta-feira, 21 de junho de 2017 35ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062100035

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Nº 645 COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. - CNPJ nº 33.000.092/0038-50
Processo Marca Comercial Grau de Vis-

cosidade
Nível de Desempenho Produto Registro Produto

48600.001451/2017 - 88 MOBILUBE GX SAE 140 API GL-4 ÓLEO LUBRIFI-
CANTE

232

Nº 646 COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. - CNPJ nº 33.000.092/0038-50
Processo Marca Comercial Grau de Vis-

cosidade
Nível de Desempenho Produto Registro Produto

48600.001449/2017 - 17 MOBIL SUPER 2000 X3 API
SN

SAE 10W-40 API ACEA A3/B3-12, API SN/SM/SL ÓLEO LUBRIFI-
CANTE

18259

Nº 647 PETRONAS LUBRIFICANTES S.A. - CNPJ nº 03.613.421/0001-86
Processo Marca Comercial Grau de Vis-

cosidade
Nível de Desempenho Produto Registro Produto

48600.001372/2017 - 77 PETRONAS SPRINTA F700 E SAE 10W30 API SL, JASO MA2 ÓLEO LUBRIFI-
CANTE

18257

48600.001369/2017 - 53 AMBRA UNITEK SAE 10W40 API CJ-4/SN ÓLEO LUBRIFI-
CANTE

18258

Nº 648 PROMAX PRODUTOS MÁXIMOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. - CNPJ nº 61.531.620/0017-09
Processo Marca Comercial Grau de Vis-

cosidade
Nível de Desempenho Produto Registro Produto

48600.001403/2017 - 90 KELUBE SINT PREMIUM ISO 46 . GENERAL ELECTRIC GEK-32568H, FIVES CINCINNATI P-38, ASTM D-4304 TYPE I, ASTM D-4304 TYPE II, ASTM D-4304 TYPE
III, BRITISH STANDARD BS 489, DIN 51515 PART 1, DIN 51515 PART 2, DIN 51524 PART 1, ISO 8068 L-TSA AND L-TGA, ISO
8068 TGE TSE, ISO 11158 HH, ISO 11158 HL, SIEMENS AG TLV 9013 04 STANDARD THERMAL STABILITY, SIEMENS AG TLV
9013 05 HIGH THERMAL STABILITY.

ÓLEO LUBRIFI-
CANTE

17872

Nº 649 PROMAX PRODUTOS MÁXIMOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. - CNPJ nº 61.531.620/0017-09
Processo Marca Comercial Grau de Vis-

cosidade
Nível de Desempenho Produto Registro Produto

48600.001121/2017 - 92 PROMAX SINTÉTICO SN SAE 5W40 API SN ÓLEO LUBRIFI-
CANTE

18260

48600.001122/2017 - 37 PROMAX MAX CH-4 SAE 15W40 API CH-4 ÓLEO LUBRIFI-
CANTE

18261

CARLOS ORLANDO ENRIQUE DA SILVA

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO N° 316, DE 20 DE JUNHO 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004 e con-
siderando o disposto na Portaria ANP n.º 85, de 05 de maio de 1999,
e tendo em vista o que consta do processo n.º 48610.005484/2017-88,
torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Magnesita Mineração S.A., inscrita no
CNPJ sob o n.º 00.592.603/0001-20, situada no Vale de Catiboaba
s/n°, Zona Rural - Brumado/BA; CEP: 46100-000, autorizada a exer-
cer a atividade de importação de óleo combustível.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de importação acima mencionada, à época de
sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO N° 317, DE 20 DE JUNHO 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando o disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 outubro de
2014, e tendo em vista o que consta do processo n.º
48610.006033/2017-68, torna público o seguinte ato:

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE

Em 20 de junho de 2017

Nº 642 - A Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º

92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação dos contratos de cessão de espaço listados a seguir.

# I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA PRAZO PRODUTOS (m³ cedidos) PROCESSO
1 VITÓRIA ES PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

34.274.233/0040-00
ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A.

23.314.574/0017-78
31/12/2017 GASOLINA A: 800

DIESEL AS500: 509
EAC: 200
EHC: 50
B100: 50

48610.012409/2012-69

2 VITÓRIA ES PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.
34.274.233/0040-00

IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO
S.A.

33.337.122/0145-00

31/12/2017 GASOLINA A: 2996
DIESEL AS10: 200

DIESEL AS500: 3846

48610.001380/2012-90

EAC: 600
EHC: 44
B100: 15

3 VITÓRIA ES PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.
34.274.233/0040-00

RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A.
33.453.598/0040-30

31/10/2018 GASOLINA A: 3370
DIESEL AS10: 175

DIESEL AS500: 2416
EAC: 750

48610.013892/2012-07

EHC: 72
B100: 140

OD MARÍTIMO: 1000
4 DUQUE DE CAXIAS RJ ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A.

23.314.594/0008-87
REJAILE DISTRIBUIDORA DE PETRÓ-

LEO LTDA.
00.209.895/0009-26

01/04/2020 GASOLINA A: 140
DIESEL AS10: 60
DIESEL AS500: 60

48610.006602/2017-75

EAC: 90
EHC: 45
B100: 50

5 VILA VELHA ES HIPER PETRO TERMINAL MARÍTIMO LTDA - ME
04.358.730/0001-10

ECOR BRASIL DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTÍVEIS LTDA.

13.569.712/0004-10

15/04/2022 OD MARÍTIMO: 800 48610.006602/2017-75

Art. 1º Fica a filial da empresa ECO BRASIL DISTRI-
BUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º
13.569.712/0004-10, situada na Av. Jerônimo Monteiro, n.º 1000,
salas 1313-1315, Ed. Trade Center, Centro - Vitória/ES - CEP:
29010-004, autorizada a exercer a atividade de distribuição de com-
bustíveis líquidos

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição acima mencionada, à época
de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação

MARIA INES SOUZA

AUTORIZAÇÃO Nº 318, DE 20 DE JUNHO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP nº 92/2004, de acordo com o processo nº
48610.001162/2017-60 e o disposto no art. 11 da Resolução ANP n°
58/2014, torna público:

Art. 1º Fica a pessoa jurídica ECO BRASIL DISTRIBUI-
DORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA., inscrita no CNPJ
13.569.712/0001-78,

Situada em Ac Engenho Redemoinho, S/N, sala 02, Zona
Rural, Chã de Alegria, PE, CEP 55835-000, autorizada ao exercício
da atividade de distribuição de combustíveis líquidos (AEA).

Art. 2º Esta autorização será revogada no caso de descum-
primento de qualquer requisito para o regular exercício da atividade
de distribuição de combustíveis líquidos.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO N° 319, DE 20 DE JUNHO 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando o disposto na Resolução ANP n.º 49, de 30 de novembro de
2016, e tendo em vista o que consta do processo n.º
48610.006795/2017-64, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial da empresa LIQUIGÁS DISTRIBUI-
DORA S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º 60.886.413/0152-50, situada
na Rua Antônio Holanda Montenegro, n.º 40 - Santo Antônio -
Mossoró/RN, CEP 59619-750, autorizada a exercer a atividade de
distribuição de GLP.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade acima mencionada, à época de sua outorga

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação

MARIA INES SOUZA
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6 BETIM MG ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A.
23.314.574/0030-45

RUFF CJ DISTRIBUIDORA DE PETRÓ-
LEO LTDA.

00.756.149/0010-96

03/06/2018 GASOLINA A: 40
DIESEL AS10: 45
DIESEL AS500: 45

48610.006602/2017-75

EAC: 50
EHC: 50
B100: 45

7 I TA J A Í SC REJAILE DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
00.209.895/0002-50

ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A.
23.314.594/0044-40

31/03/2020 GASOLINA A: 280
DIESEL AS10: 120
DIESEL AS500: 200

48610.006602/2017-75

EAC: 105
EHC: 75
B100: 45

8 RIO DE JANEIRO RJ ILHA TERMINAL DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS
DERIADOS DE PETRÓLEO LTDA.

22.935.384/0001-77

RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A.
33.453.598/0010-14

DOU MAIS 60 MESES DIESEL AS10: 5614 48610.006602/2017-75

9 CABEDELO PB TECAB TERMINAIS DE ARMAZENAGENS DE CABE-
DELO LTDA.

70.094.222/0001-04

FAN DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO
LT D A .

05.380.369/0002-71

31/03/2022 GASOLINA A: 750
DIESEL AS10: 30

DIESEL AS500: 350

48610.006602/2017-75

EAC: 450
EHC: 150
B100: 2

10 PA U L Í N I A SP TOLLER E GUERRA - ARMAZENAMENTO DE COM-
BUSTÍVEIS LTDA.
21.105.092/0001-44

FERA LUBRIFICANTES LTDA.
69.209.575/0003-87

19/03/2018 GASOLINA A: 750
EAC: 750

48610.006602/2017-75

11 SÃO BERNARDO DO
CAMPO

SP BONA TERMINAIS E ARMAZÉNS GERAIS LTDA.
56.032.709/0002-04

ASPEN DISTRIBUIDORA DECOMBUSTÍ-
VEIS LTDA.

01.382.912/0001-38

31/12/2017 GASOLINA A: 45
DIESEL AS10: 45

EAC: 45
EHC: 45
B100: 45

48610.006602/2017-75

12 SÃO BERNARDO DO
CAMPO

SP BONA TERMINAIS E ARMAZÉNS GERAIS LTDA.
56.032.709/0002-04

ASPEN DISTRIBUIDORA DECOMBUSTÍ-
VEIS LTDA.

01.382.912/0021-81

31/12/2017 GASOLINA A: 45
DIESEL AS10: 45

EAC: 45
EHC: 45
B100: 45

48610.006602/2017-75

13 VÁRZEA GRANDE MT PETROLUZ DISTRIBUIDORA LTDA.
0 3 . 0 1 6 . 8 11 / 0 0 0 1 - 7 9

PODIUM DISTRIBUIDORA DE PETRÓ-
LEO LTDA.

07.253.302/0001-10

30/06/2018 GASOLINA A: 60
DIESEL AS10: 20
DIESEL AS500: 30

48610.006602/2017-75

EAC: 20
EHC: 60
B100: 15

Nº 643 - A Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação dos contratos de carregamento listados a seguir.

# I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA PRAZO MOVIMENTAÇÃO MENSAL (m³) PROCESSO
1 JEQUIÉ BA PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.

3 3 . 0 0 0 . 1 6 7 / 11 2 5 - 0 3
ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVAODOS DE

PETRÓLEO S.A.
01.349.764/0023-65

30/07/2019 GASOLINA A: 150
DIESEL AS10: 50

DIESEL AS500: 150

48610.006602/2017-75

2 SENADOR CANEDO GO PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
33.000.167/0021-55

WATT DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE COMBUSTÍ-
VEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.

03.908.643/0003-98

30/06/2019 GASOLINA A: 150
DIESEL AS10: 150
DIESEL AS500: 150

48610.006602/2017-75

3 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
33.000.167/0822-48

WATT DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE COMBUSTÍ-
VEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.

03.908.643/0002-07

30/06/2019 GASOLINA A: 150
DIESEL AS10: 150
DIESEL AS500: 150

48610.006602/2017-75

4 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
33.000.167/0822-48

ASTER PETRÓLEO LTDA.
02.377.759/0026-71

30/06/2019 GASOLINA A: 150
DIESEL AS10: 150
DIESEL AS500: 150

48610.006602/2017-75

5 GUARULHOS SP PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
33.000.167/1090-30

WATT DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE COMBUSTÍ-
VEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.

03.908.643/0002-07

30/06/2019 GASOLINA A: 150
DIESEL AS10: 585
DIESEL AS500: 150

48610.006602/2017-75

6 GUARULHOS SP PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
33.000.167/1090-30

AGILE LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍ-
VEIS LTDA.

1 0 . 9 11 . 9 0 6 / 0 0 0 1 - 11

30/06/2019 GASOLINA A: 350
DIESEL AS500: 300

48610.006602/2017-75

Nº 650 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna público o cancelamento das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista
de combustíveis automotivos, a pedido ou por sucessão empresarial:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
RS0191788 ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS ALV LTDA 91.332.395/0002-66 BENTO GONCALVES RS 48610.009623/2005-17
PR0020298 AUTO POSTO BOM SAMARITANO LTDA 73.943.201/0001-04 ANDIRA PR 48610.001275/2002-89
MG0179091 AUTO POSTO COPERCARA LTDA EPP 07.107.880/0001-49 ANDRADAS MG 4 8 6 1 0 . 0 11 5 2 2 / 2 0 0 4 - 1 7

PR/PR0069280 AUTO POSTO LUA AZUL LTDA. 09.261.338/0001-71 CURITIBA PR 48610.005238/2009-16
PR0004606 AUTO POSTO MEZTRA LTDA 82.421.322/0001-79 G U A R A P U AVA PR 48610.003502/2001-21
ES0025134 AUTO POSTO MORAES LTDA 02.693.180/0001-60 VARGEM ALTA ES 48610.006194/2002-75
SE0165612 AUTO POSTO PROVIDÊNCIA LTDA. 03.997.836/0001-09 I TA B A I A N A SE 4 8 6 1 0 . 0 111 4 9 / 2 0 0 3 - 1 3
GO0221880 AUTO POSTO SAO BENTO EIRELI - EPP 0 8 . 8 11 . 9 8 8 / 0 0 0 1 - 8 0 GOIANIA GO 48610.000001/2008-68
SC0202428 AUTO POSTO SW LTDA. 08.219.873/0001-00 ALFREDO WAGNER SC 48610.010469/2006-15

PR/SP0142583 CARLOS ALBERTO FILIPPI EIRELI - EPP 04.809.470/0003-13 DRACENA SP 48610.008942/2013-15
RS0223546 CATIUSA DIAS AFONSO 08.822.647/0001-00 SANTANA DA BOA VISTA RS 48610.001571/2008-75
RS0184849 ELVIRA LIERMANN GEHRKE 02.439.307/0001-19 CANGUCU RS 48610.002289/2005-62

PR/RS0061717 FILTRALUB COMÉRCIO DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA 09.002.103/0002-46 NOVO HAMBURGO RS 4 8 6 1 0 . 0 11 0 4 0 / 2 0 0 8 - 9 1
PR0010552 GALAFASSI COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 0 3 . 2 7 9 . 9 11 / 0 0 0 1 - 9 8 P I TA N G A PR 48610.008059/2001-83

PR/GO0169890 HIPERPETRO AUTO POSTO EIRELI 21.429.282/0001-17 GOIANIA GO 48610.002943/2015-18
AP0014172 JOSE MOURA & CIA LTDA 02.248.483/0002-54 M A C A PA AP 48610.010579/2001-56
RS0012744 KINAS & KINAS LTDA. 03.024.991/0001-30 SAO LUIZ GONZAGA RS 48610.010491/2000-53

PR/RN0172906 LUCIANA PATRICIA VILELA SOARES 10.857.495/0002-04 PA R N A M I R I M RN 4 8 6 1 0 . 0 11 4 2 8 / 2 0 1 5 - 11
RS0190765 MANZONI COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 06.091.255/0001-93 CANOAS RS 48600.002543/2005-41

PR/RS0063818 POSTO MORADA DO VALE LTDA. 09.588.304/0001-96 G R AVATA I RS 48610.015126/2008-92
RS0008009 RENOR ANDREOLLA & CIA. LTDA. 72.176.704/0001-20 MATO CASTELHANO RS 48610.006916/2001-19
RS0008776 TABACZINSKI E CIA LTDA. 88.957.824/0001-03 PASSO FUNDO RS 4 8 6 1 0 . 0 1 0 5 3 2 / 2 0 0 0 - 11

PR/MT0064781 TARUMA - COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA -
ME.

10.449.013/0001-04 ALTA FLORESTA MT 48610.000610/2009-06

PR/MG0156766 W.E COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 20.094.776/0001-25 UBERABA MG 48610.005577/2014-60

Nº 651 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004,e com base na Resolução ANP n°41 de 05 de novembro de 2013, tendo em vista a previsão legal inscrita em seu Art. 30, inciso I, alínea c, torna público o cancelamento,
por requerimento, das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
SP0021556 AUTO POSTO RUFINO LTDA 02.915.210/0001-35 I TA P O L I S SP 48610.002595/2002-56

PR/RS71314 FRIGGI & ARAUJO AUTO POSTO LTDA 20.141.959/0001-54 JAGUARI RS 48610.007347/2015-16
PR/MT0172507 GARRA COMBUSTIVEIS LTDA - EPP 08.751.804/0002-15 VARZEA GRANDE MT 48610.010433/2015-14

PE0025253 POSTO DOM HELDER LTDA 03.792.455/0001-85 JABOATAO DOS GUARARAPES PE 48610.015624/2001-69
MG0028347 POSTO REBRU LIMITADA - EPP 05.127.263/0001-80 CAMPO DO MEIO MG 48610.010883/2002-84

PR/MG0107964 RAPEC- COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME 14.586.824/0001-08 SANTA CRUZ DE SALINAS MG 48610.001460/2012-45
PE0183040 TRANSPORTADORA E DISTRIBUIDORA R & D DERIVADOS DE

PETROLEO LTDA
07.016.878/0001-64 OLINDA PE 48610.001442/2005-34
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Nº 652 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista
de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PRPR0181425 AJBM COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI - EPP 24.930.233/0001-51 IBAITI PR 48610.004909/2017-31

PR/AM0155662 C. MENDES DA SILVA - ME 06.323.855/0002-10 BARREIRINHA AM 48610.004522/2014-32
PRRS0181412 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS VALVIC LTDA 23.613.948/0001-18 NOVO HAMBURGO RS 48610.006138/2017-17
PRRN0181417 FABIANA ELIANE DE CARVALHO MIRANDA - ME 27.647.367/0001-58 PA R N A M I R I M RN 48610.006530/2017-66
PRGO0181414 HIPERPETRO COMBUSTIVEIS LTDA - ME 27.190.937/0001-23 GOIANIA GO 48610.006075/2017-07
P R B A 0 1 8 1 4 11 JMF - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 04.524.416/0005-93 FEIRA DE SANTANA BA 48610.005025/2017-02
PRPE0181415 M S COMBUSTIVEIS EIRELI - EPP 24.883.830/0002-53 TO R I TA M A PE 48610.004846/2017-13
P R PA 0 1 8 1 4 1 9 O.F.F. MANSOUR EIRELI - ME 18.342.662/0001-05 A LTA M I R A PA 48610.006485/2017-40
PRRS0181421 OSMAR NERI PRILL & CIA LTDA 22.556.662/0001-85 PORTO XAVIER RS 48610.006492/2017-41
PRMG0181418 PAO COM LINGUICA MM AUTO POSTO LTDA 25.021.139/0001-42 LEOPOLDINA MG 48610.006494/2017-31
PRBA0181413 POSTO GUARDIANI LTDA - ME 17.620.763/0001-38 CAMACARI BA 48610.006493/2017-96
PRGO0181420 POSTO PETROBOM LTDA - ME 27.849.390/0001-25 AMARALINA GO 48610.006528/2017-97
PRPR0181416 POSTO PITANGAO LTDA 14.826.350/0002-05 P I TA N G A PR 48610.006074/2017-54
PRMA0181424 POSTO SAO LUIS LTDA - ME 24.939.425/0001-29 PA R A I B A N O MA 48610.005787/2017-09
PRES0181422 POSTO TRILHA LTDA 21.927.608/0001-36 V I TO R I A ES 48610.006489/2017-28
PRMS0181423 WA COMERCIO DE PETROLEO LTDA - ME 25.164.706/0001-10 A N A S TA C I O MS 48610.006488/2017-83

Nº 653 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 51, de 02 de dezembro de 2016, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás
liquefeito de petróleo - GLP, observado:
I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de armazenamento de GLP,
conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e
II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas Técnicas
- ABNT, adotada pela resolução ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/RS0240255 ALTIVO SIDNEI PRATES PEREIRA - ME 27.522.308/0001-53 SAO FRANCISCO DE ASSIS RS 48610.006331/2017-58
GLP/RO0240256 APARECIDO CARNEIRO DE MIRANDA 35140836220 16.567.606/0001-43 JARU RO 48610.006460/2017-46
GLP/PR0240257 ASSIS SUPERMERCADO LTDA 82.382.458/0003-89 CAMPO DO TENENTE PR 48610.006437/2017-51
GLP/SC0240258 BRASIL GAS LTDA - ME 24.727.278/0001-23 TRES BARRAS SC 48610.005012/2017-25
GLP/SE0240259 COMERCIAL GOMES E FERREIRA LTDA ME 27.610.789/0001-59 ARACAJU SE 48610.006445/2017-06
GLP/SC0240260 DIANAMAR VALDEMERI PICOLI 02199227995 26.617.633/0001-37 CAIBI SC 48610.006327/2017-90
GLP/MG0240261 EDMAR SEBASTIAO MOREIA 55309526668 26.534.406/0001-48 MURIAE MG 48610.006444/2017-53
GLP/CE0240262 ELIZABETE VIERA DA SILVA VARIEDADE ME 12.457.998/0002-18 CAUCAIA CE 48610.006517/2017-15
GLP/BA0240263 ELVIS LIMA SOUSA - ME 26.908.412/0001-18 S A LVA D O R BA 48610.004016/2017-96
GLP/SP0240264 ERNANDE CHAGA DOS SANTOS COMERCIO DE GÁS -

ME
26.454.642/0001-54 OSASCO SP 48610.006352/2017-73

GLP/MT0240265 F R COMERCIO DE GAS LTDA 22.161.363/0002-22 PORTO ALEGRE DO NORTE MT 48610.006438/2017-04
GLP/MG0240266 GABRIEL DONIZETTI DE SOUZA 11565763696 26.184.656/0001-03 MUZAMBINHO MG 48610.004904/2017-17
GLP/MG0240267 GASVAL DISTRIBUIDORA DE AGUA E GAS LTDA ME 27.315.106/0001-30 TEOFILO OTONI MG 48610.006429/2017-13
GLP/MG0240268 GERALDA ANTONIA GOMES DE FREITAS 23.951.712/0001-91 IBIAI MG 48610.006430/2017-30
GLP/SP0240269 GIOVANE DOS SANTOS RODRIGUES 43011058830 19.672.715/0001-19 JARINU SP 48610.004821/2017-10
GLP/MG0240270 HELENICE PAIVA COSTA 05382871604 27.805.573/0001-49 ANTONIO CARLOS MG 48610.006461/2017-91
G L P / PA 0 2 4 0 2 7 1 ITALO A PARAENSE - ME 26.233.956/0001-27 BENEVIDES PA 48610.001336/2017-94
GLP/MG0240272 KATIA ARAUJO ROCHA ME 26.659.132/0001-13 NANUQUE MG 4 8 6 1 0 . 0 0 6 4 5 9 / 2 0 1 7 - 11
GLP/GO0240273 LINDINALVA SOUZA SILVA 05821547156 26.998.819/0001-83 CALDAS NOVAS GO 48610.005600/2017-69
GLP/SP0240274 LUIZ CARLOS MENDONÇA BEBIDAS ME 2 5 . 11 8 . 1 2 9 / 0 0 0 1 - 2 0 REGINOPOLIS SP 48610.004579/2017-84
GLP/BA0240275 MACAUBAS UNIAO GAS LTDA 25.159.576/0001-27 MACAUBAS BA 48610.006455/2017-33
GLP/PB0240276 MARIA DO ROSÁRIO ARAUJO RAMALHO - ME 27.337.006/0001-05 CAJAZEIRAS PB 48610.006354/2017-62
GLP/RS0240277 MARIA ELEIDA RODRIGUES AMARO ME 20.846.026/0001-62 QUARAI RS 48610.002192/2017-93
GLP/MS0240278 NILDA GAMARRA - ME 08.787.547/0001-90 BELA VISTA MS 48610.004805/2017-27
GLP/MT0240279 SILENI YATIE YAMASSAKI 30406854149 27.371.302/0001-22 RONDONOPOLIS MT 48610.006353/2017-18
GLP/SE0240280 SONIA MARIA GONÇALVES CHAVES 12735920852 20.473.571/0001-50 NOSSA SENHORA DO SOCORRO SE 48610.006342/2017-38
GLP/SP0240281 SUELY PEREIRA DA SILVA THOMAZINI 33923080881 26.791.613/0001-88 ARARAQUARA SP 48610.006439/2017-41
GLP/MG0240282 VGP GAS LTDA - ME 26.108.947/0001-04 VIRGINOPOLIS MG 48610.006337/2017-25

Nº 654 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 51, de 02 de dezembro de 2016, torna público o cancelamento das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de
gás liqüefeito de petróleo - GLP, a pedido ou por sucessão empresarial:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/MG0206105 A.L.A. DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA - ME 12.966.332/0001-04 MURIAE MG 4 8 6 1 0 . 0 0 3 0 7 8 / 2 0 11 - 9 5
GLP/RO0224566 BRUNO GOMES DA SILVA 01135157235 19.350.029/0001-21 JARU RO 48610.001794/2014-81
GLP/AP0236489 F. C. SOUSA NETO 11 . 1 7 4 . 2 2 9 / 0 0 0 3 - 2 0 M A C A PA AP 48610.010902/2016-78

001/GLP/SP0018636 IRIS COMÉRCIO DE GÁS LTDA 74.243.809/0001-80 OSASCO SP 48610.013812/2007-48
001/GLP/RS0008355 IZA PRESTES PEREIRA 05.783.735/0001-52 SAO FRANCISCO DE ASSIS RS 48610.007259/2006-23

GLP/MG0223180 JORGE DE OLIVEIRA WALDOMIRO - ME 18.642.724/0001-02 SAO JOSE DO ALEGRE MG 48610.010829/2013-91
001/GLP/SP0014740 PEDRO DINIZ - ME 08.415.619/0001-79 C ATA N D U VA SP 48610.005866/2007-31

GLP/MG0222233 VICENTE DE PAULO ALVES CPF 616.880.616-49 - ME 18.512.326/0001-63 PA S S O S MG 48610.008376/2013-33

Nº 655 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004,e com base na Resolução ANP n°51 de 30 de novembro de 2016, tendo em vista a previsão legal inscrita em seu Art. 30, I, c, torna público o cancelamento, por
requerimento, das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de GLP.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/ES0177737 BEBEDOURO GÁS LTDA. ME 10.261.136/0001-09 LINHARES ES 48610.005265/2009-99
GLP/RS0223486 CIRLEI GIACOMETTI 39271030044 18.638.934/0001-19 VERANOPOLIS RS 4 8 6 1 0 . 0 11 8 0 4 / 2 0 1 3 - 1 3

001/GLP/MA0015487 COIMBRA & SANTIAGO LTDA. 02.738.944/0001-96 SAO LUIS MA 48610.008314/2006-19
GLP/MG0223925 COMERCIO DE GAS FERREIRA E SOUZA LTDA - ME 18.739.629/0001-13 MONTES CLAROS MG 48610.012985/2013-97
GLP/GO0226830 CRISTRAL DISTRIBUIDORA DE GAS E AGUA MINERAL EIRELI -

ME.
0 9 . 4 11 . 0 1 6 / 0 0 0 1 - 6 1 JARAGUA GO 48610.009697/2014-36

GLP/SP0221774 IRENE VICENTE DA SILVA 15405619841 18.166.806/0001-10 LUIZIANIA SP 48610.007128/2013-75
GLP/PR0230770 L.F. SEMENCIO - EIRELI- ME 22.240.296/0001-50 SARANDI PR 48610.008209/2015-54
GLP/RJ0188258 REVENDEDORA DE GÁS M M BADOLATI LTDA - ME 68.635.614/0001-83 MIGUEL PEREIRA RJ 48610.010973/2010-85

001/GLP/MS0006871 UNIGÁS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 03.537.946/0004-22 PONTA PORA MS 48610.002417/2006-59
GLP/SC0218777 VOLNEI DA SILVA PORTO 22145087915 15.613.606/0001-70 JAGUARUNA SC 48610.014065/2012-22

Nº 656 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, e com fundamento no artigo 25, II, "d" e "e" da Resolução ANP nº 08/2007 e nos elementos do processo administrativo nº 48610.012385/2016-71, torna pública a revogação
da Autorização para o Exercício da Atividade de TRR nº 533/2009, outorgada à TRR VALE DIESEL LTDA, CNPJ nº 97.351.043/0001-53, na Avenida Presidente Dutra, 3500, Izanópolis, Cassilândia, MS, CEP 79540-
000. Revogam-se as demais disposições em contrário.

Nº 657 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com fundamento no art. 41, II, "g", "h" e "i" da Resolução ANP n° 58, de 20/10/2014 e no que consta no Processo Administrativo ANP nº 48610.001173/2017-40, torna
pública a revogação da Autorização ANP nº 197/2006 para o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos, concedida à sociedade DIAL - DISTRIBUIÇÃO, ABASTECIMENTO E LOGÍSTICA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.697.706/0001-01. Revogam-se as disposições em contrário.

Nº 658 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com fundamento no art. 41, I, "c" da Resolução ANP n° 58, de 20/10/2014 e no que consta no Processo Administrativo ANP nº 48610.004399/2017-01, torna público
o cancelamento, a pedido, da Autorização ANP nº 163/2015 para o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos, bem como da Autorização de Operação das instalações de armazenamento e de
distribuição de combustíveis líquidos concedidas a sociedade IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 33.337.122/0026-85, ambas pertencentes à filial de Ourinhos/SP. Revogam-se
as disposições em contrário.
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Nº 659 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 51, de 02 de dezembro de 2016, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás
liquefeito de petróleo - GLP, observado:
I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de armazenamento de GLP,
conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e
II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas Técnicas
- ABNT, adotada pela resolução ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/CE0240283 A C GAS FERNANDES LTDA - ME 27.589.895/0001-06 MILHA CE 48610.006543/2017-35
GLP/RO0240284 A V DE MORAES - ME 17.799.721/0001-06 PORTO VELHO RO 48610.006453/2017-44
GLP/SP0240285 ADEVALDO BENTO DOS SANTOS 93718934515 22.212.663/0001-02 BOM JESUS DOS PERDOES SP 48610.006696/2017-82
GLP/PR0240286 ANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ 70663955904 21.552.750/0001-46 SAO JOSE DAS PALMEIRAS PR 48610.006582/2017-32
G L P / PA 0 2 4 0 2 8 7 ARLISSON DE SOUSA AGUIAR ME 24.495.416/0001-96 S A N TA R E M PA 48610.006695/2017-38
G L P / TO 0 2 4 0 2 8 8 BENTO DIAS RIBEIRO 56555174158 2 7 . 8 11 . 0 2 4 / 0 0 0 1 - 8 7 DARCINOPOLIS TO 48610.006569/2017-83
GLP/MT0240289 C F F DA SILVA - ME 26.652.588/0001-51 JUARA MT 48610.006544/2017-80
GLP/MG0240290 CICERO EXPEDITO FELIX DOS SANTOS 04689995664 27.084.230/0001-32 MONTE CARMELO MG 48610.006471/2017-26
GLP/GO0240291 CLAUDEMIR GOMES DOS SANTOS 02398378195 27.055.447/0001-14 GOIANIA GO 48610.006433/2017-73
GLP/SP0240292 CLAUDIO ROBERTO EID LIMA ME 20.779.466/0001-44 GUAREI SP 48610.006685/2017-01
GLP/PR0240293 COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 75.984.906/0014-01 PEROLA D'OESTE PR 48610.006563/2017-14
G L P / PA 0 2 4 0 2 9 4 COMERCIO DE GÁS SARANDI LTDA - EPP 22.422.016/0004-78 MARABA PA 48610.006578/2017-74
G L P / PA 0 2 4 0 2 9 5 COMERCIO DE GÁS SARANDI LTDA - EPP 22.422.016/0005-59 ITUPIRANGA PA 48610.006572/2017-05
GLP/RS0240296 D & R COMÉRCIO DE GÁS LTDA 15.525.331/0001-12 PORTO ALEGRE RS 48610.006701/2017-57
G L P / PA 0 2 4 0 2 9 7 D C RODRIGUES EIRELI ME 22.083.433/0001-90 MOCAJUBA PA 48610.006546/2017-79
G L P / PA 0 2 4 0 2 9 8 D C RODRIGUES EIRELI ME 22.083.433/0002-71 MOCAJUBA PA 48610.006545/2017-24
GLP/PR0240299 DA SILVA COMERCIO DE GAS LTDA 26.666.596/0001-57 SARANDI PR 48610.006553/2017-71
GLP/SP0240300 DAYANA CRISTINA MAGALHAES 35112532840 13.382.708/0001-04 ITU SP 48610.006450/2017-19
GLP/RS0240301 DEBORA NASCIMENTO SARAIVA GAS ME 27.025.943/0001-25 SAO LEOPOLDO RS 48610.006580/2017-43
GLP/AL0240302 DEIZE BEZERRA DA SILVA 27.310.185/0001-97 MACEIO AL 48610.006419/2017-70
GLP/SP0240303 DENNIS G BARCELOS COMERCIO DE AGUA E GAS 24.442.327/0001-81 SAO PAULO SP 48610.006538/2017-22
GLP/SC0240304 ED CARLOS NOVAIS 98702882949 26.724.612/0001-10 SAO JOAO BATISTA SC 48610.005196/2017-23
GLP/MG0240305 EUNIRCE PEREIRA BRINGEL 38425044898 26.430.216/0001-80 ALFENAS MG 48610.006425/2017-27
GLP/PE0240306 FELIX COMERCIO DE GAS GLP LTDA - ME 22.730.088/0002-10 IPOJUCA PE 48610.006684/2017-58
GLP/GO0240307 GAS E BEBIDAS CONFIANÇA - EIRELI - ME 2 6 . 2 3 2 . 11 9 / 0 0 0 1 - 8 3 GOIANIA GO 48610.006448/2017-31
GLP/RS0240308 GAS SANTERA ME 21.897.743/0001-86 PORTO ALEGRE RS 48610.006551/2017-81
GLP/SP0240309 GIOVANA DE SOUZA ESMERIL ME 26.908.191/0001-88 MONTE ALEGRE DO SUL SP 48610.006470/2017-81
GLP/MS0240310 HERANCE E HERANCE LTDA 04.345.270/0002-76 AGUA CLARA MS 48610.006536/2017-33
G L P / E S 0 2 4 0 3 11 IGOR GLASSINER BARBOSA 09966963774 26.393.477/0001-78 CARIACICA ES 48610.006542/2017-91
GLP/MT0240312 INDIVIDUALIZE COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA

EPP
11 . 6 4 5 . 1 0 3 / 0 0 0 1 - 2 5 CUIABA MT 48610.006537/2017-88

GLP/SP0240313 JACONIAS FERREIRA DA SILVA - ME 2 1 . 111 . 3 6 2 / 0 0 0 1 - 2 0 CAJAMAR SP 48610.003595/2015-98
GLP/PR0240314 JEFERSON LUCIO RODRIGUES 27.034.945/0001-80 CAFEARA PR 48610.006694/2017-93
GLP/ES0240315 J.M.L. GAS E AGUA LTDA ME 27.164.492/0001-07 ATILIO VIVACQUA ES 48610.006474/2017-60
GLP/PR0240316 JOSÉ EDUARDO SERRANO GARCIA 03652365941 27.539.755/0001-15 RONDON PR 48610.006245/2017-45
GLP/SC0240317 JUNDIRA POKRYWIECKI SANTANA COLAÇO PINTO ME 27.821.770/0001-51 CANOINHAS SC 48610.006697/2017-27
GLP/BA0240318 KABELUDO COMERC IAL DE GAS LTDA - ME 17.683.470/0001-08 IRARA BA 48610.008042/2015-21
GLP/GO0240319 KASA DP GÁS - ME 26.092.150/0001-66 AGUAS LINDAS DE GOIAS GO 48610.006690/2017-13
GLP/MG0240320 KATIA DA SILVA SANTANNA ME 07.457.834/0001-70 BOCAINA DE MINAS MG 48610.006473/2017-15
GLP/MA0240321 KRUK E LOPES LTDA 12.194.656/0001-71 SAO LUIS MA 48610.004672/2017-99
GLP/MA0240322 L S COMERCIO E SERVICOS LTDA 12.125.791/0002-46 SAO LUIS MA 48610.006571/2017-52
GLP/ES0240323 LEONARDO MEIRELLES HERZOG 09.018.735/0001-17 CARIACICA ES 48610.006573/2017-41
GLP/SC0240324 LEONIR PEDRO CORBARI EPP 95.846.333/0003-04 AGUAS DE CHAPECO SC 48610.006579/2017-19
GLP/PR0240325 M C M COMERCIO DE GAS LTDA 27.553.705/0001-92 G U A R A P U AVA PR 48610.006476/2017-59
GLP/PR0240326 MARCIO ADRIANO FRANCO & CIA LTDA 22.666.126/0001-32 SAO JOSE DAS PALMEIRAS PR 48610.006556/2017-12
GLP/PR0240327 MARIA A. PAIVA DE SOUZA ME 07.800.227/0001-60 ARAUCARIA PR 48610.006424/2017-82
GLP/PB0240328 MARIA DANIELE MENDES DE OLIVEIRA ME 27.478.467/0001-06 PATO S PB 48610.006457/2017-22
GLP/ES0240329 MOTO GAS DISTRIBUIDORA LTDA - ME 26.960.497/0001-83 SERRA ES 48610.006477/2017-01
GLP/SP0240330 N ARAUJO MERCADO LTDA - EPP 11 . 0 11 . 1 8 2 / 0 0 0 2 - 0 1 RIBEIRAO BONITO SP 48610.000183/2015-04
GLP/MG0240331 NILSON ALVES DA SILVA 01325007609 17.680.453/0001-09 BOM DESPACHO MG 48610.006692/2017-02
GLP/SP0240332 R. DE A. PENA GOMES COMÉRCIO DE GÁS - ME 14.699.265/0006-49 CACHOEIRA PAULISTA SP 48610.006562/2017-61
GLP/RJ0240333 RCE COMERCIO DE GAS LTDA - ME 26.956.667/0001-56 SAPUCAIA RJ 48610.006539/2017-77
G L P / PA 0 2 4 0 3 3 4 R.F. DE OLIVEIRA COM. VAREJISTA DE GÁS ME 27.459.617/0001-26 ANANINDEUA PA 48610.006565/2017-03
GLP/SP0240335 ROBERTO CASSIANO FURTADO FRAZAO 36895227814 26.277.610/0001-20 TUIUTI SP 48610.005222/2017-13
GLP/MG0240336 ROSILENE GONÇALVES PEREIRA 59829800644 26.601.477/0001-16 MONTES CLAROS MG 48610.006434/2017-18
G L P / PA 0 2 4 0 3 3 7 ROSINEIDE LINHARES DA SILVA FERNANDES 50935984291 27.385.987/0001-66 S A N TA R E M PA 48610.006555/2017-60
GLP/GO0240338 RR COMERCIO DE GLP LTDA 19.615.867/0001-80 CIDADE OCIDENTAL GO 48610.006609/2017-97
G L P / PA 0 2 4 0 3 3 9 SERGIO JOSE PICANÇO DA COCEIÇÃO 924.443.342-72 23.978.284/0001-90 S A N TA R E M PA 48610.006540/2017-00
GLP/ES0240340 SHALON GAS LTDA ME 26.960.538/0001-31 SERRA ES 48610.006554/2017-15
G L P / TO 0 2 4 0 3 4 1 SIDINEI MARINHO DE OLIVEIRA 27.875.872/0001-50 M I R A N O RT E TO 48610.006698/2017-71
GLP/MG0240342 SOLANGE INACIA DE AZEVEDO 11501776673 27.257.292/0001-07 DIVINO MG 48610.006469/2017-57
GLP/ES0240343 TAYNARA ALVARENGA CABRAL 27.571.247/0001-14 CARIACICA ES 48610.006541/2017-46
GLP/MA0240344 TOME JOSE DE SANTANA JUNIOR 00410507385 24.732.957/0001-90 NOVA IORQUE MA 48610.006567/2017-94

MARIA INES SOUZA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 154/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Despacho de retificação do alvará de pesquisa(327)
830.653/2011-GRANFÉLIX MINERAÇÃO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.-ALVARÁ N° 5684 Publicado DOU de
24/6/2014- Onde se lê:''... numa área de 1934,09 ha...'', leia-se:'' ...
numa área de 876,59 ha...''

832.066/2011-CONSTRUBEL MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA.-ALVARÁ N° 5685 Publicado DOU de 24/6/2014-
Onde se lê:''... numa área de 805,99ha...'', leia-se:''... numa área de

797,92 ha...''
834.282/2011-ANDREIA DURSO DE MEDEIROS CRUZ-

ALVARÁ N° 5693 Publicado DOU de 24/6/2014- Onde se lê:''...
numa área de 526,72 ha...'', leia-se:'' ... numa área de 454,89 ha...''

834.890/2011-AREAL VISTA ALEGRE LTDA ME-ALVA-
RÁ N° 6416 Publicado DOU de 21/7/2014- Onde se lê:''... numa área
de 677,23 ha...'', leia-se:'' ... numa área de 673,76 ha...''

800.850/2013-M. L. RODRIGUES LOCAÇÃO ME-ALVA-
RÁ N° 4505 Publicado DOU de 28/5/2014- Onde se lê:''... numa área
de 949,84 ha...'', leia-se:'' ... numa área de 899,85 ha...''

830.612/2013-MORAIS E REIS EXTRAÇÃO DE AREIA
LTDA-ALVARÁ N° 5321 Publicado DOU de 28/5/2013- Onde se
lê:''... numa área de 55,66 ha...'', leia-se:'' ... numa área de 31,86
ha...''

830.785/2013-KÁSSIA JUSTINO DORNELAS-ALVARÁ
N° 6859 Publicado DOU de 01/8/2014- Onde se lê:''... numa área de
43,14 ha...'', leia-se:'' ... numa área de 34,77 ha...''

850.894/2013-CALNORTE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
CALCÁRIO LTDA-ALVARÁ N° 9196 Publicado DOU de
03/10/2014- Onde se lê:''... numa área de 37,54 ha...'', leia-se:'' ...
numa área de 9,27 ha...''

896.273/2015-CAMILO HEMERLY SIMONELLI-ALVARÁ
N° 9934 Publicado DOU de 14/9/2016- Onde se lê:''... numa área de
661,17 ha...'', leia-se:'' ... numa área de 611,59 ha...''

VICTOR HUGO FRONER BICCA

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 11 4 / 2 0 1 7

Fase de Autorização de Pesquisa
Aceita defesa apresentada(241)
873.073/2005-JOSÉ OTÁVIO ARMANI PASCHOAL
873.074/2005-JOSÉ OTÁVIO ARMANI PASCHOAL
873.076/2005-JOSÉ OTÁVIO ARMANI PASCHOAL
874.545/2007-JOSÉ OTÁVIO ARMANI PASCHOAL
870.193/2009-JOSÉ OTÁVIO ARMANI PASCHOAL
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
870.665/2013-MINERIL MINERAÇÃO LTDA ME-MUNIZ

FERREIRA/BA - Guia n° 083/2017-50.000t-Granulito (brita)- Va-
lidade:06/09/2019

871.232/2013-MINERAÇÃO CAPINAN LTDA-MA-
RAÚ/BA - Guia n° 080/2017-50.000t-Gnaisse (brita)- Valida-
de:15/01/2019

870.890/2015-MINERAÇÃO CASTELO LTDA-MORRO
DO CHAPÉU/BA - Guia n° 075/2017-16.000t-Quartzito- Valida-
de:15/12/2017

871.573/2016-DAFABRICA LTDA ME-BELMONTE/BA -
Guia n° 76/2017-10.000t-Mármore- Validade:16/02/2018

872.645/2016-CORCOVADO GRANITOS LTDA-MEDEI-
ROS NETO/BA - Guia n° 073/2017-16.000t-Granito- Valida-
de:08/05/2018

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
874.084/2008-MINERIOS E METAIS DA BAHIA LTDA.-

Calcário e Barita
870.665/2013-MINERIL MINERAÇÃO LTDA ME-Granu-

lito(brita)
871.232/2013-MINERAÇÃO CAPINAN LTDA-Gnaisse

(brita)
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da autorização

de pesquisa(324)
871.934/2014-MINERAÇÃO VALE DO SOL LTDA ME-

ALVARÁ N°181/2015
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
870.916/2011-CABRAL MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ

N ° 9 4 2 0 / 2 0 11
870.345/2012-CBG MINERAÇÃO S A-ALVARÁ

N ° 11 2 3 9 / 2 0 1 3
870.346/2012-CBG MINERAÇÃO S A-ALVARÁ

N ° 11 2 4 0 / 2 0 1 3
870.347/2012-CBG MINERAÇÃO S A-ALVARÁ

N ° 11 2 4 1 / 2 0 1 3
870.348/2012-CBG MINERAÇÃO S A-ALVARÁ

N ° 11 2 4 2 / 2 0 1 3
870.255/2014-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ

N°5622/2014
Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
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873.510/2006-MAGNITOS MAGNAGO GRANITOS LT-
DA.-CATURAMA/BA, PARAMIRIM/BA - Guia n° 079/2017-
16.000t-Quartzito- Validade:28/09/2019

874.570/2008-ROCHA BAHIA MINERAÇÃO LTDA-BO-
QUIRA/BA - Guia n° 078/2017-16.000t-Quartzito- Valida-
de:24/03/2019.

RAIMUNDO SOBREIRA FILHO

RELAÇÃO No- 11 8 / 2 0 1 7

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
870.884/2011-JWM MINERAÇÃO E TRANSPORTE LT-

DA-AI N°970/2017
871.222/2011-ALVORADA GRANITOS LTDA ME-AI

N°1.107/2017
871.223/2011-ALVORADA GRANITOS LTDA ME-AI

N°1.109/2017
871.287/2011-MARIA MADALENA REBECCA DA SIL-

VA-AI N°1.108/2017
871.504/2011-FERNANDO BASTOS LARANJEIRA-AI

N°1.087/2017
872.765/2011-SCOPEL IND E COM DE MAT DE CONST

LTDA-AI N°1.113/2017
872.767/2011-SCOPEL IND E COM DE MAT DE CONST

LTDA-AI N°1.114/2017
872.917/2011-MINERAÇÃO FERROS MGM LTDA-AI

N ° 1 . 11 0 / 2 0 1 7
873.091/2011-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA-AI

N°979/2017
874.690/2011-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA-AI

N°1.076/2017
874.701/2011-GERALDO ALVES DE CARVALHO-AI

N°1.144/2017
870.161/2012-ESMERALDO ABREU DE BARROS-AI

N°1.147/2017
870.872/2012-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-AI

N°1.086/2017
870.214/2013-LGD DE QUEIROZ-AI N°971/2017
870.256/2013-AMARANTE MINERAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA. ME-AI N°1.092/2017
870.364/2013-MINERAÇÃO SÃO VICENTE LTDA-AI

N°1.074/2017
870.411/2013-PAULO EDESIO FERNANDES COSTA-AI

N°1.072/2017
870.427/2013-IMOL COMÉRCIO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO LTDA. ME-AI N°1.075/2017
870.511/2013-CALMIT MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO

LTDA-AI N°1.069/2017
870.542/2013-LEANDRO MARTINS SANTOS-AI

N°972/2017
870.567/2013-NASCIMENTO ENGENHARIA E COMÉR-

CIO LTDA-AI N°1.142/2017
870.582/2013-PAULO EDESIO FERNANDES COSTA-AI

N°1.073/2017
870.586/2013-RODRIGO SOUZA MAMONA-AI

N°982/2017
871.048/2013-LUCIANO MAGALHÃES CASTRO-AI

N°973/2017
871.054/2013-PEDREIRA AMORIM LTDA.-AI

N°1.093/2017
871.096/2013-SIRLEY CHAVES FIGUEIREDO DE SOU-

ZA-AI N°1.115/2017
871.106/2013-LAÉCIO DE SOUSA MINERAÇÃO EPP-AI

N°974/2017
871.791/2013-GRANSALES MINERAÇÃO LTDA.-AI

N°1.152/2017
871.792/2013-GRANSALES MINERAÇÃO LTDA.-AI

N°1.153/2017
871.929/2013-DANIEL AUGUSTO SANTOS LIMA-AI

N°1.155/2017
872.166/2013-EVALDO PEDREIRA NUNES-AI

N°1.146/2017
872.279/2013-EMPREENDIMENTOS AREIA BRANCA

LTDA-AI N°1.145/2017
872.317/2013-SIRLEY CHAVES FIGUEIREDO DE SOU-

ZA-AI N°1.116/2017
872.318/2013-SIRLEY CHAVES FIGUEIREDO DE SOU-

ZA-AI N°1.117/2017
872.327/2013-NIVALDO CARDOSO DA SILVA-AI

N°1.143/2017
872.328/2013-SCOPEL IND E COM DE MAT DE CONST

LTDA-AI N°1.112/2017
872.534/2013-LEONIL COSTA ALMEIDA-AI N°975/2017
872.541/2013-ROGÉRIO ALMEIDA COUTINHO-AI

N°980/2017
872.549/2013-A & L ROCHAS E MINERAIS LTDA ME-

AI N°951/2017
872.556/2013-DAVI ZOTTI-AI N°1.156/2017
872.749/2013-LUIZ C. TRINDADE ME-AI N°966/2017
872.750/2013-L.T.CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE CA-

RINHANHA LTDA-AI N°967/2017
872.799/2013-ABINAEL ANDRADE MOREIRA-AI

N°952/2017
872.814/2013-L.T.CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE CA-

RINHANHA LTDA-AI N°968/2017
872.815/2013-L.T.CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE CA-

RINHANHA LTDA-AI N°969/2017

872.836/2013-PEDREIRAS UNIÃO LTDA-AI N°925/2017
872.874/2013-ADRIANO SANTOS DE SANTANA-AI

N°953/2017
872.888/2013-SERGIO RICARDO SILVA MARTINS-AI

N ° 1 . 11 8 / 2 0 1 7
870.086/2014-SILOE BEMJAMIM DOS SANTOS JU-

NIOR-AI N°1.225/2017
870.278/2014-A P DO VALE ME-AI N°954/2017
870.280/2014-AIRTON SHIGEKAZU ARIKITA-AI

N°955/2017
870.282/2014-LELIS PARTICIPAÇÕES LTDA-AI

N°976/2017
870.316/2014-ABILIO CESAR DIAS NASCIMENTO-AI

N°959/2017
870.448/2014-BRITADEIRA SÃO JORGE INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LIMITADA ME-AI N°943/2017
870.553/2014-BENEDITO RIBEIRO CALDAS NETO-AI

N°936/2017
870.612/2014-NASCIMENTO ENGENHARIA E COMÉR-

CIO LTDA-AI N°1.141/2017
870.621/2014-LUIZ MARCOS CAMPOS DOS SANTOS-AI

N°978/2017
871.007/2014-ANTONIO ROQUE DOS SANTOS DE

CONQUISTA ME-AI N°956/2017
871.161/2014-T&A COMERCIAL LTDA ME-AI

N°999/2017
870.060/2015-IBRAMEX MINERADORA TRANSPORTE

E COMERCIO LTDA ME-AI N°1.154/2017

RELAÇÃO No- 121/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
871.599/2013-MAZAL ASSESSORIA LTDA ME
870.166/2017-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
870.175/2017-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
870.176/2017-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
870.178/2017-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
870.179/2017-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
870.182/2017-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
870.235/2017-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
870.236/2017-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
870.239/2017-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
870.240/2017-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
870.242/2017-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
870.245/2017-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
870.248/2017-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
872.538/2011-ABDO & DINIZ CONSULTORIA E ASSES-

SORIA LTDA -Alvará N°13597/2011
873.732/2011-GOLDEN GATE MINING BRAZIL MINE-

RAÇÃO LTDA -Alvará N°/
873.801/2011-GOLDEN GATE MINING BRAZIL MINE-

RAÇÃO LTDA -Alvará N°/
870.359/2012-JOSÉ CARLOS DE CASTRO JÚNIOR -Al-

vará N°/
871.298/2012-RIVALDO FRANCISCO DE SOUZA -Alvará

N°7419/2012
871.299/2012-RIVALDO FRANCISCO DE SOUZA -Alvará

N°7420/2012
871.300/2012-RIVALDO FRANCISCO DE SOUZA -Alvará

N°7421/2012
871.301/2012-RIVALDO FRANCISCO DE SOUZA -Alvará

N°7422/2012
871.749/2012-SINTERTEC MINERAIS INDUSTRIAIS LT-

DA. -Alvará N°698/2013
871.889/2012-JOSÉ CARLOS DE CASTRO JÚNIOR -Al-

vará N°253/2013
872.107/2012-ROBSON ANTÔNIO GUIMARÃES -Alvará

N°/
872.459/2012-CIA MINERADORA FOSFATO NORDESTE

S. A. -Alvará N°/
872.473/2012-PRODUMAN ENGENHARIA S. A. -Alvará

N°2217/2013
872.475/2012-PRODUMAN ENGENHARIA S. A. -Alvará

N°2219/2013
872.550/2012-PRODUMAN ENGENHARIA S. A. -Alvará

N°2242/2013
872.551/2012-PRODUMAN ENGENHARIA S. A. -Alvará

N°2243/2012
872.610/2012-PRODUMAN ENGENHARIA S. A. -Alvará

N°2250/2013
872.611/2012-PRODUMAN ENGENHARIA S. A. -Alvará

N°2251/2013
870.906/2013-PEDREIRAS LAGE LTDA -Alvará

N°9203/2013

870.993/2013-ROSSINI MENDES DE CARVALHO -Alvará
N°12181/2013

872.038/2013-MINERAÇÃO ALAZÃO LTDA -Alvará
N°2361/2014

872.548/2015-UNIVEG AGRÍCOLA LTDA -Alvará
N°5325/2016

872.574/2015-MG MINERAÇÃO DE TOMBOS LTDA. ME
-Alvará N°5827/2016

872.804/2015-BRASPEDRAS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO EIRELI ME -Alvará N°11370/2016

872.805/2015-BRASPEDRAS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO EIRELI ME -Alvará N°5808/2016

872.806/2015-BRASPEDRAS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO EIRELI ME -Alvará N°5809/2016

872.959/2015-EDUARDO CRUZ MORAES -Alvará N°/
872.987/2015-SUCURI GRANITOS DO BRASIL LTDA -

Alvará N°/
872.989/2015-DJ GRANITOS EIRELI ME -Alvará N°/
871.137/2016-MINERAÇÃO AGUA LIMPA LTDA ME -

Alvará N°/
871.138/2016-PANCIERI GRANITOS EIRELI -Alvará N°/
871.766/2016-MINEINVEST MÁRMORES E GRANITOS

LTDA ME -Alvará N°12377/2016
872.164/2016-MG MINERAÇÃO DE TOMBOS LTDA. ME

-Alvará N°1121/2017
872.449/2016-LM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA EPP -

Alvará N°2293/2017
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
871.213/2011-RM ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA-OF.

N°234/2017
874.500/2011-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LTDA.-OF. N°230/2017
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
809.872/1974-PEDRA CINZA MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°231/2017-60 dias
871.113/2000-MINERAÇÃO ALAZÃO LTDA-OF.

N°236/2017-60 dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
871.113/2000-MINERAÇÃO ALAZÃO LTDA-OF.

N°235/2017
871.425/2003-NORTE ROCHAS EXTRAÇÃO E COMÉR-

CIO DE GRANITOS LTDA.-OF. N°228/2017
870.726/2005-MARBRASA NORTE MINERADORA LT-

DA-OF. N°226/2017
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
872.634/2016-NILTON DA CRUZ ALVES-Registro de Li-

cença N°54/2017 de 06/06/2017-Vencimento em Indeterminado
870.648/2017-ADIVAL ALVES DOS ANJOS-Registro de

Licença N°55/2017 de 06/06/2017-Vencimento em Indeterminado
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
872.682/2016-ROGERIO GARCIA NOGUEIRA-OF.

N°225/2017
873.072/2016-LUELTON JESUS DA HORA-OF.

N°229/2017
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Outorga o Registro de Extração, prazo 4 anos, vigência a

partir dessa publicação:(923)
871.074/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DA BARRA-

Registro de Extração N°04/2017 de 05/06/2017

CLÁUDIO DA CRUZ LIMA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 68/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
800.345/2005-SERRA NORTE GRANITOS LTDA-OF.

N°614/2017
800.276/2014-MINERAÇÃO MARTINS LTDA-OF.

N°585/2017
800.056/2015-C. FERNANDO R. DA PAZ & CIA LTDA.-

OF. N°577/2017
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
800.025/2014-FRANCISCO RAIMUNDO SANTIAGO

BESSA ME-OF. N°547/2017
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
800.217/2013-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS

LTDA-GRANJA/CE, MARTINÓPOLE/CE - Guia n° 11/2017-
16.000TONELADAS-QUARTZITO- Validade:17/05/2018

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
800.752/2008-MINERAÇÃO SERRA D´AGUA LTDA.-

Área de 992 para 292,04-CALCÁRIO
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
800.409/2013-PONTA DA SERRA MINERAÇÃO LTDA.-

G R A N I TO
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
800.595/2012-EXPLOFORT COMERCIO E SERVIÇOSS

LTDA EPP
800.699/2013-M. L. RODRIGUES LOCAÇÃO ME
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
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800.117/1995-M. L. H. VIDAL MINERAÇÃO ME-OF.
N°578/2017

800.043/2001-MONT GRANITOS S/A-OF. N°593/2017
800.085/2007-GLOBEST PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.

N°672/2017
800.994/2008-VULCANO EXPORT MINERAÇÃO EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.-OF. N°678/2017 e 679/2017
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
800.233/2006-VERMONT MINERAÇÃO EXPORTAÇÃO

E IMPORTAÇÃO LTDA.-OF. N°570/2017-180 dias
800.199/2009-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°551/2017-60 dias
800.321/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-OF.

N°597/2017-180 dias
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
800.328/2007-VERMONT MINERAÇÃO EXPORTAÇÃO

E IMPORTAÇÃO LTDA.-MASSAPÊ/CE - Guia n° 012/2017-
4.000TONELADAS-DACITO- Validade:10/10/2017

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do
requerimento de Lavra(1043)

800.085/2005-CANDIDO DA SILVEIRA QUINDERÉ- AL-
VARÁ n° 8.437/2005 - Cessionário: CALCÁRIO DO BRASIL S/A-
CNPJ 23.549.272/0001-40

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

800.994/2008-VULCANO EXPORT MINERAÇÃO EX-
PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.-OF. N°680/2017

800.333/2013-MINERAÇÃO AGRESTE LTDA-OF.
N°560/2017

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
000.482/1945-CHAVES S A MINERAÇÃO E INDUSTRIA-

OF. N°612/2017
800.024/1985-OCS MINERAÇÃO E EMPREENDIMEN-

TOS LTDA-OF. N°686/2017
800.298/1997-MEUZAMOR ÁGUA E ALIMENTOS IN-

DUSTRIAL LTDA-OF. N°586/201'7
800.405/2006-CONTERRÂNEA INDÚSTRIA DE ÁGUAS

LTDA-OF. N°571/2017
800.669/2010-MARCIO JOSÉ LIBERATO DE CARVA-

LHO-OF. N°608/2017
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
000.482/1945-CHAVES S A MINERAÇÃO E INDUSTRIA-

OF. N°613/2017
800.654/1995-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA-OF.

N°580/2017 e 581/2017
800.669/2010-MARCIO JOSÉ LIBERATO DE CARVA-

LHO-OF. N°607/2017

PEDRO VALBER MONTENEGRO PONTES

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 44/2017

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que foi aca-
tada parcialmente a(s)defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restan-
do-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s) débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de exe-
cução:

Processo de Cobrança nº 996.941/2012 - Titular: Hebrom
Granitos Ltda- CNPJ: 04.948.545/0001-85 - NFLDP nº 447/2012 -
Valor: R$ 7.329,91

RELAÇÃO No- 45/2017

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se
improcedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restan-
do-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s) débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de exe-
cução:

Processo de Cobrança nº 996.447/2009 - Titular: Linhagua
Mineração Ltda- CNPJ: 27.257.641/0001-82 - NFLDP nº 586/2009 -
Valor: R$ 191.768,43

Processo de Cobrança nº 996.946/2012 - Titular: Terminal
Terraplanagem e Mineração Pedra Riscada Ltda- CNPJ:
27.432.269/0001-01 - NFLDP nº 422/2012 - Valor: R$ 1.376,92

Processo de Cobrança nº 996.968/2012 - Titular: Construtora
Rio Doce Ltda- CNPJ: 28.130.235/0001-17 - NFLDP nº 434/2012 -
Valor: R$ 90.185,30

Processo de Cobrança nº 996.971/2012 - Titular: Granitos e
Mármores Machado Ltda- CNPJ: 32.476.996/0001-00 - NFLDP nº
454/2012 - Valor: R$ 9.409,10

Processo de Cobrança nº 996.980/2012 - Titular: Empresa de
Mineração Litoranea S/A- CNPJ: 39.409.198/0001-05 - NFLDP nº
424/2012 - Valor: R$ 51.046,68

Processo de Cobrança nº 996.983/2012 - Titular: Granbrasil
Granitos do Brasil S/A- CNPJ: 27.416.197/0001-09 - NFLDP nº
430/2012 - Valor: R$ 10.881,38

Processo de Cobrança nº 996.990/2012 - Titular: Forno
Grande Pedras Ornamentais do Brasil Ltda EPP- CNPJ:
36.372.415/0001-33 - NFLDP nº 468/2012 - Valor: R$ 2.824,04

Processo de Cobrança nº 996.997/2012 - Titular: Mineração
Dezan Ltda- CNPJ: 04.758.361/0001-52 - NFLDP nº 496/2012 -
Valor: R$ 4.313,25

CARLOS ROBERTO RAFAEL

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 74/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

José Maria Cunha Melo - 848807/11 - Not.65/2017 - R$
3.390,09, 848808/11 - Not.67/2017 - R$ 3.390,09, 848809/11 -
Not.69/2017 - R$ 3.390,09, 848810/11 - Not.71/2017 - R$
3.390,09, 848811/11 - Not.73/2017 - R$ 3.390,09, 848812/11 -
Not.75/2017 - R$ 3.390,09, 848813/11 - Not.77/2017 - R$
3.390,09, 848814/11 - Not.79/2017 - R$ 3.390,09, 848815/11 -
Not.81/2017 - R$ 3.390,09, 848816/11 - Not.83/2017 - R$ 3.390,09

Mineração Rio Dezoito Ltda Epp - 848560/11 -
Not.61/2017 - R$ 3.390,09, 848561/11 - Not.63/2017 - R$ 3.390,09

RELAÇÃO No- 75/2017

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Eunice Pereira Barbalho - 848167/12
Marcos Alcoforado Maranhão sá - 848250/16
Multipack Embalagens do Nordeste Eireli - 848277/15

RELAÇÃON o- 80/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Gibran Dantas de Melo Lula - 848095/15 - Not.84/2017 - R$ 192,05

ROGER GARIBALDI MIRANDA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 52/2017

Fase de Licenciamento
Determina o cancelamento do Registro de Licença(704)
810.894/2016-PEDREIRA BRITANORTE SANTIAGO LT-

DA- Registro de Licença N°243- Publicado no DOU de 15/02/2017
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
810.649/1995-J. RENATO RAUBER & CIA LTDA EPP-OF.

N°2141/2017
810.650/1995-J. RENATO RAUBER & CIA LTDA EPP-OF.

N°2142/2017
810.239/1997-AREAL BARONESA EXTRAÇÃO E CO-

MÉRCIO DE AREIA LTDA.-OF. N°2023/2017
810.239/1997-AREAL BARONESA EXTRAÇÃO E CO-

MÉRCIO DE AREIA LTDA.-OF. N°2023/2017
811.141/2009-TARCISIO ANDRÉ DA SILVA VIEIRA ME.-

OF. N°2143/2017
810.257/2012-ARLINDO GOMES DOS SANTOS &-OF.

N°390/2017
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
810.133/1987-GASTÃO ALBERTO PELZER (ALTINA MI-

NERAÇÃO)- Registro de Licença N°:659/1988 - Vencimento em
22/05/2022

810.232/2002-EMPRESA DE MINERAÇÃO ARAÚJO LT-
DA- Registro de Licença N°:2305/2002 - Vencimento em
28/09/2020

810.105/2007-EGON RAMISCH- Registro de Licença
N°:141/2007 - Vencimento em 07/07/2020

810.446/2009-GAMA MINERADORA EIRELI EPP- Regis-
tro de Licença N°:143/2009 - Vencimento em 03/04/2019

810.460/2009-INCOPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PEDRAS LTDA- Registro de Licença N°:246/2015 - Vencimento em
29/05/2021

811.141/2009-TARCISIO ANDRÉ DA SILVA VIEIRA ME.-
Registro de Licença N°:72/2011 - Vencimento em 27/04/2021

810.383/2010-AREEIRA VITÓRIA LTDA.- Registro de Li-
cença N°:72/2010 - Vencimento em 05/10/2017

Homologa renúncia do registro de Licença(784)
810.646/2001-SUPERTEX CONCRETO LTDA
810.015/2008-FOLETTO AGROINDUSTRIAL LTDA
810.907/2008-FAGUNDES CONSTRUÇÃO E MINERAÇÃO SA
810.908/2008-FAGUNDES CONSTRUÇÃO E MINERAÇÃO SA
810.555/2009-PEDREIRA L & L LTDA
810.164/2011-ANA PAULA MOLLER
811.055/2011-CERÂMICA KICH LTDA
811.354/2011-SUPERTEX CONCRETO LTDA
Nega o aditamento de substância mineral(1175)
810.045/2007-DARCI ANTONIO CARNIEL MARQUETTO-ME
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
810.121/2011-JANE ELISETE DE LIMA PINTO-Registro

de Licença N°128/2017 de 01/06/2017-Vencimento em 21/12/2020

810.755/2013-CONPASUL CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS
LTDA-Registro de Licença N°130/2017 de 06/06/2017-Vencimento
em 28/04/2022

810.664/2016-CONSTRUTORA CASA NOVA LTDA-Re-
gistro de Licença N°135/2017 de 08/06/2017-Vencimento em
21/06/2020

810.876/2016-COSNTRUPEDRAS SERVIÇOS DE PAVI-
MENTAÇÃO LTDA-Registro de Licença N°131/2017 de 06/06/2017-
Vencimento em 14/07/2026

810.896/2016-MARCIO DA SILVA MACHADO ME-Regis-
tro de Licença N°241/2016 de 29/12/2016-Vencimento em
04/05/2020

811.099/2016-BELMIRO LUIZ DE OLIVEIRA-Registro de
Licença N°129/2017 de 01/06/2017-Vencimento em 22/07/2020

810.008/2017-CERÂMICA SIMONETTO LTDA.-Registro
de Licença N°132/2017 de 08/06/2017-Vencimento em 30/11/2020

810.009/2017-DALCIR JOSÉ ROSINA JUNIOR ME-Regis-
tro de Licença N°118/2017 de 30/05/2017-Vencimento em
22/12/2017

810.010/2017-DALCIR JOSÉ ROSINA JUNIOR ME-Regis-
tro de Licença N°133/2017 de 08/06/2017-Vencimento em
22/12/2017

810.030/2017-ALDOGESE DUARTE PEREIRA-Registro de
Licença N°119/2017 de 31/05/2017-Vencimento em INDETERMI-
NADO

810.032/2017-ARI PEDRO SIMON COMORETO-Registro
de Licença N°121/2017 de 31/05/2017-Vencimento em 11/01/2021

810.033/2017-CERÂMICA BARTH LTDA-Registro de Li-
cença N°122/2017 de 31/05/2017-Vencimento em 17/06/2021

810.081/2017-ARCOL ENGENHARIA LTDA-Registro de
Licença N°137/2017 de 08/06/2017-Vencimento em 28/11/2017

810.082/2017-PEDREIRA LINDONES DA SILVA SAN-
TOS EIRELI ME-Registro de Licença N°124/2017 de 31/05/2017-
Vencimento em 11/11/2020

810.090/2017-LOTARIO FUBIG SCHUTZ ME-Registro de
Licença N°136/2017 de 08/06/2017-Vencimento em 01/03/2019

810.111/2017-CELOMAR TELLES FERREIRA-Registro de
Licença N°125/2017 de 31/05/2017-Vencimento em 17/02/2021

810.115/2017-TRANSGTR COMÉRCIO LTDA EPP-Regis-
tro de Licença N°126/2017 de 31/05/2017-Vencimento em
23/02/2020

810.138/2017-VERA TEREZINHA DIAS LEITE ME-Re-
gistro de Licença N°127/2017 de 31/05/2017-Vencimento em
10/03/2021

810.155/2017-MINERADORA SANTA FÉ LTDA. ME-Re-
gistro de Licença N°123/2017 de 31/05/2017-Vencimento em
01/06/2019

810.190/2017-LUÍS BOTH ME-Registro de Licença
N°134/2017 de 06/06/2017-Vencimento em 30/03/2018

810.197/2017-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANSPOR-
TES RODOVIÁRIOS LTDA-Registro de Licença N°138/2017 de
09/06/2017-Vencimento em 17/10/2021

810.210/2017-ILONI MARIA DE OLIVEIRA ME-Registro
de Licença N°139/2017 de 09/06/2017-Vencimento em 02/03/2021

810.215/2017-TRANSITAQUI LTDA ME-Registro de Li-
cença N°140/2017 de 09/06/2017-Vencimento em 29/11/2019

810.216/2017-TRANSITAQUI LTDA ME-Registro de Li-
cença N°141/2017 de 09/06/2017-Vencimento em 29/11/2019

Homologa desistência do requerimento de Registro de Li-
cença(783)

811.005/2016-CONPASUL CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS
LT D A

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
810.128/2011-AREEIRA VITÓRIA LTDA.-OF.

N°2144/2017
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(1801)
810.054/2017-AGROPECUARIA E MINERADORA PA-

RAISO LTDA ME-OF. N°2145/2017
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção(2096)
811.385/2011-GERALDO RAPKIEVICZ E CIA LTDA
810.809/2013-NELCIMAR SIMONETTI DE BAIRRO FI
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Outorga o Registro de Extração, prazo 4 anos, vigência a

partir dessa publicação:(923)
810.076/2016-PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOÃO-

Registro de Extração N°059/2017 de 08/06/2017
810.261/2017-MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SUL- Re-

gistro de Extração N°056/2017 de 07/06/2017
Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a

partir dessa publicação:(924)
810.122/2017-MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL- Re-

gistro de Extração N°044/2017 de 26/05/2017
810.149/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA-

Registro de Extração N°048/2017 de 06/06/2017
810.186/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES CO-

ROAS- Registro de Extração N°058/2017 de 08/06/2017
810.238/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRA

MARTINS- Registro de Extração N°055/2017 de 29/05/2017
810.276/2017-DOIS IRMÃOS PREFEITURA- Registro de

Extração N°057/2017 de 08/06/2017
Fase de Registro de Extração
Autoriza prorrogação do prazo do Registro de Extração por

04 anos(926)
810.612/2014-PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAMA-

DO-Registro de Extração N°079/2015 de 14/05/2015

SIDNEI ECKERT
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SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 50/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
890.489/2015-ESTRELA 2000 EXTRAÇÃO DE AREIA

LTDA.- DOU de 15/05/2017
Fase de Requerimento de Lavra
Torna sem efeito exigência(560)
804.699/1977-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.

N°3.367/2016/DGTM-DOU de 01/02/2017
890.031/2007-EMPRESA MINERADORA DE CALCÁRIO

LTDA-OF. N°548/2017/DGTM-DOU de 17/04/2017
Fase de Licenciamento
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
890.085/1999-EXTRAÇÃO PEROBRITA ITALVENSE LT-

DA- Registro de Licença N°1.647/2000-Fica retificada a poligonal do
memorial descritiva já efetuada no cadastro mineiro.

Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito despacho de arquivamento do proces-

s o ( 11 7 3 )
890.789/2012-AREAL SÃO JORGE DE SEROPÉDICA LT-

DA ME- Publicado DOU de 30/08/2016
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-

cenciamento(1670)
890.789/2012-AREAL SÃO JORGE DE SEROPÉDICA LT-

DA ME- DOU de 01/08/2016
Fase de Registro de Extração
Retificação de despacho(1395)
890.446/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

DE UBÁ - Publicado DOU de 20/03/2014, Relação n° 50/2014,
Seção 1, pág. 59- Onde se lê "3 ANOS"e leia-se "2 ANOS" COM
PRAZO ATÉ 20/03/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito a publicação de despachos em duplici-

dade.(1984)
Relação n° 55/2017-Publicada no DOU de 12/05/2017- Pro-

cesso nº 890.370/2014 - Evento nº 175

RELAÇÃO No- 70/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cum-

primento de exigência(122)
890.844/2014-JULIO SERGIO SOARES VIANNA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
890.524/2014-AMG ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.-

OF. N°1.415/2017/DGTM
890.322/2015-ANGELA MARIA CARVALHO GONÇAL-

VES DA SILVA-OF. N°1.424/2017/DGTM
890.405/2016-SOLO MINERAL EXTRAÇÃO DE AREIA

LTDA ME-OF. N°1.427/2017/DGTM
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.320/2005-EXTRAÇÃO DE PEDRAS BOA VISTA PA-

DUANA LTDA-OF. N°1.284/2017/DGTM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
890.505/2006-N. R. LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E TRANS-

PORTES LTDA ME-OF. N°1.352/2017/DGTM-60 dias
Reitera exigência(366)
890.602/1998-MINERAÇÃO INTEGRADA LTDA. ME-OF.

N°1.361/2017/DGTM-180 dias
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.066/1980-IPEPAM INDUSTRIA DE PEDRAS PADUA

MIRACEMA LTDA-OF. N°1.278/2017/DGTM
890.150/2003-CABIÚNAS INCORPORAÇÕES E PARTICI-

PAÇÕES LTDA-OF. N°1.326/2017/DGTM
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
890.270/1983-PEDREIRA CAMPO REDONDO LTDA- Re-

gistro de Licença N°:287/1985 - Vencimento em 13/07/2018
890.473/2004-CERÂMICA UNIPLAN LTDA- Registro de

Licença N°:1.956/2004 - Vencimento em 18/10/2020
890.064/2007-CARVALHO E MADEIRA EXTRAÇÃO DE

MINERAIS LTDA. ME- Registro de Licença N°:2.341/2007 - Ven-
cimento em 15/01/2018

890.537/2007-SYLVIO GUARACIABA DE ALMEIDA FI-
LHO ME- Registro de Licença N°:2.588/2010 - Vencimento em
13/02/2020

890.546/2007-GRANIGEO CONSULTORIA LTDA. EPP.-
Registro de Licença N°:2.494/2008 - Vencimento em 05/04/2018

890.433/2008-S. D. S. MERCANTIL INDUSTRIAL LTDA-
Registro de Licença N°:2.543/2009 - Vencimento em 07/08/2018

890.459/2009-INDUSTRIA DE CERAMICA GAMA E SIL-
VA- Registro de Licença N°:2.662/2011 - Vencimento em
28/12/2019

890.473/2009-CERAMICA NOSSA SENHORA DAS MER-
CÊS LTDA ME.- Registro de Licença N°:2.579/2010 - Vencimento
em 31/12/2020

890.603/2009-CERAMICA RODRIGUES LTDA- Registro
de Licença N°:2.581/2010 - Vencimento em 16/12/2019

890.145/2010-PRIMOS SIMÕES EXTRAÇÃO E COMÉR-
CIO DE AREIA LTDA ME- Registro de Licença N°:2.602/2010 -
Vencimento em 28/02/2018

890.182/2010-AREAL IRMÃOS UNIDOS LTDA- Registro
de Licença N°:2.732/2013 - Vencimento em 28/02/2018

890.183/2010-PRIMOS SIMÕES EXTRAÇÃO E COMÉR-
CIO DE AREIA LTDA ME- Registro de Licença N°:2.597/2010 -
Vencimento em 28/02/2018

890.239/2010-AREAL SÃO BENEDITO DE SEROPÉDICA
LTDA ME- Registro de Licença N°:2.648/2011 - Vencimento em
28/02/2018

890.317/2010-MINERAÇÕES MONTES CLAROS LTDA-
Registro de Licença N°:2.710/2012 - Vencimento em 28/02/2018

890.869/2012-BIL EXTRAÇÃO DE PRODUTOS MINE-
RAIS LTDA ME.- Registro de Licença N°:2.812/2014 - Vencimento
em 24/04/2019

890.194/2015-MINERACAO TORCATO LTDA- Registro de
Licença N°:2.879/2016 - Vencimento em 17/04/2020

Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-
ça(744)

890.367/1997-D'ANGELOS AREAL LTDA
Nega provimento ao pedido de reconsideração(747)
890.637/2010-A. C. CERÂMICA INDÚSTRIA E COMER-

CIO EIRELI
Determina o arquivamento definitivo do processo(781)
890.156/2006-LBF DE ITAGUAÍ MINERAÇÃO LTDA

EPP
890.253/2012-AREAL NOVA UNIÃO DE SEROPÉDICA

LT D A
Autoriza o englobamento de áreas contíguas(788)
890.215/2010-AREAL SÃO BENEDITO DE SEROPÉDICA

LTDA ME- Processo englobado:890.663/2012
890.216/2010-AREAL SÃO BENEDITO DE SEROPÉDICA

LTDA ME- Processo englobado:890.662/2012
890.605/2010-SEROPAREAL EXTRAÇÃO DE AREIA LT-

DA EPP- Processo englobado:890.247/2011
Não conhece requerimento protocolizado(1202)
890.435/2008-CAMPOS & CAMPOS EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA ME
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
890.486/2015-A T R CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

ME-Registro de Licença N°2.967/2017 de 10/05/2017-Vencimento
em 25/09/2017

890.154/2016-CERÂMICA CINCO ESTRELAS LTDA.-Re-
gistro de Licença N°2.970/2017 de 25/05/2017-Vencimento em
22/12/2017

890.312/2016-J. A. FAGUNDES ME-Registro de Licença
N°2.971/2017 de 26/05/2017-Vencimento em 10/02/2020

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
890.328/2016-MM GOLD MINERADORA ME-OF.

N°1.349/2017/DGTM
890.066/2017-ALVES E ANDRADE EXTRAÇÃO DE PE-

DRAS LTDA ME-OF. N°1.363/2017/DGTM
Reconsidera o despacho de indeferimento(1162)
890.789/2012-AREAL SÃO JORGE DE SEROPÉDICA LT-

DA ME
Nega provimento ao recurso interposto(1170)
890.012/2017-CURRAL BRANCO EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA ME
Não conhece o recurso interposto(1837)
890.833/2014-Interposto porFALCÃO 18 EXTRAÇÃO E

COMÉRCIO DE AREIA LTDA.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(2076)
890.932/2014-VITÓRIA DA ARAPONGA PEDRAS DE-

CORATIVAS LTDA ME-OF. N°1.193/2017/DGTM
890.154/2015-MINERAÇOES ARSA LTDA-OF.

N°1.247/2017/DGTM
890.552/2015-INDUSTRIA E COMERCIO DE PEDRAS

VALE ALPINO LTDA-OF. N°1.350/2017/DGTM
890.355/2016-THOQUINO CONSULTORIA, PROJETOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA.-OF. N°1.378/2017/DGTM
Indefere requerimento de licença - área onerada(2095)
890.044/2016-MINERAÇÃO GONZALEZ LTDA ME
890.217/2016-FERREIRAS E FREITAS INDUSTRIA E CE-

RÂMICA LTDA
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção(2096)
890.146/2017-FERREIRAS E FREITAS INDUSTRIA E CE-

RÂMICA LTDA
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
890.078/2010-RD CRISTAL EXTRAÇÃO E COMERCIO

DE AREIA LTDA EPP
890.254/2010-ITAÚNA DE RESENDE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA.

RELAÇÃO No- 75/2017

Fase de Licenciamento
Torna sem efeito despacho de indeferimento(769)
891.012/2011-FONTE DE AREIA RIO MINHO LTDA- Pu-

blicado DOU de 22/05/2017

MARCOS ANTONIO SOARES MONTEIRO

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 36/2017

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Minerais & Metais Comércio e Indústria Ltda
Cpf/cnpj :02.587.633/0001-73 - Processo minerário: 880185/78 - Pro-
cesso de cobrança: 986223/15 Valor: R$.165.794,32

ANDRÉIA MORESCHI DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 98/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
815.378/2011-CITRINA PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.

N°1753/2017
815.021/2013-TECNOFEL EXTRAÇÃO DE ARGILAS LT-

DA ME-OF. N°1651/2017
815.321/2014-URUGUAI REMO TERMAS HOTEL LTDA

EPP-OF. N°1750/2017
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
815.143/2009-JOELMA LOCH- Cessionário:CÉU AZUL

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES SS- CPF ou CNPJ
02325262/0001-51- Alvará n°4564/2015

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
815.083/2015-ROSANE CRISTINA SCHMIDT
Intima para defesa caducidade/nulidade do titulo - Prazo 30

dias(1059)
815.597/2016-AGOSTINHO CIPRIANI-OF. N°1682/2017
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.065/1999-MINERAÇÃO E TRANSPORTE ZUCCHI

LTDA.-OF. N°1774/2017
815.112/2007-VALDIR DAGNONI - ME-OF. N°1766/2017
815.445/2009-MINERAÇÃO RIO DO VALE LTDA. ME-

OF. N°1769/2017
815.478/2010-COMERCIAL DACLANDE LTDA-OF.

N°1749/2017
815.743/2010-CONSTRUTORA NUNES LTDA-OF.

N°1767/2017
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial do

requerimento de lavra(566)
815.588/1997-RUDNICK MINÉRIOS LTDA- Alvará

n°1332/2001 - Cessionario:815.594/2016-EMPREITEIRA DE MÃO
DE OBRA ADRIMAR LTDA- CNPJ 03574370/0001-20

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.725/1996-TJF EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA

LTDA.-JARAGUÁ DO SUL/SC, SCHROEDER/SC - Guia n°
058/2017-8.500t-Cascalho- Validade:07/06/2018

815.312/2002-ANTÔNIO CARLOS COMÉRCIO DE GRA-
MAS LTDA EPP-ANTÔNIO CARLOS/SC - Guia n° 060/2017-
12.000t-Argila- Validade:08/06/2018

815.369/2010-TJF EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA
LTDA.-SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ/SC - Guia n° 059/2017-18.000t-
Areia- Validade:09/06/2018

815.584/2013-FRANCIELE MANGILI TRAMONTIN EPP-
BALNEÁRIO RINCÃO/SC - Guia n° 56/2017-50.000toneladas-
Areia- Validade:02/06/2018

815.205/2014-CYSY MINERAÇÃO LTDA-LAGUNA/SC -
Guia n° 57/2017-12.000toneladas-Conchas Calcárias- Valida-
de:29/05/2018

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

815.065/1999-MINERAÇÃO E TRANSPORTE ZUCCHI
LTDA.-OF. N°1775/2017

815.586/2001-MINERAÇÃO E TRANSPORTE ZUCCHI
LTDA.-OF. N°1676/2017

815.222/2002-MARIA MARLI NICOLAU ME-OF.
N°1674/2017

815.077/2004-SBM SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO
LTDA.-OF. N°1768/2017

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.309/2005-BOENG TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE

CARGAS LTDA-OF. N°1675/2017
815.047/2007-VALDECIR ANTÔNIO VILLANI ME-OF.

N°1644/20107
815.443/2013-COMÉRCIO E BENEFICIAMENTO DE

AREIAS WEGA LTDA - ME.-OF. N°1655/2017
815.105/2014-ELEVOLUTION ENGENHARIA SA DO

BRASIL-OF. N°1679/2017
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
815.575/1996-BRITAGEM BOSA LTDA ME- Registro de

Licença N°:579/1997 - Vencimento em 24/05/2020
815.318/2002-JOÃO MÁRIO PEREIRA- Registro de Licen-

ça N°:1003/2002 - Vencimento em 28/12/2026
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815.143/2004-EXTRAÇÃO DE AREIA FANTONI LTDA-
Registro de Licença N°:1233/2003 - Vencimento em 27/04/2019

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
815.579/2016-MUNICIPIO DE ITAPIRANGA-OF.

N°1681/2017
Outorga o Registro de Extração, prazo 3 anos, vigência a

partir dessa publicação:(922)
815.389/2015-MUNICIPIO DE BOCAINA DO SUL- Re-

gistro de Extração N°24/2017 de 09/06/2017
Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a

partir dessa publicação:(924)
815.246/2017-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO- Registro de

Extração N°14/2017 de 09/06/2017
815.247/2017-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO- Registro de

Extração N°17/2017 de 09/06/2017
Despacho publicado(1136)
815.657/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUI-

LHINHA-REGISTRO DE EXTRAÇÃO N° 19/2017 - PRAZO: Até
31/12/2017

815.658/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUI-
LHINHA-REGISTRO DE EXTRAÇÃO N° 18/2017 - PRAZO: Até
31/12/2017

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
300.507/2012-CUBATÃO EXTRÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA LTDA.

RELAÇÃO No- 101/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
815.236/2017-MIGUEL CILVESTRE ZANOELLO-OF.

N°1804/2017
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de

direitos(175)
815.140/2015-EXTRAÇÃO DE AREIA MONDINI & SCH-

NAIDER LTDA- Alvará n°9.421/2015 - Cessionario:815.788/2016-
Pedro Fabio Mondini- CPF ou CNPJ 007394389-48

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
815.008/2015-MARCELO ALEX BERTI-OF. N°1812/2017
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
815.384/2014-PAVIMENTADORA E CONST. FALCHETTI

LT D A - G r a n i t o

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.092/2005-NUNES INDUSTRIA DE PRODUTOS CE-

RÂMICOS LTDA.-OF. N°1792/2017
815.298/2012-ROBERTA PANNO ME-OF. N°1793/2017
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.268/2000-PISOFORTE REVESTIMENTOS CERAMI-

COS LTDA-MELEIRO/SC - Guia n° 061/2017-12.000t-Argila- Va-
lidade:12/06/2018

Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
815.338/1995-TERRAPLENAGEM GOLL LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
815.294/1999-CYSY MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1781/2017
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
815.040/2017-MARIA DE FATIMA BITENCOURT CAN-

DIDO ME-Registro de Licença N°2079/2017 de 09/06/2017-Ven-
cimento em 16/01/2021

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
815.105/1987-EXTRAÇÃO DE AREIA POÇO GRANDE

LTDA- Registro de Licença N°:215/1988 - Vencimento em
23/02/2019

815.031/1992-PORTO UNIÃO EXTRAÇÃO DE AREIA
LTDA- Registro de Licença N°:370/1992 - Vencimento em
19/04/2019

815.588/1994-PORTO UNIÃO EXTRAÇÃO DE AREIA
LTDA- Registro de Licença N°:708/1999 - Vencimento em
19/04/2019

815.667/2009-EXTRAÇÃO DE AREIA FANTONI LTDA-
Registro de Licença N°:1438/2010 - Vencimento em 27/04/2019

815.639/2011-COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE AREIA NH
LTDA EPP- Registro de Licença N°:1976/2015 - Vencimento em
29/05/2019

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
815.619/2016-RIO DOS CEDROS PREFEITURA-OF.

N°1800/2017
Outorga o Registro de Extração, prazo 1 ano, vigência a

partir dessa publicação:(920)
815.980/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO

GRANDE- Registro de Extração N°23/2017 de 90/06/2017

815.981/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
GRANDE- Registro de Extração N°22/2017 de 09/06/2017

Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a
partir dessa publicação:(924)

815.451/2011-RIO DOS CEDROS PREFEITURA- Registro
de Extração N°20/2017 de 09/06/2017

815.103/2017-RIO DOS CEDROS PREFEITURA- Registro
de Extração N°21/2017 de 09/06/2017

815.221/2017-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO- Regis-
tro de Extração N°16/2017 de 09/06/2017

815.248/2017-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO- Registro de
Extração N°15/2017 de 09/06/2017

Fase de Registro de Extração
Autoriza prorrogação do prazo do Registro de Extração por

05 anos(927)
815.498/2006-PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ-Re-

gistro de Extração N°14/2006 de 09/06/2017
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(954)
815.676/2008-MUNICIPIO DE TREVISO-OF.

N°1803/2017
815.676/2008-MUNICIPIO DE TREVISO-OF.

N°1802/2017
815.677/2008-MUNICIPIO DE TREVISO-OF.

N°1803/2017
815.677/2008-MUNICIPIO DE TREVISO-OF.

N°1802/2017

GILMAR OLIVEIRA GONÇALVES

SUPERINTENDÊNCIA EM TOCANTINS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 90/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(199)
864.020/2006-MINERAÇÃO SÃO VALÉRIO LTDA.-OF.

N°1.478/2014 - DNPM/TO-DOU de 30/05/2014
Torna sem efeito Auto de Infração -TAH(636)
864.242/2010-IZAIAS BERNI- AI N°253/2012

FABIANO PINEIRO MIRANDA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA N° 164, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso
I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto nº
6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 2º, § 3º, da Portaria MME nº 274, de 19 de agosto de 2013, e o
que consta do Processo nº 48500.001017/2017-26, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de transmissão de energia elétrica, correspondente ao Lote 17 do
Leilão nº 13/2015-ANEEL - 2ª Etapa, de titularidade da empresa Janaúba Transmissora de Energia
Elétrica S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.617.923/0001-80, detalhado no Anexo à presente
Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, objeto do Contrato de Concessão nº 15/2017-
ANEEL, celebrado em 10 de fevereiro de 2017, é alcançado pelo art. 4º, inciso II, da Portaria MME nº
274, de 19 de agosto de 2013.

Art. 2º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de novembro de 2016 e são de
exclusiva responsabilidade da Janaúba Transmissora de Energia Elétrica S.A., cuja razoabilidade foi
atestada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3º A Janaúba Transmissora de Energia Elétrica S.A. deverá informar à Secretaria da
Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante
a entrega de cópia do Termo de Liberação Definitivo emitido pelo Operador Nacional do Sistema
Elétrico - ONS, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6º A Janaúba Transmissora de Energia Elétrica S.A. deverá observar, no que couber, as
disposições constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de julho de
2007, na Portaria MME nº 274, de 2013, e na legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-
se às penalidades legais, inclusive aquelas previstas nos arts. 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007,
sujeitas à fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE
INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 - Nome Empresarial 02 - CNPJ

Janaúba Transmissora de Energia Elétrica S.A. 26.617.923/0001-80

03 - Logradouro 04 - Número

Praça Quinze de Novembro 20

05 - Complemento 06 - Bairro/Distrito 07 - CEP

Sala 602 Centro 20010-010

08 - Município 09 - UF 10 - Telefone

Rio de Janeiro RJ (21) 2212-6000

11 - DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto Lote 17 do Leilão nº 13/2015-ANEEL - 2ª Etapa (Contrato de Con-
cessão n° 15/2017-ANEEL, celebrado em 10 de fevereiro de 2017).

Descrição do Projeto Projeto de Transmissão de Energia Elétrica, relativo ao Lote 17 do
Leilão nº 13/2015-ANEEL - 2ª Etapa, compreendendo:

I - Linha de Transmissão Pirapora 2 - Janaúba 3, em 500 kV, Circuito
Simples, com extensão aproximada de 238 km, com origem na Su-
bestação Pirapora 2 e término na Subestação Janaúba 3;

II - Linha de Transmissão Bom Jesus da Lapa II - Janaúba 3, em 500 kV,
Circuito Simples, com extensão aproximada de 304 km, com origem na
Subestação Bom Jesus da Lapa II e término na Subestação Janaúba 3;

III - Subestação Janaúba 3 500 kV; e

IV - Conexões de unidades de reatores de barra e de linha, entradas de
linha, interligações de barramentos, barramentos, instalações vinculadas
e demais instalações necessárias as funções de medição, supervisão,
proteção, comando, controle, telecomunicação, administração e apoio.

Período de Execução De 10/2/2017 a 9/2/2022.

Localidade do Projeto [Muni-
cípio(s)/UF(s)]

Municípios de Bom Jesus da Lapa, Matina, Palmas de Monte Alto,
Riacho de Santana e Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia; Buritizeiro,
Capitão Eneias, Catuti, Claro dos Poções, Coração de Jesus, Espinosa,
Francisco Sá, Gameleiras, Jaíba, Janaúba, Jequitaí, Lagoa dos Patos,
Mirabela, Monte Azul, Montes Claros, Nova Porteirinha, Pai Pedro,
Pirapora, Porteirinha, São João da Lagoa, Várzea da Palma e Ver-
delândia, Estado de Minas Gerais.

12 - REPRESENTANTES, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA

Nome: Marcus Pereira Aucélio. CPF: 393.486.601-87.

Nome: Marco Antonio Resende Faria. CPF: 326.820.696-49.

Nome: Luiz Carlos de Andrade. CPF: 696.385.517-04.

13 - ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO COM INCIDÊNCIA
DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 376.501.742,00

Serviços 403.458.636,00

Outros 162.638.390,00

Total (1) 942.598.768,00

14 - ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA
DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 346.381.603,00

Serviços 371.181.945,00

Outros 157.759.238,00

Total (2) 875.322.786,00
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PORTARIA N° 165, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso
I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto nº
6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 2º, § 3º, da Portaria MME nº 274, de 19 de agosto de 2013, e o
que consta do Processo nº 48500.000902/2017-98, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de reforços em instalação de transmissão de energia elétrica, objeto da
Resolução Autorizativa ANEEL nº 6.153, de 13 de dezembro de 2016, de titularidade da empresa Furnas
Centrais Elétricas S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.274.194/0001-19, detalhado no Anexo à
presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput é alcançado pelo art. 4º, inciso III, da Portaria
MME nº 274, de 19 de agosto de 2013.

Art. 2º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de dezembro de 2016 e são de
exclusiva responsabilidade da Furnas Centrais Elétricas S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela Agên-
cia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3º A Furnas Centrais Elétricas S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do
Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia
do Termo de Liberação Definitivo emitido pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, no prazo
de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6º A Furnas Centrais Elétricas S.A. deverá observar, no que couber, as disposições
constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, na
Portaria MME nº 274, de 2013, e na legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às
penalidades legais, inclusive aquelas previstas nos arts. 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas
à fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE
INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 - Nome Empresarial 02 - CNPJ

Furnas Centrais Elétricas S.A. 23.274.194/0001-19

03 - Logradouro 04 - Número

Rua Real Grandeza 219

05 - Complemento 06 - Bairro/Distri-
to

07 - CEP

- Botafogo 22281-900

08 - Município 09 - UF 10 - Telefone

Rio de Janeiro RJ (21) 2528-3112

11 - DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto Reforços na Subestação Serra da Mesa (Resolução Au-
torizativa ANEEL nº 6.153, de 13 de dezembro de
2016).

Descrição do Projeto Reforços em Instalação de Transmissão de Energia Elé-
trica, relativos à Subestação Serra da Mesa, compre-
endendo:

I - complemento do módulo de infraestrutura geral com
um módulo de infraestrutura de manobra para seccio-
namentos de barra; e

II - instalação de equipamentos para seccionamento das
barras BR9A e BR9B, 500 kV.

Período de Execução De 19/12/2016 a 19/6/2019.

Localidade do Projeto [Município(s)/UF(s)] Município de Minaçu, Estado de Goiás.

12 - PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA

Nome: Ricardo Medeiros. CPF: 778.342.088-53.

Nome: Claudio Guilherme Branco da Motta. CPF: 491.427.207-53.

Nome: Anselmo Garcia Sobrosa. CPF: 018.603.667-16.

13 - ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO COM INCIDÊNCIA
DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 14.564.479,24

Serviços 5.942.388,40

Outros 584.438,52

Total (1) 21.091.306,16

14 - ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA
DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 13.410.318,46

Serviços 5.741.166,52

Outros 536.394,47

Total (2) 19.687.879,45
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior
e Serviços

.

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE
MANAUS

PORTARIA Nº 193, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas atribuições legais,
considerando o disposto no Art. 14 da Resolução nº 203, de 10 de
dezembro de 2012 e os termos do Parecer Técnico nº 050/2017 -
COPIN/CGAPI/SPR, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o adicional de cota de importação de
insumos no valor de US$ 2,988,834.50 (dois milhões, novecentos e
oitenta e oito mil, oitocentos e trinca e quatro dólares norte-ame-
ricanos e cinquenta centavos) para o produto PLACA DE CIRCUITO
IMPRESSO MONTADA (DE USO EM INFORMÁTICA) - Código
Suframa 0361, correspondente a 50,00% da cota do 1º ano de in-
sumos do produto aprovado por meio da Portaria n.º 0256, de 02 de
julho de 2013, emitida em nome da empresa TPV DO BRASIL
INDÚSTRIA DE ELETRÔNICOS LTDA., com inscrição Suframa n.º
20.1365.01-4 e CNPJ nº 11.758.367/0001-95.

APPIO DA SILVA TOLENTINO

Ministério do Esporte
.

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 1.069, DE 20 DE JUNHO DE 2017

Dá publicidade aos projetos desportivos, re-
lacionados nos anexos I e II, aprovados nas
reuniões ordinárias realizadas em
25/01/2017, 08/03/2017, 05/04/2017,
03/05/2017 e 07/06/2017.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 21, de 24 de janeiro de 2017, con-
siderando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos
anexos I e II, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em
25/01/2017, 08/03/2017, 05/04/2017, 03/05/2017 e 07/06/2017.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ RICARDO MONTENEGRO MARCIANO
Presidente da Comissão

Substituto

ANEXO I

1 - Processo: 58000.101432/2017-73
Proponente: Associação Atlética Banco do Brasil Pinhalzinho
Título: Tênis - AABB Pinhalzinho
Registro: 02SC162372017
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 75.313.858/0001-05
Cidade: Pinhalzinho UF: SC
Valor autorizado para captação: R$ 624.144,80
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1392 DV: 7 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 32360-8
Período de Captação até: 31/12/2018
2 - Processo: 58000.010139/2016-17
Proponente: Associação de Cultura, Esporte e Lazer Movimenta Bra-
sil
Título: Livro: Mecenato Esportivo
Registro: 02MG136822014
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 17.010.428/0001-18
Cidade: Belo Horizonte UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 59.015,44
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3068 DV: 6 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 57514-3
Período de Captação até: 31/12/2018

3 - Processo: 58000.012110/2016-70
Proponente: Associação Desportiva Jaraguá
Título: Jaraguá Futsal
Registro: 02SC126482013
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 79.378.261/0001-08
Cidade: Jaraguá do Sul UF: SC
Valor autorizado para captação: R$ 685.509,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 5238 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 8224-4
Período de Captação até: 31/12/2018
4 - Processo: 58000.009971/2016-71
Proponente: Associação Recreativa e Cultural dos Empregados da
CEMIG
Título: Primeiro Gol - Timóteo
Registro: 02MG151272015
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 17.386.194/0001-08
Cidade: Contagem UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 605.197,80
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2977 DV: 7 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 30072-1
Período de Captação até: 31/12/2018
5 - Processo: 58701.003800/2015-50
Proponente: Confederação Brasileira de Automobilismo
Título: Escolinhas de Kart CBA
Registro: 02RJ018752008
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 00.108.522/0001-01
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor autorizado para captação: R$ 789.068,11
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3114 DV: 3 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 18955-3
Período de Captação até: 31/12/2018
6 - Processo: 58000.011071/2016-93
Proponente: Confederação Brasileira de Esportes Radicais
Título: Sk8 Zone
Registro: 02SP005152007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 07.012.399/0001-70
Cidade: Diadema UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 965.419,28
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6811 DV: X Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 8677-0
Período de Captação até: 10/12/2017
7 - Processo: 58000.010607/2016-53
Proponente: Liga das Senhoras Católicas de São Paulo
Título: Educação Através do Esporte
Registro: 02SP019182008
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 60.597.044/0001-72
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 862.118,55
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3560 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 26357-5
Período de Captação até: 31/12/2018

ANEXO II

1 - Processo: 58701.009631/2013-08
Proponente: Federação Pernambucana de Remo
Título: Projeto Remar
Valor autorizado para captação: R$ 3.405.686,68
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1833 DV: 3 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 35004-4
Período de Captação até: 31/01/2018
2 - Processo: 58701.004237/2014-56
Proponente: Sociedade Esportiva Palmeiras
Título: Palmeiras da Linha 40 no Campeonato de Integração
Valor autorizado para captação: R$ 169.834,82
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3220 DV: 4 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 40892-1
Período de Captação até: 31/12/2018

Art. 2º Em casos excepcionais devidamente justificados, ou
quando se tratar de processo iniciado no Ministério do Esporte ou em
outro órgão, os processos poderão tramitar pela via física.

Art. 3º Os Diretores da AGLO deverão zelar pela obser-
vância dessa portaria no âmbito de suas atribuições, inclusive no que
tange às assinaturas eletrônicas e certificações digitais necessárias à
validação de documentos.

Art. 4º Os casos anteriores à implantação do SEI na AGLO
deverão ser objeto de processos físicos e eventuais atrasos na sua
formalização na fase inicial de estruturação da autarquia serão objeto
de justificativa pelo servidor e respectivo Diretor, que serão levados à
análise do Presidente para as providências cabíveis.

Parágrafo único - Serão designados dois servidores vincu-
lados ao Gabinete para acompanhar o saneamento dos processos ins-
taurados na AGLO até a implantação do SEI

Art. 5º As manifestações da Procuradoria Federal junto à
AGLO serão formalizadas no SAPIENS e observarão as regras pró-
prias da Procuradoria-Geral Federal.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO MÁRCIO DIAS MELLO

AUTORIDADE DE GOVERNANÇA DO LEGADO
OLÍMPICO

PORTARIA Nº 5, DE 20 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre a tramitação de processos no
âmbito da AGLO e dá providências a res-
peito do período inicial de estruturação da
autarquia

O PRESIDENTE DA AUTORIDADE DE GOVERNANÇA
DO LEGADO OLÍMPICO, no uso das atribuições que lhe conferiram
o art. 2º da Medida Provisória nº 771 de 2017 e o Decreto Pre-
sidencial de 6 de abril de 2017, resolve:

Art. 1º As manifestações da AGLO como autarquia federal
desde 7 de junho de 2017 deverão ocorrer em processo administrativo
que tramitarão exclusivamente pelo SEI e os documentos serão as-
sinados eletronicamente por seus autores no sistema.

Ministério do Meio Ambiente
.

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

No Preâmbulo da Portaria no 217, de 19 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 20 de junho de 2017, Seção
1, página 54, onde se lê: "...Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003...",
leia-se: "Medida Provisória no 782, de 31 de maio de 2017".

No art. 1o da Portaria no 217, de 2017, onde se lê:
Art. 1o A Portaria no 445, de 17 dezembro de 2014, pu-

blicada no Diário Oficial da União de 18 de dezembro de 2014, Seção
1, página 126, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4o

Para as espécies ameaçadas classificadas na categoria Vul-
nerável (VU) do Anexo I desta Portaria, o prazo previsto no caput se
encerrará em 15 de junho de 2018" (NR)

Leia-se:
Art. 1o O art. 4o da Portaria no 445, de 17 dezembro de 2014,

publicada no Diário Oficial da União de 18 de dezembro de 2014,
Seção 1, página 126, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4o ......................................
§ 3o Para as espécies ameaçadas classificadas na categoria

Vulnerável (VU) do Anexo I desta Portaria, o prazo previsto no caput
se encerrará em 15 de junho de 2018" (NR)

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
ÁREA DE REGULAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 19 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere a Portaria nº 100, de 23/05/2013, torna público que a
DIRETORIA COLEGIADA, em sua 660ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 19 de junho de 2017, com fundamento no art. 12, inciso V,
da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, resolveu indeferir os pedidos de
outorga de direito de uso de recursos hídricos a:

Nº 1.045 - BRK Ambiental - Uruguaiana S.A., rio Uruguai, Mu-
nicípio de Uruguaiana/Rio Grande do Sul, esgotamento sanitário, por
motivo de descumprimento da condicionante prevista no art. 3º, da
Resolução ANA nº 218, de 15 de junho de 2012.

Nº 1.047 - Saneamento de Goiás S.A, Ribeirão Santa Maria, Mu-
nicípio de Novo Gama/Goiás, esgotamento sanitário, por motivo de
indisponibilidade hídrica.

O inteiro teor das Resoluções, bem como as demais in-
formações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERRREIRA ALVES

RESOLUÇÃO Nº 1.046, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere a Portaria nº 100, de 23/05/2013, torna público que a
DIRETORIA COLEGIADA, em sua 660ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 19 de junho de 2017, com fundamento no art. 12, inciso V,
da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, resolveu emitir a outorga de direito
de uso de recursos hídricos a:

João Carlos Aguiar Brito, rio Verde Grande, Município de
Jaíba/Minas Gerais, irrigação.

O inteiro teor da Resolução, bem como as demais infor-
mações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERRREIRA ALVES
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 185, DE 20 DE JUNHO DE 2017

Abre ao Orçamento de Investimento da União, em favor de diversas empresas do Grupo Eletrobras e da Companhia Docas do Estado da Bahia - Codeba, crédito suplementar no valor de R$
66.397.316,00.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização constante do art. 7 º, inciso I, da Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017, e a delegação
de competência de que trata o art. 1º do Decreto nº 8.970, de 23 de janeiro de 2017, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento de Investimento (Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017) crédito suplementar no valor total de R$ 66.397.316,00 (sessenta e seis milhões, trezentos e noventa e sete mil, trezentos
e dezesseis reais), em favor de diversas empresas do Grupo Eletrobras e da Companhia Docas do Estado da Bahia - Codeba, para atender à programação constante do Anexo I a esta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º são oriundos de recursos próprios, anulação parcial de dotações orçamentárias, recursos de longo prazo da controladora e operações de crédito
de longo prazo internas, conforme demonstrado no "Quadro Síntese por Receita" constante do Anexo I a esta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25- Energia 65.397.316
26- Transporte 1.000.000

TOTAL GERAL 66.397.316

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122- Administração Geral 3.376.535
126- Tecnologia da Informação 4.161.881
752- Energia Elétrica 58.858.900

TOTAL GERAL 66.397.316

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25- Energia 65.397.316
122- Administração Geral 2.376.535
126- Tecnologia da Informação 4.161.881
752- Energia Elétrica 58.858.900
26- Transporte 1.000.000
122- Administração Geral 1.000.000

TOTAL GERAL 66.397.316

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807- Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 7.538.416
2033- Energia Elétrica 58.858.900

TOTAL GERAL 66.397.316

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO
32000- Ministério de Minas e Energia 65.397.316
39000- Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 1.000.000

TOTAL GERAL 66.397.316

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495- Recursos do Orçamento de Investimento 66.397.316

TOTAL GERAL 66.397.316

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 57.861.142
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 15.235.466
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 15.235.466
6.3.0.0.00.00 - Operações de Crédito de Longo Prazo 7.090.754
6.3.1.0.00.00 - Internas 7.090.754
6.9.0.0.00.00 - Outros Recursos de Longo Prazo 35.534.922
6.9.2.0.00.00 - Controladora 35.534.922

TOTAL GERAL 57.861.142
TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 15.235.466
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 42.625.676

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 65.397.316

TOTAL GERAL 65.397.316

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 2.376.535
126 - Tecnologia da Informação 4.161.881
752 - Energia Elétrica 58.858.900

TOTAL GERAL 65.397.316

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 65.397.316
122- Administração Geral 2.376.535
126- Tecnologia da Informação 4.161.881
752- Energia Elétrica 58.858.900

TOTAL GERAL 65.397.316

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 6.538.416
2033 - Energia Elétrica 58.858.900

TOTAL GERAL 65.397.316

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
32224 - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE 1.740.000
32225 - ELETROSUL Centrais Elétricas S.A. 3.657.373
32228 - FURNAS - Centrais Elétricas S.A. 4.530.000
32267 - Companhia de Eletricidade do Acre - ELETROACRE 2.584.920
32268 - Companhia Energética de Alagoas - CEAL 1.185.398

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
.



Nº 117, quarta-feira, 21 de junho de 201746 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062100046

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

32269 - Companhia Energética do Piauí - CEPISA 1.701.000
32272 - Boa Vista Energia S.A. - BVENERGIA 11 . 4 5 4 . 1 8 0
32363 - Transmissora Sul Brasileira de Energia S.A. - TSBE 22.500
32364 - Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A. - TSLE 7.090.754
32365 - Amazonas Geração e Transmissão de Energia S.A. - AmGT 31.326.191
32395 - Eólica Chuí IX S.A. 105.000

TOTAL GERAL 65.397.316

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 65.397.316

TOTAL GERAL 65.397.316

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 57.861.142
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 15.235.466
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 15.235.466
6.3.0.0.00.00 - Operações de Crédito de Longo Prazo 7.090.754
6.3.1.0.00.00 - Internas 7.090.754
6.9.0.0.00.00 - Outros Recursos de Longo Prazo 35.534.922
6.9.2.0.00.00 - Controladora 35.534.922

TOTAL GERAL 57.861.142
TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 15.235.466
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 42.625.676

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32224 - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 1.740.000

TOTAL GERAL 1.740.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 315.000
126 - Tecnologia da Informação 1.425.000

TOTAL GERAL 1.740.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 1.740.000
122- Administração Geral 315.000
126- Tecnologia da Informação 1.425.000

TOTAL GERAL 1.740.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.740.000

TOTAL GERAL 1.740.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.740.000

TOTAL GERAL 1.740.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 1.740.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 1.740.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 1.740.000

TOTAL GERAL 1.740.000
TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 1.740.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32224 - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.740.000
Atividades

25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 315.000
25 122 0807 4101 0010 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na Região Norte 315.000

I 4-INV 4 90 0 495 315.000
25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Informática, Informação e Telepro-

cessamento
1.425.000

25 126 0807 4103 0010 Manutenção e Adequação de Ativos de Informática, Informação e Telepro-
cessamento - Na Região Norte

1.425.000

I 4-INV 4 90 0 495 1.425.000
TOTAL - INVESTIMENTOS 1.740.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32225 - ELETROSUL Centrais Elétricas S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 3.657.373

TOTAL GERAL 3.657.373

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 173.999
752 - Energia Elétrica 3.483.374

TOTAL GERAL 3.657.373

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 3.657.373
122- Administração Geral 173.999
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752- Energia Elétrica 3.483.374
TOTAL GERAL 3.657.373

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 173.999
2033 - Energia Elétrica 3.483.374

TOTAL GERAL 3.657.373

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 3.657.373

TOTAL GERAL 3.657.373

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 3.657.373
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 3.657.373
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 3.657.373

TOTAL GERAL 3.657.373
TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 3.657.373
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32225 - ELETROSUL Centrais Elétricas S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 173.999
Atividades

25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 173.999
25 122 0807 4101 0040 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na Região Sul 173.999

I 4-INV 4 90 0 495 173.999
2033 Energia Elétrica 3.483.374

Atividades
25 752 2033 2D94 Reforços e Melhorias do Sistema de Transmissão de Energia na Região Sul e

Mato Grosso do Sul
3.483.374

25 752 2033 2D94 0001 Reforços e Melhorias do Sistema de Transmissão de Energia na Região Sul e
Mato Grosso do Sul - Nacional

3.483.374

I 4-INV 4 90 0 495 3.483.374
TOTAL - INVESTIMENTOS 3.657.373

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32228 - FURNAS - Centrais Elétricas S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 4.530.000

TOTAL GERAL 4.530.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 4.530.000

TOTAL GERAL 4.530.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 4.530.000
752- Energia Elétrica 4.530.000

TOTAL GERAL 4.530.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 4.530.000

TOTAL GERAL 4.530.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 4.530.000

TOTAL GERAL 4.530.000
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32228 - FURNAS - Centrais Elétricas S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2033 Energia Elétrica 4.530.000
Projetos

25 752 2033 14L3 Ampliação do Sistema de Transmissão de Energia Elétrica nas Regiões Su-
deste e Centro Oeste

4.530.000

25 752 2033 14L3 0001 Ampliação do Sistema de Transmissão de Energia Elétrica nas Regiões Su-
deste e Centro Oeste - Nacional

4.530.000

I 4-INV 5 90 0 495 4.530.000
TOTAL - INVESTIMENTOS 4.530.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32267 - Companhia de Eletricidade do Acre - ELETROACRE
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 2.584.920

TOTAL GERAL 2.584.920

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 2.584.920

TOTAL GERAL 2.584.920

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 2.584.920
752- Energia Elétrica 2.584.920

TOTAL GERAL 2.584.920

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 2.584.920

TOTAL GERAL 2.584.920
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QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 2.584.920

TOTAL GERAL 2.584.920

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 764.144
6.9.0.0.00.00 - Outros Recursos de Longo Prazo 764.144
6.9.2.0.00.00 - Controladora 764.144

TOTAL GERAL 764.144
TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 764.144

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32267 - Companhia de Eletricidade do Acre - ELETROACRE
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2033 Energia Elétrica 2.584.920
Atividades

25 752 2033 20P2 Adequação do Sistema de Comercialização e Distribuição de Energia Elétrica
- Redução de Perdas Comerciais (AC)

2.584.920

25 752 2033 20P2 0012 Adequação do Sistema de Comercialização e Distribuição de Energia Elétrica
- Redução de Perdas Comerciais (AC) - No Estado do Acre

2.584.920

I 4-INV 4 90 0 495 2.584.920
TOTAL - INVESTIMENTOS 2.584.920

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32268 - Companhia Energética de Alagoas - CEAL
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 1.185.398

TOTAL GERAL 1.185.398

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 101.435
126 - Tecnologia da Informação 1.083.963

TOTAL GERAL 1.185.398

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 1.185.398
122- Administração Geral 101.435
126- Tecnologia da Informação 1.083.963

TOTAL GERAL 1.185.398

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.185.398

TOTAL GERAL 1.185.398

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.185.398

TOTAL GERAL 1.185.398
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32268 - Companhia Energética de Alagoas - CEAL
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.185.398
Atividades

25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veículos, Máquinas e Equipa-
mentos

101.435

25 122 0807 4102 0027 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veículos, Máquinas e Equipa-
mentos - No Estado de Alagoas

101.435

I 4-INV 4 90 0 495 101.435
25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Informática, Informação e Telepro-

cessamento
1.083.963

25 126 0807 4103 0027 Manutenção e Adequação de Ativos de Informática, Informação e Telepro-
cessamento - No Estado de Alagoas

1.083.963

I 4-INV 4 90 0 495 1.083.963
TOTAL - INVESTIMENTOS 1.185.398

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32269 - Companhia Energética do Piauí - CEPISA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 1.701.000

TOTAL GERAL 1.701.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.701.000

TOTAL GERAL 1.701.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 1.701.000
122- Administração Geral 1.701.000

TOTAL GERAL 1.701.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.701.000

TOTAL GERAL 1.701.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.701.000

TOTAL GERAL 1.701.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 1.701.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 1.701.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 1.701.000

TOTAL GERAL 1.701.000
TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 1.701.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0
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ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32269 - Companhia Energética do Piauí - CEPISA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.701.000
Atividades

25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veículos, Máquinas e Equipa-
mentos

1.701.000

25 122 0807 4102 0022 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veículos, Máquinas e Equipa-
mentos - No Estado do Piauí

1.701.000

I 4-INV 4 90 0 495 1.701.000
TOTAL - INVESTIMENTOS 1.701.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32272 - Boa Vista Energia S.A. - BVENERGIA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 11 . 4 5 4 . 1 8 0

TOTAL GERAL 11 . 4 5 4 . 1 8 0

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 85.101
126 - Tecnologia da Informação 1.652.918
752 - Energia Elétrica 9.716.161

TOTAL GERAL 11 . 4 5 4 . 1 8 0

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 11 . 4 5 4 . 1 8 0
122- Administração Geral 85.101
126- Tecnologia da Informação 1.652.918
752- Energia Elétrica 9.716.161

TOTAL GERAL 11 . 4 5 4 . 1 8 0

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.738.019
2033 - Energia Elétrica 9.716.161

TOTAL GERAL 11 . 4 5 4 . 1 8 0

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 11 . 4 5 4 . 1 8 0

TOTAL GERAL 11 . 4 5 4 . 1 8 0

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 11 . 4 5 4 . 1 8 0
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 8.009.593
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 8.009.593
6.9.0.0.00.00 - Outros Recursos de Longo Prazo 3.444.587
6.9.2.0.00.00 - Controladora 3.444.587

TOTAL GERAL 11 . 4 5 4 . 1 8 0
TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 8.009.593
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 3.444.587

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32272 - Boa Vista Energia S.A. - BVENERGIA

ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.738.019
Atividades

25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veículos, Máquinas e Equipa-
mentos

85.101

25 122 0807 4102 0014 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veículos, Máquinas e Equipa-
mentos - No Estado de Roraima

85.101

I 4-INV 4 90 0 495 85.101
25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Informática, Informação e Telepro-

cessamento
1.652.918

25 126 0807 4103 0014 Manutenção e Adequação de Ativos de Informática, Informação e Telepro-
cessamento - No Estado de Roraima

1.652.918

I 4-INV 4 90 0 495 1.652.918
2033 Energia Elétrica 9.716.161

Atividades
25 752 2033 20PA Manutenção do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica (RR) 1.395.379
25 752 2033 20PA 0014 Manutenção do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica (RR) - No Estado

de Roraima
1.395.379

I 4-INV 4 90 0 495 1.395.379
25 752 2033 20PC Adequação do Sistema de Comercialização e Distribuição de Energia Elétrica

- Redução de Perdas Comerciais (RR)
2.084.000

25 752 2033 20PC 0014 Adequação do Sistema de Comercialização e Distribuição de Energia Elétrica
- Redução de Perdas Comerciais (RR) - No Estado de Roraima

2.084.000

I 4-INV 4 90 0 495 2.084.000
Projetos

25 752 2033 10WO Ampliação do Sistema de Distribuição Rural de Energia Elétrica - Luz Para
Todos (RR)

881.127
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25 752 2033 10WO 0014 Ampliação do Sistema de Distribuição Rural de Energia Elétrica - Luz Para
Todos (RR) - No Estado de Roraima

881.127

Unidade consumidora atendida (unidade): 5 I 4-INV 5 90 0 495 881.127
25 752 2033 14L0 Ampliação do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica - PPA 2016-2019

(RR)
5.355.655

25 752 2033 14L0 0014 Ampliação do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica - PPA 2016-2019
(RR) - No Estado de Roraima

5.355.655

Sistema ampliado (percentual de execução física): 15 I 4-INV 4 90 0 495 5.355.655
TOTAL - INVESTIMENTOS 11 . 4 5 4 . 1 8 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32363 - Transmissora Sul Brasileira de Energia S.A. - TSBE
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 22.500

TOTAL GERAL 22.500

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 22.500

TOTAL GERAL 22.500

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 22.500
752- Energia Elétrica 22.500

TOTAL GERAL 22.500

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 22.500

TOTAL GERAL 22.500

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 22.500

TOTAL GERAL 22.500

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 22.500
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 22.500
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 22.500

TOTAL GERAL 22.500
TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 22.500
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32363 - Transmissora Sul Brasileira de Energia S.A. - TSBE
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2033 Energia Elétrica 22.500
Atividades

25 752 2033 216M Manutenção do Sistema de Transmissão de Energia Elétrica na Região Sul
(TSBE)

22.500

25 752 2033 216M 0040 Manutenção do Sistema de Transmissão de Energia Elétrica na Região Sul
(TSBE) - Na Região Sul

22.500

I 4-INV 4 90 0 495 22.500
TOTAL - INVESTIMENTOS 22.500

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32364 - Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A. - TSLE
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 7.090.754

TOTAL GERAL 7.090.754

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 7.090.754

TOTAL GERAL 7.090.754

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 7.090.754
752- Energia Elétrica 7.090.754

TOTAL GERAL 7.090.754

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 7.090.754

TOTAL GERAL 7.090.754

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 7.090.754

TOTAL GERAL 7.090.754

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 7.090.754
6.3.0.0.00.00 - Operações de Crédito de Longo Prazo 7.090.754
6.3.1.0.00.00 - Internas 7.090.754

TOTAL GERAL 7.090.754
TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 7.090.754

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32364 - Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A. - TSLE
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2033 Energia Elétrica 7.090.754
Projetos

25 752 2033 15M8 Ampliação do Sistema de Transmissão de Energia Elétrica na Região Sul
(TSLE)

7.090.754
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25 752 2033 15M8 0043 Ampliação do Sistema de Transmissão de Energia Elétrica na Região Sul
(TSLE) - No Estado do Rio Grande do Sul

7.090.754

Ampliação realizada (percentual de execução física): 27 I 4-INV 4 90 0 495 7.090.754
TOTAL - INVESTIMENTOS 7.090.754

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32365 - Amazonas Geração e Transmissão de Energia S.A. - AmGT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 31.326.191

TOTAL GERAL 31.326.191

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 31.326.191

TOTAL GERAL 31.326.191

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 31.326.191
752- Energia Elétrica 31.326.191

TOTAL GERAL 31.326.191

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 31.326.191

TOTAL GERAL 31.326.191

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 31.326.191

TOTAL GERAL 31.326.191

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 31.326.191
6.9.0.0.00.00 - Outros Recursos de Longo Prazo 31.326.191
6.9.2.0.00.00 - Controladora 31.326.191

TOTAL GERAL 31.326.191
TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 31.326.191

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32365 - Amazonas Geração e Transmissão de Energia S.A. - AmGT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2033 Energia Elétrica 31.326.191
Projetos

25 752 2033 151B Implantação da Usina Termelétrica MAUÁ 3, em ciclo combinado, com
Capacidade de Geração de até 650 MW, em Manaus (AM)

31.326.191

25 752 2033 151B 0013 Implantação da Usina Termelétrica MAUÁ 3, em ciclo combinado, com
Capacidade de Geração de até 650 MW, em Manaus (AM) - No Estado do
Amazonas

31.326.191

I 4-INV 4 90 0 495 31.326.191
TOTAL - INVESTIMENTOS 31.326.191

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32395 - Eólica Chuí IX S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 105.000

TOTAL GERAL 105.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 105.000

TOTAL GERAL 105.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 105.000
752- Energia Elétrica 105.000

TOTAL GERAL 105.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 105.000

TOTAL GERAL 105.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 105.000

TOTAL GERAL 105.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 105.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 105.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 105.000

TOTAL GERAL 105.000
TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 105.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32395 - Eólica Chuí IX S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2033 Energia Elétrica 105.000
Projetos

25 752 2033 15MR Implantação da Usina Eólica Chuí IX com 17,9 MW de Potência Instalada e
Sistema de Transmissão e de Telecomunicação Associados (Leilão ANEEL nº
009/2013)

105.000
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25 752 2033 15MR 4809 Implantação da Usina Eólica Chuí IX com 17,9 MW de Potência Instalada e
Sistema de Transmissão e de Telecomunicação Associados (Leilão ANEEL nº
009/2013) - No Município de Chuí - RS

105.000

I 4-INV 5 90 0 495 105.000
TOTAL - INVESTIMENTOS 105.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 1.000.000

TOTAL GERAL 1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.000.000

TOTAL GERAL 1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 1.000.000
122- Administração Geral 1.000.000

TOTAL GERAL 1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.000.000

TOTAL GERAL 1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
39212 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA 1.000.000

TOTAL GERAL 1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.000.000

TOTAL GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39212 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 1.000.000

TOTAL GERAL 1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.000.000

TOTAL GERAL 1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 1.000.000
122- Administração Geral 1.000.000

TOTAL GERAL 1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.000.000

TOTAL GERAL 1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.000.000

TOTAL GERAL 1.000.000
ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39212 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.000.000
Atividades

26 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veículos, Máquinas e Equipa-
mentos

1.000.000

26 122 0807 4102 0029 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veículos, Máquinas e Equipa-
mentos - No Estado da Bahia

1.000.000

I 4-INV 2 90 0 495 1.000.000
TOTAL - INVESTIMENTOS 1.000.000

ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25- Energia 7.536.174
26- Transporte 1.000.000

TOTAL GERAL 8.536.174

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122- Administração Geral 5.441.763
126- Tecnologia da Informação 2.449.587
752- Energia Elétrica 644.824

TOTAL GERAL 8.536.174

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25- Energia 7.536.174
122- Administração Geral 4.441.763
126- Tecnologia da Informação 2.449.587
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752- Energia Elétrica 644.824
26- Transporte 1.000.000
122- Administração Geral 1.000.000

TOTAL GERAL 8.536.174

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807- Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 7.891.350
2033- Energia Elétrica 644.824

TOTAL GERAL 8.536.174

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO
32000- Ministério de Minas e Energia 7.536.174
39000- Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 1.000.000

TOTAL GERAL 8.536.174

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495- Recursos do Orçamento de Investimento 8.536.174

TOTAL GERAL 8.536.174
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 7.536.174

TOTAL GERAL 7.536.174

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 4.441.763
126 - Tecnologia da Informação 2.449.587
752 - Energia Elétrica 644.824

TOTAL GERAL 7.536.174

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 7.536.174
122- Administração Geral 4.441.763
126- Tecnologia da Informação 2.449.587
752- Energia Elétrica 644.824

TOTAL GERAL 7.536.174

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 6.891.350
2033 - Energia Elétrica 644.824

TOTAL GERAL 7.536.174

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
32228 - FURNAS - Centrais Elétricas S.A. 4.530.000
32267 - Companhia de Eletricidade do Acre - ELETROACRE 1.820.776
32268 - Companhia Energética de Alagoas - CEAL 1.185.398

TOTAL GERAL 7.536.174

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 7.536.174

TOTAL GERAL 7.536.174

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32228 - FURNAS - Centrais Elétricas S.A.
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 4.530.000

TOTAL GERAL 4.530.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 3.030.000
126 - Tecnologia da Informação 1.500.000

TOTAL GERAL 4.530.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 4.530.000
122- Administração Geral 3.030.000
126- Tecnologia da Informação 1.500.000

TOTAL GERAL 4.530.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 4.530.000

TOTAL GERAL 4.530.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 4.530.000

TOTAL GERAL 4.530.000
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32228 - FURNAS - Centrais Elétricas S.A.
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 4.530.000
Atividades

25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 1.530.000
25 122 0807 4101 0001 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Nacional 1.530.000

I 4-INV 4 90 0 495 1.530.000
25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veículos, Máquinas e Equipa-

mentos
1.500.000

25 122 0807 4102 0001 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veículos, Máquinas e Equipa-
mentos - Nacional

1.500.000

I 4-INV 4 90 0 495 1.500.000
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25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Informática, Informação e Telepro-
cessamento

1.500.000

25 126 0807 4103 0001 Manutenção e Adequação de Ativos de Informática, Informação e Telepro-
cessamento - Nacional

1.500.000

I 4-INV 4 90 0 495 1.500.000
TOTAL - INVESTIMENTOS 4.530.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32267 - Companhia de Eletricidade do Acre - ELETROACRE
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 1.820.776

TOTAL GERAL 1.820.776

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 808.189
126 - Tecnologia da Informação 949.587
752 - Energia Elétrica 63.000

TOTAL GERAL 1.820.776

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 1.820.776
122- Administração Geral 808.189
126- Tecnologia da Informação 949.587
752- Energia Elétrica 63.000

TOTAL GERAL 1.820.776

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.757.776
2033 - Energia Elétrica 63.000

TOTAL GERAL 1.820.776

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.820.776

TOTAL GERAL 1.820.776
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32267 - Companhia de Eletricidade do Acre - ELETROACRE
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.757.776
Atividades

25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 140.061
25 122 0807 4101 0012 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - No Estado do Acre 140.061

I 4-INV 4 90 0 495 140.061
25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veículos, Máquinas e Equipa-

mentos
668.128

25 122 0807 4102 0012 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veículos, Máquinas e Equipa-
mentos - No Estado do Acre

668.128

I 4-INV 4 90 0 495 668.128
25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Informática, Informação e Telepro-

cessamento
949.587

25 126 0807 4103 0012 Manutenção e Adequação de Ativos de Informática, Informação e Telepro-
cessamento - No Estado do Acre

949.587

I 4-INV 4 90 0 495 949.587

2033 Energia Elétrica 63.000
Projetos

25 752 2033 11X8 Ampliação da Rede Rural de Distribuição de Energia Elétrica - Luz para
Todos (AC)

63.000

25 752 2033 11X8 0012 Ampliação da Rede Rural de Distribuição de Energia Elétrica - Luz para
Todos (AC) - No Estado do Acre

63.000

I 4-INV 5 90 0 495 63.000
TOTAL - INVESTIMENTOS 1.820.776

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32268 - Companhia Energética de Alagoas - CEAL
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 1.185.398

TOTAL GERAL 1.185.398

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 603.574
752 - Energia Elétrica 581.824

TOTAL GERAL 1.185.398

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 1.185.398
122- Administração Geral 603.574
752- Energia Elétrica 581.824

TOTAL GERAL 1.185.398

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 603.574
2033 - Energia Elétrica 581.824

TOTAL GERAL 1.185.398

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.185.398

TOTAL GERAL 1.185.398
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ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32268 - Companhia Energética de Alagoas - CEAL
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 603.574
Atividades

25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 603.574
25 122 0807 4101 0027 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - No Estado de Alagoas 603.574

I 4-INV 4 90 0 495 603.574
2033 Energia Elétrica 581.824

Atividades
25 752 2033 20P3 Adequação do Sistemas de Comercialização e Distribuição de Energia Elé-

trica - Redução de Perdas Comerciais (AL)
581.824

25 752 2033 20P3 0027 Adequação do Sistemas de Comercialização e Distribuição de Energia Elé-
trica - Redução de Perdas Comerciais (AL) - No Estado de Alagoas

581.824

I 4-INV 4 90 0 495 581.824
TOTAL - INVESTIMENTOS 1.185.398

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 1.000.000

TOTAL GERAL 1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.000.000

TOTAL GERAL 1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 1.000.000
122- Administração Geral 1.000.000

TOTAL GERAL 1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.000.000

TOTAL GERAL 1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
39212 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA 1.000.000

TOTAL GERAL 1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.000.000

TOTAL GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39212 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 1.000.000

TOTAL GERAL 1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.000.000

TOTAL GERAL 1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 1.000.000
122- Administração Geral 1.000.000

TOTAL GERAL 1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.000.000

TOTAL GERAL 1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.000.000

TOTAL GERAL 1.000.000
ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39212 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.000.000
Atividades

26 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 1.000.000
26 122 0807 4101 0029 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - No Estado da Bahia 1.000.000

I 4-INV 2 90 0 495 1.000.000
TOTAL - INVESTIMENTOS 1.000.000

PORTARIA Nº 186, DE 20 DE JUNHO DE 2017

Abre ao Orçamento de Investimento da União, em favor da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero e da empresa Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, crédito suplementar

no valor de R$ 283.876.000,00.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização constante do art. 7 º, inciso IV, da Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017, e a delegação

de competência de que trata o art. 1º do Decreto nº 8.970, de 23 de janeiro de 2017, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento de Investimento (Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017) crédito suplementar no valor total de R$ 283.876.000,00 (duzentos e oitenta e três milhões, oitocentos e setenta e seis

mil reais), em favor da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero e da empresa Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, para atender à programação constante do Anexo I a esta Portaria.



Nº 117, quarta-feira, 21 de junho de 201756 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062100056

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º são oriundos de repasses do Tesouro Nacional para aumento do Patrimônio Líquido, bem como de anulação parcial de dotações orçamentárias,
conforme demonstrado no "Quadro Síntese por Receita" constante do Anexo II a esta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25- Energia 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0
26- Transporte 170.000.000

TOTAL GERAL 283.876.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
753- Combustíveis Minerais 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0
781- Transporte Aéreo 170.000.000

TOTAL GERAL 283.876.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25- Energia 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0
753- Combustíveis Minerais 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0
26- Transporte 170.000.000
781- Transporte Aéreo 170.000.000

TOTAL GERAL 283.876.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2017- Aviação Civil 170.000.000
2022- Combustíveis 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

TOTAL GERAL 283.876.000

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO
32000- Ministério de Minas e Energia 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0
39000- Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 170.000.000

TOTAL GERAL 283.876.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495- Recursos do Orçamento de Investimento 283.876.000

TOTAL GERAL 283.876.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 170.000.000
6.2.0.0.00.00 - Recursos para Aumento do Patrimônio Líquido 170.000.000
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 170.000.000
6.2.1.1.00.00 - Direto 170.000.000

TOTAL GERAL 170.000.000
TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 170.000.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
753 - Combustíveis Minerais 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0
753- Combustíveis Minerais 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2022 - Combustíveis 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
32230 - Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32230 - Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
753 - Combustíveis Minerais 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0
753- Combustíveis Minerais 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2022 - Combustíveis 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0
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QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32230 - Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2022 Combustíveis 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0
Projetos

25 753 2022 3125 Modernização e Adequação do Sistema de Produção da Refinaria Presidente
Bernardes - RPBC, em Cubatão (SP)

11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

25 753 2022 3125 0035 Modernização e Adequação do Sistema de Produção da Refinaria Presidente
Bernardes - RPBC, em Cubatão (SP) - No Estado de São Paulo

11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

I 4-INV 5 90 0 495 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0
TOTAL - INVESTIMENTOS 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 170.000.000

TOTAL GERAL 170.000.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
781 - Transporte Aéreo 170.000.000

TOTAL GERAL 170.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 170.000.000
781- Transporte Aéreo 170.000.000

TOTAL GERAL 170.000.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2017 - Aviação Civil 170.000.000

TOTAL GERAL 170.000.000

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
39256 - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO 170.000.000

TOTAL GERAL 170.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 170.000.000

TOTAL GERAL 170.000.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 170.000.000
6.2.0.0.00.00 - Recursos para Aumento do Patrimônio Líquido 170.000.000
6.2.1.0.00.00 - Tesouro 170.000.000
6.2.1.1.00.00 - Direto 170.000.000

TOTAL GERAL 170.000.000
TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 170.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39256 - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 170.000.000

TOTAL GERAL 170.000.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
781 - Transporte Aéreo 170.000.000

TOTAL GERAL 170.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 170.000.000
781- Transporte Aéreo 170.000.000

TOTAL GERAL 170.000.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2017 - Aviação Civil 170.000.000

TOTAL GERAL 170.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 170.000.000

TOTAL GERAL 170.000.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 170.000.000
6.2.0.0.00.00 - Recursos para Aumento do Patrimônio Líquido 170.000.000
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6.2.1.0.00.00 - Tesouro 170.000.000
6.2.1.1.00.00 - Direto 170.000.000

TOTAL GERAL 170.000.000
TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 170.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39256 - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2017 Aviação Civil 170.000.000
Projetos

26 781 2017 1F53 Adequação do Aeroporto Internacional de Macapá - Alberto Alcolumbre
(AP)

42.637.075

26 781 2017 1F53 0016 Adequação do Aeroporto Internacional de Macapá - Alberto Alcolumbre (AP)
- No Estado do Amapá

42.637.075

Obra concluída (percentual de execução física): 12 I 4-INV 3 90 0 495 42.637.075
26 781 2017 1J95 Adequação do Aeroporto Internacional de Vitória - Eurico de Aguiar Salles

(ES)
127.362.925

26 781 2017 1J95 0032 Adequação do Aeroporto Internacional de Vitória - Eurico de Aguiar Salles
(ES) - No Estado do Espírito Santo

127.362.925

Obra executada (percentual de execução física): 24 I 4-INV 3 90 0 495 127.362.925
TOTAL - INVESTIMENTOS 170.000.000

ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25- Energia 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
753- Combustíveis Minerais 109.000.000
785- Transportes Especiais 4.876.000

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25- Energia 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0
753- Combustíveis Minerais 109.000.000
785- Transportes Especiais 4.876.000

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2022- Combustíveis 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO
32000- Ministério de Minas e Energia 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495- Recursos do Orçamento de Investimento 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
753 - Combustíveis Minerais 109.000.000
785 - Transportes Especiais 4.876.000

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0
753- Combustíveis Minerais 109.000.000
785- Transportes Especiais 4.876.000

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2022 - Combustíveis 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
32230 - Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32230 - Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
753 - Combustíveis Minerais 109.000.000
785 - Transportes Especiais 4.876.000

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0
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QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0
753- Combustíveis Minerais 109.000.000
785- Transportes Especiais 4.876.000

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2022 - Combustíveis 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

TOTAL GERAL 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32230 - Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2022 Combustíveis 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0
Projetos

25 785 2022 1I92 Construção de Pier para Navios de até 150 mil tpb, em São Sebastião (SP), e
de Duto Associado, com Aproximadamente 130 Km, até Guararema (OSVAT
2 - Petróleo) (SP)

4.876.000

25 785 2022 1I92 0035 Construção de Pier para Navios de até 150 mil tpb, em São Sebastião (SP), e
de Duto Associado, com Aproximadamente 130 Km, até Guararema (OSVAT
2 - Petróleo) (SP) - No Estado de São Paulo

4.876.000

I 4-INV 5 90 0 495 4.876.000
25 753 2022 1P65 Implantação da Refinaria Abreu e Lima, em Recife (PE) 109.000.000
25 753 2022 1P65 0026 Implantação da Refinaria Abreu e Lima, em Recife (PE) - No Estado de

Pernambuco
109.000.000

I 4-INV 5 90 0 495 109.000.000
TOTAL - INVESTIMENTOS 11 3 . 8 7 6 . 0 0 0

PORTARIA Nº 187, DE 20 DE JUNHO DE 2017

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da Justiça e Cidadania, do Trabalho e da Defesa, crédito suplementar no valor de R$ 74.019.977,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização constante do art. 4o, caput, inciso III, alínea "f", item "1", e § 4o, da Lei no 13.414,
de 10 de janeiro de 2017, e a delegação de competência de que trata o art. 1o do Decreto no 8.970, de 23 de janeiro de 2017, resolve:

Art. 1o Abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 13.414, de 10 de janeiro de 2017), em favor dos Ministérios da Justiça e Cidadania, do Trabalho e da Defesa, crédito suplementar
no valor de R$ 74.019.977,00 (setenta e quatro milhões, dezenove mil, novecentos e setenta e sete reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Cidadania
UNIDADE: 30202 - Fundação Nacional do Índio - FUNAI
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
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P

M
O
D
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U

F
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VA L O R

2065 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 3.050.295
Atividades

14 125 2065 20UF Demarcação e Fiscalização de Terras Indígenas e Proteção dos Povos In-
dígenas Isolados

3.050.295

14 125 2065 20UF 0001 Demarcação e Fiscalização de Terras Indígenas e Proteção dos Povos In-
dígenas Isolados - Nacional

3.050.295

F 3 2 90 0 100 2.739.295
F 4 2 90 0 100 3 11 . 0 0 0

2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça e Cidadania 3.549.705
Atividades

14 122 2112 2000 Administração da Unidade 3.549.705
14 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.549.705

F 3 2 90 0 100 3.549.705
TOTAL - FISCAL 6.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.600.000

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho
UNIDADE: 40901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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O
D
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VA L O R

2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 23.719.977
Atividades

11 126 2071 20YX Cadastros Públicos na Área de Trabalho e Emprego 5.796.570
11 126 2071 20YX 0001 Cadastros Públicos na Área de Trabalho e Emprego - Nacional 5.796.570

S 3 2 90 0 100 4.726.570
S 3 2 90 0 176 1.070.000

11 123 2071 20Z3 Apoio Operacional ao Pagamento do Seguro-Desemprego e do Abono Sa-
larial

1.830.000

11 123 2071 20Z3 0001 Apoio Operacional ao Pagamento do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial
- Nacional

1.830.000

S 3 2 90 0 176 1.830.000
11 334 2071 2C43 Gestão Participativa do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT 700.000
11 334 2071 2C43 0001 Gestão Participativa do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT - Nacional 700.000

S 3 2 90 0 100 700.000
11 125 2071 4245 Classificação Brasileira de Ocupações - CBO 1.497.000
11 125 2071 4245 0001 Classificação Brasileira de Ocupações - CBO - Nacional 1.497.000

S 3 2 90 0 100 1.497.000
11 126 2071 4741 Sistema de Integração das Ações de Emprego, Trabalho e Renda 11 . 7 9 6 . 4 0 7
11 126 2071 4741 0001 Sistema de Integração das Ações de Emprego, Trabalho e Renda - Nacional 11 . 7 9 6 . 4 0 7

S 3 2 90 0 100 11 . 4 4 6 . 4 0 8
S 3 2 90 0 180 349.999
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11 334 2071 8617 Controle, Monitoramento e Avaliação das Aplicações dos Depósitos Especiais
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT

2.100.000

11 334 2071 8617 0001 Controle, Monitoramento e Avaliação das Aplicações dos Depósitos Especiais
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT - Nacional

2.100.000

S 3 2 90 0 176 2.100.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 23.719.977
TOTAL - GERAL 23.719.977

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52931 - Fundo Naval
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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G
N
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E

VA L O R

2058 Defesa Nacional 43.700.000
Atividades

05 152 2058 20XN Aprestamento da Marinha 43.700.000
05 152 2058 20XN 0001 Aprestamento da Marinha - Nacional 43.700.000

F 3 2 90 0 188 43.700.000
TOTAL - FISCAL 43.700.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 43.700.000

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho
UNIDADE: 40901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 23.719.977
Atividades

11 333 2071 20JT Manutenção, Modernização e Ampliação da Rede de Atendimento do Pro-
grama do Seguro-Desemprego no Âmbito do Sistema Nacional de Emprego -
Sine

5.000.000

11 333 2071 20JT 0001 Manutenção, Modernização e Ampliação da Rede de Atendimento do Pro-
grama do Seguro-Desemprego no Âmbito do Sistema Nacional de Emprego -
Sine - Nacional

5.000.000

S 3 2 30 0 176 5.000.000
11 333 2071 20Z1 Qualificação Social e Profissional de Trabalhadores 18.719.977
11 333 2071 20Z1 0001 Qualificação Social e Profissional de Trabalhadores - Nacional 18.719.977

S 3 2 30 0 100 18.369.978
S 3 2 90 0 180 349.999

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 23.719.977
TOTAL - GERAL 23.719.977

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Defesa Nacional 43.700.000
Projetos

05 152 2058 156O Obtenção de Meios da Marinha 43.700.000
05 152 2058 156O 0001 Obtenção de Meios da Marinha - Nacional 43.700.000

F 4 2 90 0 188 43.700.000
TOTAL - FISCAL 43.700.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 43.700.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53207 - Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
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M
O
D

I
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F
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VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 6.600.000
Atividades

19 691 2029 8902 Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica 6.600.000
19 691 2029 8902 0051 Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica - No Estado de Mato

Grosso
6.600.000

F 4 2 30 0 100 6.600.000
TOTAL - FISCAL 6.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.600.000

Ministério do Trabalho
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 813, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
87, I, da CF, considerando as disposições da MP nº. 726, de 12 de maio de 2016, convertida na Lei nº
13.341, de 29 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Autorizar a alteração de dados cadastrais para o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
- CNPJ do Ministério do Trabalho, em sua filial Superintendência Regional do Trabalho no Estado da
Bahia, tendo em vista a alteração do endereço comercial.

CNPJ: 23.612.685/0042-09
RUA EWERTON VISCO, 190, EDIF. BOULEVARD FINANCEIRO, CAMINHO DAS ÁRVORES
CEP: 41.820-022
MUNICIPIO: 3849 - SALVADOR

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 20 de junho de 2017

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004
e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art.
23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito
nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntario:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46200.000996/2013-21 200790871 W A Cabidele - W A de Almeida

Ltda
AC

2 46200.000998/2013-10 200790854 W A Cabidele - W A de Almeida
Ltda

AC

3 46200.000999/2013-64 200790820 W A Cabidele - W A de Almeida
Ltda

AC

4 4 6 2 0 0 . 0 0 11 9 5 / 2 0 1 3 - 8 2 201002078 W A Cabidele - W A de Almeida
Ltda

AC

5 4 6 2 0 0 . 0 0 11 9 6 / 2 0 1 3 - 2 7 201001675 W A Cabidele - W A de Almeida
Ltda

AC

6 4 6 2 0 0 . 0 0 11 9 8 / 2 0 1 3 - 1 6 201001721 W A Cabidele - W A de Almeida
Ltda

AC

7 46201.006398/2014-36 205094007 Usimec Usinagem e Mecanica Ltda -
ME

AL
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8 46201.006384/2014-12 205093868 Usimec Usinagem e Mecanica Ltda -
ME

AL

9 46201.006385/2014-67 205093876 Usimec Usinagem e Mecanica Ltda -
ME

AL

10 46201.006388/2014-09 205093906 Usimec Usinagem e Mecanica Ltda -
ME

AL

11 46201.006389/2014-45 205093914 Usimec Usinagem e Mecanica Ltda -
ME

AL

12 46201.006392/2014-69 205093949 Usimec Usinagem e Mecanica Ltda -
ME

AL

13 4 6 2 0 1 . 0 0 6 3 9 3 / 2 0 1 4 - 11 205093957 Usimec Usinagem e Mecanica Ltda -
ME

AL

14 46201.006394/2014-58 205093965 Usimec Usinagem e Mecanica Ltda -
ME

AL

15 46201.006395/2014-01 205093973 Usimec Usinagem e Mecanica Ltda -
ME

AL

16 46201.006396/2014-47 205093981 Usimec Usinagem e Mecanica Ltda -
ME

AL

17 46201.006397/2014-91 205093990 Usimec Usinagem e Mecanica Ltda -
ME

AL

18 46201.006399/2014-81 205094015 Usimec Usinagem e Mecanica Ltda -
ME

AL

19 46201.006400/2014-77 205094023 Usimec Usinagem e Mecanica Ltda -
ME

AL

20 4 6 2 0 1 . 0 0 6 4 0 1 / 2 0 1 4 - 11 205094031 Usimec Usinagem e Mecanica Ltda -
ME

AL

21 46201.006402/2014-66 205094040 Usimec Usinagem e Mecanica Ltda -
ME

AL

22 46202.015289/2014-08 204761395 Alianca Engenharia Ltda - ME AM
23 46202.015269/2014-29 204763126 Alianca Engenharia Ltda - ME AM
24 4 6 2 0 2 . 0 1 5 2 8 5 / 2 0 1 4 - 11 204761271 Alianca Engenharia Ltda - ME AM
25 46202.015299/2014-35 204761468 Alianca Engenharia Ltda - ME AM
26 46202.015300/2014-21 204761522 Alianca Engenharia Ltda - ME AM
27 46202.015301/2014-76 204761573 Alianca Engenharia Ltda - ME AM
28 4 6 2 0 2 . 0 1 5 3 0 2 / 2 0 1 4 - 11 204761590 Alianca Engenharia Ltda - ME AM
29 46202.015305/2014-54 204761441 Alianca Engenharia Ltda - ME AM
30 46202.020217/2014-74 205434665 HQZ Transportes Ltda - ME AM
31 46202.020223/2014-21 205434622 HQZ Transportes Ltda - ME AM
32 4 6 2 0 2 . 0 2 0 2 2 5 / 2 0 1 4 - 11 205434657 HQZ Transportes Ltda - ME AM
33 46202.025137/2013-24 201437571 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-

liarios Ltda
AM

34 46202.025138/2013-79 201437589 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

35 46202.025139/2013-13 201437597 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

36 46202.025140/2013-48 201437635 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

37 46202.025141/2013-92 201437643 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

38 46202.025142/2013-37 201500019 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

39 46202.025143/2013-81 201500027 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

40 46202.025144/2013-26 201500035 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

41 46202.025145/2013-71 201500043 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

42 46202.025146/2013-15 201500051 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

43 46202.025147/2013-60 201500060 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

44 46202.025148/2013-12 201500078 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

45 46202.025149/2013-59 201500086 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

46 46202.025150/2013-83 201437601 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

47 46202.025151/2013-28 201437619 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

48 46202.025152/2013-72 201437627 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

49 46202.025153/2013-17 201500094 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

50 46202.025154/2013-61 201500108 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

51 46202.025155/2013-14 2 0 1 5 0 0 11 6 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

52 46202.025156/2013-51 201500124 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

53 46202.025157/2013-03 201500132 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

54 46202.025158/2013-40 201500141 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

55 46202.025159/2013-94 201500159 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

56 46202.025161/2013-63 201522543 Sao Daniel Empreendimentos Imobi-
liarios Ltda

AM

57 4 7 9 0 4 . 0 1 5 5 5 3 / 2 0 11 - 1 6 19593694 Antonio Galdino de Oliveira - Con-
feccoes

BA

58 4 6 3 11 . 0 0 2 0 5 8 / 2 0 11 - 4 6 20083271 R Dias Silva Comercio MA
59 46241.001850/2013-16 201706687 Cia Semeato de Acos - CSA MG
60 46240.000258/2015-79 205616984 Eder Cypriani - ME MG
61 46240.000259/2015-13 205616992 Eder Cypriani - ME MG
62 46502.000812/2012-47 2 4 11 8 1 7 6 Fiat Automóveis Ltda. MG
63 4 6 5 0 2 . 0 0 0 8 11 / 2 0 1 2 - 0 1 2 4 11 8 1 5 0 Fiat Automoveis Ltda MG
64 46502.000813/2012-91 2 4 11 8 1 6 8 Fiat Automoveis Ltda MG
65 46245.005165/2012-48 200055542 Gomes Alvim Serviços Ltda - ME MG
66 46236.001042/2013-28 2 0 11 7 4 6 7 7 Leveflex Calcados Ltda MG
67 46236.001043/2013-72 2 0 11 7 4 6 3 4 Leveflex Calcados Ltda MG
68 46236.001044/2013-17 2 0 11 7 4 6 0 0 Leveflex Calcados Ltda MG
69 46236.001045/2013-61 2 0 11 7 4 6 4 2 Leveflex Calcados Ltda MG
70 46236.001046/2013-14 2 0 11 7 5 0 3 7 Leveflex Calcados Ltda MG
71 46236.001047/2013-51 2 0 11 7 4 9 9 5 Leveflex Calcados Ltda MG
72 46236.001048/2013-03 2 0 11 7 4 9 8 7 Leveflex Calcados Ltda MG
73 46236.001049/2013-40 2 0 11 7 4 6 9 3 Leveflex Calcados Ltda MG
74 46236.001050/2013-74 2 0 11 7 4 7 4 0 Leveflex Calcados Ltda MG
75 46236.001051/2013-19 2 0 11 7 5 1 0 0 Leveflex Calcados Ltda MG
76 46236.001053/2013-16 2 0 11 7 5 1 6 9 Leveflex Calcados Ltda MG
77 46236.001054/2013-52 2 0 11 7 5 1 9 3 Leveflex Calcados Ltda MG
78 46236.001055/2013-05 2 0 11 7 5 2 1 5 Leveflex Calcados Ltda MG
79 46236.001035/2013-26 201082756 Leveflex Calçados Ltda. MG
80 46236.001036/2013-71 201082764 Leveflex Calçados Ltda. MG
81 46236.001037/2013-15 201082772 Leveflex Calçados Ltda. MG
82 46236.001038/2013-60 201082781 Leveflex Calçados Ltda. MG

83 46236.001039/2013-12 201082799 Leveflex Calçados Ltda. MG
84 46236.001040/2013-39 201082802 Leveflex Calçados Ltda. MG
85 46236.001041/2013-83 2 0 1 0 8 2 8 11 Leveflex Calçados Ltda. MG
86 46245.003291/2013-49 201834324 Paraibuna Transportes S/A MG
87 46248.001731/2013-01 201834791 Service Construcoes e Servicos Ltda

- EPP
MG

88 4 6 2 4 5 . 0 0 2 5 5 2 / 2 0 1 3 - 11 201414716 Supermercado Horeb Ltda-ME MG
89 46245.002553/2013-58 201414805 Supermercado Horeb Ltda-ME MG
90 46245.002601/2013-16 201023822 Supermercado Horeb Ltda-ME MG
91 46245.002602/2013-52 201023814 Supermercado Horeb Ltda-ME MG
92 46312.005974/2014-71 204701384 EBS Supermercados Ltda. MS
93 46312.005975/2014-15 204557194 EBS Supermercados Ltda. MS
94 46312.005984/2014-14 204694701 EBS Supermercados Ltda. MS
95 47533.003816/2014-44 203304616 Expresso Azul Ltda PR
96 47533.008920/2014-25 204143489 Irtha Engenharia S/A PR
97 47533.010742/2014-01 204425221 Irtha Engenharia S/A PR
98 47533.010743/2014-47 204424364 Irtha Engenharia S/A PR
99 47533.010744/2014-91 204424127 Irtha Engenharia S/A PR
100 47533.010745/2014-36 204424216 Irtha Engenharia S/A PR
101 47533.010746/2014-81 204423546 Irtha Engenharia S/A PR
102 47533.010748/2014-70 204423503 Irtha Engenharia S/A PR
103 47533.010749/2014-14 204424780 Irtha Engenharia S/A PR
104 47533.010750/2014-49 204424470 Irtha Engenharia S/A PR
105 47533.010766/2014-51 204423651 Irtha Engenharia S/A PR
106 47533.010769/2014-95 204424186 Irtha Engenharia S/A PR
107 47533.010770/2014-10 204424232 Irtha Engenharia S/A PR
108 47533.010771/2014-64 204424275 Irtha Engenharia S/A PR
109 47533.010772/2014-17 204424291 Irtha Engenharia S/A PR
11 0 47533.010773/2014-53 204424348 Irtha Engenharia S/A PR
111 47533.010774/2014-06 204424330 Irtha Engenharia S/A PR
11 2 47533.012929/2014-31 204714974 Irtha Engenharia S/A PR
11 3 47533.012931/2014-18 204714508 Irtha Engenharia S/A PR
11 4 47533.012933/2014-07 204715156 Irtha Engenharia S/A PR
11 5 47533.012998/2014-44 2 0 4 8 1 2 0 11 Irtha Engenharia S/A PR
11 6 47533.012999/2014-99 2 0 4 8 111 5 5 Irtha Engenharia S/A PR
11 7 47533.013000/2014-29 204812674 Irtha Engenharia S/A PR
11 8 47533.013001/2014-73 204812291 Irtha Engenharia S/A PR
11 9 47533.013943/2014-51 204886805 Irtha Engenharia S/A PR
120 47533.013944/2014-04 204886724 Irtha Engenharia S/A PR
121 47533.014140/2014-14 204989698 Irtha Engenharia S/A PR
122 47533.006738/2014-30 203781341 Luiz Henrique da Silva Chaves &

Cia Ltda - EPP
PR

123 47533.006737/2014-95 203780949 Luiz Henrique da Silva Chaves &
Cia Ltda - EPP

PR

124 47533.016065/2014-26 25737848 Mondelez Brasil Ltda PR
125 47533.001038/2013-78 200082281 Sao Crispim Quality Ind. e Comércio

De Calcados Ltda - ME
PR

126 47533.001039/2013-12 200082299 Sao Crispim Quality Ind. e Comércio
de Calcados Ltda - ME

PR

127 47533.001040/2013-47 200082302 Sao Crispim Quality Ind. e Comércio
de Calcados Ltda - ME

PR

128 4 7 5 3 3 . 0 0 1 5 9 8 / 2 0 1 4 - 11 202923282 SBF Comercio de Produtos Esporti-
vos Ltda

PR

129 46758.003823/2013-68 202131785 DPZ - Comercio, Servicos, Importa-
cao e Exportacao Ltda

RO

130 4 6 7 5 8 . 0 0 3 8 2 4 / 2 0 1 3 - 11 202131840 DPZ - Comercio, Servicos, Importa-
cao e Exportacao Ltda

RO

131 46758.003825/2013-57 202133419 DPZ - Comercio, Servicos, Importa-
cao e Exportacao Ltda

RO

132 46758.003828/2013-91 202086321 DPZ - Comercio, Servicos, Importa-
cao e Exportacao Ltda

RO

133 46758.003830/2013-60 202086259 DPZ - Comercio, Servicos, Importa-
cao e Exportacao Ltda

RO

134 46758.003831/2013-12 202086291 DPZ - Comercio, Servicos, Importa-
cao e Exportacao Ltda

RO

135 46758.003832/2013-59 202086305 DPZ - Comercio, Servicos, Importa-
cao e Exportacao Ltda

RO

136 46758.003901/2013-24 202192199 DPZ - Comercio, Servicos, Importa-
cao e Exportacao Ltda

RO

137 46758.003902/2013-79 202192202 DPZ - Comercio, Servicos, Importa-
cao e Exportacao Ltda

RO

138 46758.003903/2013-13 2 0 2 1 9 2 2 11 DPZ - Comercio, Servicos, Importa-
cao e Exportacao Ltda

RO

139 46277.000582/2014-99 203412231 Makary Comercio de Calcados Ltda -
ME

RS

140 46277.000581/2014-44 203412222 Makary Comercio de Calcados Ltda -
ME

RS

141 46271.002463/2013-40 201437236 Malhas Neca Ltda. - EPP RS
142 46305.002129/2013-51 202088065 ACP Confeccoes Ltda SC
143 46305.002131/2013-21 202088073 ACP Confeccoes Ltda SC
144 46305.002133/2013-10 202088090 ACP Confeccoes Ltda SC
145 46305.002135/2013-17 2 0 2 0 8 8 111 ACP Confeccoes Ltda SC
146 46304.001437/2014-51 203528069 Adriano Bernardo - ME SC
147 46304.001439/2014-40 2 0 3 5 2 8 11 5 Adriano Bernardo - ME SC
148 46304.001441/2014-19 203528123 Adriano Bernardo - Me SC
149 46304.001438/2014-03 203528085 Adriano Bernardo - ME SC
150 46304.001440/2014-74 203527992 Adriano Bernardo - ME SC
151 46304.001441/2014-19 203528123 Adriano Bernardo - ME SC
152 46304.001442/2014-63 203528042 Adriano Bernardo - ME SC
153 46304.001443/2014-16 203528000 Adriano Bernardo - ME SC
154 47620.004398/2014-23 203856465 CRA Montagem e Manutencao In-

dustrial Ltda - EPP
SC

155 47620.004405/2014-97 2 0 3 7 3 11 5 8 CRA Montagem e Manutencao In-
dustrial Ltda - EPP

SC

156 4 7 6 2 0 . 0 0 4 3 8 2 / 2 0 1 4 - 11 204016240 CRA Montagem e Manutencao In-
dustrial Ltda - EPP

SC

157 46301.000924/2014-26 202961079 JBS Aves Ltda. SC
158 46301.000925/2014-71 202948552 JBS Aves Ltda. SC
159 46301.000926/2014-15 202961095 JBS Aves Ltda. SC
160 46301.000927/2014-60 202948340 JBS Aves Ltda. SC
161 46301.000928/2014-12 202948439 JBS Aves Ltda. SC
162 46301.000929/2014-59 202961036 JBS Aves Ltda. SC
163 46301.000930/2014-83 202961061 JBS Aves Ltda. SC
164 46301.000931/2014-28 202961010 JBS Aves Ltda. SC
165 46301.000932/2014-72 202961052 JBS Aves Ltda. SC
166 46301.000933/2014-17 202960994 JBS Aves Ltda. SC
167 46301.000934/2014-61 2 0 2 9 6 11 4 1 JBS Aves Ltda. SC
168 46301.000936/2014-51 202960978 JBS Aves Ltda. SC
169 46301.000943/2014-52 202969991 JBS Aves Ltda. SC
170 4 6 3 0 1 . 0 0 0 9 5 8 / 2 0 1 4 - 11 2 0 2 9 7 0 11 6 JBS Aves Ltda. SC
171 46301.000960/2014-90 202970060 JBS Aves Ltda. SC
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172 46301.000962/2014-89 202969614 JBS Aves Ltda. SC
173 46301.000964/2014-78 202969924 JBS Aves Ltda. SC
174 46304.000580/2014-25 202925935 JBS Aves Ltda. SC
175 46304.000581/2014-70 202923169 JBS Aves Ltda. SC
176 46304.000582/2014-14 202923983 JBS Aves Ltda. SC
177 46304.000583/2014-69 202923070 JBS Aves Ltda. SC
178 4 6 3 0 4 . 0 0 0 5 8 4 / 2 0 1 4 - 11 202924106 JBS Aves Ltda. SC
179 46304.000585/2014-58 202924301 JBS Aves Ltda. SC
180 46304.000586/2014-01 202923401 JBS Aves Ltda. SC
181 46304.000587/2014-47 202924343 JBS Aves Ltda. SC
182 46304.000588/2014-91 202924351 JBS Aves Ltda. SC
183 46304.000589/2014-36 202924165 JBS Aves Ltda. SC
184 46304.000647/2014-21 202974791 JBS Aves Ltda. SC
185 46221.002196/2014-87 25289900 Willams Soares da Silva SE
186 46260.004129/2013-50 201325217 Hospital das Clinicas da Faculdade

de Medicina de Ribeirão Preto da
Universidade de São Paulo

SP

187 46260.004131/2013-29 201304422 Hospital das Clinicas da Faculdade
de Medicina de Ribeirão Preto da
Universidade de São Paulo

SP

188 46257.000633/2013-30 200153251 R.Foa Engenharia e Pre Fabricados
Ltda

SP

189 46257.000634/2013-84 200153242 R.Foa Engenharia e Pre Fabricados
Ltda

SP

190 46257.000643/2013-75 200036645 R.Foa Engenharia e Pre Fabricados
Ltda

SP

191 46257.000644/2013-10 200036629 R.Foa Engenharia e Pre Fabricados
Ltda

SP

192 46257.000645/2013-64 200036637 R.Foa Engenharia e Pre Fabricados
Ltda

SP

193 46257.000646/2013-17 2 0 0 0 3 6 6 11 R.Foa Engenharia e Pre Fabricados
Ltda

SP

194 46257.000647/2013-53 200036602 R.Foa Engenharia e Pre Fabricados
Ltda

SP

195 46257.000648/2013-06 200036599 R.Foa Engenharia e Pre Fabricados
Ltda

SP

Nº PROCESSO NOTIFICA-
ÇÃO DE DÉ-

BITO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 46202.007347/2015-01 200.505.505 Trairi Comércio de Derivados de Pe-
tróleo Ltda.

AM

2 46758.003904/2013-68 200.193.317 DPZ - Comercio, Servicos, Importa-
cao e Exportacao Ltda

RO

3 46301.005651/2013-25 200.178.351 Bigolin Materiais de Construção Lt-
da.

SC

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Conhecendo e dando provimento do recurso,afastando a decisão de prescrição, determinado a
retomada do andamento processual.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46474.000196/2004-07 6 11 2 6 2 5 Sun House Móveis e Decorações Lt-

da.
SP

FELIPE PÓVOA ARAÚJO

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 19 de junho de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013 e na Nota Técnica 550/2017/CGRS/SRT/MT/MTb, resolve
ARQUIVAR o Pedido de Registro Sindical 46208.016184/2013-27 do
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Confecções, Facções e
Estamparias do Vestuário de Goianésia - SITICOFEV, CNPJ
18.644.771/0001-87, nos termos do art. 27, inciso I, da Portaria
326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota
Técnica 551/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve, nos termos do art. 27,
inciso I, da Portaria 326/2013, ARQUIVAR o processo de Pedido de
Registro Sindical 46208.010929/2013-44 do SINDPONTALINA -
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
PONTALINA - GO, CNPJ 24.853.731/0001-48.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no artigo 27,
inciso I, da Portaria 326/2013 e na Nota Técnica
552/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve ARQUIVAR o Pedido de Re-
gistro Sindical 46205.018402/2013-98 do Sindicato dos Aeroviários
do Ceará - SINDAERO - CEARÁ, CNPJ 18.693.415/0001-53.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 27 da
Portaria 326/2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve ARQUIVAR o
processo do sindicato abaixo relacionado:

Processo 46000.021015/2004-44
Entidade Sindicato Municipal dos Trabalhadores em Educa-

ção Básica de Coronel Sapucaia/MS
CNPJ 01.998.210/0001-83
Fundamento NT 553/2017/CGRS/SRT/MTb

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013 e na Nota Técnica 554/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve AR-
QUIVAR o Pedido de Registro Sindical 46254.005021/2013-63 do
Sindicato dos Funcionários e Servidores Públicos Municipais de Pro-
missão - SINPRO, CNPJ 17.195.860/0001-20, nos termos do art. 27,
inciso I, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013 e na Nota Técnica 556/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve RE-
METER para procedimento de MEDIAÇÃO as seguintes entidades:
SINPOSPETROPG - Sindicato dos Empregados em Postos de Ser-
viços de Combustíveis e Derivados de Petróleo, Lava - Rápidos e
Troca de Óleos de Ponta Grossa e Região, PR, CNPJ
07.321.007/0001-54, Processo 46319.000446/2013-84 e SINPOSPE-
TRO - Sindicato dos Empregados em Postos de Serviços de Com-
bustíveis e Derivados de Petróleo e Lojas de Conveniências em Pos-
tos de Curitiba, Região Metropolitana e Litoral, CNPJ
10.438.970/0001-27, Processo 46212.015349/2012-01, nos termos do
art. 23 c/c art. 45, § 2º, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013 e na Nota Técnica 557/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve RE-
METER para procedimento de MEDIAÇÃO as seguintes entidades:
Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário Estadual de São Paulo
dos Municípios da Região Metropolitana da Grande São Paulo -
SINDJESP - Região Metropolitana de São Paulo, CNPJ
17.101.348/0001-78, Processo 46266.001511-2013-51 e SOJESP -
Sindicato dos Oficiais de Justiça do Estado de São Paulo, CNPJ
43.650.175/0001-57, Processo 24000.006051/91-79, nos termos do
art. 22 c/c art. 45, § 2º, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013, bem como na Nota Técnica 555/2017/CGRS/SRT/MTb,
decide Arquivar a impugnação 46000.009185/2016-94, com base no

art. 18, inciso VIII, da Portaria 326/2013 e NOTIFICAR o Sindicato
dos Cuidadores de Pessoas Idosas do Distrito Federal, CNPJ
17.555.169/0001-00, Processo 46206.002378/2013-65, no fito de que
tome as seguintes providências: 1) REALIZAR nova Assembleia Ge-
ral de Ratificação da Fundação, nos moldes do art. 19 c/c art. 41, II
e art. 42, § 1º, da Portaria 326/2013, para que seja dado o pros-
seguimento à análise do referido processo. Salienta-se que a entidade
terá o prazo improrrogável de até 120 (cento e vinte) dias, contados
a partir desta publicação, para apresentar a documentação prevista no
artigo 19, em observância aos ditames estabelecidos no artigo 41
(informar nos Editais de convocação a indicação do CNPJ e da Razão
Social de todas as entidades atingidas), sob pena de ARQUIVA-
MENTO do processo, nos termos do art. 27, inciso III, da Portaria
326/2013. Desta forma, torna-se pública a presente notificação à en-
tidade requerente, bem como aos sindicatos impugnantes: 1) Sin-
dicato dos empregados em instituições beneficentes, religiosas e fi-
lantrópicas do Distrito Federal, CNPJ 07.005.403/0001-72, Impug-
nação 46000.009737/2016-64 e 2) Sindicato dos Trabalhadores do-
mésticos do Distrito Federal, CNPJ 01.490.573/0001-03, Impugnação
46000.009737/2016-64.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013, bem como no artigo 26, § 4º, da Lei 9.784/1999, faz saber
aos que a presente notificação virem ou dela tiverem conhecimento
que NOTIFICA o representante legal do SISPMUSP - SINDICATO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SÃO PEDRO
DA CIPA, CNPJ 14.902.512/0001-58, Processo 46306.000709/2013-
02, do inteiro teor do Oficio 219/2017/APOIO/CGRS/SRT/MTb, en-
caminhado à entidade em 20/03/2017, solicitando a Atualização de
Dados e o comprovante de pagamento da 2ª taxa, o qual restou
devolvido, conforme aviso de devolução (fl. 45). Portanto, se dentro
do prazo de 30 (trinta) dias a entidade não se manifestar, o Pedido de
Registro Sindical 46306.000709/2013-02 será INDEFERIDO, nos ter-
mos do artigo 25, parágrafo único, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do Pedido de Alteração Es-
tatutária, dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada,
ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados
possam se manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e da Portaria
326/2013.

Processo 46473.005170/2013-48
Entidade Sindicato dos Mensageiros Motociclistas, Ciclistas e

Moto-Taxistas do Estado de São Paulo
CNPJ 66.518.978/0001-58
Abrangência Intermunicipal

Base Territorial: Adamantina, Adolfo, Aguaí, Águas da Prata, Águas
de Lindóia, Águas de Santa Bárbara, Águas de São Pedro, Agudos,
Alambari, Alfredo Marcondes, Altair, Altinópolis, Alto Alegre, Alu-
mínio, Álvares Florence, Álvares Machado, Álvaro de Carvalho, Al-
vinlândia, Americana, Américo Brasiliense, Américo de Campos,
Amparo, Analândia, Andradina, Angatuba, Anhembi, Anhumas, Apa-
recida D'Oeste, Apiaí, Araçariguama, Araçatuba, Araçoiaba da Serra,
Aramina, Arandu, Arapeí, Araraquara, Araras, Arco-Íris, Arealva,
Areiópolis, Ariranha, Artur Nogueira, Aspásia, Assis, Auriflama,
Avaí, Avanhandava, Avaré, Bady Bassitt, Balbinos, Bálsamo, Barão
de Antonina, Barbosa, Bariri, Barra Bonita, Barra do Chapéu, Barra
do Turvo, Barretos, Barrinha, Bastos, Batatais, Bauru, Bebedouro,
Bento de Abreu, Bernardino de Campos, Bilac, Birigui, Boa Es-
perança do Sul, Bocaina, Bofete, Boituva, Bom Sucesso de Itararé,
Borá, Boracéia, Borborema, Borebi, Botucatu, Braúna, Brejo Alegre,
Brodowski, Brotas, Buri, Buritama, Buritizal, Cabrália Paulista, Ca-
breúva, Caçapava, Cachoeira Paulista, Caconde, Cafelândia, Caiabu,
Caieiras, Caiuá, Cajati, Cajobi, Cajuru, Campina Do Monte Alegre,
Campinas, Campo Limpo Paulista, Campos Novos Paulista, Cana-

néia, Cândido Mota, Cândido Rodrigues, Canitar, Capão Bonito, Ca-
pela Do Alto, Capivari, Cardoso, Casa Branca, Cássia Dos Coqueiros,
Castilho, Catanduva, Catiguá, Cedral, Cerqueira César, Cerquilho,
Cesário Lange, Charqueada, Chavantes, Clementina, Colina, Colôm-
bia, Conchal, Conchas, Cordeirópolis, Coroados, Coronel Macedo,
Corumbataí, Cosmópolis, Cosmorama, Cravinhos, Cristais Paulista,
Cruzália, Descalvado, Dirce Reis, Divinolândia, Dobrada, Dois Cór-
regos, Dolcinópolis, Dourado, Dracena, Duartina, Dumont, Echaporã,
Eldorado, Elias Fausto, Elisiário, Embaúba, Emilianópolis, Engenhei-
ro Coelho, Espírito Santo do Pinhal, Espírito Santo do Turvo, Estiva
Gerbi, Estrela do Norte, Estrela D'Oeste, Euclides da Cunha Paulista,
Fartura, Fernando Prestes, Fernandópolis, Fernão, Flora Rica, Floreal,
Flórida Paulista, Florínia, Franca, Franco da Rocha, Gabriel Mon-
teiro, Gália, Garça, Gastão Vidigal, Gavião Peixoto, General Salgado,
Getulina, Glicério, Guaiçara, Guaimbê, Guaíra, Guapiaçu, Guapiara,
Guará, Guaraçaí, Guaraci, Guarani D'Oeste, Guarantã, Guararapes,
Guareí, Guariba, Guatapará, Guzolândia, Herculândia, Holambra,
Hortolândia, Iacanga, Iacri, Iaras, Ibaté, Ibirá, Ibirarema, Ibitinga,
Ibiúna, Icém, Iepê, Igaraçu do Tietê, Igarapava, Iguape, Ilha Com-
prida, Ilha Solteira, Indaiatuba, Indiana, Indiaporã, Inúbia Paulista,
Ipaussu, Iperó, Ipeúna, Ipiguá, Iporanga, Ipuã, Iracemápolis, Irapuã,
Irapuru, Itaberá, Itaí, Itajobi, Itaju, Itaóca, Itapetininga, Itapeva, Ita-
pira, Itapirapuã Paulista, Itápolis, Itaporanga, Itapuí, Itapura, Itararé,
Itariri, Itatiba, Itatinga, Itirapina, Itirapuã, Itobi, Itu, Itupeva, Itu-
verava, Jaborandi, Jaboticabal, Jaci, Jacupiranga, Jaguariúna, Jales,
Jardinópolis, Jarinu, Jaú, Jeriquara, João Ramalho, José Bonifácio,
Júlio Mesquita, Jumirim, Jundiaí, Junqueirópolis, Juquiá, Lagoinha,
Laranjal Paulista, Lavínia, Leme, Lençóis Paulista, Limeira, Lindóia,
Lins, Lourdes, Louveira, Lucélia, Lucianópolis, Luís Antônio, Lui-
ziânia, Lupércio, Lutécia, Macatuba, Macaubal, Macedônia, Magda,
Mairinque, Manduri, Marabá Paulista, Maracaí, Marapoama, Mariá-
polis, Marília, Marinópolis, Martinópolis, Matão, Mendonça, Meri-
diano, Mesópolis, Miguelópolis, Mineiros do Tietê, Mira Estrela, Mi-
racatu, Mirandópolis, Mirante do Paranapanema, Mirassol, Miras-
solândia, Mococa, Mogi Guaçu, Mogi Mirim, Mombuca, Monções,
Monte Alto, Monte Aprazível, Monte Azul Paulista, Monte Castelo,
Monte Mor, Morro Agudo, Morungaba, Motuca, Murutinga do Sul,
Nantes, Narandiba, Natividade da Serra, Nazaré Paulista, Neves Pau-
lista, Nhandeara, Nipoã, Nova Aliança, Nova Campina, Nova Canaã
Paulista, Nova Castilho, Nova Europa, Nova Granada, Nova Gua-
taporanga, Nova Independência, Nova Luzitânia, Nova Odessa, No-
vais, Novo Horizonte, Nuporanga, Ocauçu, Óleo, Olímpia, Onda Ver-
de, Oriente, Orindiúva, Orlândia, Oscar Bressane, Osvaldo Cruz, Ou-
rinhos, Ouro Verde, Ouroeste, Pacaembu, Palestina, Palmares Pau-
lista, Palmeira D'Oeste, Palmital, Panorama, Paraguaçu Paulista, Pa-
raibuna, Paraíso, Paranapanema, Paranapuã, Parapuã, Pardinho, Pa-
riquera-Açu, Parisi, Patrocínio Paulista, Paulicéia, Paulínia, Paulis-
tânia, Paulo de Faria, Pederneiras, Pedranópolis, Pedregulho, Pedrei-
ra, Pedrinhas Paulista, Pedro de Toledo, Penápolis, Pereira Barreto,
Pereiras, Piacatu, Piedade, Pilar do Sul, Pindorama, Pinhalzinho, Pi-
querobi, Piracicaba, Piraju, Pirajuí, Pirangi, Pirapozinho, Pirassunun-
ga, Piratininga, Pitangueiras, Planalto, Platina, Poloni, Pompéia, Pon-
gaí, Pontal, Pontalinda, Pontes Gestal, Populina, Porangaba, Porto
Feliz, Porto Ferreira, Potim, Potirendaba, Pracinha, Pradópolis, Pra-
tânia, Presidente Alves, Presidente Bernardes, Presidente Epitácio,
Presidente Prudente, Presidente Venceslau, Promissão, Quadra, Quatá,
Queiroz, Quintana, Rafard, Rancharia, Regente Feijó, Reginópolis,
Registro, Restinga, Ribeira, Ribeirão Bonito, Ribeirão Branco, Ri-
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beirão Corrente, Ribeirão do Sul, Ribeirão Dos Índios, Ribeirão Gran-
de, Ribeirão Preto, Rifaina, Rincão, Rinópolis, Rio Claro, Rio das
Pedras, Riolândia, Riversul, Rosana, Rubiácea, Rubinéia, Sabino, Sa-
gres, Sales, Sales Oliveira, Salmourão, Saltinho, Salto, Salto de Pi-
rapora, Salto Grande, Sandovalina, Santa Adélia, Santa Albertina,
Santa Bárbara D'Oeste, Santa Clara D'Oeste, Santa Cruz da Con-
ceição, Santa Cruz da Esperança, Santa Cruz das Palmeiras, Santa
Cruz do Rio Pardo, Santa Ernestina, Santa Fé do Sul, Santa Ger-
trudes, Santa Lúcia, Santa Maria da Serra, Santa Mercedes, Santa
Rita do Passa Quatro, Santa Rita D'Oeste, Santa Rosa de Viterbo,
Santa Salete, Santana da Ponte Pensa, Santo Anastácio, Santo An-
tônio da Alegria, Santo Antônio de Posse, Santo Antônio do Ara-
canguá, Santo Antônio do Jardim, Santo Expedito, Santópolis do
Aguapeí, São Bento do Sapucaí, São Carlos, São Francisco, São João
da Boa Vista, São João das Duas Pontes, São João de Iracema, São
João do Pau D'Alho, São Joaquim da Barra, São José da Bela Vista,
São José do Rio Pardo, São José do Rio Preto, São Manuel, São
Miguel Arcanjo, São Paulo, São Pedro, São Pedro do Turvo, São
Roque, São Sebastião da Grama, São Simão, Sarapuí, Sarutaiá, Se-
bastianópolis do Sul, Serra Azul, Serra Negra, Serrana, Sertãozinho,
Sete Barras, Severínia, Sorocaba, Sud Mennucci, Sumaré, Suzaná-
polis, Tabapuã, Tabatinga, Taciba, Taguaí, Taiaçu, Taiúva, Tambaú,
Tanabi, Tapiraí, Tapiratiba, Taquaral, Taquaritinga, Taquarituba, Ta-
quarivaí, Tarabai, Tarumã, Tatuí, Tejupá, Teodoro Sampaio, Terra
Roxa, Tietê, Timburi, Torre de Pedra, Torrinha, Trabiju, Três Fron-
teiras, Tuiuti, Tupã, Tupi Paulista, Turiúba, Turmalina, Ubarana, Ubi-
rajara, Uchoa, União Paulista, Urânia, Uru, Urupês, Valentim Gentil,
Valinhos, Valparaíso, Vargem Grande do Sul, Várzea Paulista, Vera
Cruz, Vinhedo, Viradouro, Vista Alegre do Alto, Vitória Brasil, Vo-
torantim, Votuporanga e Zacarias - SP
Categoria: Profissional dos Mensageiros Motociclistas, Ciclistas e
Moto-Táxistas, ou seja, trabalhadores empregados que, conduzindo
motocicleta, triciclo ou quadriciclo ou equipamento ciclístico, próprio
ou de terceiros, executam entregas e coletas de documentos, objetos,
encomendas e gêneros alimentícios, já preparados ou não, efetuam
procedimentos de coletas ou entregas, bem como realizam serviços
bancários ou de cartórios (motoboys e cicloboys), e aqueles que
efetuam transporte remunerado de pessoas através de motocicletas,
triciclo, quadriciclo ou equipamento ciclístico

Processo 46215.010601/2013-39
Entidade Sindicato das Indústrias do Vestuário do Rio de Ja-

neiro e Grande Rio - Moda Rio
CNPJ 33.638.156/0001-51
Abrangência Intermunicipal
Base Territo-
rial

Intermunicipal: Rio de Janeiro: Belford Roxo, Du-
que de Caxias, Guapimirim, Itaboraí, Itaguaí, Japeri,
Magé, Mangaratiba, Mesquita, Miguel Pereira, Ni-
lópolis, Nova Iguaçu, Paracambi, Paty do Alferes,
Queimados, Rio Bonito, Rio de Janeiro, São João de
Meriti, Seropédica e Teresópolis

Categoria Eco-
nômica

Indústrias do Vestuário, abrangendo as atividades
ligadas à moda masculina, feminina e infantil, ex-
ceto as atividades de confecção de bolsas, luvas,
chapéus, guarda-chuvas e bengalas

Processo 46246.000267/2013-48
Entidade Sindicato dos Médicos de Montes Claros e Norte de

Minas - SINDMED
CNPJ 20.567.863/0001-52
Abrangência Intermunicipal
Categoria Pro-
fissional

Categoria Profissional dos Médicos

Base Territorial: Minas Gerais: Águas Vermelhas, Bocaiúva, Bonito
de Minas, Botumirim, Brasília de Minas, Buritizeiro, Campo Azul,
Capitão Enéas, Catuti, Chapada Gaúcha, Claro dos Poções, Cônego
Marinho, Coração de Jesus, Cristália, Curral de Dentro, Divisa Ale-
gre, Engenheiro Navarro, Espinosa, Francisco Dumont, Francisco Sá,
Fruta de Leite, Gameleiras, Glaucilândia, Grão Mogol, Guaraciama,
Ibiaí, Ibiracatu, Icaraí de Minas, Indaiabira, Itacambira, Itacarambi,
Jaíba, Janaúba, Januária, Japonvar, Jequitaí, Josenópolis, Juramento,
Juvenília, Lagoa dos Patos, Lassance, Lontra, Luislândia, Mamonas,
Manga, Matias Cardoso, Mato Verde, Mirabela, Miravânia, Mon-
talvânia, Monte Azul, Montes Claros, Montezuma, Ninheira, Nova
Porteirinha, Novorizonte, Olhos-d'água, Padre Carvalho, Pai Pedro,
Patis, Pedras de Maria da Cruz, Pirapora, Ponto Chique, Porteirinha,
Riacho dos Machados, Rio Pardo de Minas, Rubelita, Salinas, Santa
Cruz de Salinas, Santa Fé de Minas, Santo Antônio do Retiro, São
Francisco, São João da Lagoa, São João da Ponte, São João das
Missões, São João do Pacuí, São João do Paraíso, São Romão, Ser-
ranópolis de Minas, Taiobeiras, Ubaí, Urucuia, Vargem Grande do
Rio Pardo, Várzea da Palma, Varzelândia e Verdelândia

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do Pedido de Registro Sin-
dical, dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada, fi-
cando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados
possam se manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e da Portaria
326/2013.

Processo 46221.009964/2013-42
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de

Itaporanga D´ Ajuda- SE- ITASIND
CNPJ 08.800.676/0001-71
Abrangência Municipal
Base Territo-
rial

Itaporanga D´ Ajuda- SE

Categoria Todos os servidores públicos municipais estatutários
ou celetistas de Itaporanga D´ Ajuda- SE, exceto os
professores por já serem filiados ao SINTESE

Em 20 de junho de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 26 da
Portaria 326/2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve INDEFERIR o
processo do sindicato abaixo relacionado:

Processo 46222.004826/2013-67
Entidade SINDSPUMT - Sindicato dos Servidores Públicos

do Município de Tucuruí.
CNPJ 17.844.628/0001-76
Fundamento N T 5 7 4 / 2 0 1 7 / C G R S / S RT / M T b

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical,
dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando
aberto o prazo de trinta dias para que os interessados possam se
manifestar, nos termos da Portaria 326/2013.

Processo 46208.001806/2015-84
Entidade Sindicato dos Trabalhadores (as) Empregados (as)

Assalariados e Assalariadas Rurais de Carmo do
Rio Verde - GO - STER

CNPJ 21.002.509/0001-43
Abrangência Intemunicipal
Base Territorial Goiás: Carmo Do Rio Verde, São Patrício, Ceres,

Rialma e Rianápolis
Categoria Empregados Assalariados e Assalariadas Rurais dos

Municípios de Carmo do Rio Verde, São Patrício,
Ceres, Rialma e Rianápolis, estado de Goiás

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013 e na Nota Técnica RES 544/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve
DEFERIR o pedido de registro sindical ao Sindicato Profissional dos
Trabalhadores Vigilantes, Empregados de Empresas de Segurança e
Vigilância e dos Trabalhadores em Serviço de Segurança, Segurança
Pessoal, Cursos de Formação e Especialização de Vigilantes, Au-
xiliares de Segurança Privada, Empregados de Empresas de Mo-
nitoramento de Guaíba e Eldorado do Sul - SINDI-VIGILANTES
Guaíba e Região/RS, CNPJ 20.181.818/0001-65, conforme o que
consta nos autos do Processo Administrativo 46218.014036/2014-30,
para representar a Categoria Profissional dos Trabalhadores Vigi-
lantes, Empregados de Empresas de Segurança e Vigilância e dos
Trabalhadores em Serviço de Segurança, Segurança Pessoal, Cursos
de Formação e Especialização de Vigilantes, Auxiliares de Segurança
Privada, Empregados de Empresas de Monitoramento de Guaíba e
Eldorado do Sul, com abrangência intermunicipal e base territorial em
Eldorado do Sul e Guaíba, no estado do Rio Grande do Sul, nos
termos do Art. 25, inciso I, da Portaria 326/2013.

CARLOS CAVALCANTE DE LACERDA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

PORTARIA No- 24, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos do pro-
cesso n.º 47999.006266/2015-29 e conceder autorização à empresa:
CIRCUIT EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 54.102.488/0001-97, situada à Avenida Alexandrina
das Chagas Moreira, nº 760, Distrito Industrial, Município de Pin-
damonhangaba, Estado de São Paulo para reduzir o intervalo des-
tinado ao repouso e à alimentação, conforme consta no acordo co-
letivo de trabalho, nos termos do que prescreve o parágrafo 3º, do
artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho. Esta autorização
terá vigência por 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, de-
vendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três)
meses antes do término desta; observados os requisitos do artigo 1º da
supracitada Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada de re-
latório médico resultante do programa de acompanhamento de saúde
dos trabalhadores submetidos a redução do intervalo destinado ao
repouso e à alimentação. Os intervalos a serem observados são con-
forme fls. 19 do referido processo. A presente autorização estará
sujeita a cancelamento em caso de descumprimento das exigências
constantes da supracitada Portaria Ministerial, constatada a hipótese
por regular inspeção do trabalho.

EDUARDO ANASTASI.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO
ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 42, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pela Portaria nº. 153 de 12 de fevereiro de 2009,
publicada no D.O.U. de 13 de fevereiro de 2009, tendo em vista o
que consta no art. 3° da Portaria Ministerial n° 1.095, de 19 de maio
de 2010, bem como a Nota Técnica nº 110/2015/CGFIP/DSST/SIT
considerando o teor dos autos do processo n° 47650.000496/2017-87,
resolve:

Art. 1º Autorizar por 02 (dois) anos, a empresa CHOCO-
LATES GAROTO S/A, estabelecida à Praça Meyerfreund, 01, Glória,
Vila Velha/ES, CNPJ n° 28.053.619/0001-83, a reduzir para 40 (qua-
renta) minutos o intervalo intrajornada, destinado a repouso e ali-
mentação, em atendimento ao requerido pela empresa e em con-
formidade com o previsto no acordo coletivo de trabalho.

Art. 2º Esta autorização abrange todos os setores da empresa,
localizados no endereço supramencionado, bem como, no Parque
Fabril localizado na Av. Ministro Salgado Filho, 40, Soteco, na mes-
ma cidade, e estará sujeita a cancelamento, em caso de descum-
primento constatado pela Auditoria Fiscal do Trabalho, das exigências
constantes da Portaria Ministerial citada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALCIMAR DAS CANDEIAS DA SILVA

Ministério do Turismo
.

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

No Anexo II da Portaria no 95, de 19 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União do dia 20 de junho de 2017,
seção 1, página 65,

Onde se lê:

Coordenação-Geral de
Convênios

1 Coordenador-
Geral

FCPE
101.4

Leia-se:

Coordenação-Geral de
Convênios

1 Coordenador-
Geral

DAS
101.4

E na página 66,
Onde se lê:

Coordena-
ção-Geral de Atração
de Investimentos

1 Coordenador-Geral DAS
101.4

Leia-se:

Coordenação-Geral de
Atração de Investimentos

1 Coordenador-
Geral

FCPE
101.4

Ministério dos Direitos Humanos
.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 123, DE 19 DE JUNHO DE 2017

Altera a Portaria SEPPIR/PR nº 08, de 11
de fevereiro de 2014, que dispõe sobre ade-
são ao Sistema Nacional de Promoção da
Igualdade Racial.

O MINISTRO DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS,
SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição da República Federativa do
Brasil, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do Art. 13 e no
Art. 16 do Decreto n.º 8.136, de 5 de novembro de 2013, e

Considerando a Medida Provisória n° 782, de 31 de maio de
2017, que estabelece a organização básica do Ministério dos Direitos
Humanos e, em sua estrutura básica, a Secretaria Nacional de Po-
líticas de Promoção da Igualdade Racial, resolve:

Art. 1º O Anexo II da Portaria SEPPIR/PR nº 08, de 11 de fe-
vereiro de 2014, "Modelo de Solicitação de Adesão ao Sistema Nacional de
Promoção da Igualdade Racial", passa a vigorar com a seguinte redação:
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MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO AO SISTE-
MA NACIONAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL -
SINAPIR

(em papel timbrado do ente solicitante)
O Estado/ Distrito Federal/ Município

____________________________________________, inscrito no
CNPJ sob o nº ________________, neste ato representado por
seu/sua Gestor(a) de Políticas de Promoção da Igualdade Racial,
(citar ata da posse que o/a qualifica como tal), com sede à
________________ (Rua/Avenida), nº ____, Bairro
________________, CEP ________________, Município de
________________ - ____ (UF), solicita sua adesão ao Sistema Na-
cional de Promoção da Igualdade Racial - SINAPIR, na modalidade
de gestão ________________, declarando estar ciente e concordar
com a regulamentação do sistema.

Para tanto, submete à Secretaria Nacional de Políticas de
Promoção da Igualdade Racial do Ministério dos Direitos Humanos
as seguintes documentações:

- Descrever as documentações enviadas, observando o dis-
posto nos artigos 4º e 5º Portaria nº 08, de 11 de fevereiro de
2014.

______________
Local e data.
__________________________________________
Identificação e assinatura da autoridade responsável.

Art. 2º O Anexo IV da Portaria SEPPIR/PR nº 08, de 11 de
fevereiro de 2014, "Modelo de Termo de Adesão ao Sistema Nacional
de Promoção da Igualdade Racial", passa a vigorar com a seguinte
redação:

MODELO DE TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA NA-
CIONAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - SINA-
PIR
Termo de Adesão e Compromisso que entre si celebram a
União, por intermédio do Ministério dos Direitos Humanos e o
___________________ para adesão ao Sistema Nacional de Promo-
ção da Igualdade Racial.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DOS DIREI-
TOS HUMANOS, inscrito no CNPJ sob o n° 27.136.980/0001-00
com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco A, 5º andar, Bra-
sília/DF, neste ato representado pelo(a) Senhor(a) Ministro(a) de Es-
tado ____________________________, Identida-
de________________, expedida pela _____________, CPF nº
_____________, e pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Nacional de Po-
líticas de Promoção da Igualdade Racial
____________________________, Identidade nº _____________, ex-
pedida pela _____________, CPF nº _____________, e o <ENTE
FEDERADO>, com sede em ___________________, inscrito no
CNPJ nº__.___.___/____-__ , representado pelo(a) <CHEFE DO
EXECUTIVO>, Identidade nº_____________, expedida pela
_____________, CPF nº_____________, e pelo(a) <CARGO E NO-
ME DO ÓRGÃO DE PROMOÇÃO DE IGUALDADE RACIAL DO
ENTE FEDERADO>, Identidade nº_____________, expedida pela
_____________, CPF nº_____________, nos termos da Portaria nº
08/SEPPIR/PR, de 11 de fevereiro de 2014, que regulamenta o De-
creto n.º 8.136, de 5 de novembro de 2013, resolvem celebrar o
presente TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO para integrar o
Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

(...)
8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
8.1. O presente Termo de Adesão e Compromisso terá vi-

gência ilimitada, observado o que dispõe a cláusula sexta e a cláusula
nona deste.

(...)
E por estarem de pleno acordo, firmam este instrumento,

para que produza todos os seus efeitos legais.
Brasília, DF, _____ de __________________ de _____.
_________________________________
XXXXXXXXXXXXX

Ministro(a) de Estado dos Direitos Humanos
_________________________________
XXXXXXXXXXXXX

Secretário(a) Nacional de Políticas de Promoção da Igualdade Ra-
cial

_________________________________
XXXXXXXXXXXXX

Prefeito(a)/Governador(a) de
_________________________________
XXXXXXXXXXXX
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOHANESS ECK

Art. 1º Aplicar à empresa AON COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA-ME, cadastrada no CNPJ sob o nº 17.836.201/0001-26, a pe-
nalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, com o
devido registro no SICAF, pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar da
publicação no DOU, nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e
do artigo 28 do Decreto nº 5.450/2005, por descumprimento do item
9.7, bem como do subitem 21.1.3 do item 21.1 combinado com o
21.1.4 e 21.1.5 e do item 21.2 todos do Edital.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

WALLACE MOREIRA BASTOS

PORTARIA Nº 1.958, DE 9 DE JUNHO DE 2017

O GERENTE TÉCNICO DE FATORES HUMANOS SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o item 4.5.2.2(a)(iv)
do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão C, apro-
vado pela Portaria nº 1.767/SPO, de 23 de maio de 2017, tendo em
vista o disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67
(RBAC nº 67) e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e
considerando o que consta do processo nº 00065.523789/2017-74,
resolve:

Art. 1º Credenciar, por 3 (três) anos, o médico Máximo
Alfredo Asinelli Sobrinho - CRM-PR 13.037, MC 10, para a rea-
lização de exames de saúde periciais no endereço Ubaldino do Ama-
ral, nº 550, Alto da Glória, Curitiba (PR), para fins de emissão de
Certificado Médico Aeronáutico de 2ª, 4ª e 5ª classes, em confor-
midade com o RBAC nº 67.

Parágrafo único. O credenciamento poderá ser suspenso a
qualquer tempo por descumprimento de quaisquer dos requisitos pre-
vistos para o credenciamento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados a partir de 5
de maio de 2017, referentes ao artigo 1º desta Portaria.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 1.253/SPO, de 19 de maio
de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 20 de maio de
2016, Seção 1, página 75.

ALBERT COSTA REBELLO

PORTARIA Nº 1.995, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O GERENTE TÉCNICO DE FATORES HUMANOS SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o item 4.5.2.2(a)(iv)
do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão C, apro-
vado pela Portaria nº 1.767/SPO, de 23 de maio de 2017, tendo em
vista o disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67
(RBAC nº 67) e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e
considerando o que consta do processo nº 00065.500511/2017-29,
resolve:

Art. 1º Revalida, até 16 de junho de 2020, o credenciamento
do médico Dr. ROLLAND DUARTE DE SOUZA, CRM-RJ
52.64.714-4, MC 094, para a realização de exames de saúde periciais
no endereço Estrada Benvindo Novais, 1825 sala 219, Recreio dos
Bandeirantes - Rio de Janeiro (RJ), para fins de emissão de Cer-
tificado Médico Aeronáutico de 2ª, 4ª e 5ª classes, em conformidade
com o Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67 (RBAC nº
67).

Parágrafo único. O credenciamento poderá ser suspenso a
qualquer tempo por descumprimento de quaisquer dos requisitos pre-
vistos para o credenciamento.

Art. 2º Ficam convalidados todos os atos praticados pelo
referido médico, no âmbito dos termos desta portaria, desde 17 de
junho de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERT COSTA REBELLO

Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

.
SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
A D M I N I S T R AT I V O S

PORTARIA Nº 2.026, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTO ADMINISTRATI-
VOS DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIA-
ÇÃO CIVIL, no uso das atribuições legais previstas no inciso VII do
art. 1º da Portaria/SE - MT nº 281 de 05 de outubro de 2010,
publicada no DOU nº 192, de 6 de outubro de 2010, e

Considerando a conclusão no Despacho nº 3816/2017/SAA-
SAAD/SAAD/SE, de 13/06/2017, constante do Processo nº
50000.006928/2017-22, resolve:

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

PORTARIA Nº 2.044, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE
SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 35, inciso
XX, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de
junho de 2016, e considerando o que consta do processo nº
00066.500474/2017-49, resolve:

Art. 1º Deferir, conforme peticionado pela Embraer S.A., o
pedido de Nível Equivalente de Segurança para o parágrafo (a)(5)(i)
da Condição Especial Vigente CE nº 25-033, para o avião Embraer
EMB-550/545, referente a assentos orientados lateralmente com a
incorporação de sistemas de airbag.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÉLIO TARQUINIO JUNIOR

GERÊNCIA-GERAL DE AERONAVEGABILIDADE
CONTINUADA

GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO

PORTARIA Nº 2.037, DE 16 DE JUNHO DE 2017

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso I, da Portaria nº
969/SAR, de 16 de abril de 2014, tendo em vista o disposto no
Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 145 (RBAC nº 145) e na
Lei nº 7565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que consta
do processo nº00058.506883/2017-58, resolve:

Art. 1º Tornar pública a revogação da suspensão do Cer-
tificado de Organização de Manutenção nº 0802-63/ANAC, emitido
em favor da oficina de manutenção de produto aeronáutico EMC -
EMPRESA MATOGROSSENSE DE COMPONENTES.

Art. 2º O inteiro teor do Certificado encontra-se disponível
no sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço:
w w w 2 . a n a c . g o v. b r / c e r t i f i c a c a o / Av G e r a l / A I R 1 4 5 B a s e s . a s p .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria Nº 988, de 22 de março de
2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de março de 2017,
Seção 1, página 88.

EDUARDO AMERICO CAMPOS FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES
OPERACIONAIS

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE PESSOAL
GERÊNCIA TÉCNICA DE FATORES HUMANOS

PORTARIA Nº 1.957, DE 9 DE JUNHO DE 2017

O GERENTE TÉCNICO DE FATORES HUMANOS SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o item 4.5.2.2(a)(iv)
do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão C, apro-
vado pela Portaria nº 1.767/SPO, de 23 de maio de 2017, tendo em
vista o disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67
(RBAC nº 67) e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e
considerando o que consta do processo nº 00065.523774/2017-14,
resolve:

Art. 1º Credenciar, por 3 (três) anos, a clínica ASINELLI
CLÍNICA MÉDICA LTDA - CRM-PR 557, CLC 02, para a rea-
lização de exames de saúde periciais no endereço rua Ubaldino do
Amaral, nº 550, Alto da Glória, Curitiba (PR), para fins de emissão
de Certificado Médico Aeronáutico de 1ª, 2ª, 4ª e 5ª classes, em
conformidade com o Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67
(RBAC nº 67).

Parágrafo único. O credenciamento poderá ser suspenso a
qualquer tempo por descumprimento de quaisquer dos requisitos pre-
vistos para o credenciamento.

Art. 2º A CLÍNICA ASINELLI deverá manter, na pessoa de
seu Diretor Técnico Médico, todos os requisitos da certificação pre-
vistos no RBAC 67.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados a partir de 5
de maio de 2017, referentes ao artigo 1º desta Portaria.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 588/SPO, de 20 de fe-
vereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23 de
fevereiro de 2017, Seção 1, página 76.

ALBERT COSTA REBELLO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO Nº 5.463, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.001711/2017-41 e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 424ª
Reunião Ordinária, realizada em 13 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa HIGH TIDE SERVIÇOS MA-
RÍTIMOS E PORTUÁRIOS LTDA. - EPP, CNPJ nº
03.034.354/0001-45, com sede à av. da França nº 164, 9º Andar - Sala
902 - Ed. Futurus, Comércio, Salvador - BA, a operar, por prazo
indeterminado, como empresa brasileira de navegação, na navegação
de apoio portuário, exclusivamente com embarcações com potência
de até 2.000 (dois mil) HP, na forma e condições do Termo de
Autorização nº 1.424-ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Tornar sem efeito a Resolução nº 5.453-ANTAQ,
0291171, e o Termo de Autorização nº 1.420-ANTAQ, 0291176,
ambos de 14 de junho de 2017.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E
COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DA NAVEGAÇÃO

DESPACHOS DO GERENTE
Em 19 de junho de 2017

Nº 29 - Processo nº 50300.005758/2016-01. Empresa Penalizada:
Flumar Transportes de Químicos e Gases Ltda., CNPJ
03.384.298/0001-79. Objeto e Fundamento Legal: Conhecer o recurso
interposto dada a sua tempestividade, para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo a aplicação da penalidade de Advertência, con-
siderando confirmada a prática da infração tipificada no inciso IV do
artigo 32 da Norma aprovada pela Resolução nº 2922-ANTAQ, de 4
de junho de 2013.

Nº 31 - Processo nº 50300.005756/2016-12. Empresa Penalizada:
Flumar Transportes de Químicos e Gases Ltda., CNPJ
03.384.298/0001-79. Objeto e Fundamento Legal: Conhecer o recurso
interposto dada a sua tempestividade, para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo a aplicação da penalidade de Advertência, con-
siderando confirmada a prática da infração tipificada no inciso IV do
artigo 32 da Norma aprovada pela Resolução nº 2922-ANTAQ, de 4
de junho de 2013.

ALEXANDRE GOMES DE MOURA

CONSELHO DIRETOR DO FUNDO
DA MARINHA MERCANTE

RESOLUÇÃO Nº 158, DE 4 DE MAIO DE 2017

Concede prioridade de apoio financeiro do
Fundo da Marinha Mercante - FMM.

O CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DA MARINHA
MERCANTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VIII do art. 2º e art. 7º do Decreto nº 5.269, de 10 de no-
vembro de 2004, e tendo em vista o disposto no art. 8º da Portaria
GM nº 253, de 12 de março de 2009, e as deliberações da 34ª
Reunião Ordinária, realizada em 04 de maio de 2017, resolve:

Art. 1º Conceder prioridade de apoio financeiro do Fundo da
Marinha Mercante - FMM à empresa brasileira e respectivo projeto,
pelo prazo de 360 dias:

C a rg a
I. ESTALEIRO ATLÂNTICO SUL S/A (CNPJ nº

07.699.082/0001-53): suplementação de recursos para produção de 5
(cinco) embarcações do tipo Navio Petroleiro Aframax, cascos EAS-
011, EAS-012, EAS-013, EAS-014, EAS-015, anteriormente prio-
rizada conforme o art. 2º da Resolução CDFMM nº 57, de 18 de
dezembro de 2008, com valor de suplementação de R$
697.906.231,27 (seiscentos e noventa e sete milhões, novecentos e
seis mil, duzentos e trinta e um reais e vinte e sete centavos), que
correspondem a US$ 381.849.445,00 (trezentos e oitenta e um mi-
lhões, oitocentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e
cinco dólares norte-americanos), com data-base de 25 de setembro de
2008, processo nº 50000.008237/2017-63.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINO ANTUNES DIAS BATISTA
Presidente do Conselho

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 97, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES -
DNIT NO ESTADO DE PERNAMBUCO no uso das atribuições que
lhe foram subdelegadas pelo Diretor Geral do DNIT, conforme Re-
gimento Interno / DNIT - Art. 150, Inciso XXI, resolve:

DECLARAR a situação de EMERGÊNCIA na Zona da Mata
Sul, Rodovia BR-101/PE, km 104,6 - km 189,4, em razão da exis-
tência dos seguintes motivos: deslizamentos de barreiras, rupturas de
taludes, instabilização de taludes de corte e aterro, ruptura de bueiro
tubular, alagamento e obstrução da Rodovia, ocasionados pelas fortes
chuvas ocorridas na região da Mata Sul Pernambucana.

Além disso, os motivos elencados acima causam a inter-
rupção parcial do tráfego de veículos de passeio e de carga, pre-
judicando a movimentação de pessoas e produtos, além de com-
prometer a segurança viária do trecho. Processo n.º
50604.001325/2017-35.

LINCOLIN ROBSON DE SOUZA OLIVEIRA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 52, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no
uso de suas atribuições que lhe foram subdelegadas pelo Diretor
Geral do DNIT, conforme Regimento Interno / DNIT - Art. 140,
Inciso XXV, tendo em vista o constante do Processo nº
50610.001155/2017-18, resolve:

RATIFICAR A DECLARAÇÃO de situação de EMERGÊN-
CIA na Rodovia BR-153/RS no subtrecho Divisa SC/RS - entron-
camento com a RS-491 (p/ Marcelino Ramos), SNV 153BRS1650,
em razão da existência de trincas na superfície do pavimento, devido
à ocorrência de fortes chuvas no mês de maio, que registrou pre-
cipitações pluviométricas de 434mm durante o mês, comprometendo,
assim, a estrutura da rodovia que, em caso de ruptura, poderá oca-
siona graves acidentes.

DELMAR PELLEGRINI FILHO

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 965, DE 20 DE JUNHO DE 2017

A PROCURADORA-GERAL DO TRABALHO, em exer-
cício, no uso da competência conferida pelos incisos XXI e XXIII do
art. 91 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e na
Resolução Conjunta nº 4, de 28 de fevereiro de 2014, do Conselho
Nacional do Ministério Público e do Conselho Nacional de Justiça,
e

Considerando o disposto no disposto no inc. XI do art. 6º c/c
o art. 7º-A da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, com as
alterações promovidas pela Lei nº12.694, de 24 de julho de 2012;

Considerando o disposto na alínea "e" do inc. I do art. 18 da
Lei Complementar nº 75/1993,

Considerando o disposto no Decreto nº 3.665, de 20 de
novembro de 2000;

Considerando o disposto na Resolução nº 116, de 6 de ou-
tubro de 2014, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Considerando o disposto na Portaria nº 376, de 28 de maio
de 2015;

Considerando os estudos técnicos realizados ao longo de um
ano de operações com armas de fogo do Ministério Público do Tra-
balho e a integração com as forças policiais, em especial a Polícia
Federal e a Polícia Rodoviária Federal;

Considerando a necessidade de integração de suporte lo-
gístico e de capacitação no território nacional;

Considerando a necessidade de se estabelecerem medidas
administrativas de segurança tendentes a salvaguardar a incolumidade
física dos membros e servidores do Ministério Público do Trabalho
ameaçados em razão do exercício de suas funções, resolve:

Art. 1º Alterar o Anexo da Portaria nº 469, de 15 de julho de
2016, na forma do quadro de dotação constante do Anexo.

Art. 2º O quantitativo de armamento de porte em operação
deverá atender ao limite estabelecido pelo art. 7º-A da Lei nº 10.

826, de 22 de dezembro de 2003.
Parágrafo único. A Gerência de Segurança Institucional de-

verá estabelecer
os parâmetros e o planejamento de eventuais substituições de

armamento em uso, acompanhando sua execução.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BRASILIANO

Tribunal de Contas da União
.

SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
SECRETARIA DAS SESSÕES

ATA No- 15, DE 14 DE JUNHO DE 2017
(Sessão Extraordinária Reservada)

Presidência: Ministros Raimundo Carreiro
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral, em exercício,
Lucas Rocha Furtado
Secretário das Sessões: AUFC Marcio André Santos de Albuquer-
que
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

Às 14 horas e 26 minutos, a Presidência declarou aberta a
sessão extraordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Wal-
ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Aroldo
Cedraz, Bruno Dantas e Vital do Rêgo; dos Ministros-Substitutos

Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís
de Carvalho e Weder de Oliveira, bem como do Procurador-Geral, em
exercício, Lucas Rocha Furtado. Ausentes, com causa justificada, os
Ministros José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA
O Tribunal Pleno homologou a Ata 14, referente à sessão

extraordinária realizada em 31 de maio (Regimento Interno, artigo
101).

QUESTÃO DE ORDEM (v. inteiro teor no Anexo I desta
Ata)

A Presidência apresentou questão de ordem para definir o
procedimento que deve ser adotado na apreciação de processos si-
gilosíssimos em sessão pública. Aprovada.

ACOMPANHAMENTO DE JULGAMENTO DE PROCES-
SOS

Na apreciação dos processos nºs TC-016.283/2012-0 e TC-
045.577/2012-9, nos termos do parágrafo único do art. 97 do Re-
gimento Interno, foi autorizada a presença na Sala das Sessões do Dr.
Gabriel Vasconcelos Portes, procurador regularmente constituído de
Acilon Gonçalves Pinto Júnior.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

TC-012.474/2017-7, cujo relator é o Ministro Aroldo Ce-
draz;

TC-001.554/2017-4, TC-014.568/2017-9 e TC-
026.381/2016-8, cuja relatora é a Ministra Ana Arraes;

TC-005.066/2016-6, cujo relator é o Ministro-Substituto
André Luís de Carvalho; e

TC-031.419/2015-1, cujo relator é o Ministro-Substituto
Weder de Oliveira.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos apre-
sentadas pelos relatores e proferiu os seguintes acórdãos:

Acórdão nº 1261, adotado no processo TC-012.421/2017-0,
constante da Relação nº 24 do Ministro Walton Alencar Rodrigues;

Acórdão nº 1262, adotado no processo TC-013.142/2017-8,
constante da Relação nº 24 do Ministro Walton Alencar Rodrigues;

Acórdão nº 1263, adotado no processo TC-010.314/2017-2,
constante da Relação nº 24 do Ministro Walton Alencar Rodrigues;

Acórdão nº 1264, adotado no processo TC-016.467/2015-9,
constante da Relação nº 11 do Ministro Aroldo Cedraz;

Acórdão nº 1265, adotado no processo TC-036.349/2016-0,
constante da Relação nº 12 do Ministro Aroldo Cedraz;

Acórdão nº 1266, adotado no processo TC-025.441/2016-7,
constante da Relação nº 12 do Ministro Aroldo Cedraz;

Acórdão nº 1267, adotado no processo TC-003.871/2017-7,
constante da Relação nº 16 do Ministro Vital do Rêgo;

Acórdão nº 1268, adotado no processo TC-012.146/2016-1,
constante da Relação nº 16 do Ministro Vital do Rêgo;

Acórdão nº 1269, adotado no processo TC-025.481/2015-0,
constante da Relação nº 16 do Ministro Vital do Rêgo;

Acórdão nº 1270, adotado no processo TC-028.232/2014-3,
constante da Relação nº 16 do Ministro Vital do Rêgo;

Acórdão nº 1271, adotado no processo TC-000.839/2017-5,
constante da Relação nº 10 do Ministro-Substituto Marcos Bem-
querer Costa;

Acórdão nº 1272, adotado no processo TC-021.794/2016-2,
constante da Relação nº 10 do Ministro-Substituto Marcos Bem-
querer Costa; e

Acórdão nº 1273, adotado no processo TC-013.153/2000-7,
constante da Relação nº 18 do Ministro-Substituto André Luís de
Carvalho.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária, o Plenário examinou os
processos listados a seguir e aprovou os seguintes acórdãos:

Acórdão nº 1274, adotado no processo TC-012.641/2017-0,
cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz.

Acórdão nº 1275, adotado no processo TC-014.663/2017-1,
cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz.

Acórdão nº 1276, adotado no processo TC-016.283/2012-0,
cujo relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
Em atendimento ao disposto no § 1º do art. 270 do Regimento
Interno, o Tribunal deliberou primeiramente sobre a gravidade da
infração, para, então, aplicar a sanção de inabilitação para o exer-
cício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da
Administração Pública. A proposta do relator foi aprovada por una-
nimidade.

Acórdão nº 1277, adotado no processo TC-045.577/2012-9,
cujo relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. Em
atendimento ao disposto no § 1º do art. 270 do Regimento Interno, o
Tribunal deliberou primeiramente sobre a gravidade da infração, para,
então, aplicar a sanção de inabilitação para o exercício de cargo em
comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pú-
blica. A proposta do relator foi aprovada por unanimidade.
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Acórdão nº 1278, adotado no processo TC-011.752/2017-3,
cujo relator é o Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

Acórdão nº 1279, adotado no processo TC-012.481/2017-3,
cujo relator é o Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

LEVANTAMENTO DE SIGILO DE PROCESSOS

Em razão do levantamento de sigilo do respectivo proces-
so, tornou-se público o acórdão nº 1264, a seguir transcrito.

RELAÇÃO Nº 11/2017 - Plenário
Relator - Ministro AROLDO CEDRAZ

ACÓRDÃO Nº 1264/2017 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos artigos 1º, inciso XVI, e 53 da Lei 8.443/92; c/c os artigos 1º,
inciso XXIV; 15, inciso I, alínea "p"; 143, inciso III; 234 e 235,
todos do Regimento Interno, em não conhecer da presente denún-
cia, tendo em vista que o controle de legalidade dos processos ad-
ministrativos disciplinares 10380.005696/2011-58 e
10380.000304/2014 5 constitui matéria estranha à competência do
Tribunal, envolvendo interesses eminentemente privados do denun-
ciante, cuja tutela deve ser buscada junto ao Poder Judiciário; in-
deferir o pedido de medida cautelar formulado pelo denunciante,
ante a inexistência dos requisitos necessários à sua concessão; re-
tirar-lhe a chancela de sigilo, bem como determinar o seu arqui-
vamento, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-016.467/2015-9 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992)
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992)
1.3. Órgão/Entidade: Delegacia da Receita Federal em Te-

resina/PI.
1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Piauí (SECEX-PI).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.8.1. determinar à Secretaria da Receita Federal que:
1.8.1.1. acompanhe o desdobramento do Mandado de Se-

gurança 0018806-29.2012.4.01.4000, procedendo, na hipótese de re-
forma da sentença de 1º instância, às medidas administrativas in-
ternas visando ao ressarcimento dos valores pagos a título de ajuda
de custo e instaurando, caso necessário, a competente tomada de
contas especial, nos termos do art. 8º da Lei 8.443/9;

1.8.1.2. faça constar informação sobre o cumprimento da
determinação anterior nas próximas contas ordinárias da unidade
gestora competente;

1.8.1.3. dar ciência da decisão que vier a ser adotada ao
denunciante, à Secretaria da Receita Federal e ao Escritório de Cor-
regedoria na 3ª Região Fiscal (Escor03).

Os acórdãos relativos aos processos em que foi mantido o
sigilo constam do Anexo II desta Ata, que será arquivado na Se-
cretaria das Sessões.

E N C E R R A M E N TO

Às 14 horas e 42 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 20 de junho de 2017.

RAIMUNDO CARREIRO
Presidente

ATA No- 20, DE 7 DE JUNHO DE 2017
(Sessão Ordinária)

Presidência: Ministros Raimundo Carreiro
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares
Bugarin
Secretário das Sessões: AUFC Marcio André Santos de Albuquerque
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

Às 14 horas e 37 minutos, a Presidência declarou aberta a
sessão ordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Walton
Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Ce-
draz e José Múcio Monteiro; dos Ministros-Substitutos Augusto Sher-
man Cavalcanti (convocado para substituir o Ministro Vital do Rêgo),
André Luís de Carvalho (convocado para substituir a Ministra Ana
Arraes) e Weder de Oliveira (convocado para substituir o Ministro
Bruno Dantas), bem como do Procurador-Geral Paulo Soares Bu-
garin. Ausentes a Ministra Ana Arraes, em missão oficial; os Mi-
nistros Bruno Dantas e Vital do Rêgo, em férias, e o Ministro-
Substituto Marcos Bemquerer Costa, em missão oficial.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata 19, referente à sessão
ordinária realizada em 31 de maio (Regimento Interno, artigo 101).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos desta ata, de acordo com a Resolução 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na in-
ternet (www.tcu.gov.br).

SORTEIO ELETRÔNICO DE RELATOR DE PROCESSOS

De acordo com o parágrafo único do artigo 28 do Regimento
Interno e nos termos da Portaria da Presidência 9/2011, entre os dias 1º
a 7 de junho, foi realizado sorteio eletrônico dos seguintes processos:

Processo: 008.246/2017-3
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Impedimento - Arts. 111 e 151, Inciso II

do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro AROLDO CEDRAZ

Processo: 023.409/2016-9
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Pedido de Reexame (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Processo: 014.764/2017-2
Interessado: CONGRESSO NACIONAL (VINCULADOR)
Motivo do sorteio: Resolução - TCU nº 280/2016, artigos 8º

a 11, 42 e 43
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos de Obras
Relator sorteado: Ministro AROLDO CEDRAZ

Processo: 014.988/2017-8
Interessado: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
Motivo do sorteio: Resolução - TCU nº 280/2016, artigos 8º

a 11, 42 e 43
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos de Obras
Relator sorteado: Ministro WALTON ALENCAR RODRI-

GUES

Processo: 006.175/2017-1
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Processo Administrativo - Art. 28, inciso

XIV do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro BENJAMIN ZYMLER

Processo: 011.567/2017-1
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 111 e 151, inciso II

do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro BRUNO DANTAS

Processo: 011.657/2017-0
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 111 e 151, inciso II

do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro ANA ARRAES

Processo: 015.752/2010-0
Interessado: CONGRESSO NACIONAL (VINCULADOR)
Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 111 e 151, inciso II

do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro WALTON ALENCAR RODRI-

GUES

Processo: 018.777/2016-3
Interessado: CONGRESSO NACIONAL (VINCULADOR)
Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 111 e 151, inciso II

do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Processo: 015.073/2017-3
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Resolução - TCU nº 280/2016, artigos 8º

a 11, 42 e 43
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos de Obras
Relator sorteado: Ministro-substituto ANDRÉ DE CARVALHO

Recurso: 011.636/2009-8/R002
Recorrente: Antonio Pires Leda Neto
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: AUGUSTO NARDES

Recurso: 000.266/2012-4/R001
Recorrente: Paulo Castro de Albuquerque
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO

Recurso: 014.955/2012-1/R001
Recorrente: Glauber Bragança de Miranda
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 014.955/2012-1/R002
Recorrente: Ana Paula Gaspar Pontes
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 014.955/2012-1/R003
Recorrente: Osmar Machado dos Santos Junior
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES
Recurso: 014.955/2012-1/R004
Recorrente: TARCISO GONCALVES PESSOA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES
Recurso: 014.955/2012-1/R005
Recorrente: Pedro Paulo Pires Robaço
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES
Recurso: 014.955/2012-1/R008
Recorrente: MANOEL CEZAR NOBRE DOS SANTOS
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES
Recurso: 014.955/2012-1/R009
Recorrente: Adriana Nocchi dos Santos
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES
Recurso: 014.955/2012-1/R010
Recorrente: Anna Maria Guimarães Salgado
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES
Recurso: 014.955/2012-1/R011
Recorrente: André Luiz Ceciliano
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES
Recurso: 010.079/2013-0/R001
Recorrente: JOSÉ OLIMPIO LEITE
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES
Recurso: 010.080/2013-9/R001
Recorrente: Odileida Maria de Sousa Sampaio
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
Recurso: 033.307/2013-0/R001
Recorrente: Ildon Marques de Souza
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AUGUSTO NARDES
Recurso: 000.658/2014-6/R001
Recorrente: SEVERO SANTOS VILA NOVA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
Recurso: 018.305/2015-6/R001
Recorrente: DANILLO AUGUSTO DOS SANTOS
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ
Recurso: 019.391/2015-3/R001
Recorrente: Fernando Azevedo Medrado
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO
Recurso: 017.206/2016-2/R001
Recorrente: RITA DE CÁSSIA BARQUETTE NASCIMEN-

TO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES
Recurso: 029.917/2016-6/R001
Recorrente: SILVIA FARIA DE MENEZES FONSÊCA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES
Recurso: 036.040/2016-9/R001
Recorrente: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Re-

gião/ES
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES
Recurso: 036.040/2016-9/R002
Recorrente: ANA DOLORES MASS BITTENCOURT
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES
Recurso: 002.921/2017-0/R001
Recorrente: Grupo Maciel Auditoria, Consultoria, Perícia e

Assessoria
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO
COMUNICAÇÕES (v. inteiro teor no Anexo I desta Ata)
Da Presidência:
Convocação de Sessão Extraordinária para o próximo dia 14,

quarta-feira, às 10 horas, deixando-se de realizar, excepcionalmente, a
Sessão Ordinária prevista para o mesmo dia, às 14h30;

Encaminhamento, ao Congresso Nacional, do Relatório de
Atividades do Tribunal de Contas da União referente ao 1º trimestre
deste ano;

Conexão do TC-011.759/2016-0, cujo relator é o Ministro
Walton Alencar Rodrigues, que trata de levantamento com objetivo de
avaliar a auditoria interna da Administração Direta do Poder Exe-
cutivo Federal e as competências das Secretaria Federal de Controle
para realizar auditorias financeiras, com o Seminário Internacional de
Auditoria, com destaque para temas como a expansão da auditoria
financeira no setor público, que está sendo realizado no Instituto
Serzedello Corrêa, com a participação dos representantes das EFS dos
Estados Unidos, África do Sul, Suécia e Emirados Árabes Unidos; e
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Realização, no Instituto Serzedello Corrêa, da 14ª Reunião
do Grupo Diretor do Comitê de Normas Profissionais da Intosai.

Do Ministro José Múcio Monteiro:

Homenagem ao TEFC Afonso Velez da Silva por ocasião de
sua aposentadoria. A Presidência, o Ministro Aroldo Cedraz e o
Ministro-Substituto André Luís de Carvalho associaram-se às pa-
lavras do Ministro José Múcio Monteiro.

Do Ministro-Substituto André Luís de Carvalho:

Expedição do Memorando n.º 12/2017-GMINS/ALC, que
trata de manifestação a respeito de sindicância sobre a eventual atua-
ção do escritório Cedraz Advogados em processos do TCU

MEDIDA CAUTELAR CONCEDIDA (v. inteiro teor no
Anexo II desta Ata)

O Plenário referendou, nos termos do disposto no § 1º do art.
276 do Regimento Interno deste Tribunal, a concessão da medida
cautelar exarada no processo TC-010.360/2017-4, pelo Ministro José
Múcio Monteiro, para que o Banco Central do Brasil suspenda o
processo de contratação realizado por meio do Pregão Eletrônico
Demap 123/2016, destinado ao processamento de contas médico-
odontológicas, auditoria, perícia e emissão de pareceres especiali-
zados para o Programa de Assistência à Saúde de seus servidores.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou, por relação, os acórdãos de nºs
1158 a 1167.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

TC-025.964/2016-0, cujo relator é o Ministro Benjamin
Zymler;

TC-029.080/2014-2, cujo relator é o Ministro Benjamin
Zymler, a pedido do revisor (art.119), Ministro Bruno Dantas;

TC-017.226/2014-7 e TC-023.240/2015-6, cujo relator é o
Ministro Augusto Nardes;

TC-025.797/2013-1, cujo relator é o Ministro Aroldo Ce-
draz;

TC-013.113/2017-8 e TC-020.126/2015-8, cujo relator é o
Ministro José Múcio Monteiro;

TC-014.246/2005-3, cujo relator é o Ministro Bruno Dan-
tas;

TC-000.916/2017-0, TC-017.328/2016-0, TC-020.457/2016-
2 e TC-027.642/2015-1, cujo relator é o Ministro-Substituto Marcos
Bemquerer Costa; e

TC-034.940/2015-4, cujo relator é o Ministro-Substituto We-
der de Oliveira.

PEDIDOS DE VISTA

Com base no artigo 119 do Regimento Interno, foi suspensa
a votação do processo TC-012.438/2013-8, que trata de representação
acerca da natureza da aplicação da Emenda Constitucional 70/2012
aos aposentados por ela abrangidos, cujo relator é o Ministro Augusto
Nardes, em função de pedido de vista formulado pelo Ministro-
Substituto Weder de Oliveira. Já votou o relator.

Com base no artigo 119 do Regimento Interno, foi suspensa
a votação do processo TC-000.823/2017-1, que trata de representação
acerca de irregularidades em pregão eletrônico realizado pelo Serpro
com vistas à contratação de serviços de impressão corporativa, cujo
relator é o Ministro José Múcio Monteiro, em função de pedido de
vista formulado pelo Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti. Já votou o relator.

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Na apreciação do processo TC-029.938/2013-9, que trata de
recurso de reconsideração interposto por Cláudia Gomes de Melo e
pela Premium Avança Brasil contra decisão que julgou suas contas
irregulares, condenou-as em débito e ao pagamento de multa e ina-
bilitou Cláudia Gomes de Melo para o exercício de cargo em co-
missão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública,
cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler, a Dra. Liliane Silva Souza
produziu sustentação oral em nome de Premium Avança Brasil e
Cláudia Gomes Melo. Acórdão 1168.

Na apreciação do processo TC-000.713/2017-1, que trata de
representação acerca de irregularidades em contrato firmado pelo
Ministério da Saúde para aquisição do medicamento L-Asparaginase,
cujo relator é o Ministro Augusto Nardes, o Dr. André Massuela
Alves não compareceu para produzir sustentação oral em nome da
Xetley S/A. Acórdão 1169.

Na apreciação do processo TC-025.871/2014-5, que trata de
tomada de contas especial instaurada em razão de pagamentos ir-
regulares com recursos provenientes do SUS para realização de pro-
cedimentos ortodônticos no Município de Quixeramobim/CE, cujo
relator é o Ministro-Substituto André Luís de Carvalho, os Drs. Car-
los Ademá da Rocha e Karlus André Holanda Martins produziram
sustentação oral em nome de Carlos Roberto Mota Almeida e de
Paulo Antonio Martins de Lima, respectivamente. Acórdão 1170.

REABERTURA DE DISCUSSÃO

Nos termos do § 5º do art. 112 do Regimento Interno, foi
reaberta a discussão do processo TC-011.759/2016-0 (Ata nº 4/2017),
que trata de levantamento destinado a avaliar a auditoria interna da
Administração Direta do Poder Executivo Federal e as competências
das Secretaria Federal de Controle para realizar auditorias financeiras,
cujo relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues. Acórdão 1171.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária, o Plenário examinou os
processos listados a seguir e aprovou os seguintes acórdãos:

MINISTRO BENJAMIN ZYMLER

TC-029.938/2013-9 - Acórdão 1168

MINISTRO AUGUSTO NARDES

TC-000.713/2017-1 - Acórdão 1169

MINISTRO-SUBSTITUTO ANDRÉ LUÍS DE CARVA-
LHO

TC-025.871/2014-5 - Acórdão 1170
Em atendimento ao disposto no § 1º do art. 270 do Re-

gimento Interno, o Tribunal deliberou primeiramente sobre a gra-
vidade da infração, para, então, aplicar a sanção de inabilitação para
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito
da Administração Pública. A proposta do relator foi aprovada por
unanimidade.

MINISTRO WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-011.759/2016-0 - Acórdão 1171
A Presidência usou da palavra para sugerir ao relator a in-

clusão do item 9.2.5, o que foi acolhido..

MINISTRO BENJAMIN ZYMLER

TC-010.291/2016-4 - Acórdão 1172

TC-039.947/2012-2 - Acórdão 1173

MINISTRO AROLDO CEDRAZ

TC-002.112/2006-5 - Acórdão 1174

TC-003.204/2017-0 - Acórdão 1175

TC-003.377/2015-6 - Acórdão 1176

TC-018.852/2013-0 - Acórdão 1177
O Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti usou da

palavra para discutir a matéria.

TC-024.394/2016-5 - Acórdão 1178

TC-032.937/2014-8 - Acórdão 1179

TC-033.362/2014-9 - Acórdão 1180
Em atendimento ao disposto no § 1º do art. 270 do Re-

gimento Interno, o Tribunal deliberou primeiramente sobre a gra-
vidade da infração, para, então, aplicar a sanção de inabilitação para
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito
da Administração Pública. A proposta do relator foi aprovada por
unanimidade.

MINISTRO JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-009.489/2016-9 - Acórdão 1181

TC-019.476/2005-6 - Acórdão 1184
O Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti usou da

palavra para discutir a matéria.

TC-032.910/2010-0 - Acórdão 1182

TC-034.760/2016-4 - Acórdão 1183

MINISTRO-SUBSTITUTO AUGUSTO SHERMAN CA-
VA L C A N T I

TC-008.959/2009-7 - Acórdão 1185

TC-023.202/2014-9 - Acórdão 1186

TC-029.512/2011-5 - Acórdão 1187

TC-033.357/2010-2 - Acórdão 1188

MINISTRO-SUBSTITUTO ANDRÉ LUÍS DE CARVA-
LHO

TC-015.588/2009-7 - Acórdão 1189

TC-019.948/2014-0 - Acórdão 1190

TC-024.183/2015-6 - Acórdão 1191

MINISTRO-SUBSTITUTO WEDER DE OLIVEIRA

TC-025.178/2016-4 - Acórdão 1192

ACÓRDÃOS PROFERIDOS

Os acórdãos de nºs 1158 a 1167, apreciados por relação,
estão transcritos a seguir. Da mesma forma, seguem transcritos os
acórdãos de nºs 1168 a 1192, apreciados de forma unitária, que
constam também do Anexo III desta Ata, juntamente com os re-
latórios e votos em que se fundamentaram.

RELAÇÃO Nº 22/2017 - Plenário
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES
ACÓRDÃO Nº 1158/2017 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Plenário e considerando o pedido de parcelamento for-
mulado pelo Sr. Igor Montenegro Celestino Otto, ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, "b", e 217 do
Regimento Interno/TCU, em autorizar o parcelamento da multa apli-
cada mediante o Acórdão n° 519/2017-TCU-Plenário, Ata n° 8/2017-
Plenário, Sessão Extraordinária de Caráter Reservado de 22/3/2017
(peça 35), alterado pelo Acórdão n° 805/2017-TCU-Plenário, Ata n°
14/2017-Plenário, Sessão Ordinária de 26/4/2017 (peça 50), em 12
(doze) parcelas, atualizadas monetariamente de acordo com a de-
liberação original, fixando o vencimento da primeira em 15 (quinze)
dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais, a cada
30 (trinta) dias, na forma prevista na legislação em vigor, alertando
aos responsáveis que a falta de recolhimento de qualquer parcela
importará o vencimento antecipado do saldo devedor (§ 2º do art. 217
do Regimento Interno/TCU):

1. Processo TC-008.043/2015-9 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Igor Montenegro Celestino Otto

(434.026.071-15)
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Apoio Às Micro e Pequenas

Empresas do Goiás
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (SECEX-GO).
1.6. Representação legal:
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 19/2017 - Plenário
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER
ACÓRDÃO Nº 1159/2017 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 143, inciso V, do Regimento Interno/TCU, c/c os arts. 1º,
inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 15, inciso I, alínea "s", do
Regimento Interno/TCU, e, ainda, nos arts. 61 e 62, da Resolução
TCU nº 259/2014 e no art. 12, §3º, da Resolução TCU nº 234/2010,
em conhecer da solicitação e autorizar a prorrogação do prazo para
apresentação do Relatório de Gestão por mais 30 (trinta) dias a contar
desta deliberação como forma de prestação de contas da Superin-
tendência Regional do Trabalho no Pará, relativamente ao exercício
de 2016, nos termos da solicitação e do requerimento constantes dos
autos e fazer as determinações propostas, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.580/2017-1 (SOLICITAÇÃO)
1.1. Interessado: Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego No Estado do Pará (37.115.367/0021-04)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego No Estado do Pará
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (SECEX-PA).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secex-PA que dê ciência desta delibe-

ração à Segecex e à Superintendência Regional do Trabalho no Pa-
rá;

1.7.2. encerrar o presente processo, nos termos do art. 61,
caput, da Resolução - TCU 259/2014 e 169, inciso V, do Regimento
Interno do TCU.

RELAÇÃO Nº 28/2017 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
ACÓRDÃO Nº 1160/2017 - TCU - Plenário
1. Processo TC-013.821/2014-8 (TOMADA DE CONTAS

ESPECIAL)
2. Responsáveis: José Pinto Neto (CPF: 132.812.084-87), ex-

Prefeito; Kícia Maria Barreiros Militão de Lacerda (CPF:
979.434.794-91), ex-Secretária Municipal de Educação e Cultura; Ed-
me José Pereira dos Santos (CPF: 760.557.874-15), ex-Secretário
Municipal de Finanças; Darlene Mara de Araújo (CPF: 034.701.874-
28), ex-presidente da CPL; Manoel Ferreira Gomes (CPF:
161.497.694-53) e Ytalo Pinto Gomes (CPF: 047.141.574-00), mem-
bros da CPL; JA Eventos (CNPJ 06.964.500/0001-20); DG Eventos
(CNPJ 10.359.862/0001-69); MC Eventos (CNPJ 07.847.779/0001-
24); Estação Music Festas e Recepções Ltda. (CNPJ
08.913.393/0001-36); Fábrica de Eventos e Marketing Ltda. (CNPJ
05.493.809/0001-16) e MGA Publicidade Marketing e Eventos (CNPJ
0 5 . 0 7 0 . 4 11 / 0 0 0 1 - 7 7 )

3. Unidade: Prefeitura Municipal de Boa Ventura/PB
4. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5. Representante do Ministério Público: não atuou
6. Unidade Técnica: Secex/PB
7. Representação legal: não há
8. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo contra José
Pinto Neto, ex-prefeito de Boa Ventura/PB, em razão de irregula-
ridades na execução do Convênio 488/2009, que teve por objeto a
realização de festa alusiva a São João, em junho de 2009.

Considerando que, conforme apurado pela Policia Federal, Ozi-
mar Berto de Araújo, com o auxílio de sua esposa, Maria do Carmo Régis
de Araújo, seriam os verdadeiros administradores das empresas JA Even-
tos (CNPJ 06.964.500/0001-20), DG Eventos (CNPJ 10.359.862/0001-
69) e MC Eventos (CNPJ 07.847.779/0001-24), que seriam de fachada;
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Considerando que existem diversas evidências de conluio
entre as empresas Estação Music Festas e Recepções Ltda. (CNPJ
08.913.393/0001-36), Fábrica de Eventos e Marketing Ltda. (CNPJ
05.493.809/0001-16) e MGA Publicidade Marketing e Eventos (CNPJ
05.070.411/0001-77) para fraudar o Convite 10/2009, realizado pela
Prefeitura Municipal de Boa Ventura/PB para a contratação de ser-
viços de publicidade;

Considerando que os indícios de irregularidades podem ser
vinculados a duas intenções delitivas que estão intimamente asso-
ciadas, mas que subsistem como ilícitos autônomos: a fraude aos
procedimentos licitatórios e o dano ao erário decorrente da não com-
provação da correta aplicação dos recursos públicos.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, com fundamento nos arts. 10, § 1º,
e 12, incisos I e II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 50 da Lei
10.406/2002 e com os arts. 202, incisos I e II, e 298 do Regimento
Interno/TCU, em:

8.1 desconsiderar a personalidade jurídica das empresas JA
Eventos (CNPJ 06.964.500/0001-20), DG Eventos (CNPJ
10.359.862/0001-69), MC Eventos (CNPJ 07.847.779/0001-24), Es-
tação Music Festas e Recepções Ltda. (CNPJ 08.913.393/0001-36),
Fábrica de Eventos e Marketing Ltda. (CNPJ 05.493.809/0001-16) e
MGA Publicidade Marketing e Eventos (CNPJ 05.070.411/0001-77)
para que seus sócios e administradores de fato respondam, solida-
riamente com as empresas, pelo dano apurado nos presentes autos;

8.2. autorizar a citação solidária de José Pinto Neto, Kícia
Maria Barreiro Militão de Lacerda, Edme José Pereira dos Santos,
das empresas JA Eventos, DG Eventos e MC Eventos, bem como
seus sócios de direito e administradores de fato em relação ao débito
apurado no item 34.2.1 da proposta de encaminhamento da instrução
de peça 27 (Contrato 25/2009);

8.3. autorizar a citação solidária de José Pinto Neto, Kícia
Maria Barreiro Militão de Lacerda, Edme José Pereira dos Santos e
da empresa MC Eventos, bem como seus sócios de direito e ad-
ministradores de fato em relação ao débito apurado no item 34.2.2 da
proposta de encaminhamento da instrução de peça 27 (Contrato de
Inexigibilidade 4/2009);

8.4. autorizar a citação solidária de José Pinto Neto, Kícia
Maria Barreiro Militão de Lacerda, Edme José Pereira dos Santos,
das empresas Estação Music Festas e Recepções Ltda., Fábrica de
Eventos e Marketing Ltda. e MGA Publicidade Marketing e Eventos,
bem como seus sócios de direito e administradores de fato em relação
ao débito apurado no item 34.2.3 da proposta de encaminhamento da
instrução de peça 27 (Contrato 26/2009);

8.5. autorizar a citação solidária de José Pinto Neto, Kícia
Maria Barreiro Militão de Lacerda e Edme José Pereira dos Santos,
em relação ao débito apurado no item 34.2.4 da proposta de en-
caminhamento da instrução de peça 27;

8.6. autorizar a audiência de José Pinto Neto, Darlene Mara
de Araújo, Manoel Ferreira Gomes, Ytalo Pinto Gomes, das empresas
JA Eventos, DG Eventos, MC Eventos, e de seus representantes em
relação aos indícios de conluio e fraude ao procedimento licitatório
apurados no Convite 9/2009; e

8.7. autorizar a audiência de José Pinto Neto, Darlene Mara
de Araújo, Manoel Ferreira Gomes, Ytalo Pinto Gomes, das empresas
Estação Music Festas e Recepções Ltda., Fábrica de Eventos e Mar-
keting Ltda., MGA Publicidade Marketing e Eventos e de seus re-
presentantes em relação aos indícios de conluio e fraude ao pro-
cedimento licitatório apurados no Convite 10/2009; e

8.8. restituir os autos à Secex/PB para que efetive as co-
municações pertinentes e dê prosseguimento à instrução do feito,
alertando às empresas envolvidas e aos servidores e gestores mu-
nicipais que, caso venham a ser condenados pelo Tribunal, podem vir
a ser-lhes aplicadas, respectivamente, as sanções previstas nos arts. 46
e 60 da Lei 8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 1161/2017 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em co-
nhecer da representação, para no mérito considerá-la improcedente,
indeferindo, por conseguinte, o pedido de medida cautelar, apen-
sando-a, com fundamento no art. 169, I, do Regimento Interno/TCU,
ao TC 001.829/2017-3 e dar ciência à representante e à Caixa Eco-
nômica Federal com o envio de cópia da respectiva instrução, con-
forme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.255/2017-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Reis Brandão - Advogados Associados

SS-ME
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog)
1.6. Representação legal: Guilherme Lopes Mair (OAB/DF

32.261) e outros
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 1162/2017 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III, 237 e 250 a 252 e 276 do Regimento Interno/TCU, bem
como no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, ACORDAM em conhecer
da representação para, no mérito, considerá-la improcedente, indeferir
o pedido de cautelar e arquivá-la, notificando a representante e a
unidade jurisdicionada:

1. Processo TC-012.833/2017-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: GLS Engenharia e Consultoria Ltda.

(68.558.972/0001-30)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Re-

gião/RJ
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ)
1.6. Representação legal: José Eduardo Coelho Branco Jun-

queira Ferraz (OAB/RJ 106.810) e outros
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 1163/2017 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III, e 237, parágrafo único, e 276 do Regimento Interno do
TCU, ACORDAM em conhecer da representação, considerá-la pre-
judicada, por perda de objeto, indeferir a cautelar requerida e arquivar
o processo, realizando as comunicações conforme os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-013.482/2017-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: GLS Engenharia e Consultoria Ltda.

(68.558.972/0001-30)
1.2. Unidade: Empresa de Tecnologia e Informações da Pre-

vidência (Dataprev)
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.6. Representação legal: José Eduardo Coelho Branco Jun-

queira Ferraz (OAB/RJ 106.810) e outros, representando GLS En-
genharia e Consultoria Ltda.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 19/2017 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 1164/2017 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o Enunciado 145
da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas da União, em
corrigir, por erro material, o Acórdão 3005/2016-TCU- Plenário, nos
seguintes termos:

Onde se lê: "VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
tomada de contas especial, instaurada em razão de impugnação de
despesas realizadas com recursos do Convênio 87/2006, celebrado
entre a Federação dos Trabalhadores na Agricultura Familiar da
Região Sul (Fetraf Sul) e o Ministério do Desenvolvimento Agrário
(MDA), para construção e desenvolvimento de uma proposta al-
ternativa de educação integral, especialmente destinada aos agri-
cultores familiares da Região Sul do Brasil para estimular o de-
senvolvimento rural sustentável e solidário,"

Leia-se: "VISTOS, relatados e discutidos estes autos de to-
mada de contas especial, instaurada em razão de impugnação de
despesas realizadas com recursos do Convênio MDA 108/2006 (Siafi
579339), celebrado entre a Federação dos Trabalhadores na Agri-
cultura Familiar da Região Sul (Fetraf-Sul) e o Ministério do De-
senvolvimento Agrário (MDA), para construção e desenvolvimento de
uma proposta alternativa de educação integral, especialmente des-
tinada aos agricultores familiares da Região Sul do Brasil para
estimular o desenvolvimento rural sustentável e solidário,"

1. Processo TC-007.428/2009-9 (Tomada de Contas Espe-
cial)

1.1. Responsáveis: Altemir Antônio Tortelli (CPF
402.036.700 00) e Federação dos Trabalhadores na Agricultura Fa-
miliar da Região Sul (CNPJ 05.684.806/0001 60).

1.2. Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Desenvolvimen-
to Agrário - MDA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado de Santa Catarina - Secex/SC.

1.6. Representação Legal: Maria Loiva de Andrade
(OAB/SC 8264), Geferson Luís Chetsco (OAB/PR 45.333), Clau-
dismar Zupiroli (OAB/DF 12.250) e outros.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1165/2017 - TCU - Plenário

VISTOS e relacionados estes autos de consulta formulada
pelo Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 5ª
Região - Crefito5 acerca da possibilidade de a entidade promover e
executar congresso, com participação palestrantes brasileiros e es-
trangeiros, com custos cobertos por receita advinda de inscrições
cobradas dos interessados.

Considerando que o presidente do Crefito5 não se encontra
entre as autoridades legitimadas a formular consulta perante este
Tribunal, conforme previsto no art. 264 do Regimento Interno do
TCU;

Considerando, ainda, que a consulta versa sobre caso con-
creto, o que também constitui motivo para seu não conhecimento,
conforme o art. 265 do Regimento Interno do TCU;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 264 e 265 do Regimento Interno do TCU, em não conhecer
da presente consulta, e arquivar o presente processo após comu-
nicação desta decisão ao consulente.

1. Processo TC-008.322/2017-1 (CONSULTA)
1.1. Interessados: Conselho Regional de Fisioterapia e Te-

rapia Ocupacional da 5ª Região (RS) (CNPJ 90.601.147/0001-20) e
Fernando Antônio de Mello Prati (CPF 192.352.166-72)

1.2. Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Regional de Fisio-
terapia e Terapia Ocupacional da 5ª Região (RS)

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).
1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 1166/2017 - TCU - Plenário

VISTOS e relacionados estes autos de monitoramento rea-
lizado para verificação do atendimento das determinações constantes
do Acórdão 1754/2013 - TCU - Plenário, proferido sobre levan-
tamento de auditoria realizado, no âmbito do Fiscobras 2009, nas
obras de adequação de trecho rodoviário na BR-101/SC, que envolve
a duplicação da pista do Trecho Sul da rodovia, desde Palhoça, Santa
Catarina, até a divisa com o Rio Grande do Sul, com extensão de
248,5 km (início no km 216,5 e término no km 465,0);

Considerando que, por meio do item 9.2 do Acórdão
2.941/2016 - Plenário, foi determinada a realização de oitiva do Dnit,
do Consórcio Araguaia-Blokos-Emparsanco e da Construtora Triunfo
S.A., para que se manifestem a respeito do descumprimento parcial
de subitens do Acórdão 1754/2013 - Plenário;

Considerando que, nos subitens 9.2.1 e 9.2.2 do Acórdão
2.941/2016 - Plenário, houve menção equivocada dos números dos
lotes de responsabilidade de cada uma das contratadas, o que resultou
na inclusão, nos ofícios de oitiva, de questionamentos diversos dos
que deveriam constar;

Considerando a proposta no sentido de, após a correção do
erro material no Acórdão 2.941/2016 - Plenário, emitir novos ofícios
de oitiva e, portanto, conceder novos prazos para manifestação, o que
importa em perda de objeto dos pedidos de prorrogação de prazo
juntados aos autos,

ACORDAM, os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Plenário, por unanimidade, com fundamento
no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o Enunciado 145
da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas da União, em
corrigir, por erro material, o Acórdão 2.941/2016-TCU- Plenário, nos
termos a seguir descritos, bem como conceder novo prazo de sessenta
dias para manifestação dos interessados:

a) no seu subitem 9.2.1
Onde se lê: "do Consórcio Araguaia-Blokos-Esparsanco"
Leia-se: "da Construtora Triunfo S.A."

Onde se lê: "Contrato TT-199/2004"
Leia-se: "Contrato TT-195/2004"
b) no seu subitem 9.2.2
Onde se lê: "Contrato TT-195/2004-00 (Lote 25)"
Leia-se: "Contrato TT-195/2004-00 (Lote 26)"

Onde se lê: "Contrato TT-199/2004 (Lote 26)"
Leia-se: "Contrato TT-199/2004 (Lote 25)"

1. Processo TC-007.407/2009-9 (RELATÓRIO DE LEVAN-
TAMENTO) Monitoramento

1.1. Apensos: 036.608/2011-4 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Responsáveis: Álvaro Leite Júnior, CPF 345.094.459-20;

Avani Aguiar de Sá, CPF 092.856.449-53; Hideraldo Luiz Caron, CPF
323.497.930-87; João José da Silveira Vieira, CPF 223.337.549-15;
João José dos Santos, CPF 542.170.249-91; Luis Munhoz Prosel Jú-
nior, CPF 459.516.676-15; Luiz Antônio Pagot, CPF 435.102.567-00.
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1.3. Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do
Departamento Nacional de Infraestrutura dos Transportes no Estado
de Santa Catarina - Dnit/SC.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado de Santa Catarina - Secex/SC.

1.7. Representação Legal: Alexandre Aroeira Salles,
OAB/DF 28.108; Luís Daniel Alencar, OAB/PR 31.272; e outros.

RELAÇÃO Nº 17/2017 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVA-

LHO

ACÓRDÃO Nº 1167/2017 - TCU - Plenário

Considerando que os presentes autos tratam de representação
autuada pela Secex/RJ, nos termos do art. 237, inciso VI, do Re-
gimento Interno do TCU (RITCU), em atenção ao Acórdão
1.121/2016-TCU-Plenário, a partir de denúncia apócrifa sobre pos-
síveis irregularidades no Hospital Central do Exército (HCE), com a
utilização de recursos do Fundo de Saúde do Exército (Fusex) e a
indevida adesão do HCE a atas de registro de preços de órgãos
públicos;

Considerando que, no âmbito do aludido Acórdão
1.121/2016-Plenário, o TCU determinou ao Centro de Controle In-
terno do Exército (CCIEx) que se manifestasse conclusivamente sobre
a existência, ou não, das irregularidades informadas nestes autos;

Considerando que, após a aludida manifestação, o TCU pro-
latou o Acórdão 721/2017-Plenário e, nele, determinou a realização
de inspeção in loco no HCE, a partir das informações encaminhadas
pelo referido órgão de controle interno (Peça nº 24);

Considerando, contudo, que, em cotejo com as informações
colhidas no âmbito da aludida inspeção, a análise dos documentos
acostados aos autos aponta para a improcedência das alegações ofe-
recidas na peça inicial;

Considerando, por fim, que, ante a improcedência desta re-
presentação, os presentes autos devem ser arquivados, com funda-
mento no art. 169, inciso III, do RITCU;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso VI e parágrafo
único, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela
Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente representação, para,
no mérito, considerá-la improcedente, e fazer as determinações abaixo
indicadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

8.1. Huilder Magno de Souza (18444/OAB-DF), Mariana de
Carvalho Nery (41.292/OAB-DF) e outros, representando Claudia
Gomes de Melo e Premium Avança Brasil;

8.2. Anderson Medeiros Bonfim (315.185/OAB-SP) e outros,
representando Mário Augusto Lopes Moyses.

8.3. Fábio Santos Martins (21.828/OAB-GO), representando
Ideia 7 Comunicação e Marketing Ltda. - Me.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto conjuntamente por Premium Avança Brasil
e Cláudia Gomes de Melo em desfavor do Acórdão 1178/2016-Ple-
nário, apostilado pelo Acórdão 1842/2016-Plenário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto con-
juntamente por Premium Avança Brasil e Cláudia Gomes de Melo
para, no mérito, negar a ele provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e à Pro-
curadoria da República no Estado de Goiás.

10. Ata n° 20/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 7/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1168-20/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nar-
des, Aroldo Cedraz e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1169/2017 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 000.713/2017-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação (com

pedido de medida cautelar).
3. Representantes: Quantum Comércio de Medicamentos Lt-

da. (CNPJ 21.164.155/0001-33).
3.1. Interessada: Xetley do Brasil Ltda. (25.329.722/0001-

15).
4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador).
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde

(SecexSaúde).
8. Representação legal: André Massuella Alves

(135.230.298-56) - (peça 52).
8.1. Interessada em sustentação oral: Xetley S.A., represen-

tada no Brasil pela Xetley do Brasil Ltda. (peça 47).
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela empresa Quantum Comércio de Medicamentos Ltda.
(CNPJ 21.164.155/0001-33), com pedido de medida cautelar, em de-
corrência de supostas irregularidades ocorridas no procedimento de
aquisição do medicamento L-Asparaginase, 10.000 UI, mediante con-
trato firmado entre o Ministério da Saúde (MS) e a empresa Xetley
S.A., no valor global de R$ 3.841.851,30:

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da representação por satisfazer os requisitos de
admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso VII, do Re-
gimento Interno do TCU c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, para,
no mérito, considerá-la parcialmente procedente;

9.2. indeferir o requerimento de medida cautelar formulado
pela representante, tendo em vista a inexistência dos pressupostos
necessários;

9.3. determinar ao Ministério da Saúde, com fundamento no
art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, que informe ao
Tribunal de Contas da União, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados
da ciência desta deliberação:

9.3.1. os resultados das análises sobre a qualidade da L-
Asparaginase adquirida do laboratório Beijing SL Pharmaceutical Co.
Ltd. e importado pela Xetley S.A., bem como eventuais medidas
adotadas em decorrência dos resultados obtidos;

9.3.2. as medidas adotadas para monitorar a eficácia e se-
gurança da L-Asparaginase distribuída aos usuários do Sistema Único
de Saúde;

9.4. recomendar ao Ministério da Saúde, com fundamento no
art. 250, inciso III, do Regimento Interno/TCU, que:

9.4.1. implemente política de gestão de riscos em relação à
aquisição de medicamentos sujeitos à vigilância sanitária, mas sem
registro no Brasil, que sejam destinados a programas do Sistema
Único de Saúde, de modo a verificar riscos relacionados à aquisição
desses medicamentos, com a definição da probabilidade e do impacto
desses riscos, bem como promova, considerando os custos e be-
nefícios, plano de tratamento dos riscos, o monitoramento deles, e
atribua responsabilidades no processo de gerenciamento desses ris-
cos;

9.4.2. em caso de importação de medicamentos sujeitos à
vigilância sanitária, mas sem registro no Brasil, e que sejam des-
tinados a programas do Sistema Único de Saúde, seja estabelecida,
contratualmente, obrigação de o medicamento atender aos níveis mí-
nimos de pureza e outros padrões de qualidade previamente definidos
de forma técnica pelo Ministério da Saúde, de modo que uma amostra
de cada lote do fármaco possa ser submetida a uma análise la-
boratorial, com o intuito de confirmar a aderência a esses padrões,
cujo desatendimento ensejará um descumprimento contratual;

9.4.3. havendo mais de um possível interessado apto a for-
necer o medicamento L-Asparaginase, adote, de maneira tempestiva,
as medidas necessárias à realização do devido procedimento lici-
tatório, de modo a dar cumprimento ao disposto no art. 37, inciso
XXI, da Constituição Federal;

9.5. dar ciência ao Ministério da Saúde, nos termos do art. 4º
da Portaria-Segecex 13/2011, de que o ato de assinar o contrato com
a Xetley S.A. e solicitar os documentos de habilitação da Xetley do
Brasil Ltda, conforme identificado no Termo de Contrato 11/2017,
referente à aquisição de 36.660 frascos-ampola do medicamento L-
Asparaginase, 10.000 UI, afronta o disposto nos artigos 28, 29 e 32,
§4º, da Lei 8.666/1993;

9.6. encaminhar cópia da presente deliberação, acompanhada
do voto e relatório que a fundamentam:

9.6.1. ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica,
para que avalie a necessidade de investigar possíveis irregularidades
em acordos de exclusividade no fornecimento de L-Asparaginase,
10.000 UI, ao mercado brasileiro (parágrafos 132-134 da instrução
constante da peça 140);

9.6.2. à empresa representante, ao Ministério da Saúde, à
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, à empresa Xetley S.A. e às
Comissões de Defesa do Consumidor e de Seguridade Social e Fa-
mília da Câmara dos Deputados;

9.7. arquivar os presentes autos, com base no art. 169, inciso
V, do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 20/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 7/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1169-20/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes (Re-
lator), Aroldo Cedraz e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1170/2017 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 025.871/2014-5
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Carlos Roberto Mota Almeida (CPF

091.241.443-04); Cirilo Antônio Pimenta Lima (CPF 059.505.463-
34); Edmilson Correia de Vasconcelos Junior (CPF 234.675.503-63);
e Paulo Antônio Martins de Lima (CPF 277.683.253-20).

4. Entidade: Município de Quixeramobim/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Ceará (Secex/CE).
8. Representação legal:
8.1. Carlos Alberto Castro Monteiro (OAB/CE 8.704), re-

presentando Cirilo Antônio Pimenta Lima (Peça 27);
8.2. Carlos Eduardo Soares Rocha (OAB/CE 22.058), re-

presentando Edmilson Correia de Vasconcelos Junior e Carlos Ro-
berto Mota Almeida (Peça 16 e 29, respectivamente);

8.3. Karlus André Holanda Martins (OAB/CE 26.710), re-
presentando Paulo Antônio Martins de Lima (Peça 19)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) em
desfavor de Carlos Roberto Mota Almeida, ex-secretário municipal de
saúde (gestão: 2/1/2001 a 28/5/2004 e 27/1/2005 a 4/4/2008), de
Cirilo Antônio Pimenta Lima, ex-prefeito municipal (gestão: 2001-
2004), de Edmilson Correia de Vasconcelos Junior, ex-prefeito mu-
nicipal (gestão: 2005-2008), e de Paulo Antônio Martins de Lima, ex-
secretário municipal de saúde (gestão: 2/6/2004 a 28/12/2004), diante
de irregularidades nos pagamentos de procedimentos realizados com
recursos federais provenientes do Sistema Único de Saúde (SUS), no
valor total de R$ 1.419.359,98;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. excluir a responsabilidade dos Srs. Cirilo Antônio Pi-
menta Lima e Edmilson Correia de Vasconcelos Júnior na presente
relação processual;

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelos Srs.
Carlos Roberto Mota Almeida e Paulo Antônio Martins de Lima;

9.3. julgar irregulares as contas dos Srs. Carlos Roberto
Mota Almeida e Paulo Antônio Martins de Lima, com fundamento
nos arts. 1º, I, 16, III, "b" e "c", e § 2º, 19 e 23, III, da Lei nº 8.443,
de 1992, para condená-los ao pagamento das quantias a seguir es-
pecificadas, com a fixação do prazo de quinze dias contados das
notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, III, "a",
do RITCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo Nacional
de Saúde, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora,
calculados a partir das datas discriminadas até a data dos efetivos
recolhimentos, na forma da legislação em vigor:

VALOR ORIGI-
NAL (R$)

DATA DA OCOR-
RÊNCIA

RESPONSÁVEL

11 . 3 7 2 , 8 8 29/08/2003 CARLOS ROBERTO MO-
TA ALMEIDA

6.994,01 1º/10/2003
25.467,59 0 7 / 11 / 2 0 0 3
20.391,64 1 8 / 11 / 2 0 0 3
24.404,86 15/01/2004
27.439,78 28/01/2004
30.749,32 26/03/2004
39.268,79 05/04/2004

1. Processo TC-010.564/2016-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Hospital Central do Exército (HCE).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (Secex/RJ).
1.6. Representação legal: Maurício Real Ferreira (Idt

020.370.184-2-MD/EB), representando o Hospital Central do Exér-
cito (HCE).

1.7. Determinar à Secex/RJ que:
1.7.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhado do

parecer da unidade técnica, ao Hospital Central do Exército (HCE),
ao Centro de Controle Interno do Exército (CCIEx) e à 1ª Inspetoria
de Contabilidade e Finanças do Exército (1ª ICFEx);e

1.7.2. arquive os presentes autos.
ACÓRDÃO Nº 1168/2017 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 029.938/2013-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de recon-

sideração (Tomada de Contas Especial)
3. Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Airton Nogueira Pereira Junior

(614.247.147-53); Carla de Souza Marques (031.636.674-90); Claudia
Gomes de Melo (478.061.091-53); Claudinei Pimentel Mota
(354.677.461-20); Conhecer Consultoria e Marketing Ltda.
(07.046.650/0001-17); Luiz Henrique Peixoto de Almeida
(058.352.751-53); Mário Augusto Lopes Moyses (953.055.648-91);
Marta Feitosa Lima Rodrigues (232.407.093-68); Premium Avança
Brasil (07.435.422/0001-39); Idea 7 Comunicações e Marketing Ltda.
- ME (antiga Calypso Produções Artísticas do Brasil -
07.158.872/0001-21); Clássica Com. Eletrônicos e Produções Ltda.
(01.031.550/0001-30); Ello Brasil Produções Ltda. (10.760.664/0001-
02); Prime Produções Culturais Ltda. (04.142.495/0001-44).

3.2. Recorrentes: Premium Avança Brasil (07.435.422/0001-
39); Claudia Gomes de Melo (478.061.091-53).

4. Órgão: Ministério do Turismo (vinculador).
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de Goiás (SECEX-GO).
8. Representação legal:
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40.440,85 25/05/2004
64.074,67 06/01/2005
103.134,69 21/01/2005
70.141,75 28/01/2005
139.565,66 08/04/2005
67.872,12 1º/04/2005
100.417,66 09/04/2005
96.464,15 30/05/2005
135.767,41 22/06/2005
107.328,99 23/07/2005
38.282,13 14/06/2004 PAULO ANTÔNIO MAR-

TINS DE LIMA
47.321,82 14/07/2004
84.692,98 16/08/2004
47.907,43 1º/10/2004
89.858,80 0 8 / 11 / 2 0 0 4

9.4. aplicar ao Sr. Carlos Roberto Mota Almeida e ao Sr.

Paulo Antônio Martins de Lima, individualmente, a multa prevista no

art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, nos valores de R$ 80.000,00 (oitenta

mil reais) e de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), respectivamente, fi-

xando-lhes o prazo de quinze dias contados da notificação, para

comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do RITCU), o

recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada

monetariamente na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da

Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas constantes

deste Acórdão, caso não atendidas as notificações;

9.6. autorizar, desde já, caso solicitado, o pagamento das

dívidas constantes deste Acórdão em até 36 parcelas mensais e con-

secutivas, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, e do art.

217 do RITCU, fixando-lhes o prazo de quinze dias, contados do

recebimento da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o

recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, contados da parcela

anterior, para comprovarem o recolhimento das demais parcelas, de-

vendo incidir sobre cada valor mensal os acréscimos legais, na forma

da legislação em vigor;

9.7. considerar grave as infrações cometidas por Carlos Ro-

berto Mota Almeida e Paulo Antônio Martins de Lima, nos termos do

art. 60 da Lei nº 8.443, de 1992, e do art. 270, § 1º, do RITCU;

9.8. inabilitar o Sr. Carlos Roberto Mota Almeida e o Sr.

Paulo Antônio Martins de Lima, com fundamento no art. 60 da Lei nº

8.443, de 1992, e no art. 270 do RITCU, para o exercício de cargo em

comissão e função de confiança no âmbito da administração federal,

pelo período de 6 (seis) anos; e

9.9. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-

latório e do Voto que o fundamenta, aos seguintes destinatários:

9.9.1. à Procuradoria da República no Estado do Ceará, nos

termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443, de 1992, e do art. 209, § 7º,

do RITCU, para a adoção das medidas judiciais cabíveis;

9.9.2. ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão e ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controla-

doria-Geral da União, para a adoção das providências cabíveis em

relação à inabilitação decretada pelo item 9.8 deste Acórdão; e

9.9.3. ao Conselho Regional de Odontologia no Estado do

Ceará, para ciência e adoção de eventuais responsabilizações fun-

cionais em desfavor dos profissionais de odontologia envolvidos na

prática dos ilícitos detectados nestes autos.

10. Ata n° 20/2017 - Plenário.

11. Data da Sessão: 7/6/2017 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1170-20/17-P.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Arol-

do Cedraz e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, André Luís de Carvalho (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1171/2017 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 011.759/2016-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Levan-

tamento
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Órgão/Entidade: Ministério da Transparência, Fiscalização

e Controladoria-Geral da União.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Ad-

ministração do Estado (SecexAdmin).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam do

relatório de levantamento realizado, nos termos do art. 238 do Re-
gimento Interno do TCU, em cumprimento aos Acórdãos 3.608/2014
e 1.273/2015, ambos do Plenário, com vistas a avaliar a auditoria
interna da Administração Direta do Poder Executivo Federal e as
competências das Secretaria Federal de Controle-SFC para realizar
auditorias financeiras,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, com fundamento no art. 250, inciso
III, do Regimento Interno do TCU, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. recomendar à Secretaria Federal de Controle do Mi-
nistério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da
União que:

9.1.1. discipline e sistematize seus processos de trabalho,
para que, na medida do possível, passem a convergir com as normas
internacionais de Auditoria Interna, especialmente no que se refere às
oportunidades de melhoria, identificadas no relatório que fundamenta
este Acórdão, em relação à política de desenvolvimento profissional;
à metodologia para avaliação dos processos de gerenciamento de
riscos, controles e de governança; à implantação da política de ava-
liação de qualidade e do planejamento anual com base em riscos; ao
aprimoramento da seleção de controles internos a serem avaliados
pelas ações de controle com base em riscos e à instituição de pro-
cessos de trabalho de consultoria sobre gestão de riscos, controle e
governança;

9.1.2. defina mecanismos destinados a fortalecer a comu-
nicação e a avaliação do planejamento de suas ações de controle por
parte dos ministros de estado, de modo que cada ministro possa se
apropriar do planejamento das ações de controle voltadas a apoiar o
alcance dos objetivos da gestão, observada a necessidade de ser man-
tida a independência e a objetividade da atividade de auditoria in-
terna, a cargo da SFC;

9.2. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo do
Tribunal de Contas da União, que:

9.2.1. realize estudos destinados a identificar a possibilidade
e a conveniência da criação de laboratório específico para o de-
senvolvimento de papéis de trabalho, metodologia e procedimentos
em auditoria financeira, visando à padronização da atuação desta
Corte de Contas, no exercício da auditoria sobre as demonstrações
contábeis, observadas as condições sugeridas pela equipe de audi-
toria;

9.2.2. considere as informações e conclusões trazidas no pre-
sente relatório de levantamento, na fase de revisão da Estratégia de
Fortalecimento da Auditoria Financeira do Tribunal de Contas da
União;

9.2.3. oriente e discipline, no âmbito das Unidades Técnicas
que integram a Segecex, a necessidade de alinhamento das propostas
de deliberações dirigidas às Auditorias Internas da Administração
Pública às suas competências e aos parâmetros internacionais, com
vistas a fortalecer a atuação destes órgãos segundo as Normas In-
ternacionais de Auditoria Interna;

9.2.4. inclua em seu planejamento a realização de levan-
tamento semelhante ao ora analisado nos órgãos de auditoria interna
da administração indireta e nos poderes Judiciário e Legislativo;

9.2.5 mantenha entendimentos com entidades especializadas
na área de auditoria financeira, públicas ou privadas, a fim de firmar
acordos de cooperação ou assemelhados para capacitação de servidores
do TCU, submetendo a proposta à Presidência no prazo de 90 dias;

9.3. retirar a chancela de informação "restrita" dos presentes

autos e autorizar a divulgação interna e externa deste levantamento;

9.4. dar ciência das conclusões da presente auditoria aos

ministros de estado e ao Ministro-Chefe da Casa Civil da Presidência

da República, notadamente do que se refere o subitem 9.1.2 deste

Acórdão, alertando-os acerca dos riscos de o planejamento das ações

de controle estar desconectado dos objetivos da gestão;

9.5. encaminhar cópia desta deliberação à Secretaria Federal

de Controle do Ministério da Transparência, Fiscalização e Con-

troladoria-Geral da União; aos ministros de estado; à Casa Civil da

Presidência da República; à Consultoria de Orçamento e Fiscalização

Financeira da Câmara dos Deputados e à Consultoria de Orçamentos,

Fiscalização e Controle do Senado Federal.

10. Ata n° 20/2017 - Plenário.

11. Data da Sessão: 7/6/2017 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1171-20/17-P.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler, Augusto Nar-

des (Revisor), Aroldo Cedraz e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1172/2017 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 010.291/2016-4.

1.1. Apenso: 016.205/2016-2

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em

processo de Denúncia)

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Responsável: Eduardo Rezende Honda (532.886.701-

78)

3.2. Recorrente: Eduardo Rezende Honda (532.886.701-78).

4. Entidade: Conselho Regional de Farmácia do Estado de

Rondônia.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de Rondônia (SECEX-RO).

8. Representação legal:

8.1. Johni Silva Ribeiro (7452/OAB-RO), representando

Eduardo Rezende Honda.

8.2. Silvana Laura de Souza Andrade (4080/OAB-RO) e

outros, representando o Conselho Regional de Farmácia do Estado de

Rondônia.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame, em processo de denúncia, interposto por Eduardo Rezende

Honda contra o Acórdão 3.013/2016-Plenário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão do Plenário, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443,

de 16 de julho de 1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno desta

Corte de Contas, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, dar a

ele provimento e, em consequência, tornar insubsistentes os itens 9.3,

9.4 e 9.5 do Acórdão 3.013/2016-Plenário;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente, ao Conselho

Regional de Farmácia do Estado de Rondônia, ao Conselho Federal

de Farmácia e ao denunciante.

10. Ata n° 20/2017 - Plenário.

11. Data da Sessão: 7/6/2017 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1172-20/17-P.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nar-

des, Aroldo Cedraz e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 1173/2017 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 039.947/2012-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame em

Relatório de Auditoria
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Congresso Nacional (vinculador)
3.2. Responsáveis: Gabriela Martins Cordeiro de Farias

(038.909.236-31); Juliana Bicalho Messeder de Castro Barbosa
(914.152.336-91); Lander Lucas Barbosa (947.826.876-72); Petters-
son Márcio de Souza (597.628.292-04) e Valdenberto Cassiano Alves
(273.100.768-00)

3.3. Recorrentes: Gabriela Martins Cordeiro de Farias
(038.909.236-31); Pettersson Márcio de Souza (597.628.292-04); Ju-
liana Bicalho Messeder de Castro Barbosa (914.152.336-91); Val-
denberto Cassiano Alves (273.100.768-00).

4. Entidade: Caixa Econômica Federal; Ministério das Ci-
dades (vinculador).

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Infraestrutura Hídrica, de Comunicações e de Mineração
(SeinfraCOM).

8. Representação legal: Nathália Castro de Pina e outros,
representando Caixa Econômica Federal.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de pe-

didos de reexame interpostos por Gabriela Martins Cordeiro de Fa-
rias, Juliana Bicalho Messeder de Castro Barbosa, Pettersson Márcio
de Souza e Valdenberto Cassiano Alves contra os subitens 9.2 e 9.3
do Acórdão 564/2016-Plenário, prolatado no âmbito de fiscalização
realizada na Caixa Econômica Federal e no Ministério das Cidades,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 conhecer dos presentes pedidos de reexame, nos termos
do art. 48 da Lei 8.443/1992, para, no mérito:

9.1.1. dar provimento aos expedientes recursais da Sra. Ga-
briela Martins Cordeiro de Farias e dos Srs. Pettersson Márcio de
Souza e Valdenberto Cassiano Alves, tornando insubsistentes os su-
bitens 9.2 e 9.3 do Acórdão 564/2016-Plenário com relação aos re-
feridos responsáveis:

9.1.2. dar provimento parcial ao recurso da Sra. Juliana Bi-
calho Messeder de Castro Barbosa para o fim de reduzir o valor da
multa aplicada por meio do subitem 9.2 do Acórdão 564/2016-Ple-
nário para R$ 3.000,00

9.2 dar ciência desta deliberação, juntamente do voto e re-
latório que o subsidiam, aos recorrentes, ao Ministério das Cidades, à
Caixa Econômica Federal e ao Ministério Público Federal - Pro-
curadoria da República do Estado do Acre.

10. Ata n° 20/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 7/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1173-20/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nar-
des, Aroldo Cedraz e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Aroldo
Cedraz.

13.3. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1174/2017 - TCU - Plenário

1. Processo TC 002.112/2006-5
2. Grupo II - Classe - I - Recursos de Revisão (em Tomada

de Contas Especial).
3. Recorrente: Eudes Lima Garcia (CPF 016.267.014-15).
4. Órgãos/Entidades: Município de Palmeirândia - MA.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Sher-

man Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-
ral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogados constituídos nos autos: Marisvaldo Paiva de

Menezes (OAB/DF 29.518).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial (TCE), ora em fase de Recurso de Revisão interposto
por Eudes Lima Garcia em face do Acórdão 1.289/2010-TCU-Ple-
nário, retificado por inexatidão material pelo Acórdão 1.726/2011-
TCU-Plenário e mantido por este mesmo colegiado em sede de Re-
curso de Reconsideração (Acórdão 1.697/2012) e de Embargos De-
claratórios (Acórdão 3.254/2012),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
relator, com fulcro nos arts. 32, inciso III, e 35 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. conhecer do Recurso de Revisão em exame, para, no
mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente, à interessada
e, em complemento ao subitem 9.8 do Acórdão 1.289/2010-TCU-
Plenário, à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, neste
último caso fazendo remissão ao Ofício 2135/2011-TCU/Secex-MA
(peça 5, p. 29) e encaminhando cópia do presente decisum, acom-
panhado do relatório e do voto que o fundamentam.

10. Ata n° 20/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 7/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1174-20/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Arol-
do Cedraz (Relator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1175/2017 - TCU - Plenário

1. Processo TC 003.204/2017-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgão/Entidade: Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aqui-

sições Logísticas (Selog).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

a respeito de supostas irregularidades no Pregão Eletrônico para re-
gistro de preços 5/2017, promovido pela Centrais Elétricas Brasileiras
S.A. (Eletrobras), cujo objeto é a contratação de empresa para pres-
tação, sob demanda, de serviços de organização de congressos, ex-
posições, feiras e eventos congêneres, com a viabilização de in-
fraestrutura e fornecimento de apoio logístico, para aquela estatal e
suas subsidiárias que participam do certame;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da Representação, vez que satisfeitos os re-
quisitos de admissibilidade previstos no art. 113, § 1º, da Lei
8.666/1993 e nos arts. 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno
do TCU, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente;

9.2. indeferir o pedido de medida cautelar formulado pela
empresa Adsummus Marketing e Serviços Eireli - MP, ante a au-
sência dos pressupostos para sua concessão;

9.3. determinar, nos termos do art. 250, inciso II, do Re-
gimento Interno do TCU, a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. que:

9.3.1. promova alteração no seu modelo de edital para li-
citação de organização de eventos, de forma que, em cumprimento ao
disposto no art. 9º, inciso II, do Decreto 7.892/2013, passe a con-
siderar a estimativa de todos os quantitativos dos itens a serem con-
tratados, além de redefinir o critério de julgamento das propostas de
preços, para que o valor global contemple todas as quantidades es-
timadas de bens e serviços, conforme entendimento exposto no item
9.2 do Acórdão 3124/2011-TCU-Plenário;

9.3.2. abstenha-se de permitir adesões tardias de entidades não
integrantes do grupo assistido pelo "Centro de Serviços Compartilha-
dos" da Eletrobras à ata de registro de preços decorrente do pregão
eletrônico 5/2017, em razão do risco de prática de "jogo de planilha";

9.3.3. informe ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, as
medidas que vierem a ser adotadas;

9.4. recomendar, nos termos do art. 250, inciso III, do Re-
gimento Interno do TCU, a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. que:

9.4.1. adeque seu normativo interno EAG-10, que rege os
procedimentos licitatórios, à jurisprudência do Tribunal, a exemplo
dos Acórdãos 2.170/2007-TCU-Plenário, 819/2009-TCU-Plenário e
2.637/2015-TCU-Plenário, no que se refere à elaboração de orça-
mentos estimados com base em "cesta de preços aceitáveis", de modo
a sempre considerar valores obtidos em outras contratações públicas,
concomitantemente à pesquisa de preços junto a empresas do ramo;

9.4.2. adote rotinas administrativas na fiscalização dos con-
tratos, decorrentes da ata de registro de preços do pregão eletrônico
5/2017, a exemplo daquelas mencionadas no Acórdão 1.678/2015-
TCU-Plenário, informando, no prazo de 30 (trinta) dias, as medidas
adotadas;

9.5. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e Voto que o fundamentam, à representante e a Centrais
Elétricas Brasileiras S.A.;

9.6. encerrar o presente processo, com fundamento no art.
169, inciso V, do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 20/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 7/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1175-20/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Arol-
do Cedraz (Relator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1176/2017 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 003.377/2015-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame

(Representação).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Fundação Nacional de Saúde

(26.989.350/0001-16); Vênus World Comércio de Equipamentos e
Material Para Escritório Ltda. EPP. (05.633.420/0001-29).

3.2 Responsáveis: Alex Ferreira Brito (950.088.881-53); Car-
los Luiz Barroso Junior (563.644.741-87); Raquel Marra Molina de
Aguiar (842.163.521-20); Sergio Luiz de Castro (308.374.991-00)

3.3. Recorrentes: Carlos Luiz Barroso Junior (563.644.741-
87); Sergio Luiz de Castro (308.374.991-00); Raquel Marra Molina
de Aguiar (842.163.521-20).

4. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde
(26.989.350/0001-16).

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dan-

tas.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) e Se-

cretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).
8. Representação legal:
8.1. Mikaela Minare Brauna (18.225/OAB-DF) e outros, re-

presentando Sergio Luiz de Castro e Raquel Marra Molina de
Aguiar;

8.2. Álvaro Luiz Miranda Costa Júnior (29.760/OAB-DF),
Cristiana Muraro Tarsia (48.254/OAB-DF), Thiago Lelis de Freitas
(48.856/OAB-DF) e Murilo Queiroz Melo Jacoby Fernandes
(41.796/OAB-DF), representando Carlos Luiz Barroso Junior.

8.3. Mauro Vinicius da Rocha Marques (172.665/OAB-RJ) e
outros, representando Venus World Comércio de Equipamentos e Ma-
terial Para Escritório Ltda. EPP.

8.4. Claudia Tereza Sales Duarte (20.825/OAB-DF), repre-
sentando Alex Ferreira Brito.

8.5. André Puppin Macedo (12.004/OAB-DF), representando
Simpress Comércio, Locação Serviços S.A. e Simpress Comércio,
Locação e Serviços Ltda.

9. Acórdão:
VISTOS, discutidos e relatados estes autos de Represen-

tação, na qual são apreciados os Pedidos de Reexame interpostos por
Carlos Luiz Barroso Junior, Sérgio Luiz de Castro e Raquel Marra
Molina, contra o Acórdão 3.009/2015 - TCU - Plenário (ratificado
pelo Acórdão 1166/2016 - TCU - Plenário), por meio do qual, dentre
outras deliberações, foi aplicada aos recorrentes e ao responsável
Alex Ferreira Brito, a multa do art. 58, inciso II, da Lei 8.443/92,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos
em sessão ordinária do Plenário, diante das razões expostas pelo Relator, em:
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9.1. nos termos dos arts. 32, 33 e 48 da Lei 8.443/92, co-
nhecer dos Pedidos de Reexame, para, no mérito, dar-lhes provi-
mento, estendendo os efeitos da presente deliberação, nos termos do
art. 281 do Regimento Interno do TCU, ao responsável Alex Ferreira
Brito e, assim, promover alterações no Acórdão 3.009/2015 - TCU -

Plenário (ratificado pelo Acórdão 1.166/2016 - TCU - Plenário),
conferindo nova redação ao item 9.2, conforme a seguir:

9.2 nos termos do art. 250, §1º, do Regimento Interno deste
Tribunal, acolher, excepcionalmente, as razões de justificativa dos
responsáveis Alex Ferreira Brito (950.088.881-53); Carlos Luiz Bar-
roso Junior (563.644.741-87); Raquel Marra Molina de Aguiar
(842.163.521-20); e Sergio Luiz de Castro (308.374.991-00);

9.2. tornar insubsistentes os itens 9.3 (e subitens); 9.4; 9.5 e
9.6, referentes às multas aplicadas aos recorrentes e ao Sr. Alex
Ferreira Brito;

9.3. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam:

9.3.1. aos recorrentes e ao Sr. Alex Ferreira Brito, por in-
termédio dos advogados constituídos nos autos, nos termos do §7º do
art. 179 do Regimento Interno deste Tribunal;

9.3.2. à Fundação Nacional de Saúde.

10. Ata n° 20/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 7/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1176-20/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Arol-
do Cedraz (Relator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1177/2017 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 018.852/2013-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de recon-

sideração (Tomada de Contas Especial).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Cefa-3 Comercio e Prestação de Serviços

Ltda. (05.575.863/0001-00); Enivaldo de Souza Fernandes
(725.287.377-34); Herman Rubens Walenkamp (261.746.007-00); Jo-
se Murilo Ramos (822.418.218-53); João Felipe da Silva Pereira
(813.600.457-91); Marcelo Henrique Freire de Oliveira (685.393.807-
06); Marcelo Soares Junior (078.382.007-09); Wilson Sales
(016.207.638-00)

3.2. Recorrentes: Cefa-3 Comercio e Prestação de Serviços
Ltda (05.575.863/0001-00); Enivaldo de Souza Fernandes
(725.287.377-34); Herman Rubens Walenkamp (261.746.007-00).

4. Órgãos/Entidades: Centro de Controle Interno da Aero-
náutica; Diretoria de Engenharia da Aeronáutica.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da Segurança
Pública (SecexDefesa).

8. Representação legal:
8.1. Juliana Malafaia Moreira Ferreira e outros, represen-

tando Centro de Controle Interno da Aeronáutica.
8.2. José Soares da Silva (129186/OAB-RJ), representando

Enivaldo de Souza Fernandes.
8.3. Valério Gonçalves da Silva (117516/OAB-RJ) e outros,

representando Cefa-3 Comercio e Prestação de Serviços Ltda.
8.4. Paulo Roberto Vieira Santos (79330/OAB-RJ) e outros,

representando Wilson Sales e Jose Murilo Ramos.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de

reconsideração interpostos por Cefa-3 Comércio e Prestação de Ser-
viços Ltda., Enivaldo de Souza Fernandes e Herman Rubens Wa-
lenkamp contra o Acórdão 3.037/2015-Plenário, o qual condenou a
primeira recorrente em débito e multa em razão de pagamentos efe-
tuados a empresa a título de aquisição de materiais de informática
sem a devida contraprestação, ocasionando prejuízo ao erário no mon-
tante original de R$ 2.105.133,80, e aplicou multa aos demais re-
correntes em razão de descumprimento de seus deveres funcionais.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento nos arts. 32, I e 33 da Lei 8.443/1992 e no
art. 285 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do recurso interposto por Enivaldo de Souza
Fernandes, aproveitando-o aos srs. Marcelo Henrique Freire de Oli-
veira e João Felippe da Silva Pereira, nos termos do Art. 281. do
Regimento Interno do TCU, para, no mérito, dar-lhe provimento
para:

9.1.1. alterar o julgamento das contas dos srs. Enivaldo de
Souza Fernandes, Marcelo Henrique Freire de Oliveira e João Felippe
da Silva Pereira para regulares, com ressalva, com fundamento nos
arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18, e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992,
mantendo-se inalterados os julgamentos das contas dos demais re-
correntes nos termos do Acórdão 3.037/2015-Plenário;

9.1.2. excluir as multas aplicadas aos srs. Enivaldo de Souza
Fernandes, Marcelo Henrique Freire de Oliveira e João Felippe da
Silva Pereira no subitem 9.8 do Acórdão 3.037/2015-Plenário;

9.2. conhecer dos recursos de reconsideração interpostos por
Cefa-3 Comércio e Prestação de Serviços Ltda. e Herman Rubens
Walenkamp e, no mérito, negar-lhes provimento;

9.3. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à:

9.3.1. 1ª Auditoria da 1ª Circunscrição da Justiça Militar, em
atenção à Ação Penal Militar 43- 22.2011.7.0.0101, que tramita na-
quele órgão da Justiça Militar;

9.3.2. Procuradoria da República no Estado do Rio de Ja-
neiro, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do
art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que
entender cabíveis;

9.3.3. Diretoria de Engenharia da Aeronáutica, Ministério da
Defesa e Comando da Aeronáutica; e

9.4. dar conhecimento desta decisão, bem como do Relatório
e do Voto que a fundamentam, aos recorrentes e aos demais in-
teressados.

10. Ata n° 20/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 7/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1177-20/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Re-
lator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1178/2017 - TCU - Plenário
1. Processo TC 024.394/2016-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Solicitação do Congresso

Nacional.
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgão/Entidade: Fundo Constitucional do Distrito Fede-

ral.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Fa-

zenda Nacional (SecexFazen).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Solicitação do

Congresso Nacional, por meio da qual o Exmo. Sr. Deputado Leo de
Brito, presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle
da Câmara dos Deputados, solicita a realização de auditoria quanto
aos repasses de recursos da União à Secretaria de Saúde, à Secretaria
de Segurança Pública, à Secretaria de Educação e ao Governo do
Distrito Federal, no período compreendido entre os anos de 2008 a
2016;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento no art. 38, inciso I, da Lei 8.443/1992; art.
232, inciso III, do Regimento Interno do TCU e art. 4º, inciso I,
alíneas "a" e "b", da Resolução - TCU 215/2008, em:

9.1. conhecer da presente Solicitação, por estarem preen-
chidos os requisitos de admissibilidade previstos nos artigos 38, in-
ciso I, da Lei 8.443/1992; 232, inciso III, do Regimento Interno do
TCU e 4º, inciso I, alínea "b", da Resolução - TCU 215/2008;

9.2. informar ao Exmo Sr. Deputado Leo de Brito, Presidente
da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos
Deputados, que:

9.2.1. tramitam ou tramitaram nesta Corte de Contas diversos
processos que compreendem, em conjunto, teor semelhante ao pedido
formulado nos requerimentos do Exmo. Sr. Deputado Izalci Lucas,
conforme anexo 1 (peça 10);

9.2.2. a fiscalização do Tribunal de Contas da União tem
alcance limitado relativamente a algumas transferências da União ao
Distrito Federal, pois concorre com a competência constitucional ou
legal de diversos órgãos federais ou distritais;

9.2.3. a maior parte dos recursos transferidos ao Distrito
Federal é destinada ao pagamento de pessoal, inclusive inativos, ape-
sar da existência do Instituto de Previdência dos Servidores do Dis-
trito Federal e da obrigatoriedade de filiação de todos os servidores
titulares de cargos efetivos ativos e inativos e os pensionistas, do
Poder Executivo, incluídas as autarquias e as fundações, e do Poder
Legislativo do Distrito Federal, incluído o Tribunal de Contas do
Distrito Federal, conforme Lei Complementar 769/2008;

9.2.4. alguns processos em andamento no âmbito do TCU
podem ter impacto negativo nas contas do Governo do Distrito Fe-
deral, como a retenção pelo Distrito Federal da contribuição pre-
videnciária dos servidores da segurança pública (TC 027.750/2006-9),
a apropriação do imposto de renda descontado destes mesmos ser-
vidores (TC 011.359/2006-1) e a possível ilegalidade do pagamento
de inativos das áreas de saúde e educação com recursos do FCDF
(TC 022.651/2014-4);

9.3. encaminhar ao solicitante, em complemento às infor-
mações constantes do item precedente, os seguintes documentos:

9.3.1. TC 003.880/2015-0 - peças 20, 37 e 45;
9.3.2. TC 014.294/2012-5 - peças 1, 4, 34, 37, 41 e 43 a

45;
9.3.3. TC 031.528/2013-9 - peças 5, 26, 29 a 31 e 51;
9.3.4. TC 019.033/2010-9 - peças 1 (p. 98-102, 115-116 e

134-135), 2 (p. 48-52, 84-96 e 100-115), 11 a 15 e 18 a 23;
9.3.5. TC 022.651/2014-4 - peças 33 e 44;
9.3.6. TC 007.081/2013-8 - peças 58 e 60 a 63;
9.3.7. TC 027.750/2006-9 - peças 29 a 32 e 35 a 39;
9.3.8. TC 011.359/2006-1 - peças 5 (p. 12-42) e 6 (p. 51-53,

55-57 e 79-82) do TC 022.436/2008-7 apensado;
9.3.9. TC 000.585/2015-7 - peças 1, 7, 8, 14, 27, 28, 50, 54

e 57 a 59;
9.4. encaminhar cópia integral dos presentes autos para sub-

sidiar o entendimento da resposta ao solicitante;
9.5. dar ciência desta decisão ao Exmo. Sr. Deputado Leo de

Brito;
9.6. considerar a Solicitação integralmente atendida, con-

forme entendimentos, realizados em 20/10/2016, com a presidência
da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos
Deputados para envio dos trabalhos anteriormente executados;

9.7. arquivar o presente processo, nos termos dos inc. I e II
c/c § 1º do art. 17 da Resolução - TCU 215/2008.

10. Ata n° 20/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 7/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1178-20/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Re-
lator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1179/2017 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 032.937/2014-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Pedido de Reexame

(Representação)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Akiyama Tecnologia Em Componentes Ele-

trônicos Ltda (02.688.100/0001-88)
3.2. Recorrente: Akiyama Tecnologia Em Componentes Ele-

trônicos Ltda (02.688.100/0001-88).
4. Órgão/Entidade: Tribunal Superior Eleitoral.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rê-

go.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).
8. Representação legal:
8.1. Marilia Cintia Jacob (60126/OAB-PR) e outros, repre-

sentando Akiyama Tecnologia Em Componentes Eletrônicos Ltda.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Pedido de

Reexame interposto por Akiyama Tecnologia em Componentes Ele-
trônicos Ltda. contra o Acórdão 1443/2015 - TCU - Plenário, o qual
considerou parcialmente procedente Representação formulada pela
empresa Giesecke & Devrient América do Sul Indústria e Comércio
de Smart Cards S.A. e determinou ao Tribunal Superior Eleitoral
(TSE) que não autorizasse adesões à Ata de Registro de Preço re-
sultante do Pregão Eletrônico 108/2014, haja vista irregularidades
ocorridas no âmbito do Pregão Eletrônico 108/2014, conduzido pelo
Tribunal Superior Eleitoral, cujo objeto trata de registro de preços
para aquisição de kits para a coleta de informações biométricas do
eleitor estimada em R$ 131.526.200,00 (cento e trinta e um milhões,
quinhentos e vinte e seis mil e duzentos reais),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator
e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/92, em:

9.1. conhecer do Pedido de Reexame para extingui-lo, sem
julgamento do mérito, em razão da perda superveniente do objeto
recursal;

9.2. dar ciência ao recorrente e aos demais interessados da
presente deliberação, enviando-lhes cópia do inteiro teor deste Acór-
dão e do Relatório e do Voto que o fundamentam.
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10. Ata n° 20/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 7/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1179-20/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Re-
lator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1180/2017 - TCU - Plenário

1. Processo TC 033.362/2014-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto: IV - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Christiane Gomes Matoso (776.255.107-

78); João Luiz Gomes Viana (676.374.007-78); Prefeitura Municipal
de Trajano de Moraes - RJ (29.115.441/0001-10); Sergio Eduardo
Melo Gomes (776.805.967-00).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Trajano de Mo-
raes - RJ.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (Secex-RJ).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pela Diretoria Executiva do Fundo Na-
cional de Saúde/MS, em 8/4/2010, em virtude da omissão no dever de
prestar contas do Convênio 1105/2005, firmado em 29/12/2005, com
vigência compreendida entre 29/12/2005 a 24/12/2006, entre a União,
por intermédio do Ministério da Saúde (concedente), e a Prefeitura
Municipal de Trajano de Moraes - RJ (convenente), que teve por
objeto a aquisição de equipamento e material permanente para fun-
cionamento do Hospital Municipal Francisco Limongi, visando ao
fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) naquele muni-
cípio,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas "a", "b"
e "c"; 19; 23, inciso III; 28, inciso II; 57 e 60 da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 209, 210 e 214, inciso III, alínea "a", 267 e 270 do Regimento
Interno do Tribunal, em:

9.1. acolher as alegações de defesa apresentadas pelo Mu-
nicípio de Trajano de Moraes, para excluir sua responsabilidade neste
processo;

9.2. julgar regulares com ressalva as contas do sr. João Luiz
Gomes Viana, com fundamento no art. 16, II, da Lei 8.443/1992,
dando-lhe quitação;

9.3. julgar irregulares as contas do Sr. Sérgio Eduardo Melo
Gomes e da Sra. Christiane Gomes Matoso, condenando-os soli-
dariamente ao pagamento da importância abaixo especificada, fixan-
do-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, a, do Regimento Interno
- TCU), o recolhimento da referida quantia aos cofres do Fundo
Nacional de Saúde/MS, atualizada monetariamente e acrescida dos
juros de mora, calculados a contar das datas indicadas até o dia do
efetivo recolhimento do débito, na forma prevista na legislação em
vigor:

Débito (R$) Data de Referência
471.450,33 21/2/2006

9.4. aplicar, individualmente, ao Sr. Sérgio Eduardo Melo
Gomes e à Sra. Christiane Gomes Matoso, a multa prevista no art. 57
da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais),
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da dívida ao
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente a contar da data deste
Acórdão até o dia o efetivo recolhimento, caso não seja paga no prazo
ora fixado, na forma da legislação em vigor;

9.5. considerar graves as irregularidades praticadas pelo Sr.
Sérgio Eduardo Melo Gomes e pela Sra. Christiane Gomes Matoso;

9.6. inabilitar o Sr. Sérgio Eduardo Melo Gomes e a Sra.
Christiane Gomes Matoso para o exercício de cargo em comissão ou
função de confiança no âmbito da Administração Pública, pelo pe-
ríodo de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 60 da Lei 8.443/1992;

9.7. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 26 e 28,
inciso II, da Lei 8.443/1992:

9.7.1. o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas
mensais e consecutivas, se solicitado pela responsável, fixando-se o ven-
cimento da primeira em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da
notificação, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, devendo incidir sobre
cada uma delas os encargos legais devidos, na forma prevista na legis-
lação em vigor, sem prejuízo ao vencimento antecipado do saldo devedor
em caso de não comprovação do recolhimento de qualquer parcela, con-
forme prevê o art. 217, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal;

9.7.2. a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação;
9.8. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do

Relatório e Voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República no Estado do Rio de Janeiro, para ajuiza-
mento das ações que entender cabíveis;

9.9. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 20/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 7/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1180-20/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Re-
lator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1181/2017 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 009.489/2016-9
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de Reexame (em

Representação)
3. Recorrentes: Arlindo José Vogel (assessor jurídico do mu-

nicípio, CPF 385.828.729-68); José Guilherme de Amorim (membro
da CPL, CPF 040.433.361-36); Joedson Amaral de Oliveira (membro
da CPL, CPF 883.912.641-49) e Pablo Junior Gonçales (membro da
CPL, CPF 022.200.121-66)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Vera/MT
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Zymler
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: Serur e Secex/MT
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

representação, em fase de pedidos de reexame contra o Acórdão
2.835/2016 - Plenário, por meio do qual o Tribunal aplicou multa aos
recorrentes, por irregularidades cometidas na Tomada de Preços
1/2016, conduzida pela Prefeitura Municipal de Vera/MT, com vistas
à construção de duas unidades básicas de saúde (UBS) na muni-
cipalidade.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
com base nos arts. 26, 33 e 48 da Lei 8.443/1992 e 217 do Regimento
Interno em:

9.1. conhecer dos presentes pedidos de reexame para, no
mérito, negar-lhes provimento;

9.2 autorizar o pagamento das multas aplicadas pelo Acórdão
2.835/2016 - Plenário em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e con-
secutivas, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar do rece-
bimento da notificação, para comprovarem perante o Tribunal o re-
colhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela
anterior, para comprovar o recolhimento das demais parcelas, de-
vendo incidir sobre cada valor mensal atualização monetária, na for-
ma prevista na legislação em vigor;

9.3. notificar os recorrentes do teor deste acórdão.

10. Ata n° 20/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 7/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1181-20/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz e José
Múcio Monteiro (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1182/2017 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 032.910/2010-0
1.1. Apensos: TCs 035.265/2015-9 e 013.653/2015-6
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Revisão (em

Tomada de Contas Especial)
3. Recorrente: Grupo de Apoio à Prevenção da Aids no

Distrito Federal (CNPJ 37.116.878/0001-05)
4. Unidade: Grupo de Apoio à Prevenção da Aids no Distrito Federal

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce draz
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidades Técnicas: Serur e 6ª Secex
8. Advogados constituídos nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que, nesta fase

processual, tratam de recurso de revisão interposto pelo Grupo de
Apoio à Prevenção da Aids no Distrito Federal (Gapa/DF) em face do
Acórdão 2.302/2013-2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, com fundamento nos artigos 32,
inciso III, e 35 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento; e

9.2. cientificar o recorrente.

10. Ata n° 20/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 7/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1182-20/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz e José
Múcio Monteiro (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1183/2017 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 034.760/2016-4
2. Grupo I, Classe VII - Representação
3. Representante: VCO - Serviços Técnicos em Telecomu-

nicações e Eletricidade Ltda. (CNPJ 08.533.505/0001-23)
3.1. Interessada: R C Serviços Ltda. - ME (CNPJ

14.945.440/0001-26)
4. Unidade: Secretaria Especial de Saúde Indígena (DSEI

Rio Tapajós)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/PA
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

apresentada pela empresa VCO - Serviços Técnicos Em Telecomu-
nicações e Eletricidade Ltda., em razão de irregularidade cometida
pela comissão de licitação da Secretaria Especial de Saúde Indígena -
Distrito Sanitário Especial Indígena Rio Tapajós (DSEI Rio Tapajós)

na condução da Tomada de Preços 06/2016.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 45 da Lei 8.443/92, 49, § 2º, e
113, § 1º, da Lei 8.666/93, e nos arts. 235 e 237, inciso VII, e 250 do
Regimento Interno do TCU, em:

9.1. conhecer da presente representação para, no mérito, con-
siderá-la procedente;

9.2. assinar prazo de 15 (quinze) dias para que a Secretaria
Especial de Saúde Indígena (DSEI Rio Tapajós) adote as medidas
necessárias para o exato cumprimento da lei, com vistas à anulação
da Tomada de Preços 06/2016 e, em consequência, do contrato ce-
lebrado com a empresa R.C. Serviços Ltda. - ME;

9.3. dar ciência deste acórdão, assim como do relatório e do
voto que o fundamentam, à representante, à Secretaria Especial de
Saúde Indígena - Distrito Sanitário Especial Indígena Rio Tapajós
(DSEI Rio Tapajós) e à empresa R.C. Serviços Ltda. - ME;

9.4. arquivar os autos.

10. Ata n° 20/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 7/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1183-20/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz e José
Múcio Monteiro (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.



Nº 117, quarta-feira, 21 de junho de 201774 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062100074

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ACÓRDÃO Nº 1184/2017 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 019.476/2005-6
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Revisão (em

Tomada de Contas Especial)
3. Recorrente: Ministério Público junto ao TCU, na pessoa

do Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
3.1. Responsáveis: Cláudio de Castro Vasconcelos (ex-Ge-

rente Executivo de Propaganda do Banco do Brasil S.A.,
252.377.641-34); Cônscio Assessoria Empresarial Ltda.
(03.689.899/0001-90); Henrique Pizzolato (ex-Diretor de Marketing e
Comunicação do Banco do Brasil S.A., 296.719.659-20,); Ogilvy e
Mather Brasil Comunicação Ltda. (61.067.492/0001-27); e DES Mar-
keting Services Ltda. (05.673.203/0001-07)

4. Unidade: Banco do Brasil S.A.
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidades Técnicas: Serur e 2ª Secretaria de Controle Ex-

terno (extinta)
8. Advogados constituídos nos autos: Antonio Newton soares

de Matos (OAB/DF 22.998); Maria Cristina Corrêa de Carvalho Jun-
queira (OAB/SP 113.041); Lucas Clemente Guimarães Diaz (OAB/SP
187.145) e outros

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, originalmente de

tomada de contas especial, agora em fase de análise de recurso,
interposto pelo Ministério Público junto ao TCU contra o Acórdão
1.342/2012 - Plenário, que julgou regulares com ressalva as contas de
empregados do Banco do Brasil S.A. e das empresas de publicidade
e propaganda contratadas, em decorrência da ausência de repasse de
vantagens à empresa estatal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, com fundamento nos arts. 1º, inciso
I; 12, § 3º; 16, inciso III, alínea "d" e § 3º; 19; 23, inciso III; 28,
inciso II; 35, inciso III; e 57, da Lei 8.443/1992, combinados com os
arts. 209, § 7º; e 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU, em:

9.1. conhecer do recurso interposto pelo Ministério Público
junto ao TCU como recurso de revisão, para, no mérito, dar-lhe
provimento, tornando insubsistente o Acórdão 1.342/2012 - Plená-
rio;

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelas em-
presas Ogilvy & Mather Brasil Comunicação Ltda. e DES Marketing
Services Ltda., assim como por Henrique Pizzolato e Cláudio de
Castro Vasconcelos, relativamente à apropriação indevida, pelas em-
presas de publicidade contratadas de valores recebidos de fornece-
dores (e não de veículos de comunicação) a título de "bônus de
volume", acrescidos da comissão da agência, bonificações essas que
deveriam ter sido repassadas ao próprio Banco, por força da cláusula
2.7.4.6 do contrato celebrado com a agência Ogilvy & Mather Brasil
Comunicação Ltda. em 23/9/2003, respondendo, ainda, Henrique Pi-
zzolato e Cláudio de Castro Vasconcelos pela omissão no dever de
fiscalizar o contrato - atribuição afeta à Diretoria de Marketing e
Comunicação, por força da cláusula 12.2 do contrato, e à sua Ge-
rência-Executiva de Propaganda, por força da Ordem de Serviço
11 / 2 0 0 4 ;

9.3. julgar irregulares as contas dos responsáveis abaixo re-
feridos, condenando-os solidariamente em débito pelos valores dis-
criminados, fixando-se o prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da dívida
aos cofres do Banco do Brasil S.A., atualizada monetariamente e
acrescida de juros de mora, calculados a partir das datas indicadas até
o efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

Responsáveis Solidários Débito Data
Henrique Pizzolato
Cláudio de Castro Vasconcelos
Ogilvy & Mather Brasil Comunicação
Ltda.

R$ 795,48 16/2/2004

R$ 1.574,53 15/3/2004
R$ 795,48 17/5/2004

Henrique Pizzolato
Cláudio de Castro Vasconcelos
Ogilvy & Mather Brasil Comunicação
Ltda.
Cônscio Assessoria Empresarial Ltda.

R$ 168.000,00 1 º / 11 / 2 0 0 4

Henrique Pizzolato
Cláudio de Castro Vasconcelos
Ogilvy & Mather Brasil Comunicação
Ltda.
DES Marketing Services Ltda.

R$ 6.993,42 16/8/2004

R$ 42.375,20 15/9/2004
R$ 714,00 2 9 / 11 / 2 0 0 4

R$ 37.800,00 6/12/2004
R$ 44.755,23 14/12/2004
R$ 81.796,70 22/12/2004
R$ 151.197,90 10/1/2005
R$ 4.558,91 14/1/2005
R$ 45.242,40 17/2/2005
R$ 7.658,40 29/3/2005
R$ 714,00 29/4/2005

9.4. aplicar aos responsáveis Ogilvy & Mather Brasil Co-
municação Ltda., Henrique Pizzolato, Cláudio de Castro Vasconcelos,
DES Marketing Services Ltda. e Cônscio Assessoria Empresarial Lt-
da. multas, individualmente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais) aos três primeiros, e de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)
e de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) às duas últimas, res-
pectivamente, a serem atualizadas monetariamente desde a data do
presente acórdão na forma da legislação em vigor, fixando-lhes o
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem,
perante o Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional;

9.5. autorizar desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações;

9.6. determinar à SecexFazenda que promova a juntada de
cópia desta decisão às prestações de contas do Banco do Brasil dos
exercícios de 2004 e 2005 (TCs 014.194/2005-5 e 017.329/2006-0);

9.7. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da
República no Distrito Federal e ao Banco do Brasil S.A.;

9.8. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, ao recorrente e aos responsáveis.

10. Ata n° 20/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 7/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1184-20/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz e José
Múcio Monteiro (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1185/2017 - TCU - Plenário

1. Processo TC-008.959/2009-7
2. Grupo: II - Classe: I - Assunto: Embargos de decla-

ração.
3. Embargantes: Hospfar Ind. e Com. de Produtos Hospi-

talares Ltda. (26.921.908/0001-21) e Cairo Alberto de Freitas
(216.542.981-15).

4. Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Estado da Saú-
de/GO.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Interno no Estado

de Goiás.
8. Representação legal: Antônio Augusto Rosa Gilberti,

OAB/GO 11.703, Carla Valente Brandão, OAB/GO 13.267, Romildo
Olgo Peixoto Júnior, OAB/DF 28.361, Arthur Simas Pinheiro,
OAB/DF 48.314, e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos ao Acórdão 469/2016- Plenário (peça 69), ma-
nejados por Hospfar Indústria e Comércio de Produtos Hospitalares
Ltda. e por Cairo Alberto de Freitas,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, e
com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 287 do
Regimento Interno deste Tribunal, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pela em-
presa Hospfar Ind. e Com. de Produtos Hospitalares Ltda., para, no
mérito, rejeitá-los;

9.2. conhecer dos embargos de declaração opostos por Cairo
Alberto de Freitas, para, no mérito, rejeitá-los;

9.3. encaminhar os autos à Secretaria de Recursos tendo em
vista o Recurso de Reconsideração interposto por Medcomerce -
Comercial de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda., para as
providências de sua alçada; e

9.4. dar ciência deste acórdão, bem como das peças que o
fundamentam, aos embargantes.

10. Ata n° 20/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 7/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1185-20/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Aroldo
Cedraz.

13.3. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1186/2017 - TCU - Plenário

1. Processo TC-023.202/2014-9
2. Grupo: I - Classe: V - Assunto: Auditoria.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho

da 6ª Região/PE.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secex/PE.
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria na

modalidade Fiscalização de Orientação Centralizada (FOC), realizada
no Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT6), tendo por
objeto a avaliação da governança e gestão das aquisições,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Re-
gião, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 250,
inciso II, do Regimento Interno do TCU, assegurando aos interes-
sados o exercício do contraditório e da ampla defesa, que, no prazo
de sessenta dias, adote as medidas a seguir, informando a este Tri-
bunal as providências adotadas ao fim do prazo estipulado:

9.1.1. exclua a parcela referente ao aviso prévio trabalhado,
após o primeiro ano de vigência contratual, da planilha de custos e
formação de preços de todos os contratos de terceirização de mão de
obra, conforme o previsto na jurisprudência desta Corte (Acórdãos
1904/2007-TCU-Plenário e 3006/2010-TCU-Plenário, item 9.2.2), ad-
mitindo-se, a cada ano adicional de execução desses contratos, par-
cela mensal no percentual máximo de 0,194%, a título de aviso
prévio trabalhado, nos termos da Lei 12.506/2011;

9.1.2. recupere os valores pagos indevidamente em decor-
rência dos Contratos 61/2012 (serviços de limpeza) e 153/2012 (vi-
gilância), mesmo que eles não estejam mais em vigor, admitindo-se,
a cada ano adicional de execução desses contratos, pagamento de
parcela mensal no percentual de 0,194%, a título de aviso prévio
trabalhado, nos termos da Lei 12.506/2011;

9.2. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Re-
gião que, nas futuras contratações de mão de obra terceirizada, esteja
expresso na minuta do contrato que a parcela mensal a título de aviso
prévio trabalhado será no percentual máximo de 1,94% no primeiro
ano, nos termos dos Acórdãos 1904/2007-TCU-Plenário e 3006/2010-
TCU-Plenário, e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual
máximo dessa parcela será de 0,194% a cada ano de prorrogação, a
ser incluído por ocasião da formulação do aditivo da prorrogação do
contrato, conforme ditames da Lei 12.506/2011; e

9.3. arquivar os presentes autos, com fundamento no art.
169, inciso V, do Regimento Interno do TCU, sem prejuízo do mo-
nitoramento das determinações acima e das deliberações prolatadas
no Acórdão 2.902/2015-TCU-Plenário.

10. Ata n° 20/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 7/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1186-20/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 1187/2017 - TCU - Plenário

1. Processo TC-029.512/2011-5.
1.1. Apensos: 027.846/2015-6; 032.673/2015-9
2. Grupo: II - Classe: V - Assunto: Relatório de Auditoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Adriano Inacio de Souza (045.464.327-

63); Andrea Soares Barnez (937.910.465-00); Consórcio Calha do
Juruá (11.921.088/0001-09); Eduardo Tuyoshi Chiba (000.780.932-
87); Francisco de Assis Barbosa de Sousa (156.709.882-72); Gileno
Jose Dias da Silva (252.311.858-09); Heitor Ribeiro da Câmara
(013.384.982-15); Herbert Drummond (110.346.966-53); Ivete Coê-
lho Dibo (273.511.492-91); Michel Dib Tachy (000.376.135-53); Or-
lando Augusto Vieira de Mattos Júnior (031.393.872-53); Raiff Ar-
ruda Sabbag Law (216.679.898-55); Sandra Sueli Fontes Rodrigues
(064.204.192-04); Silvio Figueiredo Mourão (729.316.637-00); Wal-
dívia Ferreira Alencar (202.023.772-53).

4. Órgãos/Entidades/Unidades: Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes; Entidades/órgãos do Governo do Estado
do Amazonas.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Portuária e Ferroviária (SeinfraHid).
8. Representação legal:
8.1. Alexandre Aroeira Salles (28.108/OAB/DF) e outros,

representando Consórcio Calha do Juruá.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Auditoria rea-

lizada na obra do terminal fluvial de Eirunepé/AM, prevista no Con-
vênio 202/2008, celebrado entre o Departamento Nacional de In-
fraestrutura de Transportes (Dnit) e o Estado do Amazonas, por meio
da Secretaria de Estado de Infraestrutura (Seinfra/AM),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. acolher as razões de justificativa da Srª Andrea Soares
Barnez (CPF 937.910.465-00), Coordenadora de Obras Hidroviárias
Diretas e Delegadas do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes, com fundamento no art. 250, § 1º, do Regimento Interno
deste Tribunal, quanto à aprovação de projeto executivo sem que
houvesse especificação técnica detalhada dos tipos de serviços a exe-
cutar previstos no projeto naval (flutuante e pontes de acesso), nem
critérios de medição;

9.2. acolher as razões de justificativa da Srª Ivete Coêlho
Dibo (CPF 273.511.492-91), Presidente da Comissão de Fiscalização
da Secretaria de Estado de Infraestrutura do Estado do Amazonas,
com fundamento no art. 250, § 1º, do Regimento Interno deste Tri-
bunal, quanto à não adoção de medidas necessárias para evitar e
corrigir os defeitos verificados nos serviços de soldagem da estrutura
do flutuante principal;

9.3. rejeitar parcialmente as razões de justificativa dos res-
ponsáveis a seguir, por elaborarem o projeto executivo sem que hou-
vesse especificação técnica detalhada dos tipos de serviços a executar
previstos no projeto naval (flutuante e pontes de acesso), nem cri-
térios de medição; descumprindo os arts. 6º, inciso IX, 7º, § 2º, e 47
da Lei 8.666/1993:

9.3.1. Adriano Inácio de Souza (CPF 045.464.327-63), en-
genheiro responsável técnico e coordenador geral do projeto;

9.3.2. Gileno José Dias da Silva (CPF 252.311.858-09), tec-
nólogo em construção naval e responsável pelo projeto executivo;

9.4. aplicar aos responsáveis a seguir a multa prevista no art.
58, inciso II, da Lei 8.443/1992, nos valores abaixo discriminados,
por elaborarem o projeto executivo do Terminal Portuário de Ei-
runepé/AM sem que houvesse especificação técnica detalhada dos
tipos de serviços a executar previstos no projeto naval (flutuante e
pontes de acesso), nem critérios de medição, descumprindo os arts.
6º, inciso IX, 7º, § 2º, e 47 da Lei 8.666/1993, fixando-lhes o prazo
de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante
este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Inter-
no/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo reco-
lhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em
vigor:

9.4.1. Adriano Inácio de Souza (CPF 045.464.327-63), en-
genheiro responsável técnico e coordenador geral do projeto: R$
4.000,00 (quatro mil reais);

9.4.2. Gileno José Dias da Silva (CPF 252.311.858-09), tec-
nólogo em construção naval e responsável pelo projeto executivo: R$
3.000,00 (três mil reais);

9.5. rejeitar parcialmente as razões de justificativa dos res-
ponsáveis a seguir, com fundamento no art. 250, § 2º, do Regimento
Interno deste Tribunal, por não adotarem medidas necessárias para
evitar e corrigir os defeitos verificados nos serviços de soldagem da
estrutura do flutuante principal, descumprindo o Princípio da Eco-
nomicidade, insculpido no caput do art. 70 da Constituição Federal:

9.5.1. Sandra Sueli Fontes Rodrigues (CPF 064.204.192-04),
Chefe do Departamento de Engenharia da Secretaria de Estado de
Infraestrutura do Estado do Amazonas;

9.5.2. Raif Arruda Sabbag Law (CPF 216.679.898-55), mem-
bro da comissão de fiscalização da obra do Terminal Portuário de
Eirunepé/AM;

9.6. aplicar aos responsáveis a seguir a multa prevista no art.
58, inciso II, da Lei 8.443/1992, nos valores abaixo discriminados,
por não adotarem as medidas necessárias para evitar e corrigir os
defeitos verificados nos serviços de soldagem da estrutura do flu-
tuante principal do Terminal Portuário de Eirunepé/AM; descum-
prindo o Princípio da Economicidade, insculpido no caput do art. 70
da Constituição Federal, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar
da notificação, para que comprovem, perante este Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da
dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor:

9.6.1. Sandra Sueli Fontes Rodrigues (CPF 064.204.192-04),
Chefe do Departamento de Engenharia da Secretaria de Estado de
Infraestrutura do Estado do Amazonas: R$ 4.000,00 (quatro mil
reais);

9.6.2. Raif Arruda Sabbag Law (CPF 216.679.898-55), mem-
bro da comissão de fiscalização da obra do Terminal Portuário de
Eirunepé/AM: R$ 3.000,00 (três mil reais);

9.7. rejeitar as razões de justificativa dos responsáveis a
seguir, com fundamento no art. 250, § 2º, do Regimento Interno deste
Tribunal, por aprovarem o projeto básico deficiente sem que houvesse
especificação técnica detalhada dos tipos de serviços a executar pre-
vistos no projeto naval (flutuantes e pontes de acesso), nem critérios
de medição, descumprindo os arts. 6º, inciso IX, 7º, § 2º, e 47 e 116,
§ 1º, incisos II, III e IV, da Lei 8.666/1993 e no § 1º do art. 2º da
Instrução Normativa-STN 1/1997:

9.7.1. Orlando Augusto Vieira de Mattos Júnior (CPF
031.393.872-53), ex-Secretário de Estado de Infraestrutura do Estado
do Amazonas;

9.7.2. Michel Dib Tachy (CPF 000.376.135-53), Diretor de
Infraestrutura Aquaviária do Departamento Nacional de Infraestrutura
de Transportes;

9.8. aplicar aos responsáveis a seguir a multa prevista no art.
58, inciso II, da Lei 8.443/1992, nos valores abaixo discriminados,
por aprovarem o projeto básico deficiente do Terminal Portuário de
Eirunepé/AM, descumprindo os arts. 6º, inciso IX, 7º, § 2º, e 47 e
116, § 1º, incisos II, III e IV, da Lei 8.666/1993 e no § 1º do art. 2º
da Instrução Normativa-STN 1/1997, fixando-lhes o prazo de quinze
dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante este Tri-
bunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU), o
recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetaria-
mente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for
paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor:

9.8.1. Orlando Augusto Vieira de Mattos Júnior (CPF
031.393.872-53), ex-Secretário de Estado de Infraestrutura do Estado
do Amazonas: R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

9.8.2. Michel Dib Tachy (CPF 000.376.135-53), Diretor de
Infraestrutura Aquaviária do Departamento Nacional de Infraestrutura
de Transportes: R$ 15.000,00 (quinze mil reais);

9.9. rejeitar as razões de justificativa do Sr. Herbert Drum-
mond (CPF 110.346.966-563), Diretor de Infraestrutura Aquaviária
do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, com fun-
damento no art. 250, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal, por
aprovar o projeto executivo sem que houvesse especificação técnica
detalhada dos tipos de serviços a executar previstos no projeto naval
(flutuante e pontes de acesso), nem critérios de medição, descum-
prindo os arts. 6º, inciso IX, 7º, § 2º, e 47 e 116, § 1º, incisos II, III
e IV, da Lei 8.666/1993 e no § 1º do art. 2º da Instrução Normativa-
STN 1/1997;

9.10. aplicar ao responsável Herbert Drummond (CPF
110.346.966-563), Diretor de Infraestrutura Aquaviária do Departa-
mento Nacional de Infraestrutura de Transportes, a multa prevista no
art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), por aprovar o projeto executivo sem que houvesse
especificação técnica detalhada dos tipos de serviços a executar pre-
vistos no projeto naval (flutuante e pontes de acesso), nem critérios
de medição, descumprindo os arts. 6º, inciso IX, 7º, § 2º, e 47 e 116,
§ 1º, incisos II, III e IV, da Lei 8.666/1993 e do § 1º do art. 2º da
Instrução Normativa-STN 1/1997, fixando-lhe o prazo de quinze dias,
a contar da notificação, para que comprove, perante este Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU), o recolhi-
mento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.11. rejeitar as razões de justificativa dos responsáveis a
seguir, com fundamento no art. 250, § 2º, do Regimento Interno deste
Tribunal, por não adotarem medidas necessárias para evitar e corrigir
os defeitos verificados nos serviços de soldagem da estrutura do
flutuante principal, descumprindo o Princípio da Economicidade, ins-
culpido no caput do art. 70 da Constituição Federal:

9.11.1. Francisco de Assis Barbosa de Sousa (CPF
156.709.882-72) membro da comissão de fiscalização da obra do
Terminal Portuário de Eirunepé/AM;

9.11.2. Eduardo Tuyoshi Chiba (CPF 000.780.932-87), mem-
bro da comissão de fiscalização da obra do Terminal Portuário de
Eirunepé/AM;

9.11.3. Heitor Ribeiro da Câmara (CPF 013.384.982-15),
membro da comissão de fiscalização da obra do Terminal Portuário
de Eirunepé/AM;

9.12. aplicar aos responsáveis a seguir a multa prevista no
art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, nos valores abaixo discrimi-
nados, por não adotarem as medidas necessárias para evitar e corrigir
os defeitos verificados nos serviços de soldagem da estrutura do
flutuante principal do Terminal Portuário de Eirunepé/AM, descum-
prindo o Princípio da Economicidade, insculpido no caput do art. 70
da Constituição Federal, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar
da notificação, para que comprovem, perante este Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da
dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor:

9.12.1. Francisco de Assis Barbosa de Sousa (CPF
156.709.882-72) membro da comissão de fiscalização da obra do
Terminal Portuário de Eirunepé/AM: R$ 6.000,00 (seis mil reais);

9.12.2. Eduardo Tuyoshi Chiba (CPF 000.780.932-87), mem-
bro da comissão de fiscalização da obra do Terminal Portuário de
Eirunepé/AM: R$ 6.000,00 (seis mil reais);

9.12.3. Heitor Ribeiro da Câmara (CPF 013.384.982-15),
membro da comissão de fiscalização da obra do Terminal Portuário
de Eirunepé/AM: R$ 6.000,00 (seis mil reais);

9.13. considerar revel, para todos os efeitos, a Srª Waldívia
Ferreira Alencar (CPF 202.023.772-53), Secretária de Estado de In-
fraestrutura do Estado do Amazonas, dando-se prosseguimento ao
processo, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.14. aplicar a responsável Waldívia Ferreira Alencar (CPF
202.023.772-53), Secretária de Estado de Infraestrutura do Estado do
Amazonas, a multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992,
no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por não adotar as medidas
necessárias para evitar e corrigir os defeitos verificados nos serviços
de soldagem da estrutura do flutuante principal do Terminal Portuário
de Eirunepé/AM; descumprindo o Princípio da Economicidade, ins-
culpido no caput do art. 70 da Constituição Federal, fixando-lhes o
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem,
perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atua-
lizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.15. autorizar o desconto das dívidas na remuneração dos
servidores, observado o disposto no art. 46 da Lei 8.112/1990, quando
cabível;

9.16. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II,
da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas
as notificações e não seja possível o desconto determinado;

9.17. determinar ao Dnit que, no prazo de trinta dias a contar
da ciência, informe a este Tribunal se, de fato, os serviços de sol-
dagem foram executados conforme alegado pela contratada e, caso
não tenham sido, envide esforços junto à Seinfra/AM para que, no
prazo de cento e vinte dias, adotem providências para a contratada
corrigir os serviços executados na construção das estruturas navais do
terminal fluvial de Eirunepé/AM, de acordo com o plano de soldagem
previsto no projeto naval e nos termos das normas da American
Welding Society (AWS) - "Welding in building construction" - AWS -
D - 1.0, encaminhando ao Tribunal os respectivos documentos com-

probatórios;
9.18. determinar à SeinfraHidroFerrovia que extraia destes

autos os elementos necessários à apuração dos indícios de dano de-
tectados, anexando-os por cópia aos autos da Tomada de Contas
Especial de que trata o TC 005.689/2015-5, com vistas ao pros-
seguimento da análise quanto ao dano identificado no terminal de
Eirunepé/AM, autorizando-se, desde logo, as diligências que se fi-
zerem necessárias;

9.19. recomendar à Secretária de Estado de Infraestrutura do
Estado do Amazonas, com fundamento no art. 250, inciso III, do
Regimento Interno do TCU, que, nas medições e pagamentos por
serviços de transporte de material por balsa, apure o tempo de cada
viagem, considerando o número de dias efetivamente utilizados para
o transporte, verificando a razoabilidade do tempo de cada viagem
medido em relação à situação hidrológica do período.

9.20. comunicar ao Ministério dos Transportes a adoção da
medida contida no item 9.18 acima, em analogia ao disposto no art.
198, parágrafo único, do Regimento Interno do Tribunal;

9.21. considerar prejudicado o item 9.1 do Acórdão
1.344/2012-TCU-Plenário;

9.22. dar ciência deste acórdão, assim como das peças que o
fundamentam, aos responsáveis e ao Departamento Nacional de In-
fraestrutura de Transporte e à Secretaria de Infraestrutura do Estado
do Amazonas; e

9.23. arquivar os presentes autos após transcorrido o trânsito
em julgado desta decisão.



Nº 117, quarta-feira, 21 de junho de 201776 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062100076

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

10. Ata n° 20/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 7/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1187-20/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Aroldo
Cedraz.

13.3. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1188/2017 - TCU - Plenário

1. Processo TC-033.357/2010-2
2. Grupo: II - Classe: IV - Assunto: Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: José Zito Gonçalves de Siqueira, CPF

179.335.871-00; Cezar Gomes da Silva, CPF 003.534.261-72; Mário
Carneiro da Silva Filho, CPF 032.849.302-30; Selita de Souza, CPF
806.074.031-87; Francisco Erasmo Gomes Monteiro, CPF
085.191.021-15; Luiz Henrique Lima Caland, CPF 305.377.461-53

4. Órgão/Entidade/Unidade: Município de Águas Lindas de
Goiás/GO.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira.

7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado
de Goiás (Secex/GO).

8. Representação legal: Celes Pereira de Moraes (contador)
(peça 15).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada pela Coordenação de Contabilidade do
Fundo Nacional de Saúde do Ministério da Saúde (FNS/MS), em
cumprimento ao subitem 1.4.1 do Acórdão 1.241/2009 - 2ª Câmara
(peça 1, p. 248), em razão de irregularidades nos pagamentos de
procedimentos do SUS relativos aos recursos repassados à Secretaria
Municipal de Saúde (SMS) e destinados às ações de saúde no Mu-
nicípio de Águas Lindas de Goiás/GO, no período de novembro/2003
a janeiro/2005, conforme descrito no Relatório de Auditoria 3734/Si-
saud/Denasus (peça 1, p. 9-89),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. excluir da relação processual os Srs. Mário Carneiro da
Silva Filho, CPF 032.849.302-30, e Francisco Erasmo Gomes Mon-
teiro, CPF 085.191.021-15, e a Srª Selita de Souza, CPF 806.074.031-
87;

9.2. considerar revel, para todos os efeitos, o responsável
José Zito Gonçalves de Siqueira, CPF 179.335.871-00, ex-Prefeito de
Águas Lindas/GO, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992 e
202, § 8º, do Regimento Interno do TCU;

9.3. acatar as alegações de defesa do responsável Luiz Hen-
rique Lima Caland, CPF 305.377.461-53, ex-Secretário de Saúde Mu-
nicipal de Águas Lindas/GO, e, com fundamento nos arts. 1º, inciso
I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º,
inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno, julgar suas
contas regulares com ressalvas, dando-lhe quitação;

9.4. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18
e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214,
inciso II, do Regimento Interno, julgar regulares com ressalvas as
contas do Sr. Cezar Gomes da Silva, CPF 003.534.261-72, ex-In-
terventor estadual na Prefeitura Municipal de Águas Lindas/GO, ante
o recolhimento tempestivo do débito que lhe fora imputado (art. 202,
§ 4º, do RI), dando-lhe quitação;

9.5. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "b" e "c", e § 2º, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/92, julgar
irregulares as contas do Sr. José Zito Gonçalves de Siqueira, CPF
179.335.871-00, condenando-o ao pagamento das quantias a seguir
especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de
mora, calculados a partir das respectivas datas até a data dos re-
colhimentos, na forma prevista na legislação em vigor, fixando-lhe o
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove,
perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo Nacional de
Saúde (FNS):

Valores históricos Datas
28.434,94 05/02/2004
11 5 . 9 9 6 , 5 4 10/02/2004
63.320,00 11 / 0 2 / 2 0 0 4
28.434,94 03/03/2004
172.816,54 10/03/2004
47.000,00 11 / 0 3 / 2 0 0 4
201.251,48 08/04/2004
17.000,00 12/04/2004
105.685,71 03/05/2004

38.745,77 04/05/2004
56.820,00 10/05/2004
17.000,00 11 / 0 5 / 2 0 0 4
156.144,74 11 / 1 0 / 2 0 0 4
74.880,00 14/10/2004
31.554,64 20/10/2004
143.082,33 11 / 11 / 2 0 0 4
13.062,41 1 2 / 11 / 2 0 0 4
89.434,64 1 9 / 11 / 2 0 0 4
17.000,00 2 2 / 11 / 2 0 0 4
13.780,00 15/12/2004
10.310,83 17/12/2004
143.082,33 21/12/2004

9.6. aplicar ao Sr. José Zito Gonçalves de Siqueira, CPF
179.335.871-00, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o
art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante este Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.7. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.8. determinar à Secex/GO que, em processo apartado sob a
natureza de tomada de contas especial, promova a citação do Sr. José
Pereira Soares em razão da ausência de documentação comprobatória
das despesas realizadas com recursos transferidos do FNS/MS, com-
petência de 2004, destinados ao PAB-Fixo e PAB-Variável, no valor
de R$ 929.998,14.

9.9. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c
o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, remeter cópia dos
elementos pertinentes à Procuradoria da República no Estado de
Goiás, para o ajuizamento das ações civis e penais que considerar
cabíveis; e

9.10. remeter cópia dos elementos pertinentes à Superin-
tendência Regional da Polícia Federal no Distrito Federal, a título de
subsídio à instrução do Inquérito Policial nº 1039/2014-4 -
SR/DPF/DF, conforme solicitação do delegado Sr. Flávio Rodrigues
Kalil Daher (peça 103).
10. Ata n° 20/2017 - Plenário.

11. Data da Sessão: 7/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1188-20/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1189/2017 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 015.588/2009-7.

2. Grupo II - Classe IV - Assunto: Tomada de Contas Es-
pecial.

3. Responsáveis: Cláudio Pereira Machado (CPF
239.661.492-49); Júlia Costa Alcantarino (CPF 186.857.902-63); San-
ta Casa de Misericórdia de Manaus (CNPJ 04.358.503/0001-94).

4. Entidade: Santa Casa de Misericórdia de Manaus/AM.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Amazonas (Secex/AM).
8. Representação legal:
8.1. Paula Ângela Valério de Oliveira (OAB/AM 1024) e

outros, representando Júlia Costa Alcantarino;
8.2. Paulo Victor Vieira da Rocha (OAB/AM 231839) e

outros, representando Cláudio Pereira Machado.
9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de
contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) dian-
te da omissão no dever de prestar contas dos recursos repassados à
Santa Casa de Misericórdia de Manaus/AM pelo Convênio 1.908/2003
(Siafi 497713) destinado à reforma e ampliação do hospital mantido
pela entidade, no valor total de R$ 199.687,38, com a vigência do
ajuste estipulada para o período de 31/12/2003 a 18/7/2005;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, a Santa Casa de
Misericórdia de Manaus, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443,
de 16 de junho de 1992;

9.2. julgar irregulares as contas da Santa Casa de Mise-
ricórdia de Manaus, com base nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "a", e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-la ao
pagamento do débito especificado abaixo, atualizado monetariamente
e acrescido dos juros de mora, calculado desde as datas indicadas até
a data da efetiva quitação, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar das notificações, para que comprove perante este Tribunal (art.
214, III, "a", do RITCU) o recolhimento das referidas quantias aos
cofres do Fundo Nacional de Saúde, na forma da legislação em
vigor:

Valor original (em R$) Data da ocorrência
109.243,20 16/6/2004
90.444,18 26/7/2004

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e do art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas
constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e
sucessivas, sobre as quais incidirão a atualização monetária e os
correspondentes acréscimos legais, esclarecendo à entidade respon-
sável que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no
vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais
medidas legais;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas constantes
deste Acórdão, caso não atendidas as notificações; e

9.5. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhada do Re-
latório e do Voto que o fundamenta, à Procuradoria da República no
Estado do Amazonas, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443, de
1992, e do art. 209, § 7º, do RITCU, para o ajuizamento das ações
penais e civis cabíveis.
10. Ata n° 20/2017 - Plenário.

11. Data da Sessão: 7/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1189-20/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Mon-
teiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho (Relator) e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1190/2017 - TCU - PLENÁRIO
1. Processo nº TC 019.948/2014-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Auditoria.
3. Interessado: Congresso Nacional.
3.2. Responsável: Romeu Donizete Rufino (CPF

143.921.601-06).
4. Entidades: Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) e

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco (Chesf).
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura de Energia Elétrica (SeinfraElétrica).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria rea-

lizada, no âmbito do Fiscobras 2014, para avaliar a conformidade da
aplicação dos recursos federais nas obras inerentes ao Leilão de
Transmissão Aneel nº 3/2012 homologado em favor da Companhia
Hidroelétrica do São Francisco (Chesf);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. acolher, em caráter excepcional, as razões de justifi-
cativas apresentadas por Romeu Donizete Rufino, como diretor-geral
da Aneel, em relação aos itens 9.1.1 e 9.1.2 do Acórdão 3.493/2014-
TCU-Plenário;

9.2. enviar cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório
e do Voto que o fundamenta, à Aneel; e

9.3. arquivar o presente processo, sem prejuízo de determinar
que a unidade técnica promova a juntada de cópia deste Acórdão,
acompanhado do Relatório e do Voto que o fundamenta, aos autos do
TC 028.601/2016-5.
10. Ata n° 20/2017 - Plenário.
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11. Data da Sessão: 7/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1190-20/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Mon-
teiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho (Relator) e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1191/2017 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 024.183/2015-6.

1.1. Apenso: TC 021.480/2009-9
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Decla-

ração
3. Recorrente: Azevedo & Travassos Engenharia Ltda.

(CNPJ: 57.259.392/0001-25).
4. Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria Extraordinária de Operações

Especiais em Infraestrutura (SeinfraOperações).
8. Representação legal: Helga Araruna Ferraz de Alvarenga

(OAB/SP 154.720) e outros.
9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de
declaração opostos pela Azevedo & Travassos Engenharia Ltda. (Peça
123) em face do Acórdão 2.747/2016 proferido pelo Plenário do TCU
no sentido de buscar a complementação das informações apresentadas
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil em cumprimento ao
Acórdão 1.217/2016-TCU-Plenário;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pela Aze-
vedo & Travassos Engenharia Ltda. em face do Acórdão 2.747/2016-
TCU-Plenário, com fundamento no art. 34 da Lei nº 8.443, de 1992,
e no art. 287 do RITCU, para, no mérito, rejeitá-los; e

9.2. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que o fundamenta, à embargante e à Secretaria da Receita
Federal do Brasil.
10. Ata n° 20/2017 - Plenário.

11. Data da Sessão: 7/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1191-20/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Mon-
teiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho (Relator) e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 1192/2017 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 025.178/2016-4.

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Solicitação do Congresso
Nacional

3. Interessado: Comissão de Fiscalização Financeira e Con-
trole da Câmara dos Deputados.

4. Entidade: Conselho Regional de Enfermagem do Mara-
nhão (Coren-MA).

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Ma-

ranhão (Secex-MA).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação do

Congresso Nacional aprovada pela Comissão de Fiscalização Finan-
ceira e Controle (CFFC), referente à proposta de fiscalização e con-
trole 71/2016, de autoria do Deputado Hildo Rocha.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator
em:

9.1. considerar integralmente atendida a solicitação do Con-
gresso Nacional, nos termos do art. 17, II, da Resolução TCU
215/2008;

9.2. informar ao presidente da Comissão de Fiscalização
Financeira e Controle da Câmara dos Deputados, que:

9.2.1. a auditoria no Conselho Regional de Enfermagem do
Maranhão (Coren-MA) foi realizada nos autos do TC 034.621/2016-
4, sendo constatadas as seguintes irregularidades: (i) pagamentos in-
devidos e não comprovados referentes a diárias, jetons, auxílios-

representação e despesas contratuais; (ii) meio de divulgação do ins-
trumento convocatório da licitação inadequado; e (iii) prazo de di-
vulgação do instrumento convocatório da licitação inadequado;

9.2.2. em decorrência de tais irregularidade, por meio do
acórdão 1082/2017-TCU-Plenário, esta Corte deliberou em: deter-
minar a instauração de processo apartado de tomada de contas es-
pecial, de modo a quantificar os débitos e identificar os responsáveis
pelos pagamentos indevidos e não comprovados; determinar que o
Coren-MA institua procedimentos para a adequada guarda dos do-
cumentos comprobatórios de despesas realizadas pela entidade; bem
como cientificar a entidade das impropriedades constatadas, para que
sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção da ocor-
rência de outras semelhantes.

9.3. encaminhar cópia desta deliberação à Comissão de Fis-
calização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados;

9.4. encerrar o processo e arquivar os autos.
10. Ata n° 20/2017 - Plenário.

11. Data da Sessão: 7/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1192-20/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Mon-
teiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira (Relator).
E N C E R R A M E N TO
Às 16 horas e 38 minutos, a Presidência lembrou que a sessão do
próximo dia 14 será realizada às 10 horas e encerrou a sessão, da qual
foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e homologada pelo
Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 14 de junho de 2017.

RAIMUNDO CARREIRO
Presidente

Parágrafo único. Poderá ser veiculada edição extraordinária,
por determinação do Presidente da Turma Nacional de Uniformi-
zação, inclusive durante o período de recesso.

Art. 3º É livre o acesso ao Portal do Conselho da Justiça
Federal na rede mundial de computadores para leitura e impressão
das edições do DJe, independente de registro ou identificação.

Art. 4º Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil se-
guinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça Eletrônico.

§ 1º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil
que seguir ao considerado como data da publicação.

§ 2º Quando a publicação ocorrer durante o feriado forense,
contar-se-ão os prazos processuais após o término desse período.

§ 3º Fica dispensada a juntada aos autos do processo de
cópia impressa de qualquer ato veiculado no meio eletrônico, com-
petindo ao Cartório ou à Secretaria apenas certificar, nos respectivos
autos, inserindo-se a informação do número e data de edição do
Diário da Justiça Eletrônico.

Art. 5º A responsabilidade pelo conteúdo das matérias en-
caminhadas à publicação é da unidade que as produziu.

§ 1º O encaminhamento das matérias produzidas e dispo-
nibilizadas para publicação fica sob a responsabilidade da unidade
que tenha a incumbência institucional de enviá-las eletronicamente ao
responsável pela edição e publicação.

§ 2º Cabe à unidade produtora referida no caput o enca-
minhamento das matérias para a publicação no Diário da Justiça
Eletrônico, mediante utilização de sistema próprio.

§ 3º O encaminhamento das matérias deverá ocorrer até o
horário limite de 17 horas, para sua disponibilização no Portal do
Conselho da Justiça Federal, no dia seguinte.

Art.6º Após a publicação no Diário da Justiça Eletrônico, as
informações não poderão sofrer modificações, supressões ou ajustes.

Parágrafo único. Eventuais retificações de informações de-
verão constar de nova publicação.

Art. 7º Não haverá ônus para as partes que solicitarem pu-
blicação de documentos no Diário da Justiça Eletrônico.

Art. 8º A autenticidade, integridade e validade jurídica do Diá-
rio da Justiça Eletrônico serão garantidas mediante assinatura digital do
Diário da Justiça Eletrônico e do sítio eletrônico do Portal da Justiça
Federal na rede mundial de computadores, baseada em certificado di-
gital emitido por autoridade credenciada de acordo com a regulamen-
tação da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil.

Art. 9º A Secretaria de Tecnologia da Informação - STI fica
responsável pela assinatura digital do Portal do Conselho da Justiça Fe-
deral na rede mundial de computadores, pelo sistema de segurança de
acesso garantidor da preservação e integridade dos dados e pelo sistema
informatizado, que cuidará do envio à edição e publicação das matérias.

§ 1º As edições do Diário da Justiça Eletrônico deverão estar
disponíveis para acesso, ao usuário, por tempo indeterminado.

§ 2º As publicações no Diário da Justiça Eletrônico da TNU,
para fins de arquivamento, serão de guarda permanente.

Art. 10 A Secretaria da Turma Nacional de Uniformização é
a unidade gestora do Diário da Justiça Eletrônico-DJe.

Art. 11 Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência
da Turma Nacional de Uniformização, com o apoio técnico da Se-
cretaria de Tecnologia da Informação - STI.

Art. 12. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, e será veiculada durante 30 (trinta) dias no Diário Oficial da
União, nos termos preceituados pelo § 5º do art. 4º da Lei nº 11.419,
de 19 de dezembro de 2006.

Min. MAURO CAMPBELL MARQUES

Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA Nº 7, DE 30 DE MAIO DE 2017

Dispõe sobre a criação do Diário da Justiça
Eletrônico da Turma Nacional de Unifor-
mização dos Juizados Especiais Federais-
TNU e dá outras providências.

O Exmo. Senhor Ministro Corregedor-Geral da Justiça Fe-
deral e Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais - TNU, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais, considerando o disposto no art. 4º da Lei nº 11.419, de 19
de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º Instituir o Diário da Justiça Eletrônico da Turma
Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais
(DJe/TNU) como instrumento oficial de publicação e divulgação dos
atos judiciais, administrativos e de comunicação em geral, sob a
gestão da Secretaria da Turma Nacional de Uniformização.

§1º As publicações serão disponibilizadas a partir de 17 de
julho de 2017, mantendo, por tempo determinado, paralelamente, a
publicação no Diário Oficial da União pela Imprensa Nacional.

§ 2º O Diário da Justiça Eletrônico substituirá, integralmente,
a partir de 1ª de setembro de 2017, a versão das publicações oficiais
da Imprensa Nacional, para todos os efeitos legais, e passará a ser
veiculado gratuitamente na rede mundial de computadores - internet,
no endereço www.cjf.jus.br.

§3º No período compreendido entre os dias 17 de julho de
2017 e 31 de agosto de 2017, a TNU utilizará a versão eletrônica do
Diário da Justiça Eletrônico de forma não oficial, quando serão rea-
lizados os testes e ajustes que se fizerem necessários, e, para efeito de
contagem de prazo e demais implicações processuais, prevalecerá, du-
rante este período, a data de publicação no Diário Oficial da União.

§4º A publicação eletrônica não substitui a intimação ou
vista pessoal quando lei ou determinação judicial assim o exigir.

§ 5º As publicações serão realizadas também por meio dos
órgãos oficiais de imprensa ou jornais de grande circulação, sempre
que houver determinação legal ou judicial.

Art. 2º As edições do Diário da Justiça Eletrônico serão dis-
ponibilizadas em dias úteis, a partir das 8 horas, exceto nos feriados na-
cionais e nos dias em que, mediante divulgação, não houver expediente.

TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

DECISÕES

Os processos a seguir tramitam no Processo Judicial Eletrônico (JPE).
A secretaria da TNU informa aos advogados que, para eventual in-
terposição de recurso, deverá ser efetuado o cadastro e a assinatura do
termo de adesão no sistema PJe, o que importará em intimações
futuras via sistema. Acesso: http://www.pje.jus.br ou
http://www.cnj.jus.br/navegador/, selecionar a Unidade Federativa
(DF) e escolher CJF (TNU).

No- 0502725-48.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA ELIZABETH MAGALHÃES DO NASCIMENTO. R: PATRI-
CIA HELLEN DO NASCIMENTO SILVA. R: KHALLEO DO NAS-
CIMENTO SILVA. Adv(s).: . R: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502725-
48.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - AADJ e outros
(2) REQUERIDO: MARIA ELIZABETH MAGALHÃES DO NAS-
CIMENTO e outros (3) Advogado do(a) REQUERIDO: CAROLINA
BOTELHO MOREIRA DE DEUS - CE013448 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: CAROLINA BOTELHO MOREIRA DE DEUS -
CE013448 Advogado do(a) REQUERIDO: CAROLINA BOTELHO
MOREIRA DE DEUS - CE013448
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a concessão
de auxílio-reclusão à parte autora. É o relatório. Verifica-se que não
há similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados, por-
quanto, enquanto o acórdão recorrido firma entendimento no sentido
de que a parte autora cumpriu os requisitos para a concessão do
benefício pleiteado, o aresto paradigma traz orientação no sentido de
que a Renda a ser considerada para a concessão do benefício pre-
videnciário de auxílio-reclusão é a última renda bruta do segurado
preso e não a de seus dependentes.. Aplicável, portanto, na hipótese,
a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno probatório dos autos, entenderam haver comprovação dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. A pretensão
de se alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504058-35.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Maria
Lucila de Sousa Vieira. Adv(s).: CE018962 - MARIA EMILIA PE-
REIRA DA SILVA DANTAS, CE011031 - LUIZA HELENA PE-
REIRA DA SILVA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0504058-35.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e
outros (2) REQUERIDO: Maria Lucila de Sousa Vieira Advogados
do(a) REQUERIDO: MARIA EMILIA PEREIRA DA SILVA DAN-
TAS - CE018962, LUIZA HELENA PEREIRA DA SILVA -
C E 0 11 0 3 1

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512467-97.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: THIERY LUCAS RICARDO
OLIVEIRA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0512467-
97.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: THIERY LUCAS RICARDO
OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL BEZERRA
DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000272-08.2016.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE PELOTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
IRIA GUIMARAES MACHADO PUREZA DUARTE. Adv(s).:
RS0046364A - MARTHA TAVARES DIAS, RS0046671A - LEO-
NOR LIMA DE FARIA, RS0048324A - NEUZA MARIA BITEN-
COURT NEITZKE. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5000272-08.2016.4.04.7110 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS REQUERIDO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-

DERAL DE PELOTAS e outros (2) Advogados do(a) REQUERIDO:
MARTHA TAVARES DIAS - RS0046364A, LEONOR LIMA DE
FARIA - RS0046671A, NEUZA MARIA BITENCOURT NEITZKE
- RS0048324A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute o direito da parte autora à vantagem prevista no art. 192, I, da
Lei 8.112/1990, calculada sobre a diferença entre a remuneração do
padrão da classe imediatamente superior (professor Titular e professor
adjunto), independentemente do disposto na Lei 11.344/2006, que
criou a classe intermediária de professor Associado entre as de Titular
(última da carreira) e de Adjunto. É o relatório. A pretensão recursal
não prospera. Primeiramente, cumpre destacar que o primeiro julgado
apontado como paradigma (AgRg no REsp 1.178.728/RJ), o Eg. STJ
sequer chegou a adentrar no mérito da controvérsia, limitando-se a
não conhecer do recurso especial com base na Súm. 7/STJ. Por outro
lado, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma
entendimento no sentido de que o professor aposentado antes da
edição da Lei 9.527/1997 faz jus ao cálculo da vantagem prevista no
art. 192, I, da Lei 8.112/1990 com base na diferença entre a re-
muneração do padrão de classe imediatamente superior (professor
Titular e professor Adjunto), sem a incidência da nova classe criada
pela Lei 11.344/2006, os arestos paradigmas trazem orientação no
sentido de que o servidor militar não faz jus à manutenção da Gra-
tificação de Inatividade e de que não existe direito adquirido a regime
de remuneração, desde que resguardada a irredutibilidade de de ven-
cimento, o que foi observado pela Lei Distrital 3.318/2004. Aplicável,
portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a
qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto,
com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0034511-92.2016.4.02.5166 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PETRUS RISON MA-
CHADO. Adv(s).: RJ135998 - GERALDO DE SOUZA TAVARES
JUNIOR, RJ189051 - ANDRESSA XAVIER DA COSTA VARAN-
DA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0034511-92.2016.4.02.5166 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINIS-
TERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: PETRUS RISON
MACHADO Advogados do(a) REQUERIDO: ANDRESSA XAVIER
DA COSTA VARANDA - RJ189051, GERALDO DE SOUZA TA-
VARES JUNIOR - RJ135998

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007841-31.2014.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE CARLOS CORREA
OLIVEIRA. Adv(s).: RS0073438A - EUGENIO SILVA DE CAS-
TRO, RS0089032A - DANIEL SILVA DE CASTRO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 12 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5007841-31.2014.4.04.7110 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE CARLOS CORREA OLIVEIRA Advogados do(a)
REQUERENTE: DANIEL SILVA DE CASTRO - RS0089032A, EU-
GENIO SILVA DE CASTRO - RS0073438A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de Origem que rejeitou o pedido de benefício assistencial, concluindo
que não há comprovação da sua incapacidade definitiva para o tra-
balho. É o relatório. Razão assiste à parte requerente. Esta Turma
Nacional já pacificou entendimento, por meio da Súmula 48/TNU, no
sentido de que 'A incapacidade não precisa ser permanente para fins
de concessão do benefício assistencial de prestação continuada'. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão
geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que
se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do
CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser de-
volvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento
pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o
exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o in-
cidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5020986-29.2015.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HELMUT RASCH. Adv(s).:
RS0060258 - LAURI KRUGER, RS0067828 - CATIUCIA GRA-
CIELA ANACLETO SPECHT. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5020986-29.2015.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: HELMUT RAS-
CH Advogados do(a) REQUERENTE: LAURI KRUGER -
RS0060258, CATIUCIA GRACIELA ANACLETO SPECHT -
RS0067828 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. Inicialmente, entendo que a sugerida diver-
gência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recor-
rente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre
as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao con-
trário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004581-24.2015.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ERCI MACEDO PIROVANO.
Adv(s).: SC0016109A - FABIANA ROBERTA MATTANA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5004581-24.2015.4.04.7202 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ERCI MACEDO PIROVANO Advogado do(a) REQUERENTE:
FABIANA ROBERTA MATTANA - SC0016109A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A TNU, no PEDILEF 201151670037055 ASSIM DECIDIU: PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA C/C APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA
PELA TURMA RECURSAL. LAUDO PERICIAL QUE ATESTOU
CAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 42 DA TNU.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO 1. Trata-se de
pedido de uniformização interposto pela parte autora contra acórdão
que manteve sentença de parcial procedência, concedendo em favor
da recorrente o benefício de auxílio-doença no interregno compre-
endido entre 21/10/2004 e 15/09/2006. 2. Sustenta a autora que o
acórdão de origem deve ser anulado por não ter enfrentado o pedido
expresso formulado em sede de recurso ordinário e embargos de
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declaração para que fossem considerados ou expressamente afastados
os atestados médicos apresentados pelos peritos assistentes, sendo
genérico e com fundamentação insuficiente. Cita como precedentes
desta Turma Nacional de Uniformização, os PEDILEF's
200683005210084; 05012457920084058100 e
05030664920074058102. 3. Não vislumbro hipótese de nulidade do
acórdão. 3.1.Extrai-se das razões que embasaram a sentença mo-
nocrática, posteriormente confirmada em sua integralidade pelo acór-
dão recorrido, que o laudo pericial constatou que a autora não se
encontrava incapaz para o exercício de sua atividade profissional.
Constou na fundamentação do julgado da Turma Recursal expres-
samente que: Segundo o laudo do perito judicial, a parte recorrida não
está incapacitada para o desempenho de sua atividade habitual. Res-
salte-se que o laudo foi elaborado por perito judicial, de confiança do
Juízo a quo, imparcial, razão pela qual deve prevalecer. Ademais, o
laudo é claro e conclusivo no sentido de que as enfermidades apre-
sentadas, não determinam a incapacidade laborativa da parte recor-
rente para o desempenho de sua atividade habitual. Portanto, não
ocorreu a mera desqualificação dos documentos trazidos à colação
como quer fazer crer a recorrente, e sim a rejeição da prova material
produzida, conforme se extrai da decisão supra transcrita. 4. Desta
forma, não há similitude fático-jurídica entre os julgados invocados
como paradigmas e o acórdão recorrido. 5. Ademais, conclui-se pelas
razões apresentadas no incidente de uniformização que a pretensão da
parte recorrente ' reapreciação dos documentos carreados ao processo
' envolve reexame de provas, o que não é admitido pela Súmula n. 42
da TNU: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato. 6. Pedido de Uniformização não co-
nhecido. Ademais, as instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado, qual seja, a inca-
pacidade laboral. A pretensão de se alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se.Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521461-51.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO MARQUES DE
OLIVEIRA. Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CA-
VALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0521461-
51.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO MARQUES DE
OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE DE CARVA-
LHO CAVALCANTE - CE016812 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente por en-
tender que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a
orientação da TNU sobre a matéria, ocorrendo a incidência da Ques-
tão de Ordem n° 13 da TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501141-09.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULO PIRES ALVES.
Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0501141-09.2016.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: PAULO PIRES ALVES Advogado do(a) REQUERENTE: MA-
NUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010379-61.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GUS-
TAVO SILVA DA CRUZ. Adv(s).: BA15255 - ELIO RICARDO
MIRANDA AZEVEDO. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010379-61.2017.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: GUS-
TAVO SILVA DA CRUZ Advogado do(a) REQUERIDO: ELIO RI-
CARDO MIRANDA AZEVEDO - BA15255

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute: a) a incidência dos fenômenos
da decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reco-
nhecimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício; b) a
possibilidade de ajuizamento de ação individual quando há ação civil
pública preexistente acerca do mesmo assunto. É o relatório. No que
tange ao Memorando e suas respectivas implicações, a Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rifico que foi interposto recurso contra o acórdão acima destinado ao
Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Já no que diz respeito
à possibilidade de ajuizamento da ação individual, a TNU, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, reiterou enten-
dimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHECIMENTO NA
VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE
ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES
DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização movido pela
parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que extinguiu o
feito sem resolução de mérito por falta de interesse de agir. - In casu,
a sentença, integralmente mantida pela Turma de Origem, assim se
pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIR-
BEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a al-
teração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com
Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido

novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Dessa forma,
incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego seguimento ao incidente na parte que trata da
possibilidade de ajuizamento da ação individual, bem como deter-
mino o sobrestamento do feito na origem até que seja julgado o
recurso interposto no representativo que trata da aplicação do Me-
morando Circular 21. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502878-03.2014.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA VIVIANE BA-
TISTA DE SOUSA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA
SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0502878-
03.2014.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCA VIVIANE BA-
TISTA DE SOUSA Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL BE-
ZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501688-56.2015.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO DE SOUSA
PEREIRA. Adv(s).: CE011842 - MARCO ANTONIO VIEIRA COS-
TA FERNANDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501688-
56.2015.4.05.8109 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO DE SOUSA
PEREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO ANTONIO
VIEIRA COSTA FERNANDES - CE011842 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0516401-63.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDECI RODRIGUES FER-
NANDES. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0516401-
63.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: VALDECI RODRIGUES FER-
NANDES Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL BEZERRA
DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
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obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0009249-90.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: PEDRO DOMINGOS DE MORAES. Adv(s).:
PA009873 - MARCO APOLO SANTANA LEAO. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
0009249-90.2013.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: PEDRO DOMINGOS
DE MORAES Advogado do(a) REQUERIDO: MARCO APOLO
SANTANA LEAO - PA009873

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de paridade entre servidores em atividade
e inativos ou pensionistas no que tange à gratificação de incentivo
GDPGPE, a ser paga a estes até a homologação das avaliações de
desempenho daqueles. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. AD-
MINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC
Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMEN-
TO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVI-
MENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional in-
terposto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009
em inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento
e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito
negado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-
formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-
nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET

10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca

da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510420-53.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA LIDUINA BERNAR-
DO DE SOUSA. Adv(s).: CE009628 - JOANA DARC MEDINA DE
QUEIROZ. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0510420-
53.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA LIDUINA
BERNARDO DE SOUSA Advogado do(a) REQUERENTE: JOANA
DARC MEDINA DE QUEIROZ - CE009628 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da negativa presente na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0520218-38.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE FÁTIMA MON-
TEIRO PEIXOTO. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA
SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0520218-
38.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DE F'TIMA MON-
TEIRO PEIXOTO Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL BE-
ZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501805-87.2014.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO CLEOCENIR
MAIA FEITOSA. Adv(s).: CE017762 - KELLYTON AZEVEDO DE
FIGUEIREDO, CE019793 - FRANCISCO AMARAL DE SOUZA
JUNIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501805-
87.2014.4.05.8107 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO CLEO-
CENIR MAIA FEITOSA Advogados do(a) REQUERENTE: KEL-
LYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO - CE017762, FRANCISCO
AMARAL DE SOUZA JUNIOR - CE019793 REQUERIDO: União
Federal - Fazenda Nacional e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de débito
fiscal, bem como a condenação da Requerida ao pagamento de in-
denização por danos morais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002377-75.2013.4.04.7105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO ZIMERMANN DOS
SANTOS. A: DORVALINA ZIMERMANN DOS SANTOS. Adv(s).:
RS0059280A - JEFERSON LUIS KUMM. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
5 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5002377-75.2013.4.04.7105 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: PEDRO
ZIMERMANN DOS SANTOS e outros Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JEFERSON LUIS KUMM - RS0059280A Advogado do(a)
REQUERENTE: JEFERSON LUIS KUMM - RS0059280A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de interrupção do prazo decadencial
pelo requerimento administrativo de revisão de benefício previden-
ciário. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o
PEDILEF n. 5004878-17.2014.4.04.7121, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0526211-67.2012.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Jorge Alberto Pontes Mas-
carenhas. Adv(s).: CE008512 - DANIEL LAGE ALENCAR. R:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0526211-
67.2012.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Jorge Alberto Pontes
Mascarenhas Advogado do(a) REQUERENTE: DANIEL LAGE
ALENCAR - CE008512 REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL - AGU -

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - PROCURADORIA DA
UNIÃO e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade ou não de equiparação do auxílio-alimen-
tação recebido por servidor público com aquele percebido pelos ser-
vidores dos Tribunais Superiores. É o relatório. No que tange à
discussão acerca da nulidade do acórdão, a matéria não pode ser
apreciada nesta TNU, por ser de índole eminentemente processual.
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual'). A Turma Nacional,
por meio do PEDILEF n. 0015636-42.2013.4.03.6301, julgado sob o
rito dos representativos da controvérsia, e já transitado em julgado,
assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTA-
TIVO DE CONTROVÉRSIA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRA-
TIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJO-
RAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
339/STF. PRECEDENTES DO STJ E DESTA TNU. INCIDENTE
PROVIDO.' Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521768-05.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDMILSON MORAIS.
Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0521768-05.2014.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: EDMILSON MORAIS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente por en-
tender que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a
orientação da TNU sobre a matéria, ocorrendo a incidência da Ques-
tão de Ordem n° 13 da TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002828-94.2013.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RUDIMAR FERRARI.
Adv(s).: RS0005884A - ELYTHO ANTONIO CESCON,
RS0075563A - MAURICIO CESCON NIEDERAUER. R: INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5002828-94.2013.4.04.7107 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: RUDIMAR FERRARI Advogados do(a) REQUERENTE: ELY-
THO ANTONIO CESCON - RS0005884A, MAURICIO CESCON
NIEDERAUER - RS0075563A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se declarou a incompetência absoluta do juízo para
julgamento do feito. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Destarte, incide sobre a
matéria discutida a Súmula 43/TNU: 'Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual'. Ante o exposto, com
fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0077048-51.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: YURI BARBOZA COC-
CHIARALE. Adv(s).: RJ162003 - ANTONIO VICENTE MARQUES
DE ALMEIDA, RJ181270 - MARIA PILAR PRAZERES DE AL-
MEIDA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0077048-51.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: YURI
BARBOZA COCCHIARALE Advogados do(a) REQUERIDO: AN-
TONIO VICENTE MARQUES DE ALMEIDA - RJ162003, MARIA
PILAR PRAZERES DE ALMEIDA - RJ181270

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002002-06.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALTAIR VARELA DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: PR0044106A - FABIO GUILHERME DOS SAN-
TOS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5002002-06.2015.4.04.7008 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
MINISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO: ALTAIR VARELA DE
OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO GUILHERME
DOS SANTOS - PR0044106A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de obrigação
tributária relativa à incidência de contribuições previdenciárias e de
imposto de renda sobre os valores pagos em razão de férias não
gozadas e respectivos terços constitucionais, bem como a condenação
da União a restituir os valores recolhidos a esse título. É o relatório.
O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
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do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0518826-97.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HELDER ARAUJO DA PE-
NHA. Adv(s).: CE011842 - MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA
FERNANDES. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -
(FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - AADJ.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Pro-
cesso nº 0518826-97.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: HEL-
DER ARAUJO DA PENHA Advogado do(a) REQUERENTE: MAR-
CO ANTONIO VIEIRA COSTA FERNANDES - CE011842 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Verifica-
se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo em vista
que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer arestos que
servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido
pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o requisito
disposto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ainda que assim não
fosse, a Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
0010516-35.2006.4.03.6310, firmou o entendimento nos seguintes
termos: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACI-
DADE ANTERIOR AO REINGRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INCIDENTE IMPROVIDO. 1. Pre-
tende o autor a modificação de acórdão que reformou sentença de
procedência de benefício previdenciário. Insiste ele na manutenção
daquela decisão monocrática, ao argumento de ser irrelevante o rein-
gresso ao RGPS após a instalação de incapacidade laborativa, eis que
o obstáculo legal se refere exclusivamente à impossibilidade de pri-
meira filiação subsequente a uma inaptidão laboral já instalada. 2. O
paradigma apontado, originado desta TNU, se presta à configuração
da necessária divergência. Ocorre que reflete entendimento que restou
superado. 3. Esta julgadora esclarece que possuía entendimento no
sentido de que o impedimento legal à concessão de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez somente se configurava quando a in-
capacidade fosse anterior ao ingresso ' considerada a primeira vin-
culação ao regime. Ocorre que amadureceu seu entendimento, não
somente por força da pacificação da jurisprudência a respeito do
tema, em sentido contrário, mas também por perceber que ele per-
mitia a prática de verdadeiras fraudes em prejuízo de um sistema cujo
equilíbrio é muito singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento ao
atualmente adotado por este Colegiado, que pacificou o entendimento
de que o óbice legal da incapacidade pré-existente previsto no art. 42,
§ 2º, e no art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 se aplica tanto
para o ingresso quanto para o reingresso na Previdência Social (Cf.
PEDILEF nº 2007.38.00.730193-7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê
Muniz, DJ 07.07.2009; PEDILEF nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel.
Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010). 4. Incidente
improvido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência da TNU, no sentido de que o óbice legal da
incapacidade preexistente (arts. 42, § 2º, e 59, par. único, da Lei
8.213/91) se aplica tanto para o ingresso quanto para o reingresso na
Previdência Social. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU:
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ademais, a análise quanto à preexistência da situação incapacitante
ao ingresso ao RGPS ou o agravamento da enfermidade não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÃO
ExpansãoTrata-se de agravo interposto de decisão que inad-
mitiu o incidente de uniformização nacional suscitado pelo
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
pagamento do adicional de 25% aos segurados que recebem
benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É o re-
latório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a
ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0005945-35.2012.4.02.5050 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: EUGENIO CANTARINO NICOLAU. Adv(s).:
ES18487 - MAIRA MIRANDA MACEDO. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0005945-
35.2012.4.02.5050 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal e outros
REQUERIDO: EUGENIO CANTARINO NICOLAU Advogado
do(a) REQUERIDO: MAIRA MIRANDA MACEDO - ES18487

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriun-
do da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento de ajuda de custo a servidor
removido a pedido, ocupante do cargo de Procurador Federal.
É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
0018991-36.2008.4.01.3700, julgado sob o rito dos repre-
sentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim
decidiu: 'ADMINISTRATIVO. RECURSO AFETADO COMO
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. SERVIDOR PÚ-
BLICO. REMOÇÃO A PEDIDO. AJUDA DE CUSTO. MEM-
BRO DA ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. CARGO PÚ-
BLICO DESPROVIDO DA GARANTIA DA INAMOVIBI-
LIDADE. PAGAMENTO INDEVIDO. RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO. ACÓRDÃO REFORMADO. SENTENÇA
RESTABELECIDA (QO 38/TNU).' Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da con-
trovérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II,
do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,
II, do RITNU, admito o incidente de uniformização e, pros-
seguindo no julgamento, a ele dou provimento, para julgar
improcedente a pretensão autoral. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0116093-62.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARILUCIA RIBEIRO
PINHEIRO. Adv(s).: RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO,
RJ152292 - GUILHERME ARAUJO DRAGO, RJ205815 - EZE-
QUIEL GOMES DE SOUSA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0116093-62.2016.4.02.5151
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUE-
RIDO: MARILUCIA RIBEIRO PINHEIRO Advogados do(a) RE-
QUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815, GUI-
LHERME ARAUJO DRAGO - RJ152292, SAULO LOPES ARAU-
JO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriun-
do da Turma Recursal de origem, no qual se discute o
reconhecimento da incidência do Imposto de Renda ' IRPF
sobre o auxílio-almoço percebido pelos servidores da Pe-
trobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta
matéria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda
pendente de apreciação. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos
sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem ob-
servar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC
e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do

entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma
Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento
e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada
por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5014816-75.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HILDA OSS EMER. Adv(s).:
SP301304 - JOAO CARLOS STAACK. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5014816-75.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: HILDA OSS EMER Advogado do(a) REQUERENTE:
JOAO CARLOS STAACK - SP301304 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a decadência do direito de revisão de benefício previ-
denciário. É o relatório. Não prospera a irresignação. Verifico que a
matéria trazida no bojo das razões recursais, decadência de benefício
originário/derivado, não foi enfrentada pela parte na origem, razão
pela qual aplica-se na hipótese a Questão de Ordem 10 da TNU,
segundo a qual 'Não cabe o incidente de uniformização quando a
parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não ventilada nas
fases anteriores do processo e sobre a qual não se pronunciou ex-
pressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0123883-97.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DIEGO FIORIN KORFF.
Adv(s).: RJ160584 - RENATA DABES MOREIRA DE CARVALHO.
2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0123883-97.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINIS-
TERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: DIEGO FIORIN
KORFF Advogado do(a) REQUERIDO: RENATA DABES MOREI-
RA DE CARVALHO - RJ160584

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0149869-24.2014.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: PAULO JOSE MOURA DE SOUZA. Adv(s).:
RJ038749 - LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0149869-24.2014.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: PAULO JOSE MOURA DE SOUZA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO -
RJ038749

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento do adi-
cional de tempo de serviço a servidor público federal calculado sobre
a soma do vencimento básico, considerando a dupla jornada de vinte
horas semanais. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,

No- 0501071-72.2015.4.05.8311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. A: COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS. A: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS. Adv(s).: PE000922A - NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES. R: JOSÉ JORGE SANTANA. Adv(s).:
PE010356 - WALDEMIR FERREIRA DA SILVA. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização A13 Processo nº
0501071-72.2015.4.05.8311 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal e
outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES - PE000922A Advogado do(a) REQUE-
RENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES -
PE000922A Advogado do(a) REQUERENTE: NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES - PE000922A REQUERIDO: JOSÉ JORGE
SANTANA Advogado do(a) REQUERIDO: WALDEMIR FERREI-
RA DA SILVA - PE010356
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portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 31 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512041-79.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DAS GRAÇAS DA CONCEIÇÃO. Adv(s).: CE005526 -
FRANCISCO JOSE SILVA DE SOUZA. 14 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0512041-
79.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - AADJ (JUA-
ZEIRO DO NORTE) e outros (2) REQUERIDO: MARIA DAS
GRAÇAS DA CONCEIÇÃO Advogado do(a) REQUERIDO: FRAN-
CISCO JOSE SILVA DE SOUZA - CE005526

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional, pelo qual se pretende a reforma de acór-
dão da Turma Recursal de origem, em que se discute o preenchi-
mento do requisito da incapacidade laborativa para fins de concessão
de benefício assistencial. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização tem jurisprudência
pacífica no sentido de que 'embora constatada incapacidade tem-
porária, a transitoriedade da incapacidade não deve ser considerada
isoladamente, fazendo-se necessária uma análise sistêmica e global
das condições pessoais e sócio-econômicas do postulante para, então,
melhor balizar a situação de vulnerabilidade deste... Desse modo, este
colegiado entende que a incapacidade temporária, independente de
prazo de duração, não constitui óbice para a concessão de benefício
assistencial ao deficiente' (PEDILEF 05017793620124058309, JUIZ
FEDERAL DANIEL MACHADO DA ROCHA, TNU, DOU
05/02/2016 PÁGINAS 221/329). Assim dispõe a Súmula 29/TNU:
'Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742, de 1993, in-
capacidade para a vida independente não é só aquela que impede as
atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita
de prover ao próprio sustento'. Incide, pois, a Questão de Ordem
13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502150-88.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Samille Vieira Lopes. Adv(s).:
CE009340 - MOISES CASTELO DE MENDONCA, CE020530D -
MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONCA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 10 Processo nº 0502150-88.2016.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Samille Vieira Lopes Advogados do(a) REQUERENTE: MOI-
SES CASTELO DE MENDONCA - CE009340, MARIA ITLANEI-
DE PIRES MENDONCA - CE020530D REQUERIDO: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que julgou improcedente o pedido de concessão de salário-
maternidade à parte autora, sob o fundamento de que não restaram
preenchidos os requisitos legais. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. A Turma Recursal a quo, com base no con-
texto fático-probatório da lide, concluiu que a demandante não faz jus
ao benefício pleiteado, tendo em vista que as provas colacionadas aos
autos não foram suficientes para a comprovação da sua qualidade de
segurada especial durante o período de carência exigido. A pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0519830-72.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCO VIEIRA DE LIMA. Adv(s).: CE013544 - WILTON
IZAIAS DE JESUS. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0519830-72.2014.4.05.8100 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: FRANCISCO VIEIRA DE LIMA Advogado
do(a) REQUERIDO: WILTON IZAIAS DE JESUS - CE013544

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de reconhecimento como atividade
especial a laborada na condição de vigilante armado, após a vigência
do Decreto n. 2.172/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 0502013-34.2015.4.05.8302, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. PERVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATI-
VIDADE DE VIGILANTE ARMADO EXERCIDA APÓS O DE-
CRETO 2.172/97. RECONHECIMENTO CABÍVEL. RECURSO
REPETITIVO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM Nº 18 E 20/TNU.
INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTE PONTO,
PARCIALMENTE PROVIDO. [...] fixando-se a tese de que é pos-
sível o reconhecimento de tempo especial prestado com exposição a
agente nocivo periculosidade, na atividade de vigilante, em data pos-
terior a 05/03/1997, desde que laudo técnico (ou elemento material
equivalente) comprove a permanente exposição à atividade nociva.'
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508241-43.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOÃO BARNABE DA SILVA FILHO. Adv(s).: CE022044 - FRAN-
CISCO TALES MACEDO JUNIOR. 14 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0508241-
43.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA
(Juazeiro) e outros (2) REQUERIDO: JOÃO BARNABE DA SILVA
FILHO Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO TALES MA-
CEDO JUNIOR - CE022044

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional, pelo qual se pretende a reforma de acór-
dão da Turma Recursal de origem, em que se discute o preenchi-
mento do requisito da incapacidade laborativa para fins de concessão
de benefício assistencial. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização tem jurisprudência
pacífica no sentido de que 'o magistrado, ao analisar as provas dos
autos sobre as quais formará sua convicção, e deparando-se com
laudos que atestem incapacidade parcial, deve levar em consideração
as condições pessoais da parte requerente para a concessão de be-
nefício assistencial. Malgrado não ser a incapacidade total e de-
finitiva, pode ser considerada como tal quando assim o permitirem as
circunstâncias sócio-econômicas do beneficiário, ou na medida em
que este não possuir condições financeiras de custear tratamento es-
pecializado, ou, mesmo, se sua reinserção no seu ambiente de tra-
balho restar impossibilitado.' (PEDILEF 05105215220134058200,
JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER, TNU, DOU 05/02/2016 PÁGINAS 221/329.) Assim dispõe a
Súmula 29/TNU: 'Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742, de
1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que
impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a
impossibilita de prover ao próprio sustento'. Incide, pois, a Questão
de Ordem 13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0102100-49.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PRISCILA REIS DA SIL-
VA. Adv(s).: RJ201628 - FERNANDO ANTONIO BARRADAS
FERNANDES. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0102100-49.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: PRIS-
CILA REIS DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO
ANTONIO BARRADAS FERNANDES - RJ201628

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500400-51.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RITA DE CÁSSIA DIAS DE
ASSIS. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0500400-51.2016.4.05.8105 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: RITA DE C'SSIA DIAS DE ASSIS Advogado do(a)
REQUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500837-04.2016.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco da Conceição Santos.
Adv(s).: CE008639 - MARCOS ANTONIO TAVARES, CE009527 -
MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA, CE018947 - ADE-

LAIDE BRAGA SILVA TAVARES, CE010493 - ELIZABETH BRA-
GA CAMARDELLA DA SILVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0500837-04.2016.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Francisco da
Concei''o Santos Advogados do(a) REQUERENTE: MARCOS AN-
TONIO TAVARES - CE008639, MARCELO CAMARDELLA DA
SILVEIRA - CE009527, ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES -
CE018947, ELIZABETH BRAGA CAMARDELLA DA SILVEIRA -
CE010493 REQUERIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE)

e outros (2)
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
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da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503929-52.2014.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO RODRIGUES MARTINS. Adv(s).: CE011064 - FRANCIS-
CO AIRTON CAVALCANTE DA COSTA, CE010903 - JOAO JOAB
BONFIM LACERDA. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0503929-52.2014.4.05.8104 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: ANTONIO RODRIGUES MARTINS Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: FRANCISCO AIRTON CAVALCAN-
TE DA COSTA - CE011064, JOAO JOAB BONFIM LACERDA -
CE010903

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado, desde a data do requerimento administrativo (DER). A pre-
tensão de alterar o referido entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 31 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010384-83.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DA CONCEICAO PAULA DE AQUINO. Adv(s).: MG56298 -
JAIRO HERCULANO DA SILVA, MG90315 - LOURDES INACIA

BATISTA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0010384-83.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: MARIA DA CONCEICAO PAULA DE AQUINO
Advogados do(a) REQUERIDO: JAIRO HERCULANO DA SILVA -
MG56298, LOURDES INACIA BATISTA - MG90315

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão do be-
nefício da aposentadoria por idade rural. É o relatório. O incon-
formismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência juris-
prudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003343-73.2014.4.02.5156 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIS
CARLOS DA SILVA. Adv(s).: RJ089446 - LEANDRO TEIXEIRA
ALVES. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 0003343-73.2014.4.02.5156 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros
REQUERIDO: LUIS CARLOS DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: LEANDRO TEIXEIRA ALVES - RJ089446

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por au-
sência de cotejo analítico e por utilização de paradigmas inservíveis.
É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504150-23.2014.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Viviane Pereira de Souza.
Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0504150-23.2014.4.05.8108 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Viviane Pereira de Souza Advogado do(a) REQUERENTE:
JULIO CESAR RIBEIRO MAIA - CE006584 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que julgou improcedente o pedido de concessão de salário-
maternidade à parte autora, sob o fundamento de que não restaram
preenchidos os requisitos legais. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. A Turma Recursal a quo, com base no con-
texto fático-probatório da lide, concluiu que a demandante não faz jus
ao benefício pleiteado, tendo em vista que as provas colacionadas aos
autos não foram suficientes para a comprovação da sua qualidade de
segurada especial durante o período de carência exigido. A pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501812-76.2014.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Re-
nata Teixeira Pinto. R: Vitoria Emilly Pinto Teixeira. R: Juan Pinto
Teixeira. Adv(s).: CE009711 - ANTONIO HAROLDO DE PAIVA
CORDEIRO. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0501812-76.2014.4.05.8108 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros
REQUERIDO: Renata Teixeira Pinto e outros (2) Advogado do(a)
REQUERIDO: ANTONIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO -
CE009711 Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO HAROLDO
DE PAIVA CORDEIRO - CE009711 Advogado do(a) REQUERIDO:
ANTONIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO - CE009711

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado (qualidade de segurado do falecido e condição
de dependente da parte autora). Logo, a pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 15 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000168-85.2012.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DARCI CORREA. Adv(s).:
PR0060471A - LEANDRO AUGUSTO BUCH, PR0052711A - PAU-
LO TEXEIRA MARTINS. A: UNIÃO FAZENDA NACIONAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000168-85.2012.4.04.7003 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: DARCI CORREA e outros Advogados do(a) REQUERENTE:
LEANDRO AUGUSTO BUCH - PR0060471A, PAULO TEXEIRA
MARTINS - PR0052711A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, em
que se discute a incidência de imposto de renda sobre juros de mora.
É o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Supremo Tribunal Federal, no RE 855091/RS, com re-
latoria do Em. Ministro Dias Toffoli, em sede de repercussão geral.
Confira-se: 'EMENTA TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE
RENDA PESSOA FÍSICA. JUROS DE MORA. ART. 3º, § 1º, DA
LEI Nº 7.713/1988 E ART. 43, INCISO II, § 1º, DO CTN. AN-
TERIOR NEGATIVA DE REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA
POSIÇÃO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI FEDERAL POR TRIBU-
NAL REGIONAL FEDERAL.' Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pelo Pretório Excelso.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0520891-98.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LENÍLSON CARLOS DOS
SANTOS. Adv(s).: AL009238 - VALTER ANDRE COSTA DE AL-
BUQUERQUE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0520891-
98.2015.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LENÍLSON CARLOS
DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: VALTER ANDRE
COSTA DE ALBUQUERQUE - AL009238 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0096998-46.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PRISCILLA DE PAULA
MOTTA IMPERIAL. Adv(s).: RJ088560 - ANDRE RODRIGUES
CALDAS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0096998-46.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: PRIS-
CILLA DE PAULA MOTTA IMPERIAL Advogado do(a) REQUE-
RIDO: ANDRE RODRIGUES CALDAS - RJ088560
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DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501812-76.2014.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Re-
nata Teixeira Pinto. R: Vitoria Emilly Pinto Teixeira. R: Juan Pinto
Teixeira. Adv(s).: CE009711 - ANTONIO HAROLDO DE PAIVA
CORDEIRO. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0501812-76.2014.4.05.8108 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros
REQUERIDO: Renata Teixeira Pinto e outros (2) Advogado do(a)
REQUERIDO: ANTONIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO -
CE009711 Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO HAROLDO
DE PAIVA CORDEIRO - CE009711 Advogado do(a) REQUERIDO:
ANTONIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO - CE009711

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado (qualidade de segurado do falecido e condição
de dependente da parte autora). Logo, a pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 15 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0091232-12.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CID ALVES VIEIRA.
Adv(s).: RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO, RJ152292 - GUI-
LHERME ARAUJO DRAGO, RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE
SOUSA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0091232-12.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: CID AL-
VES VIEIRA Advogados do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES
DE SOUSA - RJ205815, GUILHERME ARAUJO DRAGO -
RJ152292, SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010522-50.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZA DE JESUS. Adv(s).:
PE001146A - LILIAN RODRIGUES DE SA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0010522-50.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
LUIZA DE JESUS Advogado do(a) REQUERENTE: LILIAN RO-
DRIGUES DE SA - PE001146A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000931-78.2015.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA CLAUDINA MOREIRA DA COSTA. Adv(s).: PR0030142A -
ELIZABETE NISIHARA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5000931-78.2015.4.04.7004 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros REQUERIDO: MARIA CLAUDINA MOREIRA DA

COSTA Advogado do(a) REQUERIDO: ELIZABETE NISIHARA -
PR0030142A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0019293-03.2015.4.02.5152 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: SCHIRLEY PEREIRA DE QUEIROZ.
Adv(s).: RJ114427 - FERNANDO ANDRE GIL ALCANTARA. 03
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0019293-03.2015.4.02.5152 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União
Federal e outros REQUERIDO: SCHIRLEY PEREIRA DE QUEI-
ROZ Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO ANDRE GIL
ALCANTARA - RJ114427

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, que julgou procedente o pedido de restabelecimento do
valor integral da pensão por morte percebida pela parte autora de seu
ex-cônjuge, servidor público civil, e determinou a devolução dos
valores descontados até o mês anterior da recomposição do valor da
pensão por AT... Sustenta a parte requerente divergência com julgados
do STJ, nos sentido de que, "para benefícios de pensão estatutária
concedidos a partir da EC 41/2003 e da EC 47/2005, seja afastado o
decreto de paridade remuneratória (sujeição às regras do art. 40, § 7º,
da CRFB, e da L. 10.887/04)". É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. A TNU, através do PEDILEF n.

2006.71.56.000112-0 , DOU de 31/08/2012, firmou entendimento no
seguinte sentido: VOTO-EMENTA - PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO
POR MORTE EM FAVOR DE VIÚVA DE SERVIDOR DA PO-
LÍCIA FEDERAL. PRECEDENTE DO STJ. QUESTÃO DE OR-
DEM Nº. 5, TNU. DIVERGÊNCIA COMPROVADA. FALECIMEN-
TO OCORRIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 10.887/04. TEMPUS RE-
GIT ACTUM. INCIDÊNCIA DA VEDAÇÃO CONTIDA NO ART.
8º DA LEI Nº. 11.358/06. INCIDENTE PROVIDO. IMPROCEDÊN-
CIA DO PEDIDO. 1 - Pedido de Uniformização interposto em face
de acórdão que confirmou, pelos próprios fundamentos, a sentença
que, dentre outros pedidos, julgou procedente o pleito de reajuste de
pensão por morte instituída por servidor da Polícia Federal. 2 - Acór-
dão recorrido que, sob o argumento de não haver vedação legal
expressa, determinou reajuste remuneratório na base de cálculo da
pensão por morte da autora, nos termos da Lei nº. 11.358/2006.
Acórdão paradigma (MS 14.743/DF) que expõe o firme entendimento
do STJ de que a pensão concedida à viúva se rege pela EC 41/03 e
pela Lei nº. 10.887/04, se o falecimento tiver ocorrido na vigência
desses diplomas. Configuração da divergência, com base na Questão
de Ordem nº. 5, TNU 'Um precedente do Superior Tribunal de Justiça
é suficiente para o conhecimento do pedido de uniformização, desde
que o relator nele reconheça a jurisprudência predominante naquela
Corte.' 3 - A jurisprudência pacífica do STJ reconhece a aplicação do
princípio tempus regit actum no que concerne à concessão dos be-
nefícios previdenciários, incluindo a pensão por morte (Enunciado da
Súmula 340, STJ). Assim, à pensão por morte aplica-se a lei vigente
na data do falecimento do segurado, eis que esse é o fato gerador do
benefício. O acórdão recorrido, por sua vez, partiu da equivocada
premissa de que a Lei nº. 11.358/05 não limitou a aplicação de seus
dispositivos às aposentadorias e pensões concedidas sob a égide da
Lei nº. 10.887/04, desconsiderando a regra plasmada em seu art. 8º,
verbis: 'Aplica-se às aposentadorias concedidas aos servidores in-
tegrantes das Carreiras de que trata o art. 1º desta Lei e às pensões o
disposto nesta Lei, ressalvadas as aposentadorias e pensões reguladas
pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.' 4 -
Incidente conhecido e provido para, reafirmando a tese uniformizada
pelo STJ de que não se aplica a Lei nº. 11.358/06 às aposentadorias
e pensões concedidas sob a égide da Lei nº. 10.884/04, julgar im-
procedente o pedido de recálculo da pensão por morte da autora, com
implantação de nova renda mensal inicial, bem como os respectivos
valores atrasados desta decorrentes. 5 - O julgamento deste incidente
de uniformização, que reflete o entendimento consolidado da Turma
Nacional de Uniformização, resultará na devolução à Turma de ori-
gem de todos os outros recursos que versem sobre o mesmo objeto a
fim de que mantenham ou promovam a adequação do acórdão re-
corrido à tese jurídica firmada, em cumprimento ao disposto nos arts.
7º VII, 'a' e 15, §§ 1º e 3º, da Resolução CJF nº. 22 de 4 de setembro
de 2008 (RI/TNU). No mesmo sentido, o STJ entendeu que "A lei de
regência do benefício previdenciário é definida pelo momento em que
atendidos os requisitos para seu deferimento, daí porque, falecido o
servidor público após o advento da EC nº 41/03, a pensão deve
submeter-se à novel disposição normativa" (AgRg nos EDcl no RMS
33.167/MS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 1º.7.2011).
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, razão pela qual incide o óbice da Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502638-68.2015.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ivonete Francisca de Sousa.
Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0502638-68.2015.4.05.8108 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Ivonete Francisca de Sousa Advogado do(a) REQUEREN-
TE: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA - CE006584 REQUERIDO:
INSS - APSADJ (Sobral) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-
probatório da lide, concluíram que a parte não comprovou o cum-
primento do requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar
o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da ale-
gada necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de
Uniformização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador
não é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0500866-58.2015.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EQUIPE DE ATENDIMENTO
DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ/INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARIZETE FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: SE007147 - DAVI
JAMES RIBEIRO MOTA. 11 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500866-58.2015.4.05.8500
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: MARIZETE FERREIRA DOS SAN-
TOS Advogado do(a) REQUERIDO: DAVI JAMES RIBEIRO MO-
TA - SE007147

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a concessão de auxílio-doença ou,
aplicando-se o princípio da fungibilidade, a concessão de benefício
assistencial. É o relatório. O presente recurso comporta provimento.
A TNU, através do PEDILEF n. 05006574920114058300, firmou
entendimento no seguinte sentido: 'PREVIDENCIÁRIO. APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACI-
DADE. IMPOSSIBILIDADE DE FUNGIBILIDADE ENTRE BE-
NEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E ASSISTENCIAL. REQUISITOS
DIFERENCIADOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADA, POR AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E
JURÍDICA. QUESTÃO DE ORDEM 22. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. - Pedido de Uniformização dirigido
à Turma Nacional de Uniformização (TNU) em face de Acórdão que
manteve sentença de improcedência quanto à concessão de aposen-
tadoria por invalidez, após constatar a preexistência da incapacidade à
filiação ao RGPS, negando a concessão, nos mesmos autos, de be-
nefício assistencial a deficiente; - Recorrente afirma que a decisão
contraria o entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça
quanto à possibilidade do benefício mais adequado e justo para cada
caso, sem importar o pedido específico formulado na inicial, não
havendo óbice à concessão do benefício assistencial previsto na Lei
8742/93, após comprovada sua incapacidade; - Para demonstrar a
divergência de entendimentos, o recorrente apresentou apenas uma
decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, no ano de 2006,
ocasião em que se afirmou a possibilidade de se conceder benefício
previdenciário diverso do pretendido, caso preenchidos os requisitos
legais (REsp 541.553/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima); - A
indicação de um único julgado, por certo, não reflete o entendimento
dominante do STJ, e a situação retratada neste processo é distinta
daquela tratada no julgado paradigma, pois a pretensão envolve a
conversão de um benefício estritamente previdenciário (aposentadoria
por invalidez) em um benefício assistencial, não se tratando de fun-
gibilidade entre dois benefícios regidos pelo RGPS; - Necessário
haver similitude fática e jurídica entre o Acórdão recorrido e as
decisões apontadas como paradigma, não sendo possível à TNU rea-
preciar os fatos apresentados; - Ademais, a parte autora não formulou,
na inicial, o pedido alternativo de substituição da aposentadoria por
invalidez pelo benefício assistencial da LOAS. Apenas ventilou a
questão da fungibilidade no recurso inominado, reiterando-a no pe-
dido de uniformização. Frise-se, outrossim, que o acórdão recorrido
não enfrentou a questão da fungibilidade entre aposentadoria por
invalidez e benefício assistencial, apenas mantendo a sentença de
improcedência que negou o primeiro benefício; - Aplicação da Ques-
tão de Ordem nº 22: Paradigmas apresentados ao ensejo do co-
nhecimento do pedido de uniformização se mostram inadequados a
justificá-lo, seja por ausência de similitude fática e jurídica, seja por
não ir de encontro com o acórdão recorrido. - Pedido de Unifor-
mização não conhecido.' Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,
II, do RITNU, admito o incidente de uniformização e, prosseguindo
no julgamento, a ele dou provimento. Em consequência, determino a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000729-15.2011.4.03.6307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IRA-
NI FRANCISCO DE MORAES. Adv(s).: SP171988 - VALMIR RO-
BERTO AMBROZIN. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 0000729-15.2011.4.03.6307 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-

vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: IRANI FRANCISCO
DE MORAES Advogado do(a) REQUERIDO: VALMIR ROBERTO
AMBROZIN - SP171988

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de conversão do tempo de serviço
especial em comum para fins de contagem recíproca (RGPS e serviço
público). Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido di-
vergiria da jurisprudência da TNU no sentido de que a contagem
recíproca de período de atividade rural anterior à Lei 8.213/91 exige
o recolhimento das contribuições devidas ou indenização. É o re-
latório. O presente recurso não comporta provimento. De início, no
que tange à discussão acerca da alegada ausência de fundamentação
do acórdão, entendo que tal matéria não pode ser analisada por esta
TNU, ante a impossibilidade de apreciação de matéria processual
nesta seara. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe in-
cidente de uniformização que verse sobre matéria processual'). Acerca
da questão de mérito, a Turma Nacional de Uniformização, por meio
da Súmula 10, consolidou o entendimento no sentido de que 'O tempo
de serviço rural anterior à vigência da Lei nº. 8.213/91 pode ser
utilizado para fins de contagem recíproca, assim entendida aquela que
soma tempo de atividade privada, rural ou urbana, ao de serviço
público estatutário, desde que sejam recolhidas as respectivas con-
tribuições previdenciárias.'. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17, do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Unifor-
mização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização
e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em conse-
quência, determino a restituição dos autos à origem, para a adequação
do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503990-82.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Luiz Pereira do Nascimento.
Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0503990-
82.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Luiz Pereira do Nascimento
Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO
- CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que o requerente deixou de fazer o devido cotejo analítico
entre os julgados confrontados, bem como furtou-se de juntar cer-
tidão, cópia autenticada, citação do repositório de jurisprudência ou
reprodução da internet com a indicação da respectiva fonte (QO
03/TNU). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 16 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0102370-73.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANA LETICIA KOCH-
MANSKI CZELUSNIAK. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0102370-73.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros REQUERIDO: ANA LETICIA KOCHMANSKI
CZELUSNIAK

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0525351-95.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Raimundo Vieira Lima.
Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0525351-95.2014.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Raimundo Vieira Lima Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente por en-
tender que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a
orientação da TNU sobre a matéria, ocorrendo a incidência da Ques-
tão de Ordem n° 13 da TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0011030-93.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LICIA MARGARIDA DOS
SANTOS SANTANA. Adv(s).: BA30695 - MATIAS FERREIRA DE
JESUS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0011030-
93.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LICIA MARGARIDA
DOS SANTOS SANTANA Advogado do(a) REQUERENTE: MA-
TIAS FERREIRA DE JESUS - BA30695 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de reconhecimento da atividade rural em
regime de economia familiar. Sustenta a parte requerente que exer-
cício de atividade urbana por um dos membros do núcleo familiar não
descaracterizaria o trabalho na agricultura. É o relatório. O recurso
não merece prosperar. Verifica-se que a matéria ora em discussão já
foi objeto de exame pela TNU, no julgamento do PEDILEF
05018332820144058310, que restou assim ementado: 'PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL
INADMITIDO. AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO UR-
BANO DO CÔNJUGE, CUJA RENDA CONSTITUI A PRINCIPAL
FONTE DO ORÇAMENTO FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO
DO TRABALHO RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMI-
LIAR. REEXAME DE MATÉRIA DE FATO. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO.' Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão re-
corrido está em consonância com a referida jurisprudência desta
TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ademais
pretensão de alterar o entendimento proferido no acórdão não é pos-
sível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500567-53.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA DANTAS DE
MORAIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: Antonio Nogueira de
Morais Junior. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA
PUBLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EQUIPE
DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0500567-53.2016.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCA
DANTAS DE MORAIS e outros (2) REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - Mossoró e outros (2)
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DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e da Questão de Ordem n. 3. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521752-51.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: José Wilton Ferreira da Costa.
Adv(s).: CE012564 - CICERO MARIO DUARTE PEREIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0521752-51.2014.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: José Wilton Ferreira da Costa Advogado do(a)
REQUERENTE: CICERO MARIO DUARTE PEREIRA - CE012564
REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (incapacidade laboral). A pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0109393-70.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANDERSON RAFAEL
REZENDE ALVES. Adv(s).: RJ169513 - MYLENA DE VASCON-
CELOS MACHADO FERREIRA LEAO. 2 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0109393-
70.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros REQUERIDO: ANDERSON RAFAEL REZENDE ALVES
Advogado do(a) REQUERIDO: MYLENA DE VASCONCELOS
MACHADO FERREIRA LEAO - RJ169513

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512609-37.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Zezito Félix dos Santos.
Adv(s).: AL005797 - KATIA FELINA DE OLIVEIRA FERREIRA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 13 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0512609-
37.2016.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Zezito Félix dos Santos
Advogado do(a) REQUERENTE: KATIA FELINA DE OLIVEIRA
FERREIRA - AL005797 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0517277-52.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO GLEISON VIEI-
RA DE MENEZES. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA
SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0517277-
52.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO GLEISON VIEI-
RA DE MENEZES Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL BE-
ZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502085-33.2015.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisca Valdenice Vieira
Alves. Adv(s).: CE004224 - ROZARIA NETA BOMFIM LACER-
DA, CE032071 - SINTIA AMARO SALES. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0502085-33.2015.4.05.8104 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Francisca Valdenice Vieira Alves Advogados do(a) REQUE-
RENTE: ROZARIA NETA BOMFIM LACERDA - CE004224, SIN-
TIA AMARO SALES - CE032071 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial/carência. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo . Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0068740-26.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ DE ROSE. Adv(s).:
RJ151827 - GUSTAVO SANTOS DINIZ, RJ145364 - GUSTAVO
SEABRA SANTOS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0068740-26.2016.4.02.5151 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO:
LUIZ DE ROSE Advogados do(a) REQUERIDO: GUSTAVO SEA-
BRA SANTOS - RJ145364, GUSTAVO SANTOS DINIZ -
RJ151827

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma

Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501420-91.2013.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Jés-
sica Janoca Berto. R: Janiele Janoca Berto. R: Manoel Anderson
Janoca Berto. R: Janalice Janoca Berto. R: Maria de Fatima Berto de
Almeida. Adv(s).: CE013290 - REJANIA GOMES DE SOUSA. 8
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0501420-91.2013.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: J'ssica
Janoca Berto e outros (4) Advogado do(a) REQUERIDO: REJANIA
GOMES DE SOUSA - CE013290 Advogado do(a) REQUERIDO:
REJANIA GOMES DE SOUSA - CE013290 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: REJANIA GOMES DE SOUSA - CE013290 Advogado
do(a) REQUERIDO: REJANIA GOMES DE SOUSA - CE013290
Advogado do(a) REQUERIDO: REJANIA GOMES DE SOUSA -
CE013290

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não comporta seguimento.
Inicialmente, entendo que a análise acerca da tese de nulidade da
sentença por cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito
desta TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ('Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual'). Ain-
da que assim não fosse, as instâncias ordinárias entenderam haver
comprovação da qualidade de segurado do falecido e a condição de
dependente da parte autora, sendo devido o benefício previdenciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502278-69.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Ge-
nival José de Oliveira. Adv(s).: PE041247 - KELLYANNE EMI-
LIANA DOS SANTOS LIMA. 10 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0502278-69.2016.4.05.8312
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros
REQUERIDO: Genival Jos' de Oliveira Advogado do(a) REQUE-
RIDO: KELLYANNE EMILIANA DOS SANTOS LIMA -
PE041247

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
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autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-

rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503971-98.2014.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA LINDALVA DOS
SANTOS ARAUJO. Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOUSA
MARCOLINO CAVALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0503971-98.2014.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA LIN-
DALVA DOS SANTOS ARAUJO Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CAVALCANTE - CE021963
REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, que, confirmando a sentença,
julgou extinto o processo sem resolução do mérito, pela existência da
coisa julgada.. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda.
Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se manifestou
acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na
hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento do pedido
de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito material
controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão im-
pugnado'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507405-18.2011.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MOISES ALMEI-
DA DE OLIVEIRA. Adv(s).: CE005496 - CARLOS HENRIQUE DA
ROCHA CRUZ. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0507405-18.2011.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ REQUERIDO:
MOISES ALMEIDA DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO:
CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ - CE005496

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o direito do
requerido, ocupante do cargo de Professor, à promoção do nível 1
para o nível 4 da Classe de Professor Associado. É o relatório. A
pretensão recursal não merece ser conhecida. Isto porque o acórdão
apontado como paradigma do Eg. STJ (REsp 1.389.250/RN, rel. Min.
Eliana Calmon, 2ª Turma, DJe 05/11/2013), sequer adentrou no mé-
rito da controvérsia, limitando-se a não conhecer do recurso especial
ao fundamento de que "a alegação de violação do art. 5º da Lei
11.344/06 não é suficiente para acolher a pretensão do recorrente,
pois referido dispositivo legal não determina seja feito o enqua-
dramento na nova classe em seu primeiro nível, apenas explicita os
requisitos a serem preenchidos para fins de promoção. Essa previsão,
de enquadramento no nível 1, segundo se depreende do acórdão e das
razões do recurso especial está contida na Portaria nº 07/2006 do
MEC e não na lei. [...] Como se percebe a insurgência do recorrente
é direcionada à Portaria do MEC, pois extrapolaria o poder regu-
lamentar. Além disso, questiona o desrespeito ao princípio da iso-
nomia, não apontando, porém, dispositivos legais a amparar o pleito
sob esse enfoque. Nesse contexto, não há como acolher o pedido do
recorrente tão-somente com base na alegação de malferimento ao art.
5° da Lei 11.344/06". Assim, verifica-se que não há similitude fática
e jurídica entre os arestos confrontados, porquanto, enquanto o acór-
dão recorrido adentrou no exame do mérito da controvérsia, o aresto
paradigma limitou-se a não conhecer do especial por razões técnicas
(alegada violação a dispositivo insuficiente). Aplicável, portanto, na
hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível
o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mo-
nocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0118350-60.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BRUNA SOARES CHA-
VES CORREIA. Adv(s).: RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO,
RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0118350-
60.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros REQUERIDO: BRUNA SOARES CHAVES CORREIA Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA -
RJ205815, SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriun-
do da Turma Recursal de origem, no qual se discute o
reconhecimento da incidência do Imposto de Renda ' IRPF
sobre o auxílio-almoço percebido pelos servidores da Pe-
trobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta
matéria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda
pendente de apreciação. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos
sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem ob-
servar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC
e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma
Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
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determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento
e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada
por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501972-27.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: José
Calet da Silva Filho. Adv(s).: AL002363 - GILVANETE SILVA
SOUSA. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0501972-27.2016.4.05.8013 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: José Calet da Silva Filho Advogado do(a) REQUE-
RIDO: GILVANETE SILVA SOUSA - AL002363

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de discussão,
em ação individual, de matéria já objeto de ação coletiva anterior e a
incidência dos fenômenos da decadência e da correção monetária com
aplicação do art. 1º-F da Lei nº 9494/1997. É o relatório. DO IN-
TERESSE DE AGIR A TNU, no julgamento do PEDILEF n.
00059555020104036302, reiterou entendimento já pacificado no sen-
tido de que: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ART. 29, II, DA LEI
8.213/91. RECONHECIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.
CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE ATRASADOS ESTABE-
LECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXISTÊNCIA DE INTE-
RESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERI-
MENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DA TNU. ACÓR-
DÃO ANULADO. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO - Trata-
se de incidente de uniformização movido pela parte autora em face de
Acórdão de Turma Recursal que extinguiu o feito sem resolução de
mérito por falta de interesse de agir. - In casu, a sentença, inte-
gralmente mantida pela Turma de Origem, assim se pronunciou: '(...)
Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, a autarquia
manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo
repercute também para os benefícios com Data de Início de Benefício
(DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do re-
conhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer
CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo com o memorando em ques-
tão, a autarquia aparelhou-se para efetuar as revisões dos benefícios
concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do inte-
ressado, ou mesmo automaticamente, quando processada a revisão do
benefício por qualquer motivo, observados os casos em que já houve
revisão administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do
direito. Ora, pelo disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil,
se, depois de proposta a ação, algum fato constitutivo, modificativo
ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz
tomá-lo em consideração, no momento de proferir a sentença. Desse
modo, considerando que o INSS acabou por reconhecer, adminis-
trativamente, o direito à revisão pretendida, verifico que o interesse
de agir da parte autora, que se encontrava presente no momento da
propositura desta ação, não mais subsiste, impondo-se a extinção do
feito, por lhe faltar uma das condições da ação. (...)'. - Acerca do
tema, esta TNU assim se posicionou por ocasião do julgamento do
PEFILEF 0046294-22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ
HENRIQUE GUARACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Ve-
rifico que a jurisprudência desta TNU vem afirmando que a exis-
tência da Ação Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não
retira dos particulares o interesse de ajuizar ações individuais ob-
jetivando o pagamento de passivo decorrente da revisão de benefício
com base no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao
princípio do acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário
o prévio requerimento administrativo à propositura de ação com esse
objetivo, apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa
(Memorando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Dessa forma,
incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 16,

I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. QUANTO AOS JUROS
E CORREÇÃO MONETÁRIA A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim
de que seja alterado o fundamento de sobrestamento do feito, que
antes aguardava o posicionamento desta TNU acerca do tema, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513305-40.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DALVILENE GONÇALVES
DE ALMEIDA SILVA. Adv(s).: CE022693 - FRANCISCO COR-
DEIRO ANGELO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0513305-
40.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: DALVILENE GON-
ÇALVES DE ALMEIDA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE:
FRANCISCO CORDEIRO ANGELO - CE022693 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de auxílio-doença/aposentadoria por in-
validez. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501263-35.2015.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VICENTE JOSÉ DO NAS-
CIMENTO. Adv(s).: CE017765B - FRANCISCO ANDRE SAM-
PAIO DIOGENES, CE017762 - KELLYTON AZEVEDO DE FI-
GUEIREDO, CE019793 - FRANCISCO AMARAL DE SOUZA JU-
NIOR. R: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501263-
35.2015.4.05.8107 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VICENTE JOSÉ DO
NASCIMENTO Advogados do(a) REQUERENTE: FRANCISCO
ANDRE SAMPAIO DIOGENES - CE017765B, KELLYTON AZE-
VEDO DE FIGUEIREDO - CE017762, FRANCISCO AMARAL DE
SOUZA JUNIOR - CE019793 REQUERIDO: INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA
(Juazeiro) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-

tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500599-86.2015.4.05.8306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ZIL-
DA JOSEFA DA CONCEIÇÃO. Adv(s).: PE025178D - CLEDIO-
MAR JOSE MENDES JUNIOR. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0500599-
86.2015.4.05.8306 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ZILDA JOSEFA
DA CONCEIÇÃO Advogado do(a) REQUERIDO: CLEDIOMAR
JOSE MENDES JUNIOR - PE025178D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitido o pedido
de uniformização nacional interposto pelo INSS, em face de acórdão
da Turma de Origem que determinou a anulação da sentença. Nada a
prover. Isso porque resta prejudicado o objeto das razões do presente
recurso, tendo em vista que os autos não retornaram ao juízo de
primeira instância, conforme determinado pela Turma Recursal. Ante
o exposto, julgo prejudicado o pedido de uniformização e determino
a remessa dos autos à Turma Recursal para as providências cabíveis.
Publique-se. Intimem-se. Após, encaminhem-se os autos à origem.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001428-89.2015.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AR-
NALDO KOHLER. Adv(s).: PR0036900A - SIMONE HANSEN AL-
VES GROSSI. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001428-89.2015.4.04.7005 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: ARNALDO KOHLER Advogado do(a) REQUERIDO:
SIMONE HANSEN ALVES GROSSI - PR0036900A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a exigibilidade de devolução de valores recebidos pela parte
autora em razão de erro da administração. É o relatório. A Turma
Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de jurisprudên-
cia manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela
Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a
sentença de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e
suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0507509-41.2015.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDOMIRO COSME DE
OLIVEIRA. Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R:
UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0507509-41.2015.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VAL-
DOMIRO COSME DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE:
VENICIO BARBALHO NETO - RN003682 REQUERIDO: Fazenda
Nacional e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência das contribuições previden-
ciárias do servidor público (PSS) sobre a GACEN. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006753-61.2014.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARLI ELAINE BENDER.
Adv(s).: RS0019286A - ARLETE TERESINHA MARTINI,
RS0040838A - TANIA CRISTINA SCHNEIDER. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5006753-61.2014.4.04.7108 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARLI ELAINE BENDER Advogados do(a) REQUERENTE:
ARLETE TERESINHA MARTINI - RS0019286A, TANIA CRIS-
TINA SCHNEIDER - RS0040838A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de interrupção do prazo decadencial
pelo requerimento administrativo de revisão de benefício previden-
ciário. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o
PEDILEF n. 5004878-17.2014.4.04.7121, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502725-48.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA ELIZABETH MAGALHÃES DO NASCIMENTO. R: PATRI-
CIA HELLEN DO NASCIMENTO SILVA. R: KHALLEO DO NAS-
CIMENTO SILVA. Adv(s).: . R: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502725-
48.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - AADJ e outros
(2) REQUERIDO: MARIA ELIZABETH MAGALHÃES DO NAS-
CIMENTO e outros (3) Advogado do(a) REQUERIDO: CAROLINA
BOTELHO MOREIRA DE DEUS - CE013448 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: CAROLINA BOTELHO MOREIRA DE DEUS -
CE013448 Advogado do(a) REQUERIDO: CAROLINA BOTELHO
MOREIRA DE DEUS - CE013448

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a concessão
de auxílio-reclusão à parte autora. É o relatório. Verifica-se que não
há similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados, por-

quanto, enquanto o acórdão recorrido firma entendimento no sentido
de que a parte autora cumpriu os requisitos para a concessão do
benefício pleiteado, o aresto paradigma traz orientação no sentido de
que a Renda a ser considerada para a concessão do benefício pre-
videnciário de auxílio-reclusão é a última renda bruta do segurado
preso e não a de seus dependentes.. Aplicável, portanto, na hipótese,
a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno probatório dos autos, entenderam haver comprovação dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. A pretensão
de se alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502619-22.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARLEIDE MARIA DA SILVA BELARMINO. Adv(s).: AL009752
- VANIA FERREIRA DE OLIVEIRA. 8 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502619-
22.2016.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
MARLEIDE MARIA DA SILVA BELARMINO Advogado do(a)
REQUERIDO: VANIA FERREIRA DE OLIVEIRA - AL009752

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O presente recurso comporta provimento.
A TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o entendimento no sentido
de que: Nas ações em que se postula benefício assistencial, é ne-
cessária a comprovação das condições socioeconômicas do autor por
laudo de assistente social, por auto de constatação lavrado por oficial
de justiça ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova
testemunhal. No caso concreto, verifica-se que, quando do acórdão
recorrido, o Colegiado julgador, quando da análise do requisito da
miserabilidade, baseou-se tão somente nas alegações da parte autora
para a concessão do benefício, deixando de produzir as provas acima
elencadas no referido verbete sumular. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado e consequente análise das con-
dições em comento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0005047-61.2013.4.03.6310 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: BENEDITO PRAZER. Adv(s).: SP343001 - JESSICA
APARECIDA DANTAS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0005047-61.2013.4.03.6310 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO: BENEDITO PRAZER
Advogado do(a) REQUERIDO: JESSICA APARECIDA DANTAS -
SP343001

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam haver comprovação dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado. A pretensão de se
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503373-38.2014.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Roselia de Lima Saboia.
Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0503373-38.2014.4.05.8108 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Roselia de Lima Saboia Advogado do(a) REQUERENTE:
JULIO CESAR RIBEIRO MAIA - CE006584 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O inconformismo
não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ainda que assim
não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento firmado no acór-
dão recorriso não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507158-59.2015.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DA CONCEIÇÃO LIMA. Adv(s).: SE002763 - VIVIANE SAN-
TOS GAMA CAMPOS. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0507158-59.2015.4.05.8500 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMAN-
DAS JUDICIAIS - EADJ/INSS e outros (2) REQUERIDO: MARIA
DA CONCEIÇÃO LIMA Advogado do(a) REQUERIDO: VIVIANE
SANTOS GAMA CAMPOS - SE002763

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a concessão de auxílio-doença ou,
aplicando-se o princípio da fungibilidade, a concessão de benefício
assistencial. É o relatório. O presente recurso comporta provimento.
A TNU, através do PEDILEF n. 05006574920114058300, firmou
entendimento no seguinte sentido: 'PREVIDENCIÁRIO. APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACI-
DADE. IMPOSSIBILIDADE DE FUNGIBILIDADE ENTRE BE-
NEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E ASSISTENCIAL. REQUISITOS
DIFERENCIADOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADA, POR AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E
JURÍDICA. QUESTÃO DE ORDEM 22. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. - Pedido de Uniformização dirigido
à Turma Nacional de Uniformização (TNU) em face de Acórdão que
manteve sentença de improcedência quanto à concessão de aposen-
tadoria por invalidez, após constatar a preexistência da incapacidade à
filiação ao RGPS, negando a concessão, nos mesmos autos, de be-
nefício assistencial a deficiente; - Recorrente afirma que a decisão
contraria o entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça
quanto à possibilidade do benefício mais adequado e justo para cada
caso, sem importar o pedido específico formulado na inicial, não
havendo óbice à concessão do benefício assistencial previsto na Lei
8742/93, após comprovada sua incapacidade; - Para demonstrar a
divergência de entendimentos, o recorrente apresentou apenas uma
decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, no ano de 2006,
ocasião em que se afirmou a possibilidade de se conceder benefício
previdenciário diverso do pretendido, caso preenchidos os requisitos
legais (REsp 541.553/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima); - A
indicação de um único julgado, por certo, não reflete o entendimento
dominante do STJ, e a situação retratada neste processo é distinta
daquela tratada no julgado paradigma, pois a pretensão envolve a
conversão de um benefício estritamente previdenciário (aposentadoria
por invalidez) em um benefício assistencial, não se tratando de fun-
gibilidade entre dois benefícios regidos pelo RGPS; - Necessário
haver similitude fática e jurídica entre o Acórdão recorrido e as
decisões apontadas como paradigma, não sendo possível à TNU rea-
preciar os fatos apresentados; - Ademais, a parte autora não formulou,
na inicial, o pedido alternativo de substituição da aposentadoria por
invalidez pelo benefício assistencial da LOAS. Apenas ventilou a
questão da fungibilidade no recurso inominado, reiterando-a no pe-
dido de uniformização. Frise-se, outrossim, que o acórdão recorrido
não enfrentou a questão da fungibilidade entre aposentadoria por
invalidez e benefício assistencial, apenas mantendo a sentença de
improcedência que negou o primeiro benefício; - Aplicação da Ques-
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tão de Ordem nº 22: Paradigmas apresentados ao ensejo do co-
nhecimento do pedido de uniformização se mostram inadequados a
justificá-lo, seja por ausência de similitude fática e jurídica, seja por
não ir de encontro com o acórdão recorrido. - Pedido de Unifor-
mização não conhecido.' Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,
II, do RITNU, admito o incidente de uniformização e, prosseguindo
no julgamento, a ele dou provimento. Em consequência, determino a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,

necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0093940-35.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RICARDO NAGATO.
Adv(s).: RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO. 2 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0093940-
35.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FAZENDA NACIO-
NAL REQUERIDO: RICARDO NAGATO Advogado do(a) REQUE-
RIDO: SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriun-
do da Turma Recursal de origem, no qual se discute o
reconhecimento da incidência do Imposto de Renda ' IRPF
sobre o auxílio-almoço percebido pelos servidores da Pe-
trobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta
matéria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda
pendente de apreciação. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos
sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem ob-
servar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC
e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma
Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento
e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada
por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001560-22.2015.4.04.7014 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO FERNANDES
TIMPFER CARVALHO. Adv(s).: PR0022566A - GERMANO
LAERTES NEVES, PR0060315A - ELCIO DA COSTA SANTANA.
A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 5001560-22.2015.4.04.7014 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-

No- 0500794-37.2016.4.05.8306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ED-
VALDO FRANCISCO DOS SANTOS. Adv(s).: PB017182 - GISELE
DE SIQUEIRA SOARES. 10 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500794-37.2016.4.05.8306
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros
REQUERIDO: EDVALDO FRANCISCO DOS SANTOS Advogado
do(a) REQUERIDO: GISELE DE SIQUEIRA SOARES -
PB017182

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
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QUERENTE: ANTONIO FERNANDES TIMPFER CARVALHO e
outros Advogados do(a) REQUERENTE: ELCIO DA COSTA SAN-
TANA - PR0060315A, GERMANO LAERTES NEVES -
PR0022566A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora. Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido
diverge da jurisprudência da TNU, cujo entendimento é de que a
fixação de data de cessação do benefício com base na alta estimada
pelo perito judicial é incompatível com a Lei nº 8.213/91. É o re-
latório. O presente recurso comporta provimento. A Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 05013043320144058302,
firmou o seguinte entendimento: 'PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-
DOENÇA. FIXAÇÃO PRÉVIA DE TERMO FINAL PARA CES-
SAÇÃO DO BENEFÍCIO. ALTA PROGRAMADA JUDICIAL. IN-
COMPATIBILIDADE COM A LEI Nº 8.213/91. RETROAÇÃO DA
DIB À DATA DA DER. ACÓRDÃO RECORRIDO NO MESMO
SENTIDO DA JURISPRUDÊNCIA DA TNU. INCIDÊNCIA DA
QUESTÃO DE ORDEM Nº 13. REEXAME. SÚMULA 42/TNU.
INCIDENTE CONHECIDO PARCIALMENTE, E, NESTE PONTO,
PROVIDO. ' [...]- No caso dos autos, verifica-se que o Colegiado de
origem manteve a sentença, a qual fixara previamente um termo final
para a cessação do benefício, independentemente de o recorrente ser
submetido a uma reavaliação por perícia médica. - Contudo, para que
ocorra a cessação do auxílio-doença, o segurado deverá submeter-se a
nova perícia médica para que seja comprovada a cessação da in-
capacidade, em respeito ao artigo 62, da Lei nº 8.213/91, o qual
prescreve que não cessará o benefício até que o segurado seja dado
como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe ga-
ranta a subsistência. Logo, não há que se falar em fixação de termo
final para a cessação do pagamento do benefício previdenciário de
auxílio-doença através de decisão judicial (Alta Programada Judicial),
uma vez que a perícia médica é condição indispensável à cessação do
benefício, pois somente ela poderá atestar se o segurado possui con-
dição de retornar às suas atividades ou não. - Logo, vê-se que a
Turma Recursal de origem, ao fixar um termo final para cessação do
auxílio-doença (Alta Programada Judicial), foi de encontro ao que
preceitua a Lei de Benefícios Previdenciários. Ora, o prazo indicado
pelo perito como suficiente ao restabelecimento da capacidade é ape-
nas uma estimativa, máxime porque depende de fatores alheios à
vontade do requerente, de sorte que o magistrado não tem condições
de fixar de antemão a data de recuperação. - Desse modo, quanto a
este ponto, deve-se dar provimento ao Incidente para que se retire o
termo final do benefício fixado judicialmente. - Por outro lado, quan-
to ao pedido de retroação da DIB à data do requerimento admi-
nistrativo, o incidente não merece ser conhecido. - In casu, a questão
controvertida cinge-se à fixação do termo inicial do benefício de
auxílio-doença nas hipóteses em que o laudo pericial ateste o início
da incapacidade posteriormente ao requerimento administrativo. -
Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça proferiu decisão, sob a
sistemática do recurso repetitivo, no sentido de que: A citação válida
informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal
e deve ser considerada como termo inicial para a implantação da
aposentadoria por invalidez concedida na via judicial quando ausente
a prévia postulação administrativa. (STJ. 1ª Seção. REsp 1.369.165-
SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 26/2/2014). - Embora
tal decisão se refira às hipóteses nas quais que não houve prévio
requerimento administrativo, entendo aplicável ao presente caso. Isso
porque, em consonância com o referido entendimento, a partir da
citação válida, ocasião em que a autarquia previdenciária tem ciência
do litígio, surge a mora quanto à cobertura do evento causador in-
capacidade. - Assim, nas hipóteses em que a incapacidade surgiu
posteriormente ao requerimento administrativo, o INSS está obrigado
a amparar o segurado em face dessa contingência, somente após ser
citado na ação previdenciária. - No caso dos autos, não obstante a
existência de prévio requerimento administrativo, a incapacidade é
posterior ao requerimento, de modo que a fixação da DIB na data do
início da incapacidade (ocorrida anteriormente ao ajuizamento da
ação) implicaria em atribuir ao INSS o ônus pela ciência ficta do
implemento das condições ao benefício anteriormente à sua citação,
contrariando o entendimento esposado pelo STJ, no sentido de que
apenas quando toma ciência efetiva do litígio com a citação incide em
mora a Autarquia. Desse modo, a data de início do benefício deve ser
a data da citação válida. - Cumpre ressaltar que este foi o enten-
dimento adotado pela TNU por ocasião do julgamento do PEDILEF
50020638820114047012. - Logo, quanto a tal ponto, Incidente não
deve ser conhecido, nos termos da Questão de Ordem n. 13/TNU:
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.' -

Vale salientar que a análise acerca da existência de documentos
médicos unilaterais juntados pela parte e que indiquem incapacidade
em momento anterior ou contemporâneo ao requerimento implicaria
no reexame de matéria fática, circunstância vedada pela Súmula 42
deste Colegiado, in verbis: 'Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato.'. - Portanto,
reconhecida a incapacidade do requerente desde a data da citação, não
sendo o Incidente conhecido quanto a este pedido. - Diante do ex-
posto, deve o Incidente ser conhecido parcialmente e, neste ponto,
provido para reafirmar a tese já fixada na TNU de que a alta estimada
ou programada judicial é incompatível com o modelo posto na Lei de
Benefícios Previdenciários. - Incidente CONHECIDO PARCIAL-
MENTE e, neste ponto, PROVIDO para fins de se retirar o termo
final para cessação do benefício fixado no Acórdão recorrido. Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os Juízes da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais em CONHECER PARCIALMENTE DO INCI-

DENTE E, QUANTO A ESTE PONTO, DAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos deste voto ementa.' (PEDILEF 05013043320144058302,
JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER, TNU, DOU 18/12/2015 PÁGINAS 142/187.) No caso concreto,
verifica-se que o acórdão recorrido, baseando-se nas considerações
periciais, reformou parcialmente a sentença, para fixar a data de
cessação do benefício de auxílio-doença concedido em favor do autor,
após 06 (seis) meses da data da perícia. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0515921-56.2013.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: REGINA ELZA AUGUSTO
DA SILVA. Adv(s).: CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MES-
QUITA PINHEIRO, CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZI-
DORIO, CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0515921-56.2013.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: REGINA ELZA AUGUSTO DA SILVA Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS MESQUI-
TA PINHEIRO - CE007068, MARIA ANDIARA GOMES IZIDO-
RIO - CE006656, ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO -
CE007128 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
- (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU, por entender que a parte não comprovou
a similitude fática entre os julgados trazidos e por aplicação da
Questão de Ordem n. 13. É o relatório. Verifico que a parte recorrente
não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003948-13.2015.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VILMA MAZUTTI. Adv(s).:
SC0016109A - FABIANA ROBERTA MATTANA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 5003948-13.2015.4.04.7202 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: VILMA MAZUTTI Advogado do(a) REQUERENTE: FA-
BIANA ROBERTA MATTANA - SC0016109A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A TNU, no PEDILEF 201151670037055 ASSIM DECIDIU: PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA C/C APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA
PELA TURMA RECURSAL. LAUDO PERICIAL QUE ATESTOU
CAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 42 DA TNU.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO 1. Trata-se de
pedido de uniformização interposto pela parte autora contra acórdão
que manteve sentença de parcial procedência, concedendo em favor
da recorrente o benefício de auxílio-doença no interregno compre-
endido entre 21/10/2004 e 15/09/2006. 2. Sustenta a autora que o
acórdão de origem deve ser anulado por não ter enfrentado o pedido
expresso formulado em sede de recurso ordinário e embargos de
declaração para que fossem considerados ou expressamente afastados
os atestados médicos apresentados pelos peritos assistentes, sendo
genérico e com fundamentação insuficiente. Cita como precedentes
desta Turma Nacional de Uniformização, os PEDILEF's
200683005210084; 05012457920084058100 e
05030664920074058102. 3. Não vislumbro hipótese de nulidade do
acórdão. 3.1.Extrai-se das razões que embasaram a sentença mo-
nocrática, posteriormente confirmada em sua integralidade pelo acór-
dão recorrido, que o laudo pericial constatou que a autora não se
encontrava incapaz para o exercício de sua atividade profissional.
Constou na fundamentação do julgado da Turma Recursal expres-
samente que: Segundo o laudo do perito judicial, a parte recorrida não
está incapacitada para o desempenho de sua atividade habitual. Res-

salte-se que o laudo foi elaborado por perito judicial, de confiança do
Juízo a quo, imparcial, razão pela qual deve prevalecer . Ademais, o
laudo é claro e conclusivo no sentido de que as enfermidades apre-
sentadas, não determinam a incapacidade laborativa da parte recor-
rente para o desempenho de sua atividade habitual. Portanto, não
ocorreu a mera desqualificação dos documentos trazidos à colação
como quer fazer crer a recorrente, e sim a rejeição da prova material
produzida, conforme se extrai da decisão supra transcrita. 4. Desta
forma, não há similitude fático-jurídica entre os julgados invocados
como paradigmas e o acórdão recorrido. 5. Ademais, conclui-se pelas
razões apresentadas no incidente de uniformização que a pretensão da
parte recorrente ' reapreciação dos documentos carreados ao processo
' envolve reexame de provas, o que não é admitido pela Súmula n. 42
da TNU: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato. 6. Pedido de Uniformização não co-
nhecido. Ademais, as instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado, qual seja, a inca-
pacidade laboral. A pretensão de se alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0520217-53.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCINEUDO DE AL-
BUQUERQUE NOGUEIRA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BE-
ZERRA DA SILVA. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -

(FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0520217-53.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: FRANCINEUDO DE ALBUQUERQUE NOGUEIRA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA -
CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
- (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002160-11.2013.4.04.7015 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DIVINA GOUVEA
DOS SANTOS. Adv(s).: PR0053730 - DEODATO BERNARDES
DE BRITO, PR0079532 - RICARDO AMERICO BARRETO DE
ALMEIDA E SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5002160-11.2013.4.04.7015 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DIVINA
GOUVEA DOS SANTOS Advogados do(a) REQUERENTE: RI-
CARDO AMERICO BARRETO DE ALMEIDA E SILVA -
PR0079532, DEODATO BERNARDES DE BRITO - PR0053730
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial/carência. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
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provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo . Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0012889-15.2010.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OLI-
VIA CARREIRA VITAL. Adv(s).: MG97010 - CAMILA GOUVEA
COELHO, MG126544 - FERNANDA CARVALHO CAMPOS E
MACEDO, MG131464 - RACHELL MAGESTE DE MIRANDA. 4
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0012889-15.2010.4.01.3801 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: OLIVIA CARREIRA VITAL
Advogados do(a) REQUERIDO: RACHELL MAGESTE DE MI-
RANDA - MG131464, FERNANDA CARVALHO CAMPOS E MA-
CEDO - MG126544, CAMILA GOUVEA COELHO - MG97010

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute matéria relativa ao prazo decadencial
em revisão de benefício previdenciário. É o relatório. O inconfor-
mismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurispru-
dencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5053631-34.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: EROCI LESSA DE OLIVEIRA. Adv(s).:
RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. A13 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5053631-
34.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIÃO FEDERAL RE-
QUERIDO: EROCI LESSA DE OLIVEIRA e outros (3) Advogado
do(a) REQUERIDO: GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute, entre outras questões, a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim
de esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501548-97.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ANELI DA SILVA
SOUSA. Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOUSA MARCO-
LINO CAVALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0501548-97.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA ANELI
DA SILVA SOUSA Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELA
DE SOUSA MARCOLINO CAVALCANTE - CE021963 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que julgou improcedente o pedido de concessão de salário-
maternidade à parte autora, sob o fundamento de que não ficou
comprovada sua qualidade de segurada especial. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, com
base no contexto fático-probatório da lide, concluíram que a parte
autora não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que não
ficou comprovado o exercício de atividade rural pelo período de
carência exigido. A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502749-37.2015.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RA-
MIRO AUGUSTO DA SILVA. Adv(s).: PE026073 - ALESSANDRO
DE ALENCASTRO LEAL CORREA, PE32801 - NATHALIA SUE-
DY OLIVEIRA CARVALHO DA SILVA. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0502749-
37.2015.4.05.8307 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: RAMIRO AUGUS-
TO DA SILVA Advogados do(a) REQUERIDO: NATHALIA SUE-
DY OLIVEIRA CARVALHO DA SILVA - PE32801, ALESSAN-
DRO DE ALENCASTRO LEAL CORREA - PE026073

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de aposentadoria por tempo
de contribuição, ao fundamento de que foram cumpridos os requisitos
para sua concessão. Sustenta a parte requerente que o acórdão re-
corrido divergiria da jurisprudência do STJ no sentido de que a
anotação extemporânea de contrato de trabalho na CTPS não serve
início de prova material, caso não corroborada por outras provas
materiais e testemunhais. É o relatório. O presente recurso não com-
porta provimento. Verifica-se que a matéria ora em discussão já foi
objeto de exame pela TNU, no julgamento do PEDILEF
05131205220134058300, que restou assim ementado: 'PREVIDEN-
CIÁRIO. BENEFÍCIOS EM ESPÉCIE. APOSENTADORIA POR
IDADE. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
EXTEMPORANEIDADE DAS INFORMAÇÕES NA CTPS. CON-
FECÇÃO DA CTPS EM DATA POSTERIOR AO DAS INFOR-
MAÇÕES NELA CONTIDAS. IMPOSSBILIDADE DE SERVIR
COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ANALOGIA A SÚMULA
N° 34 DESTA TNU. PRECEDENTES DO STJ. QUESTÃO DE OR-
DEM Nº 20. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Cuida-se de pedido de uniformi-
zação interposto pela parte ré em face de acórdão proferido pela 2ª
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Pernambuco que
manteve a sentença recorrida e concedeu o benefício de aposentadoria
por idade. 2. O recorrente aponta como paradigma decisão das Tur-
mas recursais de São Paulo e Mato grosso, que versam sobre a
impossibilidade de considerar a anotação de vínculo extemporâneo a
CTPS como início de prova material para fins de comprovação de
vínculo empregatício. 3. In casu, O Juízo Federal de Primeira Ins-
tância julgou procedente o pedido de concessão de benefício apo-
sentadoria. Da sentença, a parte ré interpôs recurso inominado, que
restou improvido, nos seguintes termos: Por outro lado, a argumen-
tação no sentido de que a validade das anotações seria afastada por
serem extemporâneas não merece prosperar. É que, conforme bem
anotado pela sentença vergastada, a CTPS apresentada é uma segunda
via, o que justifica a data de emissão posterior ao início do primeiro
vínculo. Demais disso, vê-se que a existência dos vínculos foi con-
firmada em audiência, de modo que resta plenamente reconhecido o
liame impugnado. Com base em tudo que foi afirmado, verifica-se
que a sentença recorrida analisou perfeitamente a lide, sendo des-
necessárias novas considerações além das já lançadas no bojo do ato
monocrático recorrido, devendo ser mantida pelos seus próprios fun-
damentos, por força do art. 46, da Lei nº 9.099/95 (aplicável ao JEF
por força do art. 1º, da Lei nº 10.259/01), norma de acordo com os
princípios que regem os juizados especiais federais. 4. Conheço do
recurso em virtude da adequada comprovação da divergência ju-
risprudencial em torno da tese jurídica debatida pelo acórdão re-
corrido e pelo julgado paradigma. A questão controvertida radica em
torno de verificar se a anotação extemporânea referente a período
anterior a confecção da CTPS seria hábil para fins de início de prova
material. 5. Passo ao mérito. No caso em análise, a parte ré ques-
tionou a validade probatória de vínculos anotados em CTPS expedido
em tempo posterior, portanto, não contemporâneo aos fatos. 5.1 A
contemporaneidade das provas é algo que possibilita a convicção
quanto ao alegado. Nesse sentido, esta Turma Nacional sumulou
entendimento da necessidade da prova de labor rural ser contem-
porânea ao período alegado, em seu enunciado de N° 34, dado a
verossimilhança que a contemporaneidade confere a um documento.
5.2 Talvez por razões idênticas o c. STJ tem se posicionado no
sentido de que o vínculo com anotação extemporânea não decorrente

de sentença trabalhista não é passível de ser reconhecido de forma
autônoma como início de prova material. 4. O início de prova ma-
terial, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito
mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos
períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a
comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo
trabalhador. 5. Esta Corte Superior de Justiça registra precedentes no
sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como
início de prova material, desde que fundada em provas que demons-
trem o exercício da atividade laborativa na função e períodos ale-
gados na ação previdenciária. 6. Inexistindo prova testemunhal ou
documental a corroborar o tempo de serviço anotado na CTPS do
segurado, seja na esfera trabalhista, seja na esfera ordinária, tal ano-
tação na CTPS, porque fundada, em última análise, em declaração
extemporânea prestada por empregador, não se constitui em início de
prova material. 7. Recurso conhecido e provido. (STJResp 478.327,
Relator Min. Hamilton Carvalhido, DJ 10.03.2003 p. 358). 5.3 Nesse
mesmo sentido, o caso desafia os limites da jurisprudência desta Casa
e seu enunciado de N° 75, pois a anotação de tempo pretérito em
CTPS confeccionada apenas posteriormente, compromete a fidedig-
nidade do documento, enfrentando entendimento sumulado desta c.
Turma Nacional: A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa
a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando
prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda
que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Na-
cional de Informações Sociais (CNIS). 6. Imperioso salientar que a
impossibilidade limita-se ao caso de considerar-se a CTPS com ano-
tações anteriores a sua edição como início de prova material de forma
única e autônoma, sem prejuízo de outros casos onde haja início de
prova material de outros meios admitidos em direito. 6.1 Deste modo,
é imperativo que os autos retornem à origem para que seja a lide
analisada diante da tese jurídica ora fixada. 7. Por essas razões,
conheço do recurso e dou parcial provimento para, nos termos da
Questão de ordem Nº 20, devolver os autos à Turma recursal de
origem para adequação a tese jurídica ora fixada.' Compulsando os
autos, conclui-se que o acórdão recorrido não está em consonância
com a referida jurisprudência desta TNU. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500692-58.2015.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA NERICE FERNAN-
DES REBOUÇAS. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA
SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0500692-
58.2015.4.05.8109 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA NERICE FERNAN-
DES REBOU'AS Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL BE-
ZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512667-32.2014.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTÔNIO LURIAN ALVES
BARBOSA. Adv(s).: CE024856 - DIEGO SILVA PARENTE,
CE020392 - JOAQUIM JOCEL DE VASCONCELOS NETO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0512667-32.2014.4.05.8103 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ANTÔNIO LURIAN ALVES BARBOSA Advogados do(a)
REQUERENTE: DIEGO SILVA PARENTE - CE024856, JOAQUIM
JOCEL DE VASCONCELOS NETO - CE020392 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010219-36.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LU-
CAS MAXIMO MOREIRA. Adv(s).: DF17819 - LEONARDO SO-
LANO LOPES. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0010219-36.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: LUCAS MAXIMO
MOREIRA Advogado do(a) REQUERIDO: LEONARDO SOLANO
LOPES - DF17819

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de conversão do be-
nefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' No que tange ao paradigma oriundo de Turma
Recursal do TRF5, verifico que a parte não trouxe aos autos o inteiro
teor do acórdão paradigma, tampouco o número dos autos dos quais
fora retirado o julgado, não sendo possível, portanto, verificar sua
autenticidade. Desta forma, aplica-se ao presente caso a Questão de
Ordem 3/TNU, a qual dispõe que: 'A cópia do acórdão paradigma
somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre turmas
recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado
obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita a
aferição de sua autenticidade.' Com efeito, a comprovação da di-
vergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Re-
gionais de diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente
caso, o paradigma oriundo de Tribunal Regional Federal é inservível.
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504262-36.2016.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Eva-
risto Alexandre Dias. Adv(s).: CE027882 - ARTUR PARENTE PON-
TE, CE027168 - JOAO CARLOS DE MENSURADO FERREIRA,
CE026078 - VICTOR PARENTE PONTE. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0504262-
36.2016.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: Evaristo Ale-
xandre Dias Advogados do(a) REQUERIDO: ARTUR PARENTE
PONTE - CE027882, JOAO CARLOS DE MENSURADO FER-
REIRA - CE027168, VICTOR PARENTE PONTE - CE026078

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, e já analisadas as condições pessoais e sociais
do segurado (Súmula 77/TNU), entenderam haver comprovação dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. Logo, a
pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-

formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500359-57.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Fernanda Heloiza de Souza
Frutuoso. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS
FREIRE. R: Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do
Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria
de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação da Caixa - SCC. Adv(s).:
RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA.
R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0500359-57.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
Fernanda Heloiza de Souza Frutuoso Advogado do(a) REQUEREN-
TE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 RE-
QUERIDO: Caixa Econ'mica Federal - Natal e outros (5) Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VI-
NICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS
VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o cabimento de condenação por lucros cessantes presu-
midos, decorrentes de atraso na entrega de imóvel. Sustenta a parte
requerente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ,
segundo a qual é presumível o prejuízo do promitente comprador
quando descumprido o prazo para entrega de imóvel objeto de com-
promisso de compra e venda. É o relatório. O recurso merece pros-
perar. Com efeito, é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça a tese defendida pela parte recorrente. Nesse sentido, confira-
se, dentre outros, a ementa do Recurso Especial 1633274/SP, pu-
blicado em 14.11.2016, de relatoria da Ministra Nancy Andrighi:
CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E
COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL. CONSTRUTORA. ATRA-
SO NA ENTREGA DE UNIDADE IMOBILIÁRIA. PREQUESTIO-
NAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. LUCROS CESSANTES.
PRESUNÇÃO. CABIMENTO. 1. Ação de indenização por dano ma-
terial e compensação por dano moral ajuizada em 11.07.2012. Agravo
em Recurso especial atribuído ao gabinete em 25.08.2016. 2. Cinge-
se a controvérsia a definir se o atraso da recorrida em entregar
unidade imobiliária gerou danos materiais e morais aos recorrentes. 3.
A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como
violados, impede o conhecimento do recurso especial. 4. A juris-
prudência do STJ vem evoluindo, de maneira acertada, para permitir
que se observe o fato concreto e suas circunstâncias, afastando o
caráter absoluto da presunção de existência de danos morais inde-
nizáveis. 5. O reexame de fatos e provas em recurso especial é
inadmissível. 6. A inexecução do contrato pelo promitente-vendedor,
que não entrega o imóvel na data estipulada, causa, além do dano
emergente, figurado nos valores das parcelas pagas pelo promitente-
comprador, lucros cessantes a título de alugueres que poderia o imó-
vel ter rendido se tivesse sido entregue na data contratada. Trata-se de
situação que, vinda da experiência comum, não necessita de prova
(art. 335 do CPC/73). Precedentes. 6. Recurso especial parcialmente
conhecido, e nessa parte, provido. Assim, levando-se em consideração
a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos so-
brestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5063238-71.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARMEN MARIA LEAL DA
SILVA. Adv(s).: RS0068388 - FERNANDO ANTONIO SVINKAL.
R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5063238-71.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CARMEN MA-
RIA LEAL DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: FERNAN-
DO ANTONIO SVINKAL - RS0068388 REQUERIDO: União Fe-
deral e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de reposicionamento de cargos em até 12

referências com base na Exposição de Motivos nº 77/85 do DASP e
da Lei nº 5.645/70, É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 16 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001619-26.2014.4.04.7214 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
TASCHEK. Adv(s).: SC0029004A - JOAO GABRIEL KONESKI
WEISS, PR0063375A - JESSICA DE SOUZA BENVENUTTI HOU-
RIEZ. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5001619-26.2014.4.04.7214 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOSE TASCHEK
Advogados do(a) REQUERIDO: JOAO GABRIEL KONESKI
WEISS - SC0029004A, JESSICA DE SOUZA BENVENUTTI HOU-
RIEZ - PR0063375A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de interrupção
do prazo decadencial pelo requerimento administrativo de revisão de
benefício previdenciário. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5004878-17.2014.4.04.7121, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 6 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005826-24.2011.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CANROBERT RODRIGUES
MADEIRA. Adv(s).: RS0072646A - ANA CRISTINA BORGES DA
CUNHA, RS0062876A - FERNANDA ALMEIDA VALIATTI,
RS0017853A - ELZA MARA MACHADO OLIVEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5005826-24.2011.4.04.7101 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: CANROBERT RODRIGUES MADEIRA Advogados do(a)
REQUERENTE: ANA CRISTINA BORGES DA CUNHA -
RS0072646A, FERNANDA ALMEIDA VALIATTI - RS0062876A,
ELZA MARA MACHADO OLIVEIRA - RS0017853A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de submissão do pedido de desaposentação
à prévia devolução dos montantes recebidos em função do benefício
anterior. É, no essencial, o relatório. Verifica-se que a matéria em
discussão encontra-se em análise no Supremo Tribunal Federal, no
RE 661.256/DF, em sede de repercussão geral, conforme ementa a
seguir transcrita: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do
ART. 18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO
DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRES-
TAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BE-
NEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO
RE 381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO.
PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONS-
TITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão
constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de apo-
sentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de
benefício mais vantajoso. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
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por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501292-85.2015.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA IRANI DOS SAN-
TOS. Adv(s).: CE017765B - FRANCISCO ANDRE SAMPAIO DIO-
GENES, CE017762 - KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO,
CE019793 - FRANCISCO AMARAL DE SOUZA JUNIOR. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0501292-85.2015.4.05.8107 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARIA IRANI DOS SANTOS Advogados do(a) REQUEREN-
TE: FRANCISCO ANDRE SAMPAIO DIOGENES - CE017765B,
KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO - CE017762, FRAN-
CISCO AMARAL DE SOUZA JUNIOR - CE019793 REQUERIDO:
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT.
PREVIDENCI'RIA (Juazeiro) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Verifica-se que a alegada divergência não restou com-
provada, tendo em vista que o requerente sequer juntou às suas razões
quaisquer arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar
o decisum proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido,
portanto, o requisito disposto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010138-87.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVANICE PEREIRA ARAUJO.
Adv(s).: BA18482 - ANDREZA DE OLIVEIRA CERQUEIRA NAS-
CIMENTO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010138-
87.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IVANICE PEREIRA
ARAUJO Advogado do(a) REQUERENTE: ANDREZA DE OLI-
VEIRA CERQUEIRA NASCIMENTO - BA18482 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. Logo, a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010489-60.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANDRE VIANA ANDRADE.
A: FLAVIA RODRIGUES MAXIMO CARDOSO. A: ISLEAMER
ABDEL KADER DOS SANTOS. A: LUCIO BOSI PEREIRA.
Adv(s).: GO17275 - ALEXANDRE IUNES MACHADO. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0010489-
60.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANDRE VIANA AN-
DRADE e outros (3) Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXAN-
DRE IUNES MACHADO - GO17275 Advogado do(a) REQUEREN-
TE: ALEXANDRE IUNES MACHADO - GO17275 Advogado do(a)
REQUERENTE: ALEXANDRE IUNES MACHADO - GO17275
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE IUNES MACHA-
DO - GO17275 REQUERIDO: União Federal Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que, reformando a sentença, fixou o pagamento das di-
ferenças a título de auxílio-financeiro recebido pelo autor à época em
que participou do curso de formação profissional na Academia Na-
cional de Polícia no percentual de 50% sobre o valor do subsídio do
cargo. É o relatório. O recurso não merece prosperar. A TNU, no
julgamento do PEDILEF 00150845720114013600, firmou o enten-
dimento nos seguintes termos: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO.
CIVIL E ADMINISTRATIVO. POLICIAL FEDERAL. CURSO DE
FORMAÇÃO. AUXÍLIO-FINANCEIRO. DECRETO-LEI 2.179/84.
INCOMPATIBILIDADE COM NOVO REGIME DE REMUNERA-
ÇÃO POR SUBSÍDIOS DAS CARREIRAS DA POLÍCIA FEDE-
RAL (LEI 11.358/2006). APLICAÇÃO DO ART. 14 DA LEI N.
9.624/98. 50% DA REMENURAÇÃO DA CLASSE INICIAL DO
CARGO. MATÉRIA UNIFORMIZADA. INCIDENTE CONHECI-
DO E PROVIDO. No entanto, verifica-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça (Pet
n. 11282/MT). Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem a fim
de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502326-19.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JARBAS FERNANDES DE
MENEZES. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0502326-
19.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JARBAS FERNANDES
DE MENEZES Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL BE-
ZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0046745-09.2016.4.02.5166 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALEX CERQUEIRA
BARBOSA. Adv(s).: RJ135998 - GERALDO DE SOUZA TAVARES
JUNIOR, RJ189051 - ANDRESSA XAVIER DA COSTA VARAN-
DA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0046745-09.2016.4.02.5166 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINIS-
TERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: ALEX CERQUEIRA
BARBOSA Advogados do(a) REQUERIDO: ANDRESSA XAVIER
DA COSTA VARANDA - RJ189051, GERALDO DE SOUZA TA-
VARES JUNIOR - RJ135998

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-

30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500099-18.2013.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DE JESUS MARQUES DA COSTA. Adv(s).: CE020392 - JOA-
QUIM JOCEL DE VASCONCELOS NETO, CE019625 - FRAN-
CISCO DEMONTIER GOMES LINHARES FIHO, CE024856 -
DIEGO SILVA PARENTE. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500099-18.2013.4.05.8103
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
(Sobral) e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA DE JESUS MARQUES DA
COSTA Advogados do(a) REQUERIDO: JOAQUIM JOCEL DE
VASCONCELOS NETO - CE020392, FRANCISCO DEMONTIER
GOMES LINHARES FIHO - CE019625, DIEGO SILVA PARENTE
- CE024856

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O presente recurso comporta provimento.
A TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o entendimento no sentido
de que: Nas ações em que se postula benefício assistencial, é ne-
cessária a comprovação das condições socioeconômicas do autor por
laudo de assistente social, por auto de constatação lavrado por oficial
de justiça ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova
testemunhal. No caso concreto, verifica-se que, quando do acórdão
recorrido, o Colegiado julgador, quando da análise do requisito da
miserabilidade, baseou-se tão somente nas alegações da parte autora
para a concessão do benefício, deixando de produzir as provas acima
elencadas no referido verbete sumular. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado e consequente análise das con-
dições em comento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0057720-38.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: W. D. M.. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: RIO DE JANEIRO PROCURADORIA GE-
RAL DO ESTADO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MUNICIPIO
DE RIO DE JANEIRO(CAPITAL). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0057720-38.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: UNIÃO FAZENDA NACIONAL REQUERIDO: W. D. M.
e outros (3)

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que condenou a autarquia à concessão de benefício as-
sistencial à parte autora, bem como ao pagamento de honorários
advocatícios a serem pagos à Defensoria Pública da União. Sustenta
a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência
firmada no Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a matéria
atinente aos honorários advocatícios não é de cunho processual. É o
relatório. Não assiste razão à parte requerente. Com efeito, a Súmula
7/TNU dispõe que "Descabe incidente de uniformização versando
sobre honorários advocatícios por se tratar de questão de direito
processual". Destarte, aplica-se, também, a Súmula 43/TNU ('Não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria processual').
A TNU, por meio do PEDILEF n. 5000977-50.2013.4.04.7000, de-
cidiu que: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PROCESSUAL CI-
VIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFENSORIA PÚBLICA
DA UNIÃO. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO. INCI-
DÊNCIA DAS SÚMULAS Nº 7 E 43 DA TNU. INCIDENTE NÃO

No- 0517948-07.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADRIANA VIDAL DA SILVA.
Adv(s).: CE006593 - JOSE NARCELIO PIRES DE SOUSA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0517948-07.2016.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ADRIANA VIDAL DA SILVA Advogado
do(a) REQUERENTE: JOSE NARCELIO PIRES DE SOUSA -
CE006593 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
- (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a parte não comprovou a similitude fática entre os jul-
gados trazidos a confronto. É o relatório. Verifico que a parte re-
corrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
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CONHECIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização contra acór-
dão proferido pela 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Seção Judiciária do Paraná, que negou provimento ao recurso do
INSS e condenou o recorrente vencido ao pagamento de honorários
advocatícios. O acórdão proferido em embargos de declaração negou
provimento aos aclaratórios ao fundamento de que: O embargante
sustenta, em síntese, que é indevida a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios quando a defensoria Pública da União atua
contra INSS, pessoa jurídica de direito público que também está
vinculada à União. Conheço dos embargos porque tempestivos. No
mérito, porém, nego-lhes provimento. Esta Turma Recursal, ao julgar
os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO CÍVEL Nº
5027932-89.2011.404.7000, Rel. Juiz Federal Nicolau Konkel Junior,
em 13/11/2013, já decidiu no seguinte sentido: De acordo com a
súmula 421, do STJ, 'os honorários advocatícios não são devidos à
defensoria Pública quando ela atua contra pessoa jurídica de direito
público à qual pertença'. No presente caso, contudo, a defensoria
Pública da União prestou assistência jurídica à parte autora em face
do INSS, pessoas jurídicas distintas, de modo que não há que se falar
na ocorrência de confusão entre credor e devedor. Destaque-se, ainda,
a existência de autonomia orçamentária das autarquias federais em
relação à União, nos termos do disposto no art. 165, § 5º da Cons-
tituição Federal. Assim, deve ser mantida a condenação quanto ao
pagamento dos honorários advocatícios. 2. Em seu incidente, o INSS
alega que a decisão da origem contraria a jurisprudência consolidada
no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 421 e REsp
1.199.715) no sentido de que os honorários advocatícios não são
devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica
de direito público à qual pertença. 3. Pedido de uniformização ad-
mitido na origem. 4. A questão dos honorários advocatícios des-
tinados à Defensoria Pública da União já foi objeto de análise por
esta Turma na ocasião do julgamento do Pedilef 5026546-
24.2011.4.04.7000 (Relator Juiz Federal Paulo Ernane, j. 11/02/2015),
conforme ementa que segue: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
SUSCITADO PELO INSS. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS PARA A DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO.
MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 7 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Trata-se de Incidente de Uniformização Nacional interposto pelo
INSS em face de Acórdão da 3ª Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Paraná que condenou a au-
tarquia ao pagamento de honorários advocatícios à parte vencedora,
patrocinada pela Defensoria Pública da União. 2. Aduz, em síntese,
que o acórdão recorrido diverge da interpretação firmada por ju-
risprudência dominante do STJ, uma vez que esta preleciona não
serem devidos os honorários advocatícios à Defensoria Pública da
União quando atua contra pessoa jurídica de direito público da qual é
parte integrante. Para demonstrar a alegada divergência colacionou
acórdãos do STJ, bem como ressaltou o enunciado sumular nº421 de
indigitada Corte. 3. Incidente foi admitido na origem, sem funda-
mentação específica. 4. O incidente de uniformização, todavia, não
merece ser conhecido. 5. Dispõe o art. 14, caput e § 2º da Lei nº
10.259/2001 que caberá pedido de uniformização de interpretação de
lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões
de direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação
da lei. O pedido de uniformização nacional, contudo, deve estar
escorado em divergência entre decisões de turmas de diferentes re-
giões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
e. Superior Tribunal de Justiça. 6. In casu a questão controversa
gravita em torno da possibilidade, ou não, de condenação do INSS ao
pagamento de honorários advocatícios para a Defensoria Pública da
União, fato conducente à aplicação da Súmula nº 7 da TNU, qual
seja: 'Descabe incidente de uniformização versando sobre honorários
advocatícios por se tratar de questão de direito processual' 7. Nesse
sentido, também trago recente ementa desta Corte Uniformizadora,
publicada em 24/10/2014, de relatoria da d. Juíza Federal Kyu Soon
Lee, no PEDILEF nº05014264520114058013: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA FORMULADO PELO
INSS. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABI-
MENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DA TNU. CONVER-
SÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE EM APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. POSSIBILIDADE. INCIDENTE CONHECIDO E
IMPROVIDO. [...] 8. Diante do exposto, não conheço do incidente de
uniformização. 5. Assim, voto pela reafirmação do entendimento pro-
clamado no julgamento referido e deixo de conhecer do pedido de
uniformização com amparo nas Súmulas 7 e 43, desta TNU.' Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5013009-42.2013.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VERA LUCIA DE ASSIS.
Adv(s).: RS0067240 - THIAGO FERNANDO FASOLO BONES. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 5013009-42.2013.4.04.7112 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: VERA LUCIA DE ASSIS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: THIAGO FERNANDO FASOLO BONES -
RS0067240 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a validade, para efeito de carência, das
contribuições vertidas para o RGPS pelo autor, na qualidade de con-
tribuinte individual, mesmo tendo sido seu recolhimento em atraso. É
o relatório. O presente recurso comporta provimento. Verifico que a
Turma Nacional de Uniformização, por meio do incidente de uni-
formização de jurisprudência n 00037469520124014200, também se
manifestou sobre a matéria, verbis: 'PREVIDENCIÁRIO. INCIDEN-
TE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELO INSS. CONTRI-
BUIÇÕES RECOLHIDAS EM ATRASO. CÔMPUTO PARA FINS
DE CARÊNCIA A PARTIR DA PRIMEIRA DO MÊS EM RE-
FERÊNCIA E RESPECTIVO PAGAMENTO. QUALIDADE DE SE-
GURADO RECUPERADA. ACÓRDÃO RECORRIDO NO MESMO
SENTIDO DO ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA TNU.
QUESTÃO DE ORDEM Nº 13. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1.[...] - Comprovada a similitude fático-jurídica e a divergência entre
o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante da Turma Nacional
de Uniformização (PEDILEF n.º 200772500000920, Rel. Juiz Federal
Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 9 fev. 2009), tem ca-
bimento o incidente. - As contribuições previdenciárias recolhidas
com atraso devem ser consideradas para efeito de carência desde que
posteriores à primeira paga sem atraso e que o atraso não importe
nova perda da condição de segurado (PEDILEF n.º 200670950114708
PR, Rel. Juiz Fed. Élio Wanderley de Siqueira Filho, DJ 14 abr.
2008). - Hipótese na qual o recorrente alega que o acórdão da Turma
Recursal de origem, mantendo a sentença de procedência do pedido
de aposentadoria por idade, divergiria da jurisprudência dominante da
TNU, segundo a qual é possível o recolhimento de contribuições em
atraso, desde que haja a manutenção da qualidade de segurado. - A
TNU já firmou o entendimento quanto à possibilidade de cômputo
das contribuições previdenciárias recolhidas a posteriori pelo con-
tribuinte individual para efeitos de carência, se não houver perda da
qualidade de segurado.[...] (PEDILEF nº 50389377420124047000.
Relator: Janilson Bezerra de Siqueira. DOU: 22/03/2013). 9. Ora,
como a parte autora recuperara a qualidade de segurada a partir da
data do primeiro recolhimento a título de contribuinte individual, isto
é, a partir de 20.01.2011, as contribuições vertidas após essa data
devem ser computadas para efeito de carência ' já que continuara a
trabalhar e pagar a Previdência ainda no mês de janeiro de 2011. Essa
a ratio legis a ser aferida do art. 27, II, da Lei n. 8.213/91 e não
meros efeitos tributários para o pagamento da contribuição após o
vencimento, mediante o cômputo de juros para as competências ver-
tidas no mês em referência. [...] (PEDILEF 50698901220124047100,
JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GONZALES, TNU,
DOU 03/07/2015 PÁGINAS 116/223.)' Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Assim sendo,
determino a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado, se o caso. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0011011-87.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA CICERA DA SILVA.
Adv(s).: BA18537 - MANUELLA ACCIOLY SOUZA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0011011-87.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARIA CICERA DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE:
MANUELLA ACCIOLY SOUZA - BA18537 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000809-69.2010.4.02.5101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULO PESSOA DA SIL-
VEIRA. Adv(s).: RJ104771 - MELAINE CHANTAL MEDEIROS
ROUGE. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0000809-69.2010.4.02.5101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: PAULO PES-
SOA DA SILVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MELAINE
CHANTAL MEDEIROS ROUGE - RJ104771 REQUERIDO: União
Federal Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão do valor dos anuênios
recebidos pelo autor no patamar equivalente ao tempo de serviço
público na data da aposentadoria. É o relatório. O presente recurso
não comporta provimento. As instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluíram que a parte autora não
faz jus ao percentual de anuênio pleiteado. A pretensão de se alterar
o referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.

Brasília, 30 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501119-39.2016.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE PEREIRA DA SILVA.
Adv(s).: RN000947A - JOSEAN ROBERTO PIRES CIRQUEIRA,
PB19273 - RANIERE CAMILO TRAVASSOS FALCAO SOARES.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0501119-39.2016.4.05.8200
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOSE PEREIRA DA SILVA Advogados do(a)
REQUERENTE: RANIERE CAMILO TRAVASSOS FALCAO SOA-
RES - PB19273, JOSEAN ROBERTO PIRES CIRQUEIRA -
PB011825 REQUERIDO: APS SOUSA (13.021.110) e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por ausência de similitude fática entre
o acórdão recorrido e os paradigmas trazidos a cotejo. É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da
negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507298-29.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Edivaldo Barbosa Sousa.
Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0507298-
29.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Edivaldo Barbosa Sousa Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO -
CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
concessão de vantagem individual a servidor público. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com
efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre de-
cisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. No presente caso, os paradigmas apresentados são
oriundos da Turma Recursal da 5ª Região. Além do mais,
entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o re-
gramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico,
não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao
contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente
será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Ques-
tão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração
do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela
comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos
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de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a
mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504843-07.2014.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Lucia Barbosa Alves.
Adv(s).: CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO,
CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO,
CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0504843-07.2014.4.05.8108 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Maria Lucia Barbosa Alves Advogados do(a) REQUERENTE:
ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128, FRANCISCO
DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, MARIA ANDIA-
RA GOMES IZIDORIO - CE006656 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509362-06.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MANOEL VALTER DOS
SANTOS. Adv(s).: CE011410 - RAIMUNDO NONATO ARAUJO,
CE023523A - SABRINA DE SOUZA ARAUJO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0509362-06.2015.4.05.8103 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MANOEL VALTER DOS SANTOS Advogados do(a) REQUE-
RENTE: RAIMUNDO NONATO ARAUJO - CE011410, SABRINA
DE SOUZA ARAUJO - CE023523A REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU. No presente caso, o paradigma oriundo de Tribunal
Regional Federal é inservível. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003778-61.2012.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MILTON MASSALLI. Adv(s).:
PR0052711A - PAULO TEXEIRA MARTINS, PR0060471A -
LEANDRO AUGUSTO BUCH. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5003778-61.2012.4.04.7003
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO:
MILTON MASSALLI Advogados do(a) REQUERIDO: PAULO TE-
XEIRA MARTINS - PR0052711A, LEANDRO AUGUSTO BUCH -
PR0060471A

DECISÃO
Trata-se de agravo manejado contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, em
que se discute a incidência de imposto de renda sobre juros de mora.
É o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Supremo Tribunal Federal, no RE 855091/RS, com re-
latoria do Em. Ministro Dias Toffoli, em sede de repercussão geral.
Confira-se: 'EMENTA TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE
RENDA PESSOA FÍSICA. JUROS DE MORA. ART. 3º, § 1º, DA
LEI Nº 7.713/1988 E ART. 43, INCISO II, § 1º, DO CTN. AN-
TERIOR NEGATIVA DE REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA
POSIÇÃO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI FEDERAL POR TRIBU-
NAL REGIONAL FEDERAL.' Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pelo Pretório Excelso.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007984-89.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EL-
ZIRA PAMPLONA. Adv(s).: SC0008508A - MERI SOLANGE DE
SOUZA. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5007984-89.2015.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros REQUERIDO: ELZIRA PAMPLONA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MERI SOLANGE DE SOUZA - SC0008508A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de interrupção
do prazo decadencial pelo requerimento administrativo de revisão de
benefício previdenciário. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5004878-17.2014.4.04.7121, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0514292-67.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DE LOURDES SILVA. Adv(s).: PB010244 - LIDIANI MAR-
TINS NUNES. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0514292-67.2015.4.05.8200 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: APS JOÃO PESSOA - SUL (13.001.080) e outros (2) RE-
QUERIDO: MARIA DE LOURDES SILVA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: LIDIANI MARTINS NUNES - PB010244

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou a exposição efetiva a agentes agressivos no(s) pe-
ríodo(s) requerido(s). Logo, a pretensão de alterar o referido en-

tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010489-60.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANDRE VIANA ANDRADE.
A: FLAVIA RODRIGUES MAXIMO CARDOSO. A: ISLEAMER
ABDEL KADER DOS SANTOS. A: LUCIO BOSI PEREIRA.
Adv(s).: GO17275 - ALEXANDRE IUNES MACHADO. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0010489-
60.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANDRE VIANA AN-
DRADE e outros (3) Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXAN-
DRE IUNES MACHADO - GO17275 Advogado do(a) REQUEREN-
TE: ALEXANDRE IUNES MACHADO - GO17275 Advogado do(a)
REQUERENTE: ALEXANDRE IUNES MACHADO - GO17275
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE IUNES MACHA-
DO - GO17275 REQUERIDO: União Federal Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que, reformando a sentença, fixou o pagamento das di-
ferenças a título de auxílio-financeiro recebido pelo autor à época em
que participou do curso de formação profissional na Academia Na-
cional de Polícia no percentual de 50% sobre o valor do subsídio do
cargo. É o relatório. O recurso não merece prosperar. A TNU, no
julgamento do PEDILEF 00150845720114013600, firmou o enten-
dimento nos seguintes termos: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO.
CIVIL E ADMINISTRATIVO. POLICIAL FEDERAL. CURSO DE
FORMAÇÃO. AUXÍLIO-FINANCEIRO. DECRETO-LEI 2.179/84.
INCOMPATIBILIDADE COM NOVO REGIME DE REMUNERA-
ÇÃO POR SUBSÍDIOS DAS CARREIRAS DA POLÍCIA FEDE-
RAL (LEI 11.358/2006). APLICAÇÃO DO ART. 14 DA LEI N.
9.624/98. 50% DA REMENURAÇÃO DA CLASSE INICIAL DO
CARGO. MATÉRIA UNIFORMIZADA. INCIDENTE CONHECI-
DO E PROVIDO. No entanto, verifica-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça (Pet
n. 11282/MT). Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem a fim
de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002320-24.2011.4.02.5051 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: THEREZA GOMES COR-
REIA. Adv(s).: ES005632 - LUIZ MARIA BORGES DOS REIS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0002320-24.2011.4.02.5051 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: THEREZA GOMES CORREIA Advogado
do(a) REQUERENTE: LUIZ MARIA BORGES DOS REIS -
ES005632 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507295-74.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Luiz Soares Filho. Adv(s).:
CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0507295-74.2015.4.05.8101 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Luiz Soares Filho Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO
SIEBRA MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de vantagem individual a
servidor público. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos da Turma
Recursal da 5ª Região. Além do mais, entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000352-46.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SILVIO ZORDAN. Adv(s).:
PR0023771A - IZAIAS LINO DE ALMEIDA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 5000352-46.2014.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SILVIO ZORDAN Advogados do(a) REQUERENTE: SE-
BASTIAO VINICIUS MORENTE DE OLIVEIRA - PR0049778,
TATIANA CRISTINA SILVESTRE - PR0042103, IZAIAS LINO DE
ALMEIDA - PR0023771A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0102557-30.2015.4.02.5050 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEBASTIANA CAIXETA DA
SILVA. Adv(s).: ES20702 - MARCELI APARECIDA DE JESUS DA
SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0102557-
30.2015.4.02.5050 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SEBASTIANA CAI-
XETA DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELI
APARECIDA DE JESUS DA SILVA - ES20702 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 134, assim
decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDEN-
CIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO
DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DE-
CADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-

BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o
qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n.
23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos
que antes aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema,
para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509829-90.2012.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCO MIGUEL BEZERRA. Adv(s).: CE014010 - JOANA
ISABEL PETROLA ROCHA SAMPAIO, CE016082 - RYAN HEN-
RIQUE MACEDO DA COSTA, CE018216D - PEDRO MOREIRA
SAMPAIO JUNIOR. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0509829-90.2012.4.05.8102 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros (2) Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: FRANCISCO MIGUEL BE-
ZERRA Advogados do(a) REQUERIDO: PEDRO MOREIRA SAM-
PAIO JUNIOR - CE018216D, RYAN HENRIQUE MACEDO DA
COSTA - CE016082, JOANA ISABEL PETROLA ROCHA SAM-
PAIO - CE014010

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de con-
tribuição, mediante o reconhecimento de período de trabalho
rural em regime de economia familiar. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. Compulsando os autos,
verifico que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Isso porque, enquanto os acórdãos pa-
radigmas trazem orientação no sentido de que 'o tempo de
serviço prestado em atividade rural antes da Lei 8.213/1991,
sem o recolhimento de contribuições previdenciárias, não pode
ser considerado para efeito de carência na concessão de
aposentadoria por tempo de serviço.', o acórdão recorrido foi
enfático em afirmar que "o tempo de serviço rural do autor
não foi computado para efeito de carência". Aplicável, por-
tanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo
a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão re-
corrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma'. Ademais, a pretendida inversão do julgado de-
mandaria o reexame do conjunto fático-probatório, tarefa essa
que não enseja incidente de uniformização de jurisprudência,
a teor do disposto na Súmula n. 42/TNU, a saber: 'Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 6 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0096612-16.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CESAR EDNEY LIMA
MARTINS. Adv(s).: RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO,
RJ152292 - GUILHERME ARAUJO DRAGO. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0096612-
16.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros REQUERIDO: CESAR EDNEY LIMA MARTINS Advo-
gados do(a) REQUERIDO: GUILHERME ARAUJO DRAGO -
RJ152292, SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriun-
do da Turma Recursal de origem, no qual se discute o
reconhecimento da incidência do Imposto de Renda ' IRPF
sobre o auxílio-almoço percebido pelos servidores da Pe-
trobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta
matéria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda
pendente de apreciação. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos
sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem ob-
servar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC
e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma
Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,

determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento
e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada
por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501553-44.2015.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLAUDENOR FERREIRA
PAIVA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0501553-44.2015.4.05.8109 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: CLAUDENOR FERREIRA PAIVA Advogado do(a)
REQUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010350-11.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE MIGUEL DA SILVA.
Adv(s).: PA13210-B - DANIELLA SCHMIDT SILVEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0010350-11.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JOSE MIGUEL DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE:
DANIELLA SCHMIDT SILVEIRA - PA13210-B REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial/carência. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo . Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508473-55.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Zita das Neves Silva.
Adv(s).: CE025521 - ITALO DOS SANTOS FARIAS. R: INSS -
AADJ (JUAZEIRO DO NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0508473-55.2015.4.05.8102 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Maria Zita das Neves Silva Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ITALO DOS SANTOS FARIAS - CE025521 REQUE-
RIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
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tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506004-02.2016.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Juliana Teixeira Ribeiro.
Adv(s).: CE008639 - MARCOS ANTONIO TAVARES, CE009527 -

MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA, CE010493 - ELI-
ZABETH BRAGA CAMARDELLA DA SILVEIRA, CE018947 -
ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0506004-02.2016.4.05.8102 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Maria Juliana Teixeira Ribeiro Advogados do(a) REQUE-
RENTE: MARCOS ANTONIO TAVARES - CE008639, MARCELO
CAMARDELLA DA SILVEIRA - CE009527, ELIZABETH BRAGA
CAMARDELLA DA SILVEIRA - CE010493, ADELAIDE BRAGA
SILVA TAVARES - CE018947 REQUERIDO: INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA
(Juazeiro) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502871-50.2015.4.05.8404 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: EQUI-
PE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GERALDO RODRIGUES DA
SILVA. Adv(s).: RN009392 - JESSICA SAMARA FREITAS DE
ARAUJO, RN008493 - JULIANA MARINHO REGIS. 2 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0502871-50.2015.4.05.8404 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - Mossoró e outros REQUERIDO: GE-
RALDO RODRIGUES DA SILVA Advogados do(a) REQUERIDO:
JESSICA SAMARA FREITAS DE ARAUJO - RN009392, JULIA-
NA MARINHO REGIS - RN008493

D E S PA C H O

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Origem
que julgou procedente o pedido de concessão de benefício previ-
denciário à parte autora. Sustenta a parte requerente que se aplica o
prazo decadencial de dez anos para os casos de revisão dos be-
nefícios, por aplicação da Súmula 64/TNU. É o relatório. O recurso
não comporta provimento. A Turma Nacional de Uniformização havia
pacificado o entendimento no sentido de que, 'o direito à revisão do
ato de indeferimento de benefício previdenciário ou assistencial su-
jeita-se ao prazo decadencial de dez anos'. (Súmula 64/TNU). Ocorre
que, com vistas a dar uma melhor interpretação ao tema, a referida
Súmula foi cancelada por essa Turma Nacional, que editou, pos-
teriormente, a Súmula 81/TNU, no sentido de que 'Não incide o prazo
decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos casos
de indeferimento e cessação de benefícios, bem como em relação às
questões não apreciadas pela Administração no ato da concessão'. No
mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, através do RE n.
626.489/SE (DJe de 28/10/2013), firmou entendimento no seguinte
sentido: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência
social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os
pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do
tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a con-

cessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a
instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de be-
nefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança
jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca
de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O
prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória
1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de
1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra
incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que
isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste
direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência' Conclui-
se que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência
desta TNU, no sentido de que não incide o fenômeno da decadência
sobre os benefícios indeferidos ou cessados. Destarte, incide a Ques-
tão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5016635-17.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEBASTIAO BARBOSA.
Adv(s).: PR0022566A - GERMANO LAERTES NEVES. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 5016635-17.2013.4.04.7000 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: SEBASTIAO BARBOSA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: GERMANO LAERTES NEVES - PR0022566A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
do exercício de atividade especial. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com base no contexto
fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora não faz jus à
averbação do período em debate, tendo em vista que as provas co-
lacionadas aos autos não comprovaram a sua efetiva exposição ao
agente nocivo ruído em níveis superiores aos exigidos pela legislação
vigente na época do labor. Do acórdão impugnado, destaca-se: "(...)
No Laudo de Avaliação Ambiental emitido pela empresa Ibema - Cia.
Brasileira de Papel, datado de Junho de 1995 (LAU3, evento 21), não
é possível identificar o setor onde o autor trabalhou para confirmar o
nível de pressão sonora informada pelo formulário. Tampouco há
descrição de seu cargo no aludido documento. Registro que o uso de
laudo extemporâneo não pode prejudicar o trabalhador, uma vez que
sua confecção é de responsabilidade da empresa. Além disso, é pos-
sível se supor que as condições de trabalho melhorem com o tempo
e não o contrário, tendo em vista a evolução tecnológica. Por outro
lado, o réu não apresentou prova técnica de que houve mudanças de
layout na empresa, ônus que lhe incumbia. Contudo, no caso em tela,
constato que o nível de ruído registrado pelo formulário não encontra
respaldo no laudo técnico, já que dentre os setores ali descritos com
a aferição do nível de pressão sonora (tela 7 do LAU3 - evento 21),
não há registro daquele onde o autor exerceu suas atividades (Fá-
brica)." A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

RAL (LEI 11.358/2006). APLICAÇÃO DO ART. 14 DA LEI N.
9.624/98. 50% DA REMENURAÇÃO DA CLASSE INICIAL DO
CARGO. MATÉRIA UNIFORMIZADA. INCIDENTE CONHECI-
DO E PROVIDO. No entanto, verifica-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça (Pet
n. 11282/MT). Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem a fim
de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5012146-98.2013.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARLA SIMONE ZIMMER.
Adv(s).: RS0052736A - SUEINE GOULART PIMENTEL. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 5012146-98.2013.4.04.7108 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MARLA SIMONE ZIMMER Advogado do(a) RE-
QUERENTE: SUEINE GOULART PIMENTEL - RS0052736A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Regional
de Uniformização de origem, no qual se discute a possibilidade de
conversão do tempo comum em especial dos períodos laborados an-
teriormente à Lei n. 9.032/1995. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. Verifico que a Turma regional, quando do jul-
gamento do pedido de uniformização a ela destinado e interposto
contra aresto da Turma recursal, manteve o entendimento exarado por
esta. Assim sendo, entendo que tal fato enseja a aplicação da Questão
de Ordem 32 desta TNU, segundo a qual: 'O prazo para a inter-
posição dos incidentes de uniformização nacional e regional é único
e inicia-se com a intimação do acórdão proferido pela turma recursal,
sendo incabível incidente nacional contra acórdão proferido por turma
regional quando esta mantiver o acórdão de turma recursal pelos
mesmos fundamentos'. Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0517670-40.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco Eudes dos Santos
Neco. Adv(s).: CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO,
CE016516 - ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LI-
MA, CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO,
CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0517670-40.2015.4.05.8100 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Francisco Eudes dos Santos Neco Advogados do(a)
REQUERENTE: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128,
ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA -
CE016516, FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO -
CE007068, MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656
REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, as instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da inca-
pacidade laboral. A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada necessidade das con-
dições em comento, a Turma Nacional de Uniformização firmou o
entendimento no sentido de que 'o julgador não é obrigado a analisar
as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade
do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula 77/TNU). Por
conseguinte, a TNU, no julgamento do PEDILEF 2009.72.50.004468-
3, reafirmou o entendimento no sentido de que 'A realização de
perícia por médico especialista só é necessária em casos especia-

No- 0010489-60.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANDRE VIANA ANDRADE.
A: FLAVIA RODRIGUES MAXIMO CARDOSO. A: ISLEAMER
ABDEL KADER DOS SANTOS. A: LUCIO BOSI PEREIRA.
Adv(s).: GO17275 - ALEXANDRE IUNES MACHADO. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0010489-
60.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANDRE VIANA AN-
DRADE e outros (3) Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXAN-
DRE IUNES MACHADO - GO17275 Advogado do(a) REQUEREN-
TE: ALEXANDRE IUNES MACHADO - GO17275 Advogado do(a)
REQUERENTE: ALEXANDRE IUNES MACHADO - GO17275
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE IUNES MACHA-
DO - GO17275 REQUERIDO: União Federal Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que, reformando a sentença, fixou o pagamento das di-
ferenças a título de auxílio-financeiro recebido pelo autor à época em
que participou do curso de formação profissional na Academia Na-
cional de Polícia no percentual de 50% sobre o valor do subsídio do
cargo. É o relatório. O recurso não merece prosperar. A TNU, no
julgamento do PEDILEF 00150845720114013600, firmou o enten-
dimento nos seguintes termos: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO.
CIVIL E ADMINISTRATIVO. POLICIAL FEDERAL. CURSO DE
FORMAÇÃO. AUXÍLIO-FINANCEIRO. DECRETO-LEI 2.179/84.
INCOMPATIBILIDADE COM NOVO REGIME DE REMUNERA-
ÇÃO POR SUBSÍDIOS DAS CARREIRAS DA POLÍCIA FEDE-
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líssimos e de maior complexidade, como, por exemplo, no caso de
doença rara, o que não é o caso dos autos. Precedentes da TNU
(PEDILEF 200872510048413, 200872510018627,
200872510031462).' Por fim, a comprovação da divergência deve se
dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 9 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0517421-89.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA RODRIGUES FREI-
RE DE FRANÇA. Adv(s).: CE027208 - MARCELA PINHEIRO
CAVALCANTE, CE027902 - DAVI PINHEIRO CAVALCANTE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 12 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0517421-89.2015.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARIA RODRIGUES FREIRE DE FRAN-
ÇA Advogados do(a) REQUERENTE: DAVI PINHEIRO CAVAL-
CANTE - CE027902, MARCELA PINHEIRO CAVALCANTE -
CE027208 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
- (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502471-57.2015.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Raimundo Evaldo Feitosa.
Adv(s).: CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXAN-
DRINO, CE029760 - ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXAN-
DRINO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502471-
57.2015.4.05.8106 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Raimundo Evaldo Fei-
tosa Advogados do(a) REQUERENTE: JOAO KENNEDY CARVA-
LHO ALEXANDRINO - CE012049, ITALO FEITOSA GONCAL-
VES ALEXANDRINO - CE029760 REQUERIDO: INSS - AADJ
(JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo.. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500224-97.2015.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Jose Wilson Dias Mendes.
Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500224-97.2015.4.05.8108 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Jose Wilson Dias Mendes Advogado do(a) REQUERENTE: JU-
LIO CESAR RIBEIRO MAIA - CE006584 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares

conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504958-36.2011.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Fran-
cisca Alves da Costa. Adv(s).: CE020368 - FRANCISCO WINDSON
FEITOSA PINHO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0504958-36.2011.4.05.8107 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
MAT. PREVIDENCI'RIA (Juazeiro) e outros REQUERIDO: Fran-
cisca Alves da Costa Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO
WINDSON FEITOSA PINHO - CE020368

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002114-72.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AGUINALDO MARTINS
ALVES. Adv(s).: PR0044106A - FABIO GUILHERME DOS SAN-
TOS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5002114-72.2015.4.04.7008 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: AGUINAL-
DO MARTINS ALVES Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO GUI-
LHERME DOS SANTOS - PR0044106A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de obrigação
tributária relativa à incidência de contribuições previdenciárias e de
imposto de renda sobre os valores pagos em razão de férias não
gozadas e respectivos terços constitucionais, bem como a condenação
da União a restituir os valores recolhidos a esse título. É o relatório.
O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500829-94.2016.4.05.8403 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Iderson Simoes Lisboa. Adv(s).:
RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0500829-94.2016.4.05.8403 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Iderson Simoes
Lisboa Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NE-
TO - RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade incidência de contribuição previdenciária de
servidor público (PSS) sobre a Gratificação de Atividade de Combate
e Controle de Endemias ' GACEN, bem como a repetição do indébito.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510748-74.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SIL-
VIO PEDRO DA SILVA. Adv(s).: CE009436 - AURENICE NUNES
DE ALENCAR SANTANA, CE028581 - CATARINE DE ALEN-
CAR SANTANA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0510748-74.2015.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros (2) REQUERIDO:
SILVIO PEDRO DA SILVA Advogados do(a) REQUERIDO: AU-
RENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA - CE009436, CATA-
RINE DE ALENCAR SANTANA - CE028581

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte comprovou o cumprimento dos requi-
sitos legais para a obtenção do benefício pleiteado. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0518164-36.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Fran-
cisco José Paulo de Araújo. Adv(s).: CE018290 - ADAUDETE PI-
RES DUARTE, CE018908 - LUIZ ARTUR DE OLIVEIRA LUZ. 0
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0518164-36.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO:
Francisco José Paulo de Araújo Advogados do(a) REQUERIDO:
ADAUDETE PIRES DUARTE - CE018290, LUIZ ARTUR DE OLI-
VEIRA LUZ - CE018908

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional, pelo qual se pretende a reforma de acór-
dão da Turma Recursal de origem, em que se discute o preenchi-
mento do requisito da incapacidade laborativa para fins de concessão
de benefício assistencial a portador de deficiência. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uni-
formização tem jurisprudência pacífica no sentido de que 'o ma-
gistrado, ao analisar as provas dos autos sobre as quais formará sua
convicção, e deparando-se com laudos que atestem incapacidade par-
cial, deve levar em consideração as condições pessoais da parte re-
querente para a concessão de benefício assistencial. Malgrado não ser
a incapacidade total e definitiva, pode ser considerada como tal quan-
do assim o permitirem as circunstâncias sócio-econômicas do be-
neficiário, ou na medida em que este não possuir condições finan-
ceiras de custear tratamento especializado, ou, mesmo, se sua rein-
serção no seu ambiente de trabalho restar impossibilitado.' (PEDILEF
05105215220134058200, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 05/02/2016 PÁGINAS
221/329.) Assim dispõe a Súmula 29/TNU: 'Para os efeitos do art. 20,
§ 2º, da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a vida independente
não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,
mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento'. Incide,
pois, a Questão de Ordem 13/TNU ('Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
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1

mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500513-30.2015.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ ANTONIO DE FREI-
TAS. Adv(s).: CE011410 - RAIMUNDO NONATO ARAUJO,
CE023523A - SABRINA DE SOUZA ARAUJO, CE013966 - MA-
RIA EDNA GOMES DE LIMA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0500513-30.2015.4.05.8108 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOS' ANTONIO
DE FREITAS Advogados do(a) REQUERENTE: RAIMUNDO NO-
NATO ARAUJO - CE011410, SABRINA DE SOUZA ARAUJO -
CE023523A, MARIA EDNA GOMES DE LIMA - CE013966 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e
outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501812-76.2014.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Re-
nata Teixeira Pinto. R: Vitoria Emilly Pinto Teixeira. R: Juan Pinto
Teixeira. Adv(s).: CE009711 - ANTONIO HAROLDO DE PAIVA
CORDEIRO. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0501812-76.2014.4.05.8108 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros
REQUERIDO: Renata Teixeira Pinto e outros (2) Advogado do(a)
REQUERIDO: ANTONIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO -
CE009711 Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO HAROLDO
DE PAIVA CORDEIRO - CE009711 Advogado do(a) REQUERIDO:
ANTONIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO - CE009711

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado (qualidade de segurado do falecido e condição
de dependente da parte autora). Logo, a pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 15 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505313-61.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ GENILDO DE AL-
MEIDA PEREIRA. Adv(s).: AL004815 - ANDRE RICARDO FER-
REIRA DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0505313-61.2016.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSÉ GENILDO
DE ALMEIDA PEREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE
RICARDO FERREIRA DE OLIVEIRA - AL004815 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou a exposição efetiva a agentes agressivos no(s) pe-
ríodo(s) requerido(s). Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001109-28.2015.4.04.7133 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCIA DIDONE. Adv(s).:
RS0036152A - EDMILSO MICHELON. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5001109-28.2015.4.04.7133 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
LUCIA DIDONE Advogado do(a) REQUERENTE: EDMILSO MI-
CHELON - RS0036152A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pelo
qual se pretendia a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem,
cuja controvérsia cinge-se ao preenchimento do requisito legal da
miserabilidade para fins de concessão de benefício assistencial. De-
fende-se nas razões do agravo que a pretensão recursal não esbarra
em reexame de prova. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. A Turma Recursal, com base na apreciação do auto de
constatação/laudo social, concluiu que a parte agravante não se en-
contra em estado de miserabilidade, o que inviabiliza a concessão do
benefício assistencial. A pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511017-13.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA SALOME DE FARIAS OLIVEIRA.
Adv(s).: RS054799 - CLAUDIO DORNELES DA SILVA. 03 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0511017-13.2015.4.05.8200 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIÃO FEDE-
RAL (CI) e outros REQUERIDO: MARIA SALOME DE FARIAS
OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIO DORNELES
DA SILVA - RS054799

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de autorização para
utilização plena da margem consignável até o limite de 70% dos
vencimentos do militar ou pensionista, incluídos os descontos obri-
gatórios. É o relatório. Sem razão a parte recorrente. A TNU, por
meio do PEDILEF n. 50071349720134047110, firmou entendimento
diverso do acórdão recorrido, nos seguintes termos: 'ADMINISTRA-
TIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSIONISTA. EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO. DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO. LI-
MITAÇÃO. MARGEM CONSIGNÁVEL. LEGISLAÇÃO DE RE-
GÊNCIA. MP 2.215-10/2001. EQUILÍBRIO ENTRE AUTONOMIA
PRIVADA E A NATUREZA ALIMENTAR DO SALÁRIO. PRE-
VISÃO LEGAL DE MARGEM CONSIGNÁVEL. PATAMAR DE
70% INCLUÍDOS OS DESCONTOS OBRIGATÓRIOS. ESPECI-
FICIDADE DA REGRA EM RELAÇÃO AOS MILITARES E RES-
PECTIVOS PENSIONISTAS. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Cuida-se de pedido de unifor-
mização interposto em face de acórdão proferido pela 5a. Turma
Recursal dos JEF's-RS, confirmatório de sentença que julgou pro-
cedente ação ordinária ajuizada contra a União Federal (Exército)
para condenar a parte demandada a permitir à Autora utilizar margem
consignável até o limite de 70% dos seus vencimentos, incluídos os
descontos obrigatórios, na forma do § 3o., do Art. 14, da MP
2215/2001. 1.1. A sentença monocrática julgara procedente a de-
manda destacando a jurisprudência favorável do TRF da 4ª Região
sobre o tema. Salientou, ademais, que "se a parte autora vai ter um
maior endividamento é questão que decorre da sua autonomia e livre
vontade, não cabendo à União pretender uma atuação anômala em
favor do interesse da parte autora". 1.2. A Turma Recursal de origem
acolheu como razões de decidir os termos da sentença, além dos
precedentes jurisprudenciais da 4ª Região, verbis: "EMENTA: AD-
MINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. DESCONTO EM FOLHA.
MARGEM CONSIGNÁVEL. MP 2.215-10/2001. 1. A Medida Pro-

visória 2.215-10/2001 estabelece que, por ocasião da aplicação de
quaisquer descontos, o militar não poderá receber quantia inferior a
30% (trinta por cento) da sua remuneração ou proventos. 2. Tratando-
se de servidor público militar, a limitação do percentual dos descontos
realizados na folha de pagamento observa a regra especial de 70% do
vencimento líquido contida na referida MP. (TRF4, AC 5045683-
55.2012.404.7000, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete
Pantaleão Caminha, D.E. 18/10/2013) EMENTA: ADMINISTRATI-
VO. CONTRATOS BANCÁRIOS DE EMPRÉSTIMO. REDUÇÃO
DO PATAMAR DE DESCONTOS CONSIGNADOS EM FOLHA
DE PAGAMENTO. MILITAR. 30%. LIMITAÇÃO. MP Nº 2.215-
10/2001. 1. É legítimo o desconto em folha de pagamento de valores
pactuado em contrato de mútuo realizado por militar. 2. Tratando-se
de servidor público militar, a limitação do percentual dos descontos
realizados na folha de pagamento observa a regra especial de 70% do
vencimento líquido contida na MP nº 2.215-10/01 e regulamentada
pelo art. 8º da Portaria nº 046/05 da Secretaria de Economia e Fi-
nanças do Exército Brasileiro, não podendo ser aplicado ao mesmo o
Decreto nº 6.386/08 por ser dispositivo exclusivo aos servidores civis,
bem como a Lei 10.820/2003 por direcionar-se a empregados regidos
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. (TRF4, AC
503390312.2012.404.7100, Quarta Turma, Relator p/ Acórdão Luís
Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 24/07/2013) " 2. Conheço do re-
curso em virtude da adequada comprovação da divergência juris-
prudencial em torno da tese jurídica debatida pelo acórdão recorrido
e pelos julgados paradigmas. A questão controvertida radica em torno
da observância da margem consignável para empréstimos, prevista na
Medida Provisória nº 2.215/01 e qual a limitação percentual do valor
dos descontos em folha de pagamento. 3. A disciplina legal do des-
conto em causa, quando ligado a empréstimos consignados para os
militares e seus pensionistas, tem sua disciplina no Artigo 14 da
Medida Provisória n. 2.215/01: 'Art. 14. Descontos são os abati-
mentos que podem sofrer a remuneração ou os proventos do militar
para cumprimento de obrigações assumidas ou impostas em virtude
de disposição de lei ou de regulamento. § 1o. Os descontos podem ser
obrigatórios ou autorizados. § 2o. Os descontos obrigatórios têm
prioridade sobre os autorizados. § 3o. Na aplicação dos descontos, o
militar não pode receber quantia inferior a trinta por cento da sua
remuneração ou proventos'. 4. Uma primeira análise da questão, to-
mando por base uma referência automática da jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça, poderia conduzir à idéia de que a matéria
estaria pacificada naquela colenda Corte no sentido de que os des-
contos limitam-se ao patamar de 30% e não em 70%. Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
CONTRATO BANCÁRIO. DESCONTOS EM FOLHA DE PAGA-
MENTO. LIMITE DE 30% (TRINTA POR CENTO) DA REMU-
NERAÇÃO BRUTA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF. AGRA-
VO INTERNO DESPROVIDO. 1. No tocante aos empréstimos con-
signados em folha de pagamento, a Segunda Seção desta col. Corte
Superior, na assentada do dia 8 de junho de 2005, julgando o Recurso
Especial nº 728.563/RS, da relatoria do em. Min. Aldir Passarinho
Junior, pacificou o entendimento de que a autorização para o desconto
na folha de pagamento de prestação de empréstimo contratado não
constitui cláusula abusiva, porquanto se trata de circunstância que
facilita a obtenção do crédito com condições mais vantajosas, de
modo que inadmitida sua supressão por vontade unilateral do de-
vedor. 2. Essa orientação vem sendo seguida por ambas as Turmas
componentes da Segunda Seção, entendendo-se, todavia, que os des-
contos contratados devem observar o limite de 30% da remuneração
bruta, subtraídos o Imposto de Renda e os descontos previdenciários.
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ. AgRg no
AREsp 66.002/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TUR-
MA, julgado em 21/08/2014, DJe 24/09/2014). 'AGRAVO REGI-
MENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. EM-
PRÉSTIMO CONSIGNADO. LEGALIDADE DA AVENÇA. ME-
NORES TAXAS DE JUROS. LIMITAÇÃO DO DESCONTO EM
FOLHA DE PAGAMENTO DO TRABALHADOR. PERCENTUAL
DE 30%. PREVISÃO LEGAL. EQUILÍBRIO ENTRE OS OBJE-
TIVOS DO CONTRATO E A NATUREZA ALIMENTAR DO SA-
LÁRIO. 1. Não incidem as Súmulas 05 e 07 do STJ quando os fatos
delineados pelas instâncias ordinárias se revelarem incontroversos, de
modo a permitir, na via especial, uma nova valoração jurídica, com a
correta aplicação do Direito ao caso concreto. 2. Este Tribunal Su-
perior assentou ser possível o empréstimo consignado, não confi-
gurando tal prática penhora de salário, mas, ao revés, o desconto em
folha de pagamento proporciona menores taxas de juros incidentes
sobre o mútuo, dada a diminuição do risco de inadimplência do
consumidor, por isso a cláusula contratual que a prevê não é reputada
abusiva, não podendo, outrossim, ser modificada unilateralmente. 3.
Entretanto, conforme prevêem os arts. 2º, § 2º, I, da Lei 10.820/2003,
45 da Lei 8.112/90 e 8º do Decreto 6.386/2008, a soma dos descontos
em folha referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos e
operações de arrendamento mercantil não poderá exceder a 30% (trin-
ta por cento) da remuneração disponível do trabalhador. É que deve-
se atingir um equilíbrio (razoabilidade) entre os objetivos do contrato
e a natureza alimentar do salário (dignidade da pessoa humana).
Precedentes do STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ. AgRg nos EDcl no REsp 1223838/RS, Rel. Ministro VASCO
DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 03/05/2011, DJe
11/05/2011)'. 5.. Creio, entretanto, que a interpretação teleológica,
sejam das normas legais em discussão, sejam dos julgados exarados
pelo c. STJ, induzem à conclusão de que, neste caso específico dos
militares, a melhor solução consiste em manter o desconto no patamar
de 70% em conformidade com a regra legal de regência. 5.1. As
normas federais em destaque - e por aqui se começa a delimitar o
problema em sua real extensão: várias são essas norma e não uma,
como se poderia inicialmente pensar - mostram que o legislador
buscou conciliar a autonomia privada e o dirigismo contratual, as-
sumindo aqui, manifesta intenção de equacionar a capacidade de
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endividamento do trabalhador ou do servidor público ' ou pensionista
- civil ou militar 5.2. Nada obstante - e esse é o punctus dollens da
controvérsia - o legislador não o fez de modo uniforme e, sim, de
maneira segmentada para os vários setores sociais. Desse modo, ve-
rifica-se que a Lei 10.820/2003, fruto da conversão da MP 130/2003,
que fixou de forma antípoda ao presente caso, a limitação de desconto
em 30% possui uma aplicabilidade especificamente delimitada para
os empregados regidos pela CLT e para os segurados do Regime
Geral da Previdência Social, como demonstram seus artigos 1o. e 6o.
5.3. Ainda assim, veja-se que a questão da proteção ao hipossu-
ficiente é claramente relativa, pois a disciplina da matéria em relação
ao empregado e ao segurado, que normalmente recebem apenas um
salário mínimo, torna possível a percepção de sua respectivas re-
munerações abaixo desse patamar, embora incidindo o limite de 30%.
5.3 Já em relação aos militares, existe previsão específica, consubs-
tanciada na Medida Provisória 2.215/2001. Sendo assim, não poderia
a Portaria nº 14/2011, do Secretário de Economia e Finanças do
Exército, em afronta ao princípio da legalidade, extrapolar os limites
da referida Medida Provisória e reduzir, exclusivamente em relação
aos pensionistas, a margem consignável, estabelecendo que 'a soma
mensal dos descontos autorizados de cada pensionista será limitada a
30% (trinta por cento) da pensão, deduzidos os descontos obriga-
tórios". 6. Com efeito, a MP 2215/2001, em seu Artigo 15 define
quais são os descontos obrigatórios do militar; por sua vez, o Artigo
16 dispõe que 'Descontos autorizados são os efetuados em favor de
entidades consignatárias ou de terceiros, conforme regulamentação de
cada Força'. Logo, pelo prisma estrito da legalidade - e mesmo se o
considerarmos sob a perspectiva constitucional - nada fundamenta o
avanço, pela Administração, da regra consubstanciada na disciplina
legal. 6.1. Venia concessa a toda interpretação em sentido contrário,
penso que eventuais "boas intenções", do administrador, como a de
proteger o hipossuficiente, não podem ser utilizadas como permissão
para que ele desconsidere a norma legal vigente. Quem o deve fazer
é o próprio legislador, destacando-se na situação presente a inte-
ressante coincidência, por tratar-se de uma MP, que o legislador é em
última análise o chefe da Administração Federal que ora questiona a
validade da regra. 6.2. Nessa toada, o mesmo Superior Tribunal de
Justiça, pronunciou-se em idêntico e exato sentido ao que agora
manifestado, em Recurso Especial da lavra da Ministra Eliana Cal-
mon a seguir transcrito: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRA-
TIVO - RECURSO ESPECIAL - PENSIONISTA DE MILITAR -
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - LIMITE DE CONSIGNAÇÃO
EM FOLHA - DEVER DE FISCALIZAR DESCONTOS EFETUA-
DOS EM CONTRACHEQUES - LEGITIMIDADE PASSIVA DA
UNIÃO. 1. Não obstante a concordância do mutuário na celebração
do contrato de empréstimo com a instituição financeira, cabe ao órgão
responsável pelo pagamento dos proventos dos pensionistas de mi-
litares fiscalizar os descontos em folha, como a cobrança de parcela
de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não venha
receber quantia inferior ao percentual de 30% (trinta por cento) de
sua remuneração ou proventos, conforme prevê a legislação em vigor
(MP 2.215-10-2001). 2. Reconhecida a legitimidade passiva da
União, na medida em que configurada sua responsabilidade pela in-
clusão de descontos em folha de pagamento de pensionistas de mi-
litares, visto que é o ente público que efetua o pagamento de seus
salários. 3. Recurso especial não provido. (STJ. REsp 1113576/RJ,
Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
27/10/2009, DJe 23/11/2009). 7. Nessa ordem de idéias, o permissivo
com força de Lei que autoriza o servidor ou pensionista militar a
comprometer contratualmente até 70% do que mensalmente percebe,
desde que nesse percentual estejam incluídos necessariamente os des-
contos obrigatórios, cobra necessária aplicação, a qual não diverge,
outrossim, dos demais julgados do Superior Tribunal de Justiça sobre
a matéria, porquanto os precedentes citados enfocam a aplicação de
diplomas legais válidos para outras esferas de aplicabilidade. 8. Por
essas razões, conheço, porém nego provimento ao pedido de uni-
formização.' (PEDILEF n 50071349720134047110; Relator: Juiz Fe-
deral Bruno Leonardo Câmara Carrá; Julgado em 11/12/2014) Con-
clui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a juris-
prudência desta TNU, razão pela qual incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido'.. Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511441-64.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Diogo
Menezes da Costa. Adv(s).: CE006656 - MARIA ANDIARA GO-
MES IZIDORIO, CE016516 - ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEI-
RO TEIXEIRA LIMA, CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OS-
TERNO, CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PI-
NHEIRO. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0511441-64.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)
e outros REQUERIDO: Diogo Menezes da Costa Advogados do(a)
REQUERIDO: MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656,
ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA -
CE016516, ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128,
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado. A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501370-12.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JU-
RANDIR PEDRO DA SILVA. Adv(s).: PE026600D - MAGNA
BARBOSA DA SILVA. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0501370-12.2016.4.05.8312 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros
REQUERIDO: JURANDIR PEDRO DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MAGNA BARBOSA DA SILVA - PE026600D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-

mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
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da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010571-91.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
OZEIAS FERREIRA MOTA. Adv(s).: MG120127 - LUIZ CARLOS
DE OLIVEIRA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0010571-91.2017.4.90.0000 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: OZEIAS FERREIRA MOTA Advogado do(a)
REQUERIDO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA - MG120127

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade à parte autora. Sustenta a parte requerente divergência
de entendimento com julgados desta TNU, sob o fundamento de
nulidade do acórdão, por ser genérico. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. Com efeito, a TNU, por meio do
PEDILEF n. 05069407720094058100, firmou orientação no sentido
de que: 'EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE
MANTÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATA-
CADO NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O
DECRETO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE
ORDEM N. 18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado
tem anulado acórdãos genéricos que violam o constitucional direito
de obtenção de uma manifestação jurisdicional que veicule adequada
fundamentação, exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Cons-
titucional. Esta pecha não alcança, no entanto, acórdãos que con-
firmam sentenças por seus próprios e suficientes fundamentos, nos
termos do art. 46 da Lei n.º 9.099/95, eis que tal confirmação equi-
vale a uma encampação das razões de decidir. Hipótese dos autos, na
qual o acórdão mantém incólume a sentença de improcedência do
pedido de aposentadoria rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de
improcedência, longe de desprezar a documentação colacionada aos
autos, afastou a pretensão da autora por verificar contradição entre o
seu depoimento pessoal e o de sua testemunha, relativamente à data
na qual teria havido o encerramento do labor rural. A testemunha
informou que a autora trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a
partir daí parou de se dedicar ao labor e passou a viver do benefício
de pensão deixado por seu marido. Não houve pois demonstração de
trabalho no campo até a data do implemento da idade mínima ne-
cessária à concessão do benefício vindicado. 3. Como se vê, o de-
cisum recorrido ancora-se em dois fundamentos e o incidente pro-
posto ataca apenas um deles. Conquanto o primeiro fundamento do
julgado ' ausência de início de prova material ' seja questionado no

presente incidente, o segundo fundamento, relativo à contradição da
prova testemunhal restou sem irresignação, situação que por si só
justifica a manutenção do decreto de improcedência do pedido. 4. As
razões do incidente não abrangem todos os fundamentos do acórdão
recorrido, o que atrai, à espécie, a aplicação da questão de ordem n.
18 desta Turma Nacional, que estabelece ser inadmissível o pedido de
uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um fun-
damento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos eles.
5. Incidente não conhecido.' Dessa forma, incide, à espécie, a QO
13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0098550-46.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSUE SA DA FON-
SECA. Adv(s).: RJ169513 - MYLENA DE VASCONCELOS MA-
CHADO FERREIRA LEAO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0098550-46.2016.4.02.5151
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUE-
RIDO: JOSUE SA DA FONSECA Advogado do(a) REQUERIDO:
MYLENA DE VASCONCELOS MACHADO FERREIRA LEAO -
RJ169513

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010012-47.2016.4.90.9999 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ERO-
TILDES DE CAMPOS CURADO. Adv(s).: MT14241/O - GISELIA
SILVA ROCHA, MT9870/O - ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO.
11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0010012-47.2016.4.90.9999 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: EROTILDES DE CAMPOS CURADO Advogados do(a) RE-
QUERIDO: GISELIA SILVA ROCHA - MT14241/O, ROQUE PI-
RES DA ROCHA FILHO

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007423-80.2015.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: DANIELLA TANI PERESSONI BERNARD.
Adv(s).: RS0047867A - FABRIZIO COSTA RIZZON. A13 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5007423-80.2015.4.04.7200 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
REQUERIDO: DANIELLA TANI PERESSONI BERNARD Advo-
gado do(a) REQUERIDO: FABRIZIO COSTA RIZZON -
RS0047867A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a repetibilidade de valores recebidos
indevidamente e de boa-fé por servidor público. É o relatório. O

inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502890-74.2015.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco Pereira do Nas-
cimento. Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0502890-74.2015.4.05.8107 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: Francisco Pereira do Nascimento Advogado do(a)
REQUERENTE: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA - CE006584 RE-
QUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com
efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso,
os paradigmas apresentados são oriundos de TRFs. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0123941-03.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FERNANDA MENDES
CORTEZ DOS SANTOS. Adv(s).: RJ160584 - RENATA DABES
MOREIRA DE CARVALHO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0123941-03.2016.4.02.5151
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUE-
RIDO: FERNANDA MENDES CORTEZ DOS SANTOS Advogado
do(a) REQUERIDO: RENATA DABES MOREIRA DE CARVALHO
- RJ160584

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0006749-88.2012.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALVARO MESSIAS SOUZA
ALVES. Adv(s).: RJ145022 - ALEXANDRE DE BARROS E CAS-
TRO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 0006749-88.2012.4.02.5151 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: ALVARO MESSIAS SOUZA ALVES Advogado
do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE DE BARROS E CASTRO -
RJ145022 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL Advogado do(a) REQUERIDO:
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0057720-38.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: W. D. M.. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: RIO DE JANEIRO PROCURADORIA GE-
RAL DO ESTADO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MUNICIPIO
DE RIO DE JANEIRO(CAPITAL). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0057720-38.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: UNIÃO FAZENDA NACIONAL REQUERIDO: W. D. M.
e outros (3)

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que condenou a autarquia à concessão de benefício as-
sistencial à parte autora, bem como ao pagamento de honorários
advocatícios a serem pagos à Defensoria Pública da União. Sustenta
a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência
firmada no Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a matéria
atinente aos honorários advocatícios não é de cunho processual. É o
relatório. Não assiste razão à parte requerente. Com efeito, a Súmula
7/TNU dispõe que "Descabe incidente de uniformização versando
sobre honorários advocatícios por se tratar de questão de direito
processual". Destarte, aplica-se, também, a Súmula 43/TNU ('Não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria processual').
A TNU, por meio do PEDILEF n. 5000977-50.2013.4.04.7000, de-
cidiu que: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PROCESSUAL CI-
VIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFENSORIA PÚBLICA
DA UNIÃO. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO. INCI-
DÊNCIA DAS SÚMULAS Nº 7 E 43 DA TNU. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização contra acór-
dão proferido pela 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Seção Judiciária do Paraná, que negou provimento ao recurso do
INSS e condenou o recorrente vencido ao pagamento de honorários
advocatícios. O acórdão proferido em embargos de declaração negou
provimento aos aclaratórios ao fundamento de que: O embargante
sustenta, em síntese, que é indevida a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios quando a defensoria Pública da União atua
contra INSS, pessoa jurídica de direito público que também está
vinculada à União. Conheço dos embargos porque tempestivos. No
mérito, porém, nego-lhes provimento. Esta Turma Recursal, ao julgar
os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO CÍVEL Nº
5027932-89.2011.404.7000, Rel. Juiz Federal Nicolau Konkel Junior,
em 13/11/2013, já decidiu no seguinte sentido: De acordo com a
súmula 421, do STJ, 'os honorários advocatícios não são devidos à
defensoria Pública quando ela atua contra pessoa jurídica de direito
público à qual pertença'. No presente caso, contudo, a defensoria
Pública da União prestou assistência jurídica à parte autora em face
do INSS, pessoas jurídicas distintas, de modo que não há que se falar
na ocorrência de confusão entre credor e devedor. Destaque-se, ainda,
a existência de autonomia orçamentária das autarquias federais em
relação à União, nos termos do disposto no art. 165, § 5º da Cons-
tituição Federal. Assim, deve ser mantida a condenação quanto ao
pagamento dos honorários advocatícios. 2. Em seu incidente, o INSS
alega que a decisão da origem contraria a jurisprudência consolidada
no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 421 e REsp
1.199.715) no sentido de que os honorários advocatícios não são
devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica
de direito público à qual pertença. 3. Pedido de uniformização ad-
mitido na origem. 4. A questão dos honorários advocatícios des-
tinados à Defensoria Pública da União já foi objeto de análise por
esta Turma na ocasião do julgamento do Pedilef 5026546-
24.2011.4.04.7000 (Relator Juiz Federal Paulo Ernane, j. 11/02/2015),
conforme ementa que segue: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
SUSCITADO PELO INSS. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS PARA A DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO.
MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 7 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Trata-se de Incidente de Uniformização Nacional interposto pelo
INSS em face de Acórdão da 3ª Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Paraná que condenou a au-

tarquia ao pagamento de honorários advocatícios à parte vencedora,
patrocinada pela Defensoria Pública da União. 2. Aduz, em síntese,
que o acórdão recorrido diverge da interpretação firmada por ju-
risprudência dominante do STJ, uma vez que esta preleciona não
serem devidos os honorários advocatícios à Defensoria Pública da
União quando atua contra pessoa jurídica de direito público da qual é
parte integrante. Para demonstrar a alegada divergência colacionou
acórdãos do STJ, bem como ressaltou o enunciado sumular nº421 de
indigitada Corte. 3. Incidente foi admitido na origem, sem funda-
mentação específica. 4. O incidente de uniformização, todavia, não
merece ser conhecido. 5. Dispõe o art. 14, caput e § 2º da Lei nº
10.259/2001 que caberá pedido de uniformização de interpretação de
lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões
de direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação
da lei. O pedido de uniformização nacional, contudo, deve estar
escorado em divergência entre decisões de turmas de diferentes re-
giões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
e. Superior Tribunal de Justiça. 6. In casu a questão controversa
gravita em torno da possibilidade, ou não, de condenação do INSS ao
pagamento de honorários advocatícios para a Defensoria Pública da
União, fato conducente à aplicação da Súmula nº 7 da TNU, qual
seja: 'Descabe incidente de uniformização versando sobre honorários
advocatícios por se tratar de questão de direito processual' 7. Nesse
sentido, também trago recente ementa desta Corte Uniformizadora,
publicada em 24/10/2014, de relatoria da d. Juíza Federal Kyu Soon
Lee, no PEDILEF nº05014264520114058013: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA FORMULADO PELO
INSS. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABI-
MENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DA TNU. CONVER-
SÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE EM APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. POSSIBILIDADE. INCIDENTE CONHECIDO E
IMPROVIDO. [...] 8. Diante do exposto, não conheço do incidente de
uniformização. 5. Assim, voto pela reafirmação do entendimento pro-
clamado no julgamento referido e deixo de conhecer do pedido de
uniformização com amparo nas Súmulas 7 e 43, desta TNU.' Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003325-90.2013.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SIL-
VIO LUIZ DA SILVA MACHADO. Adv(s).: RS0037078 - JAIME
VALDUGA GABBARDO. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5003325-90.2013.4.04.7113
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: SILVIO LUIZ DA SILVA MACHADO
Advogado do(a) REQUERIDO: JAIME VALDUGA GABBARDO -
RS0037078

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica). É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim
de que seja alterado o fundamento de sobrestamento do feito, que
antes aguardava o posicionamento desta TNU acerca do tema, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006571-87.2014.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SALETE DIAS DE OLIVEIRA.
Adv(s).: RS0065818A - ELIANE BALBINOTTE PIVOTTO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5006571-87.2014.4.04.7104 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SALETE DIAS DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ELIANE BALBINOTTE PIVOTTO - RS0065818A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
concessão do benefício da aposentadoria por idade rural. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a su-
gerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, dei-
xando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe
a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...]
' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-
se, para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas
etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de fato
tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto
das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de
interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010311-14.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DA SILVA XAVIER. Adv(s).: RJ132918 - FABIANO OLI-
VEIRA PERRY. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0010311-14.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: MARIA DA SILVA XAVIER Advogado do(a) RE-
QUERIDO: FABIANO OLIVEIRA PERRY - RJ132918

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma
Recursal de Origem, pelo qual se manteve sentença de procedência de
pedido de concessão de benefício assistencial, mas com alteração do
capítulo referente à correção monetária e aos juros moratórios. Nas
razões recursais, defende-se que essa reforma dos consectários legais
empreendida pelo acórdão esbarra na proibição da reformatio in pe-
jus, já que não foi objeto de recurso inominado. É o relatório. O
incidente não merece seguimento. Segundo remansosa jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça, a correção monetária e os juros de
mora, como consectários legais da condenação principal, possuem
natureza de ordem pública e podem ser analisados até mesmo de
ofício, bastando que a matéria tenha sido debatida na Corte de ori-
gem, não cabendo falar em reformatio in pejus (AgRg no AREsp
18.272/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TUR-
MA, julgado em 04/02/2014, DJe 10/02/2014). Ante o exposto, com
base no art. 16, I, "a", do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510193-97.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE LIMA DOS SANTOS.
Adv(s).: CE018206A - CLAUDIA HELENA BARROS MARTINS
TEIXEIRA DE ALCANTARA, CE008415 - FRANCISCO DE AS-
SIS GOMES MARTINS, CE019317A - VANESSA CRISTINA BAR-
ROS MARTINS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0510193-
97.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE LIMA DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: CLAUDIA HELENA BARROS
MARTINS TEIXEIRA DE ALCANTARA - CE018206A, FRAN-
CISCO DE ASSIS GOMES MARTINS - CE008415, VANESSA
CRISTINA BARROS MARTINS - CE019317A REQUERIDO: INSS
- Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
concessão do benefício da aposentadoria por idade rural. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a su-
gerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, dei-
xando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe
a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...]
' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-
se, para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas
etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de fato
tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto
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das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de
interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521386-17.2011.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FEDERAL - AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - PROCURADORIA DA
UNIÃO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ÁLVARO JAFFÉ CRUZ
BARROS. Adv(s).: CE008512 - DANIEL LAGE ALENCAR. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0521386-17.2011.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
UNIÃO FEDERAL - AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO -
PROCURADORIA DA UNIÃO REQUERIDO: ÁLVARO JAFFÉ
CRUZ BARROS Advogado do(a) REQUERIDO: DANIEL LAGE
ALENCAR - CE008512

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o direito à
percepção de ajuda de custo a servidor cedido para exercer cargo em
comissão em outro órgão de outra unidade da federação. É o relatório.
A pretensão recursal não merece conhecimento. Verifica-se que não
há similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados, por-
quanto, enquanto o acórdão recorrido firma entendimento no sentido
de que é devido o pagamento da ajuda de custo a servidor cedido para
exercer cargo em comissão em outro órgão de outra unidade da
federação, o aresto paradigma traz orientação no sentido de não ser
devida ajuda de custo a servidor que pediu a remoção a pedido.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504474-91.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: edileusa ribeiro de oliveira de
sousa. Adv(s).: CE010614 - MARCOS ANTONIO LIMA DA FRO-
TA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0504474-91.2015.4.05.8103
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: edileusa ribeiro de oliveira de sousa Advo-
gado do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO LIMA DA FRO-
TA - CE010614 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0057720-38.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: W. D. M.. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. R: RIO DE JANEIRO PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MUNICIPIO DE RIO
DE JANEIRO(CAPITAL). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DE-
FENSORIA PUBLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0057720-38.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIÃO
FAZENDA NACIONAL REQUERIDO: W. D. M. e outros (3)

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da
Turma Recursal de origem que condenou a autarquia à con-
cessão de benefício assistencial à parte autora, bem como ao
pagamento de honorários advocatícios a serem pagos à De-
fensoria Pública da União. Sustenta a parte requerente que o
acórdão recorrido diverge da jurisprudência firmada no Su-
perior Tribunal de Justiça, segundo a qual a matéria atinente
aos honorários advocatícios não é de cunho processual. É o
relatório. Não assiste razão à parte requerente. Com efeito, a
Súmula 7/TNU dispõe que "Descabe incidente de unifor-
mização versando sobre honorários advocatícios por se tratar
de questão de direito processual". Destarte, aplica-se, também,
a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual'). A TNU, por meio do PE-
DILEF n. 5000977-50.2013.4.04.7000, decidiu que: 'PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. DEFENSORIA PÚBLICA DA
UNIÃO. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO. IN-
CIDÊNCIA DAS SÚMULAS Nº 7 E 43 DA TNU. INCI-
DENTE NÃO CONHECIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uni-
formização contra acórdão proferido pela 1ª Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Pa-
raná, que negou provimento ao recurso do INSS e condenou
o recorrente vencido ao pagamento de honorários advocatícios.
O acórdão proferido em embargos de declaração negou pro-
vimento aos aclaratórios ao fundamento de que: O embargante
sustenta, em síntese, que é indevida a condenação ao pa-
gamento de honorários advocatícios quando a defensoria Pú-
blica da União atua contra INSS, pessoa jurídica de direito
público que também está vinculada à União. Conheço dos
embargos porque tempestivos. No mérito, porém, nego-lhes
provimento. Esta Turma Recursal, ao julgar os EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO EM RECURSO CÍVEL Nº 5027932-
89.2011.404.7000, Rel. Juiz Federal Nicolau Konkel Junior,
em 13/11/2013, já decidiu no seguinte sentido: De acordo com
a súmula 421, do STJ, 'os honorários advocatícios não são
devidos à defensoria Pública quando ela atua contra pessoa
jurídica de direito público à qual pertença'. No presente caso,
contudo, a defensoria Pública da União prestou assistência
jurídica à parte autora em face do INSS, pessoas jurídicas
distintas, de modo que não há que se falar na ocorrência de
confusão entre credor e devedor. Destaque-se, ainda, a exis-
tência de autonomia orçamentária das autarquias federais em
relação à União, nos termos do disposto no art. 165, § 5º da
Constituição Federal. Assim, deve ser mantida a condenação
quanto ao pagamento dos honorários advocatícios. 2. Em seu
incidente, o INSS alega que a decisão da origem contraria a
jurisprudência consolidada no âmbito do Superior Tribunal de
Justiça (Súmula 421 e REsp 1.199.715) no sentido de que os
honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública
quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à
qual pertença. 3. Pedido de uniformização admitido na ori-
gem. 4. A questão dos honorários advocatícios destinados à
Defensoria Pública da União já foi objeto de análise por esta
Turma na ocasião do julgamento do Pedilef 5026546-
24.2011.4.04.7000 (Relator Juiz Federal Paulo Ernane, j.
11/02/2015), conforme ementa que segue: INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO SUSCITADO PELO INSS. PROCESSUAL
CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PARA A DEFEN-
SORIA PÚBLICA DA UNIÃO. MATÉRIA PROCESSUAL.
DESCABIMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Trata-se de In-
cidente de Uniformização Nacional interposto pelo INSS em
face de Acórdão da 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Paraná que condenou a au-
tarquia ao pagamento de honorários advocatícios à parte ven-
cedora, patrocinada pela Defensoria Pública da União. 2.
Aduz, em síntese, que o acórdão recorrido diverge da in-
terpretação firmada por jurisprudência dominante do STJ, uma
vez que esta preleciona não serem devidos os honorários
advocatícios à Defensoria Pública da União quando atua con-
tra pessoa jurídica de direito público da qual é parte in-
tegrante. Para demonstrar a alegada divergência colacionou
acórdãos do STJ, bem como ressaltou o enunciado sumular
nº421 de indigitada Corte. 3. Incidente foi admitido na ori-
gem, sem fundamentação específica. 4. O incidente de uni-
formização, todavia, não merece ser conhecido. 5. Dispõe o
art. 14, caput e § 2º da Lei nº 10.259/2001 que caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando hou-
ver divergência entre decisões sobre questões de direito ma-
terial proferidas por Turmas Recursais na interpretação da lei.
O pedido de uniformização nacional, contudo, deve estar
escorado em divergência entre decisões de turmas de di-
ferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou juris-
prudência dominante do e. Superior Tribunal de Justiça. 6. In
casu a questão controversa gravita em torno da possibilidade,
ou não, de condenação do INSS ao pagamento de honorários
advocatícios para a Defensoria Pública da União, fato con-
ducente à aplicação da Súmula nº 7 da TNU, qual seja:
'Descabe incidente de uniformização versando sobre hono-
rários advocatícios por se tratar de questão de direito pro-
cessual' 7. Nesse sentido, também trago recente ementa desta
Corte Uniformizadora, publicada em 24/10/2014, de relatoria
da d. Juíza Federal Kyu Soon Lee, no PEDILEF
nº05014264520114058013: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA FORMULADO PELO INSS. PRE-
VIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DA TNU. CONVERSÃO
DE APOSENTADORIA POR IDADE EM APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. POSSIBILIDADE. INCIDENTE CONHE-
CIDO E IMPROVIDO. [...] 8. Diante do exposto, não conheço
do incidente de uniformização. 5. Assim, voto pela rea-
firmação do entendimento proclamado no julgamento referido
e deixo de conhecer do pedido de uniformização com amparo
nas Súmulas 7 e 43, desta TNU.' Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0514933-64.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SOLANGE MARIA OLÍMPIO.
Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 12 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0514933-64.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SOLANGE MARIA OLÍMPIO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUE-
RIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)
e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500444-10.2015.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Jose
Simão da Costa. Adv(s).: CE018288 - MARCOS PEREIRA TOR-
QUATO, CE030581 - MARTA PEREIRA TORQUATO ALVES. 14
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0500444-10.2015.4.05.8104 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros REQUERIDO:

Jose Simão da Costa Advogados do(a) REQUERIDO: MARCOS
PEREIRA TORQUATO - CE018288, MARTA PEREIRA TORQUA-
TO ALVES - CE030581

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010295-60.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DARCI HENRIQUE RIBEIRO.
Adv(s).: MG104617 - LEONARDO JOSE SANTANA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0010295-60.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: DARCI HENRIQUE RIBEIRO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: LEONARDO JOSE SANTANA - MG104617 REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente contra
acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a pos-
sibilidade de submissão do pedido de desaposentação à prévia de-
volução dos montantes recebidos em função do benefício anterior. É,
no essencial, o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão
encontra-se em análise no Supremo Tribunal Federal, no RE
661.256/DF, Rel. Min. AYRES BRITO, em sede de repercussão geral,
conforme ementa a seguir transcrita: CONSTITUCIONAL. PREVI-
DENCIÁRIO. § 2º do ART. 18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSEN-
TAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTI-
LIZAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE
FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁ-
RIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉ-
RIA EM DISCUSSÃO NO RE 381.367, DA RELATORIA DO MI-
NISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO
GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui
repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de
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renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se
serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária ori-
ginária para a obtenção de benefício mais vantajoso. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto,
com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pela Corte Suprema. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004102-90.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALCIONE LUIZ TOMIO.
Adv(s).: SC0022348A - JULIANO KRUEGER, SC11666 - ERNES-
TO ZULMIR MORESTONI, SC0027320A - CARLOS OSCAR
KRUEGER, SC0030723A - SILVIO JOSE MORESTONI. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5004102-90.2013.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
ALCIONE LUIZ TOMIO e outros (2) Advogados do(a) REQUE-
RENTE: JULIANO KRUEGER - SC0022348A, ERNESTO ZUL-
MIR MORESTONI - SC0011666A, CARLOS OSCAR KRUEGER -

SC0027320A, SILVIO JOSE MORESTONI - SC0030723A RE-
QUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a restituição do valor da contribuição
previdenciária recolhida no período de 24/06/1984 a 22/09/1991, sem
a incidência de juros e multa. Sustenta a parte requerente divergência
de entendimento com julgados do STJ e da TNU no sentido de que a
União é parte ilegítima para figurar no polo passivo, cabendo uni-
camente à autarquia previdenciária em ações em que se pleiteia in-
denização de contribuições previdenciárias, sem incidência de juros e
multa, em decorrência de reconhecimento de tempo de serviço. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. A TNU, atra-
vés do PEDILEF n. 50080222420124047200 , firmou entendimento
no seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA. INDENIZAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA
FINS DE CONTAGEM RECÍPROCA. JUROS E MULTA. LEGI-
TIMIDADE DA UNIÃO. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM
A JURISPRUDÊNCIA DO STJ E TNU. QUESTÕES DE ORDEM
24 E 13 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pela União em face de
acórdão prolatado pela Turma Recursal de Santa Catarina, que man-
teve pelos próprios fundamentos sentença que afastou a alegação de
ilegitimidade da União, julgando procedente pedido de restituição de
multa e juros incidentes sobre a indenização de tempo de serviço,
para fins de contagem recíproca, pois somente exigível a partir da MP
1.523/96. 2. Alega a União que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento do STJ - REsp 1055135/MG, REsp 837.705/MG, REsp
987.688 - e da TNU - PEDILEFs 200570620004824,
00084106120054036302, 200571950191701 e 200663020126100 -
segundo os quais compete apenas ao INSS a legitimidade para com-
por o polo passivo da demanda em que o servidor público requer a
indenização de tempo para fins de contagem recíproca. 3. Aduz,
também, que embora a questão da legitimidade ad causam tenha
cunho processual, possui reflexo direto no direito material, devendo
ser analisada por meio de incidente de uniformização, conforme PE-
DILEFs 00007344320114039330 e 200972500125099. 4. No caso em
tela, independentemente da discussão da incidência ou não da Súmula
43 da TNU, o incidente não comporta conhecimento, pois o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência atual do STJ e da
TNU. 5. O posicionamento dos paradigmas apresentados encontra-se
superado. 6. A atual jurisprudência do STJ é no sentido de que a
União - Fazenda Nacional é parte legítima nas demandas em que se
pleiteia a inexigibilidade de multa e juros sobre a indenização de
tempo de serviço para fins de contagem recíproca. 7. Nesse sentido,
REsp 1325977, DJE 24/09/2012, de relatoria do Ministro Napoleão
Nunes Maia Filho, abaixo colacionado: RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DA FAZENDA NACIO-
NAL PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. LEI
11.457/2007. TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE PE-
LAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO INSS PARA A
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. APOSEN-
TADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS CONTRI-
BUIÇÕES. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA
SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA MP 1.523/96. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Trata-se, na origem, de ação ordinária
que objetiva o reconhecimento da inexigibilidade de multa e juros de
mora no cálculo de indenização necessária à expedição de certidão de
tempo de serviço para contagem recíproca. Tal indenização relaciona-
se com o recolhimento de contribuições previdenciárias devidas pelo
recorrido, ora agravado. 2. O recolhimento dessas contribuições pre-
videnciárias foi transferido à Secretaria da Receita Federal do Brasil
pelo art. 2o. da Lei 11.457/07, que previu, por outro lado, em seus
arts. 16 e 23, a transferência da responsabilidade pela sua cobrança
judicial para a Fazenda Nacional, de modo que à Procuradoria-Geral

Federal compete apenas a representação judicial e extrajudicial do
INSS. 3. Em outras palavras, da mesma forma que se atribui à
Fazenda Nacional a legitimidade ativa para a cobrança judicial da
dívida ativa da União Federal, atribui-se-lhe também a legitimidade,
no caso, passiva, para a sua defesa em processos como o presente, em
que se pleiteia a inexigibilidade de multa e juros de mora incidentes
sobre o montante relativo ao recolhimento, em atraso, das contri-
buições previdenciárias mencionadas no art. 2o. da Lei 11.457/07. 4.
Esta Corte firmou entendimento de que a obrigatoriedade imposta
pelo § 4o. do art. 45 da Lei 8.212/91 quanto à incidência de juros
moratórios e multa no cálculo da indenizaçãodas contribuições pre-
videnciárias somente opera a partir da edição da MP 1.523/96 que,
conferindo nova redação à Lei de Organização da Seguridade Social
acrescentou tal parágrafo ao referido art. 45. 5. Recurso Especial da
Fazenda Nacional desprovido.'. 8. Por sua vez, o recente julgado
desta TNU: PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JU-
RISPRUDÊNCIA. AÇÃO EM QUE SE BUSCA A RESTITUIÇÃO
DO VALOR COBRADO A TÍTULO DE MULTA E DE JUROS
MORATÓRIOS INCIDENTES SOBRE AINDENIZAÇÃO PREVIS-
TA NO ART. 45-A DA LEI N.º 8.212/91. LEGITIMIDADE PAS-
SIVA DA UNIÃO. ENTENDIMENTO DO STJ. INCIDENTE CO-
NHECIDO E IMPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência veiculado pela União Federal (Fazenda
Nacional) em face de acórdão exarado pela Terceira Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de
Santa Catarina, que a considerou parte legítima na ação em que se
busca a declaração de inexigibilidade ou a restituição do valor co-
brado a título de multa ou de juros moratórios incidentes sobre a
indenização prevista no art. 45-A da Lei n.º 8.212/91. (...) 3. O
Superior Tribunal de Justiça, por meio de sua Primeira Turma, possui
entendimento no sentido de que a Fazenda Nacional é legítima para
figurar no pólo passivo de feito em que se pretende a restituição de
valores recolhidos a título de multa e de juros moratórios incidentes
sobre a indenização prevista no art. 45-A da Lei n.º 8.213/91: RE-
CURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DA
FAZENDA NACIONAL PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA
DEMANDA. LEI 11.457/2007. TRANSFERÊNCIA DA RESPON-
SABILIDADE PELAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
DO INSS PARA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂ-
NEO DAS CONTRIBUIÇÕES. INCIDÊNCIA DE JUROS MORA-
TÓRIOS E MULTA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA MP
1.523/96. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Trata-se, na ori-
gem, de ação ordinária que objetiva o reconhecimento da inexi-
gibilidade de multa e juros de mora no cálculo de indenização ne-
cessária à expedição de certidão de tempo de serviço para contagem
recíproca. Tal indenização relaciona-se com o recolhimento de con-
tribuições previdenciárias devidas pelo recorrido, ora agravado. 2. O
recolhimento dessas contribuições previdenciárias foi transferido à
Secretaria da Receita Federal do Brasil pelo art. 2º da Lei 11.457/07,
que previu, por outro lado, em seus arts. 16 e 23, a transferência da
responsabilidade pela sua cobrança judicial para a Fazenda Nacional,
de modo que à Procuradoria-Geral Federal compete apenas a re-
presentação judicial e extrajudicial do INSS. 3. Em outras palavras,
da mesma forma que se atribui à Fazenda Nacional a legitimidade
ativa para a cobrança judicial da dívida ativa da União Federal,
atribui-se-lhe também a legitimidade, no caso, passiva, para a sua
defesa em processos como o presente, em que se pleiteia a ine-
xigibilidade de multa e juros de mora incidentes sobre o montante
relativo ao recolhimento, em atraso, das contribuições previdenciárias
mencionadas no art. 2º da Lei 11.457/07. 4. Esta Corte firmou en-
tendimento de que a obrigatoriedade imposta pelo § 4º do art. 45 da
Lei 8.212/91 quanto à incidência de juros moratórios e multa no
cálculo da indenização das contribuições previdenciárias somente
opera a partir da edição da MP 1.523/96 que, conferindo nova re-
dação à Lei de Organização da Seguridade Social acrescentou tal
parágrafo ao referido art. 45. 5. Recurso Especial da Fazenda Na-
cional desprovido. (REsp 1325977 / SC, Primeira Turma, NAPO-
LEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 24/09/2012) (grifei) 4. Adotando
o entendimento da aludida Corte Superior, tenho que o incidente de
uniformização deve ser conhecido, mas não merece ser provido. (PE-
DILEF 50023636720134047210, JUIZ FEDERAL DANIEL MA-
CHADO DA ROCHA, DJ 23/10/2015) 9. Acórdão em consonância
com a jurisprudência do STJ e da TNU. Incidência das Questões de
Ordem 24 e 13 da TNU. Incidente não conhecido.' Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16,
I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003208-46.2015.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOVITA TEREZINHA PES.
Adv(s).: RS0061567 - ADRIANO SCHERER. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5003208-46.2015.4.04.7108 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: ADRIANO SCHERER -
RS0061567 REQUERIDO: OS MESMOS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007006-70.2014.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
SUL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROSILENE D ALASCIO D
AMOREIRA. Adv(s).: RS0054730A - HALLEY LINO DE SOUZA,
RS0096797A - EDUARDO HELDT MACHADO, RS0102723A -
MARIANA LANNES LINDENMEYER. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5007006-
70.2014.4.04.7101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO FEDE-
RAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO SUL REQUERIDO: ROSILENE D ALASCIO D
AMOREIRA Advogados do(a) REQUERIDO: HALLEY LINO DE
SOUZA - RS0054730A, EDUARDO HELDT MACHADO -
RS0096797A, MARIANA LANNES LINDENMEYER -
RS0102723A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o pa-
gamento retroativo do adicional de insalubridade, incluindo período
anterior à elaboração do laudo técnico. É o relatório. A pretensão
recursal não merece ser conhecida. Inicialmente, verifico que o pa-
radigma oriundo do Eg. STJ (AgRg no REsp 1.332.418/SC, rel. Min.
Benedito Gonçalves, 1ª Turma, DJe 06/10/2014) sequer adentrou no
mérito da controvérsia, limitando-se a não conhecer do recurso es-
pecial ao fundamento de que a falta de indicação precisa do artigo de
lei supostamente violado pelo acórdão recorrido revelaria a defi-
ciência de fundamentação do recurso especial, inviabilizando o seu
conhecimento, nos moldes da Súm. 284/STF, bem como que as ins-
truções normativas não integram o conceito de lei federal para fins de
controle em sede de recurso especial, carecendo de similitude fático-
jurídica com o acórdão recorrido. Do mesmo modo, o paradigma
oriundo da TR/AC também não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão recorrido, na medida que, enquanto o primeiro decidiu
que não havendo prova técnica acerca da insalubridade da ativdiade
antes da expedição do laudo, não é possível promover-se presunção
de insalubridade quando exigida prova técnica, o acórdão recorrido
firmou-se no sentido de ser possível reconhecer o pagamento de
adicionais de insalubridade ou periculosidade referente ao período
anterior à data do laudo técnico caso comprovada a existência de
condições insalubres ou perigosas desde então. Aplicável, portanto,
na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é
possível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004545-81.2011.4.03.6314 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JURACI ALVES FERREIRA. Adv(s).:
SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO. 08 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0004545-
81.2011.4.03.6314 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNIAO FEDERAL (PFN)
Advogado do(a) REQUERENTE: ALESSANDRO DE FRANCES-
CHI - SP147094 REQUERIDO: JURACI ALVES FERREIRA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO BALDAN NETO -
S P 2 2 11 9 9

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a restituição dos valores correspondentes ao imposto de
renda incidente sobre os valores recebidos em atraso, de forma cu-
mulada, pela parte autora. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
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caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5013410-24.2011.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JANETE MARTHA HEND-
GES FRIES. Adv(s).: RS0063368A - MARIANA PETRY. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5013410-24.2011.4.04.7108 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JANETE MARTHA HENDGES FRIES Advogado do(a)
REQUERENTE: MARIANA PETRY - RS0063368A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente contra acórdão da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de submissão do
pedido de desaposentação à prévia devolução dos montantes
recebidos em função do benefício anterior. É, no essencial, o
relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se
em análise no Supremo Tribunal Federal, no RE 661.256/DF,
Rel. Min. AYRES BRITO, em sede de repercussão geral,
conforme ementa a seguir transcrita: CONSTITUCIONAL.
PREVIDENCIÁRIO. § 2º do ART. 18 DA LEI 8.213/91.
DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APO-
SENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE SERVI-
ÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTA-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE
BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUS-
SÃO NO RE 381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO
MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GE-
RAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Pos-
sui repercussão geral a questão constitucional alusiva à pos-
sibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a
utilização do tempo se serviço/contribuição que fundamentou
a prestação previdenciária originária para a obtenção de be-
nefício mais vantajoso. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos
sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem ob-
servar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC
e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Supremo
Tribunal Federal. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior
adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte
Suprema. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0011404-84.2012.4.03.6183 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JORGE RONEI BUCCI.
Adv(s).: SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS, SP284684 -
LILIANY KATSUE TAKARA CACADOR, SP283519 - FABIANE

SIMOES, SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 0011404-84.2012.4.03.6183 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JORGE RONEI BUCCI Advogados do(a) REQUERENTE: HU-
GO GONCALVES DIAS - SP194212, FABIANE SIMOES -
SP283519, LILIANY KATSUE TAKARA CACADOR - SP284684,
FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo

confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503464-06.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Terezinha Nunes Rabelo.
Adv(s).: CE009340 - MOISES CASTELO DE MENDONCA,
CE020530D - MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONCA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0503464-06.2015.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Terezinha Nunes Rabelo Advogados do(a) REQUERENTE:
MOISES CASTELO DE MENDONCA - CE009340, MARIA ITLA-
NEIDE PIRES MENDONCA - CE020530D REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5014398-49.2014.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TATIANA POMPERMAIER.
Adv(s).: SC0016109A - FABIANA ROBERTA MATTANA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 5014398-49.2014.4.04.7202 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: TATIANA POMPERMAIER Advogado do(a) REQUEREN-
TE: FABIANA ROBERTA MATTANA - SC0016109A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A TNU, no PEDILEF 201151670037055 ASSIM DECIDIU: PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA C/C APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA
PELA TURMA RECURSAL. LAUDO PERICIAL QUE ATESTOU
CAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 42 DA TNU.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO 1. Trata-se de
pedido de uniformização interposto pela parte autora contra acórdão
que manteve sentença de parcial procedência, concedendo em favor
da recorrente o benefício de auxílio-doença no interregno compre-
endido entre 21/10/2004 e 15/09/2006. 2. Sustenta a autora que o
acórdão de origem deve ser anulado por não ter enfrentado o pedido
expresso formulado em sede de recurso ordinário e embargos de
declaração para que fossem considerados ou expressamente afastados
os atestados médicos apresentados pelos peritos assistentes, sendo
genérico e com fundamentação insuficiente. Cita como precedentes
desta Turma Nacional de Uniformização, os PEDILEF's
200683005210084; 05012457920084058100 e
05030664920074058102. 3. Não vislumbro hipótese de nulidade do
acórdão. 3.1.Extrai-se das razões que embasaram a sentença mo-
nocrática, posteriormente confirmada em sua integralidade pelo acór-
dão recorrido, que o laudo pericial constatou que a autora não se
encontrava incapaz para o exercício de sua atividade profissional.
Constou na fundamentação do julgado da Turma Recursal expres-
samente que: Segundo o laudo do perito judicial, a parte recorrida não
está incapacitada para o desempenho de sua atividade habitual. Res-
salte-se que o laudo foi elaborado por perito judicial, de confiança do
Juízo a quo, imparcial, razão pela qual deve prevalecer . Ademais, o
laudo é claro e conclusivo no sentido de que as enfermidades apre-
sentadas, não determinam a incapacidade laborativa da parte recor-
rente para o desempenho de sua atividade habitual. Portanto, não
ocorreu a mera desqualificação dos documentos trazidos à colação
como quer fazer crer a recorrente, e sim a rejeição da prova material
produzida, conforme se extrai da decisão supra transcrita. 4. Desta
forma, não há similitude fático-jurídica entre os julgados invocados
como paradigmas e o acórdão recorrido. 5. Ademais, conclui-se pelas
razões apresentadas no incidente de uniformização que a pretensão da
parte recorrente ' reapreciação dos documentos carreados ao processo
' envolve reexame de provas, o que não é admitido pela Súmula n. 42
da TNU: Não se conhece de incidente de uniformização que implique

reexame de matéria de fato. 6. Pedido de Uniformização não co-
nhecido. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ademais,
as instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral. A
pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0113015-15.2016.4.02.5166 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RODRIGO CESAR JE-
SUS. Adv(s).: RJ201628 - FERNANDO ANTONIO BARRADAS
FERNANDES. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0113015-15.2016.4.02.5166 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: RODRI-
GO CESAR JESUS Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO
ANTONIO BARRADAS FERNANDES - RJ201628

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511445-74.2015.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ULISSES FIGUEREDO DE
LIMA. Adv(s).: RN005938 - FELIPPE DE QUEIROZ BESSA BAN-
DEIRA LEITE. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO
DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0511445-74.2015.4.05.8400 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ULISSES FIGUEREDO DE LIMA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: FELIPPE DE QUEIROZ BESSA BANDEIRA LEITE
- RN005938 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a fixação da
data do início do benefício (DIB) de aposentadoria rural por idade. É
o relatório. A pretensão recursal não prospera. Verifica-se que não há
similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados, porquanto,
enquanto o acórdão recorrido firma entendimento no sentido de que a
DIB seria a data da citação posto que ao tempo do requerimento
administrativo o autor ainda não preenchia os requisitos legais, o que
se deu apenas em momento posterior e antes do ajuizamento da ação,
os arestos paradigmas trazem orientação no sentido de que satisfeitos
os requisitos legais para a concessão da aposentadoria na data do
requerimento administrativo, esta deve ser o termo inicial do be-
nefício. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da
TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004162-24.2013.4.04.7121 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JANE RIBEIRO DA ROSA.
Adv(s).: RS0058420A - CARLOS FERNANDO CIDADE DIAS,
RS0093301A - PAULA MANDAGARA DE MIRANDA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
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Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5004162-24.2013.4.04.7121 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JANE RIBEIRO DA ROSA Advogados do(a) REQUERENTE:
CARLOS FERNANDO CIDADE DIAS - RS0058420A, PAULA
MANDAGARA DE MIRANDA - RS0093301A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No- 0511079-98.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Regina Chele de Oliveira e
SIlva. Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R:
UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 0511079-98.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Re-
gina Chele de Oliveira e SIlva Advogado do(a) REQUERENTE:
VENICIO BARBALHO NETO - RN003682 REQUERIDO: Fazenda
Nacional e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a parte não comprovou a similitude fática entre os jul-
gados trazidos a confronto, consoante QO 22/TNU. É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da
negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05018057720114058500, decidiu que é essencial o porte de
arma de fogo para configurar a periculosidade da atividade de vi-
gilante. Senão, vejamos: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO IN-
TERPOSTO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHE-
CIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. VIGILANTE. USO DE ARMA
DE FOGO. INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM N.º 20, DA
TNU. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Pedido formulado pela parte autora, de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição mediante averbação e con-
versão de tempo especial em comum Sentença de parcial procedência.
2. Manutenção da sentença pela Turma Recursal de Sergipe. Trans-
crição de importante trecho do julgado: 'O recorrente combate o
decisório a quo no tocante ao reconhecimento de atividade exercida
sob condições especiais nos seguintes períodos laborativos: a) de
21/04/1979 a 15/08/1979 ' junto à empresa Special Segurança e Vi-
gilância Patrimonial S/A; b) de 10/12/1982 a 04/05/1983 ' junto à
Transforte Alagoas Vigilância e Transporte de Valores Ltda.; c) de
02/01/1997 a 10/02/1999 ' junto à Rádio Carmópolis. Alega que
quanto à atividade de vigilante desenvolvida no período anterior a
29/04/1995, não há prova nos autos de que o autor exercia suas
funções com porte de arma de fogo. No que se refere a exposição a
ruído, sustenta que no período de 02/01/1997 a 10/02/1999 (Rádio
Carmópolis), o recorrido esteve exposto a nível de ruído dentro do
limite estabelecido. Pugna pela reforma da sentença para julgar im-
procedente a pretensão do demandante. Eis o breve relato. No que
tange ao reconhecimento de atividade como especial, impõe-se a
observância das normas legislativas regentes à época da prestação do
serviço (tempus regit actum), nos seguintes termos: a) até 28.04.1995,
admite-se o reconhecimento do tempo de serviço especial, apenas
com base na categoria profissional do trabalhador e/ou na exposição
a agentes nocivos, salvo o ruído, diante da Lei n° 3.807/60 e seus
Decretos n° 53.831/64 e 83.080/79; b) entre 29.04.1995 e 05.03.1997,
a especialidade do vínculo se comprova unicamente com base na
exposição a agentes nocivos, cuja comprovação se faz por meio dos
formulários SB-40 e DSS-8030, em razão do advento da Lei
9.032/1995; c) após 06.03.1997 e, até 31.12.2003, a demonstração do
tempo de serviço especial por exposição a agentes nocivos passou a
exigir laudo técnico, por disposição do Decreto 2.172, de 05.03.1997,
regulamentador da Medida Provisória n° 1.523/96 (convertida na Lei
9.528/97); d) A partir de 01.01.2004, passou-se a exigir o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) do segurado, como substitutivo
dos formulários e laudo pericial, ante a regulamentação do art. 58, §4º
da Lei 8.213/91, pelo Decreto nº 4.032/01, IN 95/03 e art. 161 da IN
11/06. Em se tratando de reconhecimento de labor especial por pre-
sunção de insalubridade da atividade de vigilante, em período anterior
à Lei nº 9.032/1995, devem-se observar os ditames da Súmula nº 26,
da c. TNU, consoante a qual: A atividade de vigilante enquadra-se
como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7.
do Anexo III do Decreto n. 53.831/64. Destarte, no tocante ao pe-
ríodo laborado para a empresa Special Segurança e Vigilância Pa-
trimonial S/A (de 21/04/1979 a 15/08/1979) e para a Transforte Ala-
goas Vigilância e Transporte de Valores Ltda. (10/12/1982 a
04/05/1983), temos que até 28/04/1995 a atividade pode ser reco-
nhecida como perigosa com base meramente na categoria profissional
do trabalhador. No caso concreto, a CTPS (anexo 03) do autor in-
forma labor como vigia/vigilante. Acertado, então, o reconhecimento
dos mencionados intervalos como exercidos sob condições especiais.
Passo à análise da exposição a ruído, no período de 02/01/1997 a
10/02/1999 - Rádio Carmópolis. Vale ressaltar que, em relação ao
fator ruído, ao longo dos anos, houve alterações sucessivas nos li-
mites dos níveis de exposição considerados agressivos à saúde: a.1)
80 dB até 04.03.1997 (Interpretação pro misero em favor do hi-
possuficiente, ante a divergência entre os Decretos nº 53.831/1964, nº
83.080/1979 e a intelecção dos Decretos nº 357/1991 e 611/1992);
a.2) 90 dB entre 05.03.1997 e 17.11.2003, por expressa regência dos
Decretos nº 2.172/1997 e 3.048/1999; a.3) 85 dB a partir de
18.11.2003 (Decreto nº 4.882/2003). No período compreendido entre
06.03.1997 a 17.11.2003, estavam vigentes os Decretos 2.172/1997
(anexo IV) e 3.048/1999, este na redação original, cuja aplicação
literal resultaria na exigência de exposição a ruído superior a 90
decibéis. Contudo, apesar de ser indiscutível que os limites de to-
lerância são importantes para a definição do direito à aposentadoria
especial, quando se trata de exposição do segurado ao ruído, estes
devem ser sopesados com o caráter social do direito previdenciário.
Por outro enfoque, a alteração ocasionada pelo Decreto 4.882/2003 ao
Decreto 3.048/1999, com o estabelecimento de um novo marco de
exposição ao ruído, implicou reconhecimento pela Administração Fe-
deral de uma situação fática: a sujeição do trabalhador a percentuais
superiores a 85 dB é nociva, inclusive no período anterior ao advento
daquele dispositivo regulamentar. Afinal, não se modifica uma si-
tuação biológica por meio de lei ou decreto. Nesse viés, impõe-se
admitir como tempo especial a atividade em que o segurado ficou
exposto a ruídos superiores a 85 dB entre 06.03.1997 e 17.11.2003.
Reforçando todo o explanado, recente alteração no texto da Súmula
32 da TNU, publicada no DOU em 14/12/2011: O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na
vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,
superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18
de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. No caso dos
autos, o PPP constante no processo administrativo (anexo 18) indica

que o trabalhador esteve exposto a nível de ruído de 85,5 dB no
período em voga (de 02/01/1997 a 10/02/1999), portanto, considerado
nocivo à saúde. Com isso, razão não assiste ao recorrente, devendo
ser mantida a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, nos
termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10.259/01.
Ante o exposto, conheço do presente recurso para lhe negar pro-
vimento, nos termos da fundamentação. 3. Incidente de uniformização
de jurisprudência, interposto pela parte ré, com esteio no art. 14, da
Lei nº 10.259/2.001. 4. Defesa do entendimento de que enquanto a
Turma Recursal de Sergipe admitiu o reconhecimento como especial
por mero enquadramento profissional sem referência à utilização da
arma de fogo, a Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, bem
como a Turma Nacional de Uniformização, exigem prova cabal do
risco da atividade através da demonstração do exercício da atividade
mediante porte de arma de fogo. Esclarece que, a divergência ora
suscitada está delimitada ao período enquadrado como especial no
período de 21/04/1979 a 15/08/1979 e de 10/12/1982 a 04/05/1983,
reconhecido como especial somente pela prova do exercício da ati-
vidade de vigilante, sem expressa menção ao uso de arma de fogo. 5.
Indicação, pela parte recorrente, de precedente da Turma Regional de
Uniformização ' autos n.º 2006.72.95.002950-3/SC e dos seguintes
precedentes da Turma Nacional de Uniformização: PEDILEF n.º
200872950014340 e PEDILEF n.º 200683005160408. 6. Admissi-
bilidade do incidente junto à Presidência da Turma Recursal de Ser-
gipe. 7. Distribuição do incidente. 8. Existência, na Turma Nacional
de Uniformização, de posição majoritária e consolidada a respeito da
essencialidade do porte de arma de fogo para configurar a peri-
culosidade da atividade de vigia. 9. Necessidade de uniformização da
posição jurisprudencial como forma de concretização do princípio da
igualdade. 10. Importantes precedentes da TNU, pertinentes à con-
dição de a especialidade da atividade de vigilante depender da prova
efetiva de utilização de arma de fogo: PU 2008.72.95.00.1434-0, Rel.
Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 11.06.2010; PU
2006.83.00.51.6040-8, Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira,
DJ 09.12.2009; PU 2006.83.03.50.0852-2, Rel. Juíza Federal Maria
Divina Vitória, DJ 11.03.2008. 11. Necessidade de aplicar-se, aos
autos, a questão de ordem nº 20, da TNU - Turma Nacional de
Uniformização, publicada no DJ de 11-09-2006, p. 595, 'in verbis':
'Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva
ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal
conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria
de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas
e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverão ser anulados para que tais provas sejam
produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1° grau e a respectiva
Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional so-
bre a matéria de direito'. 12. Conhecimento e parcial provimento do
pedido de uniformização interposto pela autarquia previdenciária. 13.
Determinação de remessa dos autos à Turma Recursal de origem, para
readequação do julgado às premissas indicadas no presente voto.
(grifo nosso) (PEDILEF 05018057720114058500, JUÍZA FEDERAL
VANESSA VIEIRA DE MELLO, DJ 06/09/2012) Para período pos-
terior ao Decreto 2.172/97, a TNU, por meio do julgamento do
PEDILEF n. 0502013-34.2015.4.05.8302, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, consolidou entendimento no sentido de
que: "PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATI-
VIDADE DE VIGILANTE ARMADO EXERCIDA APÓS O DE-
CRETO 2.172/97. RECONHECIMENTO CABÍVEL. RECURSO
REPETITIVO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM Nº 18 E 20/TNU.
INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTE PONTO,
PARCIALMENTE PROVIDO." O período entre a Lei n. 9.032/95 e
o Decreto n. 2.172/97, a Turma Nacional de Uniformização, por meio
do PEDILEF n. 05308334520104058300, decidiu que é possível o
enquadramento da atividade de vigilante no período compreendido
entre 29/04/1995 e 04/03/1997, haja vista que o Decreto n. 53.831/64
persistiu em vigor em tal período. Senão, vejamos: "PREVIDEN-
CIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL NA FUNÇÃO DE VIGILANTE.
PERÍODO POSTERIOR À LEI Nº 9.032/95 E ANTERIOR AO DE-
CRETO Nº 2.172/97. DISSÍDIO CONFIGURADO. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. [...] Aliás, a jurisprudência desta TNU
se consolidou no sentido de que entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995,
e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a qualificação
como especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7
do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até
o advento daquele, sendo necessária a prova da periculosidade (me-
diante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo). [...]" Com-
pulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a referida jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. A pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500926-03.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Joel Monteiro dos Santos.
Adv(s).: AL007792 - HENRIQUE LOPES DE LIMA MACHADO,
AL007470 - ALISSON CALHEIROS ESPINDOLA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0500926-03.2016.4.05.8013 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Joel Monteiro dos Santos Advogados do(a) REQUERENTE:
HENRIQUE LOPES DE LIMA MACHADO - AL007792, ALISSON
CALHEIROS ESPINDOLA - AL007470 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (qualidade de segurado especial do
falecido). Logo, a pretensão de se alterar o referido entendimento não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0524332-88.2013.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCO SIMÃO ARRUDA. Adv(s).: CE009871 - ROBERTO
FAUSTINO MAIA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0524332-88.2013.4.05.8100 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)
e outros REQUERIDO: FRANCISCO SIM'O ARRUDA Advogado
do(a) REQUERIDO: ROBERTO FAUSTINO MAIA - CE009871
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No- 0501843-62.2015.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Joanilda dos Santos.
Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0501843-62.2015.4.05.8108 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Maria Joanilda dos Santos Advogado do(a) REQUERENTE:
JULIO CESAR RIBEIRO MAIA - CE006584 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que julgou improcedente o pedido de concessão de salário-
maternidade à parte autora, sob o fundamento de que não restaram
preenchidos os requisitos legais. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. A Turma Recursal a quo, com base no con-
texto fático-probatório da lide, concluiu que a demandante não faz jus
ao benefício pleiteado, tendo em vista que as provas colacionadas aos
autos não foram suficientes para a comprovação da sua qualidade de
segurada especial durante o período de carência exigido. A pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5015750-23.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADEMIR JOAO SANTIN.
Adv(s).: RS0049153 - LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5015750-23.2015.4.04.7100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ADEMIR JOAO SANTIN Advogado do(a)
REQUERENTE: LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS -
RS0049153 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou a exposição efetiva a agentes agressivos no(s) pe-
ríodo(s) requerido(s). Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507827-42.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria de Fatima Ferreira.
Adv(s).: CE020530D - MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONCA,
CE009340 - MOISES CASTELO DE MENDONCA, CE029538 -
RENATO PIRES LUCAS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0507827-42.2015.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Maria de Fatima
Ferreira Advogados do(a) REQUERENTE: MARIA ITLANEIDE PI-
RES MENDONCA - CE020530D, MOISES CASTELO DE MEN-
DONCA - CE009340, RENATO PIRES LUCAS - CE029538 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
concessão de aposentadoria por idade rural. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto,
a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição
do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para
demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas
no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos

fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses ju-
rídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0080716-30.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ERICA SOTERO JUNIOR.
Adv(s).: RJ152292 - GUILHERME ARAUJO DRAGO, RJ157531 -
SAULO LOPES ARAUJO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0080716-30.2016.4.02.5151
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUE-
RIDO: ERICA SOTERO JUNIOR Advogados do(a) REQUERIDO:
SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531, GUILHERME ARAUJO
DRAGO - RJ152292

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5009283-13.2015.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BERENICE DE FATIMA RO-
DRIGUES. Adv(s).: SC0016109A - FABIANA ROBERTA MAT-
TANA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5009283-13.2015.4.04.7202
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: BERENICE DE FATIMA RODRIGUES Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: FABIANA ROBERTA MATTANA -
SC0016109A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez à parte autora. Sustenta a parte re-
querente divergência de entendimento com julgados desta TNU, no
sentido de que restou comprovada a incapacidade para o trabalho.
Aduz, ainda, nulidade da sentença a fim de que nova perícia seja
realizada. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. De
início, a análise acerca da tese de nulidade da perícia, vez que o
Expert não teria apreciado atestado médico juntado aos autos, en-
contra o óbice da Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual'). As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno probatório dos autos, entenderam não
haver comprovação da incapacidade da parte autora para o trabalho.
Logo, a pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

N o- 0039289-37.2012.4.01.3400 - PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANDRE DUAR-
TE. Adv(s).: SE006322 - FERNANDO CASTRO TEODORO
DE SOUZA, SE004191 - MARIE DOMINIQUE DIELLE VIA-
NA SOUZA, DF27805 - FERNANDO PARENTE DOS SAN-
TOS VASCONCELOS, DF33247 - THIAGO GUIMARAES
PEREIRA. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação 7 Processo nº 0039289-37.2012.4.01.3400 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: ANDRE DUARTE Advogados do(a) REQUE-
RENTE: THIAGO GUIMARAES PEREIRA - DF33247, FER-
NANDO PARENTE DOS SANTOS VASCONCELOS -

DF27805, MARIE DOMINIQUE DIELLE VIANA SOUZA -
SE004191, FERNANDO CASTRO TEODORO DE SOUZA -
SE006322 REQUERIDO: União Federal Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Regional de Uniformização
de origem que, reformando o acórdão da Turma Recursal, fixou o
pagamento das diferenças a título de auxílio-financeiro recebido pelo
autor à época em que participou do curso de formação profissional na
Academia Nacional de Polícia no percentual de 50% sobre o valor do
subsídio do cargo. É o relatório. O recurso merece prosperar. A TNU,
no julgamento do PEDILEF 00150845720114013600, firmou o en-
tendimento nos seguintes termos: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO.
CIVIL E ADMINISTRATIVO. POLICIAL FEDERAL. CURSO DE
FORMAÇÃO. AUXÍLIO-FINANCEIRO. DECRETO-LEI 2.179/84.
INCOMPATIBILIDADE COM NOVO REGIME DE REMUNERA-
ÇÃO POR SUBSÍDIOS DAS CARREIRAS DA POLÍCIA FEDE-
RAL (LEI 11.358/2006). APLICAÇÃO DO ART. 14 DA LEI N.
9.624/98. 50% DA REMENURAÇÃO DA CLASSE INICIAL DO
CARGO. MATÉRIA UNIFORMIZADA. INCIDENTE CONHECI-
DO E PROVIDO. No entanto, verifica-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça (Pet
n. 11282/MT). Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem a fim
de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0020199-95.2012.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: REGINA CELI DE CARVALHO VEIGA.
Adv(s).: PA012009 - FABIO PEREIRA DE OLIVEIRA. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
0020199-95.2012.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: REGINA CELI DE
CARVALHO VEIGA Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO PE-
REIRA DE OLIVEIRA - PA012009

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de paridade entre servidores em atividade
e inativos ou pensionistas no que tange à gratificação de incentivo
GDPGPE, a ser paga a estes até a homologação das avaliações de
desempenho daqueles. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. AD-
MINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC
Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMEN-
TO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVI-
MENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional in-
terposto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009
em inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento
e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito
negado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-
formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-
nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
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base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES
12. Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos
dispositivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Se-
nhor Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ
teve liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Mi-
nistra REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à
luz de múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União
não se baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de
Justiça. Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº
337969/2015 (85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de
julgamento (art. 258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o
contexto, dada a especificidade processual da qual não se identifica
possibilidade de inflexão no entendimento externado pela Ministra
Relatora, de par com o fato de que a matéria faz parte dos temas
afetados como representativo da controvérsia (atualização em
26.04.2016, nº 16 da listagem), não se percebe razão suficiente para
obstar o julgamento pela TNU, mesmo antes do pronunciamento
definitivo do STJ, in casu, ante a convergência jurisprudencial que
lastreia a Decisão de indeferimento liminar do processamento em
tela; donde não se justifica ficar o Colegiado Nacional de Uni-
formização impedido de exprimir seu entendimento uniformizador
para orientação das demais instâncias componentes do modelo dos
Juizados Especiais Federais; mesmo porque a tese uniformizadora,
causa ensejadora da PET 10.723, é a mesma assentada pelo Su-
premo Tribunal Federal no RE nº 662406, com repercussão geral.
14. No tocante à questão específica sob exame, consoante referido
linhas acima esta Turma Nacional de Uniformização firmou a tese
no mesmo sentido do STF, segundo a qual o termo final do pa-
gamento diferenciado das gratificações de desempenho entre ser-
vidores ativos e inativos é a data da homologação do resultado das
avaliações após a conclusão do primeiro ciclo correspondente, não
podendo a administração retroagir os efeitos financeiros à data
anterior, dentre outros julgados, conforme: PEDILEF
05011939420104058300, relator Juiz Federal WILSON JOSÉ WIT-
ZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO REGIMENTAL. SER-
VIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO. PRO-
PORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECEDENTE DA TNU.
QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIADO.

DECISÃO

NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502022-79.2013.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Ana
Severiano Silva Matos. Adv(s).: CE026171 - TANIA MILAYDE CU-
NHA SILVA, CE005616 - ANTONIO LOURENCO TOMAS ARCAN-
JO, CE005066 - JOSE EXPEDITO TOMAS ARCANJO. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0502022-79.2013.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social (Sobral) e outros REQUERIDO: Ana Severiano
Silva Matos Advogados do(a) REQUERIDO: TANIA MILAYDE CU-
NHA SILVA - CE026171, ANTONIO LOURENCO TOMAS ARCAN-
JO - CE005616, JOSE EXPEDITO TOMAS ARCANJO - CE005066

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501420-91.2013.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Jés-
sica Janoca Berto. R: Janiele Janoca Berto. R: Manoel Anderson
Janoca Berto. R: Janalice Janoca Berto. R: Maria de Fatima Berto de
Almeida. Adv(s).: CE013290 - REJANIA GOMES DE SOUSA. 8
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0501420-91.2013.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: J'ssica
Janoca Berto e outros (4) Advogado do(a) REQUERIDO: REJANIA
GOMES DE SOUSA - CE013290 Advogado do(a) REQUERIDO:
REJANIA GOMES DE SOUSA - CE013290 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: REJANIA GOMES DE SOUSA - CE013290 Advogado
do(a) REQUERIDO: REJANIA GOMES DE SOUSA - CE013290
Advogado do(a) REQUERIDO: REJANIA GOMES DE SOUSA -
CE013290

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não comporta seguimento.
Inicialmente, entendo que a análise acerca da tese de nulidade da
sentença por cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito
desta TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ('Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual'). Ain-
da que assim não fosse, as instâncias ordinárias entenderam haver
comprovação da qualidade de segurado do falecido e a condição de
dependente da parte autora, sendo devido o benefício previdenciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000049-23.2015.4.04.7132 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SAN-
TA RAMONA SANTOS PIAZER. Adv(s).: RS0051919A - CESAR
AUGUSTO KLEIN. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5000049-23.2015.4.04.7132 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: SANTA RAMONA SANTOS PIAZER Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: CESAR AUGUSTO KLEIN -
RS0051919A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a exigibilidade de devolução de valores
recebidos pela parte autora em razão de erro da administração. É o
relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DES-
CONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BE-
NEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMI-
NISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO
AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSI-
BILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização
de jurisprudência manejado pela Parte autora, com fundamento no art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado
proferido pela Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do
INSS contra a sentença de procedência que anulou o lançamento de
débito fiscal e suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé
pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os
julgados do Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o re-
curso da autora. Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu
entendimento no Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese
de que os valores percebidos pelo segurado indevidamente deverão
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ser devolvidos independentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é
entendimento desta Turma Nacional que os valores recebidos em
demanda previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza ali-
mentar desses valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente
PEDILEF 00793098720054036301. Importante destacar que ficou
comprovado nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao
pagamento do benefício previdenciário e que a parte autora não con-
tribuiu para o erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os
meios e sistemas para averiguar se a parte era ou não detentora de
outro benefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU
nesse mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500812-44.2014.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIA REINALDO DA SILVA. Adv(s).: CE007602 - JOSE MAU-
RO HOLANDA. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500812-44.2014.4.05.8107 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros RE-
QUERIDO: ANTONIA REINALDO DA SILVA Advogado do(a)
REQUERIDO: JOSE MAURO HOLANDA - CE007602

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, pelo
qual se manteve sentença de procedência de pedido de concessão de
benefício assistencial. É o relatório. O presente recurso comporta
provimento. A TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o enten-
dimento no sentido de que: Nas ações em que se postula benefício
assistencial, é necessária a comprovação das condições socioeconô-
micas do autor por laudo de assistente social, por auto de constatação
lavrado por oficial de justiça ou, sendo inviabilizados os referidos
meios, por prova testemunhal. No caso concreto, verifica-se que,
quando do acórdão recorrido, o Colegiado julgador, quando da análise
do requisito da miserabilidade, baseou-se tão somente no critério
legal de 1/2 salário mínimo para a concessão do benefício, deixando
de produzir as provas acima elencadas no referido verbete sumular.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado e consequente análise das condições em comento. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000748-11.2015.4.04.7133 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GRACIANE CARNEIRO
MARTINS. Adv(s).: RS0036152A - EDMILSO MICHELON. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5000748-11.2015.4.04.7133 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: GRACIANE CARNEIRO MARTINS Advo-
gado do(a) REQUERENTE: EDMILSO MICHELON - RS0036152A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez à parte autora, bem como a neces-
sidade de realização de perícia por médico especialista. É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento. As instâncias ordi-
nárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da inca-
pacidade laboral. Logo, a pretensão de se alterar o entendimento
firmado pelas instâncias ordinárias não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, a TNU, no jul-
gamento do PEDILEF 2009.72.50.004468-3, reafirmou o entendi-

mento no sentido de que 'A realização de perícia por médico es-
pecialista só é necessária em casos especialíssimos e maior com-
plexidade, como, por exemplo, no caso de doença rara, o que não é o
caso dos autos. Precedentes da TNU (PEDILEF 200872510048413,
200872510018627, 200872510031462).' Incide, assim, a Questão de
Ordem 13 da TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Por fim, no que tange à alegada necessidade de
análise das condições pessoais da parte, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507643-86.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DAS DORES DO
NASCIMENTO LIMA. Adv(s).: CE023523A - SABRINA DE SOU-
ZA ARAUJO, CE011410 - RAIMUNDO NONATO ARAUJO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0507643-86.2015.4.05.8103 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO LIMA
Advogados do(a) REQUERENTE: SABRINA DE SOUZA ARAUJO
- CE023523A, RAIMUNDO NONATO ARAUJO - CE011410 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001038-32.2015.4.04.7131 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE LURDES MA-
CIEL DE ANDRADE. Adv(s).: RS0077345A - VIVIAN SILVA PI-
NHEIRO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5001038-
32.2015.4.04.7131 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DE LURDES
MACIEL DE ANDRADE Advogado do(a) REQUERENTE: VIVIAN
SILVA PINHEIRO - RS0077345A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
concessão de benefício por incapacidade. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto,
a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição
do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para
demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas
no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos
fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses ju-
rídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ademais, a com-
provação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da proferida
em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do
RITNU. No presente caso, o paradigma oriundo de Tribunal

Regional Federal é inservível. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5014806-31.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ANIZIA ALVES.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5014806-31.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA ANIZIA ALVES Advogados do(a) REQUEREN-
TE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A,
PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pelo fato
da decisão recorrida estar em consonância com o entendimento do
STF sobre a matéria. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0515188-22.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ana Celia dos Santos. Adv(s).:
CE016516 - ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LI-
MA, CE011288 - JOSE WASHINGTON ALVES PINHEIRO,
CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO, CE007068 -
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO, CE006656 - MA-
RIA ANDIARA GOMES IZIDORIO. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 0515188-22.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
Ana Celia dos Santos Advogados do(a) REQUERENTE: ALYSSAN-
DRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA - CE016516, JOSE
WASHINGTON ALVES PINHEIRO - CE011288, ANTONIO GLAY
FROTA OSTERNO - CE007128, FRANCISCO DE ASSIS MES-
QUITA PINHEIRO - CE007068, MARIA ANDIARA GOMES IZI-
DORIO - CE006656 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, as instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
pelo não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral. A pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Por fim, a comprovação da di-
vergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Re-
gionais de diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os pa-
radigmas oriundos de Tribunal Regional Federal são inservíveis. Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002377-75.2013.4.04.7105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO ZIMERMANN DOS
SANTOS. A: DORVALINA ZIMERMANN DOS SANTOS. Adv(s).:
RS0059280A - JEFERSON LUIS KUMM. R: INSTITUTO NACIO-
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NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5002377-75.2013.4.04.7105 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
PEDRO ZIMERMANN DOS SANTOS e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: JEFERSON LUIS KUMM - RS0059280A Advo-
gado do(a) REQUERENTE: JEFERSON LUIS KUMM -
RS0059280A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de interrupção do prazo decadencial
pelo requerimento administrativo de revisão de benefício previden-
ciário. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o
PEDILEF n. 5004878-17.2014.4.04.7121, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503285-72.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DO SOCORRO FI-
GUEREDO. Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOUSA MAR-
COLINO CAVALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0503285-72.2015.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DO SOCOR-
RO FIGUEREDO Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELA DE
SOUSA MARCOLINO CAVALCANTE - CE021963 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e ou-
tros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5012233-23.2014.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OTAVIO DE FREITAS CAR-
NEIRO. Adv(s).: RS0005884A - ELYTHO ANTONIO CESCON,
RS0075563A - MAURICIO CESCON NIEDERAUER. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5012233-23.2014.4.04.7107 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: OTAVIO DE FREITAS CARNEIRO Advogados do(a) REQUE-
RENTE: ELYTHO ANTONIO CESCON - RS0005884A, MAURI-
CIO CESCON NIEDERAUER - RS0075563A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos

representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0006175-94.2014.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIZA MARIA DE FARIAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0006175-94.2014.4.02.5151 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ELIZA MARIA DE FARIAS e outros REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, no
qual se discute a data de início do benefício assistencial. É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias,
com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram não haver
elementos suficientes que demonstrem a existência da incapacidade à
época da entrada do requerimento administrativo. Correta, portanto, a
fixação da DIB na data da perícia oficial. Logo, a pretensão de alterar
o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001673-29.2011.4.02.5051 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LU-
ZIA MARQUES DE AGUIAR CARETA. Adv(s).: ES005632 - LUIZ
MARIA BORGES DOS REIS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0001673-29.2011.4.02.5051
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: LUZIA MARQUES DE AGUIAR CA-
RETA Advogado do(a) REQUERIDO: LUIZ MARIA BORGES DOS
REIS - ES005632

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509305-88.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIA VITOR DOS SAN-
TOS. Adv(s).: CE020601B - FRANCISCO MENDES DE VASCON-
CELOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0509305-
88.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIA VITOR
DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCISCO
MENDES DE VASCONCELOS - CE020601B REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU, por ausência de cotejo bem como por
entender que a parte não demonstrou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507848-21.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CIN-
TIA LUCENA FERREIRA. Adv(s).: CE021995 - AILA MAIRA
RODRIGUES XAVIER MARQUES, CE014553 - RAMON FER-
NANDES RODRIGUES. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0507848-21.2015.4.05.8102 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros
REQUERIDO: CINTIA LUCENA FERREIRA Advogados do(a) RE-
QUERIDO: AILA MAIRA RODRIGUES XAVIER MARQUES -
CE021995, RAMON FERNANDES RODRIGUES - CE014553

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam haver comprovação dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado. A pretensão de se
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5055117-88.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIO LUIS GOMES POR-
TO. Adv(s).: RS0015109A - ELAINE TERESINHA VIEIRA,
RS0067438A - JAQUELINE ROSADO COUTINHO. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-

No- 0504637-77.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE JOSIAS DE OLIVEIRA.
Adv(s).: CE031614 - RAIMUNDO KLINGER AIRES NUNES,
CE020636D - DYEGO PEREIRA NUNES. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0504637-77.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
JOSE JOSIAS DE OLIVEIRA Advogados do(a) REQUERENTE:
RAIMUNDO KLINGER AIRES NUNES - CE031614, DYEGO PE-
REIRA NUNES - CE020636D REQUERIDO: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão da aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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formização 7 Processo nº 5055117-88.2014.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARIO LUIS GOMES PORTO Advogados do(a) REQUEREN-
TE: ELAINE TERESINHA VIEIRA - RS0015109A, JAQUELINE
ROSADO COUTINHO - RS0067438A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501295-40.2015.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antonio Ferreira Silva. Adv(s).:
CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0501295-40.2015.4.05.8107 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Antonio Ferreira Silva Advogado do(a) REQUERENTE: JULIO
CESAR RIBEIRO MAIA - CE006584 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O inconformismo
não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ainda que assim
não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento firmado no acór-
dão recorriso não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507508-14.2014.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CI-
CERO DOS SANTOS GONÇALVES. Adv(s).: CE022078D - CI-
CERO JUAREZ SARAIVA DA SILVA. 8 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0507508-
14.2014.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: CICERO DOS
SANTOS GONÇALVES Advogado do(a) REQUERIDO: CICERO
JUAREZ SARAIVA DA SILVA - CE022078D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam haver comprovação dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado. A pretensão de se
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501200-85.2016.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Be-
nedito Almada de Lima. Adv(s).: CE033649 - FELIPE FONTELES
DE SOUSA, CE019341 - BRUNO HENRIQUE VAZ CARVALHO. 8
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0501200-85.2016.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO:
Benedito Almada de Lima Advogados do(a) REQUERIDO: FELIPE
FONTELES DE SOUSA - CE033649, BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO - CE019341

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam haver comprovação dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado. A pretensão de se
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500359-60.2016.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Mar-
cos Buarque de Lima. Adv(s).: PE028549 - JANAINA PEREIRA
VALDEVINO DA SILVA. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 7 Processo nº 0500359-60.2016.4.05.8307
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: Marcos Buarque de Lima Advogado do(a) REQUE-
RIDO: JANAINA PEREIRA VALDEVINO DA SILVA - PE028549

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a concessão de benefício de aposentadoria especial/
aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se, para tanto,
tempo de serviço laborado pela parte autora como trabalhador rural
em empresa agroindustrial. É o relatório. A Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 05001801420114058013, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVI-
DENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.
EMPRESA AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBI-
LIDADE. MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUA-
DRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL.
ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA
NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDEN-
TE PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se
de Pedido de Uniformização interposto contra acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a
sentença assim fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os
autos e em conformidade com o pedido do autor em sua inicial,
percebe-se que o tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a
13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995,
deve ser contado como especial por enquadramento em categoria
profissional, uma vez que o autor comprovou satisfatoriamente, me-
diante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes no processo
administrativo), que exerceu atividades em condições especiais, como
trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos
o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que

é suficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo
com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a juris-
prudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido
de uniformização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria
a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
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inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301)Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão re-
corrido está em consonância com a referida jurisprudência desta
TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Com-
pulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a referida jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ademais pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fundamento no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 18 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5026408-18.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALEXANDRE SEIXAS. Adv(s).:
PR0035150A - JULIANA GEMIN LOEPER SEIXAS. 08 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5026408-18.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA REQUERIDO: ALEXANDRE SEIXAS Advogado
do(a) REQUERIDO: JULIANA GEMIN LOEPER SEIXAS -
PR0035150A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a inexigibilidade de juros e multa incidentes sobre o valor
da indenização de contribuições previdenciárias recolhidas ao encargo
da parte autora, relativas a período anterior à Medida provisória nº
1.523/96. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que
a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501541-11.2016.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Genildo Galdino dos Santos.
Adv(s).: PB009823 - MANOEL FELIX NETO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0501541-11.2016.4.05.8201 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
Genildo Galdino dos Santos Advogado do(a) REQUERENTE: MA-
NOEL FELIX NETO - PB009823 REQUERIDO: EADJ - EQUIPE
DE ATENDIMENTO A DEMANDAS JUDICIAS e outros (4)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505800-89.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA MARIA DE
JESUS SILVA. Adv(s).: CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO
ALEXANDRINO, CE029760 - ITALO FEITOSA GONCALVES
ALEXANDRINO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0505800-
89.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCA MARIA DE
JESUS SILVA Advogados do(a) REQUERENTE: JOAO KENNEDY
CARVALHO ALEXANDRINO - CE012049, ITALO FEITOSA
GONCALVES ALEXANDRINO - CE029760 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares

conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505578-93.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CHARLIANE DO NASCI-
MENTO DIAS. Adv(s).: CE024252 - PAULO ROBERTO DE LIMA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0505578-
93.2016.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CHARLIANE DO NASCI-
MENTO DIAS Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO ROBER-
TO DE LIMA - CE024252 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional
do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0107052-71.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELAINA CRISTINA VI-
CENTE GONCALVES. Adv(s).: RJ152292 - GUILHERME ARAU-
JO DRAGO, RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0107052-71.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros REQUERIDO: ELAINA CRISTINA VICENTE
GONCALVES Advogados do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES
DE SOUSA - RJ205815, GUILHERME ARAUJO DRAGO -
RJ152292

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501629-49.2016.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SONIA MARIA XIMENES
MACEDO. Adv(s).: CE008928 - ANTONIO CARLOS CARDOSO
SOARES, CE029436 - JOSE OLAVO BEZERRA MOURAO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0501629-49.2016.4.05.8104 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: SONIA MARIA XIMENES MACEDO Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: JOSE OLAVO BEZERRA MOU-
RAO - CE029436, ANTONIO CARLOS CARDOSO SOARES -
CE008928 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
(Sobral) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência, ou não, do fator previdenciário sobre
o cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição para o pro-
fessor. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
0501512-65.2015.4.05.8307, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO RE-
PRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO PRO-
FESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA, SALVO
QUANDO O SEGURADO CUMPRIU OS REQUISITOS PARA
APOSENTAÇÃO ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI N.
9.876/99. PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. [...]' Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505141-80.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCA FRANCELINA DE ARRAIS. Adv(s).: CE018216D -
PEDRO MOREIRA SAMPAIO JUNIOR, CE021493D - MARCELO
VIEIRA BORGES, CE014010 - JOANA ISABEL PETROLA RO-
CHA SAMPAIO, CE016082 - RYAN HENRIQUE MACEDO DA
COSTA. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0505141-80.2015.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2) RE-
QUERIDO: FRANCISCA FRANCELINA DE ARRAIS Advogados
do(a) REQUERIDO: PEDRO MOREIRA SAMPAIO JUNIOR -
CE018216D, MARCELO VIEIRA BORGES - CE021493D, JOANA
ISABEL PETROLA ROCHA SAMPAIO - CE014010, RYAN HEN-
RIQUE MACEDO DA COSTA - CE016082

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamentos da decisão agravada. Resumiu-
se a defender a presença de similitude fática e repisar os argumentos
levantados no incidente de uniformização. Aplica-se ao caso, por-
tanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC
que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5011178-52.2014.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IARA DE LOURDES BELLO
MARIANO. Adv(s).: RS0042346A - MANOEL DA ROSA FREI-
TAS NETO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5011178-
52.2014.4.04.7102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IARA DE LOURDES
BELLO MARIANO Advogado do(a) REQUERENTE: MANOEL
DA ROSA FREITAS NETO - RS0042346A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502336-11.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NI-
VALDO MANOEL DA SILVA. Adv(s).: PE035149 - CLAUDIO
JORGE BERARDO CARNEIRO DA CUNHA. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0502336-
11.2016.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e outros REQUERIDO: NIVALDO MANOEL
DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIO JORGE BE-
RARDO CARNEIRO DA CUNHA - PE035149

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial ou por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da
especialidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos
mencionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA

TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
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CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500359-57.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Fernanda Heloiza de Souza
Frutuoso. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS
FREIRE. R: Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do
Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria
de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação da Caixa - SCC. Adv(s).:
RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA.
R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0500359-57.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
Fernanda Heloiza de Souza Frutuoso Advogado do(a) REQUEREN-
TE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 RE-
QUERIDO: Caixa Econ'mica Federal - Natal e outros (5) Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VI-
NICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS
VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o cabimento de condenação por lucros cessantes presu-
midos, decorrentes de atraso na entrega de imóvel. Sustenta a parte
requerente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ,
segundo a qual é presumível o prejuízo do promitente comprador
quando descumprido o prazo para entrega de imóvel objeto de com-
promisso de compra e venda. É o relatório. O recurso merece pros-
perar. Com efeito, é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça a tese defendida pela parte recorrente. Nesse sentido, confira-
se, dentre outros, a ementa do Recurso Especial 1633274/SP, pu-
blicado em 14.11.2016, de relatoria da Ministra Nancy Andrighi:
CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E
COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL. CONSTRUTORA. ATRA-
SO NA ENTREGA DE UNIDADE IMOBILIÁRIA. PREQUESTIO-
NAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. LUCROS CESSANTES.
PRESUNÇÃO. CABIMENTO. 1. Ação de indenização por dano ma-
terial e compensação por dano moral ajuizada em 11.07.2012. Agravo
em Recurso especial atribuído ao gabinete em 25.08.2016. 2. Cinge-
se a controvérsia a definir se o atraso da recorrida em entregar
unidade imobiliária gerou danos materiais e morais aos recorrentes. 3.
A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como
violados, impede o conhecimento do recurso especial. 4. A juris-
prudência do STJ vem evoluindo, de maneira acertada, para permitir
que se observe o fato concreto e suas circunstâncias, afastando o
caráter absoluto da presunção de existência de danos morais inde-
nizáveis. 5. O reexame de fatos e provas em recurso especial é
inadmissível. 6. A inexecução do contrato pelo promitente-vendedor,
que não entrega o imóvel na data estipulada, causa, além do dano
emergente, figurado nos valores das parcelas pagas pelo promitente-
comprador, lucros cessantes a título de alugueres que poderia o imó-
vel ter rendido se tivesse sido entregue na data contratada. Trata-se de
situação que, vinda da experiência comum, não necessita de prova
(art. 335 do CPC/73). Precedentes. 6. Recurso especial parcialmente
conhecido, e nessa parte, provido. Assim, levando-se em consideração
a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos so-
brestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o

incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0096540-29.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FELIPE FERNANDES
MORENO. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA VIL-
LACA JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0096540-29.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: FELIPE
FERNANDES MORENO Advogado do(a) REQUERIDO: SERGIO
PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR - RJ091219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005363-10.2015.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADRIANE MARIA EVA-
RISTO. A: ADRIEL GUSTAVO CARVALHO SILVA. A: VANDER-
LEIA CARVALHO. Adv(s).: SC0029647A - ALMINDA ROMA-
LHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5005363-
10.2015.4.04.7209 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADRIANE MARIA
EVARISTO e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: ALMIN-
DA ROMALHO - SC0029647A Advogado do(a) REQUERENTE:
ALMINDA ROMALHO - SC0029647A Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALMINDA ROMALHO - SC0029647A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-
reclusão. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que
a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503499-29.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Joel
Mendes Barros. Adv(s).: CE024353 - VINICIUS PINHEIRO MELO.
11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0503499-29.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social REQUERIDO: Joel Men-
des Barros Advogado do(a) REQUERIDO: VINICIUS PINHEIRO
MELO - CE024353

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que o acórdão recorrido está firmado na mesma linha da
jurisprudência da TNU (QO 13) e do STJ (QO 24). É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou os fundamentos de ne-
gativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula 182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507507-98.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Lúcia Almeida de Oli-
veira. Adv(s).: CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO,
CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO, CE016516 -
ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA,
CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0507507-98.2015.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Maria L'cia Almeida de Oliveira Advogados do(a)
REQUERENTE: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128,
MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656, ALYSSAN-
DRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA - CE016516, FRAN-
CISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068 REQUE-
RIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)
e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão da aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502929-40.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Taisa de Andrade Marques
Carneiro. Adv(s).: PE020766 - LAURECILIA DE SA FERRAZ. A:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: LUCIANE DIAS LEITE. Adv(s).:
PE27685 - ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JUNIOR. 8 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0502929-40.2016.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS e outros (2) Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: LAURECILIA DE
SA FERRAZ - PE020766 Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: LUCIANE DIAS LEITE Advogado do(a) REQUERIDO: AN-
TONIO ALMIR DO VALE REIS JUNIOR - PE027685D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem em que se
discute a possibilidade de habilitação tardia de filha maior inválida à
pensão por morte, e a obrigação de o INSS não efetuar o desconto do
pagamento dos valores atrasados da litisconsorte passiva da parte
autora. Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido, ao en-
tender que não seria possível o ressarcimento ao Erário de verba de
caráter alimentar recebida de boa-fé em razão de erro cometido pela
Administração, divergiu de julgado do Superior Tribunal de Justiça,
que, ao contrário, decidiu pela possibilidade dos descontos, mesmo
diante de boa-fé. É o relatório. A Turma Nacional de Uniformização,
no julgamento do PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou enten-
dimento no seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO
FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO
INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA
ADMINISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SEN-
TENÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR.
IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES. IN-
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CIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de
uniformização de jurisprudência manejado pela Parte autora, com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende des-
constituir o julgado proferido pela Turma Recursal do Paraná que
proveu o recurso do INSS contra a sentença de procedência que
anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o desconto de
valores recebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto
do julgado do Paraná com os julgados do Superior Tribunal de Jus-
tiça, merece provimento o recurso da autora. Em recente julgado, a
Corte Cidadã modificou seu entendimento no Resp 1384418/SC
2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores percebidos pelo
segurado indevidamente deverão ser devolvidos independentemente
da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento desta Turma Na-
cional que os valores recebidos em demanda previdenciária são ir-
repetíveis em razão da natureza alimentar desses valores e da boa-fé
no seu recebimento-Precedente PEDILEF 00793098720054036301.
Importante destacar que ficou comprovado nos autos que o erro partiu
da Administração quanto ao pagamento do benefício previdenciário e
que a parte autora não contribuiu para o erro do INSS, autarquia que
tinha a sua disposição os meios e sistemas para averiguar se a parte
era ou não detentora de outro benefício. 6. Por fim, consigno recente
precedente desta TNU nesse mesmo sentido, julgado na sessão de
12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria
do Juiz João Lazzari. 7. Ante o exposto, incidente de uniformização
de jurisprudência conhecido e provido, para determinar o restabe-
lecimento da sentença de primeira instância.' (PEDILEF
2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia Gonçalves
Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014) Destarte, incide a Questão
de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0011010-05.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE LOURDES PE-
REIRA. Adv(s).: BA18482 - ANDREZA DE OLIVEIRA CERQUEI-
RA NASCIMENTO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0011010-05.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DE LOUR-
DES PEREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: ANDREZA DE
OLIVEIRA CERQUEIRA NASCIMENTO - BA18482 REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503884-39.2014.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Edileuza Soares de Sousa da
Silva. Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0503884-39.2014.4.05.8107 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Edileuza Soares de Sousa da Silva Advogado do(a)
REQUERENTE: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA - CE006584 RE-
QUERIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O inconformismo
não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ainda que assim
não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento firmado no acór-
dão recorriso não é possível em virtude da necessidade de revisão de

provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002651-55.2012.4.04.7014 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TE-
REZINHA DE JESUS FERREIRA DA CRUZ. Adv(s).:
PR0055329A - MARCOS RUBBO. Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização 2 Processo nº 5002651-
55.2012.4.04.7014 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros REQUERIDO: TE-
REZINHA DE JESUS FERREIRA DA CRUZ Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCOS RUBBO - PR0055329A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora,
a qual exerce a atividade de boia-fria. É o relatório. Não prospera a
irresignação. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp
1.321.493/PR, submetido ao rito dos representativos da controvérsia,
decidiu que: "RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.
ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SEGURADO ESPECIAL.
TRABALHO RURAL. INFORMALIDADE. BOIAS-FRIAS. PRO-
VA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ART. 55, § 3º, DA LEI
8.213/1991. SÚMULA 149/STJ. IMPOSSIBILIDADE. PROVA MA-
TERIAL QUE NÃO ABRANGE TODO O PERÍODO PRETEN-
DIDO. IDÔNEA E ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. EXTEN-
SÃO DA EFICÁCIA PROBATÓRIA. NÃO VIOLAÇÃO DA PRE-
CITADA SÚMULA. 1. Trata-se de Recurso Especial do INSS com o
escopo de combater o abrandamento da exigência de produção de
prova material, adotado pelo acórdão recorrido, para os denominados
trabalhadores rurais boias-frias. 2. A solução integral da controvérsia,
com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do
CPC. 3. Aplica-se a Súmula 149/STJ ("A prova exclusivamente tes-
temunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeitos
da obtenção de benefício previdenciário") aos trabalhadores rurais
denominados "boias-frias", sendo imprescindível a apresentação de
início de prova material. 4. Por outro lado, considerando a inerente
dificuldade probatória da condição de trabalhador campesino, o STJ
sedimentou o entendimento de que a apresentação de prova material
somente sobre parte do lapso temporal pretendido não implica vio-
lação da Súmula 149/STJ, cuja aplicação é mitigada se a reduzida
prova material for complementada por idônea e robusta prova tes-
temunhal. 5. No caso concreto, o Tribunal a quo, não obstante tenha
pressuposto o afastamento da Súmula 149/STJ para os "boias-frias",
apontou diminuta prova material e assentou a produção de robusta
prova testemunhal para configurar a recorrida como segurada es-
pecial, o que está em consonância com os parâmetros aqui fixados. 6.
Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao re-
gime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ." (REsp
1321493/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SE-
ÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 19/12/2012) Destarte, incide a
Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uni-
formização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sen-
tido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede
de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, represen-
tativos de controvérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0122853-27.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUCIANA BORBA.
Adv(s).: RJ152292 - GUILHERME ARAUJO DRAGO, RJ205815 -
EZEQUIEL GOMES DE SOUSA. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0122853-
27.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros REQUERIDO: LUCIANA BORBA Advogados do(a) RE-
QUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815, GUI-
LHERME ARAUJO DRAGO - RJ152292

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser

pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001899-30.2013.4.01.4101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RILENE RODRIGUES DE OLIVEIRA. Adv(s).: RO4484 - VAL-
QUIRIA RODRIGUES LUZ DE ANDRADE. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0001899-
30.2013.4.01.4101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: MARILENE RODRIGUES DE OLIVEIRA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: VALQUIRIA RODRIGUES LUZ DE
ANDRADE - RO4484

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. A instância ordinária, com base no contexto fático-pro-
batório da lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte,
concluiu pelo preenchimento dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado. A pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002044-55.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DERLI BATISTA DA
COSTA. Adv(s).: PR0044106A - FABIO GUILHERME DOS SAN-
TOS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5002044-55.2015.4.04.7008 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: DERLI BA-
TISTA DA COSTA Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO GUI-
LHERME DOS SANTOS - PR0044106A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de obrigação
tributária relativa à incidência de contribuições previdenciárias e de
imposto de renda sobre os valores pagos em razão de férias não
gozadas e respectivos terços constitucionais, bem como a condenação
da União a restituir os valores recolhidos a esse título. É o relatório.
O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5032018-55.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DO CARMO DA SIL-
VA REGIS. Adv(s).: RS0037971A - ANILDO IVO DA SILVA,
RS0076632A - JULIA CAROLINA LONGHI KOSCIUK. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 5032018-55.2015.4.04.7100 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MARIA DO CARMO DA SILVA REGIS Advogados
do(a) REQUERENTE: ANILDO IVO DA SILVA - RS0037971A, JU-
LIA CAROLINA LONGHI KOSCIUK - RS0076632A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora, em hipótese em que se constata que sua incapacidade
é preexistente ao seu reingresso no RGPS. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. A Turma Nacional de Unifor-
mização, por meio do PEDILEF 0010516-35.2006.4.03.6310, firmou
o entendimento nos seguintes termos: PROCESSUAL CIVIL. PRE-
VIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE ANTERIOR AO REINGRESSO.
IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INCI-
DENTE IMPROVIDO. 1. Pretende o autor a modificação de acórdão
que reformou sentença de procedência de benefício previdenciário.
Insiste ele na manutenção daquela decisão monocrática, ao argumento
de ser irrelevante o reingresso ao RGPS após a instalação de in-
capacidade laborativa, eis que o obstáculo legal se refere exclusi-
vamente à impossibilidade de primeira filiação subsequente a uma
inaptidão laboral já instalada. 2. O paradigma apontado, originado
desta TNU, se presta à configuração da necessária divergência. Ocor-
re que reflete entendimento que restou superado. 3. Esta julgadora
esclarece que possuía entendimento no sentido de que o impedimento
legal à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez
somente se configurava quando a incapacidade fosse anterior ao in-
gresso ' considerada a primeira vinculação ao regime. Ocorre que
amadureceu seu entendimento, não somente por força da pacificação
da jurisprudência a respeito do tema, em sentido contrário, mas tam-
bém por perceber que ele permitia a prática de verdadeiras fraudes
em prejuízo de um sistema cujo equilíbrio é muito singelo. Alinhou,
pois, seu posicionamento ao atualmente adotado por este Colegiado,
que pacificou o entendimento de que o óbice legal da incapacidade
pré-existente previsto no art. 42, § 2º, e no art. 59, parágrafo único, da
Lei nº 8.213/91 se aplica tanto para o ingresso quanto para o rein-
gresso na Previdência Social (Cf. PEDILEF nº 2007.38.00.730193-
7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ 07.07.2009; PEDILEF
nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel. Juíza Fed. Joana Carolina L. Pe-
reira, DJ 11.06.2010). 4. Incidente improvido. Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência da TNU, no
sentido de que o óbice legal da incapacidade preexistente (arts. 42, §
2º, e 59, par. único, da Lei 8.213/91) se aplica tanto para o ingresso
quanto para o reingresso na Previdência Social. Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ademais, a análise quanto à pree-
xistência da situação incapacitante ao ingresso ao RGPS ou o agra-
vamento da enfermidade não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500682-86.2016.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA PAULA COSTA
PINTO. Adv(s).: CE004072 - ANTONIO SALDANHA FREIRE,
CE029787 - MARCIA LIMA DE OLIVEIRA FREIRE. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500682-86.2016.4.05.8106 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: FRANCISCA PAULA COSTA PINTO Advogados do(a) RE-
QUERENTE: ANTONIO SALDANHA FREIRE - CE004072, MAR-
CIA LIMA DE OLIVEIRA FREIRE - CE029787 REQUERIDO:
INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502371-81.2015.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Valdilene Alves Conceição.
Adv(s).: PE037078 - ALLYSON DENIS BERTHO DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0502371-81.2015.4.05.8307 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Valdilene Alves Concei''o Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALLYSON DENIS BERTHO DA SILVA - PE037078 RE-
QUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte

recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0103400-46.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MUCIO FERREIRA DE
SOUZA LEAO CESAR. Adv(s).: RJ152292 - GUILHERME ARAU-
JO DRAGO, RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0103400-46.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros REQUERIDO: MUCIO FERREIRA DE SOUZA
LEAO CESAR Advogados do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GO-
MES DE SOUSA - RJ205815, GUILHERME ARAUJO DRAGO -
RJ152292

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001079-03.2011.4.03.6307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDITE SEVERINO DE PAU-
LO. Adv(s).: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO,
SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO, SP216808 - FE-
LIPE FRANCISCO PARRA ALONSO. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 10 Processo nº 0001079-03.2011.4.03.6307 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EDITE SEVERINO DE PAULO Advogados do(a) REQUE-
RENTE: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO - SP272067,
FERNANDA KATSUMATA NEGRAO - SP303339, FELIPE FRAN-
CISCO PARRA ALONSO - SP216808 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial, mediante o reconhecimento da especialidade do trabalho
desempenhado nos períodos indicados na petição inicial. É o re-
latório. O presente recurso não merece prosperar. Compulsando os
autos, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Nos termos da jurisprudência desta Turma Nacional de
Uniformização, o cotejo analítico deve ser divido em duas etapas:
'primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no
acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos funda-
mentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em con-
flito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mesma
questão de direito' (PEDIDO 00653802120044036301, Relator: JUIZ
FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA, DOU
25/05/2012). No caso vertente, entretanto, a recorrente não observou
o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico,
demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, uma vez que a mera transcrição de
ementas de julgados não se mostra suficiente para a demonstração do
dissídio pretoriano. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505645-92.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MAYARA DA SILVA IRINEU.
Adv(s).: CE017925 - AFONSO ARAGAO CARVALHO JUNIOR. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0505645-92.2015.4.05.8100 PE-

DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MAYARA DA SILVA IRINEU Advogado
do(a) REQUERENTE: AFONSO ARAGAO CARVALHO JUNIOR -
CE017925 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento de negativa presente na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ('É
inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar espe-
cificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5049469-64.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALFREDO CARLOS FER-
REIRA TAVARES. Adv(s).: RS0052736A - SUEINE GOULART PI-
MENTEL. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5049469-
64.2013.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ALFREDO CARLOS
FERREIRA TAVARES Advogado do(a) REQUERENTE: SUEINE
GOULART PIMENTEL - RS0052736A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos
do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01. Admitido pelo Presidente da Turma
Recursal, ao invés de os autos terem sido encaminhados à Turma
Regional ' competente para julgar o pedido de uniformização re-
gional, como é o caso dos autos, o foram para esta Turma Nacional
de Uniformização. Desse modo, não sendo a TNU competente para o
julgamento do feito, pelos motivos acima expostos, determino a re-
messa dos autos à Presidência da Turma de origem para o pros-
seguimento do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006942-42.2014.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LEONILDO CARLOS NI-
CKEL. Adv(s).: RS0070407A - LUCAS NICKEL. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5006942-42.2014.4.04.7107 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: LEONILDO CARLOS NICKEL Advogado do(a) REQUEREN-
TE: LUCAS NICKEL - RS0070407A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de submissão do pedido de desaposentação
à prévia devolução dos montantes recebidos em função do benefício
anterior. É, no essencial, o relatório. Verifico que a matéria em dis-
cussão encontra-se em análise no Supremo Tribunal Federal, no RE
661.256/DF, em sede de repercussão geral, conforme ementa a seguir
transcrita: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do ART.
18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BE-
NEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTA-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENE-
FÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE
381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO.
PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONS-
TITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão
constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de apo-
sentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de
benefício mais vantajoso. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5085825-24.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JUSSARA DORNELES GO-
MES. Adv(s).: RS0050085A - ELISANGELA PAIM FERNANDES.
R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5085825-24.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JUSSARA
DORNELES GOMES Advogado do(a) REQUERENTE: ELISAN-
GELA PAIM FERNANDES - RS0050085A REQUERIDO: União
Federal e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a ocorrência ou não de prescrição da
pretensão autoral de conversão da licença-prêmio não gozada em
pecúnia e a existência ou não de coisa julgada no que tange ao direito
à Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde
e do Trabalho (GDPST) em paridade com os servidores da ativa. É o
relatório. Não prospera a irresignação. Preliminarmente, verifico que
a controvérsia acerca da ocorrência ou não de coisa julgada no que se
refere à GDPST é de cunho estritamente processual, de sorte que
aplica-se o Enunciado da Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual'), conforme já de-
cidiu esta TNU no julgamento do PEDILEF 2008.72.58.001711-9,
rel. Juiz Fed. Luiz Cláudio Flores da Cunha, DOU 28/6/2013, assim
ementado: QUESTÃO PROCESSUAL. SENTENÇA QUE EXTIN-
GUIU O FEITO PELA EFICÁCIA PRECLUSIVA DA COISA JUL-
GADA. ACÓRDÃO QUE AFASTOU EM PARTE A SENTENÇA,
DEVOLVENDO AO JEF SEU PROCESSAMENTO E, NA PARTE
EM QUE NÃO PROVEU O RECURSO, RECONHECEU A COISA
JULGADA. SÚMULA 43 DA TNU. PEDILEF NÃO CONHECIDO.
A questão de fundo aqui está pacificada no âmbito da TNU, que é a
possibilidade em tese do trabalhador deixar de pagar imposto de
renda sobre suas férias, se comprovar que trabalhou em todo o pe-
ríodo aquisitivo. Mas o autor da demanda já tinha ingressado com
feito semelhante, 2006.72.58.002268-4, em que discutiu questão idên-
tica, pedindo a repetição de IRRF/PF sobre outras competências di-
versas daquelas discutidas nestes autos. Foi proferida sentença ex-
tintiva, que reconheceu a eficácia preclusiva da coisa julgada formada
naquele processo. Em sede recursal, a TR-SJSC deu parcial pro-
vimento, para afastar a eficácia preclusiva da coisa julgadadaquele
processo às competências de 1998 e 1999, e confirmou a sentença,
por fundamentos diversos, em relação às competências de 2000 e
2001, porquanto já teriam sido tratadas expressamente naquele feito,
dando-se a coisa julgada formal e material e não apenas os seus
efeitos preclusivos. A questão aqui tratada é de natureza processual,
embora com direta influência sobre a questão material, assim vindo
decidindo a TNU, e a questão, eminente e exclusivamente processual,
transborda dos limites da competência da TNU, conforme já foi
estabelecido na Súmula 43: SÚMULA 43 DJ DATA:03/11/2011
PG:00128 'Não cabe incidente de uniformização que verse sobre
matéria processual.' Ante o exposto, deixo de conhecer do Pedilef Por
fim, no que tange à prescrição do direito à conversão das licenças-
prêmio em pecúnia, verifico que a matéria trazida no bojo das razões
recursais, no sentido de que teria ocorrido o reconhecimento ad-
ministrativo, apto a ensejar a interrupção do prazo prescricional, não
foi enfrentada na origem, razão pela qual aplica-se na hipótese a
Questão de Ordem 10 da TNU, segundo a qual 'Não cabe o incidente
de uniformização quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica
inovadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a
qual não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão
recorrido.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007577-92.2015.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MAURI LUIZ PALAORO.
Adv(s).: SC0016109A - FABIANA ROBERTA MATTANA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5007577-92.2015.4.04.7202 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MAURI LUIZ PALAORO Advogado do(a) REQUERENTE: FA-
BIANA ROBERTA MATTANA - SC0016109A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A TNU, no PEDILEF 201151670037055 ASSIM DECIDIU: PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA C/C APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA
PELA TURMA RECURSAL. LAUDO PERICIAL QUE ATESTOU
CAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 42 DA TNU.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO 1. Trata-se de
pedido de uniformização interposto pela parte autora contra acórdão
que manteve sentença de parcial procedência, concedendo em favor
da recorrente o benefício de auxílio-doença no interregno compre-
endido entre 21/10/2004 e 15/09/2006. 2. Sustenta a autora que o
acórdão de origem deve ser anulado por não ter enfrentado o pedido
expresso formulado em sede de recurso ordinário e embargos de
declaração para que fossem considerados ou expressamente afastados

os atestados médicos apresentados pelos peritos assistentes, sendo
genérico e com fundamentação insuficiente. Cita como precedentes
desta Turma Nacional de Uniformização, os PEDILEF's
200683005210084; 05012457920084058100 e
05030664920074058102. 3. Não vislumbro hipótese de nulidade do
acórdão. 3.1.Extrai-se das razões que embasaram a sentença mo-
nocrática, posteriormente confirmada em sua integralidade pelo acór-
dão recorrido, que o laudo pericial constatou que a autora não se
encontrava incapaz para o exercício de sua atividade profissional.
Constou na fundamentação do julgado da Turma Recursal expres-
samente que: Segundo o laudo do perito judicial, a parte recorrida não
está incapacitada para o desempenho de sua atividade habitual. Res-
salte-se que o laudo foi elaborado por perito judicial, de confiança do
Juízo a quo, imparcial, razão pela qual deve prevalecer. Ademais, o
laudo é claro e conclusivo no sentido de que as enfermidades apre-
sentadas, não determinam a incapacidade laborativa da parte recor-
rente para o desempenho de sua atividade habitual. Portanto, não
ocorreu a mera desqualificação dos documentos trazidos à colação
como quer fazer crer a recorrente, e sim a rejeição da prova material
produzida, conforme se extrai da decisão supra transcrita. 4. Desta
forma, não há similitude fático-jurídica entre os julgados invocados
como paradigmas e o acórdão recorrido. 5. Ademais, conclui-se pelas
razões apresentadas no incidente de uniformização que a pretensão da
parte recorrente ' reapreciação dos documentos carreados ao processo
' envolve reexame de provas, o que não é admitido pela Súmula n. 42
da TNU: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato. 6. Pedido de Uniformização não co-
nhecido. Ademais, as instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado, qual seja, a inca-
pacidade laboral. A pretensão de se alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se.Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0036739-85.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ODALEIA DA CONCEICAO
CORREA. Adv(s).: RJ104771 - MELAINE CHANTAL MEDEIROS
ROUGE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0036739-85.2016.4.02.5151
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: ODALEIA DA CONCEICAO CORREA Advogado
do(a) REQUERENTE: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE
- RJ104771 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de pagamento da GDPST a contar do dia
seguinte ao da implementação das avaliações de desempenho, pa-
gando-se todos os atrasados, observando-se a prescrição quinquenal,
do período de 01/11/2010 até 30/06/2012. É o relatório. O incon-
formismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência juris-
prudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500857-11.2015.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO ASSIS MON-
TEIRO. Adv(s).: CE006059 - JOAQUIM MIGUEL GONCALVES.
R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0500857-
11.2015.4.05.8108 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO ASSIS
MONTEIRO Advogado do(a) REQUERENTE: JOAQUIM MIGUEL
GONCALVES - CE006059 REQUERIDO: INSS - APSADJ (Sobral)
e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.

É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com
efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso,
os paradigmas apresentados são oriundos de TRFs. Ainda que assim
não fosse, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521626-98.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA.
Adv(s).: CE011720 - FRANCISCO JONES DE OLIVEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0521626-98.2014.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: FRANCISCO JONES DE OLIVEIRA - CE011720 REQUE-
RIDO: INSS - AADJ e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002269-81.2009.4.02.5051 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUAREZ
PAULO MARTINS. Adv(s).: ES003841 - NELSON DE MEDEIROS
TEIXEIRA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 0002269-81.2009.4.02.5051 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JUAREZ PAULO MAR-
TINS Advogado do(a) REQUERIDO: NELSON DE MEDEIROS
TEIXEIRA - ES003841

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. No que tange à discussão acerca da possibilidade
de nulidade do acórdão visto que teria sido omisso em relação às
questões suscitadas nos embargos de declaração, entendo que tal
matéria não pode ser analisada por esta TNU, ante a impossibilidade
de apreciação de matéria processual nesta seara. Destarte, aplica-se a
Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 10 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500056-40.2016.4.05.8309 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO GONÇALVES
DE LIMA. Adv(s).: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA. R: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A..
Adv(s).: PE023255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500056-40.2016.4.05.8309
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: FRANCISCO GON'ALVES DE LIMA Advogado
do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PB004007 REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MO-
RAES DOURADO NETO - PE023255 Advogado do(a) REQUE-
RIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE023255
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade repetição de indébito e indenização por
danos morais decorrentes de supostos descontos indevidos em be-
nefício previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010404-74.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IRACI LIMA GOUVEIA.
Adv(s).: BA25192 - MARCOS JOSE SANTOS ARAUJO, BA26655
- IVONEY OLIVEIRA DE SOUSA. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0010404-74.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IRACI
LIMA GOUVEIA Advogados do(a) REQUERENTE: IVONEY OLI-
VEIRA DE SOUSA - BA26655, MARCOS JOSE SANTOS ARAU-
JO - BA25192 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, o paradigma apresentado é oriundo de Tribunal
Regional Federal. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502142-45.2015.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO FRANCISCO NOGUEIRA DA SILVA. Adv(s).: CE018288 -
MARCOS PEREIRA TORQUATO. 8 Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502142-
45.2015.4.05.8106 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ANTONIO
FRANCISCO NOGUEIRA DA SILVA Advogado do(a) REQUERI-
DO: MARCOS PEREIRA TORQUATO - CE018288

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam haver comprovação dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado. A pretensão de se
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506660-90.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria das Graças Santos Pe-
reira. Adv(s).: CE017765B - FRANCISCO ANDRE SAMPAIO DIO-
GENES, CE017762 - KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO,
CE019793 - FRANCISCO AMARAL DE SOUZA JUNIOR,
CE029515 - ANTONIO DANIEL GOMES ARAUJO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de

Uniformização Processo nº 0506660-90.2015.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Maria das Gra'as Santos Pereira Advogados do(a) REQUEREN-
TE: FRANCISCO ANDRE SAMPAIO DIOGENES - CE017765B,
KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO - CE017762, FRAN-
CISCO AMARAL DE SOUZA JUNIOR - CE019793, ANTONIO
DANIEL GOMES ARAUJO - CE029515 REQUERIDO: INSS -
AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial/carência. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo . Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500690-70.2015.4.05.8309 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FRANCISCO DE
ALENCAR GOMES. Adv(s).: PE022893 - DARC MILLANNE DE
SA ANDRADE. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0500690-70.2015.4.05.8309 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUE-
RIDO: FRANCISCO DE ALENCAR GOMES Advogado do(a) RE-
QUERIDO: DARC MILLANNE DE SA ANDRADE - PE022893

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício
de atividades especiais e sua posterior conversão para tempo comum.
Sustenta, ainda, que o acórdão impugnado divergiria da jurispru-
dência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que
se a atividade não estiver no rol dos decretos o autor tem de provar
a insalubridade por perícia. É o relatório. O presente recurso merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização ao julgar o PEDILEF
n. 05202157520094058300, em caso similar ao presente, mesmo pa-
radigma apresentado no incidente de uniformização, inclusive, de-
cidiu que é possível o enquadramento da atividade de torneiro me-
cânico, desde que a exposição a agente de risco seja efetivamente
demonstrada. Confira-se: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO '
PREVIDENCIÁRIO ' CÔMPUTO DE TEMPO ESPECIAL ' ATI-
VIDADE DE TORNEIRO MECÂNICO ' ENQUADRAMENTO
POR SIMILARIDADE AO CÓDIGO 2.5.3, DO DECRETO
83.080/79 ' POSSIBILIDADE, DESDE QUE A EXPOSIÇÃO A
AGENTE DE RISCO SEJA EFETIVAMENTE DEMONSTRADA.
PRECEDENTES DO STJ E DESTA CASA. PEDILEF CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. ADEQUAÇÃO DO JUL-
GADO. VOTO Trata-se de incidente de uniformização nacional sus-
citado pelo INSS, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Per-
nambuco que, afastando a sentença, acolheu o pedido de reconhe-
cimento e averbação de período especial, sob o fundamento de ser
possível o enquadramento, por similaridade, da atividade de torneiro
mecânico a uma daquelas constantes dos anexos dos decretos pre-
videnciários de regência. Resumidamente, a requerente sustenta que o
acórdão recorrido destoa da jurisprudência do STJ a qual preconiza
que "se a atividade não estiver no rol dos decretos [53.831/64,
72.771/73 e 83.080/79] o autor tem de provar a insalubridade por
pericia". Relatei. Passo a proferir o VOTO. Inicialmente, observo a
existência de similitude fática entre o aresto combatido e os pa-
radigmas do STJ trazidos à baila, havendo divergência de teses de
direito material. Enquanto a Turma Recursal originária admite a pos-
sibilidade de ser reconhecido tempo de serviço especial por simi-
laridade da atividade exercida (de torneiro mecânico) a uma daquelas
constantes nos decretos 53.831/64 e 83.080/79 (código 2.5.3), sem
mencionar quaisquer outros elementos, a jurisprudência do STJ orien-
ta'se no sentido de que o rol de atividades consideradas prejudiciais à
saúde ou à integridade física descritas pelos aludidos decretos é me-
ramente exemplificativo, sendo admissível, portanto, que atividades
não elencadas, sejam reconhecidas como especiais, desde que, tal
situação seja devidamente demonstrada no caso concreto. No mérito,
tenho a dizer o seguinte: para os períodos laborais antes do advento
da Lei nº 9.032/95, existe a presunção absoluta de exposição a agen-
tes nocivos em relação às categorias profissionais relacionadas na
legislação previdenciária (notadamente nos anexos I e II do Decreto
83.080/79 e anexo do Decreto 53.831/64). Então, para os grupos
profissionais ali relacionados há a presunção de exposição ficta e, se
a atividade não estiver dentre as elencadas, terá de ser feita a com-
provação através de formulários e laudos (ou documentos equiva-
lentes). Tal posicionamento, de fato, alinha'se ao paradigma do STJ
trazido pelo Instituto Previdenciário e que guarda total correspon-
dência com o entendimento desta Corte de Uniformização, conforme
podemos observar no acórdão relativo ao PEDILEF nº
2009.50.53.000401'9, de Relatoria do Exmo. Juiz Federal Antonio

Fernando Schenkel do Amaral e Silva. Destaco o seguinte trecho
deste julgado: "1. No PEDILEF 200651510118434, de relatoria do
Exmo. Juiz Federal José Antonio Savaris (sessão de 14/06/2011, DJ
25/11/2011) a TNU firmou a seguinte premissa de Direito: 'A equi-
paração a categoria profissional para o enquadramento de atividade
especial, fundada que deve estar no postulado da igualdade, somente
se faz possível quando apresentados elementos que autorizem a con-
clusão de que a insalubridade, a penosidade ou a periculosidade, que
se entende presente por presunção na categoria paradigma, se faz
também presente na categoria que se pretende a ela igualar'. 2. O STJ,
no AgRg no REsp 794092/MG (Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quin-
ta Turma, Fonte DJ 28/05/2007, p. 394) firmou tese no mesmo sen-
tido, ao dispor que 'o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os
53.831/64 e 83.080/79 é exemplificativo, não existindo impedimento
em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres,
perigosas ou penosas, desde que estejam devidamente comprovadas'.
Precedentes: AgRg no Ag 803513 / RJ (DJ 18/12/2006, p. 493), REsp
765215 / RJ (DJ 06/02/2006, p. 305), entre outros". Em março de
2015, através do RESP nº 201300440995, o STJ reafirma esse po-
sicionamento, admitindo o enquadramento por analogia, desde que a
especialidade seja devidamente demonstrada. Confira'se: PREVI-
DENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DE TEMPO ESPE-
CIAL. ATIVIDADE DE TRATORISTA. ENQUADRAMENTO POR
ANALOGIA. POSSIBILIDADE. ROL DE ATIVIDADES ESPE-
CIAIS MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. JURISPRUDÊNCIA
ASSENTADA DO STJ. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1.306.113/SC. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO. 1. A jurisprudência do STJ orienta-se no sentido de que o rol
de atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física
descritas pelos Decretos 53.831/1964, 83.080/1979 e 2.172/1997 é
meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissível, por-
tanto, que atividades não elencadas no referido rol, sejam reconhe-
cidas como especiais, desde que, tal situação seja devidamente de-
monstrada no caso concreto. 2. In casu, o Tribunal a quo, especado
nos elementos fáticos coligidos aos autos, concluiu pela especialidade
da atividade de tratorista, porquanto comprovada, por meio de for-
mulários DSS-8030, a sua especialidade. 3. Recurso especial co-
nhecido mas não provido. Considerando que a Turma Recursal de
Pernambuco reconheceu os períodos laborais de 01/07/1975 a
03/07/1977; de 01/10/1977 a 23/01/1978; de 01/03/1978 a
01/06/1979; de 02/01/1984 a 30/04/1984; de 05/06/1989 a 13/05/1992
e de 03/01/1994 a 11/04/1994 em razão do enquadramento, por si-
milaridade, sem referência a elementos de prova da efetiva exposição
a quaisquer agentes de risco, acabou por esposar tese que colide com
o posicionamento desta Turma Uniformizadora, bem como da Corte
Cidadã. Ante o exposto, VOTO no sentido de CONHECER e DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao Incidente, para os seguintes fins: 1º)
ratificar a tese de que "a equiparação a categoria profissional para o
enquadramento de atividade especial, fundada que deve estar no pos-
tulado da igualdade, somente se faz possível quando apresentados
elementos que autorizem a conclusão de que a insalubridade, a pe-
nosidade ou a periculosidade, que se entende presente por presunção
na categoria paradigma, se faz também presente na categoria que se
pretende a ela igualar". 2º) anular o acórdão da Turma Recursal de
origem, para que promova a adequação do julgado de acordo com a
premissa jurídica acima fixada, mormente porque, para alguns dos
períodos laborais em discussão, há formulários que não foram apre-
ciados por aquele Colegiado. Publique-se. Registre-se. Intime-se.'
Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em
consonância com a referida jurisprudência desta TNU. Destarte, in-
cide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
autora faz jus à averbação dos períodos laborados sob condições
especiais, tendo em vista que as provas colacionadas demonstraram
especialidade dos períodos pleiteados. A pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504003-84.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA RODRIGUES
DA SILVA FERREIRA. Adv(s).: CE019317A - VANESSA CRIS-
TINA BARROS MARTINS, CE018206A - CLAUDIA HELENA
BARROS MARTINS TEIXEIRA DE ALCANTARA, CE008415 -
FRANCISCO DE ASSIS GOMES MARTINS. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0504003-84.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA FERREIRA Advogados
do(a) REQUERENTE: VANESSA CRISTINA BARROS MARTINS
- CE019317A, CLAUDIA HELENA BARROS MARTINS TEIXEI-
RA DE ALCANTARA - CE018206A, FRANCISCO DE ASSIS GO-
MES MARTINS - CE008415 REQUERIDO: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros
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1

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502773-66.2013.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Anas-
tácio Pereira da Costa. Adv(s).: CE025961 - ALINE AGUIAR AL-
BUQUERQUE, CE026048D - NARA ROZANA FERNANDES
SOUZA RIBEIRO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0502773-66.2013.4.05.8103 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros
REQUERIDO: Anast'cio Pereira da Costa Advogados do(a) REQUE-
RIDO: ALINE AGUIAR ALBUQUERQUE - CE025961, NARA
ROZANA FERNANDES SOUZA RIBEIRO - CE026048D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0514415-74.2015.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Ivani Farias de Castro Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ELIEZER GUILHERME DE OLIVEIRA JUNIOR -
CE008575 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
- (FORTALEZA) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006172-69.2011.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDE-
NI DE FATIMA DOS REIS. Adv(s).: RS0082490A - RODRIGO
BERWANGER MORO. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5006172-69.2011.4.04.7102 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS e outros REQUERIDO: EDENI DE FATIMA DOS
REIS Advogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO BERWANGER
MORO - RS0082490A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de renúncia a benefício do segurado a fim
da contagem de tempo de contribuição para concessão de benefício
mais favorável. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501420-91.2013.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Jés-
sica Janoca Berto. R: Janiele Janoca Berto. R: Manoel Anderson
Janoca Berto. R: Janalice Janoca Berto. R: Maria de Fatima Berto de
Almeida. Adv(s).: CE013290 - REJANIA GOMES DE SOUSA. 8
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0501420-91.2013.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: J'ssica
Janoca Berto e outros (4) Advogado do(a) REQUERIDO: REJANIA
GOMES DE SOUSA - CE013290 Advogado do(a) REQUERIDO:
REJANIA GOMES DE SOUSA - CE013290 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: REJANIA GOMES DE SOUSA - CE013290 Advogado
do(a) REQUERIDO: REJANIA GOMES DE SOUSA - CE013290
Advogado do(a) REQUERIDO: REJANIA GOMES DE SOUSA -
CE013290

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não comporta seguimento.
Inicialmente, entendo que a análise acerca da tese de nulidade da

sentença por cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito
desta TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ('Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual'). Ain-
da que assim não fosse, as instâncias ordinárias entenderam haver
comprovação da qualidade de segurado do falecido e a condição de
dependente da parte autora, sendo devido o benefício previdenciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010229-80.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UILMA DE LOREDO COR-
REA. Adv(s).: PA13210-B - DANIELLA SCHMIDT SILVEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010229-80.2017.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: UILMA DE LOREDO CORREA Advogado
do(a) REQUERENTE: DANIELLA SCHMIDT SILVEIRA -
PA13210-B REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pelo
qual se pretende a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem,
cuja controvérsia cinge-se ao preenchimento do requisito legal da
incapacidade laboral para a concessão de benefício assistencial para
pessoa com deficiência. Defende a agravante que não se aplica ao
caso a Questão de Ordem n. 13/TNU. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. As instâncias ordinárias, com base
no contexto fático-probatório da lide concluíram que a parte é to-
talmente capaz para o trabalho. A pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada necessidade
das condições em comento, a Turma Nacional de Uniformização
firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não é obrigado
a analisar as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a
incapacidade do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula
77/TNU). Outrossim, a Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF 2009.72.50.004468-3, reafirmou o entendi-
mento no sentido de que 'A realização de perícia por médico es-
pecialista só é necessária em casos especialíssimos e de maior com-
plexidade, como, por exemplo, no caso de doença rara, o que não é o
caso dos autos. Precedentes da TNU (PEDILEF 200872510048413,
200872510018627, 200872510031462).' Incide, assim, a Questão de
Ordem 13 da TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010236-72.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
ELADIO RIBEIRO BARROS. Adv(s).: DF22536 - MARIA LIN-
DINALVA DE SOUZA. 0 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010236-72.2017.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: JOSE ELADIO RIBEIRO BARROS
Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA LINDINALVA DE SOUZA
- DF22536

D E S PA C H O

Verifico que as peças não se encontram indexadas conforme preceitua
a portaria n. 116/2016. Assim sendo, determino a remessa do feito à
origem para a correta inserção das peças faltantes. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0515639-47.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ana Celia Alves da Silva.
Adv(s).: CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO,
CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO,
CE016516 - ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LI-
MA, CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0515639-47.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Ana Celia Alves da Silva Advogados do(a) REQUERENTE:
MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656, FRANCISCO

No- 0500641-68.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSÉ
GOMES DE OLIVEIRA. Adv(s).: CE016604 - TATIANA FRAN-
CELINO MOREIRA LEITAO. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500641-68.2015.4.05.8102
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e
outros (2) REQUERIDO: JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA Advogado
do(a) REQUERIDO: TATIANA FRANCELINO MOREIRA LEITAO
- CE016604

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam haver comprovação dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado. A pretensão de se
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0514415-74.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ivani Farias de Castro. Adv(s).:
CE008575 - ELIEZER GUILHERME DE OLIVEIRA JUNIOR. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
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DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, ALYSSANDRA
DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA - CE016516, ANTONIO
GLAY FROTA OSTERNO - CE007128 REQUERIDO: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pelo
qual se pretende a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem,
cuja controvérsia cinge-se ao preenchimento do requisito legal da
incapacidade laboral para fins de concessão de benefício assistencial
para pessoas com deficiência. Defende-se nas razões de agravo que a
pretensão não esbarra em reexame de prova. É o relatório. As ins-
tâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide
concluíram que a parte é totalmente capaz para o trabalho. A pre-
tensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ademais,
acerca da alegada necessidade das condições em comento, a Turma
Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sentido de que
'o julgador não é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais
quando não reconhecer a incapacidade do requerente para a sua ati-
vidade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 29 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500942-76.2015.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Rosa Maria Oliveira do Nas-
cimento. Adv(s).: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA. R: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JU-
DICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0500942-76.2015.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Rosa Maria Oli-
veira do Nascimento Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS
ANTONIO INACIO DA SILVA - PB004007 REQUERIDO: AGÊN-
CIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ) e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
que rejeitou o pedido de auxílio-acidente da parte autora, ao fun-
damento de que os requisitos para sua concessão não foram cum-
pridos. É o relatório. Não prospera a irresignação. O acórdão im-
pugnado concluiu que após a consolidação das lesões decorrentes do
acidente sofrido, não houve comprovação de que as sequelas im-
plicaram redução da capacidade da parte autora para o trabalho que
habitualmente exercia. A pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509736-65.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALMIRA ASSUNÇÃO DE
MORAIS. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0509736-
65.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: VALMIRA ASSUN''O DE
MORAIS Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL BEZERRA
DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes

regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501507-91.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LÚ-
CIO CABRAL DOS SANTOS. Adv(s).: AL010531 - JOAO SOA-
RES FERREIRA. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0501507-91.2016.4.05.8312 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros REQUE-
RIDO: L'CIO CABRAL DOS SANTOS Advogado do(a) REQUE-
RIDO: JOAO SOARES FERREIRA - AL010531

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-

formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
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Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504028-94.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Sandra Mazza. Adv(s).:
CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0504028-94.2015.4.05.8101 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Maria Sandra Mazza Advogado do(a) REQUERENTE: GIL-
BERTO SIEBRA MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO: DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS e ou-
tros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de vantagem pessoal a ser-
vidor público. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre
decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida
em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos
termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos d a Turma
Recusal da 5ª Região. Ainda que assim não fosse, a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502838-84.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ana Carla Lima Silva. Adv(s).:
CE020530D - MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONCA,
CE009340 - MOISES CASTELO DE MENDONCA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0502838-84.2015.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Ana Carla Lima Silva Advogados do(a) REQUERENTE:
MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONCA - CE020530D, MOISES
CASTELO DE MENDONCA - CE009340 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010294-75.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
CLEUSA MARIA DA COSTA. Adv(s).: MG128271 - ADEMAR
DORNELAS DE OLIVEIRA JUNIOR, MG99480 - PAULO SER-
GIO MARTINS TEIXEIRA, MG125257 - PAULA CRISTINA PIN-
TO DA SILVA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 4 Processo nº 0010294-75.2017.4.90.0000 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: CLEUSA MARIA DA COSTA Advogados do(a) RE-
QUERIDO: ADEMAR DORNELAS DE OLIVEIRA JUNIOR -
MG128271, PAULO SERGIO MARTINS TEIXEIRA - MG99480,
PAULA CRISTINA PINTO DA SILVA - MG125257

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a exigibilidade de devolução de valores
recebidos pela parte autora em razão de erro da administração. É o
relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DES-
CONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BE-
NEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMI-
NISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO
AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSI-
BILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização
de jurisprudência manejado pela Parte autora, com fundamento no art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado
proferido pela Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do
INSS contra a sentença de procedência que anulou o lançamento de
débito fiscal e suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé
pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os
julgados do Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o re-
curso da autora. Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu
entendimento no Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese
de que os valores percebidos pelo segurado indevidamente deverão
ser devolvidos independentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é
entendimento desta Turma Nacional que os valores recebidos em
demanda previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza ali-
mentar desses valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente
PEDILEF 00793098720054036301. Importante destacar que ficou
comprovado nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao
pagamento do benefício previdenciário e que a parte autora não con-
tribuiu para o erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os
meios e sistemas para averiguar se a parte era ou não detentora de
outro benefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU
nesse mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003397-03.2015.4.04.7115 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE ANTONIO MARTINS.
Adv(s).: RS0068388 - FERNANDO ANTONIO SVINKAL. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003397-

03.2015.4.04.7115 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE ANTONIO
MARTINS Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO ANTO-
NIO SVINKAL - RS0068388 REQUERIDO: União Federal e ou-
tros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da QO 13/TNU. É o relatório. Verifico que a parte recorrente
não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão
agravada, limitando-se a reiterar os fundamentos do incidente na-
cional. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável
o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500645-65.2016.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria de Sousa Pinho. Adv(s).:
CE022666 - JOSE AURIVAN HOLANDA PINHO FILHO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500645-65.2016.4.05.8104 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Maria de Sousa Pinho Advogado do(a) REQUERENTE:
JOSE AURIVAN HOLANDA PINHO FILHO - CE022666 REQUE-
RIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e ou-
tros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506564-15.2014.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DE FÁTIMA OLIVEIRA. Adv(s).: CE027596 - OSILENE FER-
REIRA CASTRO. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0506564-15.2014.4.05.8101 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA Advogado do(a)
REQUERIDO: OSILENE FERREIRA CASTRO - CE027596

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam haver comprovação dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado. A pretensão de se
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000401-94.2013.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GERALDO MOKFA. Adv(s).:
RS0049153 - LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 5000401-94.2013.4.04.7117 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: GERALDO MOKFA e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS - RS0049153
REQUERIDO: OS MESMOS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
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atividades especiais ou rurais. É o relatório. O recurso merece pros-
perar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05018057720114058500, decidiu que é essencial o porte de arma de
fogo para configurar a periculosidade da atividade de vigilante. Se-
não, vejamos: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO
PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE
TEMPO ESPECIAL. VIGILANTE. USO DE ARMA DE FOGO.
INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM N.º 20, DA TNU. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Pedido formulado pela parte autora, de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição mediante averbação e conversão de tempo
especial em comum Sentença de parcial procedência. 2. Manutenção
da sentença pela Turma Recursal de Sergipe. Transcrição de im-
portante trecho do julgado: 'O recorrente combate o decisório a quo
no tocante ao reconhecimento de atividade exercida sob condições
especiais nos seguintes períodos laborativos: a) de 21/04/1979 a
15/08/1979 ' junto à empresa Special Segurança e Vigilância Pa-
trimonial S/A; b) de 10/12/1982 a 04/05/1983 ' junto à Transforte
Alagoas Vigilância e Transporte de Valores Ltda.; c) de 02/01/1997 a
10/02/1999 ' junto à Rádio Carmópolis. Alega que quanto à atividade
de vigilante desenvolvida no período anterior a 29/04/1995, não há
prova nos autos de que o autor exercia suas funções com porte de
arma de fogo. No que se refere a exposição a ruído, sustenta que no
período de 02/01/1997 a 10/02/1999 (Rádio Carmópolis), o recorrido
esteve exposto a nível de ruído dentro do limite estabelecido. Pugna
pela reforma da sentença para julgar improcedente a pretensão do
demandante. Eis o breve relato. No que tange ao reconhecimento de
atividade como especial, impõe-se a observância das normas legis-
lativas regentes à época da prestação do serviço (tempus regit actum),
nos seguintes termos: a) até 28.04.1995, admite-se o reconhecimento
do tempo de serviço especial, apenas com base na categoria pro-
fissional do trabalhador e/ou na exposição a agentes nocivos, salvo o
ruído, diante da Lei n° 3.807/60 e seus Decretos n° 53.831/64 e
83.080/79; b) entre 29.04.1995 e 05.03.1997, a especialidade do vín-
culo se comprova unicamente com base na exposição a agentes no-
civos, cuja comprovação se faz por meio dos formulários SB-40 e
DSS-8030, em razão do advento da Lei 9.032/1995; c) após
06.03.1997 e, até 31.12.2003, a demonstração do tempo de serviço
especial por exposição a agentes nocivos passou a exigir laudo téc-
nico, por disposição do Decreto 2.172, de 05.03.1997, regulamentador
da Medida Provisória n° 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97); d) A
partir de 01.01.2004, passou-se a exigir o Perfil Profissiográfico Pre-
videnciário (PPP) do segurado, como substitutivo dos formulários e
laudo pericial, ante a regulamentação do art. 58, §4º da Lei 8.213/91,
pelo Decreto nº 4.032/01, IN 95/03 e art. 161 da IN 11/06. Em se
tratando de reconhecimento de labor especial por presunção de in-
salubridade da atividade de vigilante, em período anterior à Lei nº
9.032/1995, devem-se observar os ditames da Súmula nº 26, da c.
TNU, consoante a qual: A atividade de vigilante enquadra-se como
especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do
Anexo III do Decreto n. 53.831/64. Destarte, no tocante ao período
laborado para a empresa Special Segurança e Vigilância Patrimonial
S/A (de 21/04/1979 a 15/08/1979) e para a Transforte Alagoas Vi-
gilância e Transporte de Valores Ltda. (10/12/1982 a 04/05/1983),
temos que até 28/04/1995 a atividade pode ser reconhecida como
perigosa com base meramente na categoria profissional do traba-
lhador. No caso concreto, a CTPS (anexo 03) do autor informa labor
como vigia/vigilante. Acertado, então, o reconhecimento dos men-
cionados intervalos como exercidos sob condições especiais. Passo à
análise da exposição a ruído, no período de 02/01/1997 a 10/02/1999
- Rádio Carmópolis. Vale ressaltar que, em relação ao fator ruído, ao
longo dos anos, houve alterações sucessivas nos limites dos níveis de
exposição considerados agressivos à saúde: a.1) 80 dB até 04.03.1997
(Interpretação pro misero em favor do hipossuficiente, ante a di-
vergência entre os Decretos nº 53.831/1964, nº 83.080/1979 e a in-
telecção dos Decretos nº 357/1991 e 611/1992); a.2) 90 dB entre
05.03.1997 e 17.11.2003, por expressa regência dos Decretos nº
2.172/1997 e 3.048/1999; a.3) 85 dB a partir de 18.11.2003 (Decreto
nº 4.882/2003). No período compreendido entre 06.03.1997 a
17.11.2003, estavam vigentes os Decretos 2.172/1997 (anexo IV) e
3.048/1999, este na redação original, cuja aplicação literal resultaria
na exigência de exposição a ruído superior a 90 decibéis. Contudo,
apesar de ser indiscutível que os limites de tolerância são importantes
para a definição do direito à aposentadoria especial, quando se trata
de exposição do segurado ao ruído, estes devem ser sopesados com o
caráter social do direito previdenciário. Por outro enfoque, a alteração
ocasionada pelo Decreto 4.882/2003 ao Decreto 3.048/1999, com o
estabelecimento de um novo marco de exposição ao ruído, implicou
reconhecimento pela Administração Federal de uma situação fática: a
sujeição do trabalhador a percentuais superiores a 85 dB é nociva,
inclusive no período anterior ao advento daquele dispositivo regu-
lamentar. Afinal, não se modifica uma situação biológica por meio de
lei ou decreto. Nesse viés, impõe-se admitir como tempo especial a
atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 85
dB entre 06.03.1997 e 17.11.2003. Reforçando todo o explanado,
recente alteração no texto da Súmula 32 da TNU, publicada no DOU
em 14/12/2011: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído
é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos se-
guintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade
à saúde de tal índice de ruído. No caso dos autos, o PPP constante no
processo administrativo (anexo 18) indica que o trabalhador esteve
exposto a nível de ruído de 85,5 dB no período em voga (de
02/01/1997 a 10/02/1999), portanto, considerado nocivo à saúde.
Com isso, razão não assiste ao recorrente, devendo ser mantida a
sentença recorrida por seus próprios fundamentos, nos termos do art.
46 da Lei nº 9.099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10.259/01. Ante o exposto,

conheço do presente recurso para lhe negar provimento, nos termos
da fundamentação. 3. Incidente de uniformização de jurisprudência,
interposto pela parte ré, com esteio no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001.
4. Defesa do entendimento de que enquanto a Turma Recursal de
Sergipe admitiu o reconhecimento como especial por mero enqua-
dramento profissional sem referência à utilização da arma de fogo, a
Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, bem como a Turma
Nacional de Uniformização, exigem prova cabal do risco da atividade
através da demonstração do exercício da atividade mediante porte de
arma de fogo. Esclarece que, a divergência ora suscitada está de-
limitada ao período enquadrado como especial no período de
21/04/1979 a 15/08/1979 e de 10/12/1982 a 04/05/1983, reconhecido
como especial somente pela prova do exercício da atividade de vi-
gilante, sem expressa menção ao uso de arma de fogo. 5. Indicação,
pela parte recorrente, de precedente da Turma Regional de Uni-
formização ' autos n.º 2006.72.95.002950-3/SC e dos seguintes pre-
cedentes da Turma Nacional de Uniformização: PEDILEF n.º
200872950014340 e PEDILEF n.º 200683005160408. 6. Admissi-
bilidade do incidente junto à Presidência da Turma Recursal de Ser-
gipe. 7. Distribuição do incidente. 8. Existência, na Turma Nacional
de Uniformização, de posição majoritária e consolidada a respeito da
essencialidade do porte de arma de fogo para configurar a peri-
culosidade da atividade de vigia. 9. Necessidade de uniformização da
posição jurisprudencial como forma de concretização do princípio da
igualdade. 10. Importantes precedentes da TNU, pertinentes à con-
dição de a especialidade da atividade de vigilante depender da prova
efetiva de utilização de arma de fogo: PU 2008.72.95.00.1434-0, Rel.
Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 11.06.2010; PU
2006.83.00.51.6040-8, Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira,
DJ 09.12.2009; PU 2006.83.03.50.0852-2, Rel. Juíza Federal Maria
Divina Vitória, DJ 11.03.2008. 11. Necessidade de aplicar-se, aos
autos, a questão de ordem nº 20, da TNU - Turma Nacional de
Uniformização, publicada no DJ de 11-09-2006, p. 595, 'in verbis':
'Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva
ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal
conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria
de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas
e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverão ser anulados para que tais provas sejam
produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1° grau e a respectiva
Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional so-
bre a matéria de direito'. 12. Conhecimento e parcial provimento do
pedido de uniformização interposto pela autarquia previdenciária. 13.
Determinação de remessa dos autos à Turma Recursal de origem, para
readequação do julgado às premissas indicadas no presente voto.
(grifo nosso) (PEDILEF 05018057720114058500, JUÍZA FEDERAL
VANESSA VIEIRA DE MELLO, DJ 06/09/2012) Para período pos-
terior ao Decreto 2.172/97, a TNU, por meio do julgamento do
PEDILEF n. 0502013-34.2015.4.05.8302, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, consolidou entendimento no sentido de
que: "PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATI-
VIDADE DE VIGILANTE ARMADO EXERCIDA APÓS O DE-
CRETO 2.172/97. RECONHECIMENTO CABÍVEL. RECURSO
REPETITIVO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM Nº 18 E 20/TNU.
INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTE PONTO,
PARCIALMENTE PROVIDO." O período entre a Lei n. 9.032/95 e
o Decreto n. 2.172/97, a Turma Nacional de Uniformização, por meio
do PEDILEF n. 05308334520104058300, decidiu que é possível o
enquadramento da atividade de vigilante no período compreendido
entre 29/04/1995 e 04/03/1997, haja vista que o Decreto n. 53.831/64
persistiu em vigor em tal período. Senão, vejamos: "PREVIDEN-
CIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL NA FUNÇÃO DE VIGILANTE.
PERÍODO POSTERIOR À LEI Nº 9.032/95 E ANTERIOR AO DE-
CRETO Nº 2.172/97. DISSÍDIO CONFIGURADO. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. [...] Aliás, a jurisprudência desta TNU
se consolidou no sentido de que entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995,
e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a qualificação
como especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7
do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até
o advento daquele, sendo necessária a prova da periculosidade (me-
diante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo). [...]" Com-
pulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido não está em
consonância com a referida jurisprudência desta TNU. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0519214-63.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HASCALON RODRIGUES
LIMA. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R:
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0519214-63.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: HASCALON RODRIGUES LIMA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO - CE006004 REQUE-
RIDO: Funda''o Nacional de Sa'de - FUNASA e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de vantagem individual a
servidor público. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos da Turma
Recursal da 5ª Região. Além do mais, entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503670-20.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA RAQUEL ARAUJO
SOUSA. Adv(s).: CE008510 - CHARLES MAIA MENDONCA,
CE021259 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA ALVES. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0503670-20.2015.4.05.8105 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA RAQUEL ARAUJO SOUSA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: CHARLES MAIA MENDONCA - CE008510, PAULO
HENRIQUE DE OLIVEIRA ALVES - CE021259 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e ou-
tros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que julgou improcedente o pedido de concessão de salário-
maternidade à parte autora, sob o fundamento de que não restaram
preenchidos os requisitos legais. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. A Turma Recursal a quo, com base no con-
texto fático-probatório da lide, concluiu que a demandante não faz jus
ao benefício pleiteado, tendo em vista que as provas colacionadas aos
autos não foram suficientes para a comprovação da sua qualidade de
segurada especial durante o período de carência exigido. A pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500458-51.2016.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ana Cláudia de Lima Vieira.
Adv(s).: CE029760 - ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXAN-
DRINO, CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXAN-
DRINO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0500458-
51.2016.4.05.8106 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Ana Cl'udia de Lima Vieira
Advogados do(a) REQUERENTE: ITALO FEITOSA GONCALVES
ALEXANDRINO - CE029760, JOAO KENNEDY CARVALHO
ALEXANDRINO - CE012049 REQUERIDO: INSS - AADJ (JUA-
ZEIRO DO NORTE) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que julgou improcedente o pedido de concessão de salário-
maternidade à parte autora, sob o fundamento de que não restaram
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preenchidos os requisitos legais. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. A Turma Recursal a quo, com base no con-
texto fático-probatório da lide, concluiu que a demandante não faz jus
ao benefício pleiteado, tendo em vista que as provas colacionadas aos
autos não foram suficientes para a comprovação da sua qualidade de
segurada especial durante o período de carência exigido. A pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004264-20.2015.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JULIO BERNARDO SIL-
VANO. Adv(s).: PR0079532 - RICARDO AMERICO BARRETO
DE ALMEIDA E SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5004264-20.2015.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JULIO BER-
NARDO SILVANO Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO
AMERICO BARRETO DE ALMEIDA E SILVA - PR0079532 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507352-92.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco Tavares da Silva.
Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0507352-
92.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Francisco Tavares da Silva
Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO
- CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de vantagem individual a
servidor público. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos da Turma
Recursal da 5ª Região. Além do mais, entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000013-90.2013.4.01.3908 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO DE SOUSA LIMA.
Adv(s).: PA12862-A - LEONARDO DO COUTO SANTOS FILHO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma

Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0000013-
90.2013.4.01.3908 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO DE SOUSA
LIMA Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO DO COUTO
SANTOS FILHO - PA12862-A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural por
idade. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

damentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mesma
questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502805-57.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MI-
GUEL ALVES DOS SANTOS. Adv(s).: PE035149 - CLAUDIO
JORGE BERARDO CARNEIRO DA CUNHA. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0502805-
57.2016.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e outros REQUERIDO: MIGUEL ALVES DOS
SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIO JORGE BE-
RARDO CARNEIRO DA CUNHA - PE035149

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. A Turma Nacional de
Uniformização, por meio do PEDILEF 05001801420114058013, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a
expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVI-
DENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.
EMPRESA AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBI-
LIDADE. MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUA-
DRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL.
ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA
NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDEN-
TE PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se
de Pedido de Uniformização interposto contra acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a
sentença assim fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os
autos e em conformidade com o pedido do autor em sua inicial,
percebe-se que o tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a
13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995,
deve ser contado como especial por enquadramento em categoria
profissional, uma vez que o autor comprovou satisfatoriamente, me-
diante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes no processo
administrativo), que exerceu atividades em condições especiais, como
trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos
o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que
é suficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo
com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a juris-
prudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido
de uniformização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria
a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-

No- 0010719-05.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ORLANDO SANTIAGO.
Adv(s).: BA29395 - BIANCA GRAZIELLY DE SOUZA MENEZES.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0010719-05.2017.4.90.0000
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ORLANDO SANTIAGO Advogado do(a)
REQUERENTE: BIANCA GRAZIELLY DE SOUZA MENEZES -
BA29395 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. Logo, a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501090-11.2015.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Wladia Cristina Menezes Vas-
concelos. Adv(s).: CE012152 - ALEXANDRE COUTO UCHOA,
CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA, CE016326 - EU-
RIJANE AUGUSTO FERREIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0501090-11.2015.4.05.8107 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Wladia Cristina
Menezes Vasconcelos Advogados do(a) REQUERENTE: ALEXAN-
DRE COUTO UCHOA - CE012152, JULIO CESAR RIBEIRO
MAIA - CE006584, EURIJANE AUGUSTO FERREIRA -
CE016326 REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros
(2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez. É o relatório. O inconformismo
não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses tra-
zidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que
dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de di-
ferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no
acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fun-
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TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura a
especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº
53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a rea-
lização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma Na-
cional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal, JUÍZA
FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁGINAS
126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do tempo
laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, assentou a
Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PREVIDENCIÁ-
RIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTRO-
VÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AVER-
BAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO EM CAR-

TEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA. POSSI-
BILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E 142
DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL
IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente ação em
face do indeferimento administrativo de aposentadoria por tempo de
serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de carência. 2.
Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi contratado por
empregador rural, com registro em carteira profissional desde 1958,
razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela comprovação do
recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º do art. 55 da Lei
8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço exercido por tra-
balhador rural registrado em carteira profissional para efeito de ca-
rência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente com as
demais fontes previstas na legislação de regência, eram os respon-
sáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural (FUN-
RURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime
do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp 1352791 /
SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRIMEIRA SE-
ÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não conhecido.
Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do STJ e da
TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU. (PEDILEF
05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁVIA PELLE-
GRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGINAS
173/301)Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido
está em consonância com a referida jurisprudência desta TNU. Dessa
forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Compulsando os autos, con-
clui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a referida
jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501408-88.2015.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria de Fátima Carvalho.
Adv(s).: CE011410 - RAIMUNDO NONATO ARAUJO, CE023523A
- SABRINA DE SOUZA ARAUJO. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 0501408-88.2015.4.05.8108 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Maria de
F'tima Carvalho Advogados do(a) REQUERENTE: RAIMUNDO
NONATO ARAUJO - CE011410, SABRINA DE SOUZA ARAUJO
- CE023523A REQUERIDO: INSS - APSADJ (Sobral) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU. No presente caso, o paradigma oriundo de Tribunal
Regional Federal é inservível. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004813-45.2015.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOAO
VALDENIR MOZZAQUATRO. Adv(s).: RS0024899A - IRENA SA-
CHET MASSONI. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 4 Processo nº 5004813-45.2015.4.04.7102 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros
REQUERIDO: JOAO VALDENIR MOZZAQUATRO Advogado
do(a) REQUERIDO: IRENA SACHET MASSONI - RS0024899A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a exigibilidade de devolução de valores
recebidos pela parte autora em razão de erro da administração. É o
relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DES-
CONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BE-
NEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMI-
NISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO
AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSI-
BILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização
de jurisprudência manejado pela Parte autora, com fundamento no art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado
proferido pela Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do
INSS contra a sentença de procedência que anulou o lançamento de
débito fiscal e suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé
pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os
julgados do Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o re-
curso da autora. Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu
entendimento no Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese
de que os valores percebidos pelo segurado indevidamente deverão
ser devolvidos independentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é
entendimento desta Turma Nacional que os valores recebidos em
demanda previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza ali-
mentar desses valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente
PEDILEF 00793098720054036301. Importante destacar que ficou
comprovado nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao
pagamento do benefício previdenciário e que a parte autora não con-
tribuiu para o erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os
meios e sistemas para averiguar se a parte era ou não detentora de
outro benefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU
nesse mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0516438-56.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ ALAN PEREIRA DE
LIMA. Adv(s).: CE019989 - FRANCISCO DANILO DE SOUZA
LIMA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0516438-
56.2016.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSÉ ALAN PEREIRA
DE LIMA Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCISCO DANILO
DE SOUZA LIMA - CE019989 REQUERIDO: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0009802-89.2012.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: JOAO BATISTA FARIA. Adv(s).: SP135486 - RENATA
APARECIDA MELLO DE SOUZA. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0009802-
89.2012.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO:
JOAO BATISTA FARIA Advogado do(a) REQUERIDO: RENATA
APARECIDA MELLO DE SOUZA - SP135486

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recor-
rente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma,
com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510854-36.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DAIANE FERREIRA DE AN-
DRADE. Adv(s).: CE024334 - SAMUEL FERREIRA ROLIM. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 10 Processo nº 0510854-36.2015.4.05.8102 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: DAIANE FERREIRA DE ANDRADE Advogado
do(a) REQUERENTE: SAMUEL FERREIRA ROLIM - CE024334
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - MAT. PREVIDENCI'RIA (Juazeiro) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de ori-
gem que julgou improcedente o pedido de concessão de salário-ma-
ternidade à parte autora, sob o fundamento de que não restaram pre-
enchidos os requisitos legais. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. A Turma Recursal a quo, com base no contexto
fático-probatório da lide, concluiu que a demandante não faz jus ao
benefício pleiteado, tendo em vista que as provas colacionadas aos
autos não foram suficientes para a comprovação da sua qualidade de
segurada especial durante o período de carência exigido. A pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502660-32.2015.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO FERREIRA DE
LAVOR. Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0502660-32.2015.4.05.8107 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: FRANCISCO FERREIRA DE LAVOR Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA -
CE006584 REQUERIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e
outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de auxílio-doença/aposentadoria por in-
validez. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução

dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504430-78.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OR-
LANDO DE VASCONCELOS SOUSA. Adv(s).: CE021843B - SER-
GIO RICARDO LOUREIRO BARRETO. 08 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0504430-
78.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ORLANDO DE
VASCONCELOS SOUSA Advogado do(a) REQUERIDO: SERGIO
RICARDO LOUREIRO BARRETO - CE021843B

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam haver comprovação dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado. Logo, a pretensão de
se alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0096801-91.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELOY ZENI JUNIOR.
Adv(s).: RJ155812 - FLAVIA MARTINS DE CARVALHO. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0096801-91.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros REQUERIDO: ELOY ZENI JUNIOR Advogado
do(a) REQUERIDO: FLAVIA MARTINS DE CARVALHO -
RJ155812

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502167-49.2015.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSÉ
DE RIBAMAR MARQUES. Adv(s).: CE026807 - ANDRIUS MAG-
NO FLORES DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0502167-49.2015.4.05.8109
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -

(FORTALEZA) e outros REQUERIDO: JOSÉ DE RIBAMAR
MARQUES Advogado do(a) REQUERIDO: ANDRIUS MAGNO
FLORES DE OLIVEIRA - CE026807

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
comprovou, por meio do PPP idôneo, a exposição efetiva a agentes
agressivos no(s) período(s) requerido(s). Logo, a pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de

revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502640-95.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
USZIEL SANTIAGO DO NASCIMENTO. Adv(s).: AL010411 -
VALTEMEIRE GOMES DA SILVA. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0502640-
95.2016.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: JOSE USZIEL SANTIA-
GO DO NASCIMENTO Advogado do(a) REQUERIDO: VALTE-
MEIRE GOMES DA SILVA - AL010411

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504308-65.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Aureliano de Freitas. Adv(s).:
CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO,
CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO, CE007128 -
ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 0504308-65.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Au-
reliano de Freitas Advogados do(a) REQUERENTE: FRANCISCO
DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, MARIA ANDIA-
RA GOMES IZIDORIO - CE006656, ANTONIO GLAY FROTA
OSTERNO - CE007128 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre
as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no para-
digma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo con-
fronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de
interpretações para a mesma questão de direito.' Ainda que assim não
fosse, as instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório
da lide, concluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a
concessão do benefício pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral para
o exercício de atividade habitual. A pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato'. Por fim, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No
presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal Regional Federal
são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0096205-10.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDUARDO BATISTA AN-
TUNES DE CARVALHO. Adv(s).: MG147160 - TATIANE ME-
DINA VALLE. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0096205-10.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros (2) REQUERIDO:
EDUARDO BATISTA ANTUNES DE CARVALHO Advogado do(a)
REQUERIDO: TATIANE MEDINA VALLE - MG147160

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005216-08.2015.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SALETE SCALCO PAIN.
Adv(s).: RS0085132A - CAROLINE BRAGHIROLLI PEREIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5005216-08.2015.4.04.7104 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: SALETE SCALCO PAIN Advogado do(a)
REQUERENTE: CAROLINE BRAGHIROLLI PEREIRA -
RS0085132A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade
laboral) A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0514933-64.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SOLANGE MARIA OLÍMPIO.
Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 12 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0514933-64.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SOLANGE MARIA OLÍMPIO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUE-
RIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)
e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0023225-70.2013.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CLE-
VIO CUNHA ARAUJO. Adv(s).: RJ163468 - DEBORA RODRI-
GUES FONSECA PINTO ESTRELLA. 8 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0023225-
70.2013.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: CLEVIO CU-
NHA ARAUJO Advogado do(a) REQUERIDO: DEBORA RODRI-
GUES FONSECA PINTO ESTRELLA - RJ163468

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam haver comprovação dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado. A pretensão de se
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0520558-50.2013.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARLENE ANDRADE DA SILVA. Adv(s).: CE009711 - ANTO-
NIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO. 03 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0520558-
50.2013.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros REQUERIDO:
MARLENE ANDRADE DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO:
ANTONIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO - CE009711

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado (incapacidade laboral / miserabilidade / qualidade de segurado).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001084-85.2014.4.04.7218 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CE-
LIA MARIA DOS SANTOS. Adv(s).: SC0025908A - LEANDRO
RODRIGUES ROSA, SC0014973A - FRANK DA SILVA. 8 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5001084-85.2014.4.04.7218 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: CELIA
MARIA DOS SANTOS Advogados do(a) REQUERIDO: LEANDRO
RODRIGUES ROSA - SC0025908A, FRANK DA SILVA -
SC0014973A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno probatório dos autos, entenderam haver compro-
vação dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
Logo, a pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003063-24.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIANDRO ANTONIO DA
SILVA. Adv(s).: PR0023771A - IZAIAS LINO DE ALMEIDA,
PR49404 - TANIA GRAZIELLE MASCHIETTO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5003063-24.2014.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ELIANDRO ANTONIO DA SILVA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: TANIA GRAZIELLE MASCHIETTO - PR49404,
IZAIAS LINO DE ALMEIDA - PR0023771A, SEBASTIAO VI-
NICIUS MORENTE DE OLIVEIRA - PR0049778, TATIANA CRIS-
TINA SILVESTRE - PR0042103 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por ser o entendimento externado no
acórdão recorrido consonante com a jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5025505-13.2011.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA LUCIA BRITO.
Adv(s).: RS0015300A - PAULO ROBERTO CABRAL DE OLIVEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5025505-
13.2011.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA LUCIA BRITO Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: PAULO ROBERTO CABRAL DE
OLIVEIRA - RS0015300A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de submissão do pedido de desaposentação
à prévia devolução dos montantes recebidos em função do benefício
anterior. É, no essencial, o relatório. Verific que a matéria em dis-
cussão encontra-se em análise no Supremo Tribunal Federal, no RE
661.256/DF, em sede de repercussão geral, conforme ementa a seguir
transcrita: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do ART.
18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BE-
NEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTA-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENE-
FÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE
381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO.
PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONS-
TITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão
constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de apo-
sentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de
benefício mais vantajoso. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500545-80.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Djalma Francelino da Costa.
Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: UNIÃO FA-
ZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0500545-80.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Djalma Francelino
da Costa Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO
NETO - RN003682 REQUERIDO: UNIÃO FAZENDA NACIONAL
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade da declaração de não incidência da Con-
tribuição Social do Servidor Público sobre a Gratificação de Ati-
vidade de Combate e Controle de Endemias - GACEN, bem como a
condenação à restituição do suposto indébito. É o relatório. O in-
conformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500135-40.2016.4.05.8302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ FLORENCIO. Adv(s).:
PE028078 - FRANCISCO ESTEVAO ALMEIDA CAVALCANTI DE
SOUZA. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0500135-40.2016.4.05.8302 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSÉ
FLORENCIO Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCISCO ES-
TEVAO ALMEIDA CAVALCANTI DE SOUZA - PE028078 RE-
QUERIDO: Fundação Nacional de Saude - FUNASA e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, ao fun-
damento de que o acórdão da Turma Recursal de Origem estaria em
sintonia com o entendimento do Pretório Excelso. É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da
negativa presentes na decisão agravada, limitando-se a reiterar os
fundamentos do incidente nacional. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5009211-75.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LOURDES APARECIDA
LEONEL DA COSTA. Adv(s).: PR0049369 - LEONARDO AR-
DENGHI DE CARVALHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
5009211-75.2014.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LOURDES
APARECIDA LEONEL DA COSTA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: LEONARDO ARDENGHI DE CARVALHO - PR0049369 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade à parte autora, bem como a necessidade de realização de
perícia por médico especialista. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. De início, a análise acerca da tese de cer-
ceamento de defesa encontra o óbice da Súmula 43/TNU ('Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual').
Além do mais, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Por fim, a TNU, no julgamento do
PEDILEF 2009.72.50.004468-3, reafirmou o entendimento no sentido
de que 'A realização de perícia por médico especialista só é ne-
cessária em casos especialíssimos e maior complexidade, como, por
exemplo, no caso de doença rara, o que não é o caso dos autos.
Precedentes da TNU (PEDILEF 200872510048413,
200872510018627, 200872510031462).' Incide, assim, a Questão de
Ordem 13 da TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ainda que assim não fosse, as instâncias ordi-
nárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da inca-
pacidade laboral. Ademais, acerca da alegada necessidade das con-
dições em comento, a Turma Nacional de Uniformização firmou o
entendimento no sentido de que 'o julgador não é obrigado a analisar

as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade
do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002566-45.2012.4.04.7119 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE DELSON GONSALVES
DE SOUZA. Adv(s).: RS0043031A - FERNANDO DA SILVA CAL-
VETE. R: MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5002566-45.2012.4.04.7119 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE DELSON GONSALVES DE SOUZA Advogado
do(a) REQUERENTE: FERNANDO DA SILVA CALVETE -
RS0043031A REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZENDA Advo-
gado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos
do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01, admitido pelo Presidente da Turma
Recursal de origem. Ocorre que, ao invés de os autos terem sido
encaminhados à Turma Regional ' competente para julgar o pedido de
uniformização regional, como é o caso dos autos, o foram para esta
Turma Nacional de Uniformização. Desse modo, não sendo a TNU
competente para o julgamento do feito, pelos motivos acima expostos,
determino a remessa dos autos à Presidência da Turma de origem
para o prosseguimento do feito. Publique-se.

Brasília, 5 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003278-53.2016.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLAUDIO RENY CEZAR
RIBEIRO. Adv(s).: RS0078605A - ALEX SANDRO MEDEIROS
DA SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003278-
53.2016.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CLAUDIO RENY CE-
ZAR RIBEIRO Advogado do(a) REQUERENTE: ALEX SANDRO
MEDEIROS DA SILVA - RS0078605A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507763-35.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO
NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: francisca doralice de araújo. Adv(s).: CE019356B - NEUSA
REGINA LEITE SANTANA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0507763-35.2015.4.05.8102
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros
(2) REQUERIDO: francisca doralice de ara'jo Advogado do(a) RE-
QUERIDO: NEUSA REGINA LEITE SANTANA - CE019356B

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do

incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501838-40.2015.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Teresa Rodrigues Chaves Cle-
mente. Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0501838-40.2015.4.05.8108 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Teresa Rodrigues Chaves Clemente Advogado do(a)
REQUERENTE: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA - CE006584 RE-
QUERIDO: INSS - APSADJ (Sobral) e outros (2)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial/carência. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo . Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500150-15.2016.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULO ROBERTO ALMEIDA
DE OLIVEIRA. Adv(s).: CE029787 - MARCIA LIMA DE OLI-
VEIRA FREIRE, CE004072 - ANTONIO SALDANHA FREIRE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0500150-15.2016.4.05.8106 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: PAULO ROBERTO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA Advogados do(a) REQUERENTE: MARCIA LIMA DE OLI-
VEIRA FREIRE - CE029787, ANTONIO SALDANHA FREIRE -
CE004072 REQUERIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e
outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (incapacidade
laboral). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010133-65.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VITORIO RIBEIRO BENICIO.
Adv(s).: BA32702 - JANAINA NOGUEIRA LIMA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0010133-65.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: VITORIO RIBEIRO BENICIO Advogado do(a) REQUEREN-
TE: JANAINA NOGUEIRA LIMA - BA32702 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
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sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511493-22.2013.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCA MARCELINO DE LIMA. Adv(s).: CE023152 - JOSE
ARNALDO DIAS MONTEIRO. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0511493-22.2013.4.05.8103
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
(Sobral) e outros REQUERIDO: FRANCISCA MARCELINO DE
LIMA Advogado do(a) REQUERIDO: JOSE ARNALDO DIAS
MONTEIRO - CE023152

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado, uma vez que verificada a incapacidade parcial
e analisadas as condições pessoais deferiu-se o benefício previden-
ciário ao requerente. A pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503220-77.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Estela Falcão de Brito.
Adv(s).: CE009340 - MOISES CASTELO DE MENDONCA,
CE020530D - MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONCA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0503220-77.2015.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Maria Estela Falcão de Brito Advogados do(a) REQUE-
RENTE: MOISES CASTELO DE MENDONCA - CE009340, MA-
RIA ITLANEIDE PIRES MENDONCA - CE020530D REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507237-11.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA OLEIDE FERREIRA.
Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0507237-11.2014.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA OLEIDE FERREIRA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (incapacidade laboral). A pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503056-83.2013.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARTA HELENA PEREIRA
DO NASCIMENTO. Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOUSA
MARCOLINO CAVALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0503056-83.2013.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARTA HE-
LENA PEREIRA DO NASCIMENTO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CAVALCANTE -
CE021963 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
- (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com efeito, a
comprovação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso, os pa-
radigmas apresentados são oriundos de... Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507043-74.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco Cléber dos Santos
Oliveira. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R:
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0507043-74.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Francisco Cl'ber dos Santos Oliveira Advogado do(a) REQUE-
RENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO - CE006004 REQUE-
RIDO: Funda''o Nacional de Sa'de - FUNASA e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de vantagem individual a
servidor público. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos da Turma
Recursal da 5ª Região. Além do mais, entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005363-10.2015.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADRIANE MARIA EVA-
RISTO. A: ADRIEL GUSTAVO CARVALHO SILVA. A: VANDER-
LEIA CARVALHO. Adv(s).: SC0029647A - ALMINDA ROMA-
LHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5005363-
10.2015.4.04.7209 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADRIANE MARIA
EVARISTO e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: ALMIN-
DA ROMALHO - SC0029647A Advogado do(a) REQUERENTE:
ALMINDA ROMALHO - SC0029647A Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALMINDA ROMALHO - SC0029647A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-
reclusão. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que
a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0523851-91.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Raimundo Ferreira de Paula.
Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0523851-91.2014.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Raimundo Ferreira de Paula Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812
REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente por en-
tender que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a
orientação da TNU sobre a matéria, ocorrendo a incidência da Ques-
tão de Ordem n° 13 da TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001406-22.2015.4.04.7105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: A. D. S. L.. Adv(s).:
RS0057141A - STEFANO HEINECK BRASIL. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001406-22.2015.4.04.7105 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: A. D. S. L. Advogado do(a) REQUERENTE: STEFANO
HEINECK BRASIL - RS0057141A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501052-65.2016.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO WALDESSA AL-
VES. Adv(s).: CE011842 - MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA
FERNANDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Fe-
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deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501052-
65.2016.4.05.8106 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO WALDESSA AL-
VES Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO ANTONIO VIEIRA
COSTA FERNANDES - CE011842 REQUERIDO: INSS - AADJ
(JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502871-50.2015.4.05.8404 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: EQUI-
PE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GERALDO RODRIGUES DA
SILVA. Adv(s).: RN009392 - JESSICA SAMARA FREITAS DE
ARAUJO, RN008493 - JULIANA MARINHO REGIS. 2 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0502871-50.2015.4.05.8404 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - Mossoró e outros REQUERIDO: GE-
RALDO RODRIGUES DA SILVA Advogados do(a) REQUERIDO:
JESSICA SAMARA FREITAS DE ARAUJO - RN009392, JULIA-
NA MARINHO REGIS - RN008493

D E S PA C H O

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Origem
que julgou procedente o pedido de concessão de benefício previ-
denciário à parte autora. Sustenta a parte requerente que se aplica o
prazo decadencial de dez anos para os casos de revisão dos be-
nefícios, por aplicação da Súmula 64/TNU. É o relatório. O recurso
não comporta provimento. A Turma Nacional de Uniformização havia
pacificado o entendimento no sentido de que, 'o direito à revisão do
ato de indeferimento de benefício previdenciário ou assistencial su-
jeita-se ao prazo decadencial de dez anos'. (Súmula 64/TNU). Ocorre
que, com vistas a dar uma melhor interpretação ao tema, a referida
Súmula foi cancelada por essa Turma Nacional, que editou, pos-
teriormente, a Súmula 81/TNU, no sentido de que 'Não incide o prazo
decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos casos
de indeferimento e cessação de benefícios, bem como em relação às
questões não apreciadas pela Administração no ato da concessão'. No
mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, através do RE n.
626.489/SE (DJe de 28/10/2013), firmou entendimento no seguinte
sentido: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência
social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os
pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do
tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a con-
cessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a
instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de be-
nefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança
jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca
de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O
prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória
1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de
1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra
incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que
isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste
direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência' Conclui-
se que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência
desta TNU, no sentido de que não incide o fenômeno da decadência
sobre os benefícios indeferidos ou cessados. Destarte, incide a Ques-
tão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504924-71.2014.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Ci-
cero Joaquim do Nascimento. Adv(s).: CE020787 - THOMAZ AN-
TONIO NOGUEIRA BARBOSA. 8 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0504924-
71.2014.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: Cicero Joaquim
do Nascimento Advogado do(a) REQUERIDO: THOMAZ ANTO-
NIO NOGUEIRA BARBOSA - CE020787

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. Inicialmente, entendo que a análise acerca da
tese de nulidade da decisão recorrida não pode ser feita no âmbito
desta TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ('Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual'). As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado. Logo, a pretensão de se alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510569-85.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Minassés da Silva. Adv(s).:
RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: UNIÃO FAZENDA
NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0510569-
85.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Minassés da Silva Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO -
RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a parte não comprovou a similitude fática entre os jul-
gados trazidos a confronto, consoante QO 22/TNU. É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da
negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501395-49.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DO SOCORRO RO-
DRIGUES DE SENA. Adv(s).: RN006921 - SERGIO FERNANDES
COELHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501395-
49.2016.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DO SOCOR-
RO RODRIGUES DE SENA Advogado do(a) REQUERENTE: SER-
GIO FERNANDES COELHO - RN006921 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5017634-24.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LIDUINA ALVES FERREIRA
LOPES. Adv(s).: PR0012601 - ARY LUCIO FONTES. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5017634-24.2014.4.04.7003 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: LIDUINA ALVES FERREIRA LOPES Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ARY LUCIO FONTES - PR0012601 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento dos
requisitos exigidos por lei para a concessão do benefício. Logo, a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510051-53.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ ALEIXO BEZERRA.
Adv(s).: CE009436 - AURENICE NUNES DE ALENCAR SAN-
TANA, CE028581 - CATARINE DE ALENCAR SANTANA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0510051-53.2015.4.05.8102 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: JOS' ALEIXO BEZERRA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA -
CE009436, CATARINE DE ALENCAR SANTANA - CE028581 RE-
QUERIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial/carência. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo . Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500757-68.2015.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria das Dores Maciel Pe-
reira. Adv(s).: CE004224 - ROZARIA NETA BOMFIM LACERDA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500757-68.2015.4.05.8104
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Maria das Dores Maciel Pereira Advogado
do(a) REQUERENTE: ROZARIA NETA BOMFIM LACERDA -
CE004224 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
(Sobral) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0505142-10.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Anita Tomaz de Aquino Farias.
Adv(s).: RN014898 - ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA FILHO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0505142-10.2016.4.05.8400 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Anita Tomaz de Aquino Farias Advogado
do(a) REQUERENTE: ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA FILHO -
RN014898 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro So-
cial e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Verifica-se que a alegada divergência não restou com-
provada, tendo em vista que o requerente sequer juntou às suas razões
quaisquer arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar
o decisum proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido,
portanto, o requisito disposto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506739-11.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROBSON MARQUES DOS
SANTOS. Adv(s).: AL009177 - DANUTTA CARDOSO DE SOU-
ZA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0506739-
11.2016.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ROBSON MARQUES DOS
SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: DANUTTA CARDOSO
DE SOUZA - AL009177 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional interposto contra acórdão da Turma Re-
cursal de origem, cuja controvérsia cinge-se à caracterização da in-
capacidade, diante da avaliação das condições pessoais, apesar de o
laudo médico ter atestado apenas a incapacidade parcial. É o relatório.
O presente recurso não merece seguir. A Turma Recursal, com base
no exame do laudo médico pericial, concluiu que a incapacidade é
apenas parcial. Prosseguindo na avaliação fática, asseverou-se que as
condições pessoais do requerente não caracterizariam a incapacidade
para fins de concessão do benefício. Já a ora agravante defende que
suas condições pessoais devem ser reapreciadas, com o objetivo de
comprovar a incapacidade. Ocorre que essa pretensão recursal de
alterar o entendimento da Turma Recursal não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 4 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006551-44.2015.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARILEI FRANCISCA DA
SILVA VIEIRA. Adv(s).: RS0075440A - MARTA GADRET DE
OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5006551-
44.2015.4.04.7110 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARILEI FRANCIS-
CA DA SILVA VIEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MARTA
GADRET DE OLIVEIRA - RS0075440A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
em que se discute a necessidade de análise das condições pessoais da
parte para concessão de benefício por incapacidade ao portador de
HIV. É o relatório. Razão assiste à parte agravante. No caso concreto,
a parte é portadora de enfermidade estigmatizante. A TNU, por meio
da Súmula 78, aprovada na Sessão do dia 11.9.2014, pacificou o
entendimento no sentido de que, 'Comprovado que o requerente de
benefício é portador do vírus HIV, cabe ao julgador verificar as
condições pessoais, sociais, econômicas e culturais, de forma a ana-
lisar a incapacidade em sentido amplo, em face da elevada estig-
matização social da doença.'. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,

II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de
uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0096614-38.2016.4.02.5166 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GLAUBER ROBERTO
LESNAU. Adv(s).: RJ152292 - GUILHERME ARAUJO DRAGO,
RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA, RJ157531 - SAULO
LOPES ARAUJO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0096614-38.2016.4.02.5166 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: GLAU-
BER ROBERTO LESNAU Advogados do(a) REQUERIDO: SAULO
LOPES ARAUJO - RJ157531, EZEQUIEL GOMES DE SOUSA -
RJ205815, GUILHERME ARAUJO DRAGO - RJ152292

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500098-28.2016.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Marilsa Pereira de Almeida.
Adv(s).: CE009995 - JOSE ORLANDO FERREIRA SOUSA,
CE026708 - YARA BETHANIA NOGUEIRA SOUSA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500098-28.2016.4.05.8103 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Marilsa Pereira de Almeida Advogados do(a) REQUERENTE:
JOSE ORLANDO FERREIRA SOUSA - CE009995, YARA BE-
THANIA NOGUEIRA SOUSA - CE026708 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial/carência. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo . Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010469-69.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE LOURDES CAS-
TRO LIMA PEREIRA DE SOUZA. Adv(s).: BA26159 - JOAO
BRUNO SANCHES MILITAO. R: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0010469-69.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA DE LOURDES CASTRO LIMA PEREIRA DE
SOUZA Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO BRUNO SAN-
CHES MILITAO - BA26159 REQUERIDO: União Federal

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de de benefício previdenciário,
mediante incorporação das diferenças da gratificação de desempenho
GDPST, nas mesmas condições pagas aos servidores da ativa. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o

devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500359-57.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Fernanda Heloiza de Souza
Frutuoso. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS
FREIRE. R: Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do
Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria
de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação da Caixa - SCC. Adv(s).:
RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA.
R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0500359-57.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
Fernanda Heloiza de Souza Frutuoso Advogado do(a) REQUEREN-
TE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 RE-
QUERIDO: Caixa Econ'mica Federal - Natal e outros (5) Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VI-
NICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS
VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o cabimento de condenação por lucros cessantes presu-
midos, decorrentes de atraso na entrega de imóvel. Sustenta a parte
requerente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ,
segundo a qual é presumível o prejuízo do promitente comprador
quando descumprido o prazo para entrega de imóvel objeto de com-
promisso de compra e venda. É o relatório. O recurso merece pros-
perar. Com efeito, é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça a tese defendida pela parte recorrente. Nesse sentido, confira-
se, dentre outros, a ementa do Recurso Especial 1633274/SP, pu-
blicado em 14.11.2016, de relatoria da Ministra Nancy Andrighi:
CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E
COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL. CONSTRUTORA. ATRA-
SO NA ENTREGA DE UNIDADE IMOBILIÁRIA. PREQUESTIO-
NAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. LUCROS CESSANTES.
PRESUNÇÃO. CABIMENTO. 1. Ação de indenização por dano ma-
terial e compensação por dano moral ajuizada em 11.07.2012. Agravo
em Recurso especial atribuído ao gabinete em 25.08.2016. 2. Cinge-
se a controvérsia a definir se o atraso da recorrida em entregar
unidade imobiliária gerou danos materiais e morais aos recorrentes. 3.
A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como
violados, impede o conhecimento do recurso especial. 4. A juris-
prudência do STJ vem evoluindo, de maneira acertada, para permitir
que se observe o fato concreto e suas circunstâncias, afastando o
caráter absoluto da presunção de existência de danos morais inde-
nizáveis. 5. O reexame de fatos e provas em recurso especial é
inadmissível. 6. A inexecução do contrato pelo promitente-vendedor,
que não entrega o imóvel na data estipulada, causa, além do dano
emergente, figurado nos valores das parcelas pagas pelo promitente-
comprador, lucros cessantes a título de alugueres que poderia o imó-
vel ter rendido se tivesse sido entregue na data contratada. Trata-se de
situação que, vinda da experiência comum, não necessita de prova
(art. 335 do CPC/73). Precedentes. 6. Recurso especial parcialmente
conhecido, e nessa parte, provido. Assim, levando-se em consideração
a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos so-
brestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0511680-41.2015.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Fazenda Nacional. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ANA CLAUDIA ARAÚJO GOMES MEIRA
LIMA. Adv(s).: BA044883 - PEDRO VICTOR MACHADO. 8 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0511680-41.2015.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Fazenda Nacio-
nal REQUERIDO: ANA CLAUDIA ARAÚJO GOMES MEIRA LI-
MA Advogado do(a) REQUERIDO: PEDRO VICTOR MACHADO -
BA044883

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a não
incidência de imposto de renda sobre compensação pecuniária paga
por ocasião de desligamento de militar. É o relatório. Verifica-se que
não há similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados,
porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma entendimento no sen-
tido de que não deve incidir imposto de renda sobre a compensação
pecuniária, paga com base no art. 1º, da Lei nº 7.963/89, ao militar
licenciado ex officio , o aresto paradigma traz orientação no sentido
de que deve incidir imposto de renda sobre a gratificação paga ao
empregado, por ocasião de rescisão contratual, por decorrer de mera
liberalidade do empregador. Aplicável, portanto, na hipótese, a Ques-
tão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não co-
nhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002419-87.2013.4.01.4101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARILEIA MARIA DA CON-
CEICAO. Adv(s).: RO3016 - MARIA HELENA DE SOUZA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0002419-87.2013.4.01.4101 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: MARILEIA MARIA DA CONCEICAO Advogado
do(a) REQUERENTE: MARIA HELENA DE SOUZA - RO3016
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte,
concluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado ante a não demonstração da condição de
deficiência do requerente. A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0098007-92.2016.4.02.5167 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FERNANDO PEREIRA
DA SILVA. Adv(s).: RJ201628 - FERNANDO ANTONIO BAR-
RADAS FERNANDES, RJ123629 - MARA LUCIA BERALDO
BARRADAS FERNANDES. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0098007-92.2016.4.02.5167
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUE-
RIDO: FERNANDO PEREIRA DA SILVA Advogados do(a) RE-
QUERIDO: MARA LUCIA BERALDO BARRADAS FERNANDES
- RJ123629, FERNANDO ANTONIO BARRADAS FERNANDES -
RJ201628

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,

III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001739-40.2011.4.01.9350 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE REINAN DOS SAN-
TOS. Adv(s).: GO2641 - ANIZON CORREIA PERES. 2 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0001739-40.2011.4.01.9350 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIÃO FAZEN-
DA NACIONAL Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
JOSE REINAN DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO: ANI-
ZON CORREIA PERES - GO2641

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de restituição de valores recolhidos a título
de contribuição previdenciária por ocasião de execução de sentença
prolatada pela Justiça do Trabalho. É o relatório. O inconformismo
não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0065620-88.2010.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCO LEOPOLDINO DA COSTA. Adv(s).: MG98126 - RO-
GERIO DOS SANTOS RESENDE. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0065620-
88.2010.4.01.3800 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: FRANCISCO LEOPOLDINO DA COSTA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: ROGERIO DOS SANTOS RESENDE -
MG98126

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501606-03.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO GEOVANO
AGUIAR DE SOUZA. Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOU-
SA MARCOLINO CAVALCANTE. R: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0501606-03.2016.4.05.8105 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ANTONIO GEOVANO AGUIAR DE SOU-
ZA Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELA DE SOUSA
MARCOLINO CAVALCANTE - CE021963 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-acidente. É o re-
latório. O presente recurso não comporta provimento. Com efeito, a
comprovação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso, os pa-
radigmas apresentados são oriundos de Tribunal Regional Federal.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506540-84.2014.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SILVIA SABINO DA CON-
CEIÇÃO SILVA. Adv(s).: CE019793 - FRANCISCO AMARAL DE
SOUZA JUNIOR, CE017765B - FRANCISCO ANDRE SAMPAIO
DIOGENES, CE017762 - KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIRE-
DO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0506540-84.2014.4.05.8101
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: SILVIA SABINO DA CONCEI''O SILVA Advo-
gados do(a) REQUERENTE: FRANCISCO AMARAL DE SOUZA
JUNIOR - CE019793, FRANCISCO ANDRE SAMPAIO DIOGE-
NES - CE017765B, KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO -
CE017762 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
concessão de aposentadoria por idade rural. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto,
a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição
do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para
demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas
no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos
fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses ju-
rídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509991-57.2013.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO DENILSON VIANA
DOS SANTOS JUNIOR. A: LARISSA XAVIER DOS SANTOS.
Adv(s).: CE024530 - MARCILIO LELIS PRATA, CE023315 -
FRANCISCO ALVES DOS SANTOS. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0509991-57.2013.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: PEDRO DE-
NILSON VIANA DOS SANTOS JUNIOR e outros Advogados do(a)
REQUERENTE: MARCILIO LELIS PRATA - CE024530, FRAN-
CISCO ALVES DOS SANTOS - CE023315 Advogados do(a) RE-
QUERENTE: MARCILIO LELIS PRATA - CE024530, FRANCIS-
CO ALVES DOS SANTOS - CE023315 REQUERIDO: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
concessão de pensão por morte. É o relatório. O incon-
formismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar
o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição
do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para
demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas
no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos
fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses ju-
rídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
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tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503265-23.2011.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CAROLINO DE LIMA E
SILVA. Adv(s).: CE010336 - JACY CHAGAS PINTO, CE10101 -
ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0503265-23.2011.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CA-
ROLINO DE LIMA E SILVA Advogados do(a) REQUERENTE:
ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO - CE10101, JACY CHAGAS
PINTO - CE010336 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. Logo, a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5004102-90.2013.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
ALCIONE LUIZ TOMIO e outros (2) Advogados do(a) REQUE-
RENTE: JULIANO KRUEGER - SC0022348A, ERNESTO ZUL-
MIR MORESTONI - SC0011666A, CARLOS OSCAR KRUEGER -

SC0027320A, SILVIO JOSE MORESTONI - SC0030723A RE-
QUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a restituição do valor da contribuição
previdenciária recolhida no período de 24/06/1984 a 22/09/1991, sem
a incidência de juros e multa. Sustenta a parte requerente divergência
de entendimento com julgados do STJ e da TNU no sentido de que a
União é parte ilegítima para figurar no polo passivo, cabendo uni-
camente à autarquia previdenciária em ações em que se pleiteia in-
denização de contribuições previdenciárias, sem incidência de juros e
multa, em decorrência de reconhecimento de tempo de serviço. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. A TNU, atra-
vés do PEDILEF n. 50080222420124047200 , firmou entendimento
no seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA. INDENIZAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA
FINS DE CONTAGEM RECÍPROCA. JUROS E MULTA. LEGI-
TIMIDADE DA UNIÃO. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM
A JURISPRUDÊNCIA DO STJ E TNU. QUESTÕES DE ORDEM
24 E 13 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pela União em face de
acórdão prolatado pela Turma Recursal de Santa Catarina, que man-
teve pelos próprios fundamentos sentença que afastou a alegação de
ilegitimidade da União, julgando procedente pedido de restituição de
multa e juros incidentes sobre a indenização de tempo de serviço,
para fins de contagem recíproca, pois somente exigível a partir da MP
1.523/96. 2. Alega a União que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento do STJ - REsp 1055135/MG, REsp 837.705/MG, REsp
987.688 - e da TNU - PEDILEFs 200570620004824,
00084106120054036302, 200571950191701 e 200663020126100 -
segundo os quais compete apenas ao INSS a legitimidade para com-
por o polo passivo da demanda em que o servidor público requer a
indenização de tempo para fins de contagem recíproca. 3. Aduz,
também, que embora a questão da legitimidade ad causam tenha
cunho processual, possui reflexo direto no direito material, devendo
ser analisada por meio de incidente de uniformização, conforme PE-
DILEFs 00007344320114039330 e 200972500125099. 4. No caso em
tela, independentemente da discussão da incidência ou não da Súmula
43 da TNU, o incidente não comporta conhecimento, pois o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência atual do STJ e da
TNU. 5. O posicionamento dos paradigmas apresentados encontra-se
superado. 6. A atual jurisprudência do STJ é no sentido de que a
União - Fazenda Nacional é parte legítima nas demandas em que se
pleiteia a inexigibilidade de multa e juros sobre a indenização de
tempo de serviço para fins de contagem recíproca. 7. Nesse sentido,
REsp 1325977, DJE 24/09/2012, de relatoria do Ministro Napoleão
Nunes Maia Filho, abaixo colacionado: RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DA FAZENDA NACIO-
NAL PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. LEI
11.457/2007. TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE PE-
LAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO INSS PARA A
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. APOSEN-
TADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS CONTRI-
BUIÇÕES. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA
SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA MP 1.523/96. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Trata-se, na origem, de ação ordinária
que objetiva o reconhecimento da inexigibilidade de multa e juros de
mora no cálculo de indenização necessária à expedição de certidão de
tempo de serviço para contagem recíproca. Tal indenização relaciona-
se com o recolhimento de contribuições previdenciárias devidas pelo
recorrido, ora agravado. 2. O recolhimento dessas contribuições pre-
videnciárias foi transferido à Secretaria da Receita Federal do Brasil
pelo art. 2o. da Lei 11.457/07, que previu, por outro lado, em seus
arts. 16 e 23, a transferência da responsabilidade pela sua cobrança
judicial para a Fazenda Nacional, de modo que à Procuradoria-Geral
Federal compete apenas a representação judicial e extrajudicial do
INSS. 3. Em outras palavras, da mesma forma que se atribui à
Fazenda Nacional a legitimidade ativa para a cobrança judicial da
dívida ativa da União Federal, atribui-se-lhe também a legitimidade,
no caso, passiva, para a sua defesa em processos como o presente, em
que se pleiteia a inexigibilidade de multa e juros de mora incidentes
sobre o montante relativo ao recolhimento, em atraso, das contri-
buições previdenciárias mencionadas no art. 2o. da Lei 11.457/07. 4.
Esta Corte firmou entendimento de que a obrigatoriedade imposta
pelo § 4o. do art. 45 da Lei 8.212/91 quanto à incidência de juros
moratórios e multa no cálculo da indenizaçãodas contribuições pre-
videnciárias somente opera a partir da edição da MP 1.523/96 que,
conferindo nova redação à Lei de Organização da Seguridade Social
acrescentou tal parágrafo ao referido art. 45. 5. Recurso Especial da
Fazenda Nacional desprovido.'. 8. Por sua vez, o recente julgado
desta TNU: PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JU-
RISPRUDÊNCIA. AÇÃO EM QUE SE BUSCA A RESTITUIÇÃO
DO VALOR COBRADO A TÍTULO DE MULTA E DE JUROS
MORATÓRIOS INCIDENTES SOBRE AINDENIZAÇÃO PREVIS-
TA NO ART. 45-A DA LEI N.º 8.212/91. LEGITIMIDADE PAS-
SIVA DA UNIÃO. ENTENDIMENTO DO STJ. INCIDENTE CO-
NHECIDO E IMPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência veiculado pela União Federal (Fazenda
Nacional) em face de acórdão exarado pela Terceira Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de

Santa Catarina, que a considerou parte legítima na ação em que se
busca a declaração de inexigibilidade ou a restituição do valor co-
brado a título de multa ou de juros moratórios incidentes sobre a
indenização prevista no art. 45-A da Lei n.º 8.212/91. (...) 3. O
Superior Tribunal de Justiça, por meio de sua Primeira Turma, possui
entendimento no sentido de que a Fazenda Nacional é legítima para
figurar no pólo passivo de feito em que se pretende a restituição de
valores recolhidos a título de multa e de juros moratórios incidentes
sobre a indenização prevista no art. 45-A da Lei n.º 8.213/91: RE-
CURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DA
FAZENDA NACIONAL PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA
DEMANDA. LEI 11.457/2007. TRANSFERÊNCIA DA RESPON-
SABILIDADE PELAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
DO INSS PARA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂ-
NEO DAS CONTRIBUIÇÕES. INCIDÊNCIA DE JUROS MORA-
TÓRIOS E MULTA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA MP
1.523/96. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Trata-se, na ori-
gem, de ação ordinária que objetiva o reconhecimento da inexi-
gibilidade de multa e juros de mora no cálculo de indenização ne-
cessária à expedição de certidão de tempo de serviço para contagem
recíproca. Tal indenização relaciona-se com o recolhimento de con-
tribuições previdenciárias devidas pelo recorrido, ora agravado. 2. O
recolhimento dessas contribuições previdenciárias foi transferido à
Secretaria da Receita Federal do Brasil pelo art. 2º da Lei 11.457/07,
que previu, por outro lado, em seus arts. 16 e 23, a transferência da
responsabilidade pela sua cobrança judicial para a Fazenda Nacional,
de modo que à Procuradoria-Geral Federal compete apenas a re-
presentação judicial e extrajudicial do INSS. 3. Em outras palavras,
da mesma forma que se atribui à Fazenda Nacional a legitimidade
ativa para a cobrança judicial da dívida ativa da União Federal,
atribui-se-lhe também a legitimidade, no caso, passiva, para a sua
defesa em processos como o presente, em que se pleiteia a ine-
xigibilidade de multa e juros de mora incidentes sobre o montante
relativo ao recolhimento, em atraso, das contribuições previdenciárias
mencionadas no art. 2º da Lei 11.457/07. 4. Esta Corte firmou en-
tendimento de que a obrigatoriedade imposta pelo § 4º do art. 45 da
Lei 8.212/91 quanto à incidência de juros moratórios e multa no
cálculo da indenização das contribuições previdenciárias somente
opera a partir da edição da MP 1.523/96 que, conferindo nova re-
dação à Lei de Organização da Seguridade Social acrescentou tal
parágrafo ao referido art. 45. 5. Recurso Especial da Fazenda Na-
cional desprovido. (REsp 1325977 / SC, Primeira Turma, NAPO-
LEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 24/09/2012) (grifei) 4. Adotando
o entendimento da aludida Corte Superior, tenho que o incidente de
uniformização deve ser conhecido, mas não merece ser provido. (PE-
DILEF 50023636720134047210, JUIZ FEDERAL DANIEL MA-
CHADO DA ROCHA, DJ 23/10/2015) 9. Acórdão em consonância
com a jurisprudência do STJ e da TNU. Incidência das Questões de
Ordem 24 e 13 da TNU. Incidente não conhecido.' Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16,
I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501716-39.2015.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO GOMES DA
SILVA. Adv(s).: CE028410 - FLAVIO BARBOZA MATOS. R: INSS
- Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral). Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501716-
39.2015.4.05.8104 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO GOMES
DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: FLAVIO BARBOZA
MATOS - CE028410 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social (Sobral) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004388-67.2015.4.04.7118 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO ORSO ALVAREZ.
Adv(s).: RS0100535A - RODRIGO OLIVEIRA MONTEIRO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5004388-67.2015.4.04.7118 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: PEDRO ORSO ALVAREZ Advogado do(a)
REQUERENTE: RODRIGO OLIVEIRA MONTEIRO -
RS0100535A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de submissão do pedido de desaposentação
à prévia devolução dos montantes recebidos em função do benefício
anterior. É, no essencial, o relatório. Verifica-se que a matéria em
discussão encontra-se em análise no Supremo Tribunal Federal, no
RE 661.256/DF, Rel. Min. AYRES BRITO, em sede de repercussão
geral, conforme ementa a seguir transcrita: CONSTITUCIONAL.
PREVIDENCIÁRIO. § 2º do ART. 18 DA LEI 8.213/91. DESA-
POSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADO-
RIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO
QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORI-
GINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.
MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE 381.367, DA RELATORIA DO
MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO
GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui
repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de
renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se
serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária ori-
ginária para a obtenção de benefício mais vantajoso. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto,
com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pela Corte Suprema. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004102-90.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALCIONE LUIZ TOMIO.
Adv(s).: SC0022348A - JULIANO KRUEGER, SC11666 - ERNES-
TO ZULMIR MORESTONI, SC0027320A - CARLOS OSCAR
KRUEGER, SC0030723A - SILVIO JOSE MORESTONI. A: INS-
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No- 0121780-20.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARLOS SORIANO DE
LIMA. Adv(s).: RJ201628 - FERNANDO ANTONIO BARRADAS
FERNANDES, RJ123629 - MARA LUCIA BERALDO BARRA-
DAS FERNANDES. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0121780-20.2016.4.02.5151 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO:
CARLOS SORIANO DE LIMA Advogados do(a) REQUERIDO:
FERNANDO ANTONIO BARRADAS FERNANDES - RJ201628,
MARA LUCIA BERALDO BARRADAS FERNANDES -
RJ123629

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0136520-80.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: KARINE DE SOUZA
MOTTA. Adv(s).: RJ094501 - ALEXANDRE ABU ALLA. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0136520-80.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros REQUERIDO: KARINE DE SOUZA MOTTA
Advogado do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE ABU ALLA -
RJ094501

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0008230-35.2011.4.02.5050 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HERMINIO KRUGER.
Adv(s).: ES015489 - CLAUDIA IVONE KURTH. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0008230-35.2011.4.02.5050 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: HERMINIO KRUGER Advogado do(a) REQUERENTE:
CLAUDIA IVONE KURTH - ES015489 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de concessão de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de

Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500359-57.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Fernanda Heloiza de Souza
Frutuoso. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS
FREIRE. R: Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do
Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria
de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação da Caixa - SCC. Adv(s).:
RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA.
R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0500359-57.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
Fernanda Heloiza de Souza Frutuoso Advogado do(a) REQUEREN-
TE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 RE-
QUERIDO: Caixa Econ'mica Federal - Natal e outros (5) Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VI-
NICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS
VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o cabimento de condenação por lucros cessantes presu-
midos, decorrentes de atraso na entrega de imóvel. Sustenta a parte
requerente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ,
segundo a qual é presumível o prejuízo do promitente comprador
quando descumprido o prazo para entrega de imóvel objeto de com-
promisso de compra e venda. É o relatório. O recurso merece pros-
perar. Com efeito, é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça a tese defendida pela parte recorrente. Nesse sentido, confira-
se, dentre outros, a ementa do Recurso Especial 1633274/SP, pu-
blicado em 14.11.2016, de relatoria da Ministra Nancy Andrighi:
CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E
COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL. CONSTRUTORA. ATRA-
SO NA ENTREGA DE UNIDADE IMOBILIÁRIA. PREQUESTIO-
NAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. LUCROS CESSANTES.
PRESUNÇÃO. CABIMENTO. 1. Ação de indenização por dano ma-
terial e compensação por dano moral ajuizada em 11.07.2012. Agravo
em Recurso especial atribuído ao gabinete em 25.08.2016. 2. Cinge-
se a controvérsia a definir se o atraso da recorrida em entregar
unidade imobiliária gerou danos materiais e morais aos recorrentes. 3.
A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como
violados, impede o conhecimento do recurso especial. 4. A juris-
prudência do STJ vem evoluindo, de maneira acertada, para permitir
que se observe o fato concreto e suas circunstâncias, afastando o
caráter absoluto da presunção de existência de danos morais inde-
nizáveis. 5. O reexame de fatos e provas em recurso especial é
inadmissível. 6. A inexecução do contrato pelo promitente-vendedor,
que não entrega o imóvel na data estipulada, causa, além do dano
emergente, figurado nos valores das parcelas pagas pelo promitente-
comprador, lucros cessantes a título de alugueres que poderia o imó-
vel ter rendido se tivesse sido entregue na data contratada. Trata-se de
situação que, vinda da experiência comum, não necessita de prova
(art. 335 do CPC/73). Precedentes. 6. Recurso especial parcialmente
conhecido, e nessa parte, provido. Assim, levando-se em consideração
a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos so-
brestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003008-69.2011.4.04.7208 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ VALDE-
CIR DELCASTANHER. Adv(s).: SC0015145A - EMERSON DE MO-
RAIS GRANADO. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5003008-69.2011.4.04.7208 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros RE-
QUERIDO: LUIZ VALDECIR DELCASTANHER Advogado do(a) RE-
QUERIDO: EMERSON DE MORAIS GRANADO - SC0015145A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de interrupção
do prazo decadencial pelo requerimento administrativo de revisão de
benefício previdenciário. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5004878-17.2014.4.04.7121, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501420-91.2013.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Jés-
sica Janoca Berto. R: Janiele Janoca Berto. R: Manoel Anderson
Janoca Berto. R: Janalice Janoca Berto. R: Maria de Fatima Berto de
Almeida. Adv(s).: CE013290 - REJANIA GOMES DE SOUSA. 8
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0501420-91.2013.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: J'ssica
Janoca Berto e outros (4) Advogado do(a) REQUERIDO: REJANIA
GOMES DE SOUSA - CE013290 Advogado do(a) REQUERIDO:
REJANIA GOMES DE SOUSA - CE013290 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: REJANIA GOMES DE SOUSA - CE013290 Advogado
do(a) REQUERIDO: REJANIA GOMES DE SOUSA - CE013290
Advogado do(a) REQUERIDO: REJANIA GOMES DE SOUSA -
CE013290

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não comporta seguimento.
Inicialmente, entendo que a análise acerca da tese de nulidade da
sentença por cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito
desta TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ('Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual'). Ain-
da que assim não fosse, as instâncias ordinárias entenderam haver
comprovação da qualidade de segurado do falecido e a condição de
dependente da parte autora, sendo devido o benefício previdenciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0073199-87.2010.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DA CONCEICAO
PEREIRA. Adv(s).: MG123763 - KLINGER MOREIRA VALLE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 0073199-87.2010.4.01.3800 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO PEREIRA Advogado
do(a) REQUERENTE: KLINGER MOREIRA VALLE - MG123763
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de apo-
sentadoria rural por idade. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
'EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
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incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado ' ausência de início de
prova material ' seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhecido.'
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. No que tange à dis-
cussão sobre a alegada nulidade do acórdão por generalidade na
fundamentação, entendo que tal matéria não pode ser analisada por
esta TNU, ante a impossibilidade de apreciação de matéria processual
nesta seara. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe in-
cidente de uniformização que verse sobre matéria processual'). Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501895-33.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: maria ieda da silva. Adv(s).:
CE021963 - MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CAVALCAN-
TE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0501895-
33.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: maria ieda da silva Advogado
do(a) REQUERENTE: MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CA-
VALCANTE - CE021963 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional
do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional, ao argumento de que a parte ora requerente
fundamenta a divergência com amparo em acórdão de Tribunal Re-
gional Federal, imprestável à demonstração do dissídio jurispruden-
cial. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503619-46.2014.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAIMUNDO AIRTON DE
PAULA. Adv(s).: CE017307 - JOATAN BONFIM LACERDA,
CE004224 - ROZARIA NETA BOMFIM LACERDA. R: União Fe-
deral. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0503619-
46.2014.4.05.8104 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: RAIMUNDO AIRTON
DE PAULA Advogados do(a) REQUERENTE: JOATAN BONFIM
LACERDA - CE017307, ROZARIA NETA BOMFIM LACERDA -
CE004224 REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL - AGU - ADVOCA-
CIA GERAL DA UNIÃO - PROCURADORIA DA UNIÃO e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de reajuste e incorporação do
percentual de 13,23%, correspondente à vantagem pecuniária indi-
vidual, à servidor público federal. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade

de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0123343-49.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SOLANGE DE ARAUJO
SILVA. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA
JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0123343-49.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: SOLAN-
GE DE ARAUJO SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: SERGIO
PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR - RJ091219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500286-71.2014.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Eridan Braz da Silva.
Adv(s).: CE020530D - MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONCA,
CE009340 - MOISES CASTELO DE MENDONCA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0500286-71.2014.4.05.8109 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Maria Eridan Braz da Silva Advogados do(a) REQUE-
RENTE: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONCA - CE020530D,
MOISES CASTELO DE MENDONCA - CE009340 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e ou-
tros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão da aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0011969-50.2010.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NILTON VIEIRA DOS SANTOS.
Adv(s).: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0011969-50.2010.4.03.6302
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: NILTON VIEIRA DOS SANTOS Advogado
do(a) REQUERENTE: DIEGO GONCALVES DE ABREU -
SP228568 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade do trabalho desempenhado nos períodos indicados na petição
inicial. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. Com-
pulsando os autos, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Nos termos da jurisprudência desta Turma
Nacional de Uniformização, o cotejo analítico deve ser divido em
duas etapas: 'primeiro, pela comparação entre as questões de fato
tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos
fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mesma
questão de direito' (PEDIDO 00653802120044036301, Relator: JUIZ
FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA, DOU
25/05/2012). No caso vertente, entretanto, o recorrente não observou
o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico,
demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, uma vez que a mera transcrição de
ementas de julgados não se mostra suficiente para a demonstração do
dissídio pretoriano. Ademais, a pretendida inversão do julgado de-
mandaria o reexame do conjunto fático-probatório, tarefa essa que
não enseja incidente de uniformização de jurisprudência, a teor do
disposto na Súmula n. 42/TNU, a saber: 'Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500551-66.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Jose Levi Pereira da Silva.
Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0500551-66.2015.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Jose Levi Pereira da Silva Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812
REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente por en-
tender que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a
orientação da TNU sobre a matéria, ocorrendo a incidência da Ques-
tão de Ordem n° 13 da TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501420-91.2013.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Jéssica
Janoca Berto. R: Janiele Janoca Berto. R: Manoel Anderson Janoca
Berto. R: Janalice Janoca Berto. R: Maria de Fatima Berto de Almeida.
Adv(s).: CE013290 - REJANIA GOMES DE SOUSA. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0501420-91.2013.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: J'ssica Janoca
Berto e outros (4) Advogado do(a) REQUERIDO: REJANIA GOMES
DE SOUSA - CE013290 Advogado do(a) REQUERIDO: REJANIA
GOMES DE SOUSA - CE013290 Advogado do(a) REQUERIDO:
REJANIA GOMES DE SOUSA - CE013290 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: REJANIA GOMES DE SOUSA - CE013290 Advogado
do(a) REQUERIDO: REJANIA GOMES DE SOUSA - CE013290
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não comporta seguimento.
Inicialmente, entendo que a análise acerca da tese de nulidade da
sentença por cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito
desta TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ('Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual'). Ain-
da que assim não fosse, as instâncias ordinárias entenderam haver
comprovação da qualidade de segurado do falecido e a condição de
dependente da parte autora, sendo devido o benefício previdenciário.
Logo, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510173-71.2012.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Da-
mião Luciano Teixeira. Adv(s).: CE026140 - THIAGO VITORINO
DE ARAUJO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 0510173-71.2012.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros REQUERIDO: Da-

mião Luciano Teixeira Advogado do(a) REQUERIDO: THIAGO VI-
TORINO DE ARAUJO - CE026140

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. Verifica-se que o paradigma da Turma Recursal da
Bahia não possui similitude fática com o aresto confrontado, por-
quanto, as bases fáticas são distintas. O paradigma colacionado versa
sobre atividade de bióloga-naturalista, enquanto o acórdão analisa as
atividades de atendente e auxiliar de enfermagem. Aplicável, por-
tanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual
'é possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005363-10.2015.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADRIANE MARIA EVA-
RISTO. A: ADRIEL GUSTAVO CARVALHO SILVA. A: VANDER-
LEIA CARVALHO. Adv(s).: SC0029647A - ALMINDA ROMA-
LHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5005363-
10.2015.4.04.7209 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADRIANE MARIA
EVARISTO e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: ALMIN-
DA ROMALHO - SC0029647A Advogado do(a) REQUERENTE:
ALMINDA ROMALHO - SC0029647A Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALMINDA ROMALHO - SC0029647A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-reclusão.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recor-
rente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...]
' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Ques-
tão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio,
o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a
mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502722-09.2014.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ EVANDO PINHEIRO FILHO.
Adv(s).: CE017765B - FRANCISCO ANDRE SAMPAIO DIOGENES,
CE017762 - KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO, CE019793 -
FRANCISCO AMARAL DE SOUZA JUNIOR. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0502722-09.2014.4.05.8107
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOSÉ EVANDO PINHEIRO FILHO Advoga-
dos do(a) REQUERENTE: FRANCISCO ANDRE SAMPAIO DIOGE-
NES - CE017765B, KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO -
CE017762, FRANCISCO AMARAL DE SOUZA JUNIOR - CE019793
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou os fundamentos da negativa presentes na de-
cisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É
inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar espe-
cificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001756-45.2013.4.04.7116 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDIR ALMEIDA BAR-
CELLOS. Adv(s).: RS0036152A - EDMILSO MICHELON. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001756-45.2013.4.04.7116 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: VALDIR ALMEIDA BARCELLOS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: EDMILSO MICHELON - RS0036152A REQUERI-
DO: OS MESMOS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. De início, a análise acerca
da tese de cerceamento de defesa encontra o óbice da Súmula
43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual'). As instâncias ordinárias, de posse do caderno fá-
tico-probatório dos autos, decidiram que a parte não comprovou a
exposição efetiva a agentes agressivos no(s) período(s) requerido(s).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0011025-71.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NAILDES OLIVEIRA. Adv(s).:
BA18715 - ADAILSON JOSE SOUZA SANTOS. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7
Processo nº 0011025-71.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: NAIL-
DES OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: ADAILSON JOSE
SOUZA SANTOS - BA18715 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o pedido
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural por idade
à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar. De
início, no que tange à discussão acerca das alegações relativas à
ofensa ao duplo grau de jurisdição e à negativa de prestação ju-
risdicional, entendo que tal matéria não pode ser analisada por esta
TNU, ante a impossibilidade de apreciação de matéria processual
nesta seara. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe in-
cidente de uniformização que verse sobre matéria processual'). Acerca
da questão de mérito, as instâncias ordinárias, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não comprovou o
cumprimento do requisito da carência. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e
nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500400-54.2016.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OTACÍLIO VIEIRA. Adv(s).:
CE022666 - JOSE AURIVAN HOLANDA PINHO FILHO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500400-54.2016.4.05.8104 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: OTACÍLIO VIEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: JO-
SE AURIVAN HOLANDA PINHO FILHO - CE022666 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500920-30.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BENEDITA ANTÔNIA DA
CONCEIÇÃO. Adv(s).: AL005819 - CARLA COTRIM UCHOA
CAJUEIRO ALMEIDA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0500920-30.2015.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: BENEDITA AN-
TÔNIA DA CONCEIÇÃO Advogado do(a) REQUERENTE: CAR-
LA COTRIM UCHOA CAJUEIRO ALMEIDA - AL005819 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do efe-
tivo labor rural sob o regime de economia familiar. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0519525-25.2013.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ GOMES PINTO.
Adv(s).: CE011842 - MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA FER-
NANDES. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - AADJ.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0519525-
25.2013.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSÉ GOMES PINTO
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO ANTONIO VIEIRA
COSTA FERNANDES - CE011842 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Questão de Ordem n. 3. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da negativa de admissibilidade
presente na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505126-11.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: APS ITABAIANA
(13.001.030). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: ADJ JPS - AGÊN-
CIA DE DEMANDA JUDICIAL JOÃO PESSOA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOÃO PEREIRA
DA SILVA. Adv(s).: PB014411 - BARTIRA MARAINA DE SOUZA
DANTAS, PB006705 - JOSEFA INEZ DE SOUZA. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0505126-11.2015.4.05.8200 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: APS ITABAIANA
(13.001.030) e outros (2) REQUERIDO: JO'O PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) REQUERIDO: BARTIRA MARAINA DE SOUZA
DANTAS - PB014411, JOSEFA INEZ DE SOUZA - PB006705
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1

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5009743-91.2015.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOAO ARINO CARDOSO. Adv(s).: SC0020315A - MARCIRIO
COLLE BITENCOURT. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5009743-91.2015.4.04.7204 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS e outros REQUERIDO: JOAO ARINO CARDOSO
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIRIO COLLE BITENCOURT
- SC0020315A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão
da Turma Recursal de origem, no qual se discute a pos-
sibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a su-
gerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses
trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do in-
cidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos jul-
gados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para
demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas
no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos
fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de in-
terpretações para a mesma questão de direito.' Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0095972-13.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DIOGO RAMALHO DA
SILVA. Adv(s).: RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO, RJ152292 -
GUILHERME ARAUJO DRAGO, RJ205815 - EZEQUIEL GOMES

DE SOUSA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0095972-13.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: DIOGO
RAMALHO DA SILVA Advogados do(a) REQUERIDO: EZE-
QUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815, GUILHERME ARAUJO
DRAGO - RJ152292, SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acór-
dão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute o reconhecimento da incidência do Imposto de
Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido pelos
servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos repre-
sentativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar
as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser de-
volvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III,

do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502462-92.2015.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria da Paz Ferreira de Souza.
Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R: INSS -
AADJ (JUAZEIRO DO NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0502462-92.2015.4.05.8107 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Maria da Paz Ferreira de Souza Advogado
do(a) REQUERENTE: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA - CE006584
REQUERIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da inca-
pacidade laboral. Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado
pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada necessidade
de análise das condições pessoais da parte, a Turma Nacional de
Uniformização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador
não é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Federal, podendo determinar o retorno dos autos à origem para a
devida adequação; (Redação dada pela Resolução n. 163, de
9.11.2011)" Sendo assim, estando a decisão proferida pela Turma de
origem em confronto com a deste Colegiado, DOU PARCIAL PRO-
VIMENTO AO INCIDENTE para determinar a devolução dos autos
à Turma Recursal de origem para adequação do julgado, nos termos
da fundamentação acima. Publique-se. Registre-se. Intime-se..' Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505679-32.2013.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CARLOS ALBERTO PEREIRA PESSOA.
Adv(s).: CE019849B - PAULO CAUBY BATISTA LIMA. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0505679-32.2013.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIÃO FEDE-
RAL - AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - PROCURA-
DORIA DA UNIÃO e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: CARLOS ALBERTO
PEREIRA PESSOA Advogado do(a) REQUERIDO: PAULO CAU-
BY BATISTA LIMA - CE019849B

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42 e pela Questão de Ordem n. 13, ambas da
TNU. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504030-61.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ
FELIX BEZERRA. Adv(s).: CE028834 - JOAO BOSCO FARIAS
LUSTOSA NETO. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0504030-61.2015.4.05.8102 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: LUIZ FELIX BEZERRA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: JOAO BOSCO FARIAS LUSTOSA NETO -
CE028834

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a necessidade de apreciação das condições socioeconô-
micas para aferição do requisito da miserabilidade. É o relatório. O
presente recurso comporta provimento. A TNU, por meio da Súmula
79, pacificou o entendimento no sentido de que: Nas ações em que se
postula benefício assistencial, é necessária a comprovação das con-
dições socioeconômicas do autor por laudo de assistente social, por
auto de constatação lavrado por oficial de justiça ou, sendo invia-
bilizados os referidos meios, por prova testemunhal. No caso con-
creto, verifica-se que, quando do acórdão recorrido, o Colegiado
julgador, quando da análise do requisito da miserabilidade, baseou-se
tão somente nas alegações da parte autora para a concessão do be-
nefício, deixando de produzir as provas acima elencadas no referido
verbete sumular. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por for-
ça de repercussão geral e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para apli-
cação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado e consequente análise das condições em co-
mento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007159-40.2014.4.04.7122 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GILSON ANTONIO URNAU.
Adv(s).: RS0034966A - CARLOS FRANCISCO BUTTENBENDER.
R: UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
T: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5007159-40.2014.4.04.7122 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: GILSON ANTONIO URNAU Advogado do(a) REQUE-
RENTE: CARLOS FRANCISCO BUTTENBENDER - RS0034966A
REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência da Contribuição para o Plano da Seguridade
Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores recebidos a título
de Gratificação de Atividade de Combate e Controle de Endemias -
GACEN. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF
50113933820134047110, firmou entendimento no sentido de que 'in-
cabível a incidência da contribuição previdenciária sobre a grati-
ficação, vez que a mesma é devida tanto em virtude da atividade
desempenhada quanto em razão do local em que realizada a atividade,
devendo incidir somente sobre a parcela incorporável à aposentadoria
do servidor público federal', senão vejamos: 'PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUI-
ÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE ATI-
VIDADE DE COMBATE E CONTROLE DE ENDEMIAS (GA-
CEN), INSTITUÍDA PELA MP Nº 431/2008, CONVERTIDA NA
LEI Nº 11.784/2008. SERVIDOR ATIVO. NATUREZA REMUNE-
RATÓRIA RECONHECIDA. IRRELEVÂNCIA PARA FINS DE
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ISENÇÃO. ART 4º, § 1º, VII, DA LEI
Nº 10.887/2004, QUE EXCLUI DA BASE DE CONTRIBUIÇÃO
AS PARCELAS REMUNERATÓRIAS PAGAS EM DECORRÊN-
CIA DE LOCAL DE TRABALHO. PRECEDENTES DA TNU
(PROCESSO Nº 0006275-98.2012.4.01.3000). INCIDÊNCIA DO
PSS À PARCELA INCORPORÁVEL À APOSENTADORIA.
ACÓRDÃO COMBATIDO EM DISSONÂNCIA COM A JURIS-
PRUDÊNCIA FIRMADA NESTA CORTE. NECESSIDADE DE
ADEQUAÇÃO NOS TERMOS DO ART 9, X DO RITNU - PE-
DIDO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. VOTO [...]
Deste modo, incabível a incidência da contribuição previdenciária
sobre a gratificação, vez que a mesma é devida tanto em virtude da
atividade desempenhada quanto em razão do local em que realizada a
atividade, devendo incidir somente sobre a parcela incorporável à
aposentadoria do servidor público federal, nos termos da fundamen-
tação acima. Desta forma, deve incidir a regra do inciso X do art. 9º
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização - TNU,
que orienta no sentido de que o Relator poderá "dar provimento ao
incidente se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
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No- 0094533-19.2016.4.02.5166 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: HENRIQUE SOARES
ROCHA. Adv(s).: RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO, RJ152292
- GUILHERME ARAUJO DRAGO, RJ205815 - EZEQUIEL GO-
MES DE SOUSA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0094533-19.2016.4.02.5166 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: HEN-
RIQUE SOARES ROCHA Advogados do(a) REQUERIDO: EZE-
QUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815, GUILHERME ARAUJO
DRAGO - RJ152292, SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503943-11.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco Claudino Silva.
Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0503943-
11.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Francisco Claudino Silva Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO -
CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de vantagem individual a
servidor público. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos da Turma
Recursal da 5ª Região. Além do mais, entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502432-14.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Te-
rezinha Andrade de Lima. Adv(s).: RN007586 - ANTONIA AN-
DRADE DE LIMA MENDONCA. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502432-
14.2016.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossor' e outros (2) REQUERIDO: Terezinha An-
drade de Lima Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIA ANDRA-
DE DE LIMA MENDONCA - RN007586

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% às hipóteses em que
o segurado recebe benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É

o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236, no qual foi
proferida decisão liminar determinando o sobrestamento de todos os
feitos que tratem sobre o assunto. Assim, em cumprimento à referida
liminar, remeto os autos à origem para sobrestamento e posterior
adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Su-
perior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010081-69.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VERA LUCIA MATILDE DE
SOUZA. Adv(s).: BA19478 - PALOMA ACCIOLY JULIANI. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010081-69.2017.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: VERA LUCIA MATILDE DE SOUZA Advogado
do(a) REQUERENTE: PALOMA ACCIOLY JULIANI - BA19478
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001683-93.2015.4.04.7216 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PE-
DRO BATISTA FERMINO. Adv(s).: SC0000431A - RONALDO PI-
NHO CARNEIRO. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001683-93.2015.4.04.7216 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros REQUERIDO: PEDRO BATISTA FERMINO Advogado do(a)
REQUERIDO: RONALDO PINHO CARNEIRO - SC0000431A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001794-89.2015.4.04.7212 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INES TEREZINHA DE LIMA.
Adv(s).: SC0016109A - FABIANA ROBERTA MATTANA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001794-89.2015.4.04.7212 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INES TEREZINHA DE LIMA Advogado do(a) REQUERENTE:
FABIANA ROBERTA MATTANA - SC0016109A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A TNU, no PEDILEF 201151670037055 ASSIM DECIDIU: PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA C/C APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA
PELA TURMA RECURSAL. LAUDO PERICIAL QUE ATESTOU
CAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 42 DA TNU.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO 1. Trata-se de
pedido de uniformização interposto pela parte autora contra acórdão
que manteve sentença de parcial procedência, concedendo em favor
da recorrente o benefício de auxílio-doença no interregno compre-
endido entre 21/10/2004 e 15/09/2006. 2. Sustenta a autora que o
acórdão de origem deve ser anulado por não ter enfrentado o pedido
expresso formulado em sede de recurso ordinário e embargos de
declaração para que fossem considerados ou expressamente afastados
os atestados médicos apresentados pelos peritos assistentes, sendo
genérico e com fundamentação insuficiente. Cita como precedentes
desta Turma Nacional de Uniformização, os PEDILEF's
200683005210084; 05012457920084058100 e
05030664920074058102. 3. Não vislumbro hipótese de nulidade do
acórdão. 3.1.Extrai-se das razões que embasaram a sentença mo-
nocrática, posteriormente confirmada em sua integralidade pelo acór-
dão recorrido, que o laudo pericial constatou que a autora não se
encontrava incapaz para o exercício de sua atividade profissional.
Constou na fundamentação do julgado da Turma Recursal expres-
samente que: Segundo o laudo do perito judicial, a parte recorrida não
está incapacitada para o desempenho de sua atividade habitual. Res-
salte-se que o laudo foi elaborado por perito judicial, de confiança do
Juízo a quo, imparcial, razão pela qual deve prevalecer. Ademais, o
laudo é claro e conclusivo no sentido de que as enfermidades apre-
sentadas, não determinam a incapacidade laborativa da parte recor-
rente para o desempenho de sua atividade habitual. Portanto, não
ocorreu a mera desqualificação dos documentos trazidos à colação
como quer fazer crer a recorrente, e sim a rejeição da prova material
produzida, conforme se extrai da decisão supra transcrita. 4. Desta
forma, não há similitude fático-jurídica entre os julgados invocados
como paradigmas e o acórdão recorrido. 5. Ademais, conclui-se pelas
razões apresentadas no incidente de uniformização que a pretensão da
parte recorrente ' reapreciação dos documentos carreados ao processo
' envolve reexame de provas, o que não é admitido pela Súmula n. 42
da TNU: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato. 6. Pedido de Uniformização não co-
nhecido. Ademais, as instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado, qual seja, a inca-
pacidade laboral. A pretensão de se alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se.Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0516288-12.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Luis Andrade da Silva. Adv(s).:
CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0516288-12.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Luis Andrade da Silva Advogado do(a) REQUERENTE:
JULIO CESAR RIBEIRO MAIA - CE006584 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509991-57.2013.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO DENILSON VIANA
DOS SANTOS JUNIOR. A: LARISSA XAVIER DOS SANTOS.
Adv(s).: CE024530 - MARCILIO LELIS PRATA, CE023315 -
FRANCISCO ALVES DOS SANTOS. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0509991-57.2013.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: PEDRO DE-
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NILSON VIANA DOS SANTOS JUNIOR e outros Advogados do(a)
REQUERENTE: MARCILIO LELIS PRATA - CE024530, FRAN-
CISCO ALVES DOS SANTOS - CE023315 Advogados do(a) RE-
QUERENTE: MARCILIO LELIS PRATA - CE024530, FRANCIS-
CO ALVES DOS SANTOS - CE023315 REQUERIDO: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0008587-83.2009.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IOLANDA GARCIA.
Adv(s).: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU. 11 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0008587-83.2009.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros
REQUERIDO: IOLANDA GARCIA Advogado do(a) REQUERIDO:
DIEGO GONCALVES DE ABREU - SP228568

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto (QO
22/TNU). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501873-21.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANA
NEIVA DA ROCHA PEIXOTO. Adv(s).: CE030676 - MARINA DE
FATIMA GADELHA DA COSTA. 10 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501873-
21.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros REQUERIDO:
ANA NEIVA DA ROCHA PEIXOTO Advogado do(a) REQUERI-
DO: MARINA DE FATIMA GADELHA DA COSTA - CE030676

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que julgou procedente o pedido de concessão de salário-
maternidade à parte autora. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. As instâncias ordinárias, com base no contexto
fático-probatório da lide, concluíram que a parte autora faz jus ao
benefício pleiteado, tendo em vista que restou comprovada sua qua-
lidade de segurada especial. A pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500930-95.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ELDA BARROS DE
OLIVEIRA. Adv(s).: CE028708 - FRANCISCO VINICIUS FER-
NANDES DE SOUSA, CE020281 - CLINIO DE OLIVEIRA ME-

MORIA CORDEIRO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0500930-95.2015.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA ELDA BAR-
ROS DE OLIVEIRA Advogados do(a) REQUERENTE: FRANCIS-
CO VINICIUS FERNANDES DE SOUSA - CE028708, CLINIO DE
OLIVEIRA MEMORIA CORDEIRO - CE020281 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502754-83.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FERNANDA EMILLY PI-
NHEIRO DA SILVA. Adv(s).: CE010336 - JACY CHAGAS PINTO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0502754-
83.2015.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FERNANDA EMILLY PI-
NHEIRO DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: JACY CHA-
GAS PINTO - CE010336 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional
do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0008407-84.2011.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VICENTE DE PAULO DA
SILVEIRA. Adv(s).: RJ116198 - RITA DE CASSIA MAGALHAES
SISTELLO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0008407-
84.2011.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VICENTE DE PAULO
DA SILVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: RITA DE CASSIA
MAGALHAES SISTELLO - RJ116198 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição mediante averbação de período laborado em con-
dições especiais. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou a exposição efetiva a agentes
agressivos no(s) período(s) requerido(s). Logo, a pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503310-85.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CASSIO FRANKLIN DE
SOUSA. Adv(s).: CE010336 - JACY CHAGAS PINTO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0503310-85.2015.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: CASSIO FRANKLIN DE SOUSA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JACY CHAGAS PINTO - CE010336 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545

do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010489-60.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANDRE VIANA ANDRADE.
A: FLAVIA RODRIGUES MAXIMO CARDOSO. A: ISLEAMER
ABDEL KADER DOS SANTOS. A: LUCIO BOSI PEREIRA.
Adv(s).: GO17275 - ALEXANDRE IUNES MACHADO. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0010489-
60.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANDRE VIANA AN-
DRADE e outros (3) Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXAN-
DRE IUNES MACHADO - GO17275 Advogado do(a) REQUEREN-
TE: ALEXANDRE IUNES MACHADO - GO17275 Advogado do(a)
REQUERENTE: ALEXANDRE IUNES MACHADO - GO17275
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE IUNES MACHA-
DO - GO17275 REQUERIDO: União Federal Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que, reformando a sentença, fixou o pagamento das di-
ferenças a título de auxílio-financeiro recebido pelo autor à época em
que participou do curso de formação profissional na Academia Na-
cional de Polícia no percentual de 50% sobre o valor do subsídio do
cargo. É o relatório. O recurso não merece prosperar. A TNU, no
julgamento do PEDILEF 00150845720114013600, firmou o enten-
dimento nos seguintes termos: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO.
CIVIL E ADMINISTRATIVO. POLICIAL FEDERAL. CURSO DE
FORMAÇÃO. AUXÍLIO-FINANCEIRO. DECRETO-LEI 2.179/84.
INCOMPATIBILIDADE COM NOVO REGIME DE REMUNERA-
ÇÃO POR SUBSÍDIOS DAS CARREIRAS DA POLÍCIA FEDE-
RAL (LEI 11.358/2006). APLICAÇÃO DO ART. 14 DA LEI N.
9.624/98. 50% DA REMENURAÇÃO DA CLASSE INICIAL DO
CARGO. MATÉRIA UNIFORMIZADA. INCIDENTE CONHECI-
DO E PROVIDO. No entanto, verifica-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça (Pet
n. 11282/MT). Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem a fim
de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509884-42.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Angela Germana Farias Dutra.
Adv(s).: CE012564 - CICERO MARIO DUARTE PEREIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0509884-42.2015.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Angela Germana Farias Dutra Advogado
do(a) REQUERENTE: CICERO MARIO DUARTE PEREIRA -
CE012564 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (incapacidade laboral). A pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0102864-35.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FABIO DE CARVALHO
TINOCO. Adv(s).: RJ201628 - FERNANDO ANTONIO BARRA-
DAS FERNANDES, RJ123629 - MARA LUCIA BERALDO BAR-
RADAS FERNANDES. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0102864-35.2016.4.02.5151 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO:
FABIO DE CARVALHO TINOCO Advogados do(a) REQUERIDO:
MARA LUCIA BERALDO BARRADAS FERNANDES - RJ123629,
FERNANDO ANTONIO BARRADAS FERNANDES - RJ201628
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DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriun-
do da Turma Recursal de origem, no qual se discute o
reconhecimento da incidência do Imposto de Renda ' IRPF
sobre o auxílio-almoço percebido pelos servidores da Pe-
trobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta
matéria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda
pendente de apreciação. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos
sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem ob-
servar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC
e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma
Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento
e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada
por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511669-73.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Vasco Butrago. Adv(s).:
CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO,
CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0511669-73.2014.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Maria Vasco Butrago Advogados do(a) REQUERENTE: FRAN-
CISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, MARIA
ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pelo qual se pretendia a reforma de acórdão da
Turma Recursal de origem, cuja controvérsia cinge-se ao
preenchimento do requisito legal da miserabilidade para fins
de concessão de benefício assistencial. Defende-se nas razões
do agravo que a pretensão recursal não esbarra em reexame de
prova. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. A Turma Recursal, com base na apreciação do auto
de constatação/laudo social, concluiu que a parte agravante
não se encontra em estado de miserabilidade, o que inviabiliza
a concessão do benefício assistencial. A pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de unifor-
mização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0518160-44.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CLÁUDIO CLAIR CHA-
GAS CARVALHO. Adv(s).: CE010276 - CLAUDIO ALESSANDRO
MELO FEIJAO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0518160-44.2015.4.05.8300 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: União Federal - Fazenda Nacional e outros REQUERIDO:
CLÁUDIO CLAIR CHAGAS CARVALHO Advogado do(a) RE-
QUERIDO: CLAUDIO ALESSANDRO MELO FEIJAO -
CE010276

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
incidência do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) sobre
valores recebidos pela parte autora a título de auxílio-ali-
mentação (auxílio-almoço) e auxílio ensino. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto,
a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição
do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para
demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas
no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos
fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses ju-
rídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-

tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500567-53.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA DANTAS DE
MORAIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: Antonio Nogueira de
Morais Junior. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA
PUBLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EQUIPE
DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0500567-53.2016.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCA
DANTAS DE MORAIS e outros (2) REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - Mossoró e outros (2)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e da Questão de Ordem n. 3. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5040859-19.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDI-
NALDA APARECIDA DOS SANTOS. Adv(s).: PR0057246A - VA-
NESSA LIRIO COUTINHO, PR0055130A - ALDEMIR JEFERSON
COUTINHO. T: EVERTON LOURENÇO. Adv(s).: PR0057246A -
VANESSA LIRIO COUTINHO, PR0055130A - ALDEMIR JEFER-
SON COUTINHO. T: VANESSA LIRIO COUTINHO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. T: ALDEMIR JEFERSON COUTINHO. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. T: LUAN GUSTAVO LOURENÇO. T: LU-
CAS LOURENÇO. T: SOLANGE MARIA LOURENÇO. Adv(s).:
PR0057246A - VANESSA LIRIO COUTINHO, PR0055130A - AL-
DEMIR JEFERSON COUTINHO. 8 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5040859-
19.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: EDINALDA APARECIDA DOS SANTOS Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: VANESSA LIRIO COUTINHO -
PR0057246A, ALDEMIR JEFERSON COUTINHO - PR0055130A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A
instância ordinária, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tendeu haver comprovação dos requisitos legais para a concessão do
benefício pleiteado (qualidade de segurado especial do falecido e
condição de dependente da parte autora). A pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 10 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500567-53.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA DANTAS DE
MORAIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: Antonio Nogueira de
Morais Junior. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA
PUBLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EQUIPE
DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0500567-53.2016.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCA
DANTAS DE MORAIS e outros (2) REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - Mossoró e outros (2)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e da Questão de Ordem n. 3. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0011014-42.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA NEUSA SANTOS DE
ANDRADE REGES. Adv(s).: BA20001 - JOAO RICARDO SOUSA
DE CASTRO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0011014-
42.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA NEUSA SANTOS DE
ANDRADE REGES Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO RI-
CARDO SOUSA DE CASTRO - BA20001 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0117852-61.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE CARLOS COELHO
CIDADE. Adv(s).: RJ189275 - VICTOR ORSI JANDRE. 2 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0117852-61.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros REQUERIDO: JOSE CARLOS COELHO CI-
DADE Advogado do(a) REQUERIDO: VICTOR ORSI JANDRE -
RJ189275

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502140-69.2015.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Paulo Sergio Cardoso. Adv(s).:
CE012564 - CICERO MARIO DUARTE PEREIRA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0502140-69.2015.4.05.8108 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Paulo Sergio Cardoso Advogado do(a) REQUERENTE: CI-
CERO MARIO DUARTE PEREIRA - CE012564 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005826-79.2015.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: JU-
VENCIO SIQUEIRA RIBEIRO. Adv(s).: PR0021580A - ELIZA-
BETE GRAEBIN. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 4
Processo nº 5005826-79.2015.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIZABETE GRAEBIN -
PR0021580A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a exigibilidade de devolução de valores recebidos pela parte
autora em razão de erro da administração. É o relatório. A Turma
Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de jurisprudên-
cia manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela
Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a
sentença de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e
suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0035261-42.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FABIO MAIA CERQUEI-
RA. Adv(s).: RJ177544 - CLARA REGINA MEDEIROS DA COS-
TA, RJ178344 - CAMILA GIOSEFFI RAMOS, RJ174536 - GUI-
LHERME BARBOSA FERREIRA. 03 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0035261-
42.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FA-
ZENDA e outros REQUERIDO: FABIO MAIA CERQUEIRA Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: GUILHERME BARBOSA FERREIRA
- RJ174536, CAMILA GIOSEFFI RAMOS - RJ178344, CLARA
REGINA MEDEIROS DA COSTA - RJ177544

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-

cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500272-59.2015.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RITA DA SILVA COSTA DE
ARAUJO. Adv(s).: CE017765B - FRANCISCO ANDRE SAMPAIO
DIOGENES, CE017762 - KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIRE-
DO, CE019793 - FRANCISCO AMARAL DE SOUZA JUNIOR. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0500272-59.2015.4.05.8107 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: RITA DA SILVA COSTA DE ARAUJO Advogados
do(a) REQUERENTE: FRANCISCO ANDRE SAMPAIO DIOGE-
NES - CE017765B, KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO -
CE017762, FRANCISCO AMARAL DE SOUZA JUNIOR -
CE019793 REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCI'RIA (Juazeiro) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial/carência. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo . Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509402-25.2014.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LENILDO LUIZ VITAL.
Adv(s).: CE010649 - MARCIAL FERREIRA CARVALHO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0509402-25.2014.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LENILDO LUIZ VITAL Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCIAL FERREIRA CARVALHO - CE010649 REQUERIDO:
INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade
laboral/Qualidade de segurado) A pretensão de se alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504220-43.2014.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA NEUMA PEREI-
RA. Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0504220-43.2014.4.05.8107 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: FRANCISCA NEUMA PEREIRA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA - CE006584 REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010809-13.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNASA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: APARECIDO DOMINGUES PINTO. Adv(s).:
SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0010809-
13.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FUNASA Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: APARECIDO DOMINGUES
PINTO Advogado do(a) REQUERIDO: ANA PAULA MORAIS DA
ROSA - SP304720

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a correção das parcelas, mês a mês, recebidas a título de
acordo firmado por ela com a União Federal, com base na correção
de 28,86%. É o relatório. Não prospera a irresignação. Verifico que a
matéria trazida no bojo das razões recursais não foi enfrentada pela
parte na origem, razão pela qual aplica-se na hipótese a Questão de
Ordem 10 da TNU, segundo a qual 'Não cabe o incidente de uni-
formização quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica ino-
vadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual
não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão re-
corrido.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502528-15.2014.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAQUIM MATOS DA SIL-
VA. Adv(s).: CE010336 - JACY CHAGAS PINTO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0502528-15.2014.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JOAQUIM MATOS DA SILVA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: JACY CHAGAS PINTO - CE010336 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial/carência. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo . Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0523531-41.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
FLAVIO DOS SANTOS LIMA. Adv(s).: CE003774 - RAIMUNDO
DA SILVA ARAUJO. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0523531-41.2014.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -
(FORTALEZA) e outros REQUERIDO: JOSE FLAVIO DOS SAN-

TOS LIMA Advogado do(a) REQUERIDO: RAIMUNDO DA SILVA
ARAUJO - CE003774
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DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma do acórdão oriundo da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a averbação de período laborado em
condição especial, pela exposição ao agente nocivo ruído. Debate-se
a exigibilidade ou não de laudo técnico para a demonstração da
referida exposição, ou se bastaria, para tanto, a existência do PPP '
Perfil Profissiográfico Previdenciário. Requer, assim, o provimento do
recurso. É o relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF 2009.72.64.000900-0 ' Tema 58, sob o rito dos
representativos da controvérsia, decidiu que: 'PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA NO
PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RETROATIVIDADE DO
DECRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVI-
DENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE LAUDO TÉCNICO AM-
BIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº 32, uniformizando o
entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003 aplica-se retroativa-
mente. Dessa forma, o limite de tolerância no período de 6/3/1997 a
18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-se a aplicação do
Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º, da já revogada
Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já decidiu que a
exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dispensa a apre-
sentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de
condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº 45/2010 não
repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada IN
INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhecimento
judicial de que, em regra, o PPP constitui documento suficiente para
comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP consiste em
formulário preenchido pelo empregador com base em laudo técnico
ambiental elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de se-
gurança do trabalho. A validade do conteúdo desse documento de-
pende da congruência com o laudo técnico. Essa congruência é sem-
pre presumida. A presunção, porém, não é absoluta. Circunstancial-
mente pode haver dúvidas objetivas sobre a compatibilidade entre o
PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que o juiz condicione
a valoração do PPP à exibição do laudo técnico ambiental. 4. O
acórdão recorrido não suscitou nenhum questionamento objetivo em
torno da fidedignidade do PPP. O julgado simplesmente negou qual-
quer valor probatório ao PPP, desde que exigiu de forma absoluta a
exibição do laudo técnico ambiental. Erradamente transformou, as-
sim, uma exceção em regra. A apresentação de laudo técnico am-
biental para aferir a validade do teor do PPP deve ser a exceção, e
não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que a exibição do
PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de condições am-
bientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica ao do-
cumento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os
processos que versarem sobre esta mesma questão de direito material
sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Re-
cursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uni-
formização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de
Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal Superior
como a PET 9604/SC. Logo, com fundamento na Questão de Ordem
n. 23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem, a fim de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo,
da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001755-57.2013.4.04.7214 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCILA GODESKI. Adv(s).:
SC0019657A - JOSE ENEAS KOVALCZUK FILHO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001755-57.2013.4.04.7214 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: LUCILA GODESKI Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE
ENEAS KOVALCZUK FILHO - SC0019657A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010291-23.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DA GLORIA CAPUTO. Adv(s).: MG82866 - LUCIANA AN-
DRADE MACHADO LIMA SOUZA, MG94256 - BRUNA DA MA-
TA TEIXEIRA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 4 Processo nº 0010291-23.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: MARIA DA GLORIA CAPUTO Advogados do(a) RE-
QUERIDO: LUCIANA ANDRADE MACHADO LIMA SOUZA -
MG82866, BRUNA DA MATA TEIXEIRA - MG94256

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a exigibilidade de devolução de valores
recebidos pela parte autora em razão de erro da administração. É o
relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DES-
CONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BE-
NEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMI-
NISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO
AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSI-
BILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização
de jurisprudência manejado pela Parte autora, com fundamento no art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado
proferido pela Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do
INSS contra a sentença de procedência que anulou o lançamento de
débito fiscal e suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé
pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os
julgados do Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o re-
curso da autora. Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu
entendimento no Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese
de que os valores percebidos pelo segurado indevidamente deverão
ser devolvidos independentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é
entendimento desta Turma Nacional que os valores recebidos em
demanda previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza ali-
mentar desses valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente
PEDILEF 00793098720054036301. Importante destacar que ficou
comprovado nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao
pagamento do benefício previdenciário e que a parte autora não con-
tribuiu para o erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os
meios e sistemas para averiguar se a parte era ou não detentora de
outro benefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU
nesse mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506595-98.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO RAIMUNDO FI-
LHO. Adv(s).: CE019793 - FRANCISCO AMARAL DE SOUZA
JUNIOR, CE017762 - KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0506595-98.2015.4.05.8101
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ANTONIO RAIMUNDO FILHO Advogados
do(a) REQUERENTE: FRANCISCO AMARAL DE SOUZA JU-
NIOR - CE019793, KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO -
CE017762 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (qualidade de segurada especial da
falecida e qualidade de dependente da parte autora em relação à
segurada falecida). Logo, a pretensão de se alterar o referido en-
tendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001714-58.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALTAIR DOS PASSOS
LIMA. Adv(s).: PR0044106A - FABIO GUILHERME DOS SAN-
TOS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5001714-58.2015.4.04.7008 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: ALTAIR DOS
PASSOS LIMA Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO GUILHER-
ME DOS SANTOS - PR0044106A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de obrigação
tributária relativa à incidência de contribuições previdenciárias e de
imposto de renda sobre os valores pagos em razão de férias não
gozadas e respectivos terços constitucionais, bem como a condenação
da União a restituir os valores recolhidos a esse título. É o relatório.
O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513353-32.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: An-
tonio Mendonça dos Santos. Adv(s).: AL006291 - RACHEL JAR-
DELINO ELOI. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0513353-32.2016.4.05.8013 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: Antonio Mendonça dos Santos Advogado do(a) RE-
QUERIDO: RACHEL JARDELINO ELOI - AL006291

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o termo inicial de pagamento do auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez concedido à parte autora. Sustenta
a parte requerente que o acórdão recorrido diverge do entendimento
da TNU, segundo o qual considerando que a DII foi constatada
posteriormente a DER, a DIB deve ser fixada na data da citação. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. In casu, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, a instância ordinária concluiu
que tendo sido determinada a data da incapacidade posteriormente a
DER e anteriormente a propositura da ação, o termo inicial deve ser
a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão impugnado.
Incide, à espécie, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010036-65.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE MARIA PEREIRA RO-
DRIGUES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PU-
BLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0010036-65.2017.4.90.0000 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: JOSE MARIA PEREIRA RODRIGUES e outros RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
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vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501441-93.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
ADEMILDO COSTA LIMA. Adv(s).: CE024510B - ANTONIO
CLAUDIO LOPES DE SOUSA. 8 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0501441-
93.2015.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: JOSE ADEMILDO COS-
TA LIMA Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO CLAUDIO
LOPES DE SOUSA - CE024510B

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado (qualidade de segurado do falecido e condição
de dependente da parte autora). Logo, a pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 15 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500270-73.2016.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA JOSE DA SILVA
OLIVEIRA,. Adv(s).: CE020636D - DYEGO PEREIRA NUNES,
CE031614 - RAIMUNDO KLINGER AIRES NUNES. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500270-73.2016.4.05.8101 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA JOSE DA SILVA OLIVEIRA, Advogados do(a)
REQUERENTE: DYEGO PEREIRA NUNES - CE020636D, RAI-
MUNDO KLINGER AIRES NUNES - CE031614 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e ou-
tros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da carência.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0115737-04.2015.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: HELENA RODRIGUES MOREIRA. Adv(s).:
RJ101258 - ESTHER ISRAEL GOMES DE ANDRADE DE MELLO
REZENDE. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0115737-04.2015.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros
REQUERIDO: HELENA RODRIGUES MOREIRA Advogado do(a)
REQUERIDO: ESTHER ISRAEL GOMES DE ANDRADE DE
MELLO REZENDE - RJ101258

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute... É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Inicialmente, cumpre destacar que a comprovação da di-
vergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais de di-

ferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou ju-
risprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU, de sorte que paradigmas
oriundos dos Tribunais Regionais Federais não se prestam para tal
fim, pois alheios ao microssistema dos Juizados Especiais Federais,
conforme já decidiu essa TNU. Outrossim, a TNU, através da Súmula
75/TNU, firmou entendimento o sentido de que a Carteira de Tra-
balho e Previdência Social (CTPS), em relação à qual não se aponta
defeito material que lhe comprometa a fidedignidade, goza de pre-
sunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de
serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de
emprego não consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais -
CNIS. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pe-
dido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional
de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais
se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001861-84.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIO ELI MOREIRA.
Adv(s).: PR0044106A - FABIO GUILHERME DOS SANTOS. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5001861-84.2015.4.04.7008 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MI-
NISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: MARIO ELI
MOREIRA Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO GUILHERME
DOS SANTOS - PR0044106A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de obrigação
tributária relativa à incidência de contribuições previdenciárias e de
imposto de renda sobre os valores que lhe foram pagos em razão de
férias não gozadas e respectivos terços constitucionais, bem como a
condenação da União a restituir o montante já recolhido a esse título.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510311-64.2014.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Maria
do Socorro Regino Tabosa. Adv(s).: CE024856 - DIEGO SILVA
PARENTE, CE020392 - JOAQUIM JOCEL DE VASCONCELOS
NETO. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0510311-64.2014.4.05.8103 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros
REQUERIDO: Maria do Socorro Regino Tabosa Advogados do(a)
REQUERIDO: DIEGO SILVA PARENTE - CE024856, JOAQUIM
JOCEL DE VASCONCELOS NETO - CE020392

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação das Súmulas n. 42 e 43 da TNU. É o relatório. Verifico que a
parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa pre-
sentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n.
182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010459-25.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VE-
RA DO NASCIMENTO ARAUJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0010459-25.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNI-

FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: VERA DO NAS-
CIMENTO ARAUJO e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem em que se discute a revisão do benefício
previdenciário percebido pelo autor, com o pagamento das
parcelas em atraso. Sustenta a parte requerente que o acórdão
recorrido deve ser anulado, por não ter enfrentado as questões
suscitadas pelo recorrente, aponta divergência de entendimento
com julgados da TNU no que tange à prescrição e, por fim,
requer a aplicação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei n. 11.960/2009 (juros moratórios in-
cidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública). É o
relatório. Inicialmente, entendo que a análise acerca da ale-
gada nulidade do acórdão recorrido não pode ser feita no
âmbito desta TNU, diante do óbice imposto pela Súmula
43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual'). Quanto à alegação de prescrição,
entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o re-
gramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico,
não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao
contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente
será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Ques-
tão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração
do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela
comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos
de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a
mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Por fim, no
que tange a aplicação do do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com
a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a TNU, por meio do
PEDILEF n. 0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia e já transitado em julgado,
decidiu que: "PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDEN-
CIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA
PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMI-
LITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS. MATÉRIA
OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-F DA
LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITU-
CIONALIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMEN-
TO DA SÚMULA TNU N. 61." O referido decisum transitou
em julgado, no entanto, verifico que há no Supremo Tribunal
Federal, acerca do mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda
pendente de apreciação. Assim sendo, com fundamento na
Questão de Ordem n. 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja
alterado o fundamento de sobrestamento do feito, que antes
aguardava o posicionamento desta TNU acerca do tema, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

N o- 0506283-16.2015.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EADJ - EQUI-
PE DE ATENDIMENTO A DEMANDAS JUDICIAS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: APS CAMPINA GRANDE - TI-
RADENTES (13.021.040). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA DO SOCORRO
ROCHA BRAGA. Adv(s).: PB008808 - WELIGTON ALVES
DE ANDRADE. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 0506283-16.2015.4.05.8201
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE
LEI (457) REQUERENTE: EADJ - EQUIPE DE ATENDI-
MENTO A DEMANDAS JUDICIAS e outros (3) REQUE-
RIDO: MARIA DO SOCORRO ROCHA BRAGA Advogado
do(a) REQUERIDO: WELIGTON ALVES DE ANDRADE -
PB008808

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da
Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade
de incidência do fator previdenciário sobre a aposentadoria
por tempo de contribuição do professor. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto,
a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição
do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos



Nº 117, quarta-feira, 21 de junho de 2017 145ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062100145

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para
demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas
no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos
fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses ju-
rídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502273-08.2015.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Patricia
Bezerra de Arruda. Adv(s).: RN008404 - GERLIANN MARIA LIS-
BOA DE AQUINO. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0502273-08.2015.4.05.8401 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDI-
CIAIS - EADJ e outros REQUERIDO: Patricia Bezerra de Arruda
Advogado do(a) REQUERIDO: GERLIANN MARIA LISBOA DE
AQUINO - RN008404

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. Com efeito, a alegada nulidade do acórdão, por ausência
de fundamentação válida, diz respeito a matéria processual. Destarte,
aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

N o- 0507764-17.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO
ADRIANO OLIVEIRA PENHA. Adv(s).: CE022308 - FEL-
LIPE MARTINS DE SOUSA. R: CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0507764-17.2015.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
FRANCISCO ADRIANO OLIVEIRA PENHA Advogado do(a)
REQUERENTE: FELLIPE MARTINS DE SOUSA - CE022308
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação das Súmulas ns. 42 e 43/TNU. É o relatório. Verifico que a
parte recorrente não refutou especificamente todos os fundamentos da
negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0130194-60.2016.4.02.5101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AGLAIRTOM PEREIRA
DE MELO. Adv(s).: RJ100609 - MARCELO DE VASCONCELLOS
CAVALCANTI. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0130194-60.2016.4.02.5101 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: AGLAIR-
TOM PEREIRA DE MELO Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CELO DE VASCONCELLOS CAVALCANTI - RJ100609

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriun-
do da Turma Recursal de origem, no qual se discute o
reconhecimento da incidência do Imposto de Renda ' IRPF
sobre o auxílio-almoço percebido pelos servidores da Pe-
trobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta
matéria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda
pendente de apreciação. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos
sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem ob-
servar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC
e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma
Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento

na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento
e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada
por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000069-80.2016.4.04.7131 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ISMARLENE SONDA DA
SILVA. Adv(s).: RS0083408A - ANDERSON GUELLER SOTILI. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 5000069-80.2016.4.04.7131 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: ISMARLENE SONDA DA SILVA Advogado do(a)
REQUERENTE: ANDERSON GUELLER SOTILI - RS0083408A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O
recurso não comporta provimento. Com efeito, a TNU, no julgamento
do PEDILEF 50027348020124047011, firmou o entendimento de que
'a permanência e a habitualidade da exposição a agentes nocivos à
saúde são requisitos exigíveis apenas para as atividades exercidas a
partir de 29/04/1995, quando entrou em vigor a Lei nº 9.032/95, que
alterou a redação do art. 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91'. Compulsando
os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com
a referida jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ademais Turma Recursal a quo, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiu que a parte autora não
faz jus à averbação pleiteada em seu incidente de uniformização,
tendo em vista que as provas colacionadas não demonstram espe-
cialidade do(s) período(s) requerido(s). Do acórdão recorrido, des-
taca-se: '[...] De acordo com as informações constantes no PPP e
laudo apresentado, evidencia-se que a parte autora não laborou ex-
posta de modo habitual e permanente a agentes biológicos no de-
sempenho das funções de copeira, pois as atividades desempenhadas
consistiam em 'realizar a entrega e retirada da bandeja com ali-
mentação em todos os quartos onde haja paciente; na cozinha, em-
pregando detergente industrial com poder germicida, realiza a la-
vagem dos pratos, bandejas, copos, xícaras e talheres, todos utilizados
pelos pacientes, em qualquer condições de internação (clínica, ci-
rúrgica, isolamento, trauma)'. Evidencia-se, assim, que inexistia o
constante risco de exposição a agentes nocivos à saúde. [...]' A pre-
tensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010318-06.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
GONCALO JOSE LEITE. Adv(s).: SP284549 - ANDERSON MA-
COHIN. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 4 Processo nº 0010318-06.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: GONCALO JOSE LEITE Advogado do(a) REQUERI-
DO: ANDERSON MACOHIN - SP284549

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da
Turma Recursal de origem, no qual se discute a incidência
dos fenômenos da decadência e da prescrição naqueles casos
em que há o reconhecimento do direito por meio do Me-
morando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato que
autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS GERADORES DE OU-
TROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO
ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA. INÍCIO DO
PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE
SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECO-
NHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRI-
ÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RE-
TOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO.
[...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de
Justiça, o qual fora admitido. Logo, com fundamento na
Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU, determino

a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam
o posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar
pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000777-04.2014.4.04.7131 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ CARLOS GOMES DE
OLIVEIRA. Adv(s).: RS0083408A - ANDERSON GUELLER SO-
TILI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5000777-04.2014.4.04.7131
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LUIZ CARLOS GOMES DE OLIVEIRA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: ANDERSON GUELLER SOTILI -
RS0083408A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou a exposição efetiva ao agente ruído de forma habitual
e permanente durante os períodos requeridos. Logo, a pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007815-14.2015.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MADALENA APARECIDA
FERNANDES DE CARVALHO BUENO. Adv(s).: SC0016109A -
FABIANA ROBERTA MATTANA. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 5007815-14.2015.4.04.7202 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
MADALENA APARECIDA FERNANDES DE CARVALHO BUE-
NO Advogado do(a) REQUERENTE: FABIANA ROBERTA MAT-
TANA - SC0016109A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A TNU, no PEDILEF 201151670037055 ASSIM DECIDIU: PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA C/C APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA
PELA TURMA RECURSAL. LAUDO PERICIAL QUE ATESTOU
CAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 42 DA TNU.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO 1. Trata-se de
pedido de uniformização interposto pela parte autora contra acórdão
que manteve sentença de parcial procedência, concedendo em favor
da recorrente o benefício de auxílio-doença no interregno compre-
endido entre 21/10/2004 e 15/09/2006. 2. Sustenta a autora que o
acórdão de origem deve ser anulado por não ter enfrentado o pedido
expresso formulado em sede de recurso ordinário e embargos de
declaração para que fossem considerados ou expressamente afastados
os atestados médicos apresentados pelos peritos assistentes, sendo
genérico e com fundamentação insuficiente. Cita como precedentes
desta Turma Nacional de Uniformização, os PEDILEF's
200683005210084; 05012457920084058100 e
05030664920074058102. 3. Não vislumbro hipótese de nulidade do
acórdão. 3.1.Extrai-se das razões que embasaram a sentença mo-
nocrática, posteriormente confirmada em sua integralidade pelo acór-
dão recorrido, que o laudo pericial constatou que a autora não se
encontrava incapaz para o exercício de sua atividade profissional.
Constou na fundamentação do julgado da Turma Recursal expres-
samente que: Segundo o laudo do perito judicial, a parte recorrida não
está incapacitada para o desempenho de sua atividade habitual. Res-
salte-se que o laudo foi elaborado por perito judicial, de confiança do
Juízo a quo, imparcial, razão pela qual deve prevalecer . Ademais, o
laudo é claro e conclusivo no sentido de que as enfermidades apre-
sentadas, não determinam a incapacidade laborativa da parte recor-
rente para o desempenho de sua atividade habitual. Portanto, não
ocorreu a mera desqualificação dos documentos trazidos à colação
como quer fazer crer a recorrente, e sim a rejeição da prova material
produzida, conforme se extrai da decisão supra transcrita. 4. Desta
forma, não há similitude fático-jurídica entre os julgados invocados
como paradigmas e o acórdão recorrido. 5. Ademais, conclui-se pelas
razões apresentadas no incidente de uniformização que a pretensão da
parte recorrente ' reapreciação dos documentos carreados ao processo
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' envolve reexame de provas, o que não é admitido pela Súmula n. 42
da TNU: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato. 6. Pedido de Uniformização não co-
nhecido. Ademais, as instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado, qual seja, a inca-
pacidade laboral. A pretensão de se alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006842-60.2014.4.04.7213 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HEINZ SCHULZ. Adv(s).:
SC0036497A - DIANA PAULA PIVA. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7
Processo nº 5006842-60.2014.4.04.7213 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: HEINZ
SCHULZ Advogado do(a) REQUERENTE: DIANA PAULA PIVA -
SC0036497A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS e outros
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502019-89.2016.4.05.8404 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCA PAULINA DA SILVA. Adv(s).: RN009547 - CRIS-
THYANE DO REGO LEITE. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0502019-89.2016.4.05.8404
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMAN-
DAS JUDICIAIS - EADJ e outros (2) Advogado do(a) REQUE-
RENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: FRANCISCA PAULINA DA SILVA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: CRISTHYANE DO REGO LEITE -
RN009547

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% às hipóteses em que
o segurado recebe benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É
o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236, no qual foi
proferida decisão liminar determinando o sobrestamento de todos os
feitos que tratem sobre o assunto. Assim, em cumprimento à referida
liminar, remeto os autos à origem para sobrestamento e posterior
adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Su-
perior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501705-92.2015.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO LUCAS MORAIS
ABREU. Adv(s).: CE011842 - MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA
FERNANDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501705-
92.2015.4.05.8109 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: PEDRO LUCAS MORAIS
ABREU Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO ANTONIO
VIEIRA COSTA FERNANDES - CE011842 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502253-13.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Sueli de Sousa Lima. Adv(s).:
CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO, CE007068 -
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO, CE016516 -
ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA,
CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0502253-13.2016.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Sueli de Sousa Lima Advogados do(a) REQUERENTE:
ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128, FRANCISCO
DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, ALYSSANDRA
DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA - CE016516, MARIA AN-
DIARA GOMES IZIDORIO - CE006656 REQUERIDO: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500612-57.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: AFONSO DE PAULA PINHEIRO ROCHA.
Adv(s).: RN002359 - FRANCISCO MARCOS DE ARAUJO. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 3 Pro-
cesso nº 0500612-57.2016.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
UNIÃO e outros REQUERIDO: AFONSO DE PAULA PINHEIRO
ROCHA Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO MARCOS
DE ARAUJO - RN002359

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da
Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade
de a concessão de ajuda de custo a servidor removido a
pedido, ocupante do cargo de procurador da república. É o
relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5013078-13.2013.4.04.7003, julgado sob o rito dos repre-
sentativos da controvérsia, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO REPRESENTTIVO DE CONTROVÉRSIA.
AJUDA DE CUSTO. CONCURSO DE REMOÇÃO. PRO-
CURADOR DA REPÚBLICA. EXISTÊNCIA DE INTERESSE
PÚBLICO. PRINCÍPIO DA INAMOVIBILIDADE DO MEM-
BRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. INCIDENTE CONHECI-
DO E DESPROVIDO, FIXANDO-SE A TESE DE QUE É
DEVIDA A AJUDA DE CUSTO NO CASO DE REMOÇÃO
A PEDIDO DE PROCURADOR DA REPÚBLICA, EM DE-
CORRÊNCIA DA GARANTIA DA PRERROGATIVA DA
INAMOVIBILIDADE E DA SIMETRIA CONSTITUCIONAL
ENTRE AS CARREIRAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DA
MAGISTRATURA. [ ...]' No entanto, verificando-se que foi
interposto recurso contra o acórdão acima, com fundamento na
Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem para aguardar o seu
julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à adequação
do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500539-76.2016.4.05.8404 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA HELENA DE SOUZA. Adv(s).: RN009226 - JOAO BATISTA
FERNANDES NETO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional

de Uniformização 6 Processo nº 0500539-76.2016.4.05.8404 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social e outros
(2) REQUERIDO: MARIA HELENA DE SOUZA Advogado do(a)
REQUERIDO: JOAO BATISTA FERNANDES NETO - RN009226

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação das Súmulas n. 42 e 43/TNU e das QOs 22, 35 e 36/TNU. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5012218-54.2014.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ODOLMIRA DALL ALBA.
Adv(s).: RS0075563A - MAURICIO CESCON NIEDERAUER,
RS0005884A - ELYTHO ANTONIO CESCON. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5012218-54.2014.4.04.7107 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
ODOLMIRA DALL ALBA Advogados do(a) REQUERENTE:
MAURICIO CESCON NIEDERAUER - RS0075563A, ELYTHO
ANTONIO CESCON - RS0005884A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503722-67.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Rita de Cassia Galdino de
Souto. Adv(s).: RN013267 - MARIO ALVES, RN14249 - FRAN-
CISCO MARCIO DE PONTES CONFESSOR. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 10 Processo nº 0503722-67.2016.4.05.8400 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Rita de Cassia Galdino de Souto Advogados do(a) REQUE-
RENTE: FRANCISCO MARCIO DE PONTES CONFESSOR -
RN14249, MARIO ALVES - RN013267 REQUERIDO: AG'NCIA
DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ) e outros
(2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que julgou improcedente o pedido de concessão de salário-
maternidade à parte autora, sob o fundamento de que não restaram
preenchidos os requisitos legais. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. A Turma Recursal a quo, com base no con-
texto fático-probatório da lide, concluiu que a demandante não faz jus
ao benefício pleiteado, tendo em vista que as provas colacionadas aos
autos não foram suficientes para a comprovação da sua qualidade de
segurada especial durante o período de carência exigido. A pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0500338-16.2013.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SE-
BASTIÃO VIEIRA CARNEIRO. Adv(s).: CE020106 - CHARLES
FERNANDO MAIA DE OLIVEIRA, CE030366 - RAFAEL CABO
LIMA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação 6 Processo nº 0500338-16.2013.4.05.8105 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTA-
LEZA) e outros REQUERIDO: SEBASTIÃO VIEIRA CARNEIRO
Advogados do(a) REQUERIDO: CHARLES FERNANDO MAIA DE
OLIVEIRA - CE020106, RAFAEL CABO LIMA - CE030366

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre
os arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido fir-
ma entendimento no sentido de que apesar de constatada a capacidade
laboral pelo laudo pericial, o magistrado não está impedido de analisar
as condições pessoais do segurado com o fim de conceder o benefício
requerido, o aresto paradigma traz orientação no sentido de que o
entendimento atual da TNU é o de que, quando o julgador não re-
conhece incapacidade para o trabalho, não tem obrigação de analisar
as condições pessoais e sociais do segurado, muito embora não fique
impedido de fazer tal análise se, segundo seu livre convencimento
motivado, entender cabível. Aplicável, portanto, na hipótese, a Ques-
tão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não co-
nhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0518902-63.2010.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: Francisca Ferreira de Andrade. Adv(s).: CE018285 - MARCEL-
LO MENDES BATISTA GUERRA. A13 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0518902-63.2010.4.05.8100
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: UNI'O FEDERAL - AGU - ADVOCACIA GERAL DA
UNI'O - PROCURADORIA DA UNI'O e outros REQUERIDO: Francisca
Ferreira de Andrade Advogado do(a) REQUERIDO: MARCELLO MEN-
DES BATISTA GUERRA - CE018285

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se discute
o termo final das diferenças decorrentes do direito ao recebimento da
GDPGPE pelos servidores inativos. É o relatório. O presente recurso
não comporta provimento. Isto porque o acórdão da Turma Recursal
de Origem ao decidir que "a paridade no recebimento das grati-
ficações pelos servidores inativos/pensionistas deve ser estendida 'até
a data do encerramento do primeiro ciclo avaliativo, desimportando
eventuais efeitos financeiros pretéritos concedidos aos servidores em
atividade", o fez em sintonia com o que decidiu o Pretório Excelso no
julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do Min. Teori Zavascki,
com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e 543-B do CPC),
ocasião em que restou assentado que "o marco temporal para o início
do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho para ati-
vos e inativos é o dia de conclusão da avaliação do primeiro ciclo, que
corresponde à data igual ou posterior ao final do ciclo (não podendo
retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro ciclo de avaliação de
desempenho dos servidores públicos que recebem a GDAFTA iniciou
em 25 de outubro 2010, dia de publicação da Portaria MAPA
1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos efeitos financeiros.
Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudência da Corte. Na prá-
tica, deve ser observado o dia 23 de dezembro de 2010, data da
conclusão do ciclo e da homologação dos resultados das avaliações"
(destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta TNU:PEDILEF
50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana Sbrogio Galia, DOU
26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400, rel. Juiz Fed. Sérgio
Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016. Assim, incide a Ques-
tão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5010787-40.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ILDA NELCI FRUCK NARDAO.
Adv(s).: SP284549 - ANDERSON MACOHIN. A: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5010787-
40.2013.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O
DE LEI (457) REQUERENTE: ILDA NELCI FRUCK NARDAO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDERSON MACOHIN - SP284549
REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de interrupção do prazo decadencial
pelo requerimento administrativo de revisão de benefício previden-

ciário. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o
PEDILEF n. 5004878-17.2014.4.04.7121, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005017-63.2013.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE MARTINS DA NOVA.
Adv(s).: RS0057392A - ELSA FERNANDA REIMBRECHT GAR-
CIA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5005017-
63.2013.4.04.7101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE MARTINS DA NOVA
Advogado do(a) REQUERENTE: ELSA FERNANDA REIMBRE-
CHT GARCIA - RS0057392A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de submissão do pedido de desaposentação
à prévia devolução dos montantes recebidos em função do benefício
anterior. É, no essencial, o relatório. Verific que a matéria em dis-
cussão encontra-se em análise no Supremo Tribunal Federal, no RE
661.256/DF, em sede de repercussão geral, conforme ementa a seguir
transcrita: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do ART.
18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BE-
NEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTA-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENE-
FÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE
381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO.
PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONS-
TITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão
constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de apo-
sentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de
benefício mais vantajoso. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000105-34.2015.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LU-
ZIA DE LOURDES TEIXEIRA ROSA. Adv(s).: PR0035389A -
JOAO ALVES DIAS FILHO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5000105-34.2015.4.04.7010
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS e outros REQUERIDO: LUZIA DE LOURDES TEI-
XEIRA ROSA Advogado do(a) REQUERIDO: JOAO ALVES DIAS
FILHO - PR0035389A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte comprovou o cumprimento dos requisitos necessários à
concessão do benefício pleiteado. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0517475-55.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antonio Alexandre da Silva.
Adv(s).: CE017458 - JOSE GOMES LEAL FILHO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-

formização Processo nº 0517475-55.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Antonio Alexandre da Silva Advogado do(a) REQUEREN-
TE: JOSE GOMES LEAL FILHO - CE017458 REQUERIDO: INSS
- AADJ e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504008-91.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA LUCIA SIPRIANO
FERREIRA. Adv(s).: CE023270 - TALITA DIOGENES FREIRE,
CE004072 - ANTONIO SALDANHA FREIRE. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0504008-91.2015.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARIA LUCIA SIPRIANO FERREIRA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: TALITA DIOGENES FREIRE - CE023270, ANTO-
NIO SALDANHA FREIRE - CE004072 REQUERIDO: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência. É o relatório. As instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide concluíram que a parte não cumpriu
o requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500422-43.2015.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA MARGARIDA FEITOSA ARAUJO. Adv(s).: CE029760 - ITA-
LO FEITOSA GONCALVES ALEXANDRINO, CE012049 - JOAO
KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0500422-
43.2015.4.05.8106 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA
(Juazeiro) e outros REQUERIDO: MARIA MARGARIDA FEITOSA
ARAUJO Advogados do(a) REQUERIDO: ITALO FEITOSA GON-
CALVES ALEXANDRINO - CE029760, JOAO KENNEDY CAR-
VALHO ALEXANDRINO - CE012049

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que julgou procedente o pedido de concessão de salário-
maternidade à parte autora. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. As instâncias ordinárias, com base no contexto
fático-probatório da lide, concluíram que a autora faz jus ao benefício
pleiteado, tendo em vista que restaram comprovados os requisitos
legais para a sua concessão. A pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504793-05.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA LENI INÁCIO BE-
ZERRA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0504793-05.2014.4.05.8100 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MARIA LENI IN'CIO BEZERRA Advogado do(a)
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1

REQUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503255-34.2015.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco Reginaldo Borges.
Adv(s).: CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXAN-
DRINO, CE029760 - ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXAN-
DRINO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0503255-
34.2015.4.05.8106 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Francisco Reginaldo
Borges Advogados do(a) REQUERENTE: ITALO FEITOSA GON-
CALVES ALEXANDRINO - CE029760, JOAO KENNEDY CAR-
VALHO ALEXANDRINO - CE012049 REQUERIDO: INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDEN-
CIÁRIA (Juazeiro) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a comprovação da
divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Re-
gionais de diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, o pa-
radigma apresentado é oriundo de Tribunal Regional Federal. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008289-36.2012.4.04.7122 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALVARO LUIS KROTH.
Adv(s).: RS0055220A - ANDRE LUIZ BATISTA FIGUEIREDO,
RS0055278A - ELISIA PERES GENEROSO, RS0100976A - RE-
NATO ROSINA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5008289-
36.2012.4.04.7122 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ALVARO LUIS KRO-
TH e outros Advogados do(a) REQUERENTE: ANDRE LUIZ BA-
TISTA FIGUEIREDO - RS0055220A, ELISIA PERES GENEROSO
- RS0055278A, RENATO ROSINA - RS0100976A Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: OS MESMOS e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte

não comprovou a exposição efetiva a agentes agressivos em todos os
períodos requeridos. Logo, a pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002478-11.2015.4.04.7213 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS WEBER. Adv(s).:
SC0030724A - LURDES RUCHINSKI LIMAS. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5002478-11.2015.4.04.7213 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: CARLOS WEBER Advogado do(a) REQUERENTE: LUR-
DES RUCHINSKI LIMAS - SC0030724A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-acidente/aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos do Tri-
bunal Regional Federal da 1ª Região, do Tribunal de Justiça de Santa
Catarina e do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, portanto in-
servíveis. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503335-16.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Eduardo Queiroz Leite.
Adv(s).: CE008575 - ELIEZER GUILHERME DE OLIVEIRA JU-
NIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0503335-
16.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Eduardo Queiroz Leite Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: ELIEZER GUILHERME DE OLI-
VEIRA JUNIOR - CE008575 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502602-47.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: THIALLES GALDINO SILVA.
Adv(s).: CE020636D - DYEGO PEREIRA NUNES. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0502602-47.2015.4.05.8101 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: THIALLES GALDINO SILVA Advogado do(a) REQUERENTE:
DYEGO PEREIRA NUNES - CE020636D REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será

obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504008-09.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Fran-
cisca Cesar da Silva. Adv(s).: CE020164 - TAIS ANTONIOLI
ALONSO PEREIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0504008-09.2015.4.05.8100 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros REQUERIDO: Francisca Cesar da Silva Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: TAIS ANTONIOLI ALONSO PEREI-
RA - CE020164

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial à parte autora. Sustenta a parte requerente divergência de
entendimento com julgados desta TNU, no sentido de que restou
comprovada a incapacidade para o trabalho. Aduz, ainda, nulidade da
sentença a fim de que nova perícia seja realizada. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. De início, a análise acerca da
tese de nulidade do acórdão encontra o óbice da Súmula 43/TNU
('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual'). As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos
autos, entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte
autora para o trabalho. A pretensão de se alterar o referido en-
tendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Publique-se. Intimem-se. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000296-32.2012.4.03.6321 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIAO FEDERAL (PFN).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: MINISTÉRIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NATALINO EUGENIO FER-
REIRA. Adv(s).: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 -
ENZO SCIANNELLI. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0000296-32.2012.4.03.6321 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL (PFN) REQUERIDO: NATA-
LINO EUGENIO FERREIRA Advogados do(a) REQUERIDO: JOSE
ABILIO LOPES - SP093357, ENZO SCIANNELLI - SP098327

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a restituição dos valores correspondentes ao imposto de
renda incidente sobre os valores recebidos em atraso, de forma cu-
mulada, pela parte autora. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502725-48.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA
ELIZABETH MAGALHÃES DO NASCIMENTO. R: PATRICIA
HELLEN DO NASCIMENTO SILVA. R: KHALLEO DO NASCI-
MENTO SILVA. Adv(s).: . R: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0502725-48.2015.4.05.8100
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - AADJ e outros (2) REQUERIDO: MA-
RIA ELIZABETH MAGALHÃES DO NASCIMENTO e outros (3) Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: CAROLINA BOTELHO MOREIRA DE
DEUS - CE013448 Advogado do(a) REQUERIDO: CAROLINA BO-
TELHO MOREIRA DE DEUS - CE013448 Advogado do(a) REQUE-
RIDO: CAROLINA BOTELHO MOREIRA DE DEUS - CE013448
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1

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a concessão
de auxílio-reclusão à parte autora. É o relatório. Verifica-se que não
há similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados, por-
quanto, enquanto o acórdão recorrido firma entendimento no sentido
de que a parte autora cumpriu os requisitos para a concessão do
benefício pleiteado, o aresto paradigma traz orientação no sentido de
que a Renda a ser considerada para a concessão do benefício pre-
videnciário de auxílio-reclusão é a última renda bruta do segurado
preso e não a de seus dependentes.. Aplicável, portanto, na hipótese,
a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno probatório dos autos, entenderam haver comprovação dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. A pretensão
de se alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501403-06.2014.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROBERTA DE OLIVEIRA
LIMA. Adv(s).: CE027574 - SALATIEL SOARES DE ARAUJO,
CE019793 - FRANCISCO AMARAL DE SOUZA JUNIOR,
CE017762 - KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0501403-06.2014.4.05.8107 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ROBERTA DE OLIVEIRA LIMA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO -
CE017762, FRANCISCO AMARAL DE SOUZA JUNIOR -
CE019793, SALATIEL SOARES DE ARAUJO - CE027574 RE-
QUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - MAT. PREVIDENCI'RIA (Juazeiro) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de ori-
gem que julgou improcedente o pedido de concessão de salário-ma-
ternidade à parte autora, sob o fundamento de que não restaram pre-
enchidos os requisitos legais. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. A Turma Recursal a quo, com base no contexto
fático-probatório da lide, concluiu que a demandante não faz jus ao
benefício pleiteado, tendo em vista que as provas colacionadas aos
autos não foram suficientes para a comprovação da sua qualidade de
segurada especial durante o período de carência exigido. A pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002186-68.2015.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA GENI DA SILVA.
Adv(s).: PR0069478A - LAERCIO LUIS DE OLIVEIRA,
PR0060068A - PAULO CESAR SAVEGNAGO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5002186-68.2015.4.04.7005 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA GENI DA SILVA Advogados do(a) REQUEREN-
TE: LAERCIO LUIS DE OLIVEIRA - PR0069478A, PAULO CE-
SAR SAVEGNAGO - PR0060068A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso não me-
rece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para
a concessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral). A pretensão
de se alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010290-38.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE AUGUSTO OLIVEIRA
DA PAIXAO. Adv(s).: BA24671 - KLEBER KOWALSKI CORREA,
BA19031 - NIVIA CARDOSO GUIRRA SANTANA. R: UNIÃO
FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Con-

selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0010290-38.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE AUGUS-
TO OLIVEIRA DA PAIXAO Advogados do(a) REQUERENTE:
KLEBER KOWALSKI CORREA - BA24671, NIVIA CARDOSO
GUIRRA SANTANA - BA19031 REQUERIDO: União Federal e
outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela Fa-
zenda Nacional, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem no qual se discute acerca da incidência de imposto
de renda sobre abono de férias não gozadas do trabalhador portuário
avulso. Sustenta a parte requerente que não incide o referido tributo,
uma vez que se trata de verba de natureza indenizatória. É o relatório.
Sem razão a parte agravante. Com efeito, o Superior Tribunal de
Justiça, ao julgar o REsp 1.210.024/RS, assim decidiu: TRIBUTÁ-
RIO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE AS
IMPORTÂNCIAS PAGAS A TÍTULO DE CONVERSÃO EM PE-
CÚNIA DE FÉRIAS NÃO GOZADAS POR TRABALHADOR
AVULSO. 1. Este Tribunal Superior firmou sua jurisprudência no
sentido de que não incide Imposto de Renda sobre as importâncias
pagas a título de conversão em pecúnia de férias não gozadas por
trabalhador portuário avulso. Nesse sentido: AgRg no REsp
1.114.982/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
21.10.2009; REsp 1.128.412/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,
DJe de 26.2.2010; AgRg no REsp 1.118.170/RS, 1ª Turma, Rel. Min.
Hamilton Carvalhido, DJe de 29.4.2010; REsp 1.148.781/RS, 2ª Tur-
ma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 29.4.2010; AgRg no REsp
1.154.951/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
3.5.2010. Essa orientação jurisprudencial está em conformidade com
a Súmula 386/STJ e o entendimento firmado pela Primeira Seção, por
ocasião do julgamento do REsp 1.111.223/SP (Rel. Min. Castro Mei-
ra, DJe de 4.5.2009), submetido ao regime de que trata o art. 543-C
do CPC. 2. Recurso especial não provido. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504576-19.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADAILDO ALENCAR DE
SOUZA. Adv(s).: CE014553 - RAMON FERNANDES RODRI-
GUES, CE021995 - AILA MAIRA RODRIGUES XAVIER MAR-
QUES, CE005385 - DEUZIMA BATISTA DE LUCENA BEZERRA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0504576-
19.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADAILDO ALENCAR
DE SOUZA Advogados do(a) REQUERENTE: RAMON FERNAN-
DES RODRIGUES - CE014553, AILA MAIRA RODRIGUES XA-
VIER MARQUES - CE021995, DEUZIMA BATISTA DE LUCENA
BEZERRA - CE005385 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e da Questão de Ordem n. 13. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos de negativa presentes na decisão agravada, pois deixou de
se insurgir contra a aplicação da QO n. 13. Aplica-se ao caso, por-
tanto, a Súmula 182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC
que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504011-26.2013.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: José Ferreira da Silva. Adv(s).:
CE021705D - DEMOSTENES SILVA COELHO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 0504011-26.2013.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Jos' Ferreira da Silva Advogado do(a) REQUERENTE: DE-
MOSTENES SILVA COELHO - CE021705D REQUERIDO: INSS -
AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-

tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0114501-80.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANDREIA CRISTINA
NOVAES DE ALMEIDA PRATES. Adv(s).: RJ157531 - SAULO
LOPES ARAUJO, RJ152292 - GUILHERME ARAUJO DRAGO,
RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0114501-
80.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros REQUERIDO: ANDREIA CRISTINA NOVAES DE AL-
MEIDA PRATES Advogados do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GO-
MES DE SOUSA - RJ205815, GUILHERME ARAUJO DRAGO -
RJ152292, SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504279-15.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Arnoldo de Oliveira Lopes.
Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0504279-
15.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Arnoldo de Oliveira Lopes
Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO
- CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão da Vantagem Pessoal Nomi-
nalmente Identificada - VPNI, no percentual de 15,8% . É o relatório.
O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5011893-09.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE OSVALDO AMANCIO.
Adv(s).: PR0030987A - SONIA APARECIDA YADOMI. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 5011893-09.2014.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE OSVALDO AMANCIO Advogado do(a) REQUEREN-
TE: SONIA APARECIDA YADOMI - PR0030987A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros
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DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de períodos
laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. No que tange à discussão acerca da
ausência de deferimento de perícia técnica judicial, entendo que tal
matéria não pode ser analisada por esta TNU, ante a impossibilidade
de apreciação de matéria processual nesta seara. Destarte, aplica-se a
Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual'). Acerca da questão de mérito, as instâncias
ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, entenderam não
restar preenchidos os requisitos legais para o reconhecimento do(s)
período(s) pleiteado(s). A pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de pro-
vas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato'). Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502299-21.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: G. A.
D. Q.. Adv(s).: CE019617 - FLAVIA ANGERT CARNEIRO. 08
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0502299-21.2015.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Ad-

vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: G. A. D. Q. Advogado do(a) REQUERIDO: FLAVIA
ANGERT CARNEIRO - CE019617

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar
o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao
contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será obri-
gatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de divergência
entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU),
exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas
etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no
acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos
de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o en-
tendimento firmado no acórdão recorrido não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507292-22.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO GOMES DA SIL-
VEIRA. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R:
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0507292-
22.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: PEDRO GOMES DA SIL-
VEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA
MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que o requerente deixou de fazer o devido cotejo analítico
entre os julgados confrontados, bem como furtou-se de juntar cer-
tidão, cópia autenticada, citação do repositório de jurisprudência ou
reprodução da internet com a indicação da respectiva fonte (QO
03/TNU). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 16 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0522122-30.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDVANIA CARLA SALGA-
DO DE OLIVEIRA SILVA. Adv(s).: CE012564 - CICERO MARIO
DUARTE PEREIRA. R: MARIA GIZELDA DE BRITO SATIRO.
Adv(s).: CE28213 - CARLOS EVERTON FERNANDES DE OLI-
VEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0522122-
30.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: CICERO MARIO DUARTE PEREIRA - CE012564
Advogado do(a) REQUERENTE: CICERO MARIO DUARTE PE-
REIRA - CE012564 REQUERIDO: MARIA GIZELDA DE BRITO
SATIRO e outros Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS EVER-
TON FERNANDES DE OLIVEIRA - CE028213

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, o paradigma apresentado é oriundo do Tribunal re-
gional federal da 4ª Região, sendo inservível para a demonstração da
divergência. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502003-78.2015.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
ALVES DOS SANTOS. Adv(s).: RN008104 - SAMARA MARIA
BRITO DE ARAUJO. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0502003-78.2015.4.05.8402 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDI-
CIAIS - EADJ e outros REQUERIDO: JOSE ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERIDO: SAMARA MARIA BRITO DE
ARAUJO - RN008104

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. Com efeito, a alegada nulidade do acórdão, por ausência
de fundamentação válida, diz respeito a matéria processual. Destarte,
aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504008-45.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Lidiane Faustino.
Adv(s).: RN011915 - MARCOS GEORGE DE MEDEIROS. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0504008-45.2016.4.05.8400 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Maria Lidiane Faustino Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCOS GEORGE DE MEDEIROS - RN011915 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que julgou improcedente o pedido de concessão de salário-
maternidade à parte autora, sob o fundamento de que não restaram
preenchidos os requisitos legais. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. A Turma Recursal a quo, com base no con-
texto fático-probatório da lide, concluiu que a demandante não faz jus
ao benefício pleiteado, tendo em vista que as provas colacionadas aos
autos não foram suficientes para a comprovação da sua qualidade de
segurada especial durante o período de carência exigido. A pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502437-22.2014.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA ROUSEMARY
VIEIRA BEZERRA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA
SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0502437-
22.2014.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCA ROUSEMARY
VIEIRA BEZERRA Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL
BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002560-85.2014.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA FERREIRA DA SIL-
VA. Adv(s).: PR0017867A - IVETE GARCIA DE ANDRADE,
PR0053194A - MAURO SERGIO MANICA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5002560-85.2014.4.04.7016 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARIA FERREIRA DA SILVA Advogados do(a) REQUEREN-
TE: IVETE GARCIA DE ANDRADE - PR0017867A, MAURO
SERGIO MANICA - PR0053194A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0515084-06.2010.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO MIRACY DE
ARAÚJO. Adv(s).: CE013299 - VINICIUS MAIA LIMA, CE012808
- ENIO PONTE MOURAO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal 4 Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0515084-06.2010.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO MI-
RACY DE ARA'JO Advogados do(a) REQUERENTE: ENIO PON-
TE MOURAO - CE012808, VINICIUS MAIA LIMA - CE013299
REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 9061/2016 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais
(Sindicância nº 10705/15). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 2 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 21 de março de 2017. ALBERTO CARVALHO DE
ALMEIDA, Presidente da Sessão; OTÁVIO MARAMBAIA DOS
SANTOS, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 9981/2016 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 61570/15). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 2 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelos
apelantes, mantendo a decisão do Conselho de origem, que deter-
minou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da con-
selheira relatora. Brasília, 22 de março de 2017. ALBERTO CAR-
VALHO DE ALMEIDA, Presidente da Sessão; LISETE ROSA E
SILVA BENZONI, Relatora.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 10855/2016 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de
Janeiro (Sindicância nº 10683/16). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 2 do Tribunal Su-
perior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso in-
terposto pela apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto
da conselheira relatora. Brasília, 21 de março de 2017. ALBERTO
CARVALHO DE ALMEIDA, Presidente da Sessão; LISETE ROSA
E SILVA BENZONI, Relatora.

JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE
Corregedor

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

PORTARIA Nº 84, DE 5 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre o Crédito Adicional Suplemen-
tar de dotações orçamentárias ao orçamento
analítico do Conselho Federal de Contabi-
lidade (CFC) para o exercício de 2017.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE CON-
TABILIDADE, no exercício de suas funções legais e regimentais,

Considerando a competência do Conselho Federal de Con-
tabilidade (CFC) em aprovar seu Plano de Trabalho, Orçamento,
Respectivas Modificações e as operações de crédito e baixa de bens
móveis previstas no inciso XX do Art.17 da Resolução CFC n.º
1.370/2011 e no inciso VI do Art. 12 da Resolução CFC n.º
1.458/2013;

Considerando o que preceitua a Resolução CFC n.º
1.161/2009, que aprovou o Manual de Contabilidade do Sistema
CFC/CRCs, de 13 de fevereiro de 2009, e a Lei n.º 4.320/1964;

Considerando a Resolução CFC n.º 1.517/2016, que aprovou
o orçamento do CFC para o exercício de 2017;

Considerando a necessidade de suplementar a despesa es-
timada anteriormente, para corrigir a falta de previsão no plane-
jamento para o exercício de 2017, resolve:

Art. 1º Aprovar o Crédito Adicional Suplementar no or-
çamento do CFC para o exercício financeiro de 2017, no valor de
R$349.700,00 (trezentos e quarenta e nove mil e setecentos reais)
para as seguintes rubricas:

S U P L E M E N TA Ç Ã O

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 349.700,00
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 349.700,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 134.700,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 134.700,00
6.3.1.3.02.03 DIÁRIAS 53.700,00
6.3.1.3.02.04 PA S S A G E N S 81.000,00
6.3.1.4 FINANCEIRAS 200.000,00
6.3.1.4.01 FINANCEIRAS 200.000,00
6.3.1.4.01.02 SERVIÇOS BANCÁRIOS 200.000,00
6.3.1.9 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.000,00
6.3.1.9.01 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.000,00
6.3.1.9.01.01 DEMAIS DESPESAS CORRENTES 15.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 349.700,00

Art. 2º O valor a ser utilizado será coberto com recursos
provenientes da anulação das seguintes dotações:

ANULAÇÃO

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 349.700,00
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 349.700,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 349.700,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 349.700,00
6.3.1.3.02.01 S E RV I Ç O S 349.700,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES 349.700,00

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E
TERAPIA OCUPACIONAL DA 8ª REGIÃO

ACÓRDÃO Nº 176/2015

PED 73/2014; Relatora Dra. Isabela Álvares dos Santos;
Data de julgamento 27/04/2015; ex officio; Representado:
B.S.M.O.V.; Ementa: Profissional fisioterapeuta, denúnciada ex of-
ficio, por inadimplência de pessoa física. Infrigência à Lei Federal
6316/75 em seus artigos 15 e 16, incisos I e VI. Resolução Coffito
424/13, artigo 29. Profissional que no curso do processo ético dis-
ciplinar quitou seus débitos, ficando pendente, apenas uma multa
referente à inadimplência. Pena: Multa de 1 (uma) anuidade.

ACÓRDÃO Nº 199/2015

PED 21/2015; Relatora Dra. Marlene Izidro Vieira; Data de
julgamento 07/12/2015; ex officio; Representado: R.K.S.; Ementa:
Profissional fisioterapeuta, denúnciado ex officio, por inadimplência
de pessoa física. Recebimento em infração à Lei Federal 6316/75 em
seu artigo 16 (incisos I e VI), e à Resolução Coffito 424/13, em seu
artigo 29. Profissional que, apesar de ter solicitado o parcelamento e
quitado alguns débitos, ainda apresenta anuidades em aberto, depois
deixando de honrar com sua obrigação, que se trata de uma condição
para o exercício profissional. Pena: suspensão por 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis até a quitação dos débitos.

ACÓRDÃO Nº 201/2016

PED 94/2014; Relatora Dra. Marlene Izidro Vieira; Data de
julgamento 27/06/2016; ex officio; Representado: G.K.T.; Ementa:
Profissional fisioterapeuta, denúnciada ex officio, originária da Pre-
feitura Municipal de Curitiba sugerindo excesso no quantitativo de
pacientes. Procedência. Representada que admite atendimento con-
comitante de vinte e cinco pacientes por três fisioterapeutas e mais
doze pacientes sob supervisão de um profissional, em seu local de
trabalho, colocando com isso em risco a população, ferindo a dig-
nidade da profissão. ofensa ao Código de Ética e Disciplina da pro-
fissão, Resolução Coffito 424/13, em seus artigos 6, 9 (incisos II, VII
e VIII), 10 (inciso II-c), 11 e 14 (incisos I e II), bem como ao
disposto na Lei Federal 6316/75 em seu artigo 16 (inciso I). Pena:
Repreensão, levando em conta as particularidades do caso e a ordem
imposta no artigo 17 da Lei Federal 6.316/75.

ACÓRDÃO Nº 202/2015

PED 06/2015; Relatora Dra. Marlene Izidro Vieira; Data de
julgamento 07/12/2015; ex officio; Representado: F.C.M.; Ementa: Pro-
fissional fisioterapeuta, denúnciado ex officio, por inadimplência de pes-
soa física. Recebimento em infração à Lei Federal 6316/75 em seu artigo
16 (incisos I e VI), e à Resolução Coffito 424/13, em seu artigo 29.
Profissional que, apesar de ter solicitado o parcelamento, ainda apresenta
anuidades em aberto, depois deixando de honrar com sua obrigação, que
se trata de uma condição para o exercício profissional. Pena: suspensão
por 60 (sessenta) dias, prorrogáveis até a quitação dos débitos.

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

ACÓRDÃOS DE 14 DE JUNHO DE 2017

RECURSO EM ARQUIVAMENTO
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6951/2015 - ORI-

GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado da Paraíba (Sin-
dicância nº 12/14). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 2 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do conselheiro relator.
Brasília, 22 de março de 2017. ALBERTO CARVALHO DE AL-
MEIDA, Presidente da Sessão; LUÍS HENRIQUE MASCARENHAS
MOREIRA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 318/2016 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (Sin-
dicância nº 16/15). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 2 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do conselheiro relator.
Brasília, 22 de março de 2017. ALBERTO CARVALHO DE AL-
MEIDA, Presidente da Sessão; LUÍS HENRIQUE MASCARENHAS
MOREIRA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2799/2016 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso
(Sindicância nº 37/15). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 2 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo

apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da conselheira
relatora. Brasília, 22 de março de 2017. LISETE ROSA E SILVA
BENZONI, Presidente da Sessão; ADRIANA SCAVUZZI CARNEI-
RO DA CUNHA, Relatora.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 3910/2016 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (Sin-
dicância nº 540/14). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 2 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do conselheiro relator.
Brasília, 22 de março de 2017. ALBERTO CARVALHO DE AL-
MEIDA, Presidente da Sessão; LUÍS HENRIQUE MASCARENHAS
MOREIRA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5132/2016 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado da Paraíba (Sin-
dicância nº 34/13). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 2 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da conselheira re-
latora. Brasília, 21 de março de 2017. ALBERTO CARVALHO DE
ALMEIDA, Presidente da Sessão; LISETE ROSA E SILVA BEN-
ZONI, Relatora.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 7648/2016 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 154495/15). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 2 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da conselheira
relatora. Brasília, 21 de março de 2017. ALBERTO CARVALHO DE
ALMEIDA, Presidente da Sessão; LISETE ROSA E SILVA BEN-
ZONI, Relatora.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 7657/2016 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 118.573/14). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 2 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 21 de março de 2017. LEA ROSANA VIANA DE
ARAUJO E ARAUJO, Presidente da Sessão; ALBERTO CARVA-
LHO DE ALMEIDA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 7662/2016 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 160.900/15). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 2 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 21 de março de 2017. LISETE ROSA E SILVA
BENZONI, Presidente da Sessão; ALBERTO CARVALHO DE AL-
MEIDA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 7774/2016 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do
Sul (Sindicância nº 133/15). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Especial nº 2 do Tribunal Superior
de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade
de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 21 de março de 2017. LEA ROSANA VIANA DE
ARAUJO E ARAUJO, Presidente da Sessão; ALBERTO CARVA-
LHO DE ALMEIDA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8626/2016 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (Sindi-
cância nº 576/15). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros mem-
bros da Câmara Especial nº 2 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer
e negar provimento ao recurso interposto pela apelante, mantendo a
decisão do Conselho de origem, que determinou o ARQUIVAMENTO
dos autos, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 22 de
março de 2017. ALBERTO CARVALHO DE ALMEIDA, Presidente da
Sessão; LUÍS HENRIQUE MASCARENHAS MOREIRA, Relator.
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